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N. !t. 235 - JUSTIÇA E NEGOCIOS JN,TERIORES E 
FAZENIDA - Decreto de 4 de janeiro da l92t· 
- Autoriza o ·Presidente da· Republica a in
stallar o Orphanato Osorio\ dee·t.mado, emlu
~ivamonf e, ás filhas orphãs ·de., milítares de 

h«•· 

terra e mar ... ; •....• ~ •.•..•.. ·.,.-'· •••... •;.•.. .. li 
N. 1.:236 - RE.LAÇõES EXTERiio~ -··Decreto d~ 

4 de janeiro de 1921 - ApproV& 9. Tratado, 
assignado, nesta Capi.tal, em ·13· de fevereiro 
de 191ü, pelo Ministro de Estado. das ~elaoões 
Exteriores do Brasil e pelo EnviOOo Extraordi
nario e Ministro Plenipoteooiario da !Re'Pu-· 
blica do Perú, devidamente autorizados, regu
Iandô a extradição de criminosos entre· 98 dois 
páizes. . . . . . .......•...••..•. ·~ ···:·t······· ., .. ,.,;., I 

N. ~. '!:37- RELAÇõES EXTERIORES-- Decreto de 4 
de janeiro de 192• - Autoriza 9 Governo a 
abrir o credito neoossario :para P8!18i' lá! Confe
dm·ação Brasileira de Desportos a quantia 
de 40 :fi116$, pela mesma adeantada á Porrí ... 
missão Brasileira, que, a convite do Comi.tê 
Olympi~o Interna-cional, tom.u ~. ·parte nae 

. O\ympiadas de Antuúrp.ia .•• · ···~. •. !•,....... ·a 
~B :_ MAitiNHA- D. ecreto da.~~ 'de. Janeird de 

1021 -Autoriza~ 'c.o~essão, ~um premio ao 
Sr. Paulo Netto d•f' ReiS~· auxHio' para-
f,ermina('.ão ~!l seu appar . .· e .. lllOOi.ficaçãf.) •de hydl ,-aVIOCS. • • • • • •• •·•·• ·,. ••••• 

'I. ~:lO - VIf . ~:0 1~ OBRAS P CAS - Dooreto 
rif~ -1 de · .. neiro de 1921 -.- êa. na Estrada do -t 
.Ferro Central do Bras i . e :._pa Estrada de 
~t~1eL:o OesJe de Minas o servjÇd"'!lqrestal para 



,, 
PQL 

o fornecimento ·de Q.ormmites de madeira" de 
oonstruccão ·: ~· -leqha. das ·refArii.las . estrada~ . e 
abré ao Nirl'isterto 'ilá Viação e .Obras Pu
blicas o credito ·d'e · 600 :000$, déstinado a 
execu~ão . do mesmo scr·v~ç.~l .....••.... : . .. • • 3 

N. 4. 210 - FAZENDA - Decreto de 5 de janeiro de 
1921 _._ Autoriza o Prcsidtmte da Hepub1ica a 
abrir, r.Íelo Ministerio da Fazenda, o creQito 
especial de 1~J :29~)$044, para pagamento do que 
é do.vido a Palma Teixeira Vianna, e,m virtude 
de senlrmça judi'ciaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

N. 4.:!H -. j\nllt·CULTUHl\l INIHH:-;'J'IiiA tG COM
MERCIO - Decreto do 5 de janeiro de 1921 
- Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mi
nisterio da Agricultura, lndusl.ria e Commer
cio os croditos suprplomontarr~s de ·H5 :0961$ 
e de 2!H :•G13$2GO :ís verbas in, ftn, 10n, ii:n, 18•, 
23n c 2-1'' do art. 2'7 da lPi n. :L9HI, de 5 de 
janeiro de 1926, c o extraordinario de réis 
180:41U:?$105. para liquidar ns cnmpromis..-;os 
do extinct.o Commissariarlo da Alimentação 
Publica, nos excrcicios de i!HO e 1920, e da 
Delegacia Executiva da ProduC\i~r, Nacional e 
do rt~c-cnscamento ger·al da l)OPUI:tt;ão da Rc-
publ ica, no exerci-cio do 1 H20 .......•.••..•• ; 4 

N. lt.242 - FAZENDA--. Lei de 5 dn janeiro de 19·21 
-- Fixa a despesa geral ria ltopublica dos :ms
tados Unidos do Brasil :para o exercício de 
1921. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . •l 6 

N. L 2\3. - Cl Ul1~HillA - Det'l'rtn d1' :> dn janeii'o de 
1921 - Autoriza o Governo a abrir, pelo Mi
rtlstei'io dá Guerra, o credito especial de 
938!!l709, para lJtl~amento ao 2" official da Di
rectorià tle 8aude da Ouert'a Lcovigildh de 
Carvalho ...................... ~ ..... , .... . 

N. i-1.244 - GUrefiRA - Decreto de r; de janeiro ..-;,. 
i92i ~ Autori~a a abertura, pelo Ministr' ;,. 
dâ Guerra, do crédito da quantia de 4". r.~ 
BUpplemohtar 1á, verbtt 3" do orçathemto c'·~ -~ f, 

p~ru pagamento & 'dois auditoi'es ..•.. , . . . . 

N. ~. 2 Hí -- .rn,~·rtCt\' !l~f Nl1-::GOCTOS 1 N'l'EJUOi:!l,, ! 
beroret.n do 5 de janeiro de 1921 - Delkr'IPitL;L 
que a c:ulrwl'a. de chirniea nnalyliea da l·t·ul-· 
dade dê Meâicinà da' Bahia seja incorport ;J 

29 secção, e (já outras providenCias .••• •· ... 

N. ~ .. '24·Ú - AGRfCtJ~··_ ÍURA. INDUEliTRIA E OOJfM.t 1t-
ClO' F. VIA(l ~E OBRAS PUBIJIOAS ........ ·; le. 
ci·cto d.c 6 de · iro de 1921 -- Torna e:-- ~ll-· 
sivnc; n qWH':" . ·. PlllprPzas !111 enmpanhi~ ,. 
dcvídam~nte se .o{gnnizaréltt. no: paiz, r" 
explornçtio de illdustria metn !Iurgica, ( r 1 

votes ~s\.abel.cbidos ~o a~t. !'í8, n. XXIV~ .• .· i··! 
tt, 3,Q91, de 5 do JanOiro de 1920, tptit.:_,,~ r_ 



contrQDto eal~~l'l!l~(.) 
e pro.roJA 
mero·s , i12. · 
t 9lfl~ . que it16~tW"tlítl 
carvao e 

N. 1.247 - JUSTIÇA E· . 
Decreto de· 6 do janeiro , t921 ._.... Regulo. a 
entrada do estrang~iroa nó terJ.1itllrin nacio .. 
nal . .... , .. •· ......... · .. ~ ... • , .. , ·I! •••••. ••t ... •' 

N. .'f. ?H~ - .lUSTIÇA E NEGOOIOS INTIEIRIOThES -
Decreto de 6 de janeiro de Ul21 ..,.._ Declara 
rcstabeleolda a :verba para ropr~sentaolo do 
Presidente da Camaro. dos Deputados, do p.re,.. 
sidente c do Vice-MPresid~nte dq .tStUlado Fa .. 
do~:al . ....... , ... , , . !··,,.,. .• ~ --.... , ........ . 

N. 1. 249 - RELACõES EXTERllOO~ .,_,. DftOreto d~ 
6 de ,Janeiro de 1921 ,_. AllDroVà o Tratado, 
assigna.do. no Jlio de Janetr9; ~ 4 de abrU de 
1919, polo Ministro ·de Esttdo ·d~t:i }te\açnes 
Exteriores da RevU'blicQ,. dos :E. stRdas Un\4os 
do Brasil o o Enviado Extraordk\Qrio e Mlnts
tro Plenipotenciario no Btastl de S. M. Rei 

171 

180 

t8t. 

. dn. Inglaterra. drwidn.mente autorbado, para o 
fim da ~rrração de uma Oilmmls,são de Paz. 182 

N. 'r. ?50 - .TUSTIOA E NEGOCnOS lN.TEillOM18-
Decr~tn dn 6 rte .ianciro ~~ f92! - Auto
riza o Presidente da ReP.UiblJnJ' a promover o 
estabclecimonto de hosp1taes e pavHhões que 
nlo.iem 4.00 enf~rmos do~ doi• 18XO!il; 1100essi,:... 
tados de tratamento medi~() e ,~lfUlWiOO .. · ~· •. !82 

N. 1.25i - AGRICULTURA, INDUffl'·tu! lS QOMMIJ'R
CIO - Decreto de 8 cte j~~~irq de 192! -
Autoriza o Poder Exe.cutivQ & ~-,npre~r ~W 
1. ooo :000~. para auxiliar, fOb' a' fórJDa ~e em..;. 
prestimo. a creação de c&operatlva d(t. çon
sumo. 1~or . in.termedfo dos r&s~tivo~ syndi-
catos oprofi!I!stOna.ef! ••.•...• , ••• ~ ••••• , •••• ,. • • tSS 

.. N. 1 . 2152 - GUERRA -- Decrat& de tO de janetz-o dé 
• t92f ~ Autori~a o Governo • abi'ir, 1peto ·Mi

ni~terio rln Guerra, o credito sfllfrl)l~~&nta.t' ·de 
2.566:525$662 ............•. , .••. ~ .. , •... ~.. ISS 

N. 4. 2·53 - GUETtRA -~ :Decreto de tO de Ja. riefro de 
• .f92t ~ Autorlzn n. &:hertura ·do er'N.Sito ;upple ... 
, menta r de .6 :OOO$, nara ,pagarnftnto ·de. venm

mento~ a gr:ttifieacAo addiotpn&J. a. ot#orartos 
do Arsenal da Guerra do Rio Grande do SUl. . • 183 

N. I, . '?!) 1 ---:- f1 UERlRA - Dt>~r('tO • {(rd~~P!1fro de 
f92f - Autoriza <1 Grwel'P.(> a abrir, pe.lQ Mi
ni~terio dn Guerra, o crlfllto e~ial de, réis 
47 :(H'ô$276, rlestmatin ao ~roeJlto da· dlf
f.Prcnça. dr vPncjmPntos ao tnoJo:r tttmlien re
formado do Exercito Dr .JoàlnUin th . Silva 
Gome~. . z~' i8l 
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N. ~.255 ..;... .TUSTI(lA E NEGOOIOS INTERIORES ~ 
MARINHA E GUERRA - Decreto de i t de 
janeiro de 1921 - Altera a lei n. 4. 061', de i6 
de janeiro de 1920, e o decreto n. 14 .. 157, 
ue 5 de maio do mrsmo anno, referentes á 
•coneesf.lão de lieenças nos funccionarios pu-
blkm;;, civis e milifarrs, r dá. nntras providen-

Pap. 

cias. . . . . . . . ......................... ,. . . . . 184\ 
N. 't. 256 - GUERRA - Decreto de 11 i!c janeiro de 

f\9:21 - Anfnriza o f1n\'Pr·nn a nbl'ir. prl11 ~'li
nistcri'' da Otl!'t'ra, 11 er,•dif11 Pspecial dr 
3:27ü$31t-:1, para paganwn!o a dois funccin
narios do nxt.inrto Ar.'H'Tta) rlr nurrra dP MaU.o 
<1rnsso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... •. • . 1.8() 

N. ,. . ?!)7 - MAHTNHA - Lei dr 11 de janeiro de 1921 
- Fixa a for1:a naval para. o nxercieio de··192'1.' 186' 

N. ,. . 25R -:- HTJ"EHHA - nrcrrf.o de 11 do janeiro de 
11921 - ·Autoriza o Governo a abrir. pelo Mi
nistrrio da Guerra. o ~~rcdito rxt.raordinario 
fle 2.982.:4Rfl$.1H. parn. pag:nnrnlo de despezas 
decorrentrs da intPrVPTwfío da Unifi.o no Es-
tado da Bahia ...... :· ................. ,. . . 189 

N. 't. :?ri·fl - FA7.RNDA - nerrrfn l(lr 11 rlr janeiro de 
1921 - Autoriza o Prf'Sil(lr.nfr rla Hrpnblica a 
abrir, pelo Ministerin da Fazrnda. o e>rrodito 
C:Rprrinl (h~ 61 :125$2.Hi, para pn!!!ar o que P- de
vhlo ao ba·r·hnrrl .Tnfíll A1rlolpltn Mmnnria. mn 
YirllldP df' -!f'rt!Pnl:a j1lllie1aria ........•.... 1R9 

N. 1t. ~ôO - VTAC,\ü E OBRAS ,pnRLTQAS - Decreto 
i!e 1 J dP. janeiro dP Hl2·1 - Autoriza d Go
verno a rnnreder a .Toão ParsonflaR de Car~ 
valho lir.rnça para cons;trnir, Rem onus aJgnm 
para n Thesouro Na·cinnal. mna estrarla de 
ferro dP bitola rlf' mn ml'[ril, fllH' 11nrhmlo do 
nonfo navp,.gavrl do rio Pimia.rr~ ('F:ngenho 
Central), vá ao rio TncantinR.............. 190 

N". t,'.':?ô1,-- .TTJRTH~A F. NI~OOCJO~ TNT,.EtnTOHER -
Decreto de ü de janriro de 1921 - Autoriza o 
Governo a abrir, pelo MiniAf.Prio da .Jus-tiça e 
Negocioe Interiores, o 'credito de fi99 :775$332, 
suppJrmE:'Intar á~ vrrhas 17,. e 20!L dn art. 2° 
da ]ri de orçamento do rxrrr.irio de 1920.... HJQ 

N. 1t • 262 - VIAÇÃ:O E 10BfiA1S PUBLICAS - roecreto 
dr 13 de .ianeiro rle 1921 - nevo;ga os §§ 1.0 e 
2° do art. 3° fJo doere to n. 3. 296, de tO de 
.lnlho rtf' 1~17. fl manrla r,nncedcr :í. Agencia 
Amrrifmna. spm privilPgio algum. a faculdade 
dr inRtnllar r se utiliznr. rlPslif' Jo.gn, de uma 
r~t.ncão radiographirn 11lfra pnfrnte receptora, 
Pm f::na s(.df'. npsfa Capital. r outra ex-pedi
tora. mnis tardr. Pm Jncnl apropriado do lit
toral. nrrfiianfn conrlir,õPc; qtH' fnrrm e~tabe-
lr'rirl:-t" )ií•ln OnVPr'tlil.... . . . . . . . . . . • • • • • HH1 



._... 
IN •. 4.263 - GOORRA E MARi.l'iiJIA. . ...,-. Léi .:tie ti de 

~aneiro de 1 9'2·1 - Re8\iltf~:~ . requi8iÇ'lSe~ fnl~ 
htares ................. ·.'· .•. '·.•.· ~··i'~.-~:........ .~ 

N. ·.'J\.264 - FAZENDA - Decreto' de tt de janeiro 
de 192·1 - Autoriza o P)'esidenté da R.epuhlica 
a abrir, pelo Ministerio da Fazend~. o c.re
dito espooiM de 3.281 :716$190, para pagamento 
de compromi~soR aRsumidos, durante o periodo 
de guerra entre o Brasil e a AHemanha com as 
Companhias Nacional de NaVIegaQão Costeira 
e CommP.rcio e Navegação. . . • • • • • . . . . . . ... . . 200 

iN. " . 265 - AGRIGULTURA, INDUSTRIA E OOM
MERf!TO - Dect~eto de 15 de janeiro de t92t 
- Regula a proprieliadc e a exploraQ"ãO das 
n1ina·s .....•.............. - ....•... ~ ... . . . ·200 

N. ,'f • 2()6 - MARINHA - Decreto de 15 de janeiro de 
1921 - Autoriza a abertura1 pelo Mini~erio 
da Marinha, do •credito na mll)ort&neia total 
dP n. D56 :1'286$932, _p~pel e de 57.1 :87·5'$920&, 
ouro, Ruprplrment.ares •ás vel'bas .6•, 7•, t3•, i7•, 
18", 1 na 20a. 21 n, 228

, 251l e 26•, do orçamento 
de ·1920. . . • . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . • • . ... • • • 216 

N. ". 2G7 - 1\l~RTNHA - Decreto de 15 de janeiro de 
10,21 - Altera as f1enominacõe.s de cargos eiviR 
do Arsenal de Marinha do 'Rio de Janeiro, es
tabelece os vencimentos dos resp-ectivos f.unc
cionarioR, ·bem como rlos s~c.retarios, amanuen
~c~ n cn,'arrcgados rle diligencias das Capi-
taninR de Portr)s c dá outras providencias.. 2t7• 

N. ,. . 2·ô!~ - F A ZEN DA -- Decreto de 17 de janeiro 
de 1921 -· Equipara as importaooias .que re
r,chcm para as quebras os thesoureiros e fieis 
da Rrccbrdoria do Districto ''Federal, ás . im
portancias que recebem para o mesmo fim os 
pagarloreR c fíris rle pagadores do Thesouro 
!Nacional . . . . • . ........... _. . . . • . . • • • • . . . . . ·2t8 

N. ". 269 - .J1U~TIÇA E NEGOOIOS IN·TERIORES -
DPcreto de 17' de janeiro de i92t - Regula 
a rcpres~ão . do anarÇ~hismo .. :-. ~ • . .. • . .. . . . . . . 2t 9 

N. !, . 27 O - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTER110RES -
!Decreto de 21 de janeiro· de t92t - 1\:utoriza 
o Governo a abrir, pelo Ministerio da Justioa 
c Negocias Interiores, o credito especial de 
1. : !)98$27'!), para pagamento de pensAo ilt vi uva 
dn guarrla civil .José Martins................ 22:t 

IN. ·'1.?71 - FAZENDA - Decreto de 21 de janeiro de 
19:?1 - Conr.cde •á viuva c aos filhos menores 
de Raymnnqn de Farias de Britto um premio 
de cincocnta apolirces da divida publica de 
1 :000$. rnrln nmn. Yrnrrnido 5 o/, de juros· an-
nnars. . . . • . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . ... . . . .. . . 2·2t 

N. L 272 - FAZENIDA - Detc.reto de 2f de janeiro de 
t92l - Autoriza a abertura de creditos de 
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Pags.· 
13 :~H7$, e 3.7 :632$, para pagamento -de gra
Uflcaoões addi'cionaei e differenças de venci
mentos a f'unc.cionarios dlt Secretaria do Se-
nado. . . . . . ......................•....... ,. ... 22Z: 

N. 'r'. 273 - VJAOXO E ORRAtS .TUlBI~TCAS - Lr,i de 
t do fevri·rdro de 1921 - nrnr~aniza n~ ser-
viços dos Correio~ ....•.............. ,...... 222 

N. ·'1 •. 2i 1 - JUSTIÇA E NEGOClOR JNTEIUOUES -
Decreto dr {) de fevereiro de t!l:21 - Fixa o 
?ubsidio r a ajuda de rmc:::lo dos Renado!'es e 
nrputadn~; .para a Irgislal.nm de 1021 a 1!123 2G1 

N. lf .~'7!J -- FA7,"ENDA -- nccrnlo de 22 de fevereiro 
de 1921 - Autoriza o PrPsidcnl.e 1la Republica 
a :'tbrir o m·edito CS11f'Ciul do 35 :000$, para oc
eorrer ao rmgamcnto da~ obras do reconstruc
eãn do aviso SI'}'Z('Ilr>l7o. drl Sf'l'\' ir; o da Al fan-
d nga do Paní. . . . . . .................... , .. ; 2.61 

N. '• .~7ü - FA7.ENDA - Dccrnt.o clc 2'i rlc maio de 
1 H21 - Autoriza o Presidente da llopublica a 
nhrir, 11eln l\finistorio da Fazenda. o ·crcrlito es
pncial de 13 :OR3$~3~. para pagamrmto de ven
eimenl o~ devido~ ao enc~arrrgado do 2° Po~to 
Fiscal do Acrr, Randolpho Couto. P rnlativos ao 
JWriodo do 1 o dn .jnnpiJ·o rlf' Hll ô :1 2 ele srtem-
trmhro de 1!117. ...... .. .. . . . .. .. ........... 262 

~. 1. ?7'7 - GlJl~nnA E .TURTH~A E NEOOCTOS INTE
RIORES - IDrcroto do·· 3l -de maio de 1921 
Autoriza a nhertum dos r.rr•rlifnc;, ospcrCial de 
1 :000$, para pagamento ao ex-to sargento do 
Exrrrifn, Jlermclindn Prrf'ira dos Santos e de 
~l :000~. aos Dcputario~ nnn1inirmo de Lyra 
Cac;t.ro, .Tofin Nogurim Jlf'nido n RPrgio Ulrich 
d" Olivrii·a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . tz62 

N. 1. ?7R -- FA7:ENDA --- Decreto de 2. de .innho de 
!1 B2t - Aut nriza o GnvPrnn a ahri r n credito 
.fle 220:000$. para um PmprP;;;:I imo f)o(n <li
dinhcii'o, 1lr•st i nado ao f'innl r•aganwnto da 
eonsfrtlc1:fío do quarfPI d~ ~f'gll!HIR Linha elo 
Exm·cifo, no fl~fadn do Hin d0 Janeiro, e d;í 
outras prnvidrneias ................. ·. . . ... . 263 

N. 1.?7H- VTAQÃO E ORTIAS PllBLTGAR c FAZENDA 
- Drcrcto de 2 rir junho dn Hl:?l - Rf'gula a 
ntr~af:!'in 1k navios nn~ podm Tli'Ovidos rle in
stallnçfln~ mndl'rnas dP r·úcs. molhcg, obras 
('ongpnprr~. sr'rYiçn~ rln rlrngag0m e ontros ne
ces~arins an lr:tfP!Yn df' navios. n d:í. ontros 
providonc in~. . . . . . ........ : . . . . . . . . . . . . . 263 

N. ft.:?RO- FAZgNDA -- IDrerrln flp !1 de junho de 
1fl~1 - Antnriza n PI'I'SÜ!Pnt.P da nrpnblica a 
abri!·. pPlo Mini~t erin rln Fazrnrla~ o credito 
rspceial de 50 :'27.?!pfl:?7, afim rlf' ~orem pagos, 

·nm virfudr- fk ~eniPnl;a .indieial'ia de ultima 
m!iltam·io. ns :vrncimPntn;;;: dí' nomualdo de 
Fnnza 1\Jp]Jo, r>r;;rrhrfin rln Cnlkdorin do .Taboti-
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Paga. 

cabal, S. Paulo, de Ht de lrilroo de t9t2 a SO 
do ~nteinbro de 1919 .• ~:................... 265 

. • I 

N. -i. 281 - FAZENDA :........ Decreto~ de 9 de junho de 
1921 - Autoriza o Pre~idente da. Repllbli~a. a 
ahrir o credito do 62 :01-6$417'; para pagàmento 
aos h('rdriro~ do ex-agente fis>eal dos impoRtos:; 
{\f\ conRumo no Es·tado ria Bahia, Severo de 
~nuza Co0lho, em ·virtude de sent.enca .1udi-
cinria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 265 

N. 'r. 2W?. - FA7JENDA - Decreto de 11 de junho de 
1!12·1 - A1doriza n Jlrrsidcnte da fiepublica a 
ahrir, velo l\tinisterio da1 IFazenda, o credito 
t'SJH~(dnl dP t :825$, que se destina ao paga
mento do diarias vencidas em 1919, por .ller
mPlindo Forrrlra Lima, e~rivfío do o:xtmoto 
?o Po~to Fiscal rlo Alto Acre. . . . . . . . . . . . . . . . 26u 

N. .'f • 283 - FA7,ENDA - Decreto dã 1.8 de junho de 
1921 - Autoriza o Presidente. da RepubHca a 
ahrir. 11elo Minjsterio da Fazen'da, o .credito 
nsperial do -17 :949$2<\S, pat'a ·pagamento do 
•quo •' dovitlfl a Djalma !Ferreira, em virtude 
(lo sontcnçn .indiciaria....................... 266 

N. 'I . :.>8 'I ~ r' A7,ENDA -..1- Decreto de 20 de junho ,de 
192t - Antoriza o Presidente da RepiU!blica a 
abril'. pr1o Mi\1i~terio da Fazenda, o credito 
especial no .n :893$4!43, para pa.gamento do que 
é ncvido a Fclisberto Brant, em virtude de 
Sf'TltPnça .indiciaria ...... ~. . . . . . . . . . . . . . . . 267 

N. '1. ?8!í - FAZENDA - \Decreto .de 23' de junho de 
·t 021 - Goneedo isenção de direitos de impor
facão ao material destinado ao Laboratnrio de 
Observaçõrs mantido ellil Manáos pela Escola 
d0. 1\lrrlirina Tropical de Liverpool, r dá ou-
tras provídoncias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 267; 

N. ·'t. ?8ô - F A7,ENDA - Decreto de 27 de junho de 
1921 - Autoriza o Prestdente da RepubHca a 
abrir. pelo 1\linisterio da Fazenda, o •credito. 
P-special dr 1 :277$136. para pagamento de dif
frronças rlc gratificações devidas ao fiel de 
nrmazrrn, rxtincto, da. Altandega da cidade do 
TI in flranrle, Eduardo !Francisco âos Santos.... 268 

N. " . '287 - .TUSTTÇA E NEGOC:fOS INTERIORES -
Dccrf'to df' 29 de junho de 1921 -- Considera 
instituição rlr nhlid~de pubHca a sociedade cO 
Abri~o do Murinhciro~. · ctlm séde rio Rio de 
.Tanr1ro. . • . . . . . , . . . . . . . . . . . . .. . . . . • . . . • . 268 

N. 4. 288 ~ JUS!TTÇA E NEUOClOS INTEI\IIORE;S -
Dr;t:teto do 29 do junho ,de i92i - -Deolara de 
nflhlla'flo puhlka ru Escola,. Superior de Com-
merrin dr. notucatú ............ ., ....... •. ·... 2of}9 

N. ·i . 28!l - .TURTIÇA E NEGOCIOS INTERTODilfS . 
Decrrto de ~ll de junho do i92i -- Oóf5rd~ 
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de nUilidade publica a Associa-cão Commer
eial rte Mossor·ó. no Estado do Rio Gi·ando do 
Norte, e aR Associações Commérciaes de 
Jlh•~os. Ttahúna e BPimonte. no ERtado da Ba-

Paga. 

hia ..•...... -..... :...................... 269 
N. 1. 290 - GUERJRA - DP!creto do ?9 do ,;,unho dP 

1!121 - Autori1.a a abertura, prlo Ministerio da 
nuerra, do ~~rodito especial de t :713$330, para 
pagamento de vantagens ao adjunto do Colle
·~.do Militar de Porto Alegre, major reformado 
·Mario Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 

N. I,. ?9·1 - FAZENDA - 'DeerPto .f)p 2 ·dr julho dP 
Hl2 f - Autoriza n ProsiflPntc da Repnhlica a 
ahr·ir· o CJ'f'difn dt• Hlf :HOG$:?00, pal'a orcorTPJ' 
ao pa;gamrnto da gratif'i-cacão conrNHda aos 
au~il iarrs do r.script.a da Tmprrnsa !Nacional, 
Jll'lo ar·l.. fl'f. nlinPa 'r· dn lt•i n. '!.7::R, df' 't 
flf' janeiro de f9t3... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 270 

.1\' 1. 292 - FAZENPA - Decreto df' :! rle julho do 
1 !l21 - A1ntt riza o Presidente da Republiea 
a abrir, pelo Ministcrio ()a Fazenda, o credito 
Psprcial de 2 :93ü$, pnra pagamento aos n.ri
nwiros es'c.ripturarios do Tribunal dA Contas 
bae.harel Waldemar de AveNar Andrad(l, e Can
dido Venancio PerPira Peixoto. pnr servh:os 
·dr fnmadas df' confn·s :11re:-dados !ftír·a das 
hnrns do exprdiente ... · ........ ; . . . . . . . . . . . . ·27f 

N. 1 . .?9:1- FAZENDA- Derref,o de ri de juHw 'rl~' 19?1 
- if~oncrde ·:í·s emprPzas ou companhias dP
viação ferrPa, inelusivf' as urbanas. que afln
pfarPm para o srrviç.o do tracc;ãn rm suas li
nhas, a enrrgia hydro-Plr'driea. isPnr:iín de 
dil'Pifos dn impnrfat:fío f' f'XP!'tlÍf'llfP........ .?7t 

N. 1. :?'!H - JUSTIÇA E NEGOGJi08 JNTEfl.IORES -
Decreto rlf' ·f) df' julho de 19?·t - E·stahelece 
pPnalidadcs para os ·contraventorf's na venda 
de rocaina, opio. morphina c scns drrivados: 
crt'~a um. ps.f.abelecimento especial para inter
naç~.o dm; intoxicados pelo alcool ou snbstan
rias venenosas; estabelece as f6rmas de .pro
cesso e .fulgamPnto f' manda ahrir os erf'ditos 
nrcessarios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 273 

N. 1. 295 - VIA CÃO E !OTh~AH PUBLICAR - DPcreto 
de 11 de de julho de t!l21 - Approva os actos 
rtnn determinaram a rnt.rcga ao thesonreiro 
da Estrada de Ferro Central do Brasil da quan
tia de f .000:000$, sendo 470.:000$ em 2t de 
outubro de 1919 e 5:-JO :000$ em l~ de novem-
hro r1o mesmo anno .............. ,. . • . ..... . • . 275 

N. 4. 2!HJ - .TUSTICA E NEGOCIOR INTERIORES -
Decreto de f4 .ftn julho de 1921 - Autoriza o 
Podnr "Exf'cnfi\'o a allril'. nPin .Ministerio do 
Tnf.erinr. o~ rrPilit.n~ •l~ t n3 :7?r;$ (l, fi:í1 :900~ 



Pat••· 

supplementares as verbas -:- Subsidio dof:; Se
nadores - e ....:._ Subsidio dos: Deputados ~--- do 
art. 2 da lei n • .{.2142, de'1> de janeiró de i921 276 

N. 41.297 - ~v~IAÇID E OBRAs PUBLICAS - :Decreto 
de 16 de julho de 1921 - Autoriza ó Poder 
Exoeutiv

1
o a despender até 1. 000:000$ com a 

execução {]o nhras de defesa das culturas mar-
!.! in:ws do r in .Tp.quiU.nhonha ............... ·: 276 

N. ~ .2'98 - FAZENíDA - Decreto de 20 de julho de 
'192t - Releva a respp-psabilidade que ,POrven
tura tenha o collec.tor de Curvello, Estado de 
Minas Geraes, .Teronymo José da Silva, pela im
portancia de 2·1 :6:62$970, de sellos federaes quo 
Mw foram roubados ......•............•.. ·.·:·' 2717 

N .. 2. 299 - .TU~TTCA E NEGOCIDS INT.EJntOHES -
DPr'rf'f.n dn ~7 ílo julho de 1921 - Consirlf~ra 
uo n til idrtdo publica a Liga. Pedagogica do En
sino Rf'r.nndario, Mm séde no Districto Fe-
deral. . . .......... · ......... ·,. . . ... . . . . . . . . . . 217· 

N. 1.300 ~ FIAZENDA - Decreto de 30 de julho de 
1921 - Autoriza o ,Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito es
pecial de 20:551$320, para pagamento de ven
cimentos a que tem direito o ·fiel-thesoureiro 
da Alfandega da Capital Fef!eral, Dr. 1 Walde
mii'O rle Araujo Leite e relati,vos ao periodo 
de 5 flc fevereiro de 19116 a 7 de janeirD rle 
1919. • . . . . . . . . • ... . . . • • . . . . . . • • . . . . • • ..• . . • 278 

N. -1. 301 - V1IAÇÃ0 E OBRAS PUBLICAS - Uecreto 
de 3 de agosto ~e t 0011 

- Autoriza o iPoder 
Executivo a abrir:. ·pelo Mini6tel'in da Viação e 
Obras Publicas, o credito especial de réis 
!l7 :72!í$7fiB. dostinado a·o rpagamento f1aR des
pezas do districto radi()-telegraphieo do Ama-
7.onaR. • . . .....•.....•....•.....•...........• , .. , 278 

N. 1. 302 - FAZENlDA ·- Decreto de 3 de agosto de 
1921 - An toriza o ·Poder Executivo a oelt-er 
terrenos ao aio Moto.-'Club e ao Aer)l-Club 
Brasileiro, mediante arrendamento •.•• -.·'· •••. : 219 

N. 4. 30::J - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto . 
de. 6 de agosto de 192! - Autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministerin da Viação o 
ObraR Publicas, .o credito especial de '400,.,:001$, 
para atf..ender ráJ despeza 'oom a desapropriaoão 
rlo pr0din rla Ac;sociação Com~.~~~~~-*:..!",~ 279 

N. 4.304'- FAZENDA- Decret()"-1fe·:.t0 d .. e .. ago~fõi~"',; , 
1921 ~ Autoriza o . Gov~no a·. abrir 0,1 pre('Utl(~ , .- . 
especial de 21 :084$414..5 ,:('para oocol'{'.~ pa- '\Í• 
g-amento rlevido a D. . tJ,l. Pauliiná .:caru~ ·da ~,-· 
Silva Pinto, em virtu·. d dê' senten~ . j~dioiaria . , 

N. ~. 305 - JUSTIÇA E NE' _OS IN~- - . · 
Decreto ele 1 f de agosto +.o.;~f~Tr À~~f}!~. ~~. . ,,.~· · 

.. ' .. j·;.•.: . ,,, .. 

~ ... ~.~ ' ' 
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PodQr ExePutivo a abrir, pelo MinistQrio da 
Justiça e Negocjos Interiores, o credito espe
cial de 3 :064$406, paro. pagamento dn pcnsõcR 
aos guardas civis que se invalidaram em ser
vico no anno de HH 9, ou eu as vhtVBR n filhos, 
f' !li 1•aso dn fnll Pf~i llll'llfo . . . . • . . . . . . . • • • • • • • '280 

N. ·~ . :wn -- GUEitRA - D~creto rte 1 ~ de agnsto de 
·de Hl21 - Autoriza a ahcrtura rtn er0ditn es
pecial de 29. 389$97!l. para pagnmcmf o do ven
cimentos devidos a fun1~einnarins lfn rloiQ, hos-
pitaer:; militareFJ • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 281 

N. 'I. :nn --- OUJGHJL\ ~- J krrr>l n d~> l'! dl' a:.-•J';f" dP 
·1!1:!1 ~- AHIOJ'if':l a a}Jr>dm·a do !'l'l'd!ln 0SJlP
cial de 1:000$. para paganlflnl.o nn snnrrnlo 
:t;illfl::lllffl l'flftl('lllndll i)n IJI'.\I'l't'iftl .J":Ítl J:a 
Jdí~fa Junim· ................... _......... :?A1 

N. t,. :1nR - GUERnA -- nrr.ref o rl1~ Hi (Je ag-nst.o de 
Hl?j --- Prnrog:r o prnm dr• v:didndl' do 11lfimo 
l'illlf'IIJ'-'tl n:na ph:ll'lll:JI~•·rtlir•• d•1 IJ<'\t'J'r·ifn ... ;?R~ 

N. L :W!l· --- 1\L\JHN'HA ~ lkr'l'l'l o dn fi dP :wn~1 n de 
1P?f - llPor~anlza 11 'tfHadro nrdin:11'io rlos 
offir·irws dn, Armruin r• dt't mrfrns pr·nyidPnein~~ ?R:?. 

N. 1.:110- .JUR'rTCA E NRGOCTO~ JN'rv,nrOHRR -
Der,rcto do 17 de agost.n d" i ~121 -- GflnsirtPra 
instituições rle utilidade publicn 11 Glnb do En
genharia do Rin df' .Taneirn, o Dorhv-Clnb do 
Hio rlf\ .Tnncirn c Assnria~fí.n Profissinnnl 'ffl"{-
1 il. r'om sé de no Di<:',fridn Frrleral. . . . . . . . . . 283 

IN. 't.:1H - JURTT0A E NEGOCTOS JN'rEHTOfiEH -
Decreto de 17 f! e agosto de 19~ 1 -- Considrra 
ins1 it.nições dfl ntili1!adc pnhlira n Associnçfio 
rlo.~ 'Emprflgndns rln Comm,.rrin dn P:nahylm P 

as RMif'dadf's TJnifín dns Hrffll,hi.;;fns ~' rJns Ar-
ti"hs Mrranírns o Lihr~rars, dn nwc.:m{) Rsfatln ?83 

N. t, .:11? - R~LACõRS EXTF.RIORES F, VTA0,\!0 E 
OBJlA<S PUPJAGAR - Drf'rnto rfn 17 rlo àgosfo 
rts> lfl.?f -- J\pprnyn a f'llll\'f'TH:~o l'lmr,]nitla 
Pnfrc o~ Estados Unidos no Drasil c os Estados 
TTnirlns na AmPrira fln Nnrfr. nrsta Oapit.al, nos 
17 de outubro de i9Hl, para prrmnta rlP '\'flll's 
po<.:taf's. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 281 

N. t,.:lf:l ~ 1\fAJlTNHA --- 'Drr.rl'fn dr' 1H dr :u~osto dr 
HJ2t --- Aut.oJ·íza n Pndor. F,xrcntirn a ahrit· n 
~rrrlito e~pw·ial dr 1.7ô3 :!l!>O~. clflsfinarln nos 
nd<>antnmrnf.os rlrvidoc: nos nff'irin0s rl:1 Ar-
m:ld:l parn pag-on1Pnfn dr nn\'O" rmifornJfl~.... ~R'f 

N .. 'f .1f 'r -- HRLACii"E'R EXlT'Enron"F~R - - Drcrnfo de 
:!:J dn agosto de t92t - ~pprnva nc: rflsolnr:iil's 
rPlafiYns :í t'r••ar:iio ,f,, nrna f;tq·fp PrTrnnnrntn 
tlP .T11~f ir~n lnf I'J'JJ:Irir•nnl. :lppl''''. :1rlf1; pt•la Aê;
R(iillhl~ít rlrt Lfg-:1 rins Nn1:õr" l'm GriftPllra. a t:l 
rlt' tlrzf'mhrn nt" Hl?O, n n Prnlrlr~nlln rlr fl".'".i-
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P .. g. 

gnatHt'M eoneern~ntélo Eskitutô· da dlt~ Oôrte, 
de 16 do mesmo mez· e ttrtno ..... o4• ... • ,. • • • • 286 

N. 4.3!5 - FAZENDA.- JDt!OruVJ de 28 da ~!!!to dt! 
HJ21 - DecretA mêdtdatL de @Mér~Jencta fJtlbre 
11 lttXl\ onmblM~ . . •.•• ,· j I ••• 'o•ll • • • • • • • • • • • • 2m; 

N .. 4. !3 h~ - J USTt OA, E NEOOCIOO tN~T11lRtOUE..t; -
Decreto de 30 do agosto de .1021 -- ·Publiea a 
resolução do OongrêsSo \Nl\biona11 I(}Ue proroga a 
act.ual sessão legislativa até o dm 3 de outubro 
d11 corrente anno . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . • • . 287 

s. '1.:~17- .Jn~·ncA Jj~ Nt~~GOCIOS 1Nl'EJllüHE8 E FA
ZieNDA __: ])ccrclo de 31 de agosto de i92i -
Autoriza o Poder Executivo a organizàr .um 
plano financeiro, com â emissão de doi3 mi
lhões dn "bonus~, no ··vâlor de 20$ cadá um. 
pnct!'nrln por antecipação, fazer opcracões de 
credito é abrir creditog espeotaas atê o limito 
d\' 111 i I I'Olltos do réis .................. • ... . 287 

N. 4. ~llH --- auJnnnA -'Doér~tn do ~H de ngosto de 
HJ:21 - Autoriza a abrir, pelo Mitlisterio da 
Guerra, o crbdito o~pecial de 4:150$, para pa
ganH·nlo ao maJor Arthur Xavier Moreira c 
eapifão José de Lourdes Guimarães Padilha.. ~88 

N. 4. :1 t ~l --- FA~T1~NbA --- Decreto do 3 de stHembro 
dP 1921 - Autorita ú Presidente rtn llepublica 
u abri e o credito e~peci:.tl de 34:657$475\ para 
paghment.q rlo que é devido a Pedro Caros de 
Andrade, em virtude de ~tmtent;a judlci,aria... 2.89 

N. 4 .':.120 - FAZENDA - Decreto de 3 de setembro 
de 1921 - Autoriza o Poder E-xecutivo a abrir, 
1\l'lo J\t ini~letio d1à FaiHhda, o cr~ditfd e~pMial 
de H :226$940, paril. pkgar o que é de'J'ido a 
.loão Ilha, om virtt.tde de sentcnt;a judictaria 289 

N. 4. 3:.? 1 - GUERRA - Decreto de 5 de setembro de 
1921 -- Autori~a ti ab~rttlra do credito espe
cial de 3 :236$'557, para pagamento de \tenci-
ll H'lll o~ ao Dr. Carlos AffonSo Chagas. • . . . . .290 

N. 4. 312~ - GU~Hl\A - Dêcreto do 5 de set.embro rle 
1921 - Autoriza a àber:tura do credito especial 

·de ·i :065$400. tJara pagamento áos primeiros 
tenentes Guilherme Pereira de 1\fusquita, Os
car ~Tnrgc Peretra Cabral e Migttel Soulo Ma-
riah, todos da 211 linha .•....•......•.... , ... 1 290 

N. 4,:1:23 - .llJRTIÇA E ~GOÓFOS tNrrEHIOREs -
\Decreto de 6 de setembro de 1921 -Con.~edc 
nposcntadoria, com todos os veneiment6s, ao 
·Dr. J,Lv:uisto da Veiga Gonzaga, secretario da 
C,lrfc dr, Appella'ção· do Districto FEhleral. 'I·. 291 

N. ·1. :12 't - F.:\ZENDA - Decreto de 6 do set.cmhro 
de 1921 - Isenta dos direitos de importação o 
gado vaccum procedente da llolivia, introdu ... 
zido nas regiões de Ml\tto Grosso e Atnazouas 
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Pas•· 
banhadas pelos rios Madeira e Mainoré e dá 
outras providencias .•.•.•....• r •••••• ·,· ···l·. ... . 291 

N. 4' .. 325- FAZENIDN- Decreto de 10 de setembro de 
1921 - Rele'Va a pres.cripcão em que inc":n..J?eu 
o Cardeal D. Joa.quim Arcoverde Albuquerque 
Cavalcanti, para o fim de receber as congruas 
dl' eollf'l.!n pt·Pllf•ndado 4IU\ 11~x i0a1:lwdt•al dp 
Olinda, desde 26 de outubro de 18UO, até 5 de 
abril de 1897 ..•....••........ , ..•...•.•••.. , 292 

N. '1. 326 - FIAZENDA - ;])e ereto de 1 O dn sctmnbro 
1921 - Concede a D. Leopoldina Maria do 
Amaral Teste c outra o montepio civil a que 
teem direito por morte de seu finado marido 
o pae .Joaquim Hodrigues 'l'est(•, ·ex-agente da 
Es·trada de F'rrro llio d'Ouro, a contar de ou-
lnbrn do 1 gos. . . . ....••••......•••••. , .•••.•• , 2U2: 

N .. 4'. 327 - FAZENDA - Decreto de 1 O doe ·Setembro 
do 192•1 -Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
•peln Ministcrio da :Faz:emla, o credito esiwcial 
de 1 :üOô$970, destinado a pagar o que é de
vido ao Dr. Militãn .Jnsé do Castro Souza. em 
virtude de sentonç.a judiciaria ............ -.. .. 29iJI 

N. 4. 328 - FAZENDA - Decreto de 1 O de •setembro 
de 1U21 - Autoriza o Presidente da llcpublica 
a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
e~pccial de 1:'7 :810$197, para pagamento do que 
~~ dPvhl1, a Laurindo Fnlis1lwllo dP A~:-ds. f'lll 

vi dnde de sentcuca judiciaria ............... , 293 

N .. 1.~1:2!) - FAZT~NDA - 'D•·t~t·eto d•~ 10 .do sd,~tnllro 
de -1!)21 -Autoriza o P•HhH· ExPtmlivo a abrir. 
pelo Ministel'io da Fazenda, o credito especial 
rlc {)7 :35~$3H, para pagar a Francisco Antonio 
da Cosfa Nogueira .Junior, c•m virtude de sen-
tença .i ud iciaria. . .................... , .... ,. . • . '2H4} 

N . .1.:330 - llEL~..t\ÇõES P,XTJ!jftJOilES - DecrPio de 10 
dn setembro de 1 n21 - Approva o aceúrdo cr•
lehl'ado entre os Esladns Unido~ do Bmsil e o 
HC'inn Unido da Grã-Br·ctanha e Irlanda para a 
PL'I'Illltl a dt~ ntl'~" po,.;fap,.;.................. t2D-~: 

N. ·í.:J:JJ -FAZENDA- Decreto de 12 do ,.;d,crnht'll 
de 1 n2.:1 - ncelara abcrf o o credito especial 
de 23 :973$2tn, para pagamento de v•~rwimen
tos devidos ao sargento commanrlanto dos 
gllal'das da i\h'sa de Jtlmdas dn Pnrln AI"J'(\ 

Olympio Coutinho, c relativos ao pnrindo rtn 
to de fcvcrcit·o dr ·JUW a ?R de jauciro ·dn col'-
renf P a11110. • .........•.......•.•• ,.,..... ....... 295' 

N. .~. :tJ~ - FA%ENDA - nr•(Tf'lo dP I"! d(~ Sdf'Jllhl'O 
de 1!l21- AuLot·iza n l'rPsidenff' da

1
Hnpuhlira 

a abrir o credito uc 27 :üS:J!J;138, pant saLisfa
Zet' ao pagamento q.ue, em virtude de Hentença 
judiciaria, é devido a Hamü·o Teixeira dá 



..... 
Rocha, eserivlo dà · ·Oolleo(()ria Fedé!al .de 
Pomba, Min~ .Geraes, e dá.:ou~&s.PfOVtd~CIQi 

N. 4. 333 - FAZENIDA - DooretQ de '15 ·de setembro 
cto 1 9!:!A1 - Rieverte em favor de D. Enedina Ti
burcia de Dacia a pensão integral de 36$, que 
rpercebia sua finada mãe, D. Vicencia Alves 
de Carvalho Dacia, rviuva do alferes de volun
tarios da Patria Henrique .F1elix de Da;cia, 
morto no combate de Humaytá ............... , 296 

N. -1. 3:34 - V,IAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto 
· de 15 de. setembro de 1921 - Fixa as taxas 

para o serviço telegraphico e radio-telegra
phico no tcrritorio nacional ... olo •••••••••••••• 

N. 1. 335 - MAR!LNHA - Decreto de 17 de setembro de 
19,21 - Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da· Marinha, o credito especial 
de i't8: 560$ para pagamento de gratificações 
devidas, titulo de· representação, aos almirantes 
que fizeram parte do Conselho do Almiran
laclo, de ·19115 a 1917 ...••..........• ~ ....• 

iN. 4.. 336 - JUSTIÇA E NE.GOCIOS INfl:ERIORES -
Decreto de 24 de setembro de 1921 - Auto
riza o Poder E:xlecutivo a abrir, pelo Ministerio 
da Justiça e Negocios Interiores, os creditos de 
1ô :800$, supplementar 'á verba ta• do art .• 2° 
Lla lei u. 4 .'242, de 5 de janeiro do ~corrente 
anno, e de 50 :400$ e· 55 : 20<1$, especiaes; para 
·cumprimento dos arts •. 12, 13 e 14 da lei orca-
Inentaria vigente. • • • •••.••. • •.• •·· .• •.••• ··•t•'• ·~·· 

N. 1 • 337 - REL~ÇõE8 EXTERIORES - Decreto de 28 
de setembro de 1921 - Approva a Convenção 
·Internacional . ue Policia Yeterinaria, assi
gnada Plll MOJ.ltevidéo a 8. de maio de 1912 .•• 

- ç' 

296 

297 

298 

N .. 4. 33·8 - FAZENDA E VIA CÃO E OBRAS ·PUBLICAS 
- Decreto de 28 de setembro de 1921 - Au
toriza o -Poder Executi.vo a · abrir os creditos 
necessarios~ em papel, até o maxiino corres
pondente a 4 76.000 libras esterlinas, ao cambio 
de 12 d., para attender aos compromissos de
correntes do termo do aecôrdo firmad() com a 
Société do Construction du Port de Pernam- · 
huco em 29 de outubro de 1920......... •.• •. 298 

N. 4. 339 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTE,RIO:aES -
Decreto de 29 de setembro de 1921 - Publica 
a reso!ucão do Congresso Nacional que proroga, 
110vamente, a acLual sessão legislativa até o dia 
3 de novembro do corrente anno ..• -.. . . . . . . . 29Q 

N. 4.340 ,_ F'AZENIDA - Decreto de 30 dq setembro 
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Vieira F-erreira, Atn virtudo de sPntenca judi-
oiaria. • , .· ..• _ .. , ... _. . . . . . . . . ... . . . . . • . . . . . . 333 

N. <i • ~IH f - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto 
tif~ l:l de d1'7.f'mhro dt•, 1921 -- Autoriza o Podet· 
Executivo a alwir ao Minisfpr·io da Viaeão e 
OhJ'IlR Puhlit·a~ o crPdito 1'"P~''t·ial dP ··réis 
rín :GI0~1q9 (qninltl'llfo~ ,. qll:lf'l'lllc r• sP!f' 
~~ontos, quinheuto~; " :i~•ffmf.a 111il n quatror~fmtos 
~~noventa e HUVt~ ,.,~i~). pam liquida~:-ão de eou-
faH ua CuHIIlliH~ão dn l.illlta,; 'L'f-:'lt~gl'apltit·a~ 
J.::-·frafrgiea·; dl' ~latiu ,(:r·tl..;,·.o :te• 1\Jttazona:,... 334 

N. L::q-) -- AtlniCPLTllft\, lN()llSTiliA I•: t:O.\ll\JRn
Cff) ---- DPt'I't~fo tlt• I~ th~ dP7.t\IIlht·t' dl' t 921 -
Atttoi·iza o OH\'PI'JW a adquil'it· por· :u·., .. ,·~,·do, uu 
a dPsa~r·upr·iar· pot· 11LilidndP puhlit·a, o l.t~r·r·t~llu 
ulldt~ fuw·.niona a gsfadío Ji~xw•r·inwrtfal dt~ Mi
íwJ·ius n Cornllllsfht~is do ~~·r·,·it'u I :~·~~ltWit·,, f' 
1\l irwr·alogit'tl. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ~l:M 

N. ·, .:l~l:l - llTHmiL\ ---- Dn•·r·"t" tlr• H dt• dmnmllr·" dP 
dt• 1\l'!l -- Autor·iza. a :l111·ir·. pt•l•• :\lini·:e;!f•rio dn 
1 llll't'f'a, D t'l'l'difo PSflt'r·ial dt• A :r-,!l'!$'1ifí par·a 
flllf!:lllll'llfll tfl' l)jf'ft•f'I'IH'll dt~ \'I'III'ÍJIH'Ilf.O~\ qllf' 

ilt•Í'Jilll ldl' '1'1'1'1'111'1' 11 t•:~piffífl tJoittl Ji'I'•ITI'Íl':l 

do Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1:1~ 

N. 1. :1!1 'f - - CHJP.l1HL\' - DPer·cto dn ·t 1 dr>. dt'zernhro 
flp 1!1:21 --- Antoi'Íza o Guvcr·n" a :lln·ir o ar
dito cspet~inl dn ~t;~ :511$ri87 par.·a pagnnwnto 
df' rlespezas ''-fft•t•IIJ:ulns pl'la l·lnltl'ir·n do l•'t't'I'O 
dn fpannnw. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1:1r, 

N .. 'f.:1!J:, - - YL\C.\0 J~ OHIL\~ PlJHLJI~AS --- Hnr•r·pf.n 
dt' Hi dP, ·dezcmhro de Hl'!1 ----· Aufrn·iza o Po
dl'r Exnt·uf.ivn a ahr·ir ao MinistPrio da Vint:ão 
,; Oht·as Puhliras o er·ndHo PSfH~('ial de t'(~is 
'1.71lO :000$. JHll'a dnplicat;ão dl' linha-~ na~ es
ft·adas dP Ft•r·r·,~ CPIIIral do Hr·:,,:il ,. Nlll'flf'Sf.l' 

dtl nr·asil. ............................... ,. :tlfi 

N. 'I. ~:!lfi --- .ITT~'l'IC:A 11: N J~ClOCTO~ 1 N'J'fi~llfOllES -
llt•t·.r·r-fo dl' h tln dc•t:r•nllll'o d~ 1 !I'_~ I Aufor·iza 

·i 1 rlnn~r11o a Pll f. r ar •·rn acr•t'trrln ~~~~~ 11 " E-:t a dt 1 
d11 .\flt:lí'.flfl:l~. 1'111 r·r•hlf•:Ítl :111 T,•t'f'ilnf'io rln ,\t'l'l' :l:lfi 

N. 'I. :1!17 -- .TUP.'rTf:A E NF~OOG[08 INTEHIOHF..R ·
Ht~t~rnfo dro ·17 dr' tlt~ZPmhro dP Hl21 ---- Con
<'·l'tft," Jl''''fllitl dP ;,o :ooo* :111 :t,·iadtll' l<~tlt'r Cita-

v~~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:17 

N. 'I. ::0H -- Alt:RICTTL'I'TJH_.\. 1 NDu::;rrru A l'i COJVlMIÚt
crn r::-· J)rol'l'rf li dn I '7 de t!PZI'llilll'O dr~ t 9?-t -
Stt'-q)t•rtdP a irnptll'fal'il.n do gudn znht'r t'lll tndo 
11 ft•t'f'iftH'Ífl ll:tt'ÍIIIl:tf f' rJ;'t llilft•:J-; jiiii\ÍrJPIII'iU~ 3:17 

N. ',. :l!HI - - 'V•IAÇÃ\0 E OBRAS PUnLI CA~~ -· 1 lei~r·P.to 
dt~ 17 de dezeutltr·n dt• 19.'?1 ·\ttltrti7a H Pu-~ 



DOPI!m·:~ 

der· Executivo a ·abtilr ao Mfuisterlo da Vfacllo 
e Obras Publicas o credito 'de· 600 !000'1 ou a 
fazer operações de '·oreiiito . vara o fim. de ser 
constru1dfJ um cdificlo. ·na .. otdQdu do S •. Sat
vudor, Esfn(,Jn d!l Bahia; tJe•Unado á RepartiQão 
f lt>J•al dos Telr•_gra!phos. • • . . . . . . . . . • . • • • 30,8 

N. ~.~o o .-- FAZENDA - Decreto de f7 de dezembro 
de 1921 -· C(}ncetle a Isaías Francisco Ferrei
ra, guat·da-freio's da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, um premio de 25:000$, em apoli~es 
lt•th•r:ws, ,. dA onf t·a.~ • providencias......... . 339 

TJ . ~ •. HJ I --~ Ji'A7.RN DA - Decreto de 20 de dezembro. 
de 1 Ü21 -· D~dara mantida, durante o er.er
~~ieio de 1 ~11 H. a gratificação concedida aos 
ftmeeiunarios da Delegacia do Thesouro em 
Lnndr·t\H, pelo art. n. 1~6·2, n. XLVII da lei nu-. 
llll'l'll :l. 'IG'I, dt• O de janeiro dr.. 1918'........ :l:l9 

N. t,. t,O'~ - . F'AZJiiNTlA - Drcreto de 21 d~ doezeml.Jro 
<Je 1921 - Autoriza o Poder Executivo a 
allrir, pelo Ministerio da :Fazenda, o credito 
supplementar de 23 :754$780, tá 'Verba 1.5, 
«Administração e custeio dos proprios nacio
n:ws» do dgente orçamento, destinado á 
rubrica - 'Diarias e gratificações por serviços 
exfl·aol'dinario~ á commissão do oodastro dos 
•JH·oprios nacionaes • • . . . . . . . . . . . . •.. . . . . . . t3·40 

N. .'f • t, Oil - .TUSTTÇA E NEGOOIOS INTERIORES -
Drnreto. de 22 rl~ dezembro de 1.921. - .Regula 
a lo~·ru;ão. dos .predios urbanos e dá outras 
rn·ovHiencia~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . il~O 

N. 't. t,O.'I -- VTACÃO E OBRAS PUBLICAS - necreto 
rir> ?2 de ·dezembro de. 1921 - Autoriza a mo-

. ri i fi caeii f) do proj erto e do orçamento do porto· 
dr Paranagu1á, de cujos melhoramêntos é con
ef\sRi~nari~) o Esfado do Paraná

1 
e dá outraR 

JH'OVIdeiiCla~. . , •...•••.•• , • • • . . . • . . . • . . . . 31j3 

\~. ~. 'tll!í --- VIAÇ,\0 F, OBíRM~~ PU-l'LI.CAS - Decreto 
rir~ ~2 dn drzrmbro de 1'921. - Autoriza o Go
vnl'llo Federal a tran~~fetir so do ,Estado de Mi
na:-> HrraP~. mediante a-ccôroo, o material des
t.inaao :í. navcgat;>.ão do rio S. Franci·sco, exis-
f.nntn no mf~S·mo rio ... ~ ..... , ....... , .... ,.,... •... 343 

N. 't • !tOü - FAZENDA - Decreto de 24 de dezembro 
de f 921 ~ Autoriza o Poder Executivo o. abr.ir. 
pelo 1\finiRterio da Fazenda, o credito. especial 
de 35 :83-9$27 4, para pagar o que é lre:vido a 
José ~obr:a~ ~itf.~ncourt, em 1 VIrtude ae sen-
teHr;a. JUdJCtarta ........... '................ -144'. 

N. 'I • t, 01 -- GUERRA: - Decreto de 24 de dezembro 
de Hl21 - Autorizao Poder Exeoutivo a abrir~ 
JH''', \1 í11 i-:1 r~rh' da· Guerra, um· eredito e~pe-



XXIV 

·Paga. 
cia} (te 9~6 .. $661, para pàgame~to ao. 1" t.enente, 
hoJe cap1tao, André Bernardmo Charve'S... • . . 3,44 

N. 4. 408 - ctUE'R.RA - roecreto de 24 de dezembro de 
1921 -- Estende aos officiaes, inferiores, gra
duados e voluntarios da. Patria, nlo compre
hendidos no art.. 23 da lei n. 2. 290, fie f910, 
o ~olifo rP.spect.ivam~ntf' da~ tahPlla~ A, B e D 
da r~ff)rifla )Pi, ~ fl,á outra~ prnvideneia~. . . . . . 345 

N. 4. 409 -- ctlTRRRA -- ne(~mte dP- 26 dP dezembro de 
192 1 ~ Autoril'-a a ahet·tura. pelo Ministerio 
da ctuerra. dn f•.rmJit.o t•spf.'rih I r1 I' t 7 :000$. para 
ipagatmmfo do qnant.itati n1 dn J :000$, quP 
compete a varias praças do F.xercit.n........ 346 

N. l .. 4 I O - MAHTNH A - •Decrrt.o fln 26 dr dezembro 
fie 1921 - Dá nova nrganizacão ao quadro rios 
PTJgPnhPiros mar h inist.a~ n:wa'i"s .... ·-·.... 346 

N. ·~. 'd 1 -- FRí'lFr~nA --- D•'rr,'to df' :!ti d1~ dr>zNnhro 
de 1921 - Concede a D. rMaria José Sobral 
Tavares. a pflnsão de mont.rpio, instituida por 
sPu .fiJ,ho. Dr. Eliezrr Gerson Tavare!'(........ ~47 

N. 4. ~ 1 '! - F Az.F.NDA -- necret.u de 26 de dezembro 
de 192•1 - Reverte a favor de Maria .Tnsé de 
Oliveira e Aureliana Maria de Olic\reira o meio 
~oldo ,que sua mãP pcrr.ebia desde o falleci
nwnfn riP ~cn irmão. alff'rr>s Antonio \Vtmder
lcy de Oliveira 'J'ravassos, mnrf.o em r.ombate. 
na rnmpanhm f)r Canudos. . . . . . . . . . . . . . . . . 348 

N. 4 .. ~ 1 ~ - .THRTTCA E ~EGOCTOR INTF.HTOHER -
IDrerP.t.n de .. 26 de deuúnhro de 1921 - Auto-= 
riza o Poder Executivo a ahrir. pelo Minis-te
rio da .Tustica f~ Nngor.ios TnteriDrrs. o credit.o 
rsprrial de 4 :200$. para pagamento do premio 
a D. CarmPn de Andrado Braga, laureada no 
'C-onrnrso de 1921, no Inst.it.uto Nar.ional de Mu-
~ica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 348 

N. ·~. 414 - VIAÇÃO lE OBRAS PUBLICAS - DecretD 
de 28 de de1.emhro rte 192i - Autoriza o pro
longamento da lipha trlP~apliira nacional de 
Lavras a Carmo .(lo R i o marn. no Rstado de 
Mina~ GPra~ . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 349 

!N. 'L 415 - .FAZENDA ~ Decreto de 28 de dezembro 
dn 1921 - Antnriza o Poder Executivo a abrir 
pelo 'Mi·nist.erio _da Fazenda, o credito 'Supple
mPnfm· rlP -'•O:OfhO~ á Yrrha ~1!1.. «snh~t.ifni~õPs)· 
rio orcament.o vigPnt.e do mf'smo ministerio.... 349 

N. 4. 416 - F AZEN'T)A - Decreto de 28 ne dezembro 
1f•• 1021 -- :\ufnriza o Pndf'r EXf'C'llfivo a ahrir 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe
cial dP 703 :000$. deRtinado á acquisicão e ada
ptacão d~ um edificio para a Delegacia Fiscal 
dt1 Thc"onro mn Pf\rnamhnrn. • . . . . . . • • . . . · 350 

~. 4. '4117 - FAZENDA - Decreto de 28 de dezembro 
de 1921' ~ Autoriza o Poder Executivo a abrir 
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pelo Ministerio da ~~~f c~: ~~oial 
d*' :4 .• 533 :o:t&$520",; ~ ~~isi91& .\9 ··adL 

ptacão de um edificíô · ~'t1i•;Del8896ia Fieealr 
do Thesouro de S. 1Paulo e' outras replh'ti-
ções federaes, ·na· capital do .~mesmo Estado. • 350 

N. 4.418 - .JU8TIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -
Decreto rie 28 de dezembro de 192·1. - De
clara de utilidade .publica a Escola de Santa 
Thereza. a Sociedade de Concertos Sympho
nicos e a Alliança Academica, com sérle nesta 
Capital. .. • • . . . . . . . • . . . . • . ..• • . . • ..• ..• •.• • • . . 35tl 

N. 4 . 419 - .JUSTIÇA E NEGOGIOS INTERIORES -
Decreto de' 28 de dezembro de i92t - Manda 
trasladar para o Brasil o (}Orpo de D. Isabel 
rt~ Orléans .e Brtiganca, e dá out.ras provid8P-
nias. . .. . ••.....•.........••••...•..•.•••.• ~ 351.: 

\. -1. ···~o - .ITJSTJÇA :E: NEHOC.IOS INTEtRIORtES -
'Decreto de 28 de dezembro de 192':1. ~- Auto
riza o PodPr 'f~xceutivo a abrir, pelo Ministerio 
da Justiça. ~ Negocios Interiores, o c!'edito de~ 
4R :774$4t611~ supplementar· á verba n. 37 do 
art. 2° da lei n. 4.2·42, ·de 5 de janeiro de 
1921, e destionado ao pagamento das- gratifica
ções que, por substituições no corrente anno, 
c~mpe_tirem aos. funooionarios do mesmo mi-
nist.erJo. .. •...•.••..•.• -· • • . . • • • . . • . • . • • • . .• 35S 

N. 4.421 -AGRICULTURA, INDUSTBIA E OOMMER
·CIO - Decreto de 28 de dezembro de 1921 -
Cr~a o Serviço Florestal do Br·asH ..•..... • . • •35! 

N. 4.422- AGR!ICULTUIM, INDUSTRIA E COMMlER
CIO - Decreto de 28 de dezembro de 1001 -
Autoriza o Poder Executivo a abrir o ereatto 
Pspreial r1r fU'OO :000$ .. afim de attendsr aos 
pNiidos r auxilio feit.os pe~as em~rezas on: 
,·ompanh ià-s que menciona. .. . .. . . . . • • . • 360./ 

N. 4 .14'2·3 - AGRICULTURA, IN:OUSTR:IA E COMME.ft
CIO -Decreto de 28 de dez·embro de 1921 -
tDeclara aberto o credito especial de 7 :787$, 
pal'a pagamrto ao «Jornal do Commer.cio~, de 
Porto Alegre, de .publicações feitas por ordem 
cio Minist.erio da Agricultura, Industria e Com-
rrtercio ..•....... ;.~... •.. . . • • . . • . . . . . . • • •.• • • 36~: 

N. 4.42'• - GTTRRRA- Decreto de 28 de dezembro 
de 1.921. - Autoriza o Q-overno a abr.ir o cre
dito especial de 10:974$192, para pagamento 
aos capitães Euc·lydes Pequeno e outros, de 
differença de vencimentos . . ..........•... : 36fi 

~. 4. 425 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Dee:réto 
de 28 de dezembro de t-92t - Autoriza o Go-
verno a empregar uma das _dragas de -sua pro
prif!dade na dragagem do rio S. Francisco .• ~, 3~2 

N. 4. 426 - GUERIRA - Dect'eto. de 28 dé dez~mbro 
de i921: ~ Au~~iza ~ ~eltll!.~ .. P~··Hi1ll~-



XlYf 

rio da ~f':rJ'R·, do crooitn fie ~(i :!i36$500, para 
pagamenlo. de vencimentos a que teem direito, 
em 1921, ·ós operarh>A e aprendizes das seecões 
de segunda ordem do Ars~Iial de Guerra do Rio 
fle Janeiro . . ............................ . 

N . . r,. 1,27 ---- GUEHRA - IDr-creto dP 2H dr. dezembro 
d1~ Hl21 ---- Antm·iza ·a alH~rtura dn t\redito es
JH~eial de G2 :7~)2$, para pagarmmto de diaria~ 
a officiae~ P tntf1w1 da ~sr·nla tll' S:ngpnf.us flp 
ln rallfaria .................... ' ......... ' .. 

N. ·Lí 0 R - JURfrTÇA F. NEOOCIIW~ lNTERIIlliRfi~8 -
'J)r<r~r·e!ll dr~ 2H th~ dPZI'trllJt'o dt· 1!1'~1- Auto-
l'ií'a a t'.tlll~'''''H'r:iitl dt; ~:n11a! ,q·j,,.,_,,t,"pit.:w·; 
par· a fuht.~rnlll''~~~ t!-1 f' d:í. ''' tf r a:· 1'''"\ id,·tJt·.i:l~;. 

N. I,. 1,''!1 --- FAZTi~N,I )i\ --- DrtTdo dt~ :!.!1 dt~ dt·zelltbru 
de Hlf.! I H r~!\tHilwt~t • a D. H usa I i na l''ratwi:-wa 
Bat·rdo o dit·eil.o UI' bt•tJPI'it·iar·ia du montepio 
dB qnr- seu marido n1·a ,~,,ttfr·illlrirdt•. paga~ as 
q11ota~ ern all'azo .........................•. 

N. L í :111 --- FAZE:'-/! 1.\ -- Pt•t'I'Pio df' !\1 dt• dt'lt'~nhro dP 
de 1 ~)2t -- A ui ol'iza o PodPt' KxPellf ivo a abJ'ir·, 
pPio Minisf.erio da 'Fazenda, u ~~~·~~dito espe
·cial de 57 :22!l$, para pagar·. em virf.udH de 
s·f~nt.nn~m jndil'iat'in . .im·nR do apolkPs a Jo~é 
J,opns Mart.ins P. onf.ro~~. n 1M. onlras providnn-
f\ias .•.................................... 

N . .'l.1:Jt -- FAZENnA - neereto dR 2H dr llnzmnl.Jro 
de 1921 - Aut.oT'izn n PndPr· gx,·t~ul.i vo a ahrir. 
pelo Minis! m·io da Faznttda, o nr·1!d i lt1 Psrw
nial de 2JG:fHili$tOO. para puganrr·rdn do 1!111' ,~ 
dnvido no nr. Antonio .Rnpf.i,:fa l't'!Pim. t·llt 
virtude de sn11l.nnr;a .indicial'ia .............. . 

N. 'r. 'f:L• -- .TTTR1'Tn1\ E ~l~(:OCIOS IJ\Til~llfiii:J•~~ -- llt>
m·,~to de 2D de drzt~mbro df' 1 !1.'.1 I --- AnLuriza 
o Podnr Ex~~~~ut.ivn a abrir. fll'lo l\Jinisl(•t·io da 
Justiça e Negueios luteriol'es, 11 credito espP
cial de 1:358$. para fiOhrir a dil'f1~rmwa verifi
cada ent.re a importanda rl1~ :) :~)80$, eon~ig-. 
nada 110 11. '!'i du a1·f.. ::!" da lf'i tll't'allwnLu·la 
dn 1 !l:!O. pal'n pngamnnf11 dP gri1f.ificaçõe:;1 
addicionnes a professores do fwüitutt) Nado
ilal do Surdo~-Mndo~ e a tkspoza effPctiva
mente realizada, no mP'Hno nnnn. tm impot·
faneia. fie 6: !l38~000. . . .............••..•... 

N .. 1. ~33 --- :VífACÃO E OBltA8 PUBLTCAS ---- neerdo 
' de 2~ de .. dezcmhro dP. t!'l:~t --- Amplia at.1~ 15 

annos a prova de idade de qup f ,·ala o :wL. 14212 
do re~nlamento qnt~ .baixou cnrn n dt•erel,o 1111-
HH'T'O ~).080, de 3 dt• Jlti\I'.Tn}ll'O dn 1!111 ..... . 

N. I,. 1,31, ---VIAÇÃO E OBHAS ·PUBLIUAk3 ·· -· 1Jt~er·cl.o 
dP ~!~) dn urzf'IIJlil'll df' 1!1'!1 A,if,,r·i,a n Po
rlf'l' Ji"YP!''Jf i\".1 :1 :t h ri r. pt·l•.t .~1 in H,.,.;,, da V L".-

362 

3{i(j 

367 



c;áo e Obras Publicas, Q c.-edito 4$peoial de 
5.494:359$866, pura t-i.(laó~:· de· ®JJ.ll)to.;.. 
missos assumid~s pe.l~Jf.:lGat,radà de )1errQ :~ 
roeste do Brasil ..••••.• ·•.· ••.•..•.•. •'• ••.•.•• .;;~. 11.1 

N. 4. 435 - FAZENDA ..;__ 'Decreto de 30 de dezern.bro 
de 1921 - Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
!pelo Ministerio da l!..,azenda, o credito espe
cial de 1ü :80:J$16l.t3, para pagamento do que é 
devido ao coronel da Policia Militar Napoleão 
~ollx~lvf~S Uu tl~mu~,rg, em virtude de sentença 
JUdJCHll'la .•.•.•••••. , •••••••••••••••••• ,.,.. a68 

'' t~l) 
N. 4. 4:Jü - V lA(JÃO E OBRAS PUBLICAS, MARINHA, 

UUEilltA E AGRIUULTUHA, INDUSTRIA E 
OOMMEilCIO - Decreto de 30 de dezembro ·le 
1U21 - Autoriza o Poder Executivo a estah~
lecer duas linhas de navegação aerea entre as 
cidades do ll.io de Janeiro e Porto Alegre, de 
modo que possam ser inauguradas até setem-
bro de 1922 ••. • ..••.• •·:...... •.• . • • • • • •.• • • • • .. a68 

N. 4 .. 43'7 -- FA~ENDA - Decreto de 30 de dezembro 
de 1921 - Eleva a Mesa de Rendas Federaes 
de S. Miguel de Campos, no Estado de Alagoas, 
á categoria immediatamente superior, aprovei-
i a dos todos os actuae$ funccionarios. . . . . . . . . 370 · 

N. ·íA.3H -- FAZENJJA - Decreto ,de 31 de dezembro 
de 1 n21 - Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Minisberio da Fazenda, o credito especial 
de 4:591$130, para pagamento de vencimentos 
ciev idos ao sargento commandante dos guar
da:-; da J\le:-:a de ltlendas do PorLo Acre, Olympio 
Coutinho, e relativos ao período de 29 de ja-
Hciro a 31 de dezembro deste anno.. ..• . . •.. ... B1t) 

1\ .. J..·1~W -- Lt'A~ENJJA - Decreto de 31 d-e de;.~embro 
do 1921 - Autoriza o Gov·erno a abrir, pelo 
Ministei'io da Fazenda, o _credito especial até 
~00 :000$, para restitui cão á Continenta! Pro
ducts Company; de direitos pagos pela impor-
tacão de machinismos. • ......... : •.• • .. . . • • • • 87t• 

N; 4.440.- FAZENDA- Lei de 3t de dezembro de 
19~ l -Orça a Heceita Geral da Republica 
dos Estados Unidos do Brasil para o exereicio 
do 1922. . . . ..•..•.••.. ··•I• ••.••.•••• , •.• ~··· .,. • • 372 
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DECRETO No 4. 235 - DE 4 DE J ANEIHO DE 1921 

Autoriza o Presidente da Rcpublica a installar o Orphanato Osorio, desti· 
n~Hio, exclusivamente, {ts filhas orphãs de militares de terra e mar 

O Pres~dente da fiepu!Jlica· dos Estados Unidos do Brasil: 
J:aço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a 

inSitallar, por si ou por entidade jurídica de sua escolha, o 
Orphanato Osorio, que será exclusivamente destinado ás 
filhas orphãs de militares de torra e mar. 

Ar L. 2.0 O Governo cmittirá, para esse fim, apolices em 
numero equivalente ao valor que peritos da confiança do Go
verno arbitrarem para o predio e terreno situados nesta Ca
pital á rua General Canabarro no 42, (antigo), e seu mobi
liario, que pertenceram em usufructo ao referido Orphanato, 
como tudo consta do tPrmo de entrega e desistencia publi
cado no Dim·io O{{icial de 21 de junho de 19110 

Art. 3.° Farão parto do .patrimonio do Orphanato, além 
dos fundos patrimoniaes mencionados no ultimo bala~ço do 
eonselho administratiYo dos patrimonios dos estabelecimen
tos a cargo do Ministerio da Justiça e Negocias. Interiores, o 
predio, terreno e mobiliaria necessarios á installação e 
funceionamento do inetituto que forem adquiridos a juizo do 
Governo, pela importancia retirada das apolices a que se 
refere o art. 2°. 

1\rt. 4. 0 As apoliccs restantes e os bens a que se referem 
Leis do 1621- Vol. I 
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os dous artigos anteriorrs ficarão s-ravndos com a clausula de 
i na lienabilidadc. 

Art. 5. 0 Hevogam-so as disposições Pm contrario. 
Hio rle Janeiro, 4 de janeiro de Hl:21, 1 O{)i<> da Indepen

drncia o 33° da Hepubliea. 

EPITACIO PESSÔA ,, 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
llomc1·o 1/opfista. 

DECRl~TO N. !t, 23() - DE .j DE .TA0lEinO DE 1921 

Approva o Tratado, assignado, nesta Capital, a 1:1 d~ Fcv0reiro de 1919; 
pelo Ministro elo EHtado das Relações Extcriorc» do Brasil o pelo Enviado 
Extraordinario c Ministro PlcnipoLeneiario, da Hcpublica do Pcrú, devi
damente autoriz::vlo'-', n•guhndo a ex1 radiç:i.D dt> <~rimino:"os entre os dois 
paizes 

O Presidente ~Ja Hr~mhlica nos Est.ados Unidos do Braeil: 

Ji'aço saber qu~ o Congresso Na<'iflll~'.l decre<lou e cu 
snnt~(·iono a sP;.;ninff) resoluç:iio: 

Art. l. o Fi1ea rupprovado o Trnr;ado, assir;,nado noota 
Capital, a 13 de Fnvcreiro dn Ul1!1, .ilClo 1\finisfro de Estado 
das Hol~H:ões Exl.nrim·•·s do Brasil 0 pPlo Envia.do Extraor
dinario c Mini~Ll'o Plrnipofeneinl'io da HPpuhlica do Perú. 
devidamrntr autorisados, n•p-ulaJido a 1·xt.r·adi•;üo de crimi
nosos fmtr·c os dois paizet;. 

A et. 2." Hevogam-Fc as dispnsir.Gns rm contrariO. 
Hin de .Tanriro, -1 rir .TanPiro dP Hl:)1, 100" cta. Indepen

drneia c 33" da Hrpullliea. 
RPITAf:IO PERSbA. 

J. Jf. de Jzevcdo Marque~. 

DECRETO N. 'L ~37 - DE -1 DE .TANEITlO DE 1921 

Autoriza o Governo a abrir o credito nccessario para pagar á Confederação· 
Brasileira do Desportos a quantia de 40:GHi$000, .pela mesma adeantada 
á Commissão Brasileira, que, a convite do Comité Olympico Interna
eional, tomou parte nas Olympiadas de Antuerpia 

O PrPsident.e da Hr'puhlica {ios Estados Unidos do Brasil: 
_J,,aço saber f!Ue o Congresso Naeional dccTetou e eu 

~;anedono a seguinte rc!:;olm;ão: 
Artigo nnko. Fic:l o Gover·no autoriznxJo a abrir o .cre

dito necessario para pagar á ·Confnderaçãõ Brasileira de 
DPspnrlos, a Quantia rb .10 :6Hi~OOO, pela mesma adeantada 
para que a Commissão Brasilrira, f!W\ a convite do Comité 
Olympko Jntf'rnacional, seguin para tomar parte nas Olym
piadas de Antu0rpia, pudesse ehP~ar a tempo a taes ju.stas; 
dc8peza essa já rPgul:Hmente ju:-:fifi!'adrl TWia referida con-
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fcuera~ão, c constante do officio do representante no Bra_sil. 
do alludido Comieté Olymrpic·b Internacional; revogadas as dls
posiçõrs em contrario. 

!tio de .J anciro, 4 de ~aneiro de 1921, ftjQo da Inldepen-· 
tlencia c 33° dn RPpubliea. 

EPlTACIO PESSÕA.l 

J. M. de Azevedo ~!arques. 

DECHETO N. L 238 - DE .{ oE JANEIRO DE 192{ 

AutorlM :t concessão d(} um I•remlo a{) Sr. Paulo Netto dos Reis, conid 
auxilto para tcr.mfuaçi'ío {lo s<:'n apparelbo (lC moaifictt!:ão de bydro• 
aviões 

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil~ 
Faço sabor que n 'Congrc5:so Nacionol decreta e cu son..~ 

•·dono v. ~eguintr resolução: . 
Art.. 1 ~ .. Fica o Governo autoritado a conceder ao Sr •. 

Paulo Netto dos Reis, ,como auxilio para tet•tnina~ão do Set\·· 
tl,ppnrelho de modificação ~os hydro.aviões! tornando-os ca
pazes ele pousar em terra hrme, um prer;mo do valor de 
!::5:000$000. 

Parngrapho unictJ. O beneficiado desistirá, em relação ae. 
noverno, doB seus direitos de .in\·entor. 

Art. 2. o Revogam-se as disposioões em contrario. 
Rio de ,Janeiro, 1 de japetro de 1921, 100° da Indepen~ 

doncia e 33" da l}epublica. . 
EPI'l'ACIO .PESSOA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

DECRETO 1\·. 4.230 - J)a 4 hE .JANEIRo DE l92f 
Crt-a na Estrada de l•erro Central do Brasil e :na Estrada •le Ferro Oes.t~ 

üc Minas o :o;cniço florC'S'tal para o foÍODeclmento de dormentes,. 
ina.deltas de construcçilo e lo,nha. das rêfertdas estratlb.s e o.brc Ql) 

1\llttlstcrio da Vioção e Ob!las Publlcas. o credito de 600 :000$, des~ 
Hnado a. uccuçllo do mesmo serviço 

O Presiuenl!e dn ReprubUca dos E8tados Unidos do BmSil :: . 
. Fac·o saber que o Congres.~·r> Nacional decretou e eu. 

~allC'C-Í'OllO 3. OOS'll~nte ·I'C'SOl'Uçã:ô: . 

:\rt. 1." lnca croado na Estl'l-1dà l(ie F·erro Cen.tl~al d~ Bra
!rt ~ na F..strada de Ferro Oesw dê Minas o serviço florestal 
para o fornedme.nto do dorment.es, madeiras do construccão e 
lt·nha d'a::1 referidas estradas. - · 

Art. .. 2.'1 Paro, .a -execução tios .serviços ~e que cogita o 
art. 1 o fica o Prestdtenté da Thepubhca autorizado· a adquirir, 
nas margrc,ns da Estrada de F·e.'rro Central do Brasil, H:té 5~.ooo 
hectares do terre;ws appropriados á silvicUtl·tur.a, para neUes.i 
proffi()ver ü plant.w de. euo.alyptus ~·de outras madeiras ade-. 
quadas~ ' 
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Art. 3." ]fica igualnienlo oulm·~11ad'o o Presidente da 
llepubHoa a adquirir, nas margens da. Estrada de Ferro ·oestn 
dn Minas, no ponto que julgar 1mais eonvenit•ntc, até 2.500 ~l,c-
1'1 arf's de terrenos apr~opri<atlos ao mesmo fi.m que os do· art. 2". 

Art .. 4.° Fica aberto ao MiniSI!Jerio da Viação f' Obras J?u
bl i e as, o credito de 600 :IOOO.l!l, s.endo 400:000$ dc•stiiT.lados :i 
t•xeeucãu desLa lei, na. p·arl.e rdativ<t :í. :E:::~f.radt'1 de .Ferro Cen-
1 tn~l do Jlra~il, n 200 :000$, :i Oeslt~ dn 1\Hua,s. 

Art.. G." Hevogam-se as dis;vosi~.:iJ,~s r•m contrario. 
ltio {],e ;Jruneiro, .} dt} .i<W~'ll''.l dt• l~l;.'l, 100' da Imlepcu

d,•Jlcia e 3~~o da Hqmbli<'a. 

I >Rt:HETO :\. i. -~ [fl -

:t~~.Pl'l'At.::Io :PJ~SSôA, 

J. Pil'f'S do lliv. 

DI !'í 1)1: ,J.\,\I•:JitiJ lJJ~ 102:1 

.\ lll•Jri:;o;;J. o l'resiueul•! 1f:t Hepublil'a 11 abrir, w·lo J\liuisicrio dn Fazewl:l, 
o r.redito cspcr.ial ck .l3 :::!99$041, par:t pagamento do qu~ .! tf~tidu 

n Palma 'I'clxelm Yiannt1
1 

em rirlnclr cl·~ :;enteu~n jurlici.arla 

O Prrsic~entc da llo:rmhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que a ·Gongresso Nacionnl dPf·rctou e eu san

cciono a 1:eguinte rcsolur;ão: 
Art. i. o Fica o Presidente da Rrpnblica autorizado a 

abrir, pelo l\finisterio da Fazenda. o credito cspecia.l do 
13 :299$044. destinado ao pagamento, f'lll virtude de sentença 
judiciaria, ·de Palma Tei:-ieira Vianna, collector Federal cl<~ 
Santa Luzia do Rio das Yr.lhas. MinaR GeraPs. O Thcsouro d~s
contará daquella imp'Jrl.ancia · os impostos d1~vidos. 

Art. 2. o Revogarn-~:c as disposit,:ües em r-ontrario. 
Rio de .Janeiro, 5 ele janeiro de 10~1, 1 00" cta IndcpNl

dcncia o ~J::~o ca RepuL.:icn. 
EPITACIO PESSÔA. 

Tlorncro Baptista. 

DECRETO N. ·Í .2.U -· UE r; DE ,f.\NEIHO DE 1!)21 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao l\linistcrio da Agrlculturn, Iu
llnstria f! Commerclo os cr~ditos supple.mentarcs de 445 :096$ ~~ tlf! 

.:!94 :613$260 (ts nrbas 1°, 411, ·1011, 14~, lSa, 2!!11 c 21"' do nrt. 27 
da lei n. ::.991, de ::1 de janeiro de 1!)20, c o ~xtraordinnrio 1le 
180 :492$10G, para liquidar os compromissos do cxtincto Commissariado 
da Alimentação Publica, nos cxercicios ue l~Ú!) c 1920, c da D~('
,gacla Executiva da. Produr!_!ão Nacional c do recr·nsenmento gemi 
da população da Hcpublicn, no cxcrclrlo de 1920 

O Presidente da Hepublica dos 11;stados lJniJos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nneiorw1 decretou e cu sau

cciono a seguinte resolução: 
Art. Lo Fica o Presidtmte da Hepubliea autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Agriculturn, Industria e Commer-· 



rio o .qr~rlito de 445:096$ '(quatrocentos ·e quarenta e cinco 
contos e noventa o seis mil réis), · supplementax: ú segnin
tug consignações e Aub-consignações das verbas t•, 4•, 101-, 
H •, 18 ... , ;!:2" n 2111 flo nrb. 27 da lei n. 3. 9191, de 5 de janeiro 
flp 19f!O: 

o) vf\rba 1,. - Secretaria de Estado: 
~~~b-consignaç'ão «Artigos de eJQpedient.e, 

etc.:!>.. • . . . . . . . . . .. · • · .· · · • • · · · 
<..:llh-consigna.ção <<Conservação ·e custeio das 

installaç.ões electricas, etc.», • • . .• 

b) verba 4" ··- jardim Botanico: 

15:000$000 

5:000$000 

~uh-consignação <<Diarias, a~juda.s de custo, 
etc.~·. . • • . . . • . • . • • , • , . • • • • 15 :000$000 
c) verba 1 o• - Directoria de Meteoro·-

Iogia e Astronomia: · 
~llh-consignaç.ão «Para ~aUender a necessi-

Llndes imprevistas,. c te.» • • : • . • • • . , 201:000$000 
d) VOl'hft J 8n -- F.Nentuaês: . 

. ( ~~~nsignwção <<Para occorrer. a quaesq~er 
despen1.s rxt.r:wrdiinarias e ImprevJs-
l.as, Ptr.» .......... ·•• • • .. ... • • 120:000$000 
e) verba ::>~a --·· Subvent;õies e nuxilios: 

Cnrmigna~;ão ~Para manutenção, etc;~. . • . . 252:096$000 
f) verba ::.'-1" ---- Escola Normal de Ar-

tes (~ Offieios «\Venceslau· Braz»': 
S11 b-consignaçüo <<Pcs!soal assalariadb, etc.}~.. 18 :000$000 

Art. 2.° Fica o Presidente da RepubUca igualmente au• 
tnrizado a abrir, prlo mesmo ministêrio, os seguintes cre\. 
dilus: · · " 

Extraordinario do 180::429${015, para liquidar os com
Jll'omissos do extincto Commissarlado da Alimentação Pu
hliea llOS excrcicios de 1919 e HJ'2'0 e da Delegacia Executiva 
tJa Proclucção Nacional c do recenseamento· geral' da p-cipula
,.iin da Republica no cxercicio de 1920; 

Supplernentar de 2914 :613$2$t>, ás seguintes ~rbaa ·do 
ul'çamento do mesmo ministerio, para o corrente exercício: 
\'1•rba 10" - Consignação «Para desapropria-· 

«;ão, etc.» . . . . . . • . • . .. . • . .... .•.• . . 56:100$000 
\'Prba 14" --- Auxilio para realização de ex-

posições, etc.~. . . • . • . • • ·• . • .• . . • . . 186: 5i3$~60 
\.1Tba 14' .. ··- Para manutenç'ão. e desenvolvi-

mento, etc.» . . . . . . . . . ..• • • •·• . • . • 52 :000$(100 

Art. :}.0 nevognm-se as disp0$iç9es, em contrario. 
~in de .Janeiro, 5 <.W janeiro de t921, 100° da tndepen

d~·n(•ta fl 33" d~ Republir.a, 
EPITACIO PBSSÔIA. 

S!m6e8 Lopes •; 
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Fí:s:s a clollJF · 0J· al dn Republkn dos Estados Unido'l do Brasil para. o exerciclo da i9j1 

O PreQi kn' l cln Repnblica dos E'itados Unidos do Brasil: 

Faço ~· ' pt ., 'l Congt"(·~sn Narion~t.l decretou o (10 sancciouo a lPi so-
!!:Uinte: 

Art. i. A ito.;;p~~sa. gernl da. Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, no 
<'xercicio ck ; ~~·, .~ nxada. em 75.660:8~05~29, ouro, n em 719.49~:70819,0, 
papel, qne ·r:i d stritHJifhs pr.lo~ 1\tinist~rio~, ua f(•rma (l~pecffica<b nos ar-
r ig-os segnif1' :. '·: . 

Art. ~~. 1) 1>1··!~i tlonte da Hcpubli(!a é autorizado a desp~nde1· pelo Mfnls
terio da Jost !ç.a .J No,gocios lntcrioros, com os serviços designados nas seguintes 
Yerhas, a rr'lrl 1 ll d·: 3.f7i::.!f\7n87. ouro, o a de 7fi.:mã:38tB102, papel: 

1 .• Subsidio 'o ' ·e:>idente da Heputlica ...• 
:? • Subsidio ôo Vicn-Presidente da Repu

blica .. A11gmentada de t2:000SOOO, 
para :• I"f'nres·~nt&ção rlo Vice·l'rrsi· 
dente r.!1 lepublica .......•.•..... 

•• GabinetE> r1o )r::l~lidente da. Bopublica ... 
4·. Despesa. ltl n ) pahclo da Presidem•ia da 

Hepu1 !ie:• ..................... . 

~ . Subsidio ·r:;; ona.dore~. . . . .....••...• 
(i. Sooretari.t rJ,, Senado. Augme11tada de 

12:000.~1101.;, no Pessoal, para are
prPsen nç.,i •J do Vice-Presiden·e do 
Senad '·· (\11gmontada de 209:9788134-, 
no I< p. sc.:oal n, sen o : '10:3\l2S, 
para pag:1 rnen·to dos se~uhte;; ac
cresei nc,; de vencimento:. : ao vlce
dlrect(' r·, Lo clttef ~ da radacça.q dr.a 
dAbateJ, ao 1mb-chefe do serviço 
taehvp :•a.pbico t'! aos dous porteiros, :.i. 
razli.Õ · d13 ·l : 800S para cada um ; ao 
archl ista, ao bibliothecario, ao otH
cial serr13t1trio da Presidancla, ao om~ 
cial enca.rr~gadlo das actas e ao con
servadnr d.l b.oliotheca, á razU.o de 
2:-WOS par.1 cada um ; ao ('h·~fe d:1 
snrviç, taebygraptlico, á razll.o de 
~~:O'•OS , .w' f}Uatro ta.ehygra, bos dt:? 
:t• ela" .1, J~ qua1ro ditos do 2~ e aos 
quatrc .f,t::u dG 35 , a J dactylograpuo 
chef ·, ;J 3 c,9j~; d •Ctylograpbos. e a tres 
auxiliare;~ (e d&cty!ographus, ã. razao 
d3 i:2ú08 para cada. um; aos dous 
ajudaw~·1 'iO porteiro, :1 r~z!o de 

Ouro l'&JX~l 
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t :t,OS para cada um; aos i2 con
tínuos e aos dous chauffeurs, á. raz!o 
de 6488 para cada um; aos t4 ser
ventes e aos dous ajudantes de 
cl&auffeur, á razão de ~008 para 
cada um ; 95:-WOS, para pagamento 
dos vencimentos de um conser
vador do archivo e um redactor 
rlos debates, a f2:000S cada um; um 
auxiliar de redactor dos debates e 
quatro auxiliares dos Annaes, a 
7:2008 cada um; um auxiliar de ar
chivo, a 5 :t~:OOS; quatro amanueoses, 
a 4:800S cada um e tres auxiliares do 
dactylographos a. 3:6008 cada um ; 
29:,008, para pagamento das remu
nerações com quo foram dispensados 
do servtço um redactor dos Annaes 
e um redactor dos debates,' sendo 
15:6008 para aquelle e f3:800S para 
este; t':786St34; para pagamento de 
gratificações addicionaes, ficando as
sim redigida esta. sub-conslgnaçlo : 
Para gratificações addicionaes- t5.% 
ao bibliothecario; a um offlcial a tê t 7 
de dezembro; a um redactor dos de~ 
bates; a um tachygrapbo de t • classe; 
a dous de a•; a um dactl'lographo; a 
tres continuas; a um ch.auffeur ; a. 
outro chaul'eur até 6 de agosto; a um 
auxiliar do arcbi v o; a tres serventes; 
a. urn servente até 6 do abril ; a otttro 
servente até i 5 de agosto ; e a. um 
ajudante de chaulfeur, desde 6 de de
zembro; 20 % a um offlcial, desde i8 
de dezembro; a dous ofllciaes; ao oftl... 
cial secretario da. Presidencla, atá 20 
de maio; a um redactor dos debates; 
a dous dactylogra phos de i • classe; ao 
dactylograpbo-chefe; a seis conti
nuas; a. um continuo até 21 de junho; 
a um chauf{eu1·, desde 7 de agosto; a 
um ser-ven~ ; a outro servente, de~e 
7 de abril ; a outro servente, desde 
16 de agosto ; a outro servente, até 5 
de novembro, e a um a.tndante de 
clPAU!feur; 25 % ao vice-director; 
ao oftlcial secretario rla Presldenci&, 
desde 2f de maio; ao offtcial encar
regado das actas ; ao conservador da 
bibllotheca.; ao portgiro da Secre
taria; a um continuo: a um continuo, 
desde 22 de junho; e a um servente, 
deSde 6 de novembro; 30 o/o ao dire· . 
ctor; ao a.rchtvista ; a um offtclal, ao · 
(Jbefe dn redacç!lo doq debates ; ao 

Ouro 
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chefe e ao sub-chefe do serviço taehy
grapbico; a om tachygraph() de ta 
classe ; ao porteiro do salll.U ; a~ 
dous ajudantes do porteiro ; a tltil 
continuo; a um servente. Total, 
109:0f4S734. Onde se diz : gràtilicà, 
çlio ao official Secretario da Corni11ls, 
são de Fin~nças 2:-i-OOS, diga-~~: ofll
eial Secretario da Comm1ssa.o de Fi
nanças, fí.: 4008, supprimida a refe
t'ida gratilicação. Onde se diz : grati
ficação ao continuo da Commi-são de 
Fint~w;as, fWOS, diga.-:-:e: eontintlo da 
l:ommissão de Finança:~. G:OOOSOOfl. 
Ucstacada. ela verba - Material - a 
quantia de 200S mensaes par:t gmti 
lic::tção ao secretario rl:t Cornrntssào 
EspPcial do Codign Penal, paga111ênto 
que será feito sbmonto nos BIOZPS em 
que funcdonar a Commissão. Desta.-· 
cada <1a verba -Material - a quan
tia de 2008 mensaes para gt·atiOcactão 
ao secretario da Commissã.o Especial 
do Cod go Penal Militar, pagamento 
•l ue será feito sórncn te nos mezes em 
qne funceionar a Commissão. Au · 
gmentad a de 1 f 7: 500$ no 1\faterlàl ~ 
para impresslio e public:u:ã,o dos de· 
bates em dnco mezes .............. . 

7. Substd i os dos Do pu ta. dos .............. . 

~. Sef·retaria da Camara dos Deputados: 
Augnwntada rle 425:7788 o RuhStiftliffa 
roda a l"llllf'i1·a pPI:t soguirttf' : 

1'1~-;so:tl : 

ITrn dircctor 21 :OOOS; 111u vke-Jiredor 
19:8008; um secretario da PresidEm
cia 18:000S; um chefe de secçá.o (ar
tigo i 93 do Regulamento da Secr(!tá
ria) t8:000S; um chefe de sacção 
(art. 193 do Hegulamento da Secre~ 
taria) t7:tOOS; cinco chefes de séc.!«;ã.o 
a 16:8005, 84:000S; dous sub-chefe~ 
de secção a f6:200S, 32:400$; ·oito 
tachygraphos do ta classo a t3:200$, 
105:6uos ; to officiaes tt. t2:00óS. 
i 20:000S ; sete redactores do deba
te!i a f2:000S, 8i:OOOS ; dous taehy 
grap1os de 211 classG a t0:800S:. 
21 :600S; dous chefes de snb-seeçá.o 
a 9: 600S, t 9: 200S ; tres sagundos 
officiaes a 9:1300~, 28:800$; um por
teiro; 9:000S ; dous tachygráphos de 
3• classe a, 8:4.-00S, :16;8008; cinco 
terceiros officiaes a 7:200S, 36:000S: 
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cinco redactores de debates, supplan
tes, a 7:200S, 36:0008; dois ajudantes 
de porteiro a 6: 900S . t 3: 800S ; um 
zelador 6: OOOS, . um revisor-chet'e 
6: OOOS, cinco tachygraphos surpten
tes a 7: 200S, 36 : OOOS ; dous conserva
dores a 5:4008, fO:SOOS; 2f conti
nuos a 5:~oos, t f3:4:00S; um dacty
lographo chefe 4:800S; cinco da
etylographos a. 3:6008, 18:0008; 
cinco revisores a 3:600$, 18:0008 ; 
20 serventes a ~l:6008, 72:000S ; 
sete auxiliares a 3: OOOS, 2i :OOOS ; 
cinco jardineiros a 2:4008, i2:000S; 
gratificação especial a um chefe de 
secção rla acta 8:4098 ; gratificação 
especial a um secretario de Com
missão i : SOOS ; para pagamento de 
differença de vencimentos em virtude 
do substituições a um chefe de secção, 
urn ofticial, um segundo official e um 
terceiro official i6:8008000. 

Para gratiHcaçües addieionaes: 

:10 °/0 : Vice-directot·, tres chefes de 
secção, dous sub-chefes de secção, 
cinco tachygraphos de t• classe, um 
rcdactor de debates, dow:: ofticiaes~ 
um chefe da portaria, o porteiro, 
dous ajudantes de porteiro e cinco 
continuos: 25 °/0 : um secretario da 
Presidencia, dous tachygraphds de 
1• classe, um chefo de secção, urp 
eonservador, quatro continuoa e um 
sor·vonte ; ~O 0/o : tres rcda.ctóres ds 
dubates, um tachygrapho de 1• classe,. 
um official' um tachygrapho de a• 
elassc, um con'5ervador, tres contí
nuos e dous serventes ; !5 °/0 : um· 
director, tres chefes de secção, um 
tachygrapho de t• classe, quatro om
eiaes, um tachygrapho de 2" classef 
tres redactores de debates, tre~ se~ 
gundos officiaes, um terceiro omeial, 
dous l'edactore:; de debates suppl~n
~~~s, um zelador, cinco continuo11 o 
quatr~serventes. Total: i62:392SMo, 

Dispnnsados do serviço: 

Pm superintendente da redacção de de
bates i8:000S; um chefe da. redacçlo 
<lo debates f8: 720$; um chefe de 
secçlo fS:ooos; um official 7. 200S; 
um ajudante de porteiro f: 500S; um 
ajudante de porteiro 7:4.88S; um con· 
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tinuo 2:ooos; ·um continuo 6:7028; 
um cont;nuo 6: t 77S; um continuo 
6:t77S; um servente i :soos; um ser
vente 4::1408. Total: 96:90!lS600. 

1\laterial : 
Conservação o limpeza do edificio e dos 

moveis 30:0008; objeLtos do expedi
fmte 30:000S ; acqnisição de livros e 
de publicações (inclusive encaderna
ções) 20':000$; condncção do Presi
dente (custeio e conservação do \'e
J1iculos) 20:0008; eventuae~ ~10:0008; 
gratificação especial ao chefe do 
secção designado para substituir in
terinamente o encarregado da acta, 
qur se acha em ex,)rcicio das funcções 
de secretario da Prcsideneia da Re
publica, com todos os V('ncimentos, 
conforme o disposto na lei n. 232, 
de 7 de dezembro do 1894, art. 2°, 
8:4008 ; aluguel de easa do chef:J da 
portaria o do porteiro, 2:400S; cou
sumo d'agua 4328; taxa de c~:goto 
136St 18; impressno dos debates e de 
publicações 230:000S; lmpressao e pu·· 
hllcacão dos Documr.ntus Parlamet, 
tares-~o:ooos. Total: 4H:3ü8S11R. 

Augmentada de 4:800S para pagamento 
ao porteiro da. Secretaria, Eugenio 
Ca- ta.no da Silva, dl' quantia. corres
ponqente a alugueis do predio de sua 
residencia que âelxon de recober du
rante quatro annos. Destacada da 
ronsignaçllo -- despesas eventuaes -
da rubrica - Material -- a quantia 
de 12:0008, que será incluída na ru
brica - Pessoal -- para a reprosen~ 
tação do Presidente da Camara. •.... 

0. Ajudas de custo aos membro.~ do Con-
gresso Nacional ............ : ......• 

iO. Secretaria de Estado. Dlminuida do 
3: MOS pela ellmln3.çlo da gratifica
çlo ao assistente do ministerlo. Au
gmenta.da de t6:800S para paga
mento <Je t :200S nnnuaes ao por
teiro e demais funccionarios da. po1··· 
til ria. do Mlnisterlo da Justiça. ...... . 

:U. Gabinete (lo Consultor Geral da ncpu-
bltca. •.•......•.•••.....•••••••••.. 

12 • .Tu:~tJça. Fedoral. .•.................• 
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i3. Jnsti~ do Dlstricto Federal·- AugiJlen· 
tada no ...- Material - da rubrica -
Cõrte ele Appella<tAO-de: 2:0005, na 
consignação ccobjectos de exoedi
onte, livros, jornaes, etc.,,; 2:bcos, 
na consignaçll.o <'acqulsiç!o e concerto 
de movels, etc.)); i :OOOS, na consi
gn~ç~o ~~conservaç:lo e limpez:t. do 
odlflew» •••••••••..•...••••••••.. •. 

i~. AJudas do f'Usto a nwgistrados .••• -. ... 

i:,. Policia. do Distrido Federa 1 : 
flndigindÇHJe assim U. consignaçã.ó ccCon

ducçl\o dn enfermM, alil'nados o r.a.
daveres": 

I :onducçlo de enfermos, alienados e ca
daveres, podendo o Gov$rno encam
par o material do actua.l~rviço con
tracta.do, dentro do credito votado, o 
transferil-o á Prefeitura Municipal, 
que ficará obrigada a executâr os 
tro.bn.lbos decorrentes, sem onus para. 
a União .. mediante as condições que 
forem estipuladas, mantendo-se o 
credito da proposta do 192:000S, que 
nn.o poderà ter excedido, e empre
gando-se o saldo, que porventura se 
verifique, na. acquisiçao e custeio de 
vehiculos dc~tinados ao serviço de 
conducçao de presos, feito pela. Casa 
de Detenç!i.o. Accrescentadas as se· 
guintee palavras : na consignnçlo 
((acquls.lç!lo e custeio do material de 
transporte, inclusive automoveis e 
seus uccessorios)), o seguinte: ccpo
dendo \'ender o material impresta.vel, 
e com o producto da venda adquirir 
novo matm·la.l. Diminulda. de 20:000S 
na. consignaçllo ((medicamentos, cal
çados e vestuarios, do - Material -
da. Colonia. Co1·reccJonal dos Dous 
lHos·•· Augmentada para. i05:000S a 
consignação: ccObjootos de expedi
ente, etc.)), cuja. dotaçlo actual é 
de 9o:ooos. e redu ida de 4-:ooos a 
<'.onsignaçD.o e<acqulsiçl.o e concerto 
rle moveis» ; de 7: OOUS a cclllumJna· 
çlloll, e J l 4:000S a c•Padiolas, cami
solas, ca.mas, etc. >•. Deduzida. da: 
\·erb:l Material a quantia de t4: 880S 
(com a qual sa.o pagos os vencimentos 
elos servidores do Estado abaixo indi· 
c a dos), e feita a respectiva t anspo-

Oaro 

i.571:435SU8 
7:000~000 



f2 AOTOB DO PODER . LEGIBJ,ATIVJ 

siçã.o para a do pessoal, coma di~ 
criminaçlo seguinte: 

Officiaes da Repartição Central da Po
licia do Districto Federal: um en
carregado da officina -i:SOOS; um ope
raria carpinteiro 2: 520S; um operar i o 
lustrador-empalhador 2:5205 ; um 
operado pintor 2: 5208, um operaria 
bombeiro e hydraulico 2:52on. :Tota.l 
f4:880SOOO. 

Augmentada de 5:2208 para pagamento 
dos motoristas da Policta Civil 
do Districto Federal na razll.o •'e 
4: 320S por anno. Augmentada de 
22:3205, substituindo.se a tabella 
discriminativa de Guat·das Civi~ apn-· · 
sentados, pela segulllte: 

.Toã.o Alberto da Silva, decreto de 23 de 
julho de !919, !:8008; Saturuino 
Carvalh'l de Arruda, decreto de 2:~ 
de julho de 1919, 1 :800S; José Jgna
do Rodrigues Liberato, deci'eto de 
23 de julho de t 919, i: 440S ; Fran -
klin Peres 1\lacbadn, uecreto de. u 
de agosto d3 1919, t: ROOS ; José r.or
rêa Sampaio, decreto de 10 d 1 se 
tembro de t 9i 9, 1: 800S ; Sam-;ao Ba
ptista, decreto de 30 de abril de t920, 
1 :800S ; Serafim Campos, decreto 
de 23 de junho de i 920, 1: SOOS ; Julia 
Martins, viuva do guarda José Mar
tins, decreto de 15 de julho de f 920, 
1 :800$; João Baptista da Hosa, de
ereto de 10 de setembro de i 919, 
:t: 8008; Antonio José da Silva, de
CJ'eto de 2 de julho de 1919, 1:800$; 
Leouisia Loyola Rego, viuva de Ma
noel Rego, decreto de 23 de julbo de 
191 9, i: 800S ; Manoel Joaquirn ,No
gtleira, dP.creto de 13 rlr. agosto de 
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1919, i : 4iOS ; Antonio Rezende da 
Hosa, decreto de 2 de julho de i9l9, 
f :i10SOOO •..••... ' .•.•...• · · · • · • · • • 

t3 

O aro 

8.813:i59Só9o 
1 G: Diminuída de 32: 792Sf59 e su bstituitta pe. la seguinte a tab~lla; .. :qae' fica 

assim discriminada : Policia Militàr do. Dtstricto Federal ...:.·{Decret<J. 
n. !4.477, de 17 de novembro de 18~0): 

UTA.DO 
'Í'OTAL o COMPLETO 

i~ t'U8SO.\ t. -- POS'ro ~ GRADUAÇÃO 
.., 

II'J 
a~ «D 

.~ .s 
~< u i Papel ~ ta .. 

o 11. 

- --
l'essoal : 

1 <.ie~eral (gratifica~ 
Commanda.nfo geral ....••. 'I cao) ............. \ 7:60QSOOO i ··- 7:r><>otooo Coronel ............ J 
Offtciaes do Bxercito, com-( Cor~neis {graLiftc,._ 

mandantes de corJ?OS e di- I · çno) ............. \ 5:IJOOt(IOO -i - 23:200$)32 rectores de repartu;õos. Tnnantes-COJ'Onets. J 
'l'enentes-corone1S .•......•.•.........•.••• , ••• -.:. U:= G -- 88·· 1\lajores •.••••••••.••...•••.•••••••.....•. , ......•. 11: o 10 - it,; . 
S ~ . l f Ma.jor .............. l 11:400fl00 1 -··-- H:40Qt000 ecre a.no gera ............ 1 Ca.J?itão ............ I 
Official ás ordens uo chefe I MaJor ............. I '11:!00$000 1 -- U:40Qtboo de Policia. 't Capitão ........... 1 
Capitães •.•..••.••......••.•..••••••••••.........• 9:000$000 -i3 -- , as7:000tooo 
A uxilia.r do serviço do elo-/ Cattâo ............ \ 9:000$000 1 -- 9:ooosooo ctricida.de. \ Su altern!) ........ . f 
Primeiros tenentes .............................. 6:900$000 35 ·- !U:500$000 
Auxiliar do servi c; o de enge· 1 1o tenente ••.•..... 1 .6:9001000 1 -- 6:9oot000 nha.ria 1 2o tenente .......... 1 
Encar:egados de. duas. das f tos tenentes .... ~ ·• l 

6:900f000 2 -- 13:80otOQO secçoes da Assistencia do\ ~os tenentes •1 Pesaoal. • ...... 
Encarregados de tres das 1 tos tenentes ••••• ~-1 6:91)0t000 3 " 20:7008000 secções da Intendencia. } 2os tenentes •••••• ,f -
Intendentes ou secretario& tos tenentes ....... \ 6:900$00? 7 - 48:3ootOOQ de corpos. J 2os tenentes ..... .. f 
Commandantosde secções do 09 5:'00$00(1 7 - 37:80= Corpo de Serriços Auxilia i s tenentes.···· • • • 

1..,8 • l 2o tentlntes •••..... 6:900$1)00 2 - 13:800 
Segundos tenentes .••..•••••.••••••.••.•.••. , .•••. 5:= 6~ -

~.1 Sargentos ajudantes o intendentes ••••..•......• , 1;1 - H 21:99' 
Primeiros sargentos .............................. - 53 ·7'7:38 o 
Segundos sargentos .•••••............• , •.....•.••• t:m oo - 73 9~:6 
Tel'ceil•os sargentos ••.•.•...........•...••.....•. 1:1 o - 104 Uf:'7 
Mestres de musicà. •••••..•.•..................... 1:4 JOO - 5 7: 
Cornet@iroa mórea .••••...... , .......•....•.•...•. t:m -- 5 6:88?: 
Contra-mestres de mnsica. •...........•......•.••. ''1 -··- 5 6:3--n 
Mestre de fanfarra ............................... t:m - i t:m 
Clarim mó r . • • • • . . . . . . . . . . . . . . .................• t:m -- 1 t:277a500 
1\Iestre corrioiro •........•..........•...........•. i:277 ()() - 1 1:277t500 
1\!eatre ferrado1· ••.••.........•..........•..•.•••• 1:277 - :1 1;1 Mestre condnctor ..•.••••........•..•..•.•..•.••.. t:m - 1 
1\.Iestre motorista .••••••••••...........••.......• t:m o - i t:m 
Cabos de esquadra. e assimilados ................. 1:022f()OO - 370 878:t 
Outraa praça!'!, •...•.......•............•..••..... 949$000 - 3.125 2.96.1):6 

Somma. ..•.•.......•......... ·• ••••••• ·········· 188,3.?815 5.071:397t~X~S 
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Pessoal : Alimentaçn o para praças 
2.871 :4:5!SS; empregados nos serviços 
de locomoção e engenharia. nas en
.fermarbs, cavallariças, fachlnas c em 
outras dependenc1as dos corpos e re
partições i25:6008; fardamento para. 
praças 770:!S22S3f.O, forragem, terra~ 
gens e curativos de anima os .•..••.. 
673: 906S800; para o pessoal dos set·· 
viços de elcctricidade e illuminação e 
c:.uxa.s da avi~os policiaes 63:0008: 
gratificação para as praças engaja
das de muito bom comportamento, 
oom mais de f2 annos de SOJ'\'iço 
~5:0005; ~oldo para officia.es aggrc
gados 2f :OOOS; passagens do ofllciaes 
e praças t 3:0008; auditor com honras 
de capitão, com 6:0008 de ordenado, 
J:OOOS do gratificação clo cxm·cicio 
e 900S do gratificação oxtrnordi.
naria 9 900S; procurador com h 1nras 
de capiUlo, com 6:0008 do ordenado, 
3:00 •S de gratificação de exerci cio e 
Q()o$ de gratiflca~ão extraordinaria 
9: 900S; gratificaçllo para o ouge• 
nhelro 7:320S; g~·atificaçil., para. o 
director dos ~orviço;; de olcctricidado 
e illuminn.çllo 4:800S: dest>nhista au· 
xillar do enge11heiro, com 3:6005 de 
gratificação de exercício o 720S de 
gratificação extraordinaria 4:3205; 
medico especialista euca.rregado do 
ganln "te de biologin clinica, com 
'~::8008 de gratlfic:u~~o de exercício c 
7208 de grat'ficação extrao;·dina.ria 
!i: 520S; medico es~eciall,ta de moles· 
tias de olhos, na.r1z e garga~1ta., com 
4:800S de gratiftcaçao de exarcicio 
e 720S de gratifica~ã.o cxtraordinarla. 
!i: 520$; g-ra.tifteação para as orde
nanças do 1\linistorí.o da Justiça. 
t :080S, gratificaçn.o ao pagador para 
quebras 600SOOO. 

Material : Acquisição o concerto <k 
. armamento, munição, cquipamonlo, 
a.rreiamento, \'Chicalos, inclusivo au~ 
tomovets e seus acccssor10s, moveis.· 
utensilios e outros al'tigos 300:0008; 
obras e conservaçao dos quarteis e ou
tro-. proprios nacionaes pertencentes 
;í. corporação HO:OOilS; illuminaçã.o, 
energia olectriea e cu~teio do respe
ctívo material 84:000S; medicamen
tos, instrumentos ctrurgicos, roupas 
e outros artigos para o Lospital 
ti8:000S; custeio das caixas do nvisos 
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policiaes 4,í-:OOOS; remonta. de ani
maes 42:0005; expediente, publica." 
çOes, Uvt os impressos e artigos seme
lhantes 25:0005; custeio, mudanças e 
a.ssignatura.s de linhas telephonic~ 
5:000$. Somma. 5.282:4·iiSHO. SOnt
roa geral i0.3~3:8~iSt43. 

Reformados, postos. nomes, data do de
creto e soldo : 

Coronel Dr. Joaquim Cardoso de Mello 
Reis, iS de maio de f9f8, i4:400S ; 
coronel Dormevil da Silva Porto, 4 de 
fevereiro de 1no~ i3:919S952; co• 
ronel graduado Luiz da Costa. Aze
vedo, 26 de dezembro de i904 
8:2018304; coronel graduado Manoei 
Pereira de Souza, 4 de maio de i9H, 
H:8nS978; coronel graduado Joa
quim Antonio I.opes, iOdo janeiro de 
i!H2, i2:480S; coronel gra~:tuado Al· 
varo de 1\fello, ti de maio de f9H, 
1 t: 13SS ; coronel graduado JoiO Ber
nardino da. Cruz Sobrinho, 25 de 
março de 1915, H :32 S; coronel 
graduado Jtão Augusto da Costa., i 
de agosto de 1920, i0:7:52S; tenente
l'!oronel Antonio do Rego Duarte, 21 
de outubro do i869, t :i52S; tenente .. 
coronel Francisco Felinto de Oliveira, 
i de fevereirv de t9H, H :f36S; te
nente·coronel Carlos da Cruz Senaa, 
20 dê maio de 1914-, f O; 368S; tenente
coronel Zcferinô l\Iart10 Soares, 23 
de maio de 1914, tO: MOS; tenente
coronel Jo!o Lino Gonçalves, 27 de 
maio de i 9t4, 9:984S; tenente-coronel 
Clemente Gonzaga de Souza Maciel, 
27 de maio de 1914, H :7028; tenente. 
coronel Pedro Alexandrino de An..: 
dradc, 7 de julho de 1915, 9:6008 ; 
teoente-coronel l\farcelino José da 
Costa, 7 de março de t'J17, H:~oos; 
tenente-coronel Joaquim Antonio Bri
lhante, 2 de janeiro do 1918, 9:98~8; 
ten.onte-coronel Dr. Samuel Pertence,· 
18 de maio 1918, H:400S; tenente-
coronel Alfredo Badaró dos Santos,' 
2~ de julho de i9t9, 10:9948; te
nente-coronel Dr. Alberto de Campos 
Goulart, 11 de fevereiro de t920, 
10:560S; tenent~coronc) graduado 
Alfredo Nunes do Andrade, 27 de 
agosto de t 908, 5: 040S ; tenente
coronel graduado NapoleiO Gon" 
çalves Guttemberg, 3:1 de maio de 
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i 9 i i, 8: 207S96~ ; major · Eduardo 
Eugenio Doerdellein, 7 de noTembro 
de f90i-, 3:3608; major Ernesto Bar
barizo, f~ de abril de i9tO, 4:080S; 
major Dr. Arlindo çle Aguiar e Souza, 
7 de julho de i9i0, 3:6005; major 
I<'ranctsco Rufino de Oliveira, 7 de ju
lho de HHO, i:OSOS; major Casemiro 
Alves de .!\loura, 22 de fevereiro de 
HIH, 7:7~iiS995; major Cyrillo Bri
lhante de Albuquerque, 2 (:e ago~to 
de f 9t t, 7:9035997 ; major João 
Gostao, 25 de setembro de i9i2, 
7:5998996; major José Pinto Ribeiro, 
27 de mai~ de f 9 t 4, 7: 599$995 ; ma
jor Manoel de Pinho Franr;a, 27 de 
maio de t 911.-, 7:5998996 ; major Al
fredo Teixeira Carneir11, 2 t de maio 
de f 9U, 7:599$996 ; major· Josú Geo
ft'O do Proença, 9 de julho de i915, 
7 :752S; major Dr. Antonio Pereira de 
Velasco l\lolina, i8 de maio de t.9iH, 
6:3608; major Sebastião de Almeida 
Cardeal, i7 de de dezembro de f919, 
7:9038980 ; major graduado Jollo 
Pereira. 1\Iagalhãcs, 15 dn fevereirc. 
de f9H, 6:600$; majot' gr.1duadn 
Alfrodo Artbur de Alrndda Albuqt;er
que, J!) defovereiro do 1911, 6:7208; 
major g·raduado Antonio José ll:t 
Costa e Souza, 21 de outubro de t 9H, 
'3:279$996; major graduado Fernando 
Alves do Souza Alão, 17 do janeiro de 
1912, ü: 720S; capitã.o .João Ignacio 
da ~ilvcira Calvet. 20 do fevereiro 
de 1885, 7208; capitilo .J,1ão Ga:-par 
da Cunha Brito, 1 O de janeiro de 
1885, !Lti20S; capitão Jo~ú Pinto de 
Suuza, 21- de maio de :i 894, t . !H)I~e$800; 
capitão Aureliano Gama dr~ Mcantat<1 , 

18 de agcsto de flj!l'J., 1: i52S21JO : 
capitão Jt:sé 1\laximi:l.no GalvãP, :::(.' 
do dezembro de i89't·, 7: 320~; ca
pitão José Carlos L'Eperty, 21l dn 
dezembro J 004-, 2: i 428492 ; capitãrJ 
Eduardo de Parob•~ Choim, ~'.7 do fe
vereiro de t 905, 2 . 400S ; e a pi t ã.o 
Emiliano Felix de Almeida, 12 de no
vembro de 1908, 2:4008; capitão Ma
noel da Assumpção e Silva, 21 de 
outubro de i909, 2:400S: capitão Cy.
nobelino Paes Landim, 2 do dezembro 
de f 909, 2; 400S ; rapitão Germano 
Corrêa Lima, !5 de julho de t910, 
2:.{.008; capitão Antonio Gentil Mon
teiro, H de janeiro rlc 19H, 6: 120~; 
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c a pitio José Ricardo da Fa~ia Btaga, 
:15 do fevereiro de i 9 tf, 6: 60()S ; btl· 
pitão Julio ' e Carvalho Borges, i~ da 
abril de 191 f, 6: i 20S ; capttAO .Frll.~, 
cisco Raymund 1 da Silva, iO de\niij9 
do i9H, 6.000S; capitão ·Au«usto 
Cesar AJvao, :10 de maio de i-9H, 
6: 120$ ; capitão Luciano de Paula 
Santa Fé,25 de maio de i·.Jt:l, 6:UOS; 
capitão llon rb Luiz Pereira; 26 de 
julho dH i9H, ~ OOOS; capitão José 
Ramos Nogueira, t5 de mr~io ·Je i9i2, 
5 040S900; capitão José Fr,t ncisco Tei
xeira, H de agosto de i 912, 6 :OOOS; 
capitão Arlindo Pinto de Al.neida, 30 
de julho de i 9:13, 6: 360S ; capitão 
.hão Caetano dP l\lattos. i5 da no
vembro de i9f3, 5:7608; capitão Hel
derando do Andrade GardeJ; H de 
março de :1914, 4;0805; capitão Julio 
Americano Br:,sileiro, H de março de 
t9i5, 6:0008; cap tão Luiz Leonel de 
Assis, iô de junho de i 91!1, 6:0008 ; 
capitão Anastacio Sampaio, 23 de ju
nho do 1915, 6·ooos; capitão Fer
nando de Sá Peix• to, 22 de outubro 
de i9i5, 6:3608; capitão harmaceU
tico Augusto Cypriano de Olivch·a. 27 
de m11io de 1914, 3:0008; capitão Er
nesto de Souza Reis, 27 de 11 a ·ço de 
1918, 6:900$; capitào Dr. Guilherme 
Barros da Rocha .Frota,. :18 de maio 
de 1918, 6:24-0S; capitão Francisco 
Cabral de Ultveira, 25 de maio de 
i918, 4:8768; capitão Dr. Joàquim 
.\ ugusto Tan;,jura, f7 de dezembro 
de HH9, 2:~80S; capitão Dr. Ovidio 
Peixoto l\Ie1ra, i 5 de setembro de 
t920, 2:4008; tenente João Ranulpho 
do Nascimt>nto Menezes; 23 de janeiro 
de 1896, i :0808 . tcnen e Antonio da 
Costa Valguerêdo, 3 de julho de f898, 
1 :020S3f 9; tenente Antonio Homu
aldJ de Andrade, i5 de janeiro de 
l906, 1:6808 ; tenente Franklin Bar
bosa de An 1rade, 2f de cutubro de 
1908, f: 6AOS; tenente Claudino Ba
ptista de Medeiros, 30 de março de 
i909, 2:3t9S996; tenente João Lou
.eenço de Azevedo, 2f de outubro de 
:1 90H, 2: 23\JSI)\)2 ; tenente pharma
ceutico Etelv1110 Cortez, 8 de ahril.de 
19f4, 2:i60S; teneute pharmaceutic~ 
.Filogouio Peixoto, 25 de ago~o de 
1!H4, f :533S332; i 0 tenente Dr. fran
ciscu Leopoldo Gonçalves Lima, i8 de 
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maio de i9i8, 4:6008; i 0 tenente 
Q11intiliano Fert•elra. da Costa, !8 de 
maio de i9t8, ~:6008; !•tenente An
tonio Bernardino da Silva .Junior, 1.8 
d~ maio de HHS, 4:8i6S; 1° tenente 

· Daniel do Hollanda Cavalcante, 18 de 
maio de i 918, 4:87t)8; 1° tenente 
Arthur José da Silva, 18 de maio da 
i 918, 4: !'(76S ; capitão Hilario Fer
nandes Nogueira, 18 de n: aio de 1918, 
O: 8405; capitão João lgnacio de Jesus, 
i8 de maio de i9t8, 6:84,08; 1° tenente 

'Antonio Pereit·a de Barros, 18 de maio 
· de i 9i8, 3:9688; i o tenente Alfi:edo 

de Santa Barbara, t8 de maio de i 918, 
4:7848; ·1° tenente José Quirino de 
01iveira, 18 de maio de HH8, í-:7445; 
1 o tenente Dr. João da Cruz t\ breu, 
t8 de maio de HH8, ·i:üOOS; i 0 te
uente Francisco Henrique Stilbcn, 18 
de maio de i 918, 4:6 28; 1 · tenente 
Dr. Luiz Figueira Machado, 4- de junho 
do 1919, !:5338324-; i 0 teneute gra
duado Glycerio Enedino de Souza. 
1\lacha· 1o, 12 do janeiro de 1903, 
1:600S; alf01·es Ulp:ano Fnente~ y 
Carqueja, 12 de setembro de 188!i. 
:~ 16S800; alferes ArgPmiro Pereira df~ 
Araujo Córtez, ~; de janeiro de 188'J, 
:Ji 4S-*OO ; alferes José Francisco de 
Sá, 20 de abril de 18o:3, i: i;52S; al
feres João Pacheco da Silva, 2(1 do 
dezembro de 1894, 1: .aos : alft)res 
Luiz Ma.noel de Souza, 29 de dezembro 
dt~ !89~, L :HOS; alferes Adolpho Bo-
drigues Soares Pereira, :?.2 de outubro 
de 1 b06, 4808; alferes .Francisco de 
Paula Nunes, 18 de agosto de ·l89~, 
7168: alferes Manoel Mathias da Costa, 
:; de outubro de t90i, i :440$; al
feres Ignacio José dos Santos, 3 de 
setembro de 190~, 1:4408; alferes 
Balbino Francisco de Oliveira, 22 de 
abr·il de 1909, i: .J,.í .. o$; alferes Gnilher
mino Euphrasio de Sant'Anna, 4 de 
011tubm de 1011, :1:6008; alferes Gil
herb Junqneira de Araujo, iü de 
junho de HH5, 3:ti008: ~o tenente 
José llastos Bt•asil, i 8 de maio de 
Hl18, 3: GOOS ; 2° tenenLe Sabino José 
da Cunha, i8 de maio de i 918, 3: GOO$; 
2° tenente Manoel Ferreira do Abré)u, 
-18 de maio de 19!8, 3:6008; 2° te
nente Luiz da Silva Cordeiro, 18 •·e 
maio de 1918, 3 :600S: 2" tenente 
Luiz lgnario Valentim, 18 do maio de 
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HH8, 3:6008; 2° tenente A11tonio 
lgnacio Moreira, i8 de maio de f 9t8, 
3:6008 ; 2° tenente José Candido da 
Nobrega e Silva, i8 de maio da t9f8, 
3:400S; 2° tenente João Antonio- dos 
Santos, 18 de maio de 1918, 3:600$; 
2° tenente Antonio Luiz Cordéiro, 18 
de maio de 1918, 3:6728; 2° tenente 
João Eustaquio Teixeira de Sá, 2 de 
outubro de 1918, 3:6003 ; Somma 
617:7548805. 

Praças de pret : f o sargento João Fer· 
relra dos Santos Porto, 26 de julho . 
de i9t6, 876S; 1° sargento graduado 
Manoel Tertuliano de Oliveira, i 7 de 
junho de 1908, 9398500; 1°·sargento 
mestre de musica Braz Antoinio da 
Silva, 22 de abril dei914, 8768; 
f 0 sargento mestre de musca An
tonio José da Costa, 22 de setembro 
do f9i5, 8768; {0 sargento mestre 
de musica Elpidio Carneiro, 5de abril 
de f916, 876~; 1° conductor chefe 
Alfredo José Ayres, 23 de outubro de 
1913, 876S; 1° sargento en,-eiro 
José Dutra da Silveira, 28 d · nho 
de i9H, 876S; 1° sargento ne
teiro-mór Jacintho Antonio do Valle, 
28 de outubro de, 1914, 8;65; 
1 o sargento enfermeh·o·mór l\fanoei 
de Souza Mattoso, 19 de'setembro de 
:1.917, i : 460S; :I 0 sargcn to arii\eiro 
André Cardoso Dantas, 13 de abril 
de :1.916, 876S; 1° sargento escriptu
rario Octacilio ~lonteiro da Silva, 
19 de setembro de 1919, 438S; 1° sar
gento enfermeiro Antonio Joaquim 
de Avila, ~4 de dezembro de f919, 
8321200; 2° sargento graduado Luiz 
Teixeira Guadagni, 28 de agosto de 
1889, 7308; 2° sargento Joaquim· de 
Oliveira o Souza, :1.6 de maio de t89~·, 
7308; 2° sargento José Ferreira Ma
ehado, 10 de julho de !894-, 730S; 
2° sargento Manoel Gonçalves Reis, 
10 de julho de 1894, 7308; 2° sar ... 
gento Eduardo Soares Braga,. i O de 
julho de 1894, nos; 2• sa1·gento Mi
guel Antonio da Silva, 5 de novembro 
de i 894, 7308; 2° sargento José Fran
cisco ae Souza Magalhães, 27 de 
março de 1905, 839S500; 2° sargento 
Joaquim Ferreira, 28 de fevereiro de 
i 907, 8398500; 2° sargento Gabriel 
Braz do Nascimento, :1.2 de março de 
1908, 83~8500; 2°sargento Bemvindo 
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Zeferino Niemeyer dP. Mello, t 2 de no
vembro de 1910, 839S500; 2° sargento 
Antonio Ferreira da Fonseca, U. de 
dezembro d·· t 9 :0, 8388500; 2° sar
gento Francisco José de Sá.. Caval
canti, 25 de março de t 9t 3, 839S!>OO, 
2° sarf.!ento Casimiro de Carvalho, 
t 9 de maio de t ';}t 5, 83!18500; 2° s:u·
gento Joaquim de Sant'Anna Me
nezes, 9 de a!!osto de t916, 55955~5; 
2° sar·gento Miguel Protasio de Oli
veira Cavalcanti, 18 d~ abril de t917, 
t:277S5,t0; 21) sar·gento H.ozendo Gon
çalves da Silva, 24 do Olltubro de 
i9t7, 839S!iOO; t 0 sargento Francisco 
Anselmo da Costa Franco, :H da ou
tubr·o de 1917, 8398500; 2" s:~rgento 
mestre cor·neteiro Nicoláo Pinto da 
Fonsel',a, 13 de jan··iro de t915, 
5848; 2> sargento fcrrarior· Julião 
Meudes, 25 de maio de t 9!6, 8398500; 
2° sargento escripturario Josias de 
Medeiros Farias, 28 de novembro de 
fiH7, 8398500; 2°sargento João Nepo
muceno da Costa, t 5 de maio de t 9J8, 
839$500; 2° sargento Mauoel Me~~i . s 
Baptista Barr·eto, t2 de junho de t 
8398500; 2° sargento Roberto 
Couto, 3 de julho de 1918, 83!18500; 
2° sarg• ~nto Jonas Maciel da Rosa, 
25 de setembro de t918, 8398500; 
2° sargPnto escr ipturario, Gutlhel'lne 
Cruz, 25 de setembl'o de t 918, 
8395500; 2° sar·gento escdpturano 
João Paulo Gomes, 25 de setembro 
de 1 918, 8398500; 2" sargento Lr~oncio 
Maia, 9 de outubro de t 918, 839$500; 
2° sargento graduado José Hodrigues 
dos H.Hi~, 3 de novembro de f \J03, 
76ôS50ll ; :!0 sargento .\lfr·edo Bal
thazar do Nascimento, 6 de fevereiro 
de 1 ll05, 7ôôS:SOO ; 2° sargemo Fran
cisco da França .Marcondes, 27 de fe
vereiro de f ~~o5, 7 JOS ; 2° sal'gento 
Franci,co Isidro da Silva, 4 de julho 
de f 913, 535S090 ; 2° sargento José 
Francisco de Abreu, 8 de julho de 
19U., 803S ; 3° sargento Rodr·igo 
Nunes, 29 de outubr·o de f 913, 
7ôôS500 ; 3° sargento Benedicto B~>.
zerr-a de Araujo, 2~ de dezemuro de 
1913, 7ô6S;;oo; 3° sargento :\ntonio 
de Farias Cabral, 30 11e janeiro de 
1 \}20, 6828550; forr1el Frauc1sco Gon
çalves de Queiroz, 22 de agosto de 
i89~·, 693$500; forriel Manoel Mar-
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tiniano dos Santos, 22 de abril dt 
i895, 766$500 ; forriel !ntorilo. ~086; 
I si d r o, 27 de janeiro de f.a.96; 
766$500 ; ~o sargento corneteiro Hi
Jario Arthur dos Santos, 26 de se
tembro de i 9t 1, soJS ; ao sargf'nto 
Luiz da Costa Baptista, t2 de júnho 
d..., t9i8, 803;; cabo de e!'quadra 
Francisco Pinto de Souza, ti de ja
neiro 1890, 657S ; cabo de esquadra 
Cordolino Gonçalves de Mello, t8 de 
março de f 8'J2, 6578 ; cabo de es
quadra Jurcelino Campolino dos San
tos, 2~ de julho de t ·9i, 657S ; cabo 
de esquadra. Jul1o Cesar dJ Soun 
Pinto, 29 de dezembro de t902, 
766$500; cabo de esquadra Manoel 
Muniz de Lacerda, 26 de setembro de 
i90i-, 7l:6S ;oo; cabo de esquadra Fer
nando Cosme Marques. 26 de feve
reiro de 1906, 766S.J00 ; cabo de es
quadra João Raptista da Silva 2°, i2 
de novembro de 1906, 7668500 ; cabo 
de esquarlra Zacharias Bazilio Gomes, 
12 de novembro de i906, 7ô6S500; 
cabo de esquadra Leopoldo Antonio 
de Araujo, 28 de fevereiro de t907, 
7ü6S500 ; cabo de esquadra José Joa
quim Carneiro Paes, f4 de marc;o de 
t 907, 766S500 ; cabo de esquadra 
Vicente Leite de Sant'Anna, 9 dEt 
maio do i907, 5HS; cabo de es
quadra Jeronymo Silva, 4 de julho 
de t 907, 7668500 ; cabo de esquadra 
Rottemberg Glaciano da ~ilva, 5 de 
setembro de 1907, 76ti$500 ; cabo de 
esquadra Basilio de Oliveira Frazão, 
23 de j:weiro de i908, 7668500; çabo 
de esquadra Antonio Manoel Fran
cisco de Oliveira, 30 de j nlho de t 908; 
7628500 ; cabo de esquadra Candido 
José Moreira, 6 de agosto de t 908; 
7665500 ; cabo de esquadra 1\lanoel 
Pereira de Almeida, 24 de dezembro 
de t 90,"!, 766$500 ; cabo de esquadra 
Ovidio Rosario da Hosa, H âe fe
vereiro de 1909, 7665500; cabo de 
esquadra Luiz An•onio da Silva, 26 . 
de agosto de t 909, 766S50<J ; cabo 
de esquadra Alfredo Antonio Saraiva, 
27 de janeiro de 1910, 766S500; <'abo 
de esquadra Anronio Gama da Silva, 
1.5 de setembro dd 1910, 7665500; 
cabo de e:;quadra Antonio Ribeiro do 
Nascimento, 20 de outubro de {909, 
ãHS ; cabo de esquadra Ladislau 
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Dias de Al'aujo, 9 de novembro de 
1910, 7668500 ; cabo de esquadra 
-Pedro Domingos José de Souza, 9 de 
novembro de 19!0, 7665500; ~bode 
esquadra Antonio Atallba Bitte ourt, 
1 ~ de novembro de 19!0, 766 500 ; 
cabo de esquadra Claro Franciico 
de Freitas, 1\l de abril de f9H, 
5118 ; cabo de .. squadra Jorge Fer
reira da Silva, 31 de maio de 1911, 
7668500; cabo de esquadra Carlo~ 
Jollo Ferreira, 2:1. de junho de 1911, 
766$500; cabo de esquadr<t Luiz CaJ•
doso de Souza, 6 de setembro de 
1911, 7668500 ; cabo de esquadra 
Carlos Graça Aranha, 17 de setembro 
de 1911, 7668500 ; cabo de esquadra 
Manoel Joaquim Fernandes, 17 de 
janeiro de 19i2, 766$500; cabo de 
esquadra Miguel Antonio Barbosa, 
28 de fevereiro de 1912, 7668 jOO; 
cabo de esquadra Gentil José da 
Silva, 20 de março de 1'.H2, 766$500; 
cabo de esquadra Fernando de Paiva 
Barros, 26 de junho de 1912, 5HS; 
cabo de esquadra Francisco José 
Bernardes, 23 de outubro de 19!2, 
51:1.$ ; cabo de esquadra 1\fanool Go
mes- Leira, f;j de janeiro de 1913, 
766S5uo ; cabo de esquadra Joviniano 
Nunes dos Santos, 29 de janeiro de 
1913, 766$500 ; cabo do esquadra 
Bartholomeu da Silva Lima.. 30 de 
abril de HH3, 7668500 ; cahÓ de es
quadra Casemiro Francisco Duarte, 
30 de abril de 19!3, 766$500; cabo 
de esqnadt·a Custodio Claudio da 
Si 1 v a, 3 de setembro de HH3 
7668500 ; cabo de esquadra Manooi 
do Nascimento Lima, i 9 de novembro 
de i 9i 3, 7668600 ; cabo da e$quadra 
1\lanoel Constantino de l\lello Ribeiro, 
31 de dezembro da i913,-766S~OO; 
cabo de esquadra Felippe Lopes da 
Silva, 25 do março de HH4, 7668500; 
cabo de esquadra Pedro Rodrigues 
Freire, 18 de março de 1914, 
766S!SOO ; cabo de esquadra Arthur 
de Andrade, 1 de julho de HH4, 
766$500; cabo de esquadra Francisco 
Cardoso de Oliveira, 5 de agosto de 
1914-, 7668;)00 ; cabo de csquarlra 
Valeria.no de Souza Costa, 26 de 
agosto de 1914, 766$500; cabo de es-· 
quadra Manoel Ferreira Lima (2°). 
'J f rle ou tu bm de 1 '1-H,. 76(:S500 : 
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cabo de esttuadra. Antonio Barbosa 
Sobrinho, H de novembro de i 9U, 
7668500; cabo, de ~quadra João 
Leopoldino Camillo, H- de novembro 
de i9U, 766$500; cabo de esquadra 
Gabriel Ribeiro de Araujo, i3 de ja
neiro de 191!>, 766$500; cabo de es
quadra Atbanasio de Souza Nery, 
13 de janeiro de i915, iG6$500; 
cabo de esquadra Jesê Carlos da 
Silva, 22 de abril de 19!5, 5HS; 
eabo do esquadr.t João Bispo dos 
Santos, IJ do dezembro de. 19i!l, 
7668500; cabo de esquadra Antonio 
Lino de Abreu, 29 de dezembro de 
191!;, 76üS!.iOO; cabo de esquadra Ma· 
noel Gonçalves da Silva (i 0

), i2 de 
abril de HH6, !HU; cabo de esqua
dra Januario de Brito, 21 de junho 
de 1916, 766$500; cabo de esquadra. 
José Francisco das Chagas, 1 21 de 
junho de HH6, 1:0228; cabo de es
quadra .João Lucio Ferreira, 19 de 
setembro de 1908, 7668500; cabo do' 
esquadra João Ferreira da Silva (2°), 
12 de julho de 19i6, 766850 ; cabo 
esquadra João Antonio de Oliveira, · 
12 de julho de HH6, ! :022S;cabo de 
esquadra Francisco das Chagas, ,1.5 
de julho de 1916, 511$; cabo de es
quadra José \Iarinho de Som~a, 26 de 
julho de -191G, 'i66S500; cabo de es
qoadra lgnacio .José de Souza, 9 do 
;tgosto de i~Hü, 766S!.iOO; cabo d~ 
osquadr·a Raymundo .José de Souza., 
~~ de agosto de Hlt6, 7665500; cabo 
de esquadra Joaquim Domingos da 
Silva Burgos, f6 de agosto de !9!6, 
766S50o; cubo de esquadra Astro
glldo Raphael Machado, 23 de agosto 
ôe 1916, 7668500; cabo de esquadra 
Ca.ndldo Manool da Lima, 3 de ou
tubro de !916, i:022S; cabo de es
quadra Alfredo dos Santos Baptista, 
t3 de dezembro do HH6, 766S500; 
cabo de esquadra Ezequiel Antonio 
ApJJOionio, H de mnrço do HH4, 
7668!>00; caho de esquadra Antonio 
Firmi 110 de Brito, 23 de maio de i 917, 
1 :022~; CJ bode esquadr·a. Gentil Pin
to dJ. Silva, t! de outubro de i9f7, 
766$500 ; cabo veterinario, 1\fanoel 
Antonio dos Santcs (! 0 ), 3t de maio 
de f9i6, 766$500; cabo ferrador José 
da Silva Marinho, i!~: de fevercjro d~ 
HH8, 7G6S!;oo: c .. ,bo or·denança Joa-
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qufm Evangeli~ta, 20 de feverPiro de 
i9tR, 7668500; cabo de esquadra Al
fredo Rodolpho de Oliveira, 20 de fe
veroiro de 1918, 7665500; cabo de 
esquadra Miguelino Ferreira G"me~, 
20 de f.wereiro dn HH8, ~66$500; 
cabo de e~quadra João Cancio d·· Oli
veira, 13 de março de f 918, 766$500; 
cabo de esquaJra Senastrão Tetxeira 
da Cu11ha, 20 de mar·ç0 de 19t 8, 
766550,1; ('abo ordenança Pedro Pe
reira dP Sant' iluna, 27 do março de 
1918, 766$500; cabo orden .nça Silvi
no Faustino 1\fadureira, 1 \l de junho de 
1918, 7668500; c • bode esquadra lsidro 
FetTeira ~laia, 25 de setembro do 1918, 
7()()$500; cabo de e~quad1·a graduado 
.José ltodrigues, R d·· julho dt' 1909, 
486$180; cabo conductor· o~car Dnrra, 
23 de novembro de 1«Jt3, 7ti6$500; 
cabo d·,~ esquadra grarluadq Basilio 
GornPs, 30 dL· setembro de 1914-, 730$; 
cabo de esquadra graduado Joaquim 
da Silva Pinto, 4 de junho de i 9f 9, 
5HS; cabo de esquadra José Fran · 
dsco dos Santos (2°), 25 de junho de 
·1919, !.itfS; cabo de esquadra gra
duado Domingos Luiz Pereira, 7 de 
janeiro de 1920, 7ô6$500; cabo de es· 
quadra graduado CamLlo José de 
l\leudonça, 30 d' jan••iro de t 920, 
459$900; cabo de esquadra gra1tuado 
Hozendo Tenorio da Silva, f 1 de fe
vereiro de 1920, 766S5u0 ; cab l de e~
quadr.-t graduado 1\fi!wel Galdino de 
Andrade, 11 de outubro de 1920, 
4985225 : anspeçacla CaJJdido Jo;é Ne
pomuceno, 21 de março do 1898, 
7308 ; anspeçada Antonio Jacintho de 
Araujo,12 Jenovembrode 1906,7308; 
anspeçada Ja) me Moreira Cardoso, 
18 de abril de !907, 7305; an.;;peçada 
Antonio Brandão, tO de julho t1e t 908, 
7308; a.nspeçada Domingos \lanoel 
Ferreira, fO de setembro de 1908, 
7308; anspeçada. Francisco Borges, 
22 de abril d ~~ 1909, 730$ ; anspcça
da José de Oliveira Pires, H de maio 
de f 909, 7303; anspeçada Augu~to 
Paulino, 1 de julho de 1~09, no~; 
anspe(;ada Joaquim Nunes de Azeve
do, 29 de julho de 1909, lt-868 180 : 
anspeçada Antonio Gomes da Silva, 
2 de etembro de t 9o9, nos ; anspe
çada Euclydes de Serpa Junior·, H de 
:w:-oc;:to dn 1Çif0, 730~: :1nc;p0c;:ul:t .Tn:ío 

Ouro _Papel 



ACTOS M··'PObMRZS ••• 

Alves de Almeida, H de janein:)d8 
t9t1, 730S; anspf'çada. Franrisco-Al~ 
xandrino da Cnnha, t7 de j melro d-e 
t 9 I 2, 730 i; anspeçada Eugenio Fer
reira dos Santos, 21 de feverPiro d<l 
1912. 730$; anspe~ada Laudelino de 
Souza, 7 de dezembro de t912, 730$; 
ampeçada Albino Pinto Ferreira, 26 
de dezembro de t9t2, 730$; anspe
çada C , nd1do Pereira de Faria, 23 
de outubro de 1913, i30S; anspeçada 
.José Martins de Olivd a, 31 de de
zero bro de f 913, 4868545 ; anspeÇada 
Antcnio da Silva Mattos, iH de feve
reiro de 1914, 7308; anspeçada Mar
tinho Hodrigues dos Santos, f 7 de ju
nho de f 914, 730$; anspeçada Ma
noel Zeferino Moreira Forte~, 2~ de 
julho de 19t4, 730$ ; anspeçada Ma
noel Lino Barbosa, .16 de :-eterobro de 
1914, 730S; anspe~.:ada Antonio Var
gas de Oliveira, 30 de setembro de 
19H, 41'68180; anspeçada José Can
dido de Faria, 21 de outubro de 1914, 
730S; anspeçada Sancho Pert'ira Vi
anna, H dP novembro de 1914, 730$; 
anspt>çada Francisco Limeira de \1-
bnq ·el'quo, 2~ dP agosto de 1915, 
'i li_'S; anspe~ada José Alve.-: de Lima, 
I de setembro de 1915, 7:l0$; anspe
';ada Joao Francisco de Souza, 24 de 
novembro de 1915, 730$; onspeçada 
l\ll' noel Francisco Xa \ ierl 20 de de
zembro de 1916, '•86$180;. anspeçada 
Antonio Lopes da Silva (2°), 20 de 
dezembro de i916, 7308; anspeçada 
Elpidio de Souza Ribeiro, 1 i de ju
lho de i 91 i, 7308 ; anspeçada José 
Gil da Si h a, 2i de novembro de i 917, 
730$ ; anspeçada Francisco de As~is 
Machado, 20 de março de i9i8, 730S; 
anspeç;jda Arthur I· rnesto de Andra-' 
de, 27 de março de f 9i8, nos ; ans-' 
reçada Antonio Camillo da Custa, 27 
ue março de 19i8, 7308; auspe<;ada 
A vclino Freire da Costa, 9 de maio 
de 19!8, 7:lOS ; a.nspeçada Nicotau 
Vigiano, 15 de maio de i 9i8, 730S,; 
anspeçada Sergio Ferreira dos Santos, 
:~o de janeil'o de f ~20, 6\138500; ans
peçada João Domingos da Silva, 7 de 
abril de -1920, 730$ ; anspeçao~a Her
mencgildo' Honorat.o Pontes, 16 de 
junho ·le 192 , 9:.9S; anspeça.da Her
menegildo Gomes da Silva, t3 de se
tl1mbro de 1 no. 2558500 : soldado 
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Abel Pereira Cardoso, .i de novembro 
de 1892, 62"'8800 : soldado Antonio 
José de Arauto, 10 de julho de 189i, 
6208500 ; soldado Florindo Antonio 
Pinheiro, 18 de agosto de 1894, réis 
620S500 ; soldado José Arthur do~ 
Santos, 20 de julho do t895, 730S ; 
soldado Delsolino José de Souza, 10 
de fevereiro de f89d, 730$; soldarlo 
Arthur Hodt·igues Durães, 20 de 
maio de 1899, 7308; soldado José 
Galdino Pereira do Lueena, 18 de 
maio dr. f 901, 730S ; soldado Thomú 
Olympio Cavalcanti, 24- de novembro 
de Hl02, 7308 ; soldado Antuuio l\(al'
ques Bernat·do, 18 de janeiro de 1\10'1-, 
7:·JOS ; soldado Sebastião da Silva Sa 11-

tos, :!8 de março de f 904, i 30S; sol · 
dado Herculano Bezerra de Vascon
cellos, 8 de agosto de i 904-, 730~ ; sol
dado João Gonçalves da Silva, 24- do 
outubro de 190}, 730S; soldado An
tonio Pereira do 1\lonte, 27 de março 
de 1905, 7308; soldado Seraphim Au
p:usto da Silva, fO de julho de 1 no:j, 
1::05; soldaclo 1\lanoel José da Silva 
(2°), 8 ele jan0iro de f\1013, 1·8üS180; 
soldado Benedicto .José Hozendo, 2t do 
maio de I \105, 4·86~;t 80; soldado Jo1io 
Hodrigues EsLeves, ~!) do julho de 
190õ, 730~; soldado .João Leoncio rl(• 

Andrade, (j de novembr·o de 1 90!1, 
'730$; soldado .Torto Hob~rt.o Jaeinn, '7 
de fevereiro de Hl07, 7308; soldad•• 
João Dello do Espidto Santo, :?'• 
de de?.em bro d n 1 908' 7 :~o~ooo : 
soldado Fclicia.no Antonio do A lrneida. 
':!.7 de Janeiro do HHO, 730S; soldado 
Antonio Francisco de Olivcka, 3 d~ 
fevereiro da t910, 7308; soldado An· 
tonto Lopes da Silva, W de fevarelro 
de HHO, 73JS; soldado Lui?. Tborné 
de Souza, 9 de nO\'embro de i910, 
486St80; soldado Josó JoJquim Pa
checo, 30 ele novembro de 1910, 
486St80 : soldado João Alves do~ 
Santos. H de dezembro do HHO, 7308; 
soldado .João Rodrignes Peixoto, 31 
de maio de 19U, '730$; soldado An
torlio Vieira da. Silva, t3 de dezembro 
de t9tt, 7305; soldado Gregorio Til
vare~ de Vasconcellos, 21 de fevereiro 
de 1912,7308; ~oldado Antonio Vi
ctori no de l\lello Dias, f !J de ,maio de 
1912, 730S ; soldado 1\lelchia.de<õ~ Josó 
de Oliroir·a, 18 de ~NP,rnhro de Hl12, 

O oro 



730S; soldado Octacilio Gomes Jardim, 
t6 ae abril dé i9i3, 730S; soldado 
Arthur Coelho, 2i de maio de 1913, 
730S ; soldado Manoel Joaquim ·do 
Nascimento Segundo, 24 de junho de 
f9f.i., i86Si80; soldado Luciano José 
de Medeiros, 23 de IE"tembro de t 9U, 
730S; soldado José Bento de Oliveira, 
14 de novembro de 1- \H4, i30S ; sol
dado Candido dos Santos Laffite, !3 
de janeiro de 1915, 730S; soldado 
.Tos•~ Pedro de Lima Segundo, !3 de 
janeiro de J 9!5, 7308; soldado Pio 
Nepomuceno Camargo, 22 de abril de 
t. 9t 5, 730S ; soldado Joào Olympio, 2 
de junho de HH5, 7308; soldado Ma
noel Pedro de·Alcahtara, 16 de junho 
de 19tã, 730S; EsperidiAo de Souza. 
Ferro, 2t de julho de i915, 7308; sol
dado José Alves da Cruz, t de setem
bro de t9t5, 7308; soldado Antenor 
Antonio de Araujo, 30 de agosto de 
i916, 730S; soldado Alfredo José da 
Silva, 21 de junho de i9t6, 730S; 
soldado José Sabino dos Santos, i2 de 
março de HH6, 730S; soldado Thomaz 
Dias dos Santos, 3 de outubro de i 9t 6, 
7308 ; soldado João Clementtno dos 
Santos, 8 de agosto de 1917, 730S ; 
soldado Alipio José de Andrade, 26 
de setembro de 1917, 7308 ; soldado 
José Jldefonso da 1\Iul.ta. 26 de outubro 
de :1917, 7308; soldado Luiz Coul.inho, 
H do outubro de 1917, 7308; soldado -
José Coelho da Silva, 14 de novembro 
de 19! 7, 7308 ; soldado Sebastilo de 
Andrade. 21 de novembro de · 19:17, 
'i30S; soldado Francl!tco de Souza 
Quintas, 17 rle janeiro de HHS, 730$; 
soldado Carlos Alfredo Setembrlno de 
Araujo, 23 de janeiro de t918, '7808; 
solja<Jo José Ferreira de Llma e Sllva, 
6 de fevereiro de i9t8, 730$; sol• 
dado Romaria de Moura, 20 de feve
reiro de i 9{8, 7308; soldado Paciftco 
ferreira da Silva, 20 de fevereiro de 
f 9t 8, 730S ; soldado Elias Rodrigues 
de Araujo, 13 de março de i 918, 7308; 
soldado José Ferreira Nobre, t3 de 
março de f 9:18, 7308 ; soldado Anto
uio Fernandes de Souza, f :1 de março 
de 1918, 7308 ; soldado Marcellino 
Garcia, 20 de março de i 918, 730S ; 
soldado Antonio .José de Mello, 20 de 
março de t918, 730S; soldado Fran
cisco Barrozo Pi,mentel, 27 de març1 
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de i 9!8, 7308 ; soldado .Elyseu do 
Nascimento Pires, 27 de março de 
i9f8, 730S; soldado Pedro Francisco 
Mendes de Alcantara, 9 de maio dP 
i9f8, 7.~os; soldado Felippe de Al-
meida Magalhães, 9 de maio de 1 \l f~. 
7308; soldado Aphrodisio de Lima, 15 
de maio de f9f8, 7308; soldado Jo.;é 
Antonio dus Santos f 0

, fã de maio de 
i9f8, 730S; soldado Amorico Nico
demos dos Santos, 12 de junho de 
f918, 7308; soldado Avolino Gomes do 
Amaral, i 9 de junho de f 9t 8, 730S ; 
soldado Antonio Anacleto Martins, 9 
de outubro de f 9f8, 7305; soldado 
Olegario Corrêa da Silva, 9 de outu
bro do f918, 7305; soldado José Fntn
cisco Bento, 31 do outubro de f9f8, 
730$; soldado Pedro Gomes Guerra. 
de Aguiar, 31 de outubro de 1918, 
7308 ; ~oldado Dionysio da Silva Go
mes, 6 de novembro de !918, 9495; 
soldado Leandro Bispo dos Santos, H1 
de abril de f 9! 9, 486$180; soldado Ma
riano José Camillo, 6 de julho de 
1919, 486Si80; soldado Joaquim de 
Araujo, 25 de julho de f 919, 94\tS ; 
soldado João Rodrigues Vaz, 2!) ,dn 
julho de 19f9, a65S; soldado Jnsó 
Paulinc;>de Souza, !6 dtljulho de f9f9, 
4868180; soldado Antonio Pereira de 
Carvalho, 25 de jnnho de 1919, 
9408 ; soldado Olyrnpio Bezerra de 
Lima, f 7 de setembro de 1919, 43H8 ; 
soldado Eugenio Paulino da Silva, 24 
de setembro de f9f9, 620S5fl0; soldado 
JJenedicto Francisco da Silva, f de 
outubro de f 919, 7308; soMado Claudio 
da Cruz, 8 de outubro de i 919, 7308 ; 
soldado Jordão de Oliveira, 3 do de-

- zembro de f 9t 9, 4388; soldado Luiz 
Gonzaga da Co~ta, 24 de dezembro de 
f 919, 243$090 ; soldado Geny Moreira 
Fagundes, 2i de janeiro de HUO, 
40t8500; soldado João Teixeira, 31) de 
janeiro de i 920, 328$500 ; soldado 
Romualdo Gonçalves dos Sant· ·S, :H) 
de janeiro de f 920, 73US; o-olda.do 
Jo~é Alvrs Cabral, 31 de marGo de 
f 920, 7308; soldado Arthur do J,~s s, 
7 de abril de 1920, 69:~~5UO; ~oldado 
Jacyntho Gomes Bastos, 30 de jarrell'f.) 
de f 920, 7308 ; soldado Mano: ·I Fer-
reira da Silva, t9 de fevereiro de f 920, 
40185UO; soldado Galdino Marcolino 
de J.vra, 7 de ahriJ do i 920, 731l~ -
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soldado Manoel Nicacio Dantas, 5 de 
maio de i 920, 73US; soldado José 
Joaquim de Almeida, 26 rle m·aio de 
i 920, 730S; soldado Roldão Ribeiro, 2 
de junho de t920, 730S; soldado José 
Marques de Oliveira, 28 de julho de 
t920, 73üS; soldado Raul de Souza, 
i 2 de agosto de t 920, 2~3S09.1 ; sol
dado Arlindo Augusto Freita~ de An
drade, i8 de ago~to de f 920, 24:{8090; 
soldado JoA.0 Ferreira da Rorha, 26 
de agosto de i 920, 7308; soldado Edu
ardo FPrnandes de Souza, 23 de se
te•ll bro de t 920, 949S; soldado Levino 
Rodrigues Dias, H d~ outubl'O de 
!920, 730S; musico Antonio Gomes de 
Menezes, 20deagostode I 908, t86Sl80; 
musico Joaquim àa Silva Cat·doso, 20 
de agosto de i 908, 730S; musico l}er
minio Gome-> da Silveira, 29 ·de maio 
de t 912, 94-98; musico 1\lartinho Hay
munào de Oliveira, 16 de abril de 
i 919, 58~8 ; corneteiro-mór Floren
tino dos Anjos, t 9 de outubro do t 903, 
somma 212:919$4:65. Para officiaes 
e praças que se reformarem ou já re
for~ados e que não estrjam nomiual-

. mente mencionados nesta tabella ..• 

i i. Casa de Detenção: A ugmentada de 
6008 para aluguel de casa para o 
sub-director. A ugmentada de 6: OOOS 
para gratificar o profi~sional que. 
prestar serviços cirurgicos aos de
tentos. Augmentada de 8:0008 a con
signação para conservação do edificio 
e diversos concertos ••.•.......••... 

ts. Casa de Correcção : Augmentada de 
20: 0008 para conservação e melhora
mentos do edificio e conclusão das 
obras da ultima galeria. Augrnentada 
de 255:0008, sendo: 5:00US, para 
acquisição de apparelhos e acces
sorios para os gabinetes dental'io e de 
oto-rhino-la1'yngologia; !80:0008 para 
aquisição de machinas e accessorios 
para a insta Ilação de uma fabrica de 
calçados; 70:0uOS para acquis1ção 
de machinas e accessorios e monta
;; em de cozinha e lavanderia a 
vapor. Augmentada de 35:886$600, 
substituindo-se a sub-consig11ação 
Alimentação, inelusive do pPssoal e 
dieta dos pcnitencii:l rios, i 95: ~96S,. 
pela seguinte : Alimentação, inclusiVe 
.-lo pessoal, e dietas dos sentenciados 

Papel 

tt.2i9:515S't2 

9t8:&t7S'7i1 
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c dos reclusos do rnanicomio judi
ciario, 23t :3828600. Augmentada de 
8: OOOS, substituindo-se a sub-consi
gnação: Vestuario e curativo dos pe
nitenciarios, 38:5008, pela seguinte: 
Vestuario e curativo dos sentenciados 
c dos reclusos do manieomio judi .. 
ciario, 46: 5008000 ..•.•..•••.....•. 

~ \l. Archi v o N aeional ..........•.......... 
20. Assistencia a Alienados : Redigida. a. 

consignação Acquisiç.ão e concertos 
de moveis c utensílios, etc., do se
guinte modo : 

Acquisição e concerto de moveis c 
utensiltos, do material para as offi
cinas e do material rodante, inclusive 
automoveis e ambulancias, seu~ ac
cessorios, forragem, remonta de ani
maes, instrumentos de lavoura, se~ 
mentes, arvores e mudas. Substi
tuída, com o augmento de 233: 642S, 
a discriminação do material constante 
da proposta, pela seguinte, reduzin
do-se igual quautia na ver·ba do Hos
pital Nacional, de onde vão sel' reti
rados 300 doentes para a colonia: 
Alimentação e dieta para 600 doentes 
c \)1) empregados, a 1$200, 306:f62S; 
fazendas, calçado, chapéos, aviamen
tos e material para lavagem e en
gommado do roupa, 48:ouos; eom
lmstivel, estopa, lubrificantes para a 
lavanderia, cozinha·, oHicina e ma
terial rodante, 36:0005 ; instrumentos 
de lavoura, sementes, arvores, for·
ragens, remonta de arreios e ani
maes, ferragens, etc., 30: OOOS ; con
servação, concet'tos e acquisi<~ã.,o do 
material rodante, f8:000S; medica-· 
mentos, drogas, vasilhame, appare
lhos e material para o lahoratorio, 
H;:OOOS; consumo de Juz e energia 
electrica, acquisição do material ele
ctr·ico c aluguel de te I e p h o n e, 
t2:000S; acquisição de moveis, uteu
s i li os e do material da oflicina, 
6:0008; fumos e "t.rtigos para fu
mantes, 6 :OO:JS; limpeza e conser
vação de predios, 4:0008 ; objectos de 
expediente, livros, revistas scienti
ficas, encadernações e impressões, 
3: OOOS ; eventuaes, f: OüOS ; serviço 
funerario (art. 88), 9608; atiXilios dt• 
aluguel de casas para o director 
3: üOO~, para o medico alienista ou 

ÜUl'O Papel 

876:042$126 
209:576$ii8 
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••s~isteutc 2:4:00S, para o pbarma
eeutico i: 2008, c para o administra· 
dor f :200S, comtanto quo as casas 
sejam visinha.s da Colonia, 8:4005 ; 
som ma 49'•: 5225000. 

Augmentada de 400:0õOS, para con· 
clusão da Colonia oe Alienados em 
Jacarépaguá, installações e trabalhos 
complementares. A ugmentada, · n a 
Colonia do Engenho de Dentro, de 
4-í:OOOS, a consignação ul\ledica
mentos, drogas, etc.1> substituindo·sc 
pelo seguinte : << Medicamentos, dro
gas, vasilhame, apparelhos, instru
mental e material cirurgico >>. Au
gmcntada de 30: 045S para o Manico
mio Judiciario: Pessoal de nomeação 
do director gm·al da Assistencia a 
Alienados: Um inspector, com a dia
ri<\ de 75, 2: 555S ; um :1• enfermeiro, 
eom a dia ria de 48, :l: 4608 ; dous 
2°~ enferrueil'OS, com adiaria de 3S, 
':..!:1905; oito guardas, com a dia.ria 
de 2S, 5:840$; somma 12:0458000. 
:\laterial para installa<;fto : Moveis, 
ntens11ios, instrumentos e apparelhos, 
18: OOOS ; total 30: 0458000. Desta
cados 30: Ol>OS da consignaçãd do ma
terial « Medicamentos, drogas, etc. )i, 

para constituir a consignação nova
"Custeio da Escola de Enfermeiros.)) 
Na « Colonia de Alienadas do Enge
nho de Dentro))- Redija-se a consi
guação 11 Para o sel'viço de ambula
l.oi'io, etc.)) do seguinte modo: « 1\la
uutençllo do Ambulatorio destinado á 
prophylaxia das doenças mentaes e 
nervosas)) ....•........•.•..••..•• ~ 

2t. Departamento Nacional da Saude Pu
blica : de accôrdo com os decretos 
11s. 14.35-í-, de 15 do setembro c 
H.471 de 11 de novembro de 1920. 
Augmentadade réis 7.0i7:276S7b, 
papel, e de r é i s 3. U7: 53i$787, · 
ouro, e substituida toda a rubrica 
pela seguinte : 

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e decretos 
ns. 14.354, de 15 de seterpbro e 
H.4t0, de {3 de outubro de 1920), 
um guarda a 2008.2:400$; um carpin
teiro a i 50S. t :800S; tres lavadeiras 
a iOOS, 3:600S; um f0gnista a USOS, 
i :8008; um dispcnseiro a 150$, 
f : SOOS; um jardineiro a 1508, i :800S; 
nma roupeira a 1808, 2:1608; tre~ 

•. 8 • I I. I I e e e I e 3. 783: S3i$9iU 
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remadores a t 20$, 4: 320S : doze ser
veutes de t• classe a tOOS, H: 4-00S; 
doze s ·rve •te-i dP 2• clMse a 70S, 
iO:OSOS; somma i2:570S, total réis, 
i 32:6905000. 

liiATBRIAL 

Alimentação do pessoal, 53:02iS; dietas 
para 80 d11ente~, 59: 68$ prov1sõe~ 
de pharmacia, 37:9608; material cli
nico, 7;31108; illummação, .):2561); 
r.oupas, movPis e utensllios diversos, 
1:M8-+S; C.offibtlStiV«>t ~~ lubrili ·ante~, 
'l:344-S ; conservação do matt•rial. 
ff:6~0S; expedient'J, 2:628$; sus
tonto de muare.-, I :4:608; telephone 
a eventuaes 2:62-<S; consumo rJ'agua, 
11008 ; sum ma, i 99: 3:l5SOOO. 

Lazartto da Tlha r;randc 

Um director (em commis~ão}, grat.. 
4:800S; um pharmaceutico, ord. 
4:0008, grat. 2:000S, 6:00US; um 
ajudante de alrnoxarite, o:-d. 3:600$, 
grat. i :800$, 5:4-tJOS; um 3° official, 
orJ. 3:6008, grat. 1:800$, ã:400S; 
um machinista, ord. 2:88t>S. grat. 
1:4408, 4:3208; um porteiro, ord. 
2:4008, gr·at. t:200S, 3:6008, :,omma, 
~9:5208000. 

Um motorista a 3008, 3:6008; um au-· 
xiliar de pharmacia a 25JS, 3:0008; 
um chefe de turma a 2508, 3: OOOS ; 
dous d··sinfectadores a 22;iS, 5:400$; 
um cnrermeiro a 225S, 2:7003; um 
guarda do a.lmoxarifarlo a 225$, 
2:7005; um cozi,.heiro a 2258, 2:7008; 
um padeiro a 225S, 2:7008 ; urn fo
guist L a t80S, 2: f 60S; vinte ser
ventes a f20S, 28:800S; :;:omma 
56:760S, total 86:2808000. 

J•F.SSOAJ, 

l.lirectoria Geral 

(Lei n. 3.987 de 2 de janeiro e de
cretos ns. U.354 de 15 de setembro 
c U.410 de 13 de outubro do 19:.10), 
um diroctor geral or J. 18:0008, grat. 
9:0008, 27:000$ ; um assistmlte, grat. 
'7:200S; 75 iuspectores sanitario~ or,J. 
8:000S, grat. 4::000$, 900:0005; 2ü 
sub-inspP.ctnre..;; ~anitarios ord, f\:400:)1, 

OÓro Papel 



grat. 3:2008, 192:000$; 10 ~diCO!J' 
dos hoswtaes de isolamento ord. 
6:!-00S, grat. 3:2ooS, 96:000$: ~somt
ma 1 • 222: 2008000. 

Procuradoria dos Feitos 

Um procurador. ord. 8:0008, grat. 
4:-0008, i2:0008; dois adjuntos de 
procurador, ord. 5:600$, grat. 2:8008~ 
16:8008; somma 28:8008000. 

Secretaria Geral 

Um secretario geral, ord. t2:4008, grat.' 
6:2008, i8:600S; um sub-secre.tario, 
grat. 3:0008 ; um director de secção 
de contabilidade. ord. 8:000S, grat. 
'•: OOOS, t2:0liOS: dons tos officiaes, ord. 
6:4008, grat. 3:2008, 19:2008; um· 
guarda-livros, ord. 6:400$, grat. 
3:2008, 9: 6008 ; dous 2°5 officiaes, 
or·d. 4:8008, gr·at. 2:400$, 14:4008; 
sois 3°5 officiaes,ord. 3:6008, grat. 
i: 8008, 32:4008 ; oito escripturarios, 
ord. 2:400$, grat. t :2008, 28:8008; 
um archivista, ord. 4:4008, grat. 
2:8008, 6:6008; um encarregado da 
lJibliotheca, ord. 2:800$, grat. i :4008, 
ft:200S; um encarregadQ do depo!'to, 
ord. 2:0008, grat. f :0008, 3:00 ; 
um porteiro, ord. 3: 600S, gra . 
1:8008, 5:4008; um ajudante do 
porteiro, ord. 2:4008, grat. !:2008, 
3: 600S ; dous correios, ord. 2,:4008, 
grat. 1:20G8, 7:200S; quatro contí
nuos, ord. 2:4008, grat. 1:2008, 
14:4008 ; um encarregado do eJe
vador (salario annual), f :800S; oito 
serventes (salario annu'al) 1:8008, 
14:4008; somma 198:6008000. 

Almoxarifado geral 

Um almoxarifd geral, ord. 6:400$, grat. 
3:2008,9:6008; doJs ajudantes de al-. 
rnoxarlfe, ord. 3: 600$, gra t. 1 : 800S, 
5: 4008; dous escripturarios, ord. 
2:4008, grat 1:2008, 7:2008; um 
continuo, orrl. 2:4005, grat. f :2008, 
3:600S; tres serventes (salario a.n .. 
nual) f: 8008, 5: 4008; som ma 3t :2008, 
total i.480:800SOOO. 
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MATERIAL 

Livros, Jornaes, impressões, publicações 
e obJectos de expediente, inclusive 
para as Inspectorias ~e Estatística 
Demographo-Sanitaria ; Engenharia 
Sanitaria ; Fiscalização do exercício 
da medicina, pharmacia, arte denta
ria e obstetrícia, Procuradoria, Al
moxarifado, Inspectoria de Prophyla
xia da lepra e doenças venereas, 
80:000$ ; moveis, material, con
certos, installações e assignaturas 
df apparelhos telephonico~ e even
tuaes para o serviço geral, 70:0008; 
para gratificaçã.o ao pessoal do De
partamento, de accôl'do com o regu
lamento, 20: OOOS ; custeio do auto
movei do director geral, 8:0008 : 
som ma i 78: OOOSOOO. 

In.~tpectorirt de Bstatistica Dcmographo
Sanita1itl 

Um inspcctor, ord. !0:800$, grat. 
5:400$, !6:2001$; quatro ajudantes 
de !•classe, ord. 6:400S, grat. 3:200S, 
38:400S; um cartographo, ord. 4:800$, 
grat. 2: 400S, 7:200$; um 2° official, 
ord. 4:800S, grat. 2:4008, 7:200S; 
dois 3°5 officiaes, ord. 3: 600S, grat. 
i :800S, i0:800S; dous escripturarios, 
ord. 2:4008, grat. i:200S, 7:200S; 
tres auxiliares aparadores, ord. 
2:400S, grat. i:200S, fO:Soos; um 
chefe do officina de composição o im
pressão, ord. 4:000$, grat. 2:000$, 
6:000$; um correio, ord. i :6008, 
grat. 800S, 2:4008; um continuo 
ord. f :600S, grat. 800S, 2:400$; tres 
serventes (salario annual) i: 8008, 
5 : 4008 ; som ma. i f~ : OOOSOOO. 

Um fundidor mecanico a i48 diarios, 
5:HOS; dous monoty~istas a 12S dia
rios, 8: 760S ; dous caixistas a 9$ dia
rios, 6:5708; dous caixistas de 2a classe 
a 7S .1iarios, 5:HOS; um impressor 
de i a classe a 98 dia rios, 3: 285S ; 
um impressor de 2• classe a 18 dia
rios, 2: 555S ; um encadernador de i" 
classe a 9S diarios, 3:2858 ; um enca
dernado!' de 2• classe a 7S diarim, 
2: 555S ; um encarregado da limpeza 
a 6S diarios, 2: i 90S ; um aprendiz 
a 3S500 diarios, f: 277$500 ; somma 
~0:6975500. 



MATERUL 

Para a conclusão da officina do COIR':" 
posição, impressão, brochura e enca
dernação e acquisição de machinas 
do calcular, 7p:0008; papd de im· 
pressão para boletins e annuarios e 
eventuaes, 30:0008 ; custeio da offi
cina (escovas, regua~, tintas de im
pressão de diver~as côres, estopa, 
oleo para machinas, kerozcne, gazo
lina, sabão, allumens, colla, bar
bante, linhas, agulhas, cêra .virgem, 
kaol, graxa, lixa, etc.), 5 :OOOS; des
pesas de prompto pagamento, 2: 0008_; 
sornma H2:000SOOO. 

ln!':pectoria de Engenharia Sanitaria 

(Lei n. 3.087, do 2 do janeiro e de
cretos ns. t4.3:i4, do 15 de setembro 
o 14.'ti0, do 13 do ontuhro do :1920)" 

Um inspcctor, ord. iO:Soos, grat. 
5: íOOS. 16:2008; trcs engenheiros 
chefes de secção, ord. 10:0008, grat. 
5:0008, 45:0008 ; cinco engenheiros 
de i• classe, ord. 8:0008, grat. 4:0008, 
60:0008 ; quatro engenheiros de ~· 
classe, ord. 6:400$, grat. 3:200$, 
38:4008; tres conductores de serviço, 
ord. 4:0008, grat. 2:0008, i8:000S; um 
desenhista de f• cla8se, ord. 4:0008, 
grat. 2:000$, 6:0008; dous desenhistas 
de 2• classe, ord. 3:6008, grat. 1 :8008, 
tO:SOOS; um 2° official, ord. i:800$, 
grat. 2:~008, 7:2008; um contador, 
ol'd. 4:0008, grat. 2:0008, 6:0008; 
quatro 3°9 officiacs, ord. 3:6008, grat. 
f :8008, 21:6008 ; cinco escriptura
rios, ord. 2:400$, grat. i :2008, 
i8:0008; quatro auxiliares, ord. 
2:4008, grat. i:2008, fi-:4008 ; dous 
contínuos, ord. i:6008, grat. 8008, 
4: 800$ ; cinco serventf'S ( sal ar i o an
nual ) i :8008, 9:0001. ; s o~ m a 
275:4003000. 

MATERIAL 

Aluguel de casa, 24:0008 ; publicações o 
despesas de· prompto pagamento, 
9:000S; acquislção e conservação de 
apparelhos e moveis, 3: OOOS ; even
tuaes, 6:0008 ; custeio e conservaçlo 
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de galerias pe aguas pluviaes (ser;. 
viços contractados com a «<The Rio 
de Janeiro City lmprovemcnts» ), 
24:000$ ; somma 66:0005000. 

Serviço contractado c'Jm a Comr)(mhirL <l Tlw 
Rio de .Taneil'o Ci y Improvements» 

(Decretos ns. 3. 51:0, de ~lJ de dezembro 
de 18\:1() ; 3.603, de 20 ele fevel'ciro de 
HIOO, c 3. 7·!4, de 1 do agosto do 
t lJOO}: 

Taxas de esgotos de prodios e eol'tiços; 
na. razã.o do GOS, ao cambio de 19, 
por pl'edio, e de 48, ao mesmo cambio, 
por cortiço. feito o descontl) de 10 % 
sobre os prcdios pertencentes aos rlif
feeentes ministerios, ao cambio do 
11J, 4.33·~:1JOOS, 3.01«J:1:l5S891; ga
rantias do juros do «J ~/o ao anno so
bro o capital do r. i 80. 3 25-1-6 em · 
pregado nos trabalhos do esgoto de 
Copacabana, Leme o Jpanema : 
f. 5. 382-0·0, menos a taxa de r. 4--'. 5-0 
sobre 2. 037 predios esgotados, igual 
a r. «J. 67!i-15-0 ou sejam r. 7. 363-10-0, 
ü!i:45't8i!H; garantia de juros de 
~ 0

/ 0 ao anno sobre o capital de 
f, 59.885-0-0 empregado nos traba
Jhos de esgoto da Ilha do Paqnetá: 
r. 5.382-0-0, menos a taxa de r. 4-15-0 
sobre 354 predios esgotados, igual a 
r. L 68t-10-0 ou Sl~jam f. :~. 700-i0-0, 

Ourô. 

32:1J61S74:;.. ••....•• ... . ..... .... 3.tn:5318787 

ln~pecto1·ia de Fiscalisação do E.verciâo 
da Afe(Ucina, Pharmacia, Arte Dun-
taria c Obstetricia · 

(Lei n. 3. 987, de 2 de janeiro e de
cretos ns. H.354, de i5 de setembro 
e t4.4tO, de t3 de ou:ubro do i920. 
Um inspector. Ol'd. 10:8008, gt·at. 
5:4008, !6:2008; tres pharmaceut.i
cos inspeetores, ord. 6:4008, grat. 
3:2008, 28:8005; cinco pharmacou-

. ticos sub-impectores ord. 4:8008, grat. 
· 2:4008, :-JG:OOOS; dou~ pharmac~:•uticos 
chimicos, ord. 4:8008, gl'at. 2:4008, 
H:400S; seis medicos assistente~, orrl. 
1):4008, gt·at. 3:2005, 57:6008; um 3° 
official, ord. 3:6005, grat. t:8008, 
!i: 4008 ; dons escripturarios, ord. 
2:400S, grat. t :200S, 7:2008; rlous 
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guardas sanltàrios, ord. t :7&0S, grat. 
880S, 5:280S; oito serventes (salal'lo
annual), 'a t:8008, U:iOOJ; somma 
t 85: 280$000. 

MATERIAL 

Adaptações, m o v eis e apparelhos 
t 8: OOOS ; despesas de prompto paga
mento e eventoaes 3:0008 ; alirnen
taçlo do pessoal em serviço fóra da 
séde 3:0008; somma 24-:0oosooo. 

I 
lnspectol'ia de ProphJJlaxia da Leprtl e 

Dt,enças Venereas 

(Lei n. 3.087, de 2 do janeiro, e de· 
cr·ctos ns. f4. 354- de 15 de setembro 
e 14.4-10, de 13 de outubro de 1920). 

Um inspector,ord. i0:800S, grat. 5:400S, 
i6:200S; um ajudante (medico) ord. 
8:ooos, grat. '•:ooos, t2:ooos; um ao, 
oflicial, ord. 3:60U$, grat. i :8008, 
!;:4008; um ajudante de almoxarife, 
ord. 3:600S, gra t. i :800$, 5: 4-00S ; dois 
escriptm·arios, ord. 2:400S, graL 
1 : 200S, 7: 200S ; um dactyloga·apho 
ord. 2:240S, grat. i:t20S, 3:3üOS; 
um porteiro, ord. 2:0005, grat.1:000S, 
~~: OOOS ; um eontinu·o, ord. t: 6008, 
grat. 800S, 2:4008; dous sorventes 
(salario annual) 1:8005, 3:600S; 
som ma 58: 560SOOO. 

?.IATERUJ, 

Installaçiio do enfermaria para leprosos 
tüü:OOOS; custeio da enf~rmar·ia de 
lt>prosos f40:000S; 'Auxilios a familias 
de leprosos isolados (art. i03) 20:000S; 
Estudo da therapeutica da lepra, 
acquisição o fabt icação de lliOdica
mento; 80:0008; acquisiça.o de mate
rial e custeio da propaganda de edu
eação hygienica cont1•a a lepra, as 
doenças venereas é o cancer, ~O:OOOS; 
iustallaçllo, material e custeio do dis
ponsarws para o tt·•• tàmento das 
doenças vouereas, 330:0008; acquisi
çfw de medicarnenros para tratamen
to das doença... VCilercas, 50:000$ ; 
aluguel da sédc da Inspectoría, 
12:000$; ._,ónducção e cventuaes, 
5:0008 ; daspesas do pro m p to 
pagamento, G: OOOS ; som ma 
~<J:1: ooosooo. 
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Slcção de Assistencia lfospitajàr 

Hospital de S. Sebastião 

Um director, ord. 8:8008, grat. 4:400$, 
!3:2008 ; um vice-director, ord. 
7:2008, grat. 3:600$, f0:800S; um 
ajudante do almoxarife, ord. 3:600$, 
grat. i :800$, 5:4-00S ; um pharma
ceutico, ord. 4:0005, grat. 2:000$, 
6: 000$ ; um 3° official, ord . 3: 600$, 
grat. f: 800$, 5:400$ ; dois escriptu
rarios, ord. 2:400$, grat. f:200$, 
7:2005; cinco auxiliares, ord. 2:000$, 
grat. f:OOOS, 15:000$; um auxiliar 
de pharmacia, ord. 2: HOO$, grat. 
i :4008, 4:2008 ; nm machinista, ord. 
2:880$, grat. 1:44-0S, 4:320$; um 
porteiro, ord. 2:000$, grat. i: OOOS, 
3:000$ ; cinco internos, ord. 800~, 
geat. 4008. 6:000$; somma 80:520$000. 

Um enfcrmeiro-mór a 2008, 2:400$; 
uma roupeira a f80S, 2:160$; um 
cozinheiro a f 50S, i: 800$ ; um cle
ctricista a 1508, 1:8008 ; uin cncal'
regado do necroterio a f 50S, '1: 8008 ; 
um zela,Jor do laboratol'io a 1!;Q8, 
1: 800$ ; quatro enfermeiros de f a 

classe a i80S, 8:(140$; quatro enfer
meiros de 2• classe a i :;os, 7: 200$ ; 
um foguista a 150$, 1.:800$ ; duas la
vadeiras a f:iOS, 3 · !iOOS; dous pmti
cos de pharmacia a !50S, 3:6008 ; 
um carpinteiro a i 50S, i: 8008 ; um 
ajudante de cozinha a f308, 1:!;60$; 
um ferreiro a i 50$, 1:8008 ; um jar
dineiro a 150$, f: 800$; um cocheiro 
a 150$, t :800$; um despenseiro a 
1508. 1: soos ; um correio a i :;os, 
i: 800$ ; um pedreiro a i20S, i: 4405; 
um pintor a f20$, 1:440$ ; um bom
beiro a 1208, ·k440S; um chefe de 
copa a 120$, 1 :440$; um telepho
nista a -140$, f :680$ ; um· ajudante 
de porteiro a 120$, f: 4405; quatro 
ajudantes de enfermeiros a f20$, 
!i :760$; cinco rondantes a 80S, 
4:8005 ; 40 serventes de f a classe a 
100$, 48: 000$ ; 50 serventes de 2• 
classe a 70$, 42:000$; sornma 
158:400$, total 229:560$000. 

MATERIAL 

. (Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e de
cretos ns. :f4.35i-, de 15 de setembro 
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e H·.,iO, de t3 de outubro de t920), 
dietas para 500 doeotes,372:300S; prO. 
visões de pharmacia, 237:250$; mà.te
rial clinico, i5:625S ; conservaçlo dti 
material, 73:0008 ; illumirtà.Çih, 
38:3258; roupas, moveis e utensilios de 
enfermarias, 73:0008 ; combustivel . e 
lubrificantes, 54:7508; . expediente, 
:1.2:7758 ; eventuaes e asslgnatu
ras de telephO!les, 16:4258 ; a1imeri
taç!o do pessoal {:1.59 empregados), 
:13:1.:7398450; sustento, forragem. á 
ferragem de animaes, 5:8408; sommil 
:l. 061:0291$450. 

Hospital D. Pedro 11 : 

Para custeio do hospital, 150 :OOOSOÓO. 

Secção de Hygiene Infantil 

Um chefe de serviço, ord. 10:800S, 
grat. 5:4008, 16:2008; seis medicas 
inspectores de hygiene infantil, 
ord. 6:iOOS, grat. 3:2008, 57:600$; 
quatro enfermeiros, ord. 2:000$, 
grat. :1.:0008, 12:000$; um escriptu
rario. ord. 2:400$, grat. ·i :200$, 
3:600S; dous auxiliares de ~ripta, 
ord. :l:600S, grat. 800$, 4:800$; 
quatro guardas sanitarios, ord~ 
:t:760S, grat. 8808; 10:5608 ;. ~ln~o 
serventes (salario annual) i :8005, 
9:000$; somma f t:1:760SOOO .. 

Directoria dos ServiÇo! Sanftaríôs 
Terrestres 

Um dlrector, ord. :1.3:2008, grat. 6:600St 
:19:800$; um secretario (medico~, 
ord. 6:i008, grat 3:2008, 9:600$ ; 
um 21' official, ord. i:200S, grat. 
2:4008,. 7:2008 ; dous 305 officiaes, 
ord. 3:6008, grat. :1.:8008, :10:8008; 
tres escripturarios, ord. 2:-t:~OS, vat. 
:1:2008, i0:800S; um porteiro, ord. 
2:0008, grat. :1.:0008, 3:0008; dons 
contínuos, ord. :1.:6008, grat. 800S, 
4:8008 ; quatro ser.ventes (salario 
annual} :1:8008, 7:200$ ; som má 
73:200$000. 
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Delegacias de StJude 
I 

tO delegados de saude, ord. · 9:600$, 
grat. 4:8008, U4:000S; fO eseriptu
rarios, ord. 2:4008, grat. f:2008, 
36:0008 ; 20 auxiliares de escripta, 
<'rd. 1:6008, grat. 8008, 48:0008; 
20 guardas sanitarios, ord. 1:7608, 
grat. 8808, 52:8008; 10 encarre
gados de archivo, ord. f:UOS, grat. 
7208, 21:6008 ; 50 guardas, ord. 
f:2008, grat. 6008. 90:0008; somma 
392:400$; total: 465:600$000. 

MATERIAL 

Material do expediente, concertos, mo
veis, livros, jornaes, impressões, assi
gnaturas de apparelhos telephonicos 
e eventuaes, inclusive para as dele
gacias de saude, 60:000$; despesas 
de prompto pagamento para o ser
viço geral, . 9:0008 ; aluguel de casas 
para as delegacias de saude, 40:000$; 
somma 109:000$000. 

lnspectol'ia do~ Serviços de Prophyla.?:ia 

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e dácretos 
ns. !4.354, de f5 de setembro e 
14.410, de 13 de outubro de 19~0), 
um inspector, ord. 10:8008, grat. 
5:4008 16:2008; um sub-inspector, 
ord. 9:600$, grat. 4:8008, !4:4008; 
um administrador geral, ord. 7:200$, 
grat. 3:6008, f0:8oos; tres adminis
tradores de desinfectorios, ord. 5:600$, 
grat. 2:8008, 25:2008; um 2° official, 
ord. 4:8005, grat. 2:400$, 7:200$ ; 
seis 3°1 officiaes, ord. 3:600S,grat. 
1 :800S, 32:4008 ; 26 escripturarios, 
ord. 2:4008, grat. 1:2008, 93:6008 ; 
quatro ajudantes de almoxarife, ord. 
3:6008, grat. 1:8008, 21 :600S ; um 
conser·vador do Museu, ord. 2:8008, 
grat. 1:4008, 4:2008; tt·es distribui
dores de serviço, ord. 3:2008, grat. 
t :GOOS, 14:40u$ ; oito encarregado:; 
de sccçfí.o, ord. 3:2008, grat. 1:{)008, 
38:4008; 10 chefes de turma, ord. 
2:800$, grat. 1:'~00$, 42:000$; um 
pot·teiro, ord. 2:400$, grat. 1:200$, 
~1:60Q1J ; quatro a u x i li a r e s, ord. 
2:000~, grat. 1:000:\l, 12:0008; nm 
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continuo, ord. i :&oos, grat. soos, 
2:-'008 ; ~uatro maehhlistas, o fd. 
2:880S, grat. i:"os, J7:28oS; frO guar..; 
das de~feetadores de t• c~·~•' 
2:000S, grat. i :0008, i20:000f; lârJl. 
ma ~75:6808000. 

MENSALISTAS 

80 academicos vaccinadores (em com
missão) a 2508, 240:0008; 30 guardas
enfermeiros a 220$, 79:2008; 120 guar
das-desinfectadores de 211 classe a 
200$,288:0008; 230 desinfectadores a 
160S, ~41 :6008 ; oito telephonistas a 
1608, 15:3608 ; 400 serventes de 
i a classe a 150$, 720:0008 ; 500 ser-

. ventes de 2a classe a 130S, 780:000$; 
um encarregado da conservação do 
material rodante a 3508, 4:200S ; 
um feitor de gara~e a 3508, 4:2008 ; 
um fiel de deposito a 3008, 3:6008; 
tres chauffeurs a 300S, !0:8008 ; 
40 chautfeurs ã. 240S, U5:2008 ; um 
feitor de cocheira a 3508, 4:2008 ; tres 
ajudantes de feitor de cocheira a 250$, 
9:0008 ; {5 cocheiros de 1a classe a 
t80S, 32:400$; 30 cocheiros de 
2a classe a 150$, 54:000S ; quatro car
roceiros a 140$, 6:720$ ; 22 moços de 
cavallariças a HOS, 36:9608; l/m to-
zador de animaes a 1508, t :SOOS; tres 
vigias a !50S, 5:4008 ; cinco guardas
portão a 120$, 7:2008; somma 
2.859:840$000. ' 

DIARISTAS 

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e decretos. 
ns. 14.354 de 15 de setembro e 
14.4!0 de 13 de outubro de i92Q), 
um mecanico a 168, 5:8408; urn aju
dante de mecan!co a tor, 3: ~•os ; 
doiS ajustadores de mecanica a 9S, 
6:570S; dois limadores a 88, 5:8408; 
um torneiro a 91, 3!285S; um aju
dante de torneiro a 5$, i :8258; um 
ferreiro de mecanica a 78, 2: 555S ; 
um ferreiro de obra commum a 7S, 
2: 555S ; um carpinteil'o-encarregado 
a 8S, 2:920$; sete carpinteiros a 7S, 
17:8858; um ajudante de carpinteiro 
a 51500, 2:0078500; um mestre de 
pedreiro a tOS, 3:6508; tres pedreiros 
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a 7S, 7:6658; cinco aprendizes em 
officinas de mechanica; carpinteiro e 
bombeiro a iS500,,2:737S500; um ele
ctricista a 8S, 2:920S; um latoeiro a 
8S, 2:920S; dous bombeiros a 7S, 
5: H OS ; i2 foguistas a 7S, 30: 6608 ; 
um correeiro cortador de obra a 6S, 
3:2858; um correeiro forrador a 7S, 
2:5558; tres correeiros pespontadores 
a 9$, 6:570$; dons pintores a 78; 
5:HOS ; som ma f28:H5S, total 
3.463:635$000. 

MATERIAL 

Conservaçã.o e acquisição de material 
para o serviço, material rodante, 
desinfectantes, sustento, ferragens o 
curativos de animaes, combustivel, 
lubrificantes, illuminação, assigna
turas de telephones, expàdiente, as
seio e eventuaes, 337:500$; eustció e 
acquisição de automoveis para todo o 
Departamento, apparelhos de desin
fecção, am bulancias. transportes de 
pessoal, apparelhos Clayton, pneuma
ticos e accessorios, 262: 5008 ; custeio 
da Escola de Enfermeiros, 20:000$; 
sornma 62o:ooosooo. 

Inspectoria de Prophylaxir1. da Tu
berculose 

Um inspector, ord. 10:8008, grat. 5:400$ 
i6:200S ; um assistente (inspector 
sanitario), grat. 2:400$ ; nm 3° 
official, ord. 3: 600S, grat. 1:800$, 
!S:iOOS; dois escripturarios, ord. 
2:4008, grat. f :2008, 7:200$; um 
arcbivista, ord. 2:8008, grat. 1:400$, 
4:2008 ; dois dactylographos, ord. 
2:2iOS, grat. 1:!208, 6:7208; uma 
enfermeira-chefe, ord. 4:0008, grat. 
2:0008, 6:0008; dous continuos, ord. 
1:600$, grat. 800$, 4:8008 ; oito 
guardas sanitarios, ord. !:7608, gra.t. 
8808, 21 :120S ; somma 74:040$000. 

Pessoal contractado, 90:000$000. 

MA TERIA~ 

(Lei n. 3. 987 de 2 de janeiro e decreto 
n. t4.3U de 15 de setembro e f4.4f0 
de 13 de outubro de f 920), para alu~ 
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guel de casas, 30:000S; para. app~ 
relhos de laboratorio e consultorto, 
mobilia e installaça.o dos dispensados, 
40:0005 ; para acquisiçào de mate
rial de _propaganda, films, machlnas 
de projecçã.o, chapas; folhetos, gra
vuras, desenhos, publicações, etc. 
30: 0008 ; expediente, conservação, 
asseio e eventuaes, 10:0008; para 
apparelhamento e C'o n s t r u c ç O es, 
400:0008; para acquisiçã.o de desin
fectantes, utensilios bygienicos e 
medicamentos, 50:000S; som ma 
650:0008000. ' 

Inspectoria de Fiscalizaçlio de Generos 
A limr:nticio.~ 

lho inspector, ord. !0:8008, grat. 
5:400S, iü:200S; um 2° ofHcial, ord. 
4:8008, grat. 2:4008, 7:2008; um 3° 
official, ord. 3:6008, grat. i:800S, 
5:4008; dois escriptnrarios, <?rd. 
2: 400S, grat. i : 2008, 7: 2008 ; qu~tro 
veterinarios rliplomados, ord. 4:8QOS, 
grat. 2:400$, 28:8008; dous conti
nuos, ord. 1:600$, grat. 800$, 4:800S; 
um porteiro, ord. 2:000$, grat. 
f : OOOS , 3 : 0008 ; 20 guardas fi scaes 
de 18 classe, ord. 2:400$, grat. 
1:200$, 72:000$; 10 guardas fiscaes 
de 2a cla~s3 (salario annual), 2:1ÍOOS, 
24:000$; 20 serventes (salario àn
nual) 1:800$, 3():0008; somma 
1 :i 9: 600~; total 204: li00$000. 

1\IATERIAL 

Material, objectos de expediente, assi· 
signaturas de apparelhos telepho
nicos, livros, jornaes, Impressões, pu
blicações e despesas •e v e n t u a e s, 
24:000$; moveis, concertos, obras de 
adaptação do actual edificio OÍlt.c.e 
funccion a o labora torto bromatolo· 
gico e das differente• dependencias 
da Jnspectoria, 30:000$; despesa de 
prompto pagamento, f: 800$ ; som ma 
55:800$000. . . 

Serviço de Fi.scalização do leit ~ 

Um chefe do serviço do leite e lacti
cinios, ord. 8:800$, grat. 4:4008, 

~ .. /~·~ 
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13:2008; um chimico especialista, 
ord. 5:GOOS, grat. 2:8005, 8:4008; 
oito auxiliares do laboratorio, or·d. 
3:2008, grat. 1:600$, 38:400S; um 
escripturario, ord. 2:4008, grat. 
i :200$, 3:600$; do'us serventes (sala
rio annual), 1:8008, 3:GOOS; sornma 
G7:200SOOO. 

Contractados: dous guardas fiscae:;~ a 
2508 mensaes, 6:0008; um servente 
a f aO$ mensacs, i :8008 ; somma 
7:800$000. 

MATERIAL 

Para adaptaçlio de um dos pavimoutos 
do edificio da actual inspectorin. tle 
leito a um laboratorio du lacticinios 
e respectiva installa<~ão, 40: 000~ ; 
expediente, reactivm>. apparelhos c 
accessorios, assignatura de :tppare· 
lhos telephonicos o o v o n tu a e s, 
16;200$ ; despesas de prompto paga
mento, i:800S; somma 58:0008, 
total 65: Roosooo. 

,c;;,J1'viço de Fiscalüaç1io da Crrrncs 
Verde.~ 

Um chele do serviço de cames verJes, 
ord. 8:8008, grat. 4:400$, 13:200$; 
um medico encarrega.do da direcção 
do serviço sauitario no Matadouro de 
Santa Cruz, ord. 8: OOOS, gt·at. 
4: 000$, 12:000$ ; cinco medicos in
spectorcs, ord. 6: Q:.;6S66G, grat. 
:J: 3335 \34·, 50: OOOS ; d us medicos 
microscopistas, ord. ():666~666, grat. 
3:333$334, 20:0005 ; dous auxiltares 
de m icroscopista, ord. 2: 4008, gra t. 
f : ~00$, 7: 2008 ; um 3° official, ord . 
3: 600S, grat. 1:800$, 5: 4-00S ; trrs 
vctE'rinil.rios, ord. 4.·: 8008, ~rrat. 

, 2:4oos, 21 :6ooS; somma 129:4-oosooo. 
Quatro ajudante.; de rncdicos inspeet __ 

ros a 8$, i i: 5208; quatro limpador·~ l'= 

de carnes a 7S, 1 O: 0808 ; cinco c a· 
rimbadores a 7S, 12:600S ; seis ser
veuros (salario annual) a 1: ROO$, 
10:800S ; somrna '•5:000$; total 
!74:400$000. 

Coutractados: quatro v·etel'inarios a 
GOOS n:rensao-s, 28: 800Sooo. 
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ACTOS DO ~ 

MATEHIAL 

:Moveis, material, jorna.es, livros, acqtJi
sição de rea.ctivos e de apparelhos, 
concertos e accessorios, assignaturas 
de apparclho~ telephonicos, etc., 
1.0:0008; expediente e eventuaes, 
2:000$; despesas do prompto paga
mento. f :SOOS ; somma f3:800S; to
tal 42:6oonooo. 

L obo1·atat io Brumatologico 

(Lei, n. 3. 987, de 2 de janeiro, e de
cretos ns. !4.354 de f5 .de setembro 
o i4.410 de i3 de outubro de i920), 
um director, ord. 8:8008, grat • .t.:iOOS, 
i3:2008; quatro chimicos chefes, ord. 
7:2008, grat. 2:6008, 43:2005; qua
tro chimicos auxiliares, ord. ô:OOOS, 
grat. 3:0008, 36:000S; um.micro~co
pista chefe, ord. 7:200$, grat. 3:600S, 
i0:8008; um microscopista auxiliar, 
oL·d • .\:0008, grat. 2:0008, 6:0008 ; 
um preparador da secção de micros
copia, ord. 2:4008, grat. 1:2008, 
3:6008; um 3' official, ord. 3:6008, 
gl·at. i :800$, 5:4005; um escripturario 
ord. 2:4005, grat. i :2005, 3:600$; 
dous auxiliares do c~cripta, orrl. 
1:6008, grat. 8005, 4:8008; um por
teiro ord. 2:000$, grat. i:OOOS, 3:0005; 
um continuo, ord. i:6008, grat. 8008, 
2:400S; quatro serventes (salario an
nual), grat. i :800S, 7:200$; som ma. 
i39:200SOOO. / 

Contractos: 20 ensaiarlores a ôOOS men·• 
saes, i44:000SOOO. ' 

MATERIAL 

Expediente, acquisição de livros e re· 
vistas da especialtda.de, jornaes e as
signaturas de apparelhos telephonicos 
fO:OOO$; agua, ga.z, electricidade,. 
installações electricas, etc., 5: oooS ; 

"material, moveis, concertos, substan-' 
cias chimicas, apparelhos, utensilios 
e eventuaes, 36: OOOS ; despesas de 
prompto pagamento, i: 800S ; obras 
de adaptação das installações do ex
tincto Labor.~torio Municipal, confor
me as exigencias do serviço, 50; OOOS; 
somma i02:8005; total 2-í:ô:Soosooo. 
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ACTOS DO· PODEI\. LEGISLATIVO 

Laboratorio Bacteriologico 

Um director, ord. 8:800$, grat.,4:400S, 
!3:2008; um chefe de serviço, ord. 
8:0008, grat. i:OOOS, 12:0008; cinco 
assistentes, ord. 6:4008, grat. 3:2008, 
48:000S; dous internos (estudanrn ele 
medicina), ord. 1:440S, grat. i20$, 
4:320$; um 3° officia;, ord. 3:600$, 
grat. f :8008, 5:400$; dous escriptu
rarios, ord. 2: 400$, ~rat. 1 : 200$, 
7: 2008 ; um bibliothccario are h i vista, 
ord. 2:8008, grat. 1:400$, 't:200$; 
um zelaoor, ord. 2:000$, grat. 1:000$, 
3:000$; um continuo, ord. 1:600$, 
grat. 800$, 2:400$; quatro serventes 
de 18 classe (salario annual), 2:~00$, 
9:600$; cinco serventes de 28 classe 
(salario annual}, 1:800$, 9:000$ ; 
somma. H8:320~000. 

1\IATERJAJ, 

Livros, objcctos de expediente, iustt·u
mcntos, apparelhos e materiac3, bio
terio, assignaturas .de telephones, 
asseio e eventuaes, 40:000$000. 

DiNctoria da Defesa Sanitariit 
Mal'itima e Fluvial 

fJm director. ord. 13:2008, grat. 
6:600$, 19:8008; um secretario, ord. 
ü:400S, grat. 3:2008, 9:600$; um 
2° official, ord. 4:8008, grat. 2:100$, 
7:200$; um ajudante do almoxarife, 
ord. 3:600$, grat. f :8008, 5:400S; 
dois escripturarios, ord. 2:400$, grat. 
1:200$, 7:200S; dois dactylo~raphos, 
ord. 2:2408, grat. i: 1208, 6:720$; 
um continuo, ord. !:600$, grat. 
800$, 2:4008; dons serventes (salario 
annual), 1:800$, 3:600$ ; som ma. 
61:920$000. 

Inspectoria d: Prophyla;J.Ja 1lfa1·itimrt 

Um inspector, ord. 10:800$, grat. 
5:400$, !6:200$; seis ajudantes mc
dicos, ord. 6:.i00$, grat. 3:200$, 
57:600$; um administrador do ma
terial fluctuante, ord. 4:800$, gr·at. 
2:4005, 7:200$; um ajudanto do 
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administrador, ord. 3:2008, grat. 
f : 6008, 4: 8008 ; dons escripturarlos,' 
ord. 2:400$, grat. i :200$, 7:2008 ; 
dois guardas sanitarios m~rithnos, 
ord. 2:0008, grat. 1. :OOOS, 6:0008; 
um continuo, ord. i :600S, grat. 
8008, 2: 400S ; um servente (salario 
annual), 1:8008; oito mestreq, ord. 
2:8808, grat. 1.:4408, 34:560$; dons 
contra-mestres, ord. 2:0008, gra.t. 
1. :OOOS, 6:000$; seis machinistas 
ord.•2:880$, grat. 1:4408, 25:9208; 
dons 2°8 machinistas, ord. 2: 400S, 
grat. 1.: 200S, 7:200$ ; 1.8 foguistas, 
ord. 1:9208, grat. 9608, 51.:8~08; 
tres motoristas, ord. 2:4008, grat. 
1. : 200S, 1. o: 8008 ; um chefe de turma 
de desinfecção, ord. 2: 1-:lOOS, grat. 
f :400S, 4:2008 ; quatro desinfecta
dores de f • classe, ord. 2: OOOS, grat. 
i: 0008, 1.2:0008 ; quatro deslnfecta..; 
dores de 2a cla"SO ord. 1:6008, grat. 
~008, 9: 6008 ; um machinista sanita
rio, ord. 2:8808, grat. i :408~ 
4:320S; quatro serventes (salario 
annual), i: ROOS, 7:2008 ; somma 
276:8408000. 

Um mecanico a i2S diarios, 4:380$; 37 
marinheiros a 2:4:008 a n n u a e s, · 
88: SOOS; oito moços a i : 5008 · ~n
nuaes, 12:000$; somma t05:f80SOOO. 

In.~pectoria de Saude do Porto do Rio 
de Janeiro 

(Lei n. 3. 987, de 2 de janeiro e de-
cretos ns. !4. 354, de t5 de setembro 
o 14.4!0 de 13 de outubro de f920), 
um inspector geral, ord. to:s_oos, 
grat. 5:~008, 1.6:2008; sete inspectores 
de ':'laude do porto, ord. 9:600S. grat. 
4:8008, 1.00:8008; nove escriptura
rios, ord. 2:4008, grat. i:200S, 
7:2008 ; dous auxiliares academioos, 
ord. t:600S, gr'at. 8008, 1.4:~008; 
dous interpretes, ord. 4:4005, g~at. 
2:2008, f3:200S; seis guardas sanita
rios maritimos, ord. 2:000$, grat. 
t : OOOS, i 8: OOOS ; um contln uo, ord. 
i: 600S, grat. 8005, 2:4008 dous ser.
ventes (salario annual), i :8008, 
3:6008; somma t75:800S, tot a 1 
6!9:7408000. 



llt:TOS DO :PODER LEGISL~'flVO 

MATERIAL 

Aluguel de ca6a., i !i: iOOS ; installações, 
moveis e objec~s de ~xpediente, 
20:000S; despezas de prompto paga
tnento o eventunes, 3:0008 ; acquisi
ção de material fluctnante para as 
inspectorias dos portos, 200:0008 ; 
combustivel, obras e concertos, cus
teio e conservação, 400: OOOS ; desin
fectantes c utensilios para desin
fccçõcs,40:000S; ~omma 678:fOOSOOO. 

Inspectoria d~ Sattde dos Po1'los 
dos Estados 

1• clas.;;e- seis inspectores de saude, 
ord. 6:400$, grat. 3:2008, 57:GOOS; 
f3 ajudantes, ord. 4:800$, grat. 
2:400S, IJ3: 600S : seis secrcta.rios, 
ord. 2:800S, grat. 1;4008, 25:~00$; 
seis escripturarios-archivistas, ord. 
2:0008, grat. i :0003, i8:000S ; 18 
guardas sanitarios, ord. 1 :200S, 
grat. 6008. 32:4008 ; s o m rn a 
226:8005000. 

14 mestrns de lancha a. 9S diarios, 
45: 91JOS ; i4 machinistas de lancha a 
IJS diarios, 45:9908 ; oito fogui3ta.s de 
lancha a 6S diarios, f 7: 5208 ; 56 mr
rioheiros de lancha a 68 díariós, 
122:.6408 ; f4 desinfectadores \a. 6$, 
d arws, 30:6605; somma 26~:8008, 
total 489:600$000 . 

• 2• classe -sete inspectores de saudc, 
ord. 5:200$, grat. 2:600$, 54:6008; 
sete ajudantes, ord. 3:600$, grat. 
1 :800$, 37:8008 ; sete escripturarios
archivistas, ord. 2:000$, grat. i :0008, 
2i :0008; 21 guardag sanitarws, orct. 
i:200S, grat. 600$, 3i:800S; somrna. 
i!H : 2oosooo. 

Sete mestre~ de lancha a 9$ dia rios, 
22:905$; sete machinistas de lancha 
a OS diarios, 22: 9958 ; tres foguistas 
de lancha a 6S dia rios, 6:5708; 24 
marinheiros de ]ancha a 48 diarios, 
35: 0408 ; som ma 87: 6008, total 
'238:800$000. 

3a classe - Cinco inspectores de saudc, 
ord. 4:0008, grat. 2:0008, 30:0008 ; 
cinco ajudantes, ord. :3:2008, grat. 
i: 600$, 24:000S; cinco oscriptura.rios 
archivistas, ord. 2:0008, grat. f:OOO$, 
15:000$; 10 guarda.s sauita.rios, ord. 
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f:200S, grat. 600S. iS:OOOS; somtna. 
87: OOOS ; cinco mestres de larlchag a 
9S diarios. 16 :425$; cinco machinistas 
de lanchas a 9$ diarios, f 6: 425S ; dois 
foguistas de lancha-; a 6S diario;;, 
4:380$; 20 m,ar·inbeiros de lançbas a 
3S diarios, 2:1 900$; somma 50:t30S, 
total :f.46.:f.J0$000. 

Delegacia.~ de Sau.rle Marilirnas 

Tres delegados de saude, oed. 3:200$, 
grat. :f. :600$, :14:400$; tres guardas 
sanitarios,ord.1:2'•0S, grat. 600S, 
5:40 t$; som ma f 9 :8008; tr·es machi
nistasde lam·has a 9S diar·io~, J:855$; 
tres patrõe~ de lancha.:; a 6S dial'ios, 
6 570S; seis mat·inheiros de la:tchas a 
3S500 diarios, 7:6li5S; somma 2i-:090S, 
total 43: 890$000. 

MATERiAL 

Expediente, asse i o, desinfectantes, 
custeio e conservação dos transportes 
màritimos e dos hospitae:i de isola
mento nos Estados e despezas even
tuaes das inspectorias de P, 2a e 3• 
classes e de:egacias de saude marí
timas, 250: OOOS ; aluguel de casas 
para ag impectorias, 36:000S; somma 
286:0008000. 

Hospital Paula Candido 

Um director, ord. 8:8008, gr·at. 4:400S, 
!3:2008 ; um vice-director, o r d . 
7:2008, ~rat. 3:6008, 10:8008: um 
pharmaceutico, m·d. 4:úoos, grat. 
2:000S, 6:0008; um ajudante de al
moxarifad••, ord. 3:600$, grat. :f.:800S, 
5 400S; u n 3° official, ord. 3 600), 
grat. t:800S, 5 400S; do•s escr•ptu
rarios, ord. 2:400$, grat. f :200S; 
7:2008; um interprete, ord. 3:200S, 
grat. :f. 6008, 4:8008; u n it,achiuista,, 
ord. 2:8808, grat. :f. 4i-OS, 4-: .I tOS; 
um port<.>iro, ord. 2:ooos, grat. f:ooos, 
3 :ouos; som ma 60:1208000. 

Urn auxiliar de pharmacia a i50S, 
i: 800$ ; um praticante de pbarm~ 
a i208, :f. :440S; dois interno8 a i2a$, 
2:8805; um enfern;eiro-mór, a 2008, 
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At:rros· ;-J)Q :.:POD.ltlf LÉGISLATl\'0 

2: iOOS ; um enferm~iro de i a classe a. 
f80S, 2: i 60S; quatro enfermeiros de 
2• classe a iãOS, 7: 200S; tres enfer
meiras a iãOS, 5:4008; um pedreiro 
a.i50S, i :SOOS; um cozinheiro a iãOS, 
i: 800S ; um ajudante de cozinheiro a 

1 
i30S, i :560S; um auxiliar de coztnha 
a fiO$, i:320SOOO. 

JIATERIAI, 

Medicamentos e dietas, iO:OOOS; OQjc
ctos de expediente, 1Uuminação c 
despesas eventuaês, iO:OOOS; somma 
20:0008000. . 

lJirectoria de Saneamento e PmtJl!yla.l'ia 
/lural 

Um director, ord. 13:200S, gt·at. 
6:õOOS, f9:800S; um secretario, ord. 
6:4008, grat. 3:2008, 9:9008; um 2° 
official, ord. 4:8008, grat. 2:4005, 
7:200$ ; 2 3(• otficiaes, ord. 3:600S, 
grat. f :SOOS, !0:800$; 3 escriptnra
rios, ord. 2:400$, grat. 1:2008, 
10:8008; um ajudante de almoxarlfe, 
ord. 3:6008, grat. 1:800$, 5:4008; 
dois dactylogt•aphos, ord. 2: 240~, 
gr·at. i :t20~, 6:720S; um porteiro, 
ord. 2:0008, grat. 1:000$, 3 :OOOS; 
nm continuo, ord. 1:6008. grat. 
800S, 2:4-00S ; tres serventes (salario 
annual), i :800$, 5:~00~; som ma, 
81: !205000. 

1\IATERlAL 

Matet•ial de expediente, jornaes, assi
gnaturas de apparclhos telephonicos, 
concertos, moveis, utensihos e even
tuaes para. o serviço geral, 30: OOOS; 
aluguel de casa, f2:000S; impressos 
de propaganda, film~, apparelhos de 
projecção, chapas para os mo~mos o 
accessorios, 20:000$ ; tlespezas de 
prompto pagamento, 6:000S; para 
continuação dos serviços de sanea
mento e pr·ophylaxia rur·al a que se 
refere o art. 3° do decreto n. 3. 987' 
rle 2 de janeiro de !920, cmquanto 
nã.o dispuzet• de recursos sutfieientes 
o fnodo especial de que tratam as 
lettras A, B, C, De E do art. i2 do 
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·••.· ~ ~ .: :l,Ju·l't 

cita<:J,o decreto o despesas d'> ar~o 
t.tO~ do decreto ii.35i, de 1.5 (te~~
tembro de :1920 500:000S, somma, 
568:0008000. 

Subvenções : Ao Hospital de N. S. das 
Dores, Sanatotio de 1 Tuberculosos de 
Casca.dura, para occorrer á. metade 
do custeio annual como forem apu
radas as contas bimestralmente, 
165:000$; para continuação dos ser
viços de postos antiophidicos em 
Goyaz, Matto-Grosso e Parahyba, con
tractados com o Instituto \'i tal Bra
sil, e installação e eusteio de um pos- · 
to no Maranhão, 53:0008 ; auxilio á. 
Liga Contra a Tuberculose nn Rio de 
Janeiro, 20:000$ ; somma, 2~1s:ooos. 

Augmentada de 5:6008 pela creação de 
uma Delegacia de Saude em Camo
cim. Augmentada de t6:0003, pot; 
serein as seguintes as inspectorias de 
saude de portos de 1• classe: Manáo&, 
Belém, Fortaleza, Recife, São Salva
dor, Santos e Rio tirande do Sul. 
Augmentada de 54-:000S, para for
necimento de fardamento a 900 ser
ventes, a 60$, cada um. Destacada 
da verba CC Eventuaes ,, a importan
cia precisa para o custeió de tele
phone do sub-director· do Hospital d~ 
S. Sebastião ......... ~ ••••.•..•.• , •• 

2:L Se~retaria do Conselho Superior do En-
stno .............•....... •......... 

23. SubvençD.o a Institutos de Ensino: Au
gmentada de 50:000S, para a instai· 
laçAo da cllnica de oto-rhino-laryngo-
logica .•...........•..••.•••.•••••.• 

' 2~. Escola N acionai de BeiJas Artes .• , ••..• 

25. lnstitnto Nacional de Musica.: Dimi
nuida de 6:0008, por ter sido redu
zido, a. 41 o numero de professo~~, 
pela suppressD.o de uma cadeira de 
ensino de harpa ...•.•.........••.•• 

26. Instituto Benjamin Constant: -\ ugme·J
tada de 3:ooos, para acquisição de 
um harmonium. Augme 1ta·Ja de 
40:000S, para acquisiçllo de machi
nismos, accessorios e montagem de 
uma lavanderia. Augmentada de 
t: 500S, para mais um contra-mestre, 
a 1 :OOOS, de ordenado e 500$ de 
gratificaçD.o. A ugmentada de 2:5205, 
para mais sete (\Spirantes ao magl$-

3.!47:53{$787 {~.422:3665950 

29.: 7361000 

. .. : ......... . 

75:7785000 

5.{94:87012~0 

374:7t8SÕÍ9 



terio com a. gratificação de 360S a.n-
nuaes •.•.•.••••••.•••••..•.••••...• 

27. Instituto Nacional de Surtlos-Mudos •••. 
28. Bibl•otheca Nacional. .............. .. 
29. Soccorros l'ublicos .................. . 

30. Obras: Inclusive 30:0008 par a as 
obras externas da Faculdade de Di
reito do H.ecife, e 30:000$ para o 
edificio do Juizo Federal da Bahia ... 

31. Serviço eleitora\ •.••.........•....•.. 
32. Corpo de Aombeiros : Augmentacia 

de 39: i60$57i, pela inclusão dos se
guintes r!'Íormado~: n.ajor Adelino 
Corrêa da Costa (decreto de i t de 
uovcm bro de t 920), 8: .208$ ; major 
Carlos José FerTerra. (deCI·eto de 2~ 
de novembro de 1920), 8:51 ~s ; ma
jor Rodolpho Tmxeira Basto~ (decreto 
de 28 ue outubro de HHO), 8 96iS996; 
2° tenente Ludovico Corrêa do Nasci
mento (decreto de i~ de maio de 
1.920). 3:380$995; 2° tenente João 
Baptista Pessôa (decreto de 2:1 de 
junho de i920), 3:076$585; 2° te
nente Frederico Cyrillo do Carmo 
(decrt~to de 25 de junho de 1920), 
3:3805995; cabo José de Mello Junior 
(decreto de 8 de §etembro de i920), 
5HS ; cabo Na p o 1 e ã o-., José 
Napoleão Rodrigues {decrt·to de 23 
de setembro de 19~0} 730S; cabo 
José Falcão (decreLo de 28 de julho 
de i920), 7658500; cabo Luiz Gon
zaga Rodrigues (decreto de 4 de 
a!Zosto de i920), 7308 ; soldado José 
Ferreira de Souza (decreto de t 6 de 
.junho de t9JO). 4-0t$500; so dado Al
fredo Luiz da Rocha (decreto de t de 
junho de 1920), 3658 ; _ soldado Gor
genio de Aquino M-tttoso (dt>creto rle 
H de novembro de !920}, 7301000. 
Augmentada de 26$849, para melho
ria-dos 2L• tenentes refOJ'tDados José 
Alves Nogueira, Candido Fehciano da 
Costa e At1onso Henrique de Araujo 
Saragoça, cujos soldos annua.·s de
vem ~r respectivamented,~3:3978578, 
3:2145578 e 3:2U.S578. Augmentadas 
na tabela do pessoal a.s segu1ntes 
quantias : 9001)996, para. soldo, 
500800~, para gratificação ao den
tista cujo posto pas!'a a ser do , o te
nente. r\ugmentada da SO:OOOS, para 
a construcç!o de uma estação em 
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33. 

Camptnho. Diminuida de 2:6728~ 
pela exclusão dos seguintes reforma• 
dos falleetdos: 2° sargento Joaquim, 
Barbosa dos Sant'ls Furtado, 839SSOO; 
cabo Dt~siderio Carneiro da Cuqh-, 
7668500 ; soldado Americo Dur\.al d• 
Farias, 700$ ; soldado Bernardino 
Reis, 366$000. Destac,, da da quantia 
destinada a pagamento de alirnenta.:. 
ção das praças a importancia QUe for 
necessaria para o forneciment J de 
duas etapas aos sargentos do Corpo. 1 

Administração, Justiça e outras despe~ 
sas no Territorio do Acre : Augmen
tada de :iO:OOOS e substituída a ta
bella pela segntnte: 

(Decreto n. H.383, de f de outub~o 
de t920). 

Pessoal: Um governador com to:ooo' 
de ord. e 32:0008 de grat • .\8:0008; 
um secretal'io gera.l com to:ooos, 
de ord. e 20:0008 de grat., 30:000$ i, 
um chefe de poliria com 9:Q00f · 
de ord. e tS:ooos de grat., 27ioOól; 
cinco intendentes com a grat. ~e 
f2:000S, 60:000S; :.-o uma i~5:QQO, ~ 
vencimentos para os funccionartos 
constantes dos quadros da Secret ~ria 
Geral e. da Secretaria d\ Póliçla , 
que forem orgahizados pelo gover
nador, na fórma do artigo do re .. 
gulamento, e JZratifcações, salarios 
e diarias para o demais pessoal, 
7oo:ooosooo. . 

Material: Ajuda de custo de primeiro~~ 
tabeleci •·ento do governador,'5:000S; 
auxilio aos cinco muniCi!Jim:(, na razão 
de 50:0008, 250:0008; transport: s, ex
pediente, utensilios, moveis, alugueis 
das repartições e escolas• medica
menbs, diligencias policiaes, asseio, 
fel'ramentas, accessorios, sementes, 
material agricola, co~edorias para 
presos, combustivel, eonl!er.os, ma
terial para lanchas, CLbertura e con":" 
servação <1e varadour·os, coristrucçlo 
de pontes, obras o serviços pu
blicas e eventuae', 3i-5:000S ; somma 
üOO:OOOSOOO. 

Força PoUcial 

(Decl'eto n. !4.383, de i de outubro 
~ :1.920). -

Organização e custeio da Força Policial, 
718:8398000. 

a.too:&89SI8t 
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Tribunrrl de Appellação 

(Decretos ns. 6. 901, de 26 de março 
de i 908, 9. 831, de 23 de outubro de 
1912, lei n. 2. 738, de .4 de janeiro 
de 1913 e decreto n. 14.383, de i de 
outubro de 1920. 

Pessoa 1 : T r e s desembargadores a 
10:000S de ord. e 20:000~ de grat., 
90:000$; ao presidente do Tribunal, 
grat., 2:4-00S; um procurador geral 
a 8:000$ de ord. e 16:000S de grat., 
2•:000S; um secretario com 6:0008 de 
ord. e 12:0008 de grat., 18:0008; um 
oflicial com 2:400S de ord. e 4:800S 
de grat .. 7:2005; dous amanuenses 
com i: 600S de ord. e 3: 200S de grat., 
9:600S; um escrivão com 2:000$ de 
ord. e 4:0005 de grat., 6:000S; dous 
officiaes de justiça a i :OOOS do orei. e 
2:0008 de grat., 6:000$; somma 
163:200$000. 

Pessoal em disponibilidade : Um des
e·nbargador·, decreto de julho de 
1920, 30:000S; dous d!~sembargado· 
res a :.!O:ooos, lei n. 3.232, de 5 de 
janeir0 de 1917, 40: 0008 ; um pro
curador geral com 1!:0008, 1ei nu-· 
mero 3. 232, de 5 de janeiro de 19ti, 
12:0008; um secro·ario com 12:0')05, 
lei n. 3.232, de 5 de janeh·o de 1917, 
12:0008; um official com 3:600$. lei 
n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, 
:1:600$; um escrivão com 3:000$, lei 
n. 3.2:l2, de a de janeiro da 1917, 
:~: 0008 ; dons officiaes de justiça a 
1 :500S, lei n. 3.232, de !i de janeiro 
de 1917, e lei n. 3.674-, de 7 de ja
neiro de 1919, 3:000S; um juiz mu
nicipal de Xapury (até 25 de maio), 
lei n. 3.9!H, de 5 de janeiro de 1920, 
"7:209Sô77; somma H0:809S6i7. 

1\laterial : Aluguel da casa onde func
ciona o tribunal, moveis, objPctos de 
expediente, pn blicações. asseio, des
pesas miuda.s o eventuaes, 12:000$000. 

Comarca de Senna M11dHreira 

(Decretosm. 6.901, de 26 do março de 
1908, 9.831, de 23 de outubro de 19-12, 
lei n. 2. i38, de -í- de 1aneiro de 1913, e 
decreto n. H. 383, ele 1 de outubro 
de 1920). 

Pessoal : Um juiz de direi' o com 8:0008 
df· ord. e Hi:OOO~ ele ~rat., ?-i-:OOOS: 

ouro Papel 
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dons juizes municipaes a. 6:000$ de 
ord. e !2:0008 de grat., 36:0()98 ;,~m 
promotor a 6:000S de ord. e !2:000$. 
de grat., !8:0008; um adjunto de· 
promotor a i: OOOS de ord. e 8: OOOS 
de grat. ' 12: ooos ; tres omciaes de 
justiça a f :200$ de grat., 3:600$ ; 
::;omma 93: 600$000. 

Material : Aluguel de casas orull func
ctOnam os juizos,. moveis, obj~8tos de 
expediente. publicações, asseio, del!
pesas miudas e eventnaes, !2:000$000. 

Comarca d~ Crtueiro do Sul 

(Decretos ns. 6.901, de 26 de março 
de i 908, 9.83t, de 23 de outubro de 
t9t2, lei n. 2.738, de4 de janeiro 

· de t9131 e decreto n. f4-.383, de t 
de outuoro de t920). 

P e s s o a 1 : Um Juiz de direito c o m 
8:0008 de ord. e t 6: OOOS· de gra· 
tiftcação, 2-i-:OOQS ; dous juizes muni
mpaes a 6:000S de orei. e t2:000S 
de gratlftcaçllo, 36:000S ; um pro
motor, idem, idem, i8:000S ; um 
adj mito de promotor com 4: OOOS de 
ord. e 8:0008 de gratificação. 
i2:000S; tres officiaes de justiça a 
i : 200S de g r a ti fi o a ç ã o, 3: 6008 ; 
~omma «J3:6005000. 

Material : Aluguel de casas onde func
cionam os juizos, mov~i~, objectos de 
expediente, publicações, asseio,. des.:. 
pesas mindas e eventuaes, réis 
t2:000SOOO. 

(Decretos ns. 6. 001, de 26 de márço 
de i IJ08, 9. 831, de 23 de outubro do 
t912, lei n. 2. 738, de 4- de janell·o 
de t913, e decrcno n. !4:.383, de -1 de 
outubro de t920). 

·Pessoa I : Um juiz de direito c o m 
8:1'008 de ord. e t6:000S de gra
tificação, 24:000$ ; tre~ juiza~ munici
paes a 6:0001. de ord. e :12:0003 de 
gratificação, !i4::000S; um promotor, 
idem, idem, i8:000S ; dons adjuntos 
de promotor com 4:000$ de ord. o 
8:0008 de g r a tt fi c a ç n. o, 24:0008; 
quatro officiae~ de justiça a t:200S 
de gratificação, 4:8008 ; som m ~ 
1'34::800$000, 
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-Material : Aluguel de casas onde func
cionam os juizos, moveis, objectos de 
expediente, publicações, asseio, des
p e :- a s miudas e eventuaes, réis 
12:0008000. 

Comarca de Xapury 

(Decretos ns. 6.901, de 26 de mal'io 
de 1908, 9.831, de 23 de outubro de 
HH2, lei n. 2. 7J8, de ~ de janeiru 
de t913, e decreto n. 14. ;JFU, de f 
de outubro de t92\J). 

Pessoal : Um juiz de direito com 8:000$ 
de ord. e t6:000$ de gratificação, 
2~:000$ ; dou:o juizes municipaes a 
6:000$ de ord. e U:OOOS de gratifica
ção, 36:0008; urn promotor com 6:000$ 
de o r d. e f 2:0008 de gratificação, 
18:0008; um aajunto com 4:(,008 de 
o r d. e 8:000$ de g r a ti h c a ç ã o, 
1.2: 00 S ; tres olliciaes de .i ustiça -a 
1:200$ de g1·atificação, 3:6008000. 

Material: Aluguel de casas onde func
cionam os juizos, moveis, objectos de 
expediente, publicações, asseio, des
pe~as miudas e evcntuaos, réis 
f 2:000$000. 

Comruca de Tal'auacá 

(Decretos ns. 6. 90i, de 26 de março de 
{938,9.83!, de 23 de outubro de 1912, 
e let n. 2. 738, de~ janeiro do HH3). 

P e s r.; o a I : Um jub: dn direito com 
8:0008 de ord e f6:000S de !!l'a- / 
tificaçã>, 24:0008; dous juizos muni
cipaes a 6.0305 de ord. e 12:000S 
do gratificação, 36:0008; urn pro
motor, idem, idem, 18:000$ ; um 
adjunto de promotor com 4:0 lOS 
de or t. e s:OJOS de gratificação, 
12: OOOS ; tres officiaes de justiça 
a f :200$ de gratificação, 3: GOO$ ; 
somma 93:600$000. 

Material: Aluguel de casas onde func
cionam os juizos, moveis, objectos de 
expediente, publicaçõE's, asseio, des
pes as miudas e ev<!utuaes, réis 
12:ooosooo. 

Mate,·ial geral : Para rliligoencias ju
diciaes e transporte de testemunhas, 
preso3 P rscoltas requisitarloq pelac.: 

Ouro Papel 
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justiças federal e local, t5:ooos ; 
ajudas de custo e despesas de trans~ 
porte dos membros da magistratura, 
tS:OOOS ; gratificação aos escrivães 
que ser vem no J ury. (D~creto . nu
mero 12.~05, de 2g de fevereiro de 
1917, e lei n. 3.67~, de 7 se
tembro de i919), 6:0008; somma réis 
925:209$677, total 2.0()6:839$000 ..•. 

ln-;titlltO O.~waldo Cr~7. : Augrnentada 
de 188:7608 para o Instituto Vacci-

,. nogenico, creado pelo art. t .185 do 
decreto n. 1 ~. 354, de 15 de setem
bro de 19!0 de accôrdo com a se
guinte discriminação : 

Instituto Vaccinogemco : 

Pessoal : um chefe de servic;,o, ord. 
8008, grat. 400S U:400S; quatro 
assistentes, ord. 600$, grat. 300S, 
!t-3:2008; um auxiliar academieo, ord. 
133$33t., grat. 66S6ü6. 2:4003 ; dois 
escripturar os. or·d. 2UOS, gr·at. fOOS, 
I: 200S ; um fiel de almoxarife, ord. 
3338334, grat. 1668666, 6:000S, dois, 
serventes de 1a classe, grat. 2508, 
6:000$; ·dois sérventes de 2a classe, 
grat. 200$, 4: 8008 ; dois serventes 
de 3a classe, grat. 1808, 4:320S; um 
carpinteiro, grat. 2508, 3:00.:S ; qua· 
tro fechadores de tubos, grat. !:lOS, 
3:8408 ; total 95:160$000. 

Material: Materiaes diversos, produ
ctos ··hirnicos, gaz electricidade, etc. 
45: 6008 ; alimentação, sustento de 
animaes, aluguel de vitellos, indem
nizações (anima· s mortos ou inutili
zados em serviço) e evrntuaes, 
48:0008; total 93:600$000. 

Au~rnentada de 60:0008, no Material, 
para o custeio do hospi· al de doenças 
tropicaes. Augrnentada 11e 5 ':ti()OS, 
para a:.xilio d .• s necessaria..: amplia
ções das actuaes installações des3e . 
instituto, em Bdlo Horizonte, e 
acquisH;,ão de material preci~o para o 
seu funccionamento. Augmentada de 
~o: OOOS a quota de custeio do Labo
ratol'io de Vaccina e Sôros, de que 
trata o art. 7° da lei n. 3.454, de 6 
de janeiro de :1918 ..•...••...••.. ~. 

35. Sr.rventuarios do culto catholico .••••. 

36. Magistrados em duponibilidade ..•....• 

37. Snhatitnições •..••..•.•....•••.....•• 

.............. ' 

3.022:04856'77 

t.t02:360SOOO 

-i-7:000SOOO 

so:ooosooo 
:too: ooos~:.. 
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38. Subvenções: ,Augmentada de 30:000S 
para auxilio dos trabalhos do Setimo 
Congresso Brasileiro de Geographia, 
no Estado da Parahyba. Augmentada 
de 3.0!3:0008 para as seguintes sub
venções: 

No Dist1'icto Federal 

Instituto Historico e Geographico Bra
sileiro, 30:000$; Dispensaria S. Vi
cente de Paulo, dirigido pela irmã 
Paula, 120:0008; Lyceu de Artes e 
Officios do Rio de Janeiro, ãO:OOOS; 
Associação de Cbronistas Desportivos, 
na r.apital Federal, 2:0008; Socie
dade Prot.ectora da lnstrucção que 
mant~rn o Lyceu Popular de lnhaúma, 
20:QóOS; Sociedade de Concertos 
S?fnphonicos, no Rio de Janeiro, 
:;o: OOOS ; Assisteucla. ás Creanças Po
bres do Instituto Alvaro AI vim, 
40:000$; Asylo Créc'be para a po
breza. de Mme.Araujo Penna,2:000S; 
Associação Protéctora dos Cegos t 7 
de Setembro, mantenedora da Es
cola Profissional e Asylo para Cego.; 
Adultos, 20:000S; Patronato das Crt
anças Pobres da Freguezia de S .. João 
Baptista da Lagôa, 20:000S; Instituto 
de Protecção e Assistencia á lnfancia, 
ua Capital Federa], ô8 :OOOS; Dispen
saria S. José, fO:OOOS; Ambnlatorio 
do Hospicio S. João Baptista em Bo
t:Jfogo, 12:00S; Hospital de N. S. 
das Dôres de Cascadura, para cou
clusão das obras de gynecologia, 
1.0:000S; Sociedad~ de Geographia 
do Rio de Janeiro, fO:OOOS; Hospital 
Uahnemanniano, mantido pelo Insti
tuto. llahnemanniano do Bras i I, 
50:0005; Academia Nacional de Me
dicina, t5:000S; Associação Pro-Ma
tre, iO:OOOS ; Asylo S. Luiz da Ve
lhice Desamparada, 10:000S; Orpha
nato de Santo Antonio, 10:0008; l''a
culdade de Direito do Hio de Janeiro, 
50:000S ; Sociedade Bra~ileira de 
Bellas Artes, 20:000,) ; Sociedade 
Propagadora de Bellas Artes, 20:000S; 
Bibliotheca Popular, to:ooos; Asso
dação de Imprensa, 20:0008 ; Insti
tuto dos Ad' ogados B r a s i 1 e i r o "1, 
6:000S; Cruz Vermelha Bra~ileira, 
:JO: OOOSOOO . 

Om·o Papel 
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No Amazonas : lpstituto BenjamlD1 
Constant, 5:0008; Santa Casa de Ml•' 
sericordla de ManA.os, tO:OOOS; Asylo 
de Mendicidade de Manios, 5: ooõ$ ; 
H~pital Candetarla em Porto Velho, 
5:0005000. 

No fará: Maternidade, mantida pela 
Santa Casa de Misericordia no Pa.rá, 
20:0008 ; Instituto de Protecçào e 
Assislencia á Infanc1a Desvalida, 
f o: ooosooo. 

No Maranblo : Santa Casa de 1\la
ranhl\o, IO:OOOS; Asylo de Mendici
dade no Maranhlo, 20:0008; Centro 
Calxeiral do Maranhão, 2: ooos ; Hos
pital de Tuberculosos no Maranhlo, 
10:0008; Faculdade de Cireito do Ma· 
ranblo, 20: OOOS; Maternidade· Bene
dicto .Leite, 6:000S; AssociaçD.o de 
S. José, para educa.ça.o de creapças 
pobres, 2:000S ; Instituto de Assis
tencia á lnfancia, H :OOOSOOO. 

No Piauhy : Santa Casa de Therezina, 
iO:QOOS; Sànta Casa cte Parnabyba, 
5:0doS; Santa Casa de Floriano, 
2: OOOS ; Santa Casa de Picos, 2:000S; 
Asylo de Alienados de Therezlna, 
10:000SOOO. 

No Ceará : Maternidade do Ceará, 
5: OOOS ; Instituto de Assistencia á 
lnfancia, 5:0008; Faculdade de Di
reito, 20:000$; l''aculdade de Phar
macia e Odontologia, iO:OOOS; Santa 
Casa de Misericordia de Fortaleza, 
!O:OOOS ; Santa Casa de Misericordia 
de Sobral, 5 :OOOS ; Asylo de Mendl
drlade de Fortaleza, 5:0008; Asylo 
de Alienaaos de Porangaba, 2:000$; 
Dispensaria dos Pobres de Fortale2a, 

· 2:000S; Instituto Pasteur, 6:0005000. 
No Rio Grande do Norte : E~cola · 

UnUlo Calxeiral de Mossoró, 2:0008; 
Instituto de Protecçã.o e Assistencia 
de Natal, !S:OOOS; Escola Domestica, 
!):OOOS; Hospital Jovino Barreto, Na-
tal, fO.:OOOS ; Associaç~o da~ Dam~ ~~~~-
de Car1dade de Natal, 5.ooos , Colleg•o /. .- • ,~~~ !!'' ~ 
Santo Antonio, Natal, 6~0008; Escol~::-- .. :~J' ;,q:;. ,. ~·pq:,._ ~~, 
de Commercio, Natal, 5:0008; Esco.)ã/:• , '··, '~.#, -
dos Pobres do Collegio da lmm"7 -· , , ':\. · -!!. 
culada Conceição, 5: OOOS ; Asylo d€ . .-~· ' · •·· 
Mendicidade Joao Mada, Natal, 1 • , 

1 
· )} 

a: 0008 ; Colleglo Santa Luzla de Mof.. ' . '.i ,"":I' < 
.'-: f?! j' '~ . > • ! ..~..::f 

,., ·'- ... ; J.,.v ·), r 

• 'i 'it" .. i. ·>J~ :··~·· 
~..~) 
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soró, ": OOOS ; Collegio Coraçlo de 
Maria de 1\fossoró, 5: OOOS ; Escola 
Feminina de Commercio, Natal, 
5:000S; Escola dos Pobres a cargo 
do Viga rio do Macahyba, 2: OOOSOOO. 

Na Parahyba : Santa Casa üe Alagôa 
Nova, 2:0008; Santa Casa de Arara, 
2:0008; Santa Casa de Campina 
.Grande, 2:0008; Santa Casa do Po
cinhos, 2:0008 ; Santa Casa da Cidade 
de l\liserieor·dia, 2:0008; O phanato 
P.. Urico, 10:0008 ; Institui o de As
sistencia e Protecçã.o á lnfancia, 
5; OOOS ; Escolas da Sociedade de Ar
tistas Mecanicos e Liberaes, 5:000$ ; 
Asylo do Mendicidade da Par·ahyba, 
5:0008; Santa Casa da Capital da 
Parahyba, {0:0008 ; Santa Casa de 
A r•~ a, 2: 0008000 . 

Em Pernarflbuco : Faculdade de 1\lc
dicina, fOO:OOOS; Escola de I nge
nharia, 50:0008; Instituto de Pro
tecção á Infanda, t5:000S; LyGeu de 
Artes e Officios, to:ooosouo. · · 

Em Alagôas : Santa Casa da Cidade 
de Penedo, 5:0008; Santa Casa de 
S. Miguel de Campos, 5:0008; Hos
pital de Caridade de Viçosa, 2:0008; 
Hospital de Carida·le de Maceió, 
iO:OOOS ; Asylo <1e Orphã.os Desva
lidos, 5: OOOS ; Serviço de Assistoncia 
e Escolas mantidas pela Soei •dade 
Auxiliadora de Chri:-·tão~, 2:0008; 
Escolas mantidas pela So~iedade 
Monte pio dos Artistas, 2: OOOS ; So
ciedade Nossa Seuhora do Bom 
Conselho, 5: OOOSOOO. 

Em Sergipe : Escola Salesiana S. José, 
4-:000S; Hospital de Santa Isabel, 
6:000$; Asylo de Mendicidade de 
Rio Branco, 5:000$; Asylo de Santo 
Antouio da Estancia, 2:000$; Orpha· 
nato de S. Cbl'istovão, 2:000$000. 

Na Bahia : Asylo dos Meninos Desvalidos 
de Nazareth, ~:ooos; Santa Casa de 
Misericordia da Bahia, fO:OOOS; Insti
tuto Geographico e Historico, 5:000S; 
Instituto de Protecção á Infancia, 
5:uOOS; Associação das :'enhoras de 
Caridade, !i: OOOS; Santa Casa de 
Amargosa, 5:0008; Santa Casa de 
Ilhéos, 5:0008; Santa Casa dt~ Santo 
Amar·o, 2:0008; Santa Casa de Carllla
\'ieiras, 2:0008; Sauta Casa de Va
lença, 5: 0008; Santa Casa de I ta buna, 
Z :000$; Santa Casa rle Naza.reth, 
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2: oooS; Santa Casa de MarÁgogfp~. 
5: OOOS; Santa Casa de Cá.~hoel.rà 1 
2: oooS ; Santa , Casa de Oliveira do!ll 
Campi•·hos, 2:000$. Santa Ca~a da Cl.;, 
dado de Barra, 5:0008; Santa Casa dà. 
Cida••e de- Belmonte, 2:oooS; Insti
tuto São José, 2:0008; Academia' Ma
noel Victnrino. 2:000$; Sociedade 
Beneficente Luz Protectora de Santo 
Amaro, 2:0008; Escola Polytechnica, 
50:0008; Faculdade de Uireito~ 
20: OOOS; Lyceu de Artes e Olll~ios, 
1 O: OOOS; Collegios dos Orphãos dê 
São Joaquim, 5:000$; Lyceu Salesia
no, 5:0008; Centro OperarJO, 2:000$: 
Escola São Vicente de Paulo, 2:0008; 
Asylo Bom Pastor, 2: oouS; Collegio 
Santa Euphrasia, na Cidade da Barra, 
2: 000$; Sociedade Beneficente 1\lontr
Plo dos Artistas em ltabuna, !S: 0008; 
Sociedade Protectora dos Artistas, 
2:000$; Centro de CatPchese Pontal 
do ~ui e Colonia S. José, mantidos 
pelo Bispo de llbéos. 2: 0008; Abrigo 
dos Filhos do Povo, em S. Salvador, 
2:000$; Sociedade Beneficente de 
Sant' Anna, :000$; Socie ta de Be
neficente Oefensora dos Machlnistas, · 
2:0008; Gremio Litterario de S. Sal
vador, 2:0008; SociedadeBené.ticente 
Valença Industrial, 2:0008; Escola 
Commercial, 20:000$: Santa Casa de 
Conquista, 2:500$; Sociedade de Sa.o 
Vicente de Paulo de Itabuna, ::) : OOOS; 
Associaçft.o 110s Empregados do Com
mercio . .de IlhéúS, 5: 0008; Santa Casa 
de Alagoinhas, 2:0008;-:-ianta Casa da 
Feira do Sant' Anna, 5:0008; Hospi
tal de Santo Anr.omo de Jesus, 
2: ooos; Escola de S. Vicente de 
Areia, 2:000$; Asylo Conde de Pe
reira Marinho, 2:0008; Recolhimento 
dos Humildes de Santo Amar·o, 2:000$; 
Asylo Filhos de Anna da Cachoeira, 
2:000S ; Asylo Nossa Senhorá. de 
Lourdes da Feira da Sant' Anna, 
2: OO:>S; Santa Casa da Cid arte de 
Bomfim, 2:0JOS; Montepio dos Artistas 
Feiren~es, 2:0008; Santa Casa de 
Misericordia de Joazeil·o. 2:00JSOOO. 

No Espirito Santo: Casa de Misef'icordia 
de Victoria, 30:0008; Casa de Miseri
cordia de Cachoeiro de Itapcmirim, 
4:000$000. 

'To Rio de Janeiro: Faculdade de Medi
doa, 100: OOOS; Faculdade de Phar-



macia e Odontologi~ do Estado do 
Rio. de Janeiro, 10:0008; Santa Casa. 
de Angra dos Reis, 5: OOOS; Santa 
Casa de S. João da Barra, 5:000S; 
Asylo da Velhice Desamparada, 
Nossa Senhora da ConceiçAo, em Pe
tropolis, 6:0008; Faculdade de Di
reito do Estado do Bio de Janeiro, 
20:0008; Hospital de Santa Thercza 
de Petropolis, i 2: 0008 ; Casa de Mi
sericordia da Barra do Pirahy, 
5:000S; Hospital de Cal'idade da Pa
,rahyba do Sul, 5:0008; Casa de Mise· 
ricordia de Rezende, 5:000$; Casa de 
Caridade de Magé, 2:000$; Casa de 
Misericordia de Cantagallo, 2:0008; 
Casa de Caridade de Macahé, 5:000$: 
Instituto de Protecç!lo á lnfancia de 
Nictheroy, 3:000$; Casa de Mlseri
eordia da Cidade de Vassouras, 
5:0008; Asylo Furquim, 5:000$; Casa 
de Misericordia de Valença, 5:000$: 
Asylo Agricola Santa Isabel de Jupa
ranã. 5: OOOS; Casa de Misericordia 
de Barra Mansa, ~:000$; Casa de 
1\lisericordia de ltagually, 5:000$; 
Casa de Miserlcorrlia de Cabo Frio, 
!j:OOOS; Asylo de Mendigos e Menores 
Abandonados de Petropolis, 6: 0008. 

Em São Paulo: Santa Casa de Miseri
cordia de SAo Carlos do Pinhal, 
iO:OOOS; Santa Casá. de Misericordia 
de Piracicaba, iO:OOOS; Lyceo Franco 
Brasileiro, iOO:OOOS; Lyceo de Artes 
e Officios, iO:OOOS; Maternidade de 
S. Paulo, :to:ooos; Crécha llaroneza 
de Limeira, 10 :OOOS ; Liga Paulista 
contra a Tuberculose, 10:UOOS; Escolas 
da L8ja Sete Setembro, 5:0008; Santa 
Casa de Baurú, fO:OOOS ; Santa Casa 
de S. Manoel, to:ooos; Casa de Mi
sericordia de Sorocaba, 5: OOOS ; Asylo 
de lnvalidos da Cidade de Campinas, 
ü :OOOS ; Maternidade de Campinas, 
5: OOOS ; Hospital do Circolo Italiano 
Uniti, de Campinas, 5: OOOS ; Socie
dade de Beneftcencia de ltapetlninga, 
2:ooosooo .. 

No Paraná: Faculdade de Engenha
ria, 50:000S ; Faculdade de Direito, 
20: 0008 ; Faculdade do Medicina de 
Curityba, fOO:ooos ; Santa Casa de 
Miset·icordia de Curityba, tO:ooosooo. 

Em Santa Catharina : AsyJo de Or
phãos S. Vicente de Paulo, 5: OOOS ; 
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Asylo de Mendicidade do Irmão Joa .. 
quhn, 5:0008; Hospital de Caridade 
em Florianopolis, iO:OOOS; Pavilhão 
de Alienados no Hospitàl de AzakO
IJuja, Brusque', 7: 500S ; Hospital ' de 
Caridade de S. Francisco, 2:500S; 
Hospital de Caridade Joinville, 2:500$; 
Hospital de Caridade ltajahy, 2:500$; 
Hospital -de Caridade de Blumenau, 
2: 500S; Hospital de Caridade de ta· 
g;una, 2:5005 ; Hospital de Caridade 
Tijucas, 2:5008; Hospital de Caridade 
Tubarão, 2:500S; Hospital de Cári· 
da de Uru~anga, 2: 5005 ; Hospital de 
Caridade de Lages, 2: 500S ; Asylo de 
Orphãos e Desvalidos do .Jolnville, 
2:5005000. 

No Rio Grande do Sul: Faculdade de 
Medicina de Porto Alegra, tOO:OOOS ; 
Santa Casa de Misericordia de Porto 
Alegre, 30:000S; Instituto de Enge
nharia de Porto Alegre, !lO:OOOJ. 

Em Matto Grosso: Santa Casa de Ml
sericordia de Cuyabá, 20:0008; So
dedado de Benificencia Cor um baense, 
!0:0008000. 

Em Goyaz: Asylo de S. Vicente de 
Paulo, ti:OOOS; Hospital de Caridade, 
10:000S ; Escola de Direito, 20:0008;. 
Collegio de lostrucçlo Secundaria 
para meninos, mantido pela ordem de 
S. Domingos, em Porto Nacional, 
2:000SOOO. 

Em Minas Geraes: .\sylo da Piedade, 
em Caeté, 2:000S, Casa de Caridade 
da Leopoldina, fO:OOOS; Asylo de 
S. Salvador, de S. José de Além Pa
rahyba, 2: OOOS ; Hospital de . Cari
dade de CHaguazes, 2:000S; Hospi
tal de Caridade de Ubá, 2:000S; Hos
pital de Caridade de Viçosa, 2:0008; 
Hospital de Caridade de Santa Ldzia 
de Caran5ola, 5:000$; Hospital de 
Caridade de S. Paulo de Muriahé, 
5: OOOS ; Hospital de Caridade de Mar 
de Hespanha, 2:000S; Hospital de 
Caridade de S. João Nepumuceno, 
2: OOOS ; Hospital de Caridade de Rio' 
Branco. 5:ooos; Santa Casa de Mi
sericordia de Ouro l'reto, 2:000S; 
Orphanato de Santo Antonio de Ouro ' 
Preto, 5:0008; Lyceu oe Artes e Ofti· 
cios de Ouro Preto, 5: OOOS ; Casa de 
Caridade de Mwmmbinho, 2:000S; 
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Hospital de . Caridade de Rio Preto, 
2:0008 ; Santa Ca~a de Misericordia 
de Juiz de Fóra, fO:OOOS ;. A~ylo 
Santo Antonio de Uberaba, 2:000S; 
Collegio Agricola de Cachoeira do 
Campo, ã:oooS; Hospita 1 de Barba
cena, 5:000S; Hospital de Palmyra, 
2: 0008 ; Hospital de Queluz, 2: OOOS ; 
llospital de 1\Iariaona, 2:oooS; Hos
pital de Oliveira, 2:0~08 ; Santa Casa 
de l\lisericordia de Bello-Horizonte, 
20:0008 ~ n .. spital dn Tuberculosos de 
Bello-llorizonte 10:0003; l\fat,~rni
dadn de Bello-Horiwnte, 2(): OOOS; 
Ot·phanato do Santo Antonio de BeiJo 
Horizonte, 5: OOOS ; Santa Casa de 
Pedra Branc :, 2 OJ08; Santa Casa 
do Christina, 2:0:JOS; San 1a Casa de 
Itajuuá. 2:0008; Ilo~pital de Ponte 
Nova, 2:000.~; ll•rspi'al de Entre Hios, 
2:0001); li• spital de Pir·anga, 2:0008; 
Santa Casa de Passa-Quan·o, 2:0005; 
Orphanato de Saut'Anna, em Passa 
Quatro, 2:000$; Santa. Casa. de Santo 
Antonio de Jacutinga, 2:0008 : Es
cola de Engenharia de Juiz de Fóra, 
~;o:ooos ; Fdculdade de .\ledicina de 
Bello-Horizonte, 100:0008 ; Instituto 
Commercial Mineiro de Juiz de Fól·a, 
20:000$; Asylo de Orphãos de Bar
bacena, 2:000$; Santa Casa de Abaetó, 
2:0008; Santa Casa de Santa Rita de 
Cassia, 2:0008; Santa Casa de Passos, 
2:000$; Santa Casa de Guaranesia., 
2:000$; Santa Casa de Guaxupé, 
2:0008 ; Santa Casa de Monte Santo, 
2:0008 ; Santa Cdsa de Uber·abínha, 
2:0008 ; Santa Casa de S. Sebastião 
do Paraíso, 2:0008; Pão de Santo An
tonio de Bello-Horizonte, 2:0008 ; 
Santa Casa de Pitanguy, 2:000$ ; 
Santa Casa de Rio Novo, 2:000$ ; 
Santa Casa de Lima Duarte, 2:0008; 
Santa Casa de Santa Rita. de Ja
cutinga, 2:0008 ; Asyl1) de Invalldos 
de S. Vicente d(~ I •auto, de Carangola, 
2:0008 ; Santa Casa Antonio Moreira 
de Santa Rita do Sapucahy, 2:t008; 
Asylo João Emili'J de Juiz d"' Fóra, 
5:0008; Casa de Caridade de Var
gmha, 2: 000$ ; Ca~.:a de Caridade de 
Turvo, 2:0008; .·\sylo dn \feudigosrle 
Juiz de Fóra, 5:000$ ; Casa de Cari
dade da Encruzilhada de Baependy, 
2:000$ ; Casa de Caridade da cidad' · 
do Pad, 2:000$; Socieflade de S. V,i· 
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cente de Paulo de Caxambú, 2:000$; 
Sociedade de S. VicQnte de Paulo de 
Ayuruoca, 2:000S; Casa de Caridad~ 
de Silvestre Ferraz, 2:000$; Casa de 
Caridade de Santa Quiteria. 2:0008 ;. 
Casa de Caridade de Baependy, 
2:0008; Hospital de Piumby, 2:000$; 
Santa Casa. de São João d'El-Rei, 
7:500$ ; Santa Casa de Caxambú, 
2:000$; Casa de Caridade de Lavras, 
2:000$ ; Casa de Caridade de Ouro 
Fino, 2: OOOS ; Casa de Caridade de 
Carmo do Rio Claro, 2:000$ ; Asylo 
de In validos do Pão de Santo Antonio 
em Diamantina, 2:000$ ; Asylo de 
S. Joaquim da Conceição do Serro, 
2:000S ; Collegio Providencia de Ma
riana, 2:ooon ; Hospital de Bomsuc
eesso, 2 0008 ; Hospital de Dores da 
Boa Esperança. 2: OOOS ; Hospital de 
Formiga, 2:0008; Santa Casa de Per
dões, 2:000$ ; Casa de Caridade do 
Serro, 2:000$ ; Instituto de Protecção 
á Infancià. de Juiz de Fóra, 5:000S ;t 
Escola Profissional Feminina de BeBo
Horizonte, 20:0005; Externato do Pa
tronato Campos Salles, de Passa 
Quatro, 5:0008 ; Hospital de Ita bira 
de Matto Dentro, 2:000$ ; Casa da 
Misericordia de Villa Braz, 2:000$ ; 
Santa Casa da Misericordia de Pouso 
Alto, 2:0008 ; Hospital Coração de 
Jesus de Guarará, 2:000$; Hospital de 
S. Vicente de Paulil de S. Manoel, 
2:0005 ; Sociedade Amante da In
&trucção e Trabalho de Bello-Hori-
2onte, 2:0008; Santa Casa da Miseri
cordia de Santa Rita de Sapucahy, 
2: OOOS ; Santa Casa da cidade de 
Campanha, 2:000S; Casa de Caridade 
da Villa Paraguassú, 2:0008; Orpha
nato Nossa Senhora de Lourdes da 
Casa de Caridade S. Vicenftl de Paula 
de Pouso Alegre, 2: 0008 ; Casa de Ca
ridade da Villa de Paraopeba, 2: 0008; 
Casa do Caridade de S. João Baptista 
2:0005; Instituto de Assistencia á in
fancia do Bello-Horizonte, 2:0008 ; 
Santa Casa de Sete Lagoas, 2: 5008 ; , 
Pavilhão de Tuberculosos da Santa 
Casa de La v r as, 5: 0008 ; Santa Casa 
de Bom Despacho, 2:0008; Casa de 
Caridade de Sabará, 2:0008 ; Santa 
Casa de Diamantina, 2:0008; Hospital 
de Misericordia da Cidade do Pará, 
2:500$ ; H~spital de Tres Corações do 

Lei~ do 19~1 - Vol. I 
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Rio Verde, i: 5008; Apostolado do Bem 
Analia Franco, em Juiz ele Fóra, 
2:500$ ; Asylo de Orphãos Analia 
Franco, em Juiz -de Fora, 2:500$ , 
Casa de Caridade de Araxâ., 5:000S ; 
Casa de Caridade do Conquista, 
5: OOOS ; Casa de Caridade de Aliena~ 
dos, 2:0008; Casa de Caridade de 
Alienados de lta.pecerica, 2:0l)OS ; .In
stituto Profissional Feminino do Santa. 
Rita. de :::ia.pucahy, 5:0005 ; Lycêo de 
1\luzambinho, 5:000$; Hospital da 1\li
sericordia de Caldas, 5:000$; Casa de 
Caridade de Pa.ra.isopolis, 5:000$. 

Diminuída rle 165 :OOOS, pela. suppressllo 
da verba. para metade do custeio do 
Hospital Nossa. Senhora das Dores, 
Sana.torio de Tubereulosos de Casca-
rlura ................. • · • · • · · • · • • · • 

30. E v e n t u a e s : Augmentada de 
45:0008, para pagamento do premio 
e despesas decorrentes das alterações 
do projectr), as plantas, detalhes, etc., 
para. a construcção do ediftcio do 
Forum. Augmentada de i80:000S, 
senrlo: i50:000S para continuação 
dos serviços de demarcação de limites 
iuterestaduaes c 30:000S para a . 
.montagem da opera Soror Marianna, 
do maestro brasileiro Julio Reis ....• 

I 

40. Percentagens :sobre vencimentos, 
de a.ccôrdo com a a. ui orização legal, 
para. pagamento. Augmentada. de 
1.03:9938200, para. pagamento aos 
funccionarios das Secretarias do Se~ 
nado, da Camara. dos Deputados e do 
Supremo Tribunal Federal, que per
cebem vencimentos até 9:000S.· Au
gmenta.da de 38: 800S para o mesmo 
fim, com a Secretaria. da. Côrte de 
Appellação do Districto Federal ..... 

Art. 3.• Pica o Govet•no autorizado : 

Ouro Papol 

3.305:000$000 

325:ooosooo 

4.i42:793S200 

3.!77:2678787 76.305:38tSt02 

i. A orghnizar o seeviço de <tí'sistencia e protecção á infancia abandonada 
e delinquento, observadas as bases seguinte~ : 

a) construir um abrigo para o recolhimento provisorio dos menores de 
ambos os sexos, que foeem encoHti·ados abandonados ou que tenham com .. 
mettido qualquer crime ou contravenção ; 

b) fundar uma. casa rle preservação para os menoees do sexo r8minino, 
onde lhes seja ministrada educação domestica, moral o profissional ; 
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c) construir dous- pa;Vilhões, annexos ã. Escola Premunitoria i 5 de N()
vembro, para rcceberém os menores abandonados e delinquéntes, aos quaea 
será dada modesta educação litteraria e comple.ta educaçãó profissional, de 
modo que todos adquiram uma profissão honesta, de accôi'do com as suas 
aptidões e resistência organicà ; . . 

d) nomear livrémente um juft ,de direito privativo de menores, com <:$. 
vencimentos de 2~:000S annuaes e bem1 àssim os funccionarios ne~arios ao 
respectivo ·uiz, com vencimentos correspondentes aos dos actu&t'S Iunccidnari()S 
da justiça local ; . 

c) estabelecm· recurso de appellação, sómente no etfeito devolutivo, das 
decisões definitivas do juíz do menores, para o Conselho Supremo da Côrte de 
Appollaçã:•, cujos membros, inclusive o procurador geral, terão uma gratifi-
cação de 3008 mensaes cada um ; · 

1) providenciaL' para que OS menores que estivere!Il CUmprindO Senten~ 
em qualquer estabelecimento, sejam transferidos para a casa de refo1·ma., 
immedtatamente depois de sua irtstallação ; · " 

g) adoptar todas aft medidas o providencias que forem necessarias para 
qun essa assistollcia s ~ torne effectiva e real ; · 

h) abrir os creditos necessarios a esse serviço e ao respectivo pessoal 
administrativo até o maximo de 2.000:000S, podendo emittir apolices dá divida 
publica. a. juros de 5 °/0 • 

§ 1 o. São considerados a bando nados as menores: 
I. Que não tenham habitaeão certa, nem meios de subsistencia, por se

rem seus paes fallecidos, desapparccidos ou desconhecidos, ou pol' não terem 
tutor, ou pessoa sob cuja guarda vivam; 

11. Que se encontrem eventualmente sem habitação certa, nem meios de 
subsistencia, devido a enfermidàde, iudigencia,. ausencia ou prisn.o dos paes~ 
tutor, ou pessoa encarregada de sua guarda; 

IH. Cujos pitO, mãe ou tlltor, ou encàrregado de sua guarda sejam reco
nhecidos como incapazes, ou impossibilitados de cumprir os seus deveres par& 
com o filho, ou pnpillo ou pro•egido. · . 

IV.· Que vivam em companhia de pae, mãe, tutor ou pessoa que se entre
gue á pratica do actos contrarios á moral e aos bons costumes. 

V. Que se encontrem em estado habitual de vadiagem, mendicidade ou 
libertinagem. . · 

VI. Que, devido a perversidade ou especuiação dos paes, tutor ou encarre-
gado, sejam: · 

a) victimas de máos tratos physicos ou habituaes ou castigos immode.; · 
rados; 

b) privados habitualmente dos alimentos ou de cuidados indispensaveis á 
saude; . . ' 

c) empregados em occupações prohibidas ou manifestamente contrarias ái 
moral e aos bons costumes ou que lhes ponham em· risco a vida ou saude; · 

d) excitados habitualmente para a gatunice, mendicidade ou libertt ... 
nagem. 

VIl. Cujo pac, ou mãe ou tutor ou pessoa encarregada da sua guarda 
tenha sido condemnado por sentença irrecorrivel: 

a) a mais de dous annos de prisão por qualque.r crime; 
b) a qualque1• pena como autor, cumplice, encobridor ou receptador de 

crime commettido por filho, pupillo, ou menor sob sua guarda, ou contra 
estes; 

§ 2°. Nos casos em que a provada negli.gencia, o abuso de poder, os máqsi 
exemplM, a crueldade, a especulação, o crime do pae, ml.e ou. tutor pod~: 
comprornetter a saude, segurança ou moraUdade do filho ou pupillo, a autor!-
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dade competento decretará a suspensão ou a perda do patrio poder ou a deg.. 
tituiçã.o da tutela. · 

§ 3°. A suspensão ou a perda do patrio poder ou a destituição da tutela. 
póde estender-se a todos os filhos ou pupillos, ou restringir-se aos que sa.o 
victin;tas do abandono. 

§ 4-0
• A suspensão ou a perda do patrio poder abrange o pae e a. mãe, o 

os dous vivem junto~, ainda uo caso de um so 'delles ter sido julgado indign
do exercício do patrio poder. A todo tempo, entretanto, que o conjuga innos 
cente deixe do viver em companhia do conjuge indigno, por desquite, ou por 
morte deste, púde reclamat· a restituição do patrio poder de que foi destituído 
~em culpa, desde que prove achar-se em condições moraes e econowicas de 
prover á. manutenção e educação dos filhos. 

§ 5°. Si os conjuges não viverem juntos, os poderes do pae poderão pas
sar a ser exercidos pela mãe, si estiver em condições economicas e moraes de 
}ll'over á manutenção e educa<;ão do filho. 

§ Ü0
• Tratando-se de pessoa que não o pae, a mãe ou o tutor, quando se 

provo que o~ menores sob sua gnarda estão em algum dos casos previstos no 
art. 2°, ser-lhe-llfto retirados por simples despachos da autoridade competente, 
com as comminações legaes. . 

~ 7°. O jniz, ao pronunciar a suspensã.o ou a perda do patrio poder ou a 
destituição da tutela, fixará a pensão devida pelo pae, ou mãe, ou pessoa obri
gada a. alimentos. 

§ 8°. A autoridade, a quem incumbir a assistencia e protecção aos meno
res, ordenará a apprehensão daquelles de que houver noticia, ou lhe .forem 
presentes, os depositará em local conveniente, e providenciará sobre sua 
guarda, educação o vigilancia, podendo, conforme a idade, instrucção, profis
são, saudo, abandono ou perversão do menor, e a gi.tuação social moral e 
economica dos paes, ou tutor, ou pessoa encarregada de s11a guarda, toma, 
uma destas decisões: 

a) entregai-o aos paes, ou tutor, ou pessoa encarregada de sua guarda 
sem nenhuma condição, ou sob as condições que julgar uteis á saude, segu
ranc:.a e moralidade do menor; 

"b) entrega l-o á pessoa idonea ~ ou internai-o em hospital, asylo, instituto 
de educação, officina, escola de preservação ou de reforma; 

c) ordenar as medidas convenientes aos que necessitem de tratamento 
especial, po1· sofli·erem de qualquer doença physicn ou mental; 

d) decretar a suspensão ou a perda do patrio poder ou a destituição da 
tu te~. 

§ 9°. Si, no prazo de um mez, a datar da entrada em juizo, o menor não 
for reclamado por quem de direito, o juiz o declarará abandonado, e lhe dará 
conveniente destino. Todavia. a qualqUer tempo que o responsavel reclamar, 
o menor poderá ser-lhe restitui do. 

§ iO. O menor reclamado será entregue, si ficar provado: 
I. A qualidacle dopao, mãe (legitimo ou illegitimo), tutor ou encarregado 

de sua guarda. . 
li. Quo o abaDdo:JO do· menor fui motivado por circumstancia. indepcn· 

dente da vontade do reclamante. , 
_Ill. Qt~e o reclamant~ não se acha incnr!'lo .em nenhum dm~ cvso5 em quo 

a le1 commma a suspensao ou a perda do pate1o poder ou destituiçlo da tu
tela. 

IV. Que a educação do menor não é prejudicada com a volta ao poder do 
reclamante. 

§ H. Feita. a prova exigicla no artigo antecedente, o menor pôde ser en
tregue pot· decisão do juiz. 

§ !2. O menor, que for entregue, poderá ficar durante um prazo nlo su
perior a um anuo sob a vigilancia do juiz, si assim for julgado necessario. 



§ t3. Si os paes, ou tutor, ou pessoa /en~~da da guárda, tiverem rc• 
cursos pecuniafios sufficientes, serAb Qbrii:ÁCIO$ a indemnizar as des~a.s que. 
com o menor houverem sido feitas. Esta fndemntzaça.o tambeni se dará. ainda' 
no caso do menor uão ser entregue. . 

§ U. Em caso de nlo entrega do. menqr reclamado, o juiz· declarará na 
sua deoislo, si cabe ou nlo procedimento criminal contra J> pae, ma.e, tutót 
ou encarreg~do do menor, por o haver abandonado, ou maltràtado. 

§ i5. O pae, a mãe,- o tutor ou encarregado da guarda do menor julgado 
abandonado, criminoso ou contraventor, que sciente e directamente houver 
excitado, favorecido ou prodm:ido o estado em que se achar o menor, ou de 
qualquer modo houver concorrido para a pervel'são deste ou para o torn~l" 
alcoolico, ou deixado de impedir, podendo fa.zel-o, os motivos ou factos que 
contribuíram para aquelJe estado: incorrerá na multa de fOOS a i :OOOS, além 
das mais penas em que tenha incorrido. 

§ f6. O menor de f4. annos, indigitado autor ou cumplice de crime ou 
contravençã.o, não será submettido a processo penal de nenhuma especie; à 
autori<l~ de competente tomará. sómente as informações precisas, registrando-as, 
sobre o facto punível e sua autoria, o estado physico, mental e moral do 
lllenor, e a situação ~ocial, moral e economica dos paes, ou tutor, ou pessoa. 
sob cuja guarda viva. · 

§ i 7. Si o menor for abandonado ou moralmente pervertido, ou estiver 
em perigo de o ser, a autoridade competente proverá a sua collocaçlio em 
asylo, casa de educação, escola de preservaçlio, ou o confiará a pessoa ldonea. 
por todo o tempo necessario á sua educaç:to, comtanto que não ultraP.a!lle a 
edadc de 2f annos. • 

§ 18. st o estado do menor exigir um tratamento especial, si, notavel
mente, elle soffrer de qualquer fórma de alienação ou deticiencia mental, for 
epileptico, surdo-mudo ou cego, a autoridade ordenará Eeja sutmettido ao tra""" 
tamcnto apropriado ao seu estado. . 

§ 19. Si o menor não for abandonado, nem moralmente pervertido, nem 
estiver em perigo de o ser, nem precisar de tratamento especial, a autoridade 
poderá deixal-o com os paes, ou tutor, ou pessoa sob cuja guarda viva, po
dendo fazel-o com as condições quo julgar utéis. 

§ 20. O menor indigitado autor de crime ou contravenção, ~ue contar 
mais deu .. annos e menos de i8, será submettldo a processo especial, tomando 
ao mesmo tempo, a autoridade competente, as flrecisas informações, a respeitO 
do est.ado physico, mental e moral delle, e da . situação social, moral e eco-• 
nomic·t dos paes, tutor ou pessoa encarregada d~ ~ua guarda. . . 

. § 2f. Si o menor· f~r aban~onado, moralmente pervertido,:, ÇJ.t~~~Jver. e~ 
pengo de o ser. a autoridade o mternará etn qma escola de ref~~r todo 
.o tempo necessario á sua educação, que poaerá ser de trei annos, no minimo;' 
e de sete annos, no maximo. r\ . . ' 

§ 2~. Si o pae, .a mãe, o tutor ou re5rPonsavel pelo menor, estiver em coit~: 
diçõe~ de o educar, e, por culpa sua, não o tiver feito, ~ autoridade lhe ~ 
porá a pena de multa de iOOS a 500S, ou a prisão cellular de cinco aiS 
dias. · 

§ 23. Si o estado do menor exigir tratamento especial, si; notavelptente,. 
clle soffrer de qualquer fórma de alienaçlo ou deflclencia mental,, for epi.;. 
lepticp, surdo-mudo, cego, alcoolico, a autoridade ordenará seja submettido ao 
tratamento apropdado ao seu estado. . 

§ 24. Si o menor não for abandonado, nem moralmente pervertido, ne~ 
precisar de tratamento especial, a. autoridade, si o julgar culpado, o recolherá 
a uma escola de reforma, pelo prazo da um a cinco annos. 

• § 25. N? caso de contravenção que nlo revele vicio ou má índole, o juiz 
pode, advertmdo o menor, entregai-o aos paes, tutor ou encarregado da. sua 
~uarda, ou dar-lhe outro destino, sem pronunciar nenhuma condemnaçl(). 
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§ 26. Em caso de absolvição, a au\Pridade póde : 
a) entregar o menor aos paes, ou tutor, ou pessoa encarregada da sua 

guarda, sem condições; · · 
b) entre~al o sob condições; como a submi-:sft.o ao patronato, a obrigação. 

de aprender um officio ou uma arte, a abstenção de bebidas alcoolicas, cursar· 
uma escola, a garantia de bom comportamento, sob pena de suspensão do 
patrio poder ou destituição da tutella; 

c) entregai-o a pessoa idonea ou instituto de educação. 
§ 27. A autoridade póde a todo tompo, por proposta do director do re

spectivo estabelecimento, transferir o nwnor do uma escola de reforma para 
uma de preservação. 

§ 28. Si, no momPnto da perpetração do crime ou contravenção, o menor 
tinha mais de !8 annos e menos de 21, o cumprimento da pena será, durante 
a menoridade d'1 condemnado, completamente separado dos presos maiores. 

§ 29. Os vadios, mendigos e capoeiras que tiverem mais de i8 annos e 
menos de 21 serão recolhirlos á Colonia Correccional, pelo praso de um a cinco 
annos. 

§ 30. O pr·ocesso a que forem submottidos os menores será sempre 
secreto. 

~ 31. O jornal ou individuo, que, por· qualquer· fl'lrma de publicaçft.o, in
fringit· este preceito, incorrer;'t na multa de 1:0008 a 3:000$, além de outras 
penas em que pos~a incorrnr. 

§ 3Z. No processo, em que houver co-réos menores e maiores, se obser
vará ~mbern osta regra; o, para o julgamento, s:l procederá á separação dos 
menores. ' 

§ 33. O menor internado em escola de reforma poder :i oh ter livramento 
condicbnal concorrendo as seguintes conrli1;õos : 

a) si tiver i 6 annos completos ; 
b) si houver cumprido metade do tempo 1le intr.rnaçã.o; 
c) si não for reincidente; 
d) sr fôr jukado moralmente regenerado; 
e) si estiver apto a ganhar· llom·adamcnto a vida, ou tiver meios de sub

sistencia, ou quem lh'os ministre ; 
n si 11 p~iilSOa, OU familia Olll Cllja COmpanhia tiver de ir VÍVer, for COBSÍ

rlera-da idonea de modo a n1o poder presumir-:-oe roincidencia. 
§ 34. Os menores qne obtiverem livra.rnrmto condiei •nal ficarão, durante 

o tempo que faltar· para o cumprimento da internar:io, sob a VIgilancia da 
autoridadP competontH e aos cuidados do l'atronato.' 

§ 35. O hvramento condicional ser{t revogado si o menor commetter 
algum crime ou contravenção que importo pena i·e.,trictiva da liherdade, ou 
não cumprit• alguma das clausulafJ da. coneoss;lo. Em tal caso, o menor será 
de novo internado, e o tempo decorrido durante o livramento nãP ~erá. compu
tado. DecorTido, porém, todo o tempo, quo falta v a·, som qun o livramento soja 
revogado, a iibm'dade se tol'llará. definitr v a. 

§ 36. O livramento co~tdici,mal será eoncedido por dccisã.o do juir. compe
tente, rne1liante iniciativa o proposta de dircctor da respectiva escola, o qual 
justificará a. conveniencia da. concessão em fundamentado relatorio. 

§ 37. Em falta de esta.beleeimentos adequados á execuçfLO do regimen 
creado por e:;ta lei, os menores condernnadog serão recolhidos~ para o cumpri
mento da pena., a prisões indepewlente da'; dos eoudemnados maiores. 

li. A roor·ganisar o Corpo de llomlvdr·n~ dn nistl'icto Federal sobra as se-- · 
guintes haç;es : 

a) elevando a. i .000 pra·;as o effectivo da corporação ; , 
b) Ol'ganizanlo con a ampliação ;)i):;;~r~ ~~fliJdivo dna:-; companhias com a 

mesma comtituição das oxist:entr~s : 



e) modlfteàndo a constitoii;lo do.qú&llto dQfl óft16ll..e$·dp .wttço.-.ul~ 
tomando-o mais de accôrdo com & orgatíü•Qio letal do Côrm • ~61- as "'f{f4 
cessidades do serviço. · 

§ i. • No regulamento que for ·decretlldó e111 virtude delta autor. 
Poder Executivo procurará, tanto quanto .pos,sivel, equiJ)4~r 4s da·Qr ... 
Policial as disposlç('jas que dissereflÍ resPWtP B,Qfi direl~, ~evores, ~· . ·. · · 
penas, recompensas, e6e., contidas nos. éstatqtos que regem es~a wiliC1~, 

§ 2. 0 O Governo abrirá os creditos quê se tornem precisos pa,ra à exé 
cução da presente antorizaç[\o. 

111. A abrir, em f021, os creditos necessarios para execuç:lo das reorga• 
nisaçõcs autorizadas da Guarda Civil a Inspectoda de Vehiculos. 

IV. A abrir o credito de LOOO:OOOS, para adeantar, mediante a devida. 
indemnização, ao serviço de saneamento e prophylaxia rural, creado pelo ar
tigo !2 do decreto legislativo n. 3. 987, de 2 de janeiro de 1920 •.. 

V. A despender de~de já, até a quantia de 5. 000: OOOS, em trabalhos 
destinados á commemoração do centenario da Independencia do Brasil, em 
!922. 

VI. A construir, dentro dos limites do Districto Federal, uma penitenciaria' 
agricola para homeus e outro separada pa,ra mulheres, onde se ministre aos 
sentenciados nella recolhidos ensino pratico df3 agricultura, sob rim regimen' 
que se assemelhe, quanto possivel, ao trab:\lhô livre. 

§ 1.0 A penitenciaria agricola para mulheres poderá ser entregue á di
recção de senhoras especialistas, e terá accommodações proprias para em 
secção distincta receber as pessoas do sexo feminino condemnadas por êrime 
ou contraven9ão, processadas ou simplesmente detid1s, ficando absolutamente 
prohibida a mternação de pessoas desse sexo na Casa tle Detenção e na Co
lonia Correccional de Dois Rios. \ 

§ 2.0 Para esse fim, fica, outrosim, autorizado a abrir·os creditas neees
sarios, não só para a construcção do estabelecimento, como para pagàmento · 
do pessoal administrativo indis~nsavel ao seu regular funccionamento. ' 

VII. A abrir o credito necessario para a execução do disposto no art. t8 
e paragraphos da lei n. :l. 6 7 4, de 7 de janeiro de f 9t 9 durante o exerciclo 
de f92L 

Art. 4. o A verba de «subvenções aos institutos officiaes de ensino>> Será 
decomposta em parte consolidada e parte variavel, sendo a primeira & que : 
fica no Thesouro e a segunda a que é entregue aos institutos, .~m prestaçOes 
semestraes. , 

Art. 5.° Fica supprimida na Escola Polytechnica do Rio de Janeiro a auía 
de contabilidade e trabalhos graphicQs de estatlst1ca, incorporando-se o ensino 
das respectivas matarias no da cadeira de economia polit.ica e estatistica, que 
eonstitue a decima secção, passando o professor da aula a substituto da. mesma· 
E~~. . 

Art. 6.0 Para auxilio ao Hospital da Santa Casa. d~ Misericordia do Di!J.:. 
tricto Federal, 400: ooosoo 1. 

Art. 7.0 os livros do registro civil de nascimentos, casamentos, e obitol, 
remettidas ao Archivo Nacional em virtude·do art. 335 do decreto n. 9.263, 
do i 91 f deverão ser devolvidos aos respectivos cartorios no prazo impro
rogavel de triuta dias. 

Art. 8.0 As vendas de bens judicialmente autorizadas, a te se refere o. 
decJ·eto n. 3.967, de 27 de dezembro de !9!9 e que cabe >obrigatoria
mente aos porteiros das varas contenciosas e administrativas na justiça local· 
do Districto Fedel'al, abrangem todas as que tiverem de ser feitas em exe
cuções ou dentr:J de inventario, quer os processados no juizo da provedoria, 
quer os do juizo do orphãos, inclusive os casos em que forem interessadoS 
menores sujeitos ao patrio poder, bem como os do cível. 

~ f. o Serão nu Uns os actos que se etfectuarem em opposição a esse dispo
sitivo. 



§ 2. o Nilo se comprehendem nos casos espe~Íftcados as vendas de bens já 
deferidos por atreito da partilha á propriedade de menores sujeitos ·ao' patrio 
poder, nos termos do art. 386 do Codigo Civil sem prejuízo do art. 387 dCJ 
mesmo Codigo. 

Art. 9.0 Aos funccionarios da Inspectoria de Fiscaliza~o de G.eneros Ali
mentícios do' Departamento Naq'ional de Saude Publica, abaixo mencionadpa, 
será concedida uma diaria proporcional aos cargos que exercem, por exigirem 
os serviços dessa lnspectoria trabalhos diurnos e nocturnos de fiscalizaçll.o per
manente, portanto fóra das horas c dias regulamentares de expediente. 

A importancia para essas diarias será retirada da renda eventual dessa 
Inspectoria, constantes de multas, taxas de analyses c taxas de fiscalizaçao 
de entrepostos de leite e m~tado11ros. 

As referidas diarias serão distribuirias da seguinte fórma : 

Inspector geral .•••..•..•••••....•..••.•••.. -: •• 
Chefes de serviço •.•..•...•...............••...• 
lnspectores e sub-inspectores sanitarios em serviço 

na Inspectoria. . . . . • • . . . • .••.........•.... 
Auxiliares do Laboratorio, da Inspectoria de Leite 

e Lacticinios destacados no serviço de ftscali-
saçllo sanita ria .••.....••...•...•.•••••.•.. 

Guardas ftscaes ................•.•...•.•..•...• 
1\lotoristas .........•........••.•.•.•...•••.•.•• 

20SOOO 
208000 

10~000 

iOSOOO 
3$000 
3SOOO 

Art. :lO. Os estudantes do preparatorios, que estiverem na dependencia 
de uma só materia para a matricula nos institutos de ensino superior da 
Republica, poderão fazel-a em rriarço do anno seguinte, sendo-lhes facultado 
em seguida o exame vestibular. 

Art. H. Nas pretorias civeis do Districto Federal, emquanto existirem os 
dons serventuarios, os processos de accidentes no trabalho, quando a parte~ 
o representante do Ministerio Publico não indicar o serventuario que preferir, 
o distribuidor fará. a distribuição, alternadamente, de um processo a cada. um 
dos serventuarios. 

Art. i2. Ficam elevados para 2508 mcnsaes os vencimentos dos i~ officiaes 
ele justiça que servem nas pretorias criminaes do Distrieto Federal. 

Art. t3. Os officiaes de justiçt das varas civeis do Districto Federal terão 
a gratificação annual de i: 200$ a cada um. 

Art. :14. Os officiaes dr. justiça effectivos das pretorias civeis, em numero 
de 40, e os extranumerarios, em numero de seis, perceberão a gratificação 
annual dei :200S cada um c as custas respectivas. 

Art. i5. E' revigorado neste orçamento o art. 9° da lei n. 3.070 A, de 
3t de dezembro de i9t5 com a seguinte redacçllo: 

As subvenções pecuniarias, concedidas pelo Congresso Nacional a estabele
cimentos de ensino ou a institutos de caridade, serão pagas por parcella e á 
medida que forem fiscalizadas as contas relativas ás quotas entregue3, devendo 
para este fim ser nomea.da pelo Ministerio da Justiça uma commissão de treá 
funccionarios da contabilidade daquella Seeretaria de Estado, sern augmento 
de gratificações além das pertinentes aos seus cargos. 

Art. i6. E' o Presidente da Hepublica autorizado a despender, pelo Mi
nisterio das Rel~ções Exteriores, com os serviços designados nas respectivas 
vorbas, a quaut•a de 4.576:770$():;5, oueo, c a de 2.HR:392S, papel. 

f. Secretaria de Estado : Diminui da de 
20: 000$, uo Material. ... · .......... . 

2. Empregados em disponibilidade : Dimi-
minuida de 65:0008000 ............ . 

Onro I Papel 
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3. Extraordinarlas no Interior •.. I ••• • ••• 

4. Obras ...............•............... 
6. Reeepções officlaes ••••••••• I ••••••••• 

6. Congressos e Conferencias : Dimlnllid• 
de iO:OOOS, papel, e de lSO:OOOS, 
ouro .•.. ...................•.. • ..... 

7. Serviço Telegraphico e Postal .••••.••• 
8. Repartições internaclonaes: Augmen

tada de 6:260$776, ouro, para a 
União Pan-Amcrica11a, antigo Bureau 
of America Republics ............. . 

9. Corpo Diplomatico: Distdbuindo-se pelas 
rubricas das dift'erentes embaixadas e 
lega~ões os primeiros e segundos se
cretarias, de accôrdo com as tabellas 
explicativas do corrente anno. Au
gmentada, no ''Materiab, de 45:QOOI, 
para os augmP.ntos de alugueis de 
chancellarias, de embaixadas e lega· 
ções, que occorrerem durante o exer
cicio. Augmentada, no c•Materialn, 
de i :500S, sendo i :000$ para o ex
pediente da legação na Hollanda e 
500S para o expediente na legação no 
Japão ••••••••.....•.•.••.....•••.. 

iO. Corpo consular: Reduzida de 5:000$ a 
consignação de pessoal na R ussia pela 
eliminação do consul de Helsingfors, 
e CI"eada com essa dotação a de Fin
Jandia, para esse mesmo consul. Au
gmentada de 200S, ouro, para despe
sas de expediente no consulado de 
Coimbra. Augmentada de iã:OOOS, 
da parte desth,1ada ao cc Material , 
para as chancellarias dos consulados, 
para os augmentos de alugueis de 
chancellarias, de expegiente, salarios 
a porteiros e CJntinuos de consulados 
em que forem necessarios. A ugmen
tada de 1 tOS no ''Material» - Fa
c tu r as consulares- sendo 60S para o 
consulado geral no Porto, 208 para o 
consulado em Lisbôa, 20S para o con
sulado em Genova e 208 para o con
sulado em Southampton ..•.•.•••••. 

f f. Ajudas de custo ....................... . 
t2. Extraordinarias no ext~~ior. Accres

celltando-se depois de «duplicatas de 
vencimentos,, as palavras : para oc
eorrer ás despesas eventuaes de via
gens e outras, resultantes do Tratado 
de Paz e da Liga das Nações. Dimi
nuída de 30:000SOOO .•• I •••• , ••••••• 

OUro . .. ' ...... ;, .. . . .... , ........ . 
e t • • • • te • I e • e t 

250:0008000 
iOO: OOOSOOO 

:UH: 574554t 

t.3i9:700SOOO 
320: ooosooo ' 

300: ooosooo 

Papel. 

90:0001000 

~:~== 
30:000JOOO 
i20~0001000 
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13. Expansão Economica •••.•••.•..•••.•. 
H·.· Coinmissão de Limitec;: Dhninuida de 

200: 000$000 •..••••••....•..•..•... 
Ui. Porcentagens sobl.'e vencimentos. Para 

attender ao augmento de 25 °/~ no3 
vencimentos dos funccionarios do Cor
po Diplomatico e do Consular em 
exercício (par<t atten ler ao augmento 
de vencimentos decorrente do deereto 
n. 3.990, de 2 de janeii·o do f9<l0 
52:2728, papel) ................... . 

Ouro 

87:0008000 

52ti:385$000 

Papel 

5o:ooosooo 

600:000SOOO 

52:272$000 

Somma ••............ ,....... r...;j7ô:770~655 2.1!8:3925000 

Art. i7. O Presidente da Hepublica é autorizado a despender, pelo Minis
terio da 1\larinha, eom os set·viços designadof; nas seguinte~ verbas, a quantia 
de 6f.057:099Si25, papel, e 200:000S, ouro: 

i. Repartições de 1\'arinha: Augmentada 
de ~~~: 4-588, sendo ~38: ~58S pela 
transferencia, para esta verba, de 
todas as dotações consignadas na. de 
n. 7 - Capitanias de Portos, e a 
que se additou á sub-consignação, de 
i: 320$, para pagamento a um ma
chinista contractado, da Capitania do 
Porto da Bahia, de que houve omis
são na proposta; como tambem pela 
inclusão da importancia de 6:000$, 
para um mecanico olectricista do 
Serviço H.adioteJegraphico do Estado 
Maior, que de,·erá figurar na sub
consignação respectiva. Supprimiu
se a verba n. 7 - Capitanias de 
Portos) ...........•••...•.......... 

2. Officiaes e sub-officiaes : (Augmen
tada de :16:600S, l'esultado da. dimi
nuição de :14:1:600$, sendo 2:1:005, 
por correcção de calculo, e :104:400$ 
e 34-:SOOS, respectivamente, nas sub
consignações que se destinam a ven
cimentos de capitão de mar o gucr·ra 
do Q. F., e dos quadros, extt·aordi · 
na rio e da reserva, do Corpo da A r
mada, e do augmento de i58:20ilS, 
sendo 28:200$, para vendmontos de 
um almirante graduado do quadro 
supplementar do Coepo da Armada, 
e i30:ooos, na sub-consignação: Par<t 
o pagamento de rliarias ao pessoal :1. 
serviço de aviação c de submersiveis, 
etc.: (Diminuida de 2:4.-00$, polo 
erro da tabella, que consigna, no 

Ouro Papel 
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ccCorpo da Armada,., quatro vice
almirantes a 28:800S, total, H5:200S, 
quando deve ser: quatro vice-almi
rant s a 28:200S, .otal H2:·~oos. 
Augmentada de 17:400S, na sub
consignação (/Corpo de Saude Naval
Pharmace\}tico)) para um capitão de 
mar e gnert·a .•.•.•.•....•.•.•••.•• 

3. Marinheiros, foguistas e taifa: (Au
gmentada de 5t :7365400, substituicta 
a tabella pela seguinte: 

Um sargento aj ndante, i :4405000. 
C:ompanhias de auxiHares especialistas: 

75 primeiros sargentos, a 1 :080SOOO, 
8f:OOOS; 75 se~undos sargentos, a 
8648, 64:800S; somma 150, t45:800S. 

Companhia de musicas : Dous mestres, 
tos sargentos, a f :080S, 2:i608; qua
tro contra-mestres, 2°5 sargentos, a 
861-S, 3: 4568; 65 tas classes, a 648S, 
42:i20S; 65 281 classes, a 4328000, 
28:0808 ; 44 3811 classes, a 32,8, 
1.4:256$; somma i80- 90:0728000. 

Companhias de corneteiros e tambores: 
60 t•s classes, a 3248, t9:440S ; 
45 285 classes, a 2i6S, 9:7208; 45 gru
metes, a f 80S, 8: iOOS; som ma 150 -
37:260$000. 

Companhia de marinheiros : 45 to. 
sargentos, a t :0808, 48:6008; 92 2oa 
sargentos, a 86.U. 78:4888: 323 cabos, 
a 432S, !39:536$; t.517 t•• classes, a 
3245, 49f :5088;. t. 640 2• cla~!ies, a 
2t6S, 354:240S; 902 grumetes, a t80S, 
162:360$; somma 4.519- L2n:732S. 

Companhia de fo~nistas .: Marinheiros 
nacionaes : tO to• . sargentos, a 
2:357S, 23:575$; 20 2°1 sargentos, a 
1.:9598, 39:1808; 100cabos, a 1:3US, 
t3i-:450S; 250 1 .. classes, a 1:0~4-S, 
261 :OOOS; 420 2811 classes, a 800$, 
336:0005; 600 3•s classes, a 666S, 
399:6008; somma 1.400, 1.i93:805S. 

Contractados: 60 cabos, a 1:560$, 
93:600$; 225 ps classes, a i :440S, 
3 24·: UOOS; 230 285 classes, a 1 : 200S, 
276: OOUS; 285 ::as classes, a 9ôOS, 
27 ;:600$; somma 800- 967:200SOOO. 

lnstrncção: Um professor de gym
nastica e esgrima de espada e bayo
neta, ü:ODO$; um dito de musica, que 

Ouro 
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tambem serve ao Batalbft.o Naval, 
6 :OOOS; um .dito de toques de corne
ta, idem, 3:0®S; um instructor de 
infantaria, idem, 3:600$; somma 4-
i8:600SOOO. 

Diversas gratificações : Para paga
mento de. gratificac;ões de: incum
bencia, artilharia, torpedos, telegra
phia, signalaria; diversas de exem
plar comportamento, de voluntario, 
de en~ajado, _premio de engajamento, 
especialistas; de iO a 15 % sobre o 

-soldo e gratificação e de auxiliares 
especialistas e outros 1 .• 088:3508400, 
Quota para confecçao da; pesas de 
f:\rdamento, i40:ooosooo. 

Ouro Papel 



N.\VIOS E EST.\BBLECDIE:>TOS 

Typo Minaa Geraes (Z) .......••.•........••••..•.• 
Typo Deodoro (2) .•............••••....•.•..•.••••. 
Typo Barroso (t) .•••••••.••.•..•.....•..........•• 
Typo Bahia (2) ..........•.•.•••••••.•••••••.••••• 
Typo Benjamin Conatant ( 1) .••.••••.••••••••••••• 
Typo Republica (t) .............................. . 
Typo Carlos Gom• (l) ........................... . 
Typo Par& (tO) ................................... . 
Typo Joaá Bonif&eio (t) .......................... . 
TYpo Belmonte (1) •••••.••••••••••••••••.•••••••. , • 
Typo Pernambuco (11· .... • • • •• ••• •• • • • • •·• • • • • .-. • 
Typo Oyapoclt (t) ................................ .. 
!Ypo Goyu Jl), ................................. . 
.. ~ Acte (·J) •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Ty~ Jutahy (2) .................... ••• ............ . 
Tender Ceará. e submersíveis ..................... . 
Aviaoa Mineiros (.2) ................................ . 
Defesa minada - Base .......................... . 
Serviço radiotelegnpbico •••••••••••••••••••••••• 
Fonaleza do Santa CrUJ ••••• , .... , ............ .. 
Escola. de A. viação .............................. . 
Elcolas Protlaaionaes .................... · .••.•••• 

Somma ••••••••••••••••••••••.••••••••• 

Eequadn, divisões e flotilhas ................ •· .. 
CW,O de Marinheiro& Nacionaes .• ~ ·, ••••••••••••• 
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Cotnmandos pa esquadra, divisôes e flo
tilhas : Sete cozinheiros, a 960S 
6: 720S ; oito dispenseiros, a 84:0S, 
6:720S; cinco creados, a 6608, 3:300$; 
somma !6:7408000. 

Corpo de Marinheiro~ Nacionaes : Trcs 
coziulwiros, a CJ60S, 2:880$; einefl eo
zmbciros a 7~08, 3:600$; dou:; aju
dantes de eozinha, a 600~, i :200S; 
tres dispenseiros, a 8408, 2:5208 ; 
tres dispenseiros, a 660$, i: 9808; 
nove creados, a 660$, !) : 940~ ; 
i2 creados, a 540$, 6:4-80$; somma. 
24:600$000. 

Navios e estabelecimentos : '• i cvzi
nheil'os, a 960$, 42:240$; 65 eozi
nheirm;, a 720S, 46:8008; quatro aju
dantes de cozinha., a 7208, 2:880S; 30 
ajudantes de cozinha, a 600$, 18:0008; 
nove padeiros, a i :OU·S, 9:3968 ; 
59 dispenseiros, a SitOS, l't9: 5608 ; 
26 dispenseiros, a 660$, i7:i60S; 
i64 creados, a 6608, !08:240$; H3 
creados, a MOS, 6!:0208; somma.: 
3~i5:296S; total 396:636$000 .••••.... 

4. Batalhão Naval: Augmentada de 1:800$, 
substituída a dtscriminaçii.o da taifa 
pela que a baixo se segue : 

Commandante e 2° commanrlantc; dous 
cozinheiros, a. 840S, 1 :680$; nm dis-
penseiro, a 720S; um cria<io, a 54JS; 
som ma 2: 940$00 1. 

Officiaes: Um co2inheiro, a 8408 ; nm 
, dispenseiro, a 7201) ; oito criados, a 

MOS, 4:3208; somma 5:880$000. 
Sub-officiaes e inferiores : um cozi

nheiro, a 720S ; um dispenseiro, a 
540$; nove criados, a 420$, 3:780$ ; 
som ma 5: 0408000. 

Praças: Um cozinheiro, a 1.:200$; um 
ajudante de cozinh~. a 600S; som ma 

: i: 80 t$UOOS; total15 :6608000 ....... . 

5. Arsenaes e Directoria do Armamento : 
Augmentada de 66:01.88925, s c n do 

~:200$ para mais um apontador do 
Arsenal do Rio de Janei,.o; 34,:2!88925 
para pagamento de gratificações addi
cionaes por tempo de serviço aos 
operari11S dos arsenaes; 27:00118, para 
20 servcnt,·s de officinas da Directoria 
do Armamcnt1'; e 6 H S. l'cr cor-recGão 
de <'alculo. \ugm· ntada (le UO:ü8c~S 
no<< Pessoal extraordinarill da Pátro
moria e Dique Ftuctua.nt. do Arsenal 
de Marinha do Rio de Janeiro, afim 

ouro Papel 
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de perceberem os mesmos vencimen
tos, tanto os funccionarios do quadrd 
como os extraordinarios. AugmeR
tada .de 36:ooos para mais um con
tra-mestre, quatro operarios de 2• 
classe, um de 3•, cinco de 4•, cinco 
de 5a, dom; aprendizes de 4• classe e 
dous de 2a, na ((Directoria do Arma-
mento,,_ .............•.•.....•...• 

6. Superintendencia de Navegação •••.•.. 
7. Ensino Naval : Augmentada de 70:9905, 

substituída a discriminação da sub
consignação «Escola NaTal ,, pela que 
abaixo se segue, tendo em vista ore
spectivo regulamento, approvado relo 
decreto n. f.i.. f27, de 7 de abri de 
i 920 : H lentes cathedraticos a 
9:6008, 105:6008 ; seis lentea--Snbsti
tutos, a 6:0005, 36:000$ ; dous profes
sores, a 9:6008, 19:2008 ; dous adjun
tos, a 6:000S, 12:0008; um mestre, 
5: 4008 ; t 7 instructores, a 2:0005, 
34:0008 ; um secretario 8:400$; um 
primeiro official 6 :OOOS; dons segun
dos officiaes, a 4:200S, 8:400S; um 
porteiro, 3:600S; um ajudante do por
teiro, 3:0008; quatro continuas, a 
2:4008, 9!600S; quatro conservado
res, a. 2:4008, 9:600$; quatro serven
tes para as aulas, a f : 440S, 5: 760S ; 
um roupeiro 1. :200S; um ajudante de 
roupeiro i :OOOS ; um. cozinheiro para 
aspirantes, i :SOOS ; um dispenseiro, 
idem i :2008 ; um ajudante de cozi
nheiro, idem 9008 ; quatro serventes 
de copa e cozinha, a 7208, 2: 8805 ; 
oito copeiros, a 810S, 6:480S ; um 
servente de enfermaria, 1 :OOOS; tres 
patrões, a 3:6008, iO:SOOS ; sete 
foguistas, 7:5608 ; 26 marinheiros 
24:960$; dous cozinheiros _para o di
rector e officiaes, a 8405, t :~80S ; 
um dito para sub-officiaes 6008 ; um 
dito para . a guarnição, i : 200S ; . um 
ajudante de cozinheiro, 600S ; dons 
dispenseiros para o director e om
ciaes, a 720S, i:440S; um dito "'t>ara 
sub-officiaes, 5408; quatro serventes 
de gabinete e labor· a torios, i: 4•os, 
5: 760S ; cinco criados para o director 
e olficiaes, a 540:'3, 2: 7008; tres erea
dos para sub-officiaes, a 4:W$, 1:260$ ; 
gratificações addicionaes ao secre
tario, lentes, etc., 28:8008; somma 
422:9208000 ••.•.•••.••••••• '"\t!••••• 

OUo 

.............. 

Papel 

3.8~2:35&S&t. 

9tG:iOOJIOO 

!.iii:~ 



80 A,at'OS DO' llODE.R LlliGISLATlVO 

8. 1\Iaterial: Augmentada de 4.880:000S, 
sendo ! . 260: O! 10S nas sub-consigna
ções destinadas a cc Fardamento (ma
teria prima)))' que serão reuuidas 
sob a designação de cc Fardamento
Pal'a inferiores, praças, gt·umotes o 
aprendizes " ; de 800:000$, na. sub
consignação « 1\Iunic;ões navaes »: de 
400:000$, na de « Material de con
strucção navaln; de f .800:000$ na de 
«Combustível n, onde se accrescen
tará: cc inclusive experiencias ou en
saios para o emp1·ego de earvão na
cional,; de 100:000$, na de «Obras)), 
mantida a discr·iminação eonstantc 
da tabella para 1920, destacada a 
importancia de 60:0008, sendo réis 
:w: ooon para concertos do crlificio da 
Escola de Aprendizes Marinheiros da 
Parahyba, e 30:000$, para o mesmo 
fim na Escola de Aprendizes 1\bri
nheiros em Maceiú, e podendo correr 
por conta desta sub-consignação a 
despesa eom os estudos nece.3sarios, 
planos o orçamentos para a con
strucção de u:rn porto militar de pri
meira ordem em local que, J>l)f suas 
cond1çiíes estrategieas e prepat·o mais 
economico, seja considerado a melhor 
base de operações para a esquadra; c 
de 300:000S, para uma nova sub
consignação intitulada (( Aviação na
val» (podendo ser applicada a tudo 
que for neccssario á. organização do 
serviço) ; e reduzida de !100:000$, 
ua sub-consignação << Muuiçüos de 
guerra >>) •••••••••••••••••••••••••• 

9. Addidos : Augmentada de 6: 000~, 
para pagameato de vencimentos a 
um 1° official da Escola Naval; ~~di
minuída de fOI: 997n, sendo 26:400$, 
na sub-consignaçlo « Dircctoria. do 
Expedientes;" 22:9325, de um mestre 
geral e sete foguistas do Arsenal do 
Hio de .T aneiro, e 5tj: 0(i5~, de opr:>ra
rios do mesmo Arsenal) ; augmen
tada de i 2: OOOS, na << Directoria do 
Expediente )), para dous chefes de 
secção a 12:000S cada um, em ve7. 
de um sú chefe de secção. Augrneu
tada de 3: 600~, na su b-eonsign<u;ão 
(( Ribliotheca e 1\fusen de l'llariulw ))' 
para um arnanuense .•..••....•..... 

iO. Pesca c saneanwntn do litot·nl ••....... 

ouro Papel 
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tf. Munições de bocca : Augmentada de 
2.433:360$ para attender ao actual 
encarecimf'nto dos generos aliiiiên
ticios, e de 1:6428500, por ser 13 o 
numero do pessoal maritimo da Di
rectoria do Armamento. E reduzida: 
de 21:3128500, por serem 695 os sub
officiaes e mecanicos; de 162:607$500, 
por serem 6.40~ os marinheiros, fo-. 
guistas, etc.; de 2t9:000S, por serem 
800 os foguistas contractados, e de 
J 4: 235S, por serem os taifcieos em 
numero de 603 .................••.. 

i2. Cl:tsses inactivas : Augmentada de 
360:44,0SOU4, para att•'nder ao paga
mento do~ olliciaos do Corpo da Ar
mada ultimamente reformados. Na 
discriminação da quota de 30:00QS, 
·< Para attender ao pagamento aos 
officiaús, sub-officiaes, etc.,,, accres
cente-se : c: e bem a~sim aos func
cionar ios civis que se aposentarem no 
mesmo período >> ••••••••••••••••••• 

13. Despesas extraordinarias : Augmen
tada de .1. 888:97284-86, para duas 
novas sub-consignações com a dis
eriminação seguinte: cc Para paga
mento da gratificação de que trata o 
decreto n. 3.990, de 2 de ja••eiro de 
i 920, a todo o pes~oal, nos limites do 
mesmo decreto, e de accôrdo ··om a 
tabella. organizaria pelo Ministerio da 
Marinha, 3 .194:653S7\l6 ; e cc Para 
pagamento a diat·istas nos domingos 
e feriados,, 4:i2:5t8S550. Na discri
minação da quota de 150:0008, para. 
<< Eventuaes (tomada de contas dos 
responsaveis da ;\larint•a, etc. n) ac
erescentem-se, depois da p a 1 a v r a 
cc enterros))' as palavras: cr de civis e 
militares >>) •••••••••• , ••••••••••••• 

H. Despesas em ouro .................. .. 

Art. 8.° Fica o tloverno autorizado: 

()llro Papel 
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4. 04-7 : i 721'96 

200:000SOOO 

200:000SOOO 6i.057:099J,2G 

I. A contractar, até pelo maximo de 40.000:000S, papel, a conclusão das 
obras do dique da Ilha das Cobras, construcça.o e equipamento de officinas, na 
me~ma dha ou em loga: que ao Governo parecer mais conveniente, podendo 
applicar, para taes fins, o producto ou o saldo do prodncto do credito aberto, 
em apolices, c a abrir o credito, ou creditas, ou eft'ectuar as operac:ões neces
sarias para perfazer o ro:;tante, limitada, entl·etanto, em Ui.OOO:OOOI a 
somma a ser despendida no exercicio de t92t ; 
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11. A despender, abrindo et•edito ou creditas, on realizando operações no 
respectivo limite, a somma de i2.000:000S com a continuação dos trabalhos 
de reparação da esquadra, serviço de aviação, substituição de botas, acquisição 
de novas unidades e dé mat .. rial para o ser~ iço de pesca, podendo ser em
pregado nas referidas obras pessoal estranho ao quadro do Arsenal de Marinha 
e bem assim ser applicada. para aquellc fim a importancia devida pelo seguro 
da porta do dique naufragada ; , 

lU. A distribuh· á Pagadoria da Marinha até 40:000S, da sub- consignação 
«Fardamento" da verba l:!a.- Ma~erial, para ajuste de contas, de fardamento, 
em dinhdro, durante o exeJ cio ; , 

lV. A t•eunir em uma só sub consi~nação, na verba sa- Material- as 
quotas para de:-~pesas miudas do ministnrio, dtstribuindo, por adeanta.mento, 
á Pagadoria da 1\IarinhJ, as destina. las ás repartkões que funccionam na Ca
pital Federal e Estado do Hio de Janeiro, em quatro prestaçOes, no começo 
dos mezes de janeiro, abril, julho c outubro, recebendo depois o Thesom·o, da 
mesma pagadoria, a. respectiva pre,ta.ção de contas Procedor-se-ha do mesmo 
modo com relação ás sub-consignações, etc., « Acquisição dP obras, roteiros, 
etc.», quo tamhem seefto dtstribuirlas pelo total á m<'sma pagadoria; , 

V. A i.'eorganisar, sem augmento do Jespl'sa, o t:abinc.te de Identificação 
installado no Ministerio da Marinha ; 

VI. A mandar fazer os estudos e orçamentos para as obras de reparos e 
restaurações de que carecem as carreiras, pentes e otllcinas do Arsenal de Ma· 
rmha. do Pará e par a a construcção de um deposito de intlammaveis e munições 
do mesmo arsenal, podendo executar, por operações de credito, as obras or
çadas, logo que a Companhia « Port of Pará,~ inicie a. construcça.o do cáeli 
que vae da officina Camelier ao Igarapé do Ladrão, a que está obrigada. por 
clausula contrz~ctual. 

Art. 10. Ao pessoal da Patromoria, Dique Affon<.:o Penna e Capitania do 
Porto e da Usina Electrica, ao qual a lei manda distribuir etapa, será. abo
nada em dinheiro nos dias em que comparecer ao serviço, em vez da etapa, 
que ~essará, uma ttiaria correspondente ao valor da etapa a que tiVer direito-. 

Art. 20. Ficam extensivas aos professores do ensino elementar, aos mestres 
de gymnastica e natação e de music<t das Escolas de Aprendizes Marinheiros 
do Pará as vantagens do art. 4° da lei n. 2. 200, de U de dezembro de 
f9to. 

Art. 21. Ficam restabnlecidas as antoriímções III, IV, V, VI e VIII do ar
tigo 7° da lei n. 3.091, de a de janeiro de fU:W, e os arts. S0•e 9° da mesma 
lei. · 

Art. 22. Fica. o Presidente da. Hepubliea autorizado a despender, pelo Mt
nisterio da Guer·ra, a imp::>rtancia de. f. 700:000$, ouro, o i22.256:7M872f, 
papel, com os serviços designados nas seguintes verbas: 

t. Administra~ao Central : Augmentada 
de 6.070:665S, sendo 6:.\t:!O$ péLra 
attender ao desenvolvimento do ser
viço da Contabilidade da Guert a ; 
2:7008 para a gratificação addicional 
de 25 o/e sobre os vencimentos dos 
funccionarios da In tende n c i a da 
Guerra. ; 10:800$, pela reunião dos 
tres terceiros officiaes da Intendencia. 
da Guerra aos nove, todos já eou
signa.dos na' tabeJla., mas aquelles 
tl'es figurando na verba de addidos; 
18: í2US para os seguintes venci-

Ouro Papel 



mantos annuaes do seguinte pessoal 
da Inten~ericia da Guerra: urtJ ~pon.;: 
ta.dor 3:60:>S; um feitor do s&tf)Ç<) 
geral, 3:000$; um ajudante de· por:. 
telro, 2:400$ ; e seis ser\'eotes na, 
otBcina de alfaiates a f :620$ ; oor
rig~do o numero de quatro officiaes 
da Contabilidade da. Guerra, que sào 
19 e não tO, como está na proposta ; 
2:~oos, para pagamento de mais um 
auxiliar de tetepbonista no Departa
mento Centrai ; consignando-se, na 
Di r e c to r i a de Contabilidade da 
Guerra, oito serventes com o orde
nado de 1:~40$ e a gratificação de 
7208, sem angmentar a dotação ; 
2:920$, para occorrer !L ditrerença de 
vencimentos de quatro terceiros pa
trões da Intendencia da Guerra, fi
cando o quadro. de patrões compoSto 
de um patrão-mór com a. diaria de 
:l2S, e to patrões com a diaria de 
i OS cada um; 26:6~5S. para attender 
ao pagamento, na Directoria de Ma
terial Bellico do seguinte accrescimo 
de pessoal dos depositas : um carpin
teiro, diaria de 98 ; 1Um ferreiro, 
diaria de 9S ; um pedreiro, diaria de 
7S ; dois serventes, diaria de 4S ; e 
6.000:000$ para pagamento da gra
tificação provisoria concedida pelo 
decreto n. 3.990, de 2 de janeiro de 
192) ao pessoal civil e militar ....•.. 

2. Estado-Maior do Exercito : Augmen
tada de 9:6368, para attender ao ac
crescimo de diarias de praças de 
pret, empregadas na Imprensa Mi
litar, sendo compositores, dia ria de 
38 ; impressores, diaria de 2S; en,. 
cadernadores, d1aria de fS50J •••..• 

3. Justiça Militar: Corrigido o engano- da 
proposta sobre o numero de audi-
tores, que é de quatro da primeira 
regHlo e tres no Departamento da 
Guerra, sem alteração do total da 

. ............ . 

vcr.ba............................. . ..•........•. 
4. lnsirucçlo Militar: Diminui da de · 

621:6008, s~ndo 600:0008, no mate
rial de aviação rnilita1·, que passa 
para a verba H:i•, 6:000$ pela ex
tincção de um cargo $}e adjuncto no 
Collegio Militar do Rio de Janeiro, 
que passou a professor em vh'tude de 
reintegração e f 5: 600S pela suppres-
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silo de dous Jogares de feitor e de qua
tro continuos na Escola Militar ; an• 
gmenta•1a de 7i8:6HOS, sendo t0:800S 
nas «diversas vantagensn para pre
paradores, que são i O, assim dlstri
buidos: dous na Escola de Estado 
Maior, quatro na Escola \lilitar, e um 
em cada collegio militar ; 3:6ílll$ 
para serem consignados nas «diver
~as vantagens),, para gratificação, 
como auxilio de aluguel de casa, de 
!50S ao fi:-cal e ao ajudant~ da E~
cola Militar; 200:000$ para amplia
ção do contracto da misslío militar 
de instrucçlío ; de a:j:OOOS para am
plia.çã· do contracto da missão fran
ceza ele a i ação ; de 59:76:1$ para 
attender ao pagameuto de 30 serven~ 
tes, dois praticos de pharmacia, um 
enft'rmeiro, e dons servent s de enfer
maria, que já constam da tabt-lla 
proposta, no Collegio Militar d , Rio 
de Janeiro; de 6:5708 para pagar a 
mais quat1·o serventes existentes na 
Escola de Estado-Maior; corrigtda a 
administr·iição das escoas assim: 

Escola de Estado-Maior: Um comman
dante, general de brigada ou cnro
nel, um fiscal, tenente-coronel, urr1 
ajudante, capitã.o, um secretario, te
nente, um intendente, tenente, nm 
me !ico, capitão, um vetcriuario, te
nente. 

Escola Militar: Um secretario, subal
terno. tres medicos, sendo dons su
balternos. 

Escola. de Aviação: Um commandante, 
coronel ou tPnente-coronel, um fis
cal, major, um secretario, i 0 tenente 
ou capitão. Os demais cargm~ conser
v·1dos como estão. 

De 9,: 600S de um professor do C·?llegio 
Militar do Rio de Janeiro, reintegrado 
em suas funcções ; de 4::8008 para 
pagamento de differenças de venci
mentos de quatro contínuos do Col
legio Militar do Rio de Janeiro, cujo 
direito já foi reco,,hecido pelo go
verno; de 2t :600$ para pagamento 
de ditrerenças entre os vencimentos 
de adjunctos da Escola Militar B os 
da profe~sor a seig dL:centes ; de 
HO:OOOS para attender ao paga
mento do pessoal diarista da Escola 
de Aperfeiçoamento, e auxiliares ci
via necessarios ao seu funcciona.-

Ouro 



manto, admittidos nos termas dos 
artigos 22 § 2° e 40 do decteto 
numero u ... t3i, de 7 de abril de 
t 920; de 95: 26!SS ~r a o sesutnte 
pessoal da Escola Militar : UID ·111&-' 
ctricista, diaria de tOS; dods aju
dantes de electricista, diaria de 6S" 
dons dactylographos, diaria de 7S ; 
um carpinteiro de i • classe, diaria de 
9S ; um carpinteiro de 2• classe, dia.~ 
ria de 8S ; um ferrador, dia ria de 
7S; um ferreiro, diaria de 7S; um 
corrieiro, diaria de 7S; um pedreiro, 
diaria de 7S ; dou$ ajudantes de fer~ 
rador, diarla de !SS ; dous ajudantes 
de corrieiro, diaria. de !SS ; 'O ser
ventes, diaria de 'S; de 2:880S para 
attender ao pagamento dos venci
mentos de um mestre ferrador da. 
Escola dQ Estado-Maior; de 30:ooos 
para pagamento de gratificações pela 
regencia de turmas supplementares 
da Escola Militar ; de 8t :8705 para 
pagamento de 40 serventes, dons pra
ticas de pharmacia, dous enfermeiro~ 
e quatro serventes de enfermaria, 
que já constam das tabellas propos
tas para os Collegios Militares de 
Porto Alegre e Ceará ; de 'O: 935S 
para pagamento de 20 serventes, um · 
pratico de pharmacia, um enferllleiro 
e dous serventes de enfermaria que 
já constam da ta bella proposta para 
o Collegio Militar de Barbacena ; e de 
!6:8008 para completar os veneimen· 
tos dos inspectores do Collegio Milltaç 
do Rio de Janeiro, sendo 6:000S para 
os de i • classe e f O: 900S para os i2 
de 2• classe ........•...•.•..••.•..• 

~. Arsenaes, intendencias e fortalezas: Au
gmentada de 35 7: 356$500, se n d o 
300: OOOS para execução do contracto 
de 2t de julho de t 920, sobre pessoal 
technico destinado á reorganizaça.o 
dos arsenaes e labricas; 6:570S para 
d1aria de tOS a um machinista e 8S 
de diaria a um foguista da lancha do 
arsenal cto Hio de Janeiro ; f5:5t2S500 
para pagamento do seguinte pessoal 
dos seniços de fortalezas nos Estados: 
Estado do Pará, um patrão, diFLria de 
3S500 ; quatro marinheiros, dmria de 
2S ; Estado do Hio Grande do Norte,· 
um patrão, diaria de 3S500; . quatro 
marinheiros, diaria de 2S; Estado do 
Ceará, um patrão, diaria de 3$500, 



86 kOTOS DO PÓDBR L'BGIBLATIVO 

seis marinheiros, diaria de 28 ; sa re
gilio militar, dous marinheiros, diaria 
de 2S; 30:11008 para attender ao pa
gamento do pessoal encarregado da 
limpeza e conservação do armamento 
portatil do Arsenal de Guerra do Rio 
de Janeiro; diminuidade 3:0008 pela 
suppressão de um lugar vago de 4° of
ficml do Arsenal de Guerra do Rio de 
Janeiro; desdobrada a tabclla do pes
soal para as dotações das olficinas de 
chapas para cinturões e de projectis 
do Ar~enal de Guerra do Hio de Ja
neiro, assim augmentados 8:2745000: 

Officinas de chapas, etc. : Um operario, 
diaria 15$, lS:-4758; dois operarios, dia
ria 8S, 5:89:08 ; seis opera rios, diaria 
68, i3:i40S; 15 operarios, diaria 5S, 
9:i25S; H operarlos, diaria 48, 
16:0605; um aprendiz de P classe, 
diaria as, i :0958; um aprendiz de 
;a• classe, diarla 28200, 8038 ; um 
aprenniz do ::~• classe , diarh 18600, 
!l8U ; _dous aprendizes de 411 cla.ssc, 
diaria 8500, 3658; empreite i l' os 
47:51:18; somma tOO:OOOSOOO. 

Officina de projectis : Sete operados 
de t• classe, diaria 98, 22:9958; 10 
opera rios de 2• classe, d i a r i a 8S, 
22:2008; nove operarios de 311 classe, 
diaria 78, 22: 995S ; 23 oprra.r-ios de 
4a classe, diaria 6~, 50:3708; 3·i: ope
rados de 5a classe, diaria 58, 62:050S, 
20 operarios de :;• cla~se, dia1·ia 48, 
~9: 2008 ; t 7 aprendizes de i a clas:->c, 
diaria. 3S, f R: 615$; oito aprendizes de 
:J• classe, diaria 2$200, 6:42·i:S; 10 
aprendizes de 3a classe, diaria U600, 
5:840S; 19 aprendizes de 4a classe, 
diaria iS, 6:9:~5S ; 20 aprendizes de 
5a classe, diaria S500, 3: 650~; _ som ma 
258:27 48000 .••..•...•..•..•....... 

6. Fabricas: Augmentada de 77:0!5S para 
pagamento de mais 45 operarios 
mandados incluir no respectivo qua
dro pelo aviso n. 77, de H de feve
reiro de !920, do Ministro da Suerra, 
pela necessidade dos respectivos ser
vi•;os, assim discriminados : 

Seis operarios de 3a classe, <liaria 75, 
i5:3308; oito operarios de 4'' classu, 
diaria 68, f 7:5208 ; oito opera rio~ do 
!j• classP, diaria 5S, t4:6008; 12 au
xiliarPs rl1~ 1a clnso;;e. d 1 a. r i a 4·~. 

2.508:4038265 
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i7:520S; H auxiliares de 2• classe, 
diaria 3$, t 2: 0~5SOOO ..•.••..••..•. 

7. Serviço de Saude : Augmentada. de 
233:093$720, sendo 50:3138720, · de' 
accôrdo com a seguinte tabella para 
o Hospitál Central : 

11m ajudante de porteiro, 3:600$ ; um 
pedreiro, 2:4008 ; um carpinteiro 
:~:400S; um bombeiro, 2:4oos; um 
pintor, 2:400S ; um feitor do parque, 
1 :8008; dois telephonistas a i :6208 
annuaes cada um, 3:240S; um cor
reeiro, 1:6208 ; um cncadernadot·, 
1:6205. Augmento para attender á.s 
deficiencias das massas, t5:000S. Al
moxarifado. Despesas miudas, t2:000S. 
Etapas para mais enfermeiros e ser
ventes 1:833$720 ; de 70:680$ para 
pagamento do pessoa] civil dos hos
pitaes de .Juiz de Fóra e S. Paulo, 
que se acham fnnecionando dl1 aceôrdo 
com o deereto n. 13.653, de 18 de 
junho de HH9; de 2:920$ para 
mais d o u s serventes do Labora
torio de Bacteriologia ; de 53:1008, 
asstm distr&buida para vencimentos 
dos funccionarios do Laboratorlo 
Chimico Pharmaceutico Militar : Um 
cscripturario, mais i :800$; um agente 
despachante, mais 1:8008; cinco es
CI'eventes do 1 a classe, mais 6:750$ ; 
dnco escreventes de 2a classe, mais 
6:000$ ; um archivista, mais 1:3508; 
oito manipuladores de 1• classe, mais 
W:SOOS ; '10 manipuladores de 2a 
classe, mais 12:0008; 12 manipula
dores de 3a classe, mais i 2:600$ ; de 
46:080$ para attende1· ao pagamento 
de mais 16 serventes a 1:620$ annuaes 
cada um e mais oito enfermeiros de 
3a classe a 2: 520S cada n m no Ho~pi-
tal Cenu·al .....................•.• 

8. Soldos e gratificaçOes de otlieiaes : 

.. ... i ••••••••••• 

I • f • I •• e I I •• a. 

Papel 

t.it.3:967S500 

1.255:97817~ 

Augmentada de 2.44ã:ti00$, substi
tuída a tabella da Proposta pela. 
seguinte, e ainda feitas nella as se
~uintea alterações: mais tres capitães 
1G primeiros tenéqtes e um segundo 
tenente de infantaria ; um tenente
coronel e um capitão do quadro me
<lico, um primeiro tenento pharma
ceutico e um primcii'O tenente vete
rinario, accrescida, portanto a tabella 
de 179:000$000...... . . . . . • . . . . . . • • ..... , • • • •• .. 27.!Jf0:659~84.\ 
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Um marechal: Soldo 22:3995992, grati
ficaçlo f f :200$008, 33: 600S; oito ge
neraes de divisã.o: soldo !8:799$992, 
gratificaç!o 9:4:00$008, 2t i :600SOOO; 
~2 generaes de b r i g a d a : soldo 
!5:!99$992, gratificação 7:600S008, 
50! :6005; 88 c o r o n eis : soldo 
H: 599$992, gratificação 5:800$008: 
!.531 :2008; !21 tenentes-coroneis: 
soldo 9:600$, gr·atificação ~: 8008, 
L 7~2:400S; 235 majores: soldo 
7:599$996, gratificação 3:8008004, 
2. 679: OOOS ; 802 capitães: soldo 
6:000$, gratificaçã.o 3:000$,7.2188: 
!.075 tos tenentes: soldo ~: 599$996, 
gratificar: lo 2:300$004, 7 .~17:5008000; 
!.222 2°' tenentes: soldo 3:6008, gt•a
tificaç .. io. f:800S, 6.5\l8:80U~; som
ma: 27.94 7:700$000. 

Quadro especial- Um general de divi
são: soldo i8:799S992, gratificaçlo 
9:4005008, 28:200$; dous generaes de 
brigada: soldo i5: 1995992, gratificação 
7:600$008, ~5:6008; 1 i coroneis: soldo 
f t: 5995992, gratificação 5: 8oosoos, 
t9f :~OOS; 10 tenentos-coroneis: soldo 
9:6005, gratificação .}:800$, 1U:OOO.); 
oito ma,jores: soldo 7: 599S<J96, gt•ati
ficação 3: 800$~!04, \11: 20US; nove capi
tães: soldo 6:00:J8, gratificação 
3:0005, 8i :OOOS; somma: 581:4008000. 

Qt1adro F- Um coronel: sol lo r é i s 
H: 599S992, gratificaçllo 5:8008008, 
i 7: 400S; um tenente-coronel: ~oH o 
9: 600$, gratificaçao 4: 800$, i4: 400S; 
somma: :H:800$; total: 28.560:900$. 

A deduzir: Gratificaçõe::; destin 1 das aos 
officiae;; do quadro especial que a!i 
percebem pela tabella !e•,2H:2008150. 
Vencimentos dos oliciaescujas V<Jgas 
nllo serão preenchidas ex-ri do que 
determina o decreto de 18 de junho 
de f 919 emquauto suas unidades 
não forem organizadas, sendo um 
coronel, seh tenentes-coroneis, 13 
majores, 65 capitães, 99 1•• tenentes 
e 158 2°9 tenentes, 2.319:3008; sclm
ma: 2.530:5008156; somma total 
26.030:399$84~. 

Departamento da. 2• linha- Dous coro
neis: soldo 1:1:599$992, gratific.ação 
5:800$008, 34:800$; dous majores 
(adjunt• s): soldo 7:5998996, gra.titi
caçllo 3: 800SOO·í-, 22: 8008; um c a pi
tão (assistente): soldo 6:000$, grati
fica(·âo:l:noo~, 9:000$; dous i's teneu-

Oaro. Pa,.l 
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tes (ajudantes de ordens): soldo. 
4:5998996, gratificação 2:30050041, 
6:900$; dous i•teuéntes(auxilia.réé): 
soldo 4:5998996 ; . gratiftcaç&o rl\ih 
2:300$004, !3:800$; dous 201 ténen&Ks 
(auxiliares): soldo 3:600$, gratlfiOâ
cação i: :-~00$, f. O: )j00S; s o rn ma : 
:l05:000$0JO. 

li 

Diversos serviços- Addicional de 20 % 
aos officiaes das guarnições do Ama
zonas, Pará, Maranha.o e Matto Gros
so, 373: 260S; diaria de 48 a 200 as
pirantes (art. 31 da lei n. 2. 738, de 
4 de janeiro de 1913), 292:0008; 
vencimentos a officiaes reformados, 
honorarios ou de 2• linha quan1io no 
exercício de com missões propriamente 
militares; diaria aos offi.ciaes tto des
empenho de funcções technicas; des
pesas decorrentes da representaÇ&o 
arbitrada pelo ministro ao pessoal d~l 
seu gabinete o gratificação pelo ser
viço de tomada de contas, na fórtnâ 
das disposiçõe", regulamentares; pelo 
desempenho de commissões necessa- , 
rias e por substituições, inclusive & 
rlo 1505 mensaes a reformados no•, 
meados para substituírem os effectl
vos em diversas repartições, abonan
do-se aos officiaes arr:3gimentados 
quando forem obrig-ados a permane
cer em quartel ou localidade onde i:J!Q 
tenham re:oidencia para 'serviço de 
instrucção das respectivas unidades a 
quantia d,• 2$ pa1·a o almoço, que não 
poderá ser paga em dinheiro aos offi
daes, sob pretexto algum, 530:0008; 
gomma 1.1H5:260SOOOoo•... ••• . • • • • • .·0..... ...... 27.330:6!S9S8ii 

9 o Soldo-,, ct~pas e gratificações das 
praças de prel. : Augrnentada da 
2: 55 0S para p 1 gamen to de dia ri à. de 
2$550, que deve ser abonada a C':lda 
um dos tres ra lio-telegraphistas em\ 
serviço na estação installada no 
Qnartol General, ne-;ta Capital, á 
Praça da Republica ...............•. 

fO. Classes inactivas : Diminuída de 
1.20:000$ para pagamento de aposen-
tado.:( chis, que passam para o orça-
mento da despe.,a do Mmisterio da 
Fazenda ..................•....••.• 

11. Ajudas de custo .•. o •• o o ••••••••• 

12. Empregados addidos: Diminuída de 

3LOU~29fS2&0, 
/: 

.............. i 2. 92!S: 526$638 

500:000$000 . 
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45:240$ e substituída a tabella da 
proposta pela seguinte •..••••.•••..• 

lntendencia dà Guerra: Dons agentes 
de compras: ordenado, 4: OOOS e gra
tificação 2: OOOS. Escola Pratica (ex
tincta): Um bibliothecario; ordena
do, a: 600$ e gratificaç:to 1:8005000. 
Collegio Militar elo Rio de .Taneiro: 
Um me,tre: ordenado, 3:600$ e gra
tifir.aç 10 -1:8008. Arsenal (le Guerra. 
da Bahia (cxtincto): Um professor: 
ordenado, 1:0008 e gratificação 
5008. .\rsenal de Guerra de .1\latto 
Grosso (extincto): (Pessoal, de accôrdo 
com o art. 59 da lei u. 3.030, de 8 
de janeiro de 19W). Tres chefes 
de secção: ordenado, 3:200$ e gra·i
ficação f :6008. Um agente de com
pras: ordenado 2: ~00$ e gratificação 
1:100$. Officinas: um chefe de ma
chio as: ordenado, 3:200$ e gratifica
çãot:600S. Quatro mestres: orde
nado, 2:800$ e gratificação 1:400$. 
Sete contra-mestres: ordenado réis 
2:000~ e gratificação 1:200$. Um ele
ctricista: ordenado 2:8008 e gratifica
ção 1:4005. Tres oper·arios de f a clas
se: jo1·nal, 5$066 e gratificaçfto 2853/i·. 
Dons operarios de 2" classe: jornal, 
481.-"JO gratifica.~ão 2$. Um operario 
de a• classe: jornal, 387:13 c gratifi
cação 1$867. Companhia de Aprendi
zes Artiflces : Um mestre: or.ienado 
1: 6JOS e gratificação 8005iJOO .•..... 

L Departamento da 2• linha. (O. G. li): 
Diminuida de 64:800S, pela sub
stituição da tabella da proposta pela 
seguinte (Decreto n. i3.040, de 20 
de maio de i 918) : 

Pessoal : um general commanda.nte 
(além dos vencimentos militares rJe 
soa reforma), representação 7 :600S ; 
um coronel sob-chefe, um dito secre
tario geral, dous majores adjuntos, 
um eapitlio assistente, dous officiaes 
subalternos, ajudantes de ordens, 
dous ditos auxiliares, {08 tenente~, 
dous ditos idem, 2oA tenentes (Verba. 
s•). Quatro amanuenses : diaria 2S e 
gratificação i: SOOS, 10: t 20S ; um ar
chivista-bibliothecario: o r d c n a d o 
3: 600S e gratificação, i :800S, ~i:400S ; 
um porteiro: ordenado 3: 200S e gl·a.
tificação i :600S, 4:800S ; dous con
tinnos : ordenarlo i :6008 e gratifica-

Ouro Papel 

i1f:48UOOO 
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VI. A transigir sobre os . prGprios naclonaes dependentes do Minlsterio 

'da Guerra, para com respectivo producto a4qulrir immoveis e construir edi
tcios, destinados a quarteis e estabelecimentoa militares nas regiões em que 
118 acharem aquelles proprios ; 

VII. A auxiliar com a quantia de 90:0008 o Estado do Paraná, na ~n
tenaç!o da estrada de rodagem estrategicà de Guara.puava A foz do lguassú 
,,Oendo abrir os necessarios creditos; · 

VIII. A realizar contractos além do exercicio, por tempo, porém, nlo 
excedente de tres annos, quando Vl'rsarem sobre construcçOes, acquisições de 
material de guerra força e luz de estabelecimentos militare:-;, alugueis de 
ca~as, e campos para invernadas, e locações de serviços; 

I:\. A abrir credtto até a quantia de 2.000:0005 para acquisição do ma
terial de aviação; 

X. A abrir os creditos necessarios ao funccionamento e installaç:i.o da 
Escola de VetArinaria e das Escolas de Int.endencia (Escola Superior de lnten
dencia da Guerra. e Escüla de Administração Milh;,r), providenciaudo quanto 
aos veucimPntos do pessoal e ao quantitativo de material; 

XI. A abrir os creduos necc~sario.; ao pagamen o do terço de campanh& 
aos officiaes e ,.raças que, durante o estado de guerra com a Allemanba, es
tiYeram em serviço da defesa do litoral e cujo tempo .am dobro já. foi man
dado contat· pelo Governo ; 

XII. A ceder, por intermedio do Ministerio da Guerra uma área, neces-- · 
~ria á. construcção de uma egreja na Villa Militar ; 

XIII. A rever as regulamentos das repartições, fabricas, a.rsenaes, hoS:
pitaes e estabelecimentos de ensino, assim como os quadros dos officlaes e pra.,. 
ças das armas e serviços do Exercito, de modo a pôl-os de accordo com as suas 
nece.'i.Sidades ; 

XIV. A augmentar para tOS a diaria dos mecanicos da Escola de Avia· 
çlO Militar, as~im como a arbitrar e mandar abonar diarias aos radiotelegra .. 
pbistas das fortalezas, quando julgar conveniente; 

XV. A abrir os creditos necessarios ás despezas que resultarem da or~ 
ganização judiciaria e processo militar; 

XVI. A preencher, ouv•do o Conselho de lnstrucção respectivo, as vagaa 
existentes de profdssores de aulas dos Collegios Mllita.res, com adjuntos do ao• 
tigo curso geral, providos em aulas por força das leis ns. 3.i5i e 3.565, de 8 de 
janeiro e t 3 de novembro, ambas de t 9t8 uma vez que sejam estes perten .. 
eente~ á secção na qual a vaga se tenha verlqcado. Na falta de taes adjunto~ 
poderão ser providos, nas ref~ridas vagas, professores do antigo curso de ada .. 
,ptação cuja competencia seja comprovada e reconhecida pelo mesmo coDJe
lho; e quando não existirem professores, esse provimento poderá ser leito .,ob 
ldenticas condições, pelos ex-coadjuvantes, tornados adjuntos nos termos do 
art. 6t da lei de 6 de janeiro, acima c1tado; 

XVII. A empregar em acquisições, etrectuadaa ou por efl'ectuar, neces
llrias ao Exercito, o producto da venda de munições e armamentos impres--
~eis ; . 

XVIII. A abrir o necessario credito para pagamento ao 3° official da 
!lecretaria de Estado do Ministerio da. Viaçio e Obras Publicas; Gabriel Pi· 
'Wleiro de Almeida, durante o tempo em que serviu na commissão de estudos 
16 opeeações de guerra e de acquisição de material na França, das mesmas 
lfantagens pecuniarias que tiveram os membros da dita commlssão ; . 

VIX. A reorganizar o montepio militar, tomando por base, no que juJ .. 
gar conveniente, o projecto do Senado n. 80, de t920 apresentado pelo 
llenador Pires Ferreira; 

XX. A entregar á Irmandade de Nossa Senhora da. Conceiçlo, verifteado 
10 ~u direito, o terreno occupado pela egreja de ·Nossa Senhora da Conceiçlo 
• (;ampinho, seu antigo cemiterio e demais dependencias e situado â. rua Co-

,1 Rangel, nesta Capital Federal; · 
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Secretaria da Guerra; tOO:OOOS para 
a. Escola de Aviação Militar; 500:000S 
para forrage•s e ferragens, etc.; 
3:600S para acquisiçilo de revistas 
technica.s e livros para a Directoria 
cie Saude; 2:000S para expediente da 
Intendencia da Guerra; 500:000S 
para fardamento, etc.; !OO:OOOS 
para materia prima para o Arsenal 
de Guerra do Rio dD Janeiro; 300:000S 
para extraordinarios com :1s grandes 
manobras das tropas; 600:000$ tran:.... 
feridos da verba 4• do material para 
a Eseola de A viação Militar ; de 
872:000S pelo refor·ço das seguintes 
dotações: 
Administraç~o Central: t. • Gabinete 
do ministro, etc. c) Oirectoria Geral 
de Contabllidade- Expediente, etc. 
20:000SOOO. 

Fortificações : 12. • Combustivel, lu
brificantes, etc. USO: 000$000 o 

Serviço de Saude : :1.6.• Utensilios, etc. 
300:000$000'. i 7 .• Medicamentog, 
etc o 600: OOOS ; 900: OOOSOOO. ·, 

Diversas Despesas: 2~.· Acquisição de 
instrumentos, etc. 900:000SOOO. 23o• 
Luz para quarteis, etc. 600:0008000. 
2i-. • Transporte de tropas, e te. 
L 500: OOOSOOO : 3. 000: 0008000. 

Despesas Espeeiaes : E v e n t u a e s 
t5o:ooosooo ....... o .............. . 

i 6. Commissão em paiz estrangeiro, 
augmentada de tOO:OOOS ouro •..... 

f 7. Reorganisação do Exercito ....•... 

Art. 23. Fica o Governo autorizado: 

Ouro 

200:0008000 
!.500:000$000 

Papel 

28.Ht :6ti-SOOO 

1.500:000SOOO 

t.700:000SOOO t22.2~6:75iS1.d 

I. A empregar as dotações ouro e papel da rubrica :1.7• - Reorgani· 
sação cio Exercito- no serviço financeiro das oper·ações de credit9', que fie& 
autorizado a fazer, dentro ou,Jóra do paiz, de accôrdo com o art. da"'llli 
n. ~.t52, de i3 de outubro de !9:!0, para at.tender ás necessidades di 
Exercito Nacional ; 

11. A manter addidos militares no Paraguay' iJruguay e Perú e a. COD'"I 
servar os das legações do Chilo, Hepublica Arg<-mtina o França, correndo ~ 
despesas pela verba orçamenta.ria rcspec ti v a ; 

111. A elevar os effectivos do Exel'cito até o limite da lei de fixaç~o dt 
forças, abrindo para i~so os necessarios en~ditos; 

I V. A vender as publicações do F.stado-·l\laior do Exercito, que nlo coJJi 
stituam sPgrPdo, e applicar o produeto :w m(llhoramento 1la Imprensa Militar; 

V. A pagar aos sargentos ajudantqs o quantitativo destinado a far;· 
mento, em dinheiro, de accôrdo com os preços da. tabella de distribuição q 
esteja em vigor, e tenrlo em vista o tempo de duração do mesmo far 
mento; 



AO'roS DO ,_. FEl FI'IVO 

çlo 8008, 4:8008 ; dous serventes: or
denado t: i40S e gratlficaçl~ 720., 
.\:3208; tres ordenanças: gratiftca
çlO t : 080., 3: 2iOIOOO. 

Oetegaclas nos Estados : 9ito coroneis 
chefes das regloes, excepto a t •, r&
preselitaçlo 4:800J, 38:.\008 ; oito 
majores ou tenentes-coroneis sub
chefes, representação 3:600S, 28:800S; 
oito capitães secretarios, representa
ção 3:000J, 24:0008; t 2 ditos chefes 
das delegacia~J nos Estados, repre
sentação 3:0008, 36:000S; t2 auxi
liares, t•• ou 2°9 tenentes, represen
tação 2:.\00S, 28:800$; ~4 amanuen
ses, representação t :SOOS, 79:200•; 
4-0 cabos ordenanças, representaçl.o 
t :080S, 43~2oosooo. 

Inspecção e transporte: Para as despesas 
com as diarias e transportes de com
missa.o que for determinada pelo Go
verno para inspeccionar e regulari- . 

. zar os serviços nas delegacias, com"" 
missão que poderâ ser feita pelo 
chefe, sub-chefe do. departamento, 
ou por um coronel do Exercito de t • 
linha, acompanhados de um ajudante 
de ordens e ordenança, 20:0008000. 

1,. Obras militares •••..•••••••.•••..•.•• 
11. Material : Diminuida de !50:0008, des

tinada ao gabiaete de physica e chi
mica da Escola Militar, n. 7, da aa 
parte; augmentada. de 3.648:7.\0S, 
sendo 3: OOOS para. o n. {8, diversas 
despesas do Laboratorio de Bacterio
logia; de t3:f40S para attender a.o 
pagamento das tripulações de duas 
lanchas,. sen~o uma da 5• região mi
litar para o serviço da guarnição de 
Maceio, e a outra da i• região mili
tar para o serviço da guarniçlo de 
Villa Velha, no Espirito Santo, e 
tendo cada lancha a seguinte tripu
laça.o, com as vantagens aba1xo: 

Um patrão, diaria 6S ; um machinista, 
diaria 6S, e tres marinheiros, além , 
da etapa da guarniçlo, cada um, 
diaria 2S ; 800:0005 para attender á 
acquisi~llo rlo equipamento encom
mendado e por oncommendar, pela 
consigna<;lo n. 20 ; de 5:0008 para 
elevar de tO:OOOS para iã:OOOS o 
n. i alínea. b, afim .ie attender-se 
ao serviço de patentes que passou 
do Supremo Tribunal Militar para a 

a e. a. e I. e •• • •. . ............ . 
338:6801001 
830:0001000 
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XXI. A fazer a. melhoria. da. reforma do segundo sargento do Exercitei 
Manuel Luiz da Paz, com as ~a.ntagens concedidas pelo ·art. 23 da lei num~ 
2.2901 de i3 de dezembro de i910 aos inferiores, voluntarios da. Patrla'l 
inutilizados por ferimentos recebidos na. campanha do Paraguay ; 

XXII. A crear, ua Dir~torla do Material Bellico, dons Jogares de COD· 
tlnuo, com vencimentos ignaes aos da Oirectoria de Engenharia, devendo 1111.1 
delles ser preenchido pelo auxiliar de 2• classe da Fabrica de Cartuchos do~ 
Realengo, que vem desempenhando essas funcções ha quatro annos, e que 
conta oito annos de serviço no Minis te rio da Guerra. 

Art. 2ft. Aos officiaes reformados compulsoriamente ou de accôrdo com o 
art. t3 da lei n. 2 .290, de :13 de dezembro de :19!0 será abonado o soldo 
o posto eftectivo que tinham a contar da data do de"reto de sua inactividade, 
o qual ser! classificado na verba toa- Classes inactivas- satisrazeudo-lhes & 
differença em rectificação dos respectivos calculm, quando apresentarem suu 
patentes. 

Art. 25. Serão distribuídas á Directoria de Contabilida·1e da Guerra e ás 
delegacias fiseaes, nos Estados, na fórma por que for pedido pelo Ministerio da 
Guerra, as lmportancias correspondentes ás dotações de todas as consignações 
dos §§ tlt e f5 do or!iamento . 

O referido mini;terio subordinará ao regimen da~ massas aquellas que 
a~gim convier, mediante as s!3gulntes prescripções: 

a) fixaçlo dentro das dotações de determinada quantif para cada unidade. 
estabelecimento. repartição ou commissão, que a recebera por trimestres ade
antados, na estação pagadora ; 

· b) as tabellas relativas a essa~ importancias serão organisadas pela lnten-: 
dencia da Guerra, ouvida a directoria a .que estiver subordinada a repartiçlo, 
estabelecimento ou commtssllo e approvadas pelo 1\linistro da Guerrà; 

c) nenhum adeantamento se fará antes da prestação de contas do adeao
tamento anterior, salvo ordem expressa do .Min stro ela Guerra; 

d) os saldo:;; das diversas ma~sas serão considerados economias licitas d~ 
corres dos conselhos administrativo"~, com excepção, porém, da forragem, coná
derada individual, cujo excesso continuará a ser recolhido aos cofres publicce, 
devendo o excesso de despesa, verificado pela necessidade do serviço, sobre u 
distribuições feitas, ser attendido pelos mesmos cofres ; 

e) os conselhos administrativos respond,•m peb emprego das massas e 
prestarão suas contas por intermed,io do intendente. 

Art. 26. As autoridades militares competentes farão recolher á Inten
dencia da Guerra o quantitativo cox·respondente ao farJamento fornecido ú 
praças para desconto. 

Art. 27. Para os officiaes do Exercito o da Armaria até o posto de capitão 
ou capitão-tenente, e que tenham mais de um filho matriculado em um de-. 
collegios militares, o desconto de que trata o paragrapho uuico do art. 7i do' 

· regulamento dos ditos collegios será elevado a 60 °/o para todos os ftlhoé, 
e1cepto para o primeiro, que continuar! a ser de 40 °/0 • 

Art. 28. Sera.o di~pensados de puhlicaçAo o~ contractos, quando essa pu• 
blicidade prejudique a deresa nacional e exija sigillo • 

. Art. 29. Os officiaes, no desempônho de funcçlto technica, commis8ao 01 
execução de serviço, perceberAo as seguintes diarias: 

Quando f6ra de sua guanição, por cspa(;o rle 2-i hOI'as, no minimo : 
Gen!~ral, 20SOOO ; 
oficial superior, 15$000 ; 
CapWi.o ou subalterno, 10SOOO ; 
Qu:mno na sua propria guarnição, 011 f6ra delln, om casos nao compr 



$aros~w~~~ 

heodidos no ánterior, mas· em local ond9; po~ tl81*18i4 ... ;do tra~ ~~ 
de eft'ectuar pelo menos uma refeiçlo nOriUI:; :· 

General, IOSOOO; 
Official superior, 8SOOO ; 
Capitão ou· subalterno, 78000. 
Paragrapbo unico. As diarias referentes á. primeira. ta.bellà deste artigo 

serão abonadas desde a data da partida á do regresso, inclusive, descontados 
os dias de viagem em que a alimentação correr por conta do Estado. 

Art. 30. Continúa em vigor a disposição do art. 3° da lei n. L 687, de i3 
de agosto de i 907 para pa2amento dos soldos devidos aQ$ voluntario; da 
Patria, e relativos aos exercicios anteriores ás datas dos rec6hhecimentos dos 
direitos dos alludidos voluntarios aos soldos vitalicios em questão, ficando pro
rogado o prazo para habilitação de que cogita o art. 2° da mesma lei. 

Art. 3i. Os exames e. analyses feitas no Laboratorio de Bactereologia serl.o 
pagos adcantadamente, segundo a tabdla de preços organizada pelo Ministerio 
da Guerra, sendo recolhido o producto ao Conselho Administrativo do referido 
laboratorio, e ahl escripturado sob o titulo -despesa a annullar- 11ara que 
tenha applicação na acquisição de appardhos e reactivos .. para o•laborato~lo. 

Art. 32. Continúa em vigor, com, os accrescimos e modiHcaçOes seguintes·: 
Arts. 70 e 85, da lei n. 3.454:, dé 8 de janeiró de i9i8; · 
Os seguintes arts. da lei n. 3.67i, de 7 de janeiro de :t9i9 : 

Art. 37, ns. V, VIl e VIII. Art. 39. Art. ii. Menos a parte ftna.l. 
Art. 42. Supprimidas as palavras <<previtto em lei,. 

São revigorados os saldos dos creditos abertos pelos decreto~ ns. t3.~n e 
i 3.~52, de t 5 e 29 de janeiro de i 9i 9, para o me3mo fim a. que se. de.~tinam ; 

H. i OI, de t7 de março, rectificado pelo de n. i4.235, tudo dé 23 dé 
junho de f920 para o mesmo fim a que se destinava e de accôrdo com o 
art. 2° da lei n. 4. t52, de t920; 

H.t23, de 31 de março de 1920 destinado á reorganisação de serviço; 
ainda não completada; . 

H .596, de 2 de junho de i9:t5, para acquisiçA.o de material, mmúçOeS 
e armamentos á vista de encommendas feitas ou por fazer. · 
· Art. 33. O cargo de at·chivista da Dil'ectoria de Saude será exercido por 

official reformado, percebendo pelas verbas 8a e ioa. 
Art. 34. Fica extincta a distincção existente entre as offi.Cinas de :t• e 21' 

ordem do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro. · 
Art. 35. Ficam commettidos ao encarregado dos trabalhos da organisaçi.O 

do Serviço qeographico .\JUitar; sob a direcçã.o superior da chefia do Estado 
Maior do Exercito, os encargos: · 

a) de projectar a applicação do credito votad<r; 
b) de promover a execução de trabalhos remunerados que tenham por 

objectivo o treinamento do· serviços e installações, ou que forem considera()~ 
de utilid:ade publica; 

c) de applicar a renda proveniente dos trabal~os rem uneradós á am .. 
pliaç:to e aperfeiçoamento das installações e serviços ; . . 

d) do legalizar as desl><'sas e rendas dos div~rsos gRupos de servir.o geo
grapbico militar, mantendo para esse fim uma escripturaçA.o conveniÊmte á. 
bo& marcha dos trabalhos de organização e que possa fornecer, opportuna
mente, os elementos seguros para tomada de contas na Directoria Geral de 
Contabilidade da Guerra. 

A rt . 36. Ficam extensivas as disposições da lei n. i. 206, de 9 de de
zembro de i920 aos omciaes e praças que, em cumprimento de ordens ou 
em virtude de estudos a que sejam obrigados, venham a soffrer accidentes em 
aviação. 

Art. 37. Fica t•evogado o saldo do n. 7 - 2• parte-· (Gabinete rle phy· 
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sica e chimiea, etc.) da verba t5• do orçamento da Guerra. para t920, par~ 
os fins alli Indicados. · 

Art. 38. Aos alumnos da Escola Militar, que deixarem de ser matri
culados no segun4o periodo de cada anno lectivo, será permit:Hdo prestarem 
exame das disciplinas de que dependem, na segunda quinzena dó mez de feve
reiro de i 92t, e sendo approvados nellas, poçiel'ão prestar o das ma terias que 
constiLnern o se~undo per1odo dos mesmos a.nnos. 

Art. 39. FICa em vigor o art. 7i de lei n. 3.674-, de 7 de janeiro de 
{919. 

Em qualquer hypothese ~erão observadas as disposições regulamentares 
não contl'arias ao 'prese.·1te dispositivo. . 

Art. 40. Todo o funccionaro publico que tiver oito filhos varões, legi
timos, e que p"rceba vencimentos inferiores a 8008 lttensaes, terá direito 
á matricula gratuita para um filho no Collegio Militar. 

Nas condições acima será dada prefo encia ao funccionario publico que, 
em sua profissão, conte serviços de caml'auha junto a forças do Exercito. 

Art. 41. O~ aspirantes da turma de t 92l), quando forem promovidos ao 
primeiro (:osto de accôrdo com a classificação intellectual obtida nos cursos 
escolares mantid s pelo Mmist ·rio da Guerra. terão a p 'imeira collucaçlo de 
otllciaes nos qua(lros das respectivas arma~ o scrviç ·,obedecendo ao mesmo 
eriterio. 

Art. 42. Os actuaes docentes milltar<?s, a qual~Jner titulo, dos institutos 
militares de ensino superior, sã...., transferidos para o quadro Q, nas mesmas 
condições que os officiaes ao mesmo pertencente5. 

Art. 43. Fica extensiva aos concurrentes que ainda continuem no Exer
cit'), classificados no terço do concurso para ;)rovimento do primeiro posto do 
quadro de inte11dentes, realL>:aclo no principio do anno de i 917, a vantagem 
dada pelo decreto legislativo n. 3. 589, de 4 de dezem br9 de i 9!8 aos classi
ficados tambem no terço do concurso real,za.d,, no fim do mt)smo anno de t9l7. 

Art. 4~. Ficam revogadas as partes dcs art~. 10~ e seus paragraphos e 
i06 da lei 1\· 2.9.24, de 5 de janeiro de HH5 t•cfer:_•ntes aos cargos de 
cleiçlo federal, estadual e muuicipal. 

Art. 45. A contar da data desta lei fic:t r<~ v. gada, a restricção d:> art. i07 
da lei n. 2.9241, de 5 de janeiro de i9t5 com relação aos officiaes de 
terra e mar, não podendo elles, entretanto, receber, corno rcform~tdos, venci
mentos superiores ao d 1 posto etfectivo de SUiL refot·ma. 

Paragrapho unico. Esta dio:;po:"ição é.extemdva ao- officiaes já reformados 
ua vigcncia do citado art. i07 sem direito ao rcecbimento da ditferença. 
dos vencimentos atrazados. 

Art. 46. O Presidente da R(~p·tblica é autorizado a despen ler, pelo 
Ministerio da Agricultura, Indu:'tria e Commercio, com os sorvi:;o, designados 
nas seguintes verbas, a quantia de 962:680$352, Oltt'O, e de 39.i88:939S5~5, 
papel. 

i. Secretaria de Estado : Feitas <~s 
seguintes modificações á proposta: A· 
verba de Material, 2a Sub -eonsigna · 
ção «artigos de expediente, etc., au-
gmentada de 10:000$, pape:; idem, 
3• Sub-consignação «Publicação do 
relatorio, etc.,, augmentada de réis 
4:0008, papel; idem, 4a Sub-c:on
signaçã.o, ((publicação d,, almanak, 
etc.)), augmentada de 2:000$, papel; 
idem, 611 Sub-consignação ·«conser
vação c eusteio, etc." a.ugmenta<l:l 

Ooro Pa.pel 



de 2:000S, papel. Augmentada ele 
7308 no ccMaterial,, sub-consignação 
ccFardamentos dos corrt>i~. e conti
tinuos, etc.,,, accrescentando-se a.os 
dizeres da su b-consignaçiO as pala
vras «elev.tdas as me~mas diarias a 

'2SOOOn •••••••••••••••••••••••.••••• 

2. Pessoal contractado : Augmentada. 
do f8:000Süü0 ...•.•.•....•..•.••.. 

3. Serviço de Povoamento : Com estas 
modificações: Material, 5• sub con
~igná.çAo, (<Fundação e c1~steio, etc.-, 
rliminuida de 200:0008, papel. No 
pe•soal, augmentada de 48:3608 para 
pagamento .lo mais um director, um 
medico, um auxiliar-agronomo, um 
escripturario, dous professores a réis 
2:400$ cada um, um economo-almo
xarife, um pharmaceutico, um in
structor. um porteiro-eontinuo, dons 
inspectores de alumnos e quatro 
guardas vigilantes, necessarios para 
o Patrona to Bara.o de Lucena, no 
Estado de Pernambuco, creado pelo 
decreto n. 14 2i5, de 28 de julho de 
i920 e de 31~:6808, para o pa
gamento de seis dh·ectores, s e i s 
auxiliares agronomos, seis me<iicos, 
seis escripturarios, i2 professores, 
seis economos almox rifes, se i s 
pharrnaceuticos, 18 mestres ·'e offici
na, se1s instructores, seis porteiros
contínuos, seis mspectores de alu
mnos e 12 guardas vigi:antes neces
sarios aos novos patt·ona os do Ou
teiro, Thereziua, 8enador Pompeu, 
Taquaratinga, Jahotica bal e Pelotas. 

Augmentada de 600:000S pat'a funda
ção e custeio de um patronato agrí
cola em Outeiro, no Estado rlo Pará, 
e em cada um dos muni i pios .de 
Therezina, Piauby; Senador Pompeu, 
Ceará; Taquaratinga, S. Paulo; Ja
boticabal, S. Paul); e Pelotas, Rio 
Grande do Sul, sendt>- !00:00 S para 
cada um. a fundar-sr~ em immoveis 
ruraes adequados, doados á União 
par· a esse. fim especia I pelos Governos 
do Estado, ou do município, ou por 
particulares, send,) a doaç •o rP-vo~ 
gavel sem indenmizaç tO de bemfeito
rias construida ;, caso dentro de tres 
annos o patl'onato na.o seja installadn, 
ou SC'ja supprimido co:.n menos de to 
annos de effectlvo funccionamento. 

Lei" de 1921 - Vol. I 
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Augmentada de iOO:OOOS, para funda.· 
ça.o e custeio de um patronato agrí
cola no municipio de Itabuna, no Es
tado da Bahia. 

A~mentada de 70~0008 a. dotação des
tmada ao Patronato do Rio G1·ande 
do Sul para ins a.Uação e custeio de 
duas outras secções lia 20 alumnos 
cada uma, em Porto Alegre e Via
mão, na!! condições do contracto de 
24 de maio de 1.9i9. 

Accrescentadas na sub-consignaç!lo VI, 
do Matelial, deoois da palavra «Bana
neira>~ as palavras «<Barão de Luce
na,; depois das palavras ccPassa Qua
tro>• (Campos Salles}, as palavras c<e 
1\Iuzambinhon; e d<~pois das palavras 
«2!) de julho de i9i9n, as palavras 
((e de 2:! c 23 de outubro cte i 920, e, 
depois das palavras «ajudas de custO>>, 
as p;1lavras <<gratificações e substitui
ções rt>gulamentares•. 

Accrescentadas na sub-consignação I 
(Directoria e Dependcncias), do Ma4 

tel'ial, depoi~_ da palavra ((transpor
tes,,, as palavras ((conducçn.o do pes
soal; e depois das palavras ~<acquísi· 
ção de fardamento para o continuo e 
serventes», as palavras ceá razão da 
;)OuS para cada um, annualmente». 

Substituídas na sub-consignação 11 
(Custeio da Hospedaria de JmJnigran
tes da Ilha das Flôres), do .Material, 
as palavras ccpaga111Cnto de Operarias 
e trabalhadores, até o maximo de !5, 
com salarics de 60$ a !508», pelas 
seguintes: <<sem augmento global 
dessa sub-consignação: - operarias 
e tt·abalhadores, até o maximo de 25, 
com salarios de 90S a 2-iOS>,, acc•·es
eentada.s depois das palavras: inclu
sive machinas de escrever, despesas 
postaes, telegraphicas e telephonicas, 
gratificações e substituições regula
mentares, acquisição e conservação 
de moveis, transportes, passagens, 
diarias e ajuda de custo. 

Accrescentadas na sub-consignação lU, 
do Material, depois das palavras 
t<Belém do Parán, as pal:nras ({e da. 
do Estado da Bahia)•. 

Accrescentadas no Material- Sub-con
signação, o necessar-io ao serviço das 
inspectoria.s, depois da palavra: 
c:lransport<'S>' as palavras ,,gratifi
('al:õrc; c substitui(:flcg rogulameu--

Ouro .Papel 



taras>) e, na sub-consignação, <cFUn .. 
dação e Custeio dos N ucleos Coloniaes>> 
depois das palavras «ajudas de custo)) 
as palavras «gratificações e substitui
ções regulamentares». 

Substitoidas, nest1t mesma siib-consi
gna~l.o, as palavas <<Com o governo 
do Estado>•, pelas seguinte.CJ: <<Com os 
respectivos governos estaduaes». 

No Pessoal, accrescentadas, no n. IV, 
depois das palavras <c~ucleos colo
niaes)), as seguintes: cce centros agri-

&BIS 
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colasn. • . . • . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . • • . ..• •'. . • . • • • • • 5. 4 73: 600SUOO 
4. Jar,Jim Botanico : Modificada as

sim : Material, 3", Sub-constgna
~ão <<Diaria ajuda de custo, etc.>>, 
a.iminuida do 20:000S, papel; idem, 
!>• Su b-consigna<:.ão «Sala rios de gu~r
das, etc.», suppri nidas as palavras 
«c:.WOS e respect1vamenten e «<dos guar• 
das)), «e do ré forço que lhe puder ser 
concedido pela verba !8•»; accrescen· 
tadas depois das palavras: «salarios 
de», a palavra «cinco», e, depois da 
palavra c<guardas», «a 2508 mensaes•. t:778SOOO, ii6:320SOOO · 

5. Serviço de Inspecçl.o e Fomento Agri-
colas (Dec. n. H.t84, de 26 de maio 
de f920). 

Pessoal: t - Directoria: Um diractor, 
ord. f2:000S e grat. 6:ooos, i q:ooos; 
dous chefes de secção, ord. 8:0008 e 
grat. 4:0008, 24:000$ ; quatro aju
dantes de 1a classe, ord. 6:4005 e 
grat. 3:200S, 38:400S; seis ajudantes 
de 2• classe, ord. 5: 600S e grat. 
2:800S, 50:400$ ; qnatro primeiros 
officiaes, 5:6008 ord. e grat. 2:8008, 
33:900$ ; quatro segundos omciaes, 
ord. 4:000$, e grat. 2:000S, 24:000$; 
um archivista, ord. 5:6008 e grat. 
2:800$, 8: 4008 ; um desenhista litho
grapho, ord. 4:0008 e grat. 2:000S. 
6: OOOS ; seis terceiros officiaes, ord. 
3:200S e grat. t:600S, 2d:SOS: seis es
creventes dactylographos, ord. 2:400S 
e grat. t: 2008, 21: 60tJS ; um encar
regado de distribuição de plantas e 
sementes, ord. 3:2 tOS e grat. 1:60flS, 
4:800$ ; dous auxiliares no trabalho 
de defesa agricola, ord. 4:000$ e , 
grat. 2:0008, t2:ooos ; um almoxa
rife, ord. 4:0iJOS e grat. 2:0008, 
6: tJOOS ; um ajudante de almoxarífe 
ord. 2:00 Se grat. 1 :OJOS, 3 :OOOS ; 
quatro auxiliares do distribuiÇAo de 
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plantas e sementes, ord. 2:~00$ e 
grat. f .200S, 14:4008 ; um despa
chanttJ. ord. 3: 200S e grat. i: 600S, 
~: 80 S ; u rn mecanico, ord. 3: 60üS 
e g' at. 1:800$, 5:4-00S; um arador, 
ord. 2:4008 e grat. 1:200$, 3:600$; 
um porteiro, ord. 2:4008 e grat. 
:f. :200$, 3:6008; 1ous eontinuos, ord. 
i :60JS e grat. 800$, 4:8oog; quatro 
ser\·enles (salario mensal de 150S) 
7:2008, Gra iftcação ao i o offieial que 
servo de secretarw, 3:600$ ; som ma 
326:400$000. 

11 - Iuspectorias Agricolas:- 21 inspe
ctore..q, ord. 6:400S e grat. 3:200$, 
201 :üOOS; 47 ajudantes de inspecto
res, ord. 4:000$ e grat. 2:000S, 
282:000$; 21 escreventes, ord. 2:-tOOS, 
e grat. ~: uo: tS, 63:000$; 2t aradores 
(salario mensal 250SUO 1), 63:000$ ; 
21 mecanicos agricolas (salario mPn
sal de 25 S), 63:ooos ; 21 distri
buidores de plantas e sementes (sala
rio mensal de 25080·•0). 63:000S; 
21 serventes {salario mensal de 150$. 
37:800$ ; som ma. 773:400$000. 

Material : Publicação de editaes, bole
tins, questionarios. mappas, mono
graphias e kalendarios agrícolas, in
str·ucções do caractPr pratico, que in
teressem directamPnte á agricultura; 
acquisição e ertcadernação de l•vt·os, 
revistas e jornaes scientificos do in
teresse agri,.ola, inclusive a publicação 
e di:;tribuição pelos governos dos Es
tados e pelas ~scolas e sociedàdes de 
agricult.ura e vetermaria do paiz, dos 
boletins meteorologicos officiaes de 
t9H a !920, reservadas para esta. pu
blicação 60: OOOS, 96: OOOSOOO. Ob
jectos de expediente, ínclusive acqui
sição e conservação de machinas de 
escrever, 58:6UOSOOO. Compra cou
serv IÇ:\0 e concerto de machinas, 
instrumontos, ferramentas e uten
silios agrkolas ; ac~,uisiçã.o e con
servação de moveis; matflrial neces
sario aos ensaios germinativos, mos
truarios da directoria e mais depen
denda.s do Serviço; comuustivcl para. 
tractores, auto-caminhões e outros 
fins ; compra, aluguel, alimentação, 
forragem e transporte de animam;, 
diarias, ajudas de custo, passagens e 
transporte de pessoal, tanto o do 



qualfro como o extranumerario, tra .. 
balbadores e outros diaristas ; carté
tos e transporte de material; des~ 
\as de illuminaçã.o, asseio e alu(ttlel 
de edificios ; auxilio para aluguel de 
casa do porteiro, á razão de 70S men
saes e para supprit a deftoiencia de 
qualquer consignaç~o dessa verba; 
1.200:0008000. Obras de conser,·açllo, 
adaptação e outras que forem necessa
rias á manutenção e de-envolvimento 
do serviço ; conscrvaçll.o e desenvolvi
mento de estradas de rodagem que in ... 
teressem á communicaçll.o de qual
quer das dependencias do minisrerio 
com os centros commerciaes, estações 
de estradas de ferro ou portos de em
barque, mediante accôr jo com as au .. 
toridades locaes, sempre que se tr·atar 
de vias abertas ao transito publico; 
trabalhos .de i:·rigação e drenagem, 
interessando não só os serviços _do mi
nisterio como qualquer zona agric9la 
onde haja conveniencia de se fazerem 
esses trabalhos com auxilio do Go
verno, e despesas imprevistas ou eveli• 
tuaes, comprebendendo-se em todos 
os serviços acima especificados r tantó 
o material como o pagamento o e op&
rarios e trabalhadores, sendo f 20:000$ 
para conclusão das obras de Irriga
ção, lniciad as o por terminar ba Es
cola Medio ou Tbeorico-Pratica de 
Agricultura do Porto Alegre e Esta
ção Experimental de Viamão

1 
réis 

300:000$000. Para o serviço ae in
tensificação da producção nacional, 
comprehendendo: I, a compra e em-. 
balagem de plantas e sementes para 
distribuição gratuita aos agricultore~ 
c outros fins regulamentares ou para 
serem cedidos pelos preços mandados 
adoptar pelo ministerio; 11, a acqui
siçll.o de adubos, corrcctivos, insecti
cidas. e fungicidas para attender As 
necessidades do serviÇo e para cassio 
polo pr·eço do custo, aos agricultores 
e criadores registrados no ministerto, 
e de machinas e ferramentas de la,. 
voura para sorem cedidas nas mesmas 
condições ; 111, o pagamento do pes
soal extranumerario admittido na 
fórma do regulamento (arts. 9°, 3° e 
2') inclusive o de traba_lhadores para 
o serviço de distribuição de planta!\• 
sementes, adubos, etc. e o de arado-

Ouro Papel 
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res (art. 4t do regulamento) réis 
5oo:ooosooo. Somma: 2.t54:6oosooo. 

6. Escola de Aprendizes Artifices : Modi
ficada assim : em vez da impropria 
palavra ((S .. bvenção, estas - <<Quota 
da União, no custeio do Serviço». 
Accrescentado, na Consignação «Gra
tificações dos contra-mestres, etc.», 
o seguinte : inclusive tOO:OOOS para os 
mestres, contra-mestres e professores 
especialistas que forem contracta.dos 
na fórma do art. 72, lettra j e seu 
paragrapho nnico, da lei n. 2.M4, ·de 
4 de janeiro de. f 9t2, e art 4° almea 
3•, da lei n. L606, de 29 de de
zembro de ! 906, para o desenvolvi
mento do ensino profissional te
chnico, elevada a dita consignação 
da me.,ma importancia. Augmentada 
de 30:000S a quota de custeio da Escola 
de Aprendizes Artífices do R i o Grande 
do Sul. .......................... . 

7. Serviço Geologico e 1\lineralogico : 1\Io
dihcada assim : Material, 3• sub
consignação <<Para exames e ensaios, 
etc. n, dimin' dda de 200:000S, papel. 

8. Junta Comn,crcial : Modificada assim: 
Material 2a Sub-consignação "Pu
blicações, impressões, etc.», augmen-
tada de 7:436$, papel ............ . 

9. Directoria Geral de Estatística •....•.• 
10. Directoria de Meteorologia e Astrono

mia.- Modificada assim: Material, lU 
-Consignação Serviço Meteorologico 
nos E'tados, substituida a ·impropria 
expressão «Subvenção aon pelas pala
vras t<Quota da União no custeio do>', 
etc. e elevada de 30:000$ a quota de 
custeio em cada um dos serviços de 
S. l'aulo, Minas Gerae;;, Pará e Rio 
Grawle do Sul. Accrescentado, de
pois das palavras: «Cn~teio de. toda~ 
as estações inclustve as geophysicas>> 
o seguinte : t<e a estação meteorolo
gica exi~tente no Aprendizado Agrí
cola do .Joazeil't·, no Es ado da Bahia, 
a qual passou do 1\linisterio da Viação 
para o referido Aprendizado Agrí
cola)). Augmentada de t;:VJ.:OOOS, no 
Material das Estaçõ ·s l\foteorologicas, 
e'c. t<Para a c1eação de servtço aero-
logico>• .......•....••.•.••..••.... 

f i. Museu Nacional : Moflificada assim : No 
e<Pessoaln, reduzida do 12:000$ cot·-

Ülll'O 

. ............ . 
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respondentes ao vencimento do chefe 
do Laboratorio de li:ntomologia ~ral 
e Applicada, e 9:600$ correspondentes 
ao vencimento do assistente do mesmo 
laboratorio. Material, ta sub-con\
signaç:to «Acquisição, encadernaç:to, 
etc.n: augmentada de 7:200$, papel, 
dos quaes 2:~00$ para serviço; de 
dourador; idern, 26 sub-consignação 
((qbjectos de expediente, etc.n, au
gmontada de t 2:4008, papel, sendo 
~:400S para serviços de impressor ; 5a 
sub-consignação : augmentada de 
iO:OOOS, ficando a'sim redigida: «Des
pesas miudas e eventuaes, substitui
ções regula:llellt&res, passagens, dia
rias, ajudas de custo e fardamento dos 
correios, guardas, serventes, etc .. ,, 
idem, 6• sub-consignação <<Obras de 
conservação, etc.,,: augmentada de 
6:000S, papel, dps quaes 2:4008 para 
serviços de pedreit·o ...•.••.•••.••.. 

i2. Escola de Minas : Augmentada de 
62:400S para o re;;tabelecimento da 
ta.bella de vencimento'S do pessoal 
docente da Escola de Minas, de ac
cõrdo com o decreto de 8.039, de 
26 de maio de t 910, e de 27:000S, 
tambem no <cPessoal,, para mais~ um 
chimico analysta 5:400$ ; u n almo
.xarife-pagador 6:000$ ; Diffcrença, 
para mais nos vencimentos de um 
amanuense, que passa a i 0 escriptu
rario, 2:400$ ; Differença para mais 
nos vencimentos de um amanu~nse,' 
que ,,as~a a 2° escripturario, 1 :2008; 
quatro conservadores-preparadores a 
3:000S, i2:000S. Reduzida, ainda, 
no r<Pessoal•,, de i2:000S, correspon
dentes ao ordenado do director. Re
digida : Em vez de rcDecreto n. 8.039, 
de 26 de maio de i 9tO, e lei n. 2.924-, 
de 5 de janeiro de i 9t5 : « Decretos 
ns. 8.039, de 26 de maio de i9t0, 
e 14.486, de 22 de novembro de ~ 920. 
No << Malerial >> : augmentada de .. 
100:0008 para as despesas do cur~o 
ele chimica. industrial. ...........• 

13. Servico ele inf(,rmacões : Modificada 
assím : No ccl\laterÍal)), 2" sub·consi· 
g·naçã·1, arcrescentada do seA'uinte : 
,, ac.tuisi<:1o de fardamentos para o 
guarda da bibliotheca e dous ser
ventes» e angmentada de 600S. 1\la
f.crial, 3" sub-consignação ((Para acqui-

Ouro 
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siçã.o, encadernação, etc. ,, ~ redu· 
zida de 30:0005, papel; idem, 4• 
sub-consignaçã' rerluzida de 20:0ooS, 
papel. Augmentada de i8:000S, no 
ccMaterial)), .;• sub-consignação, para. 
assi.f:\'naturas de publicações e revis
tls agrícolas a serem distribuídas 
~ratuitamente pelas pref3ituras m u • 
nicipaes. No «Materialn, r.• sub-con-
signação, •·e luzida de ôOO:ooosooo·.. . •.•.......••. 

u .. Serviço de lndustria Pastoril-Mo
dificada assim: No «PesiD •In Consi
gnação VII, Estações de Monta, au
gmentada de t 4: 400$ para os encar
regados (em comm:ssão) das Estações 
de Mo •ta de Cachoeira e Soure, na 
ilha. do l\1 arajó, Estado d Pará, cr. ~
adas por p 1rtarias de 28 de ago to e 
7 de dezembro de i9 '0, e de \Ima Es
tação em Paraisopolis, Estado ·de 
Minas Geraes. Material I, 4• snb
cnn~ignação «Acquisição de productos 
biologicos, etc.», r(~ d u.z ida d c 
300:00S, papel; idem, 7• Sllb-com:;i
gnaçã·) «Despesas de tra11sporte, 
etc.n, reduzid't de 30:000S, p;lp;l; 
idem, consignação VII ~<Auxilio para 
realização, ett~. », reduz i c1 a de 
!50:000S, papel; idem, c· nsignação 
VIII ccPara dfS"nvolvirrento da In
dustria Pastoril, etc. n, reduzida de 
467:7005, papel, e de 200:000S, 
ouro; idem; consignaçãq XII, «Posto 
Zootech nico, etc.>~, sn bstituida a ex
pressão «snbvençãon pelas ·palavras 
((Quota da Umão, no custeio do ser
viço') e augmenta·-lo o respectivo cre
dito de 16:800$000. Augmentada de 
70:000$, na < on~ignação XIII, para 
fundação de umA estação experimen
bl de avicultura junto ao campo de 
culturas da Escola 8•11- erior de A!Z'ri
cultura e Veterin:ui;t, em Deodoro, 
Distr'cto Federal. Augmenta.da de 
20:000$ a comignação X, e accre ;
cantado depuis de <<Barbacena>~, o 
seguinte: tcEstação de Monta <h Hia
chnelo, em Pedro Leopoldo». An
gme,ltada de 60:000$ no t<l\faterial: 
VI-Escola do Lacticinios, pa1·a a 
conclusão das installações da Eseola. 
Per nanente de Lacticinios e esLabc
lecimentos de internato para um 
mínimo de vinte alumnos. tcAu-

. gment:tda ele 60:0008 no 1\lateriaJ, 

Papel 
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li - Posto de observaç:l.o e enferma
ria de veterinaria de Bello Horizonte, 
para continuação e desenvolvimento 
do preparo de v a ·cinas e da defesa. 
con1ra as epizootias. Substituida, ilO 
Material 111 (Pos.to Zootechnioos de 
Pinheiro e Lnges), a discriminação 
da proposta, pela seguinte: 

i• sub-consignação: em vez de 28:0008, 
diga-se: 55:000S, sendo 20:0008 para 
Pinheiro e 35:000S para La,~es; 2a 
sub-consignação: em vez de 2t :0005, 
diga,-se: 17:0008, sendo 5:000S para 
Pinheiro e t 2: 0008 para Lages ; a• 
sub-consignar·ãg: em vez de 74:000$, 
diga-se: 44:4008, ~ando 24:400S para 
Pinheiro e 20:0008 p1r·a Lages;. 4• 
sub-consignação: em vez de 80:0005, 
diga-se: 87:000$, sondo 60:000$ para. 
Pinheiro e 27:000$ par·a Lages. Sub• 
stituido o Material VII da prr·posta 
pelo seguinte: Auxilio~ para a reali
zação de exposições agricolas ou agro
pecuarius, industriaes e feiras e para 
premios aos respectiv(,s roncurrentes, 
reservados até 40:000S para as de 
av1cultura e até iO:OOoS para uma 
de apicultura, deduzindo-se a ,,som má 
nt•cessari:t á conclusão dos pavtlhões, 
etc., o mais como na proposta;. 
450:0008000. No <IMaterial, \I
Escola de Lacticinios,, modificada da 
seguinte fórma a consignação : I, · 
8:000S; 11, 2:000S; 111, tiOO$; IV, 
10:000S; V, 5:400S 

Accrescentado o seguinte ao n. VIU, 
lettra tJ: «... e mantidas, para o 
exercicio de i 921, as disposições dos 
arls . .O e 4t da lei n. 3.99!, de 5 de 
janeir,) c'e !920, que fixa a despesa 
geral da Republica dos Estado$ Uni
dos do Brasil para o exercicio de 
f920. ' 

Accrescentadas, no Material V I 11, 
lettra e, depois das palavras <<na 
ilha de Marajó,, as palavras c<umaj 
no Campo de Demonstração de Ma
cahiba, Rio Grande do Norte, e de
pois das p·tlavras (<Estado do Pará,, 
as palavras ((sendo 45:0008 pa1·a fun
dação e custei ) da estação de Ca
choeira1 já cread 1 » e 45:000$ para a 
fundação da estat:ão de monta de 
Soure, tambem já creada ;_ e . au
gmentada a mesma consignação, de 
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4S:OOOS para. as despesas de instal
lação e custeio da estaçio de monta 
de Paraisopolis, accrescentadó, ainda, 
o seguinte: uinclusive a acquisição 
de urna cbata apropriada ao trans
porte dos reproductores de raça. a 
ser~iço da estaçllo de monta annexa 
ao Aprendizado Agricola de Joazeiro, 
no Estado da Bahia, e augmentado 
de i . ;;oo: 0008 o total da consigna
';io. 

Reduzida, no Material VIII, lettra e, a 
quantia de 9:6008000 ..•.•......... 

tã. Serviço de Protecçã.o aos lndios •.•••.. 
i6. Ensino Agronomico: (Decretos ns. 8.:H9, 

de20deoutubro de t9lO, e 9.217, de 
18 de dezembro de t9H, e leis nu
meros 2. 92t., de !> de janeiro de t 915, 
e 3.089, de 8 de janeiro de i 916: 

I -- Escola Superior de Agricultura e 
Medicfna Veterinaria - (Decreto nu
mero U.t20, de 29 de março de 
t920)-- Pessoal: 

Curso de engenheiros agronomos e me
di c os veterinarios- Um diroctor, 
6:ooos ; 27 lentes, ord. 6:4oos e grat. 
3:2005, 259:200S; tres substitutos, ord. 
4:000J e grat. 2:0008, 18:0008; um 
professor de desenho, ord. 4:800S c 
grat. 2:400S. 7 :200S ; um chef.s de tra
balhos agrlcolas, 3:600S; um secre
tario, ord. 4:800S e grat. 2:4008, 
7:200S; um escripturario, ord. 3:2008 
e grat. i:600S, 4-:~00S; dous prepara
dores-repetidores, ord. 3:200S e grat. 
f : 600$, 9: 6008; oito conservadores-

. preparadores. ord. 2:000$ e g r a t. 
1 :OOOS, 24:0008; um almoxarlfe, 
ord .. 2:000S e grat. 1 :OOOS, 3:0oOS; 
um porteiro-continuo, ord. 2:000$ e 
grat. t :OOOS, 3:000$; 12 servente~ 
(salario mensal de 1208), t7:2808; 
somma 362:880$000. 

Curso de chimica industrial -Quatro 
professores a 700$, 33:600$; Quatro 
preparadores- repetidores a 400$, 
i9:200S ; qtfatro serventes (salario 
me n s a 1 de 1208), 5:760S; somma 
58:560Sooo. 

Matertal - Objectos de expediente, as
seio da repartição, despesas miudas 
a de prompto pagamento, publica
ções de editaes e annuncios, acqni
sição de livros, jornaes e revi~tas, 

Ouro 
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encadernações e despesas imprevistas 
ou eventuaes, 30:000S; impres· 
sões dos cc Archivos, (art. tOt) réis 
3:0008; drogas, moveis, material 
para laboratorios, aulas e gabinetes; 
medicamentos e instrumentos d e 
cirurgia veterlnaria, machinas, ap
parelhos e utensiJios de lavoura, con
certos deste material, plantas, se
mentes e adubos, combustível, lubri
ficantes, illumina.;ão, despesas tele
graphicas e telephonicas, 95:ooos; 
diarias, inclusive as de que tratam 
os arts. t46 e ti7 do regulamento, 
ajudas de custo, passagens, fretes, 
carretos e drspesas de transporte, 
acquisiçao e conservação dP. arreios e 
vehiculos e seus . respectivos acces. 
sorios, 30: ooos; acquisiç!o, alimen
tação, ferragem e tratamento de 
animaes, comprehenden1io o aluguel 
de pa~to para os mesmos, i:OOOS; 
salario de feitores, guardas, ope- · 
rarios, trabalhadores ruraes, vigias e 
tratadores de animaes, 24:ooos ; 
obras de installação dos gabinetes de 
agricultura, zootechnia, topographia 
e hydraulica, 50:000S; para as des
pesas do curso de chimica industrial, 
50:ooos; somma 286:ooosooo. 

11 -Aprendizados Agrícolas-- Pessoal: 
Aprendizado Agr·icola de Barbacena 
(de ia classe): (Decretos ns. 8.359, der 
9 de novembro de t9iO, e 8. 736, de 
25 de maio de i9U, e leis ns. 3.i5i, 
de 6 de janeiro de i9t8 e 3.674, de 
7 de janeiro de i 91 9) : · 

a) Um director, ord. 5:600S e grat. 
2:800S, 8:400S; um auxiliar agro
nomo, ord. 4:ooos e grat. 2:ooos, 
6:000S; um medico, ord. 3:200S e 
grat. t :6008, .f.:800S; um escriptu
rario, ord. 2: soos e grat. t : ~OOS, 
4:200S; um chefe de· culturas, ord. 
2:800S e grat. i :400S, 4:~00S; um 
professor primario, ord. 2:iOOS e 
grat. f :200S, 3:6008; tres adtuntos 
de professor primario, ord. 2:000S e 
grat. t :OOOS, 9:0008; um economo, 
ord. 2:0008 e grat. f :OOOS, 3:000S; 
dous conservadores-inspectores, ord. 
2:ooos e grat. t:ooos, 6:ooos; um 
pratico de industrit-1s agricolas, ord. 
2:0008 e grat. i :OOOS, 3:000$; .dous 
mestres de oftlcinas, ord. 2:ooos Et 

0\\1'0 Papel 
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grat. t :OOOS, 6:000S; um porteiro
continuo, ord. 2:000S e grat. i :OOOS, 
3:000S; somma 61 :200$000._ 

&) Aprendizados Agricolas de Satuba., 
no- Estado de Alagôas, de Joazeiro e 
S. Francisco, no Estado da Bahia, e 
de S. Luiz de Missões, no Estado do 
Rio Grande do Sul (de 2a classe). 
(Decreto n. 8. 940, de :~o de agosto 
de f9H; decreto n. 13.268, de 28 de 
maio de i9t9; decreto n. 8.607, de 8 
de março de i91i; lei n. 3.232, de 5 
de janeiro de f 9t 7, e decretos nu
meros 8.356. de fO de uovembro 
de f9to, e R. 702, do 4: rle maio de 
19H): 

Quatro directores, ord. 4-:000S e grat. 
2:0008, 24:0008 ; quatro medioos. 
ord. 3:200S e gt"at. f:600S, i9:200S; 
quatro auxiliares agronomos, otod. 
3:200S e grat. i:600S, t9:200S; 
quatro escrip:urarios, ord. 2:400$ e 
grat. i :200S, !4:400$; quatro chefes 
de culturas, ord. 2:~oos e grat. i:200S, 
1~:4-oOS; quatro profes~ores prima
riOs, ord. 2:0008 e grat. f :000$, 
t2:000S; quatro adjuntos de profes
sor primario,ord. 1:5008 e grat. 
8008, 9:600S; qnatro economos, ord. 
i :600S e grat. 8008, 9:6008; cinco 
conservadores-inspeetores de al11m
nos, sen, lo dous p . r a S. Luiz de Mis
sões, ord. 1:6008 e grat. 8005, 
t2:000S; quatro pratico~ de indus
trias agricolas, ord. i :600S e grat. 
SOOS. 9:600$ ; oito mestre" de offt
cinJs, ord. t:600S e grat. 800S, 
i2:200S; quatro porteiros-contlnuos, 
ord. i :600S e grat. 8008, 9:600~; 
somrna f72:8oosooo. 

Material - Expediente, acquisição de 
revistas e jornaes scientificos e de 
interesse agricola ; publicação <Je 
editaes e despesas miudas, inclusive o 
material para o asseio das repartições 
e suas dependencias, sendo 2:0UOS 
para o de Barba<lena e }):00:)$ para 
os demais, fO:ouoS; moveis, rnatel'ia.l 
para laboratorios, aulas e gabinetes; 
material agrario, comprehendendo 
machinas, instrumentos. ferramenta~, 
apparelhos e utensilios de lavoura; 
acquisição de plantas, sementes, 
adubos, correctivos, fungicidas c in-

PaP.l 



secticidas, acquisição de materi& 
prima e o mais que for necessario i 
fabrica de conservas d0 Aprendizado 
Agricola de Barbacena,. s e Q d o : 
f6:000S para o deBarbacenr.. e 22:000$ 
para os demais, 38: OOOS; diarias e 
ajudas de custo, passagens, fretes, 
carr~tos e · despezas de transporte, 
comprebendendo a acquisição e con
servação de arreios e vehiculos e os 
respectivos accessorins, de aoo~rdo 
com as necessidades de cada serviço; 
alimentação, ferl'agem e tratamento 
de animaes, sendo: i2:000S para o de 
Barbaoona e 40:000S para os demais,-
52:000S; Machinas, apparelbos, in
strumentos, ferramentas, utensílios, 
aceessorios e m~1teria prima para as 
officinas; combustivel e lubrificantes ~ 
para as mesmas e para outras depen
dendas, illu111inação e for~a motriz; 
custeio das estações ou depositas de 
machinas e material, para emballa
gem de plan· as e outros p~oductos, 
de accôrdo com o regulamento, 
send:): iO:OOOS para o de Barbacena e 
30:000S para os d8mais, ~O:OOOS; 
medkamentos, drogas, vasilhame e 
instrumentos cirurgicos para a3 en
fermarias e pharma~ias e despesas 
itnprevistas e eventuaes, inclusive o 
pagamento de serviço dentario em 
proveito dos aprendizados, Sendo : 
i0:860S para o de Barbacena e40:000S 
para os demais, 50: 860S ; diartas, 
vestnario e alimentação dos alumnos. 
e aprendizes; trem de c o z in h a; 
roupas e utensillos de refeitorio e 
dormitorio. sendo: 50:000S para o de . 
Barbacena e t40:000S para os de:nais, 
f 90:860S; para tnstallaçoes no Apren
dizado Agricola de Bar}?:1cena, na
cessarias á ampliação do ensino e 
augmento ds numero de alumnos e 
conclusão de ser\ iços indispensaveis 
no estabelecimento, i90:000S; para 
conclusão das installações du Apren .. 
diz 1do Agricola de .'oazeiro, 50:000S; 
~ a I a r i o de apontadores, guardas, 
fiscaes, feitores, operarias, traba
lhadores rurae~, cozinbeit·o3, se r
ventes, cocheiros, ca.rroceiros e moto
ristas, sendo : 40: OOOS para o de Bar
bacena e t22:200S para os demais, 
t62:000S; somma 683:060SOOO. 

Ill ~ EstaçOes Geraes de Expertmen., 
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ta.ção de Escada; Bahia e CamJ?.OS )..... 
(Decretos ns. U.878 a U.880, Cle 12 
de janeiro de t9i6, e ii-.2;6, de t de 
julho de t 920): 

Pessoal - Tres directores (chefes de 
secção), 4:800S, U:iOOS; treg chefes 
de secção de agronomia, ord. 4:8008 
e grat. 2:iOOS, 21 :OOOS; tres chefes 
de secção de chlmica, ord. i:BOOS e 
grat. 2:iOOS, 2i:600S; tres chefes d.e 
secç1l.o de biologia, ord. 4:800S e 
grat. 2:iOOS, 21 :6008;. tres escri
pturarios, ord. 2:-i-OOS e g r a t. 
i. :200S, 10:800$; tres chefes de cul
tura ou ajudante de secção, ord. 
2:000S e grat. i :OOOS, 9:000S; tres 
porteiros-con tio uos, ord • .t : 600S o 
grat. ·BOOS, 7: 2008; tres serventes 
(salario mensal de 100S), 3:ü008; 
som ma i 09: 800SOOO. 

Material - Objectos de expediente, in
clusive acquislçã.o e conservação de 
machinas de escrever, editaes, bole
tins e instrucções no interesse do sel'
viço, acquisição e encadernação da 
livros, revistas e jornaes de interesse 
agricola, t2:800S; acquisição e em
balagem àe plantas e sementes, com-· 
pra, conservaçlo e concerto de mo
veis e de machinas, instrumentos, 
ferramentas e utensilios agricolas ; 
custeio dos laboratarios, gabinetes, 
officinas e mais dependencias; com
bustivel, lubrificantes para traetores, 
auto·eaminhões e outros fins ; acqui
sição e tratamento de animaes ; dia
rias, ajudas de custo, passagens, car
retos e transporte de pessoal e ma
terial ; de:Spesas imprevistas e even· 
tuaes e para suppr·ir a deficiencia 
de qualquer consignação da verba, 
162:0008; pessoal assalariado: fei~ 
tores, guardas, operarios e trabalha
dores ruraes, inclusive diarias a 
aprendizes, SO:uoos; som ma 
25~:soosooo. 

IV- Estaça.o de Pomicultura de Deo
doro- (Decretos na. i3.0t0, do 4 
de maio de t9t8, e f-i-.216, de 1 de 
julho de i 920): 

Pessoal- Um director, ord. 5:GOOS e 
grat 2:800$, B:~oos; um chefe de 
culturas, ord. 2:000S e grat. f :OOOS, 
3:000S; um escrevente dactylogl·a
pho, ord. 2:000S e grat. t :000~, 



3:000S ; um hortelão-pomareiro (sa
Iario mensal de 200J), ~:600S; um 
ajudante de hortelão (salario men~ 
de tSOS), f :800S; somma t8:600SOOO. 

Material - Ohjectos de expediente, in· 
clusive acqo1siçlo e conservaç!o dê 
machinas de escrever, editaes, bo
letin• e instrucções no interesse do 
serviço' acquisição e encadernaçló 
de livros, revistas e Jornaes de inte
resse agricola, 3: OOOS ; acqoisição e 
emballagem de plantas e sementes ; 
compra e conservação e concertos de 
moveis e de machinas, instrumentos, 
ferramentas e utensilios agrkolas; 
custeio dos laboratorios, gabinetes, 
officinas e mais dependencias ; com
bustivel, lubrificantes para tractores, 
auto-caminhões e outros fins; acqui
siçllo e tratamento de animaes ; dia
rias, ajudas de custo, passagens, 
carretos e transporte de pessoal e 
matf'rial ; despesas imprevistas e · 
eventuaes e para supprir a deficien
cia de qualquet· consigna~ão, 40: OOOS; 
pessoal assalariado: feitora-;, guardas, 
operarias e trabalhadores ruraes, in· 
clusive diarias a aprendizes, 20:000S; 
para a fundação e custeio de uma 
estação de pomic11ltura no Estado ~e 
Pernambuco, nos moldes da ex•stente 
em Deodoro, no DistrictO Federal, 
t53:28,.0S; somma 216:2808000~ 

V- Escola Média ou Theorico-Pratica 
de Agricultura de Porto Alegre -
Instituto Borges de Medeiros- (De
creto n. 8.516, de H de janeiro de 
f 9i 1) - Quota da União, no custeio 
dos serviços, 230:000SOOO. 

VI - Estação Experimental de Viama.o 
- (Decreto n. 8.8i0, de 5 da ju1bo 
de t9H). Quota, da União no custeio 
dos serviços fOO:OOOSOOO. 

VII- Fundação de novas Estações Ex· 
perimentaes - para fundação: de 
uma estação experimental de fumo, 
em S. Gonçalo dos Campos, Bahia, 
tOO:ooosooo. Para a fundação de 
uma estação experimental de fumo, 
no Estado do Pará, tOO:OOOS ; de uma 
de trigo, aveia, cevada e linho, pro
ximo á linha de limites entre o Pa
raná e Santa Çatharina, 200:0008; 
de uma de ttjgo, cevada, aveia e 
linho, em Alfredo Chaves, 200:0008 ; 
de uma de viticultura e enologia, em 
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Ca:xia.s, iOO:OOOS; e de uma de se· 
lecçlo de vegetaes saccharinos e olea
ginosos, eril Conceição do Arroio, 
200:000$, as trcs ultimas no Rio 
Grande do Sul, comtanto quo para 
essas esta<;ões scj~m doados á União 
immovds adequados para estos fins 
especiaes, peJo Governo <lo respeetivo 
E'ltad), ou do municipio, ou poe par
ticulares, podendo a doação ser re
vogavel sem indemnização de bem
feit :rias construidas, s<)mente caso 
dentro de tres annos a estaeão não 
s~ja installada, ou caso seja 'suppri
mida com menos de f:t annos do effe
ctivn funccionamento, 900:0005; pat·a 
a funúa~ão úe umtt estação experi
mental de cacau, em Cametá, no 
Estado elo Pará, !00: OOOS ; para 
acqu isição fie instrumentos, machi
nas e ferramentas agricolas, enstdo 
de laboratorios, pe~soal assalariado 
de feitores, guardas, operados e tra
balhadores ruraes, inclusive diarias 
a aprendizes, nas cinco no v as es
tações, sendo 20:000S para cada uma, 
f 00: OOOS ; som ma :1. f 00: OOOSOOO. 

VIII - Para a creaçã.o da Superinten
dencia do Ensino Agronomico e de 
professores ambulantes de agricul
tm•a e lacticinios, e para a organi
zaqão definitiva e custeio do Campo 
Experimental de Fumo, cuja installa
ção já foi iniciada em Deodoro, no 
Districto Fedm·al, total da verba 
26 J: oousooo .••.•••••••••••••••••.• 

t 7. Estação Sericicola de Barbacena : 
Augmentada de 25: UOO$ para a con
clusio de installações necessarias ao 
maior desenvolvimeut'> da estação 
Sericicola, comprehendendo a acqui
sição de material para Gabinete e 
Laboratorio, e afim de dar mais 

Ouro 

completa efficiencia aos sorviços. . • . • .••••••.••••• 

18. Eventuaes: Reduzida de !JO:OOOS, papel. 

t9. Empregados a d di dos: Reduzida (le 
32.!: 560$000. - Obscevando-se " dis-
posto no art. 67, n. 22, da lei nu
mero 3.9\H, de 5 dej:meiro de 1920 
e comprehendendo-se no total da 
vet·ba. a importancia necessari:l. ao 
pagamento da liitforença de venci· 
mentos dos empregados ad lidos que~ 
de conformidade com es.<:m disposiçfw: 

Papel 

3.9i3:9SOJOOO 

59:000JOOO 
!50:000JOOO 



forem aproveitados em logares d.e ven., 
cimentos inferiores aos que perc.ebhim 
como addido3 ••••••.•.•.•.••• , ~ •• .; · 

20. Instituto de Chimica: 1\Iaterial, au~men
tada. esta sub-consignação : «Par(}. 
obras necessarias á installação e des
~nvolvimento dos serviços 100:000$, 
papel» ••••••.......•.... ·.•··••·•• 

2t •. J nu ta dos CorrPtorcs ....•••........•• 

2:L Snllvowiíe;; c auxilios : Consignação 
I, augmentada. do 100:0110~~ ouro, o 
rec~uzido de ~iO para :~o o 11unwro <.le 
( 1 ~Htlnmnos qtw devm·ão ~ct· enviados 
:1o estrangeiro, 111) exercido de 192i. 

Y. Augrnentada de 500: OOOS, par <J. 
;;ubvPnção do 100:000$ a cada. um, á 
fnmla.t;.ào de cursos de meeanica pr·a
ti~a, que forem CI'eados p0r governos 
~~st:Jduaes ou municipa.es, on por ~
eolas on lyccus ·privados d~ artes ·e: 
oOidos, mccliant.e accôrdos firmados 
jldo ministro da Agrlcnltura, obsel'
qdas as condic:Oes abaixo especifi
eadas c as instrucç0cs que expedir "· 
t·c~pcito o mesmo miuistro : i 0

, o 
curso sorá feito em dous annos, <rde 
:lcrbrdo com o srguinte programman 
primeiro anno (H mezc:'i) - Suhdi· 
' j, Urlo em l]uatl'o períodos - Primoiro 
periodo (doos me;;es). a) Aulag (uma 
!tol'a por di:~): 1. Arithmetka e gco· 
n1ctl'ia. 2. Excrcicios e dPscnhos 
!~oomctrico t~om mão livro n propriad:J . 

.,-.. • .... ' .... ·:. •'• 

. 1. 1\fateriae..o;; rla technica. mecanica, . 
t·~rramentas, medida'; n unidades. 
'.:.specialmente as n~adas na agricul-
1 ura. b) Officina. (quatro horas pot· 
dia) : Trab::tlho<> mecnnicos mannaes, 
limar. forjar, caldear, robitar, etc., 
ajustar, serrar, temperar o preparo 
de hrramcnta. c) Otlicina (duas hl ras 
pQr dia) : l\Iontagem, dr,smontagem 
<' a,i ustagcm do a pparelhos mecanicos 
simples (vehiculos, rúdas, machinas 
agrJcola.s, moinhos simples. talhas, 
~arilbos, cte.). S('gundo pm·wdo (tre" 
rnczes) ft) Aulas (uma hora. por dta) : 
l. Mceaniea. geral olemnntar. 2. Ele· 
i110ntos df~ madlinas c orgãos de 
t.ra11smissão (eixos, mancaes, polias, 
rnt~rcliagens, correias, cabo:;:, etc.}. 
lluas horas por ~emana: 3 Desenho 
(esboços) de pnça.s de mn,chinas. b) 
Oflidna. {qnatl·,, hans por ctia): Coil-. 

1 . t G 7: í-t.OIOOI' 

'2t; 7: 800SOO.O 

2'.): ~008000 
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tinuaç.ã.o dos trab\ lhos mccanicu~ 
manuaes, trabalh~; nas machinas, 
fr,rramontas (plaint,s, tornos, etc.). c) 
omcina (duas horas por dia): Mou
t:,gom, desmontagem c ajustngem do 
machinas, de transmi~sões diversas. 
Estudo dós desenhos e plantas- Ter
ceiro pcl'iodo (lres mezes) - 1. Me
c,l nica applicada elementar, primeira 
parte ; noç.õe;; de thcrmodynamica. 
2. f)crndores de vapor. Motores a 
y:~por n motores do cxplo:;ã.o (appli· 
ca</lO :1 vchiculos, tracção, lavoura e 
iw lnstl'ias connexas). Duas horas por 
scmaua: 3. Apparelhos para verifi · 
cadio de funccionamcnt.o de motores, 
SCII uso, funccionamento. {Manom~.>. .. 
tros, etc.). b) Officinas (seis hc,r:1;.; 
poi' dia.): Montagem, desmontag-em e 
:~jnstagcm de motores a vapm• o de 
explosão. Funcl'ionamento tJ•Jrmal o 
funccionamonto dcfcit.no!'>o. l·:studo~ 
dos dc;;enhos ·~ plantas.- ()uarto pe
ríodo (tros mezes). a) Aulas (uma ho1'<t. 
por dia): L Mecanica. applica.da elo· 
nwntar, s·~~uwla parto; n'l•~.õe~ du 
hydraulka. hydrodynamica. :2. Mn 
torc.q hydraulieos o bombas-a!'inV~"'. 
:-t. A pparclhos e machinas olcdrka.~. 
No·~õe~ de clcctrotechnica. l•'nnecin
nam<mto de motores c geradorc<; (~lo· 
rl.riro~, dcmonstt·ar:õcs pratir.:as. f,) 
Ollicillas (seis hora.s por dia) : Monta
gem, de.qmontagcm c a.ju~tagfJm dl' 
motores hydraulicos·c bombas. 'Fmw
cionamcnto normal P funccionamcnt.o 
defeituoso. Estudo de dc;-;cnhos c 
planta'-:. Tereeiro (~ quarto periodo" 
-Continuam os trabalhos mecanicos 
m•tn uaos e nas machi11as fcrramen !.as 
de aceôrdo com a. necessidade da 
otlicina do machinas. Segundo nnn" 
(nove mems)- Curso cornp!em(ltJt:Ir
a) Aula~ (uma hoea.pordia): Com
plementos de motores thcrrnicos. m;l·· 
chinas a vapor cspcciae~, locomotivas. 
motores a olco, kerozcno, de., mo
toros a gaz, moto1 <~s do automoYcis e 
do rnachinas agl'icolas. Mcthodos p:tra 
verificação ele potencia.'3, gasto d1} 

eombustivel e rc11dimento do rnotl)tc,..: 
tltermicos. llma ho1·a por semana : 
~. Prot:CSS')S do fundi(~ão d1~ feri'O, 
heonze, etc. Processos de solda.gem, 
demonstração pr<ltica. Du:1" horas 
por :-;('mana : ::. Dcsenhus do m;t 

Ortro 



chinas. b) Otllcina. mecanica o de 
machinas (seis a sete horas por dia): 
Construcção, reforma, c o n certo e 
ajustamento de divm·sos motores ther
micos, eusaios. Assentamento. c) Vi
sitas : A 's installa<;ôcs ind ustriaes de 
motores thermicos. -Segundo periodo 
(cinco mczes)- a) Aulas (uma hora 
por dia) : 1. Cornpl0mentos do mo
tores hydraulicos e bombas, dlver~os 
lllOtorcs hydraulkos, e bombas espo
ciaes 1\lctlHHto:-; para veriticaçllo de 
pot.n11eia c rendimento de mad1inas 
hydr·aulicas. 2. apparelhagem e!e
ctrira de usinas geradoras : funccio
uamento. :L Machinas os p e c i a e s 
di \'cr·sas de beueticiarneuto, de pro
duetos agl'icolas, assontamento, fuuc
cionamento, pt·oduc<:ã.o. Custo da.s 
machinas. - ú) O!Ticina mecanica e 
ele nwchina!'l (seis a sete heras po1· 
dia} : Construeção, reforma, concerto 
e ajust.ameuto em connexil.o com ma
china.s eleetrkas. Ensaios. Assenta
mento.- c) Visitas: A's instaUaçOes 
llydro-mccanieas e hyilr-o-clcetricas ; 
~u, para a matricula nosso cnrso o 
l'andidat.o prestará Pxame do admissão 
'te accôrdo com as exigoncias deter
minadas em regulamento do 1\linis
t.nrio da Agrknltura; 311

, os alttmno.; 
de::;S,\ cur:;o fic~am dispensados da se
riação do estudos ora c'sta bclecida nas 
e,-;colas qnc ercarern o uo\·o cm·so 
pl'atico; 4", o ensino será gl'atuito 
p~1.ra cim·o alnmnos em cada cm"SS, in
olieados pelo ministr·o da Agr·icuHura. 

YI. Augmenta·la de 700:0005 para sub
voru;ào de fOO:OOO$ a c1da um dos 
e111-sos de chimka inJnstl'ial contra
•·ta• los com as Escolas Polytechnic s 
ou de Engenharia do Pará, Recife, 
Bahia, Hio de .Janeiro, S. Paulo, 
Hollo llorizont·} e Porto Ale"re. 

YU. Augrncntada de !>O:OOOS pa,·a. os 
traballlOS proparatorios do 211 Con
~~·osso Americano de Expansão Ec.o
uomica e Ensin) Cornmercial, a rHalt
?.ar-se uo Hio do Janeiro, em f922, c 
do 20:000$ para publicação dos An
naes do Segundo Congresso de Ex· 
pansfi.o Economka, realizado no nto 
do Janeiro em 1919. 

VIII. Augmentada de 6:0008 para o 
a"~ilio lic GOOS mensaes ao Instituto 

rico e Geoê'r:tphico BraslJelro·, 
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.P:i.l'iL a organização do (<Dicciona.rio 
Historico, Geograpbico o Ethnogra
phico do Brasiln a ser publicado no· 
Centenario da Independencia Nacio
nal~ devendo ser opportunamentc 
fornecidos gratuitamente ao Mioistc
rio da Agricultura 50 OX!Jmplares, c 
10:000S para auxiliar a impressão 
(ta. obra do director do Muse11 Com
marcial do Pará. o Dr. G. l'anl te 
Cointe -- L'Amaionic tk,~silicnnc. le 
pays, ses habitants et ses rcssourc(~s 
-· Aunot:ttions etSt..'\tistiqnes jusqu'it 
1918 -- devendo ser opportunament• · 
liwnecidos, gratuitamente, ao Minis
tm·io da. Agricultura 50 exetupla.rr-'i· 

IX. Augmentada das quantias a.ban~o 
especificadas para os seguinte a.uxi
tios: Club de Seringueira em 1\Ianáos, 
6:0008; Santa Casa de l\lise,icordia., 
de .Manáos, 1 OO:OOOS; Escola Agmno
mica do 1\lanáos, 20: 000$; Escola Agri
cola de S. Gabriel. Rio Negro, réi~ 
20:0üOS; Escolél. de Agricultura. Pra
tic~•. de Boa Vista do Rio Branco, 
Ama.zozws, fO:OOOS; serviço de eatllf~
(h<;sfl de indios do rio Braneo, man
tido por O. Antonio Malan, Amazo~ 
nas. 30:0005; Escola de Agronomia c 
Vcterinaria do Pará, 25:000S; Ca.m1•o 
Experimental de Bdém do Pará, 
to:OOOS; Aprendizado Agricota Chris
tiuo Cruz, S. Lui.r., 1\faranhllo, ~o:onn:;:; 
Escola Agro-Peeuaria da C o I o n i a 
Cbristina, Cear~\, 20:000$; E cola de 
Agricu!',u~n. Pratica do Quixadá, 
Co~.rá, iO:QOQS; Posto:; Zootcchnic0.5 
do governo d,_, Estado do C(Jarfl, 
::W:OiJOS; Escob Agronomic:!. de For-· 
taleza, Ceará, 1~:000S; Campo de 
JJemonstração de .l\facahyba, R i n 
firande do Norte, tO:OOOS; Assoeia
çllo de Escoteir<r.:i de Alecrim, no Hlo 
(.!raude dr) Norte, pd.':''~'· acq~risíç.'ln flo 
maWrinl neccssal'io .-~. mstalla.çãr> 1k 
trf's olficinas do artes e ofliclos, pro
edondo v.utorizaç~.~) do Governo, !:ilm
do que, no caso do dissolução dn 
referida associação, o ma teria f. <J dqui
ddo será entregue á. Escola do A pron
dizea Ar'tifices do Rio Grande <.In 
Vortc, f2:000S; Es~ola. Agricola me-
mentat· Ba.rão de Suassnna, Pernnm .. 
ou co, 2o: 0008; Escola. Agrieola d ~~ 
lioyan~ ,Pernamlmco,iO:OOO$; Apren
di?:l!o ,\gricola SamneJ 1Jardm:1u. 

Ou r() 



Pernambuco, 8:000S; Escola Agrlcola 
da Ordem Benedictina., Pernambuco, 
iO:OOOS; Academia. de Sciencias Com .... 
merciaes, do Estado de Ala~s. 
20:0005; Recolhimentos de orpha.oa da 
cidade de Alagôas e de Bebedouro, no 
.Estado de Alagôas, iO:OOOS: Posto Zo
otechnico de lbura, uo Estado de 
Sergipe, i5:000S; Colonia Ag1icol& de 
S. José. do Bispado de Ilhéos, Bahia, 
20:0008; Centro de Catechese Pontal 
do Sul, Bispado dH ·llhéos, Bahia, 
20:000$; Syndicato dos Agricult.ores 
do Cacáo. da Bahia, ;;o: 0008; para o 
serviço dn cst-ttistica. rla producç!o 
caeaoeira e avaliação d:t safra. an
uual do Brasil, e informação do preÇ(' 
eorrPnte desta mercadoria e seu 
st,Jr:k nog varias mercados do mundo, 
informando, pela. impmn~a bahiana, 
ao productor, o preço que póde obter 
aquclle producto, e tea.nsmittindo se
manalmente este preço á. Associação 
Gommercial de Belém. No principio 
de cada trimestre, o ((Syndicato,, en
viará ao Mini.sterio da. Agricultura 
ttm<t cópia. dr. todos aquelles dados 
ostatisticos; Gollegio Clemente Cal
das, Nazareth, Bahia, 10:000S; Es
cola de Commercio, de Vidoria, Es
pirito Santo, f2:000S; Sociedade de 
t·~scotciros dA Yi<!toria, no Estado dp 
Espirit~> Santo,• para a 1hudação c ma
nutenção de uma esrola profissional, 
~í:OO' 8; Sociedade Nacional de Agri- · 
cultura, Districto Federal. 200:000$; 
Escola de Agricultura e Pecuaria. de 
f'a.ssa.-Quatro, .Minas, tíO:OuOS, sendo 
:w:ooos para a.pplicar na constru-
( ·ção de um edificio proprio para ex
posição dn machinas agrícolas o se
mentes, concernente ao serviço de 
luspecção e Fomento Agricolas do 
:\Iinisterio da Agricultura, lndustl'ia e 
Commercio; Escola Mineira de Agro
uornin. e Veterinaria., ()JO Bollo Hori
:~orite, Minas, 10: OOOS ; Aprendizado 
\geicola. Delfim 1\loreira, em Pouso 
.\IBgre, l\linas, 10:000S; Escola Agri
(·oJa ilom Bos('o, nm Cachoeira d(' 
Campo, Minas, 20:000$; Aprendizado . 
. \gricola do lw;tituto 1\I(ldcrno, em· 
Santa nita. do Sapucahy, 1\linas, 
I O: OOOS: Iustituto ele Pomicultura 
1 :bar ara· Conceição, em Silvestre F'er-
1 :1z, l'lliua::, 10·ooos: Aprendi?.ado 

OnM Uilpel 
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Agricola Bot•ges Sjlmpaio, Uberaba, 
Minas, 10:0008; Aprendizado Agri
cola do Gymnasio Leopoldinenso, Mi
nas, 20:0008; Aprendizado da Granja 
do Bemanso, Minas, fO:OOOS; Estação 
Scricicola do Collegio das Dôrcs de Dia
tnantiua, 1\linas, 6:000S; Apreucti~ 
:.:ado Agricola do ConceiQão do Scrrn, 
Minas, iO:OOOS ; Sociedade Hural 
Ileasileira.. de S. Paulo, ::w:ooosoon ; 
Hospital Zoophilo de S. Paul0, 1·éi,; 
iO:ooon; Escola Agrícola do Lyeeu 
Sale~iano de Campinas, S. Paulo, 
:lil:0008; Posto Zootechnico :\luuicinal 
dn S. Carlos, S. Paulo, 20:0()08; Es-
1·ola Agl'icola. Coronel .Jo~(~ Vkonte, 
om Lorena, S. Paulo, 20:0008; Posto 
ZootCl~h11ico da cidado do S. Paulo. 
::20:00úS; llara;; Paulista de Pinilamo
nhangaba., S. Paulo, 20:008; Eseola 
Agrícola Luiz de Queiroz, S. I ·aulo. 
:w:ooos; Assotiação Agrícola dn Edn· 
c:~ç~o c Assistencia, em Campinas, 
:-i. l'a.nlo, 30:0008; E:-;c0la de Com
worcio .Jost'~ Bonit'a.cio, t10 Santos, 
ti:0005; Escola Agricola da l\lnnkipa
\idade de Jabotica.bal, S. Paulo, l'úis 
:w:ooos; Escola Profis.<lional da. l\lu· 
nicipalidade de Sorocaba, S. Paulo, 
:30:000$; Escola Profiissional da :\lu
nieipalidade de Araraqna.ra, S. Pa ulc,, 
:lO:OOÓS ; E~cola de I 'omieultur:\ d'~ 
S . .To~é dos Pinhaes, l'araná, 5:000$; 
Po~to :\gronomico de Ar·ancal'ia, Pa· 
rani't, 10:0008; E~<".ola AgroiJIHliH'<l du 
Par·aná, 30:UOvS; lustitntll Polyte
ebuico de Florianopoli~, Santa. Catha
rina, 20:00DS; Campo:-; dn Demonstra
t;i· de S. Pedro dn Aka.ntal'a o dr~ 
Tubarão e respectivas esta.<_;ôe~ dt' 
toonta, em partes iguaes, 40:000$; 
Posto Zootochnico Assis Br:1sil. t•éi~. 
60:000S; Estações dt> :\lonta. tit3 Cau
uavicira, da Uoss~~eaJa c de S . .José. 
nm partes ig11aes, liO: OOOS, no E"tado 
de Santa Ca.tha.rina; E~ta<:ilo do Agl'i. 
\'llltura. ~ Cria1>t0 do Santa n~~~a. Hi1, 
Urandc do ::;ui, 10:0005; Est.a<;;to zqo-· 
tecltnirn do Bagé, Hio (j,·ande dn 
Sul, 2o:ooog; Es~·ola de Agronomia. e 

· Vetel'ina.l'ia dn Pelotas, Hto Grande 
dn Sul, iO:OOOS; para as installaçuc:-; 
dP lactil'inios, Yinicultnra o agl'icnl
tul'a da Escola 1\lédia ou Theoricn
Jlt·alica de Agriculttu·a 1loe Porto .\le
~1'~~, flin (~ r:~.nll~ .Jn ~~~L lill: OUOS: F'""· 
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. taçã.o Zootochnica em Alegrete, para 
auxiltar as suas installações, 20:000$; 
Estaç:to Zootechnica em Julio de c,s~ 
tilhos, iO:OOOS; Estaçllo de Agricul
tura e Criaçio, em Bento Gonçalves, 
i.O:OOOS; Esta«ã.O de Agricultura e 
Cria\llO, em Caehoeira, tO:OOOS; Es
cola· Industrial Elementar do Rio 
Grande 10:0005; Eseola Industrial 
Elementar, do Caxias, tO:OOOS; Es
cola Agricola do l\lunicipio do lHo 
firande, 5:000.~ ; serviço do cate· 
chcse de mdios dil·i~eido pelo!~ 1\lissio
na.rios Salosianos em 1\latto Grosso, 
inclus!ve manutenção das colonias 
indigcnas, tiO:OOOS; Instituto do Prata, 
Pará, to:OOOS; Instituto Lauro Sodré, 
Pará, iO:OOOS : Escola Pratica de 
Commercio, Párá, 25:0008; Escola de 
Commercio da Associaçllo Commor
dal, Maranhão, 10 :000')000; Centro 
Al'ti!tico Operario l\laranhense, Ma· 
ranhão, to:OOOS; Circulo dos Ope ... 
t·arios e Trabalhadores S. José, Ceará, 
i 0:0008; E~cola de Commercio Phenix 
Caixeira!, Cnar:'t, tO:OOOS ; Escolas 
do Commcrdo, mantidas pela So-' 
ciedade Perseverança e Auxilio dos 
Empregados do Comrnercio, em Ma
ceió, 6: OOOS ; E s c o 1 a Domestica 
de Natal, Rio Grande do Norte, 
1 o: OOOSOOO ; Escola Cornmcrcial da 
Bahia, 20:0003000; Cama r a de 
Commerdo Internacional do Brasil 
2i-: OOOS; Escola Superior de _Com
met·cio do Rio de Janeiro, 30:0008; 
Instituto Commercia.l do Hio dC' Ja
neiro, 20: OOOS; Aea.d ;mia de Com
rncrcio do Rio de Janeiro, 20:000$; 
Patronato de crianças pobres da fre
guezia de S. João Baptista da Lagôa., 
Hio de Janeiro, 20 :OOOS; Faculdade 
de Sciendas Economicas do Rio de 
.Jauciro, iO:OOOS; Patronatos do Me
llOt'es Abandonados do Estado do 
llin de .Janeiro, 15:0003; Sociedncto 
I 'luminensn de Agrkultnra c lndus
trias Huracs para fuuclar e manter 
um campo de producçiJ.o de sclllentes 
modelado polos do l\linisterih o su
jeito {t tlsc::t.lização tcchnica do Scr
dt:n de Somontflira :lo: OOOS ; Escola. 
do Conuncrcio Autouio Rodrigues 
Alves, de Guaratinguetá, S. Paulo, 
20: OOOS; Lycen de Artes e Officios na 
•·irJad~ rl0 S, Paulo; ~O: 000$ ; lnsti-

0111'0 Papal 
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i.uto Profissional Escholastiea Hosa, 
de Santos, S. Paulo, 20:0008; Or
phannto Christovn.o Colombo em São 
f'a.ulo, 20:0008; Posto de Observação 
c Enfermaria. V ct~rinaria. de Bollo 
Horizonte, pa.ra. estabelecer um posto 
do monta, lj:QOOS; Escola Agricoln 
de La.vras, 30:000$; Sociedad(~ 1\li-· 
ueira de Agricultura., eom sédo em 
Bello Horizonte, 5:000$ ; Eseola. Pro
fissional Delfim Moreira, Pouso Ale
g1·o, .Minas, iO:OOOS; Escola de Coru·
mercio mantida pela Munieip!tlidade. 
1-le Guaxupé, 10:0008; Escola. de En · 
genharia. de Helio Horit.onte, Mina~. 
80:000$ ; Instituto Electro-T•:ch.nko 
de Itajubá, Minas, 50:000S; Escola 
do Engenharia de ,!niz do Fóra, flli 
nas, 30: OOOS ; Eseol::t. Pro!iss;ional Ft
minina de Bello Horizonte, 1\lin:ts, 
:15:000S; Escola. do Commoreio flp 
Helio Horizonte, ~lin3.s, 1 O: 000$ ; ln-
Htituto Pasteur de Juiz de Fóra. ~.r. 
<:r;J.o a.nti--ophidica, !O:OOOS; E-;:·11!:1 
de Engenharia de Pot·to !\legro, Hi• 1 

nrande do Sul, 50:000S; EgcolR l'l· 
dustrbl Elementar d<~ ddadtl d· · 
~anta Ma t-ia, Hio l :r::mde do Sul, 
·I O: O'JOS ; lnstituto E!octt·o·.'fl'chnk• 1 

do Portu Alegre, Bio Grande do SnJ, 
riO:OOOS; Curso Profi~sionnl Feminino 
do Instituto Pn.robú, do POl'to Alogt'(', 
Hio lh~nde dJ Snl, r.o:ooos; Insti-
tuto dn Hygienl3 de Pelotas, Rit, 
tir:mde do Sul, iO:OOOS; La.boratori,, 
de Hesistencia doo Mt~.teriaes de Port1 1 

Alegre, iO:OOOS; Colkp:io Santa The 
re?.a, em Corumbá, l\la.tto Gro~so. 
JO:OOOS; Para a fiscalização das suh 
vcnções e auxilio~ concedidos pel;. 
presente lei e exame das eonta:-; pre.< 
tadas pelos estabelecimentos ~nbYcn
cionados em· ao no~ antoriorcs, obsel' -
vando-so quanto a ta parte, o dispo~tn 
llil art. 39 da. lei n. 3.991, d·~ :; de 
_janeiro de ! 920 que e~tabcii'CI' 
eegra~ para a. fi~alização dos fHt:t
t>cledmrmtos 1i'lJ'a desta. capit:1l "~ 
quanto á. 2"' pa.rt.e o disposto nos al'
tigos 68 a. 7! do decreto n. ~~.;~m.•. 
dr~ H dP agosto de j\J11 de m•J•l·· 
:1. ;.;er feito o <:erviço fi',•·:t. das hor.1-
d,. ~>xpadiente ordinario da DirPetn 
l'iu. c~ora.[ o(' f' n n I :t h i 1 i d a d , ·. 
BO:OOH8000 •.• , .•..•...•.•.•.••.. 

·!:L Uhr-~~ ..•••• , ••••..•.......•.•.•.. 

Ouro Pnp~:l. 
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... +. Escola Normal ele .\ rtes c Oflicio.r;; 'VEm-
cesltl.n Braz ...................... .. 

s, •rviço de Algodão : Onde se diz, na . 
proposta, «decreto n. 14:-.H7, do 27 
de marr:o do f~20H, diga-se: ~~DeCI•e
tos ns. 1LH7 e H.333, de 27 de 
ma1·<:o e 28 do agosto de 1920. 
~o ccPes..;oal,, :1 u g menta. da. d.e 
t7:400S, para o pa.ga.mento de um 
ddegido I'egional, um ajudante de 
P dass(~ c um e..:;crintnrarlo da Dele
~acia. Hr~gional do P~tr;'~, nã.o compre
hendida. na proposta do Governo. 
\ ugmcnt.a.rla. (h 400: OOOS para fnn-' 
'la<::ão dt> trcs csta\üOs experimen
t:w-; de algodão t} juta, sendo uma 
"'n lp;arap 6 -Assú, Pará, 100:000$: 
llllla em .r(~11ui<\ Bahia, iOO:OQO$, e 
ttma em Piracicaba, Silt~ Paulo, 
:!OO:OOOS, cornta.nto qtw o governo 
do respectivo Esta.do, ou do municí
pio, ou pal't.ieular·Js, colioorram com 
I) immov•)l rnl'al adequado, fazendo 
:·~ União Joacão dessr immovel, a, 
qttal súmentc~ podnl'á. sm· revogada, 
c: em iu dem11 iza (~ã1 ~ de hem feitorias, 
no caso dt' dentro d,, tres annos não 
esta e nmcciona ucto a e..;ta.c~ào experi
rnontal, nu 110 caso dB ftÍuccionar a 
~~sta(;Jo durante menos de JO :mnos 
í'OU~r~entivos. _\.mrmf•ntada de 60:000S 
p;ll'<t acrpJÍSÜ~;.ln· tie iu~trumontOS, ma
~~hinaq .-~ torra montas a g r· i c o 1 as, 
l'llstoio <lc la.horatol'io, p:•s:;oal assa
lariado, de feitores, guardas, opera
l'ios e tl'abalha.dores ruraes nas tros 
r1ova'1 esta~õcs, ::;owlo ::.>0:000~ para 
c:1da lllnn .••••..•.••••...••.•..••. 

~·;,. S 'I'VÍ!.o de Sf:HHmltl'iras (Decreto nn
nJfWn Ut.1·J:i~ d~ ':Jí· de agostn d(• 
f!)21J. 

J',·:::;soal ( l~m superintendente, ord. 
i~!:OOOS, o grat. 6:000$, 18:0008; um 
;•judante technico, ord. 8:0008, o 
~ra.t. 4:0008, 12:000S ; um chefe de 
l:r horatorio (contractarlo), ord. 8:0008 
(~ grat. 1·:000S. 1~:0008; um assistente 
:l!~ronomo, orei. :i:tiOO$, "gra.t. 2:800S, 
;.; : 4-00S : urn phvtnrnkogt'apho, m·cl. 
·'&:000$ e hra.t. ;!:úOPS, G:OOL)S; dons 
~~~criptnral'ios, m·d. :; : :!.OOS e . grat. 
I :fiOU~. ~1:6008; do 11 g escreventes-
d<tüt,vlographos, ord. 2:4008 e grat. 
I ::!!JOS, 7:200S: um porteiro ~:ontiuuo 
"'". :J.:nnos ,. !,:·1·a~ 1:000íi:._ 3:000$; 
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AOTOS Da PóDER LEGJST.A'I'lVíl 

um servente (salario mensal tãOS) 
1 :800S; somma 78:0005000. 

Campos de scmnntes- Cinco di~ctore:; 
ot·d. fi:400S e grat. 3:2008, 48:000S; 
cinco cbefes de c u l t u r a s , ord. 
2:6665667 o grat. 1:3338333, 20:000S; 
cinco escripiurarios, ord. 2:iOOS c 
grat. i :2005, i8:000S; cinco mec;t
nicos, ord. 2:0008 e grat. f :OOOS, 
15:0005 ; dnco jardineiros·horticul
tores~ ord • 2: OOOS e gra t. i : OOOS, 
1U:OOOS ; cinco feitores, ord. i :6005, 
t> grat. 800~, U:OOOS; som ma 
1 28: ooosooo. 

Mn.torial - Objcctos de oxpcdientc, 
acqnisição e conserva~.:tw do machinas 
de escrever, publicações de cditaes, 
holetins c questionarios no interesse 
do serviço, 24-:l fiOS. Para despesa~ 
de insta.llaç~o, eomprehendcndo com
pra, conservaçfto e conrertos de ma-
chinas, instrumcnt.rs, ferramenta~, 
ntensilios agricola.'> e arreios; acqui
sição, tratamento e aluguel de ani
maes rara o serviço, sementes, adubos 
insocticidas, fungicidas, combustivel, 
lubrificantes l~ material nocessat·ios 
aos lahoratorios; diarias, ajudas do 
custo, pas:-;agens e transporte de pes
soal e material, despesas imprevist:ts 
e oventuaes, inclusivo as desJ f'sas 
com os concursos dos tractor es, paga
mento do pes~oal diarista o assala
riado nccessario <Jo servko o auxilio 
para pagamento de alng;tel de casa 
do porteiro, á razão do 70~ monsanc;, 
220:.00$. Total da \'erba .......... . 

~7. In~tituto Biologico d0 Tlofesa Agl'icoh 
{Decreto n. 14.:rit), de t!i d~' sctomll!·n 
de 1920: 

Pessoal - Um dirnctoe, grat. 3:6008; 
cinco <'hefes de serviço e lahol'atN·io, 
Ot'd. 9:600S e grat.. 4 800~, 'i2:000S: 
cinco assistente:; de son-i<;o ~~ do la
boratorio, ord. fi:400S e /2T:lt, :3:~00S; 
48:0080 ; dous preparadores, •·t·d. 
~1:GOOS e gl'at. t: 80DS, 10:80JS; llltt 

ehefe do C<llllpo dn E\pcrinv·ntação, 
uni. 't·: f!OüS e grat. 2:000$, (): OCHl~ ; 
dons auxiliares de scrvir;o, o t· d . 
2:4· OS P. gt•at. i :2008, 7:2008; um 
desenhista·photogra.pho, o1·d. 4:0005, 
"'grat. 2:0UOS, 6:0008: um hibliotht~
f~.~ r'in-r.~crfptllr:JTio. m·d, 4: OOOS o 

Onro Papel 
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grat. 2:0005, 6:0008; um eqcriptu· 
rario-arcbivista, ord. 3:6005 e grat. 
f : 8008, ~: 4008 ; um dactylograpbn, 
ord. 2:400S e grat. t :2008, 3!600$; 
um porteiro-continuo, ord. 2:400$ e 
gT:tt. t:200S, :J:600S; um correio, 
ol'd. i :6oúS e grat. 800$, 2:'-00S ; 
um capataz, ord. 1:600$ e grat. 8008, 
2:WOS; cinco servente~ (salario rnon..: 
sal de 150S), 9:000S; somrna t86:000S. 

~l:lterial - Objectos de expediente, 
mlitacs, hnpress.1os, encadernações, 
gravuras, livr..:s, revistas e outras 
publicações ~cientificas, 16:0008; in
strumentos, productos chimicos, va
silh:uncs, ga7., olcctricidade o despesas 
miudas e evontuaes, compr~heudcndo 
" paga meu to mensal de 708 para alu
guel de Cílsa do porteiro, 18:0008; 
dnspo:-:a de installação, compr·ehon
(1endo mobilia rio, mogt.ruario, eonsel'
vação de uditicio, inclusive do Campo 
do Expel'imentaçào e Domonstraçl\o, 
diarw~, ajudas de custo, substituições 
rcgulamontar·cs e pagamonto dopes
~oal assal:lriado, i0:0008 ; sornma 
IOt:OO 8000. Totnl da verba .••.••.• 

2~. ~pr·vico de Expurgo e Beneficiamento de 
t:<~t·oaes (Decreto n. H. :rn, d0. 24 
de setembi'O do 1 <J20: 

Pc~soal- Um S\Jperintendellte, ord. 
~uwos f>. grat. 4:8008, H·:4oo~; um 
o;;\~ripturar·ro, or·d. 4:000S e grat. 
2:o og, 6:000S; um agente commer
eial, ord ;~:~oos o gr·a.t. t:600S, 
.í-:R008; um cncarr,..,gado dos armazens 
ord. 3: 2 !t1S e grat. 1 :6008, 4:8008 ; 
dons conferentes, or.l. 2:400S e grat. 
1 : 200S, 7: :WOS; um encarregado das 
rna.china~, nr,L 2:4-00S e grat. 1:200$, 
:l:tiOO$; don~ auxiliares d\) enearre4 

g-ado. ord. 1:600S e grat. 800$, 
,1:800~; umcontin11o, ord. i:GOOS e 
~rat. 800$, 2:4:00S; <>ornma ~S:OOOS. 

~lataria! : -- Objectos do e\pcdiente, 
:tl'qui:.;ição e <·onscrvaç:\.o de machinas 
fi(• cser·ovm·, pnhlicaÇôes da aditaes, 
IJt lctin~ e outro;.; itnpl'cssos no inte
rnsso do s•~t·,·i·~(l. :3:000S; consel'Vação 
c~ custeio da~ in~tallaçõos electru~a_s, 
cumprohendendo apparelhos telepho
" icos, energia e commm(l de gaz, 
~~~): OOOS; Pai' a. despesas de installação, 
indusive eompr•a, conservac:::io o cou
···~r·f\l de maehina' dt:! oxpm·go e be-

ouro Papel 
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AC'l'OS 00· POfJER I~EGHH.ATIVO 

neficiamento e de todos os seus acces· 
sorios, utensilios e ferramentas; com
hustivel elubrjficantes,dia.rias,ajudas 
de cnsto, passagens e transportes dtl 
m:t.tertal, despesas imprevistas <' 
C'fentuaos e o pagamento de servente..<>, 
trabalha.dore.\ guardas n operario~ 
necos:;::. rios ao serviço, li-i: OOOS : 
"<>mmn ll7:000~001~. 'J'ofnl tla \ürba. 

Ouro 

·I ~~; : 00) 5000 

~H)2:1iSOS352 39.f88;939$54!í 
~--.;.;·- -·----- ------- ... - atz-==- -

u) a ~~onc:eder á~ fahri(·as dt~ :trtnfactl)" d•\ htwra.dta. que, dentro do tre:; 
a.n tliJ~, so fundarem em qualquor J)O!llo do i.erritm·it~ nacional e qu1~ empreguem 
oxe lusintm•utl' horr~cha. oxtrahida. no Hrasil, al~\m d .. ~ favm·0s r:onstan1es da 
l11i n. 2.a~:J A, de ~j elo jaueirP do 1~11~ t.~ ·do derroto 11. !J.!i:.!t, do f1 de 
;tbril 1le 1912 garantia dn juros. durant~! trc:; :tllllt~:'>, de G ':~ ao nnno solwn. 
n ~·apital etfectivamenio em,,regado, n:ío iut'f.n·ior :t dons mil umn supeeior a 
dez mil contos de rói<;, para •:ada fabl'iea, podendo instituir um premio de ani~ 
nw•;iio par~t cada luna, a t1 · o ma\imo de !iOO:IlOOS, ent·rcsponrlente a. não mai-; 
de cinco por nmto sou1·•-· i.l ~:tpital emprer;ad•.L promio n set• estabelecido mn 
<'Ontompla(;ã.o da ca.pa<·idadn do prodncçi\o da usina no st~n primeiro armo di~ 
fllncciouam!•ntt~. Par:1. os fius dn.,le <lt·t.igo, ~·on:::idm·:nn-:·m tambem como rnu
daç:io a'ó noras amp!iaçüc;-; de usina.s .F inau~:u,·:1<L1c. :'mp!i:Jr~i,e.;: ~·rn que SPj:t 
t[,•spendido novo eapital no-, limite~ alludido-; : 

h) a eonceJer isenção (k dirPit1~ de importnt,:fío [ts usinas de hencficia.
mento d<~ boreaeha brr.silei1·n. e o premir. do 200:0IHl~ às qn!J dentro du tt·e~ 
a.nno . .; s1~ fnnd:•.re1n. nu ··::< ll'l~' .l~ í'"J."i'Wl [1\lld~!(h:< r'lll qtwlr;uer pont11 do tel'~ 
rito rio 11 :1ciou~< l; 

.~)a dt'SpP!HI'!l' ;üt'! 3.001l cont.uH <llll pag~•~w~uto:;dt• pa,s:-:a.g-cns a immigran-' 
tos enrop,;us ih llLHllqüer porto da. Furoj1n. " qualqtH'L' pnrtu hJ·asil~iro, com:-
ta.Hto quo sejam ell~s agric!tltnt'O'l c que ,, ~ J:st.~.,J,~.; qn·~ 1:: rre:;ha m concorram 
,.,J•n metarlc cle-;sa despt!31. : 

d) ,~, t 1·ansfel"ir ua verba. -- Empregado.q n.ckl[,:o-. - para. a eomiguação 
I< Pí~Ssoal )) da n~rba :1a, a importancia do~ ,·rmcinwnt•Js do pessoal addido que 
for aproveita.do na ot•ganizr~(:ão do Departamento Na.(:innal do TL·a.balho, refun
dindo a ta.l>eHa. ;tctt1al, do aceúrdo, (~.om o r('~ulan~c·nt•J que fot· expo lido oppm·
tuma.mcntc, e a abrir"" (~r~~ditn-'. Jll'(·c::::~:lrh; p<'t·:! ;• <~o-:r'en,~;:o rh .lei u. :u;:;!J, 
de 11; d<·. o11tubro de ·19tk . -

t·) a fnndar nas rncndao;; naeiun~Jes dtJ Pinuh~ ~ b~·o qllü tt-t·mine. o aetual 
c:•ontracto (h arrf\ndam0et o, uma fa;~end:t mo• lolt~ ,Jo cri:JçJo nnf.; mold8~ das 
<te ·noyaz e Santa l\Ionic.1, admit.tindo enl<mo; 11acinw1 n,; n m~rr:mg-oiro~; tmra o 
aprovoitamentn das HW-'mas tamnrlas. ;:e~;':lldiJ ,, IO~!illH"J ~~st:lb•·1erido no 
:n·t. 117 da lei n~ ;1,.;;;4-, (/,• (i d<~ j:_\lli)IJ'O 1l1~ I~H . ..:. 

Par·a. ·~:~o tirn ser:í. applieada 110 m,:~llfn 'lt)](''ilt da:-: agu;.,da.s alli exi:;tente~ 
~ no~ ,,studo~ neces~1rios ú. ft!tH1aç:Jo d:.l. 1az,·:ld:t modelo a. quantia, prm'e
ni~{nt:c dr· :uTNtda.mcnto das alJwlkLis f'azcud;lc;. a. \larlit• do ja.neiro de l \H~; 

r a \'endct• ao~ !?;OVCl'OOS dns E . .:tados 11\1 (' "pl .~za·; 11:n·tieulare:-;, pa.ra. tin~ 
dt~ rcconii,Jr:da utilid;\dr! pul.1licc~, J~,~e~: nu~ rtttdC'(''' colon1ae:.; cmanciparlo-;, ce
df·nrln !.!'ratnítamcnt.P t''' IJ!lí~ tiv(Tum sido ,;,~dos p~Ios J::;t.a.d~)~; 

!J) :1. :.1pp1<~·<n· na<> otras d~ iust:l.lla.çãP d:1. l"a.:i'fl(i:t :\forl·lo d1~ Criaçüo do 
Pnnta. Gro·~:<t. no !lt'•lftqnment!) do S~'l.lS cnnn~'" ~~ ctdtu:\1s c rtrl aug:mento de 
q•ll~ I'(!J'l'•.~\ll;t•·l'•··~. r, i'' í•tr•t., i} i ',P,\h •\{iqi:, 1'·i" h i'..L\rinha. do matn· 



t\d'l'd!'·titJ~IIL--J·rw.•• 

teat de ferro quo tinlla sido ímportauo para. as uttaa .obras· e que• '.por ·~onve 
nienei;t do sorviço publico, foi cedido a ests ultiUld mlnis~rio; 

h) a ·adoptar em regulamento as medidas de defesa sanitaria veget;.tl, de 
q. uo tra ta.m as lett1·as te l do art. 2° ao regulam~~ to ~()P.ro~a~<J pelo. decreto 
n. H.356, de 1~ de setembro de 1920,·. estat~mdo 'penàbdaaes de 'multàS 
de !j08 ató cinco eontos de réis para cad&r írifracÇlio ; 
1 i) a. crea..r, de accôrdo r.om a deci·eto n. U.H7, de 27 de março do !12Q' 
~ Dde!.!;nda flP-gional do Sm·vi~o do Algoda.o, no Estado do Pará ; 

.i) a provid~nciar no sentido de, nas inspeetorias dos Estados, ser tambcm 
preparado o sOro a.nti-aphtoso. afim de ser ntilizado nas zon~ contamina.das; 

Tz) a cL·ear estações de mnüta, além das que já foram fundadas em Soure, 
na. Cachoeira ~~ em Santarem, nas outras zonas 'pastoris do Estado do Pará., 
especia1mentc na regiã.o servida pela Estrada de Ferro de Bragança, em Monte 
Alegre, rlm Ma.uawí., em Chaves c no Amapá; · 

l} a erear no Est;-~do de Goyaz tres estações de monta, nos tormos do de1 
éreto n. 13.011, do l~ tle ma.io rlc 1!H8: podendo para esse fim abrir· erg... 
ditos ató ~00: OOOSOOO. · . 

m.) a. mandar pa~a1· _;w:; funcdonario~ do Serviço do Poroarnento, encar
regados do reeebimr.nto o expedição de imrnigt•antt>S e trabalhádores ua.cio· 
naes, ;ts diarias pot' sorvi.ços extr:t.ordinarios pelos mesmos prestados, c::c 1'i do 
art. ~Oi·, pa.ra;;rapho unico. do regulamento do citado serviço, approvado pelo 
dececro n. 9.081, do :J de JW\Cmbro de i9H nos anno<: de 19:l;,i, 19H\ c 
1917, <J.S qu:ws dci"(éU';Im d·~ ser-lhes pagé.l.s em virtude do di~po3to nos arts. 
·IH, C~; n. VliJ, e ~li' das leis ns. ~.92~, 3.08!l, c 3.23~, 1\e :; (le janeiro ele 
J~H!;, ~i do januiro de i~Hü e;; do janeiro de HH7; 

11) a crear nma estação experimental de caca o na zona d0 rio Dot'o, no 
Est:ldO do Espirito Santo; 

(I) ;1 despender com a. representa•~o do Brasil na exposiç:'io da borracha 
e outro" productos tropica"s a rcalizar-s~ em l,ondres em i 92:1. até a imporU 
tawir.. ~k :no:ooos, abrincJ(l para essH fim os necessarios crcditos; 

1)) a. entrar em acc•)rdo com os Governos dos Estado~ productores de bor
acha. para promoYt'r a. diminuição annual dos direitos de exportação do mesmo 
productn, de modo a. unifm·miza.l-(1:; quanto possivel com os qtw são eobra .. 
dos da borracha procedente do Territorio do Acre; 

q) a, mediante accôrdo entre os 1\Hnisterios da Agdculiura. e da .Marinha, 
promover, sob a direcção kclmica do Serviço Geologico c Mineralogico e com 
a collaboração da flotilha cst.1cionada no Pat·ú, . os estudos necessarios par& 
cvita.t· os eficitos das grandes enchentes periodicas' do Baixo Amazonas, que 
prejudicam o desenvolvimento da pecuaria na. mesma região; 

r) a fiscaJi?.ar, por int"ermedio do Ministorio da. Agricultura, a venda, no 
paiz. à(~ inscctiddas c fnn~;icida<;, de modo a normalizar a sua (~omposição e 
cohihir as fr;mcles, cxpndindo, para. esse fim, o necessa.rio regulamento, no qual 
poder~ ~~stauclcrer vcnalid<t.dcc; para os infractores das medidas que fort'm 
(l.r!vpi:!,J:tc:, jnclushe mnltas até a. importancia. do 5:000$000; 

.<>) ;1, per cont:.t da ronda dos Postos Zootechnicos c Fazendas Modelo e.fb 
Cria.ç.:ít, (~ sem prcjuiz;)do 1tisposto 110 art. 67, abonar aos respectivos directo.;;· 
re;.; até :1. jmportancia t.k 3: OQOS annnacs, 'para attendcr a. despesas com a 
reccp~;i.) do criadores e outras pessoas que visitarem os alludidos estabeleci ... 
mcntos, ~uJeita a applir·ação de tal ahrmo á prestação de eonta~ f>crante () 
mini:::terio c bastando a appro·:açào do ministro para a qnitação dos respon
sav(+~: 

t) <1 morlifieélr o l'L'gulanwll(O que baixou com o decreto n. 't4:.177, de i9 
de m;do de 1920, dn modo a excluir dll. excepção do art. 9° as cinzas em 
qn~ 1quc,· estado, bem C'omo as ma.ter·ias estercoraoc; c resi(lnos de matndouros 
qtw tenlla.m sofl'I'ido qualquer mampulação: 

u) n dcspoudet at6 a ouautia de cem contos (:lOO:OOOS) com a iustallnÇ«lo 
de t:m \ pl'~"m:Hzaclo Agrkob em qualquer dos municipio:; d0 Estado da Bahia.. 
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rlog que. offereeercm terrenos apropriados piu'n. o fim referido, eotno sejam ótl 
de Ve\ra. de Sant' Anna,, Santo Amaro, Belmonte ~~ Areia, abrindo o necessaf'ià 
t'J'Ctlito ; 

. v) a concorrer.para o Serviço do Algodão, organisado c mautido pc109 
Estados com quantia· igual á. que for elli•ctivamcut3 despendida pelos cofr~ 
cstaduaos, ficando a orientação tochnica o a fiscaliza.çllo de tal serviço atrcct9ê 
á. Superint.cndencia. <lo Serviço do Algodão o podendo, para esse fim, ser 
aberto~ os neccssario~ creditos até á importaucia <te mil contos de réis ; 

w) ,,, ercat· no Estado du 1\latto Gro~so uma. FMentla Modelo, de accôrdo 
l'Om a orgauisa<;ão de instit.uiçôe._ cnngen•!J'C~, j(t tt:-;.istentes em alguns Estados 
da União: 

.c) a abrir os ncces-:..rio; rredilos para paga1· o que for devido cmvirtude 
tle senf,Otll<a jud:eiaria. ao Dr. Joaquim de~ Lim:l l'irc:' Ferreira., lente cathedra
tico da Escola. Superior de Agricultnra e Medidu:l Votvrinaria, em disponi
l>ilidadü : 

y) a despender até a quantia de 20:fJOOS para adquirir o Diccionario 
lJof,wica do fallccido eonselheiro Camiuhoil ; 

::.) a adquirir, para. o fim de pt'opagar o inten~ifi ·at· r) intcres~G pela vida 
agl'it-ott nos nosso<> campos, trcs mil exernphtnls da. obra Currdo da lloÇll, de 
)) .. fnlia Lopes do Almei~1a, pod4~11do despi' li der Jll's..;a O]ll~!'a<Jío até a quantia de 
i!j:OOOSOOO • 

• 1\rt. 48. Fka o fiov~~l'IIO autorizado n despender até a quantia de 20:000$ 
com a af:quisi~lio da oura do Dr. Carlos Tra,·asst s, sobre :t ichtltyologia da 
CilSUl do Brasil, abrinr1o para isso os uccc:;sarios er·editos. 

Al't. ·1:\). Fica o Governo autorizado a tomar aH providendas necassarhs 
para. cohibir fraudes no bcneticiamonto c cnf:u·damento do algod!lo, cstatuiwlo 
multas de 50S a 5:000S para os infl'actorl·s das medidas que forcra adoptadas 
no regulamento respectivo. ·" 

;\rt. 50. Fica o. (~ovemo q.ntorizado :1. installar apparelho..; tle limpeza de 
algodão c prensas de alta den~id:l(t~ nos pm·tos dr\ cmll:u·que onde não existam 
aiuda ~~:.;;ses apparclhoo;. 

A donsida.cle Ttliuima será de 500 a GOO J..ilos por mett·o cttl•ieo, ficmtdo o 
serviço sujeito its taxas que forem esta.bde1:idas pelo ( ;ovnruo. 

Para leTal' a. etfcito o-;sas in::-tallaçõr~s poder:'t o novel'll() ahrir os llCt.:O~Sa
rios er'C<lifos at(~ a imp0rtanei;1 de 1.500:000~000. 

Art. ;)f. Fica o Gm·crno aut·1rizadn a :tLwii' e~nJitos até a importancia de 
30 contos rle rói<; p::tra occorrer á..; despesas com a viagem do~ lentes d<t Escola 
Supcl'ior de A2rieultnra. c Morlicina Yeteriuaria, que, do aceúrdo com o para~ 
gra.plw uni~ do art. fOO do rcgul~uncuto da 1110 ma e,seola, forem (l(~~igna.dos 
pa1·a. apcrfoH~oae seus estudos na J·.uropiL 

Al't. :;~. Ficam autorizados os Instituto:; (1c Elcett'L)--Techn:ca e Horges do 
l\IcdeirtJS a installat• as suas estações ex.pct·imoube:-: <le telegraphia. sem fio, 
não po<lcudo a,<; mesmas fazer scrvi<;.o pa1·a o pu blieo, mas podendo transmittir 
á. estação de juncr:ào, na ht~ rea ao Hio C1r:wde, a I! ora ofticial c o.; avisos da 
j)l'evislío do tempo, meclianto accôrrlo prév o entre os .\linistm i11s da :\gt·icultura 
e Viação. 

Al't. :;:L Fica o Pre:-idcnt.e da Hepnblica a.ntor·izndo a organizar, ~.:oro 
addidos toclmicos c com engenheiros, (~111 !o'Crvic:os 11as repartições fcderaes uos 
Estados, commissüe~ para \'Cdíicarem, noc; logare-:; onde eouste haver minerios 
de cohn~,. fono, t\tc. 1\ ospcdalnwntn etn Gt·:,j:tú, 110 l\la1·anhão, a cxistcncia 
do t-tes ptzidas. 

:\rt: :;L Fica o Govcmo aulorizatl" a organizar IHJ Ministerio da Agricul
tura, lndustria e Corumercio o Scrvi<:o de E~pansão Commercial no pai1. c 110 
estrangeiro, oh::;orvadas as disposições do aet. 2~, n. lll, da lei n. 3.'.)9l, de J 
de janeil'O de t \l20, podendo tran~ferir para aquelle Ministerio serviços, 
pe~oal e creditas comprehendidos em verbas de outros !\linisterios <ttle, a juizo 
da aJministrar:l\o, possam ser aproveitado-; nu allnrlid~1 scrvi<;o. · 



Art. 55. Fica o Ministerio da Agricultura autorizado a entrar am atOôrdo 
eom o d.a Justiça à Negoclos Interiores para assegurar o expurgo dos immt. 
grantcs recebidos na Hospedaria da Ilha das FlOre~, tendo em vista o esta
tnUo na parte ia do titulo 5° do decreto n. H:. 354, de i t> de setembro d.e 
f\J20, podendo aquelle ministeiio construir, no ponto que entender ma1s 
con,·eoiente, nos terrenos vagos do Cáes do Porto, as installações que julpt.' 
nccessariag par~ completar o serviço actuálmcnte a cargo daqnella hospe:: 
daria, escriptorio de inform3çOes e collocaç:to de trc.tbalhadore!!, para o que ê 
autorizado a abl'ir os necessarios creditos. 

Art. 56. Fiea rerogado o art. 45 da lei n. 3~99!, do 5 de janeiro dt: 
t 1,1:!0 o rc;>stabeleddo o exame, analyse e certificado de que tt·ata o decreto 
n. t 2. 982, de 2i- cte abril de i 9t8 e as instr ncçõos elo Ministcrio da Agri ... · 
cult.11ra do 6 de maio do mesmo anuo. 

Paragrapho unico. O exame e analyse. devem ser feitos por uma com
miss:i.o de dou::; funccionar:os, presidida pelo 'chefe da reparti<;ão por onde ror• 
feita a exporta<;ão. 

Art. !)7. Das fazendas para criação de <:avalio a serem fundadas pelo 1\fi
n:~u·do da Agricultul'a, nma será installada no Estado de Perna mburo, unia 
no Estado do l'iauhy e ontra no Estado do ParL 

.Art. 58, O Gove!'no realizará nas épocas propeias, nas sérles das Inspe
clorias Agr·icolas, em todos os Estados, concursos do machinas agricolas para 
o fun fie incentivar a cultura m•·canica, nomeando uma commissão idonea, 
eomposta de lavradores e sem remuneração, para, sob a presidencia do in
spf'dOr a.grrcola, pr·ocedct• ao julgamento dos concursos. 

Art. 59. Os auxilies c.oncedidos na verba 22a, consignação IX, só serão 
pagos depois de comprovação perante o Ministerio da Agricultura, de sua na
ture?.a de institutos de ensino agronomlco ou veterinat•io, technico-profissional 
ou commercial, ou do serem estabelecimentos agrícolas, de crea~ão, de ca
thochcse, ou industriaes. Os que já tiverem recebido subven~õcs ou auxilio no 
exerdcio passado ou nos anteriores, nllo poderão receber as novas subven~ 
sem que tenham prestado conta da applicaçAo da ultima, apresentando tela~ 
to rio dos serviços realizados no anno precedente e documenta~o de todas su~s 
do:-:pczas. Approvada pelo 1\finisterio da , Agricultura a prestação de contàs, 
será ordenado o pagamento da nova subvenção em prestaç«,cs trimcstraes ou 
~~·m(!strae~, ou de uma só vez, a juizo do .Ministro~ 

Estes auxilios uão pode['ãO jamais ser applicados em pagamentos de pes
~wal, mas, sim, em acquisição peJas instituições auxiliadas, de immoveis necee
~arios ao sou funccionamento, om ampliação ou adaptação de·immoveis perten
rcntes ás mesmas, em construcção de bemrollorias ou dependencias neces.~o 
s;trias ao preenchimento de seus fins, em tractores agricolas, motores, macbi
nismos agrícolas, insta.llações electricas e auto-caminbões para cargas, -.,bto 
quanto aos .institutos ou estabelecimentos de ensino agronomico e veterlnarlb; 
f' quanto a sociedades e estabelecimentos agricolas ou de criação; e quanto 
aos estabelecimentos ou institutos de ensino technico-profissional de outra 
ot·dem, commercial, ou de cathechcse, só poderão sct· empregados em acqui:.. 
siçO_es de i~moveis para as instituições auxiliadas, em amp,liaçlo ou ac;ia)ltfoçAo 
do 1mmove1s a ella pertencentes, em con•rucção de bémfeitorlas ou depen• 
dencias, desses immovcis, necessario ao preenchimento dos seus fins, e em 
material índispensa.vel ao funccionamento dessas instituições, sálvo quando 
concedido~ a escolas ou institutos de ensino, hypothese em que nletade da sub
venção pod..,rá ser empregada 110 pagamento do pessoal. · 

Pa.ragrapho uuico. A subvew;ão concedida á Sociedade Nacional de Agri
cultura poderá ser applicada tambem em impressões e publicações de inte
z·esse agrieola ou industrial e outras, e no custeio e desenvolvimento do Horto 
da Penha, comprehendido em ambos os casos o pagamento do pessoal necessario. 

Art. 60. Continuam em vigor para o oxercicio de t92t, os saldoi credito 
destaeado rla vef'ha 5n, da lei 11. 3.<J9f, de 5 de janeiro de !920, para o Serviço 
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do Algodão, bem eomo os saldos dos crcditos abertos 11elos decretos n. 14.067, 
de19-do fevereiro de 1920, e n. !4.217, de i6 do junho de 1.920. 

Art. 61. Continúa. em vigor o disposto no art. 28,. n. lll, da lei n. 3.g91, 
de' 5 de janeiro de i9z0 para o fim de serem modificados, segundo as con
veniencias dos Sei'Viços, os regulamentos das Rcparti\ões do Ministerio da Agri
cultura não reformados na vigencia, da dita. lei. 

Art. 62. Contmuam em vigor os c.rcditos a que se referem os ns. XIV e 
\.VI do at·t. 28 da lei n. :l. ~)91, de !) (1e janeiro de HUO, mantidas as C<Jn
cessOes dos decretos ns. H.:1ilO, de 2G de agu:-to, H.464 (~ H.50:t, de 10 e ':!.7 
<le novembro, e 14.M·6, de ili de dezembro de Hl:?.\1, ampliados os prazos fixados 
pelo art. '•" do segundo desse~ decretos até o fim llo oxercicio de :1!:1~1. 

Art. ü:L r.ontimtam em vigo1· as disposiç/i<':~ constante~. dns n:;:. XLV c XVI 
do art. 28 da lei n. 3. ~191, dr~ 5 de janeiro do 1 !120. 

Art. 6·L Continúa em vigor o saldo da cc~n~ignaçií.o da VCI ba. do« Serviço 
<le ludustl'ia Pastoril>), dos exercidos de 1~H9 e HJ20, de::;tinada {L importação 
1lc reproductores de ra1;a., afim ele~ attendcr ao pagamento dos auX:ilioR o JUH.is 
despesas referentes aos animac:; cuj<.t cntrach 110 pai;: n;io pôdt) ter logat· até 
:a de dczr.mbro desse ultimo anno. 

Art. 4i!J. Continúa. em vjgor o saldo dn. verba d;~s Escolas de Aprendb.es 
>\rtitices na parte refercnto á obra de insta.lla<<i.io, do ~.·xcrcicio de 1920, para 
->cr a.pplicado na condusão dn'3 ohra~ da Fs•·oln d" i\prendb~s Artífices de 
S. Pa.nlo (' 011tras, inki:lJa·; no reliTido CX('l'''idn C· n:\q ('oncluidas até at de 
dezembro. 1 

Art. ()t;. ContiJ1ú:1 ~~til Yi,:ur " 1T1:diltl :1 iH·l'i•.l p('lo ·.l••Ct'l•(.!' 11. ·_! :\ .tií i, 1k 
\ T c] r) .iunlw dP I ~H ~I. 

. Art. üí, A renda an'<'Cadada pelos Senit:o de Indusl.ri:t P;;.,Luril, Apre:r!
·h~ados ·~ E:<colas Agrieola.;, Fstat~ües Gerac'; de Expel'imou1:tt~;l.n, :'t~rriço dt 
.Pm·oamcut(l, Posto~ e 'Povoações lndigunas, Jn'·t.ituto do Chiruica~ Scniço (]r> 
fnspecção o l'nmento Agricolao;;, .l:tnlim Bot anko. J\ln~:eu Nacional, Scl'viço de 
Expurgo o Beneficiamento rle 1 :e.re:w,;, Eseoh :-)upl'ri~>r de .\g:rit·ultura., Esta~ã.•'· 
de Pomicult.ura. de DeorlLll'O (' Soni(,;o dn A korlfi.o, i'h~lusivo a renda. prove
nient~ do pagamento de lotes d1~ casas, l)cmkitorias c anxilio~, poderá st~r appli· 
•·a.da ao •~usteio do~ proprios :;;t~l'\ 1ros, atú á impnrtancia correspondente (1 

~O •';, fla.;; l"('spcct.iva.s dot:tçllt!S IJL'<::I.nlt'utal'ia-;. nwrli;,n!·· prl·;·h autori?.ar;:t0 <l• 
\litJi:.;tl'o (., pr••st;v·;lo dt' coul.as na fôl'ma da l•·i. 

~ I..'' O producttt. da VC>Jtd;l d0::. :tnim;w-; i'Cprochet,.re~ dt_, ~nrvi(~o de In. 
(lustria l';,stot·il, bem as:;im <-r rcn•la. dos c:-ot.'J.bclr~(~inJ(:nto,; de ::,ol'icultura 

1
, 

lacticinios poderão snr cmpl·t~g;Hlu::; jntc~r:tl'l!f"'JJtc n:•, compl':t de :mimam es' 
trangeiros, (). (le t:asulos c ma1('J'ia. prima I' 11';1 "'; JIJ<'smns ~·stabdncimcutns 
nhscrvada,; as disposi<.iícs dt'ste arl igo. 

~ :! • ') TaPs rendas, a~:;im eomo as das Escolas • !o ,\rtilkcs, cuja. apvlicaç.ã, 
t·otttimwrá ~t ser feita. dn :J!~côrclo rom o (IP.err.to n. 1::1.lHi~-, do i2 de iunho (j• 

19i~. serão rceolhidas, .. ·,. mcditla CJtrn forem ·>CtHl11 "n·ccadadas, 'ao Tht'" 
~ouro N acionai, Delegacia:-, Fiscae:'. :\lo:<a:;; dr~ Hend:v.; '· •u Collectorias Federa e!-. 
ond8 S\Jrão osedpt.ma<..las na túrma da lei, porl..,nd,l, desd(• logo set• entregucc-: 
às repartições ou funccion:trio" que a:-: 1iu'l"t'Ht d" :,pp1ie·tl', J"lf solkitn•·5.o d1.1 
:\liuistro (b À'.!,Tieultura ;:o da J.<'azencla. • 

Art.. li8. ·O Govcmo fórnnct~rá <W::> rriadt•r•~s e ar;l'ic~nltor.:•s registrados ne~ 
MinistPt'io da ,\~ricn1tura trauspot·te ~T<ttmtt.t uas ('..;f.radas do ferro d(} União 
011 pn.rticularcs, o nas cmpruza.s do navega(~ão, :tos anim:-!l'S de raGa, dest.i~ 
n_:ulvs [t. rnproduc<,~ão, machini!'mos a~Ti•;nl<ts c iudnstrbcs, mmentes, insec1 i
Gtda:::, aclulJOs, correndo as do~p~·-=as pulns \erb;'~' "~anico do lndus ria Pa:-;
toril )) o c< Scni;;o <1·~ Jo-.;pceção <' 1-'omento Ag!'ir:ob ,, : consi~n~v;õe~ destinadas 
.to do~envnlvimento dn i11dusfrin pnstoril no pai?<~ a rko.:pe~a.s de transportt~. 

Art. 1.\\1 •. \s despesas com o pa;.::ameuln de dhr!:Js ·~ ;1_jndas de cnst(j ru~·l.t
Jamentare:-: e :t'-' de que' trata. F~podtk~\d:n;t,~nte o ;:rt. L~:; 'i:: lei n. ::.4-:.i·~ do 
t; de _i:nl"Íl"!) da 1!tf8 fi··:'n' <.:'J.ir>i1:J'~ :1·• ,ii:pr,:~t,, n•1 :1rf. IH· (lo <loc;·eto 



numero -i3.8ô~, de 12 do novembro de 1.919, ~ndo pat·a e~ ·fim SUR~ 
tiOS recursos ao 1\linisterlo da Agricultura a~ a Importa.ncfa.. de 20(): oous{ll 
c.ada vez ; não podendo ser feito terreiro supprimento sem que tenha Sido d&, 
rnonstradá. em balancete circumstanciado a applicação dada. ao primeiro,·· t 
assim successivamento. · 

Paragrapho uni<~o. As importancias de tacs supprimcntos serão escriptu~ 
radas no Thesouro Nacional corno <c Despesas a classificar)), sendo a classifica~ 
feita á vista dos balancetes acima jndicados e ficando responsavel à Directoria' 
Geral do Contabilidade do alludido l\linisterio pela. applicação dos mesmos 
~uppl'imentos além 11os saldos cc em ser» na escripturaçã.o do Tribunal de Contas.: 
Parti. esse atreito nenhuma despesa será autorizada por conta dos snpprimentos 
--em informação escripta da mesma d•rcctoria. 

Art. 70. As despesa.s que intel'essarem á itltPnsificação da produ~ão na· 
cional, desenvolvimento da ' pe~uaria, transporte de pegsoal etn objooto 
de serviço, pagc~.mento de pessoal as alariado ou diarist.a e outras do Mi
nistEmo da. Agr,cultura - julgadas urgente.cs pelo respectivo Ministro de Es
tado- poderão ser feitas por meio de adeantamento:~, tantt> na Capital 
Federal como em qualquer outro ponto do patz ou do estrangeiro, indepen
dentemente das roS'ricçlles estabeleeidas no art. 22 da. lei n. L U4-~ de 
30 de dezembro de t813. e Jlo art. 89 da lel n. 2.842, de 3 ·de Janeiro 
dn i9i4. 

Pat'agrapho unko. O .Ministro da Ag1icultu1'a é competente para autorizZJ,r 
taes adeantamentos independentemente da intervenção do 1\linisterio da fa .. 
zen •a desde que por este ultimo tenham sido dbtribuidos m creJitos destina-dos 
ans serviços acima allndidos. 

Art. 71. O Governo não restituirá em dinheiro o preço das passa~ens dos 
immig· antes espontaneos; credital-os-ha, depois de local;zados, pelo. valor da.s 
m~mas, ~orno adeantamento do preço da ocquisiçllo Jo lote de ter,·as que 
('<tda um occnpar. No caso do valor d· lote, casa e bemfeitorias nelle existente. 
'iCr inferior ao custo total das passagens pagas pelos immü;ra'lteS, o ejcedente: 
s13r~Jhes-ha entre!!ue em sem~·ntes, ferramentas ou machinismos agrícolas. 

Art. 72. A porcentilcem a que se refere o nrt. 8.{. do l'egulamento. appro·• 
vado pelo decreto n. 9.081, de 3 de novembro ele 19:U pat•a a cõncesslo' 
il<l lote• a traballl&Oores naciona<'s nos nucleos colouiaes, po;!ct·á ser· altora.d& 
pr~lo Ministro, de accbrdo com as convenienc•as do serviço. 

Art .• 73. As cst<H;ões geraes de experimentação, os campos de dcmonstea
ção, os aprendizados agricolas, os postos zootechnico~, as fazenrlas mout·\o do 
,·riaçrw e demais "stabelecimentos que disponham de ter-ras para cuJturas 
a.Jém das in·Jispensaveis aos cstudo4, e:xperíencias e demonstrações regulamen;. 
tares, poderão cultivar o explorar e:::s·'s terTa.s p r meio de ajustes do parce-
ria, cuj"s condtções ficarão, em cada caso, dependendo do approvaç:io rlo 
Mir•istro para que se tornem effectivas. · . 

Esses ajustes, que serllo feitos por prazrs nunca maiores de trcs anuos 
ficarão ~em effeito sempre q'tle o ajuste se tornar inconveniente á bõa .orden~ 
(lO estabelecimento ou abandonar suas culturas, por· mais de tres mezes settt 
C<tusa .1us ific da, a criterio do Governo. • '- ' 

A <lnnullação dos ajustes dependerá de actos do l\JiniStl'o e nâ'b dará di· 
rcito a inJemmzação alguma, a nAo ser a do valor dÔs frucf.Os pendentes oú 
d~s plantações que pelo seu estado e desenvolvimento possam, a juizo da. admt
mstraçllo, otferecor vantagem ao estabelecimento. 

O valor da mdemni~aça.o será arbitrado por dous lavradores da zona em 
que S(~ achar ,, estabekCimunto, sendo um cscoJhido pelo respectivo direetor e 
outro pela part_c i?tcressad<i. Os dou~ de commum accôrdo, escolherão um df\'i..; 
empat<J.dor.- e, SI nao chegarem a <lCCOrdo nessa escolha, C!ada um im.hearà d<.ans 
u(:mes e a sorte designará entre os quatro o que deva prevalecer. · 

O Governo, sempt·e que dispuzel' de recurso3 ou de material apropriado .. 
:t 11 :"<iliar·á as constrncçõr~s rnra.es do que precisarem os ajustantes o fornccer..;Jhes~ 

: ,.; ; •1(' {0~1 -· '"•1l l 
~I 
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ha., gratuitamente-, mudas, setnentes, adubos, eorreetivos, insectieidors e, flOr 
emprestimn, maehln&~, instrumentos e ferramentas agrícolas e auimaos de 
trabalho. 

74. A D!rectm·ia de Meteorologia e A~tt·ouoiuia. podet•á admlttit• pa.t·a suas 
e~taçOes meteorologicas e pluviometl'icas, c sórnente emquanto nllo consnguil' 
fnnceionarios espociacs que acceltem a uomea.ça.o, os set·viços dos futu~cifluario~ 
dos Telegraphos, d(Js Correios e outras repartições tederam;, dvis on milttar~. 
setn prejuizo dos trabalhos de seu<; cargos, podendo despender corno paga lllPIIto 
pro tcchnico labore a t:ada um des~es fnucciouario3 até a. quantia. de~tin:1da. 
pela vorha·to", 11, a ~~·atificação a cada observador ou ajudante. 

Art. 7!i. As pu\Jlica(;õe;.; do l\Hnistel'io da. Ag:!'L·ultnra que interess(l r1•rn 
directamente w desenvolvimento da lavoura e da pecuaria e outras qu....,, p l.t 
sua m·gcucia, uão puderem, a juizo do 1\litlisteo. ser feitas na lmtlrensa Na
cional, ~el·o-hào em typogra.phias particutareg, pre(Jerlendo eoncurrenda pu
bli(•a., sempre qne a despesa exceder de 3:000$000. 

Art. 71i . Os e ; ificio:i e outros hens exi~tentn~ li O:'> nucleos ~olouiae :, qne 
!'orem emancipado-: pelu 4}on·r·no, e flUO forem julgado::. desneces~arlos ao sor
\i(~o publico, set·fto vendidos em ha-sta publica, ou em concurt·encia publica, 
pela Dirootoria do Serviço de Povoamento, tomando-se ~mo base as rPsp<~cti
vas avalia<,:.i'"~üs, conset·vando-se como l't.''-'Crva.:; llorostae- mattas indispensa
\'PiR c que p;ua esse fim se prestarem. 

Os lotes vagos (~ os que se desoccnparen1 scr;1u vr~ndidos a uacionaos 011 
estrangeiros, mediante os pt'(lços o condiçües de venda approvado" tdo 'litlis
tro, sob próposta da Directoria do Serviço de Povoamnnto. 

Os nucleos coloniaes on centros agrícolas emancipados ficarão a ca.qro · dP 
diaristas, qno agenciarão a cobt·ança da divida do,; ('lllf'llO~~ dr~ conformid<.1de 
eom as instrneçõcs qno lhes fm•em ex.pedid3,~. . 

Aos cc•lonos desses cettteos rnraes, que e~! i verem com as presta.~ões cie 
lotes em dia, será cnnco1Hda uma rerlncção sobre as prestaçõns restttnlcs, dc'-'dc 
fllle se:iam pap:a-: de nma s,·. ver., nas sn~uinl"::: Jll'Oporçõ"s e prazos, a cont:"· da. 
data tlo tlect'f)to de cmaneip:t\~o: 

~.Hi ·~ó si furem liquidadas dentro de t.L·e:- mcze~: 
20 ~• si forem liquidadas dentro de snis HWzr.:-; : 
fa % :-;i !'orem liquidldas deutro de doze mczeo.;; 
Nos nucleos coloniaes ou c eu tros agricolas E'manci pado~ as terras req 111.' duas 

pelos colonos, que alnua estiverem po1.' medir e demat·ear, sel-o-hão pot· conta. 
dus novos adquirentes, ficando a cargo da Directoria do ~m"viço de PoYoamettt'J 
a expedição das instrucçOcs para isso necess3.ria<..;. 

A1't. 77. Os ope1·arios com família que. por motivo de reorgatliza•:ão dos 
gerviços publicos, ficarem sem trabalho serão, de prcfereucia, qllando do se11 
livre assentimento, collocados nas colonia:; d~t Uniã,l, c"m tndac; as yant'tgtHts 
e onus que cabem aos outros colonos. 

Art. 78. O pagamento das mensalidade:- dos estu•lantos qut· (•sWo apBrf(~i~ 
t;oando conh~lcimentos tcchnicos na. Enr·opa o nos Estados Unidos fica sujeito a.o 
registro a ~taiori do leihunal de Contas, di<;trihuitHlo-sc por tclegramma, logd 
depois dtl publicada a presente lei, os credidos necossarlos a tal pagamento. 

Art. 79. Do ~lobal da verba 7a. - :Servi1;o neolo~ico e Mineralogko -- o Go~ 
vcrno destacará a quantia neeessat'ia para acqnisiçiio de material moderno 
apropriado ;i sondage!n .das .iazidas PP:li'Olil'eras <le Alagôas c despesas para 
pagamento de cspeetaltstas cstrangetros colltraetadoc; para continuação de 
estudos e pesqniz~s c explora1;ão pratica da:-:: zonas j:í. estudadas e indicadas 110 

relatorio offieial da secção t.echnie<t do Ministel'io tl<.t Agricultura. 
~rt. 80: Os prazos ennce~idos para. gar:mtias provisol'ias, patentes e rn·i

vtlegws de urvenç:lo são eonsalcrado!' mterromp,dos durante o periodo da 
guerra, ficando em (~on~cquenci:1 prorogarlos por ignal período. 

Art.. ~f. Fica o ~ :oy,~rn• 1 n.nt(1ri:,::" Jq :t · 1'-'"IH~n.-lcr, pr>Jo 1\linisterio d<l Yi:v;:ío 



ill 

e Obra:s Publicas, com os servi~ designados nas s~uintes verbas, a quantia 
(h~ tL3fi6:5R!587i2, ouro. c de 25Lt5~:09&877i, papel. 

f. Socrctaria de Estado : Augmentada. 
de 43: 980S pa1·a cquipara~Ao dos 
vencimentos do porteiro, ajudante do 
porteiro, correios, continues e ser
ventes da. Secretaria de Estado ao~ 

Ouro Papel 

dn igual classe do Senado Federal. • •.•..•••.• • •• 7ti7:iOSSOOEt 
~. Correios : Augmcnt.3.da de r é i s 

1. !55: 677$500, sendo :100: OOOS para 
<:ooducçllo e malas; f50:000S, para 
correios ambulantes, afim de que 
pos.'latn ser attendidos conveniente
monte os serviços do correios ambu
lantes nos Estados de S. Paulo e do 
flio, iniciados os do Hio Grande do 
Snl, da Bahia e de AlagOas, até o Rio 
1 ~I' ande do Nol'tc, como O! de agentes 
mnbarca.dos no Ama7.onas; 300:000S 
·para. material destinado a recebi
mento, transporte, prooessos e distri
buição de corrcspondencia de malas; 
·~00:0005, para aluguel d3 ca.saq• con: 
servação de casas para repànlçõos 
postae11, illuminação, consumo d'agua, 
tdog[•arnmas, despesas miudas c dé 
pro m p to pagamento; e 5:6778500 
para pesSQal da agencia de Sorocaba, 
em S. Paulo. Diminuída de 200:000S 
ua, consignação ·dlaterial, acquisiçl\.o 
de sello-.;, ete.n quo passa para o Or·-

. •;ameuto da Fazenda; e augmantada. 
do 50:000S, ouro, para acqulsiçâo do 
sellos e outras formulas de fr~Óquia 
no estrangeiro .......•.•.......••.• 

3. Telegraphos : A ugruentada do réis 
:L0j3:650S, sendo 100:000$ par a 
mensageiros; t:!:OOOS para serventes 
de estações; 25:0005 para expediente, 
força, luz, etc.; 100:000S para alu-
gueis de casas, ete.; 8:t)00~; para 
transporte. seguro, etc.; 35:000S 
para material com formulas imprcs-
~as; 20:000~: para conservação 11 
tl'<t nsf01·mações de electrogeneos. 
sendo tO:OOOS para pessoal e 10:0008 
para material; 27:0008 para ajadas 
do custo e vantagens dos arts. 421, 
ete.; 730:000$ para melhoramentos 
do linhas o estações e districtos tele- . 
grapbicos, pessoal e material - réis 
500:000S para eonstrucção de linhas 
telegraphlcas, inclusive as previstas 
uas leis n. 3.9~1 e n. -i.oto. de ti e 

3:.iO:OOOSOOO 27.ãG6:0~8SSOO 
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· :1:3 de .i aneiro de 1920; - 200:000$ 
para. o se"iço de determinações de 
posi<;Oes geograpbicas e subsidlos para 
organizaçn.o da carta geral da Repu
blica, commemorativa do centenario 
da J ndependencia; 608: 8005 para o 
seguinte pessoal dos districtos· tcle
gra.phicos : 50 telegraphistas de ~·· 
ela~ a 4: 000$, 80 ditos de !i* classe. 
1Jia.ria de 8$, o 80 auxiliares de esta-· 
~;oes, diaria de 68, c 687 :8õOS, reti
rados da verba. tt;•, para _J>agameJtto 
do seguinte pessoal dos diStrictos te
legra.{lhlcos e estac;ões, que passa a ser 
effecbvo da Repartiçl.\o dos Telegra-. 
ohos: H2 guardas-fios tle i& cla88o n 
~:700$, 58 guardas-fios, diaristas. 
tiiaria até 6~, 4! estafetas de 1 • cla!JS(~ 
.4. 3:0008, 4:-i estafctas'dn 2a a 2:4005, 
incluindo 50:0005 para. mensageiros, 
com a. diaria até 5SOOO. 

Himinuida de 869:6008, sendo 600:00úS1 
por ter sido reduzido des:sa. impOl'·· 
tgncia o credito destinado ao mate· 
ria.l do districf:o rarlio-telc~rapbim 
do Amal'.ona~;; 18:000$ pela. supres
·:<í.O do <:argo do vicc-dircctor dn. Re
fX\rUç:!o doo Telographos; iOO:OOOf 
1)ffi f'OP~i'~'"!.!CÇ~o e conclusão de no-çw; 
linh, . ; ~.tl:OOO~ em gratificações ad
dicion~tes, etc.; .io:ooos om eommi!':lsU.o 
do linhas estra,tegicas, etc., p::.ssoal, 
vor terem fiido reduzidos de iguo l 
itnportancia os creditos respectivos; 
n 61 :ôOOS em guarda-fios, ., ;~:200S, 
por ter ha,·jdo reducção de 2~ 
guardas-tio~, 

Jlfminuid& ain I;;, do ~~í-1::8()~666, ouro. 
s~ndo 4-:564-SHJ, par.-.. snb11·en1;llo íJ. 

institutos internacionMs; t:.i2:222S222 
para. subvenção ao caJIQ fluvial do 
,\ ma.zonas, que passa. para P. verba P. 
q 100:000)) pa.ra ar.quisiç.'ío do matorin I 

Papel 

estrangeire........................ :lu:):OOOSDO? 27.Ui8:U231«'.KJü 
i. Subvenr~s : Mudado o titulo "Sub 

vcnçÕcs a companhias de navegação .. 
p a r a a. de << Subvcnçüe& ;> : Au
gmentada de i56:786S666, onro, pnrn 
aq subvençOes retiradas da verba 3"' 
e de i50:ooos, papel, sendo too:ooo~ 
para o contracto da Companhia 
Fluvial tlo Bai:x:o S. Francisco c 
:;o:ooo~ par<t a suuvcnc:lo do Acre• 
Club ••••••••••••.••••. :. • .. . . • . • • . J.:i•}:"78ti~fi6!j.: J.379:~~3$WO 

~. H a 1' a. n ti a de juros : Diminuída de 
2~1 :!l!JRS7!iO. onro, "'· õ~ fr.:>:lt79~~32, 



papel' por ter sido r~in4Jcló o eolJ.
tx·acto da. Estrada de Ferro Tocan-tins.............................. 7.t83:004t80i:6 

ô. Estradas do Ferro Federaes ; 

I - E g t r a da de Ferro Central· do. 
Brasil : A.ugrilentada de 5.631:300J. 
sendo ~.OOO:OOOS yara combustlyel 
Ha. verba- Mataria -619:5005 parn. 
attender ao dPsenvolvimento do tra
fego em 1921 ; i:800S para elevar a 
·12:000$ os vencimentos do ajudante 
de intendente, c tO:OOOS para diarias 
aos feitores dos telegraphos da Es
tl'ada, quando em servi~ fóra de 
suas residencias, á. razão de 58 por 
tempo superior a 24 horas; o dlml
nuida de 7. ~02:8005, sendo 2:800~ 
pela seguinte altet>açlo na 1 a. Di
visão: onde so ll' Directoria, tr~ 
o. a x i 1 i a r e s de gabinete f0:800S, 
leia--se: dous auxiliares de gabinete, 
7:2005; '"i .400:0008 na verba «Obras 
No\'&S >t, que passa pare. a verba 16", 
l~ 500:000$, reducção que se faz 
nessa mesma verba 'c Obras Novas )> 

pola reducção dos melhoramentos na 
linha, de t.OOO:OOOS para :1..500:0008 •.•••.•....•.. 

r I - Estrada de Ferro Oeste de Minas 
- Augmentada. de 62t: f 788 para o 
t.recbo da Estrada. de Fe1·ro de Goyaz, 
incorporado a essa Estrada, de ac
côrdo com a seguinte discriminação, 
t) accrescunta.das depois da palavra 
f,'Estrad&l> no Material, as seguintes 
.c c para proseguir na construeçã.o 
até final do ramal de Barbaeena » 

1 ,tuadro das verbas necessarias á. recon
strucção e trafego do trecho da ex
eompanlla. Estrada. da Ferro Goyaz, 
incorporada r..7J·tii do decreto nu-. 
mero t3.96il, dn ~ rle .fane.iro de 
·t~l20 : 

:iooretaria: um 2~ escripturario a 2f)OS; 
:t:OOOS ; um 3" esmipturario a 200S 
·~:1-001J': um auxiliar de ta a !ã0$000: 
I : 8008 ; somma, 7:200$000. · 

r:ünta.bilidade: um ajudante do con · 
tador a. 400$, 4:800$; um i• escl'iptu
rario a 300$. 3:600$; um 3° escri
ptnrario a 200~, 2:4001: u.m 40 e9cri-
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pturario a 1808, 2:tô05; somma, 
12:960$000. 

Tbesout·aria: um pagador a. 5005, réis 
G:OOOS; um to escripturario a. 200$, 
2:4008: abono para qnehras .60H~; 
<;Omma. 9 :OOOSOOO. 

Almoxarifado: um 1 o escl'iptural·io a 
300S, 3: ôOOS; um :lo escripturario :1 

~~nns. :! : ~oos, som m n 6: nooRnoo. 

Traü~go - Escdptorio: um ajudante do 
c h etc do trafego a. t : 200S, i í: .WOS, 
dous ta.~ escripturario~ a 300$, 7: 200S; 
n m 2° eooriptura.rio a 2!>0~, 3: OOOS; 
nm 3(} o-;cripturario a. ~oos, 2: 4.-00S: 
dous ~~'·e~criptura.riosa. t~os, ~::120$: 
som ma 3l : 320$000. 

Inspectoria. do Trafego e llluminaç!lo: 
um inspector a !í005, 6 : OOOS; tres 
sub-inspectores a 400$, f.i.:400S; trc-; 
ag()utcs <I e i a a 300$, to: 8008; quatro 
~tgentes rle 3• a. 2008, 9:flOOS; OOYI! 
agentes de.}" a 1808, Hl:4~08; ~et~~
eonferentes de 2a a. l~OS, 10;(1~0)); 
som ma. 70: 3205000. 

Jnspcctoria do Movimento e Tül1!grapho: 
seis chefes de tr('ru de ~~· a. 2011~, 
i4:400S; dom; tclcgrapbistas ·de ia 1t 

::.!:iOS 6:000S; dous telegraphistas de 
:2 14 a 2008, 4: 800$; tlitlerença elos vctt
cim(~ntos dos telegraphista~, 18:f)OOS: 
dial'ias a.os chefes da trem ''- bagagei
ros, quando em dag~>rn, ~l~: Rk~~: 
::nr111n:1 ~:~: ô~RSOOO. 

Um engenheiro auxiliar a i:j()$, 9 :OOOS; 
dous sub-iuspectoras a .WOS, 9:600S: 
um chefe de officina de i" a. 4-008, 
\,:8008; nm i" escriptnrario a. 300S, 
:J:GOOS; um \.." e~cripturario a ISO~, 
·:: tôOS: dous auxiliares de i" a 150S, 
:1:600S; quatro ma<'hiuistas de P a 
aoos, H: 4-00S: seis machinista.s d.~ 
:!.• a 2505; 18:.0005: 1:2 machinista.s tl•J 
J• a :~oos. 28:800:): t':! machinistas rle 
·l-aa t~OS,25:920~~ diariasaos ma
chinistas quannn ••m \·ia.g·t'tn, r.'>i.; 
~l\:2:iOSOOO. 

Liuha ~' cdificios: quat.ro eu~uheit'('l..; 
r:(·,id,-'r!t.•:<::~l -;:;os. :tll·fiiJlS: Jon"<'?ll· 

01\1'0 



geubeiros ajudantes a 600$, f~: iOOS; 
nm desenhista de 311 a 300$, 3:600S; 
um {0 escripturario a 300$, 3:600$; 
um 2° escripturario a 2505, 3:0008; 
um 3° escripturario a 2008, 2:400S; 
um 4° esctipturario a t80S, 2:1603; 
tres armazeni~tas dt\ 211 a 200S, 
i: 2005 ; dous mestres de linha rlo· i a. 

a :mos, 7:2008; seis mestres de linha 
dn 2'\ a 2!.i08' :l :j: ooog ; pessoal jorna
leiro, 100: 000~ , sommn, 19 i:: 5ô08000. 
I'I'Ssoal,somma total, 621:1788000. 

lll -- Estrada de Fert·o Noroeste do 
Brasil: Diminuida de 3.000:0008000. 

1 \" -Rede dt' Viação Cearense: Au"" 
~mentada de :l37:iOOS para trafego 
d1~ novas linhac:; da rede .•...•...... 

\' - Estrada de Ferro Therezopolis : 
Diminuida. de i. 850:4105000. 

:;.zubstituida a tabella d."~ proposta p~la 
~eguinte: ' 

t :nnservaçã.o e custeio -- Administra
(;ão Centl'a 1 : Pessoal, t20: 0008 ; 
111 a t e r i a I , 10: O(lOS : s o m m n 
130:0008000. 

Locomoção: Pessoal, 9ô:OOOS; material 
2:iO:OOOS; somma 3i&:OOOSIIOO. 

\'ia permanente: Pessoal, 50:000S; roa
t1·lrial 4-0:000$; somma 90:000SOOO. 

Trafego: l'o.~ssoal, 88:000$ ; material 
12:0008 ; ~omma iDO: 0008000. 

-:t~nh:o Maritimo: Pessoal, 72:0005; 
m a t e r i :\ 1 t 00: 000$ : s o m m a 
02:cOJS; total 838:000SOOO. 

Outro3 senil.:os: acquisição de material 
rodante, mcntagem de uma otncina 
e acqui~iGãO de ferramentas, etc., 
para machiuas, serviço de dragagem. 
do canal, obras, substituição de tri
lhos, consttucção e renovação do 
pontes, consolidação da linha, con
strucção do prolongamento da Var
zra e Sebastiana~ 492:3708; even
tuaes, 225:630$; somma. 71H:OOOSOOO. 
I )ot:v;ã.o da verba ......•.•......••. 

i. luspectoria de oh r as <·ontra. as scccas .• 
~. Hopartição de Agua~ e Obras Publicas: 

Augmentacla de 1.2-iO:OOO$, seqdo 
JUO:OOOS. para pessoal e 940:000$ , 
para ma torial da revisão da rêde e 
oxtensão da mesma r~.de a bairros 
ainda não abastecido:->. Na consigna
ção «Conservação e custeio da rêdc 
de distribuição. accreieente-se, de
noi<> t1í\ p<lbvra ~<transportes~~ n ~-

Ottro 

········•!···· 

. ...... ' ..... . 

ll.312:553~:JOO 

i2.!í34-:98üSOOO 

-1. 5~í6: ooosooo 
Gi8:600SOOO 
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guinte : em foÍha., ou féria)). A· cdll
si~nação •<Estrada do Ferro Rio do 
Ouro" a.ceroscente-se: Eventuaes,-
-18:0008, destacada. igual importancia 
da consigna.;ã.o 1< Hevisã.o da Rêdo,, 
para os flns determinados no art. 52, 
verba s•, da lei n. 3. 99i, de 5 de ja
neiro de i 920 ......•..•••.•.•...•• 

~). luspectoria Federal de Portos, Rios t~ 
Canaes: Diminuida. de 1.675:600S nn 
~uinte : ·Porto do Hio de Janeiro ··-
t·oduzida a consignação Ma teria i -
da importam•ia de 625:6005, ficando 
assim organizada : Ex pe d i e n te, 
t0:00 1•S : Material de consumo, eal
•:amentos, despesas de prompto pa
gamento e mais serviços complemen
ta.ros ( HClusivc pe~soal jornaleiro), 
t'l:SO:OI OS~ Eventuacs. -10:POJS; --
Porto do Üccifc, rc·duzi(Ja elo 6:!.0:000~ 
a consignação --- Maturia.l - que fi .. 
t~ará. assim constituída : Expcdtento, 
15: OOOS ; serviços· n. eargo da fiscaH 
zação (inelnsive pessoal jornaleiro\ 
700:000S; Eventnacs. IO:OOOS; •· 
Commissfle-i de estudos u Obr.1s ··· 
l'eduzida. de tOO:OOOS no pe~-;:;oal opr;
rario e diarista do Po1·to de -~a tal;--· 
Porto de Natal, reduzida de 2SO:OOOS, 

· importancia dag comigna.Gões para 
arraza.mento do recife da B<üxinha •· 
protecção da. margom do rio Po·· 
lcugy; ··- Pol'to de Ama.rração, r~~
duzida do !i O: ooog na dt•agag•)m i· 

rectificação do rio lgnarassú. 
Augmentada de 23:0008 em Admini::l 

tração Central -Material- imp• es
~oes, livr;;s, etc. ; 400:000$ pa,r:t 
continuação dos melhoraméntos d<J 
canal do 1\lacah(~ a. Campos, no Es
tado do Rio de Janeiro; :\00:0008 
para desohstrucc,ã.o do rio Guandú a 
allluentes; SO:OOOS para pro~egui-
mento dos estudos hydro':!raJ?hico:
tlo r10 Arary na Ilha dl3 l\la.raJÓ, flL· 
Fstado do Pará. fJ do das Tartaruga~; 
e 200:000S nm acqmsiçao o repar.t 
çn.o rle material de dragagem. Man· 
tida. a consignação de 790: OOOS para 
pessoal jornaleiro da Commissa.o do~ 
Portos de Santa. Catharina. O Go
vcrno a sou juiw applicari esta. diJ 
• a.ção em um sô dos portos do Estado, 
emquanto não os contractar todo:;, 
na fórmt~ da autorj;(a~;'lo qtH• lh• ; 
•:•Jnf~·r·\da nesta ld. 

O'l'lro Papel 
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Substituida. a. ta.bella da. proposta~& 
seguinte: - Administração Central : 

Pessoal do quadro: 
um· inspector 27:000S; tres chefet ~ 

secção a iS:ooos, 5i:OOOS; dons eu~ 
genheiros de ta classe a i':600J, 
28: SOOS; dous engenheiros de 2• classe 
a. t2:000S, 24:000S; dous conductores 
de t• cla~se a. 8:ltOOS, 16:800S ~ dous 
l~onductore~ de 2• classe a 7:200S, 
H: 400S ; um contador i 2 · OOOS ; tres 
officiaes a 9:600S, 28: 800S ; um ar
<~hivista 6:000S : um ajudante de 
eontador 9:000S: tres primeiros es-
cripturarios a. 7:2008, 2f :6008 ; 
nove segundos e~ripturarios a 6:000$, 
36: 000~ ; nove terceiros escriptura
~·ios a 4: 800S, lt3: 200S ; seis prati~ 
eantes a :~:GOOS, ~i :6005; um dese
nhista chefe g:600S; dons de~enbistas 
de t• classe a 7:200S, fi:400S; dous 
de.senhistas de 2a classe a 6:000$, 
12:000S; um thesoureiro 1.8:000S ~ 
um tlcl 8:4008; um porteiro lt:200S; 
quatro ('Ontinuo~ a. ~='•OOS. 9:600$; 
~mma 4i ~}:400$0011. 

Fóra do quadro: 

nous representantes da. I?azenda Na
cional a 4:SOOS, 9;6005; cincoredu
etores de maré a 10S f 8:2!SOS ; um 
motorneiro para o elevador 2:0001; 
dons estafetas a 2:000$, 4:0008; !!leis 
~en·ontes a 6~ r li a rio~ i 3:{ iOS; somma 
tti:990$000. · 

Substituições de empregados de ·accõrdo 
com o regulamento (l m v i g o r 
~0:000$000. 

\lateria.l : Impressões, livros, obje
ctos de escriptorio e desenho, serviço 
telegraphico, telepbonico, postal e 
outros, moveis, utensdio,, repara
t;i)eg e concertos, passagens, despe.:. 
~aa miudas e de proinpto pagamento# 
•wentuaes e para a imprcs<Jã.o de re
latorios e e:-tati3ticas. tOO:OOOSOOO. 

:.-3erviços especiaes - Acquisu;llo e re
pa.ratjã.O do material de dragagem: 

Pessoal e material, ! .200:000$000. 

estudos ele portos: -- Pessoal c mat~
dal. tOO:OOOSOOO. Total da Admi-· 
llistra.ç&o Central, i. 886:3908000. 

f.'lsca-lização de portos arrendados : 



Pfwto do Rio de .Tcm~i1'tJ 

Pessoal do quadro: nm engenheiro 
chefe, ·21 :OOOS; dous engenheiros do 
-1• classe a ft.:400S, 28:800S; dous 
conduetores de i • classe a x: 4008, 

·:16;80dS; um electricista., 7:2005; 
•lous desenhistas a 6:000S, 12:000J; 
mn contador, 12:000$ ; um omeial, 
\l: G008 ; dois primeiros escriptura
l'ios a 7: 200S, i4: ·100$ ; dous segun
dos c~cripturarios a 6:000$, 12:0008; 
quatro terceiros ~'~~crtptw·arios a 
'•:800S. t9:200S; um continuo. 
~=~oos; dous snrventcs a 5S dia rios, 
:J: 650S ; som ma i 59: o:wsooo. 

Fúra do quadro : trec; fisca,('" a I O~ 
dialios, 1 O: Çl50$000. 

1\la.tcrial : Expediente, lO:OOOS ; ~late 
terial de eonsumo, calçamentos, de.-:.
pesas de prompto pagam(>nto c mais 
serviços complementares (inclusirP 
pessoal jornaleh·o), 6t>O:OOOS; even 
luaPs, 10:<'008: snmma r,7n:ool;'nooo. 

Pessoal do quadro: Um ·~ngonheiro che.fe, 
!8:0005; um ongcmheiro ajudante. 
-14-:4:00~; um ~~onductor de P" clasSt~. 
ü:OUOS; um dcctricista, 7:2008 : 
um,ldn .. ~nhist:t, G:OOOS; um eonta.dot•, 
8:400$ ; um primeiro escriptul'ario, 
4:8008; dons segundo;;; escripturarfo.: 
a 't:200~, 8:-íOOS; trcs terceiro·,; e~
cripturario:; a 3:GOOS, i O: 8008 ; um 
eontinuo, t; 800S; um s~rventc, dia ria 
de,l-S, t:4tiOS; soruma R7:260SOOO. 

Fóra. do quadro: Um repre~ntante fia. 
Fazenda. Nacional, 4:8008; tres fiscan~· 
:t 10S dia rios, W: q;ioS : :- o m m :t 
15: 7i;08000. 

l\laterial: Expe.dieutc, 15:000$; Servi
c-<os a .-~:lrgo da Fiscalização. indns1v0 
pcssonl jornaleiro. 70(1:0008 ; Even
tuacc;;, JO:OOOS ; somma. 725:000~ : 
lota.l da Fiscalizaçã.o de porto, :. t' 
rendados, J .f)fiR :Oi0$000. 

Fi~eàlizaçã.o de portos ele eonces,;ão : 
Pessoal do quadro : Scto eu.~enheirn~ 

chefes a 1 R: 0005, :126: 1)00~ ; se to eu
~en heiros a j u ct a n te s a Li-:400S, 
l00:800S: sete oscripturarios a. 4:8005 
33:600S: sete eontinuos a. 1:800J, 
i 2:600S; sete serventes a ·U dia rio". 
{0·~208; ~omma 2R:l:22Q$00(). 

Olll'O Papel 



Fóra. do quadro: U fiscàesa f OS dia.rips, 
5t:iOOS; pessoal operario e diarista, 
i 91 : 980SOOO. ·· . 

:\laterial: 1\faterial de cons,nmo, 90:lSOOS; 
eventuaes. 27:000S; somma. H7:500J; 
total da Fisealizaç_ã.o de portos dê 
c~oncessão, 64-3:8003000. 

Commissão de estudos e obraS': 
I 1rssoal : Cinco engenheiros cbef~s a. 

tS:OOOS, 90:0008; cinco engànheirps 
de i• classe a. i2:000S, GO:OOOS; iO 
engenheiros de ;a- classe a. 9:600S, 
!16: OOOS; tres engenheiros d~ a• classe 
a 7: 200S, 2 t : 6008 ; f t conductoras 
de f• classe a 6:000S, 66:0005: H 
cüuductores de 2• classe a 4-:SOOS ; 
:;~:8005; um desenhista de t•classe 
t) · OOOS; dous desenhistas de 24 classe 
a 4:8008, 9:6008; sete primeiros es-
c ripturarios a ~: 8008. 33: 600S ; sete 
s-·gundos escl'ipturarios a 4:200S, 
:1•,1. 400S; seis terceiros escripturarlos 
a. :~:6008, 21 :6008; dous escripturario~ 
pagadores a 6:0005, f2:000S; um 
continuo. f: 800S ; somma 500:4008. 

Pt)S._~al opera rio e diarista: Amarração, 
t!i:~OOS; Ceará. 60:600S; Natal, 
100: OOOS; Cabedello, i 30:000; Aracajtí 
l :; : 8005; Sant ... Catharina, 790: OOOS ; 
s- trnrna J. i 21: 800SOOO. 

\la.tPrLll de consumo e comervação : 
Ama.nação, 20:0005; Ceará, 60:000$; 
~atal, iOft!OOOS; Cabedello, i50:000S; 
_\racajú, 5: OOOS; Santa Catharina, 
;ao:()()05; sornma. 84-!i:OOOSOOO. Eveu
tan.es: O necessario às commissõe~, 
4-0:GGOS. Total 2. !>07: HOOSOOo. 

Snni(~o:: eqpel'iat'.~: 

l:outinuação dos melhoramentos do ca
Hal de l\facahé a Campos, no Estado 
d•1 f:io rln .JanP,im, 40U:OOOSOO(l . 

• 1lll•Itl'ifl'ti.o 

Fixaçiio do dunas- Po&>Oal G Material, 
2CJ:uOOS; dragagem G rectificaçllo do 
rio lguassú - Pessoal e Matelial, 
100:0008000; Proseguimento dos es
tudos hydrographicos do rio Arary, 
w~o ilh:l de Marajó, E51b.do do Pari, o 

Pa.pel 



HO 
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do da~ Tariarugas, àO:OOOS; desob
st1·ucçlo do Rio Gu&ndu e amuente.", 
300:0ttOS; somma 870:UK SOOt•. 

Garantia de juros: Porto do Vará, 
3 o 500:0001; porto da Bahia, 700:UOOS; 
somma 4. 200:0001, ouro. Porto da 
Vietoria, 320:000$, papel. Total dQ. 
verba •••• o •••••••• o o'•. o ••••••• o •• : 

Imipectoria Federal de Illuminaç!.o Pu-
blica da Capital Federal : Elevadi
de !:800$ par& o chefe do Laboratorio 
e de ! :600S para o auxiliar technico; 
total da consrgna~!l.o "·- Pessoal - -
t n: 277S:.soo·. o • o ••.• o ••..•••• o ••..• 

li . ln':!Jleetoria Federal das Estradas : 
Augmentada de 763:709$ para. atum
der á. administraç.n.o e fiscalisaça.o do 
r.rafogo e con~lrucçll.o de novas lmbas 
que passaram pa.ra. a. lnspectoria. .•.. 

:t·.t. ln!:lpectoria. (ieral de Navegação: Au
gmenta.da da 3:600$ parn. aluguel df:' 
ca!ia, ............................... ~ 

t :1. Fiscn.lisaçàn de sel'\ ir, os. 4liYersos ..• o ••• 

14-. Eventuaes ...•.. o•o• ••••••••• 0 ..... 0 •• 

I:;. Emprcg·ados addidos : Diminuída dfl 
n87:8~>0S fjtte passa r a m para a 
verha. ;~~'.. . • . o .................. o •• 

:lt;. ~nbstituida a. tabella da proposta pela 
seguinte, com o titulo- Obras e sm·vi
~,og extraordirmrio3 pm· eontn. da. ro 
~~~i ta geral •. o •• o .••••••••.••••• o •• 

- r.onstrucção e exploração (trafego ,1 

de estradas de ferro: - Prolon!!U.· 
mento das estradag de ferro de Bat.u
!'ité a. Sobral, ramal de ltapipoca., 
tinha de ligação de Fortaleza a Sobral, 
l'amal de lcó - Pussoal e 1\laterial, 
1 o 000: OOOS; estrada de fen-o S. Lutz 11 
Caxias, inclusive a constntcção da. pon
to sobre o canal de Mosquitos-Pessoal 
t1 Material, 2.000:0008; Estrada til"' 
i''erro Central do Piauhy- Passoni c 
Material~ 2.ooo:oor·s ;" Estrada. d''· 
Ferro partindo do prolongamento d0 
toamal de Mulungú ou de ltamatahy, 
ou de outro qualquer ponto, a juizo 
do Governo, para Cajazeiras·- Pessoal 
e Matarialy !SOO: OUf S ; E5trada de 
Ferro Petrolina a Therezina-Pe:;._~n.J 
~~ Material, i o 700:000S; Estrada d(> 
F1UTO Cruz Alta.-P. Lucena- PeSiOal 
6 Material, !l~i-:7\.0S ; Estrada de 
F'9Tf41 S.anta c~_tharina. ~ P8S!Oal ~ 

õaro 

't • 2()0: 0005000 

• •• >te • , • • •• '' 

:':400$0üfl :182: !n ãSOO<i 
160:000SOOU 
:lOO: 000~000 

1.~t2:·t ~osooo 

:iiJ, t l '7: 'ii30SOOO 



~Jaterial, ·~OO:OOOS; h'strada. de J:1"el'fo 
Goya~ . ..;.. Pessoal e M a. te r i a 1 , 
J. 200: OOOS ; Rnmal de Montes Claros, 
t. 000:000$ ; Duplicação da linha da 
Centra.l do Brwl entre Mogy e Norte, 
2. 000: 000$; Para reconhecimento ge-
ral da estrada de ferro, que, partindo 
do -ponto preferível da Estrada do 
ft'erro de Bragança,no Estado do Pará. 
ntravesseo rio Gurupy no ponto mais 
r.r0nvenientc e vá entroncar na Es
trada de Ferro S. Luiz a Caxias, com
pletando assim a. ligação dos Estad~ 
brasileiros do extremo norte da Re
pnblica e estudos complet:Js ~ defini
tivofl do trecho comprehend1do entre 
o ponto preterivel da Estrada de Ferro 
de Bragan~a. .-c rio Gurupy, 400: U008; 
Estrada do Ferro Central do Rio 
frrande do Norte-Pessoal e .Material, 
i .050:000$; linha de Barra. Bonita. t~ 
Hio do Peixe e prolongamento do ra
mal de Ourinhos- Pessoal e Material 
0 despesas decorrentes do3 contractos. 
1.000:0008 ; linha de Araranguã. e 
Urussanga. -- Pessoal c ·M a. t e r i a 11 
I • 000: OOOS; Estrada de l"erro Ptlossoro 
{Rio Grande do Norte) - Pessoal e 
1-lat.orial, 1.!;00:0008; som ma do 
n. I da. verba !6u, 17 .28·l,:700SOOO. 

li · -- Augmentos provisorios : - PQr
eentagens provisorias mandadas pa.
~ar a. funccionarios deste ministerio. 
de accôrdo com o decreto n. !4.097. 
de i!; de mar,.o de ! 9tO, t 3.t"H;O:OOOS; 
diarias mandadas pagar provisoria
mente ao pessoal da Estrada de Ferro 
Central do Brasil pelo decreto nu
mero 3. 988, de 2 de janeiro de 1920, 
~l.t,83:080S; somma do numero H, 
23.533:0808000 

IH -·· P u b l i c a ç õ c s e.l,traordinarias : 
Para. publicaçõe~ de estatisticas e ou
tros tr.t balhos, que não possam ser 
teitos na Imprensa Nacional com bre
vidade c cujo atrazo prejudique a. 
bo!l marcha dos serviços industriacs. 
(~orno estt·adas de ferro, portos, etc.,· 
tOO:OOOS; ·som ma do numero 111, 
1oo:ooosooo. 

IV-·- Obras novas na Estrada de Ferro 
Central do Bras1l : - Para. continua
çã.v das obras do ramal de Juiz de 
Fóra. a Lirna Duarte, 500:()00S; Acqui-· 
sição de trilhos para. rcpara(,.ão em 
diYE'r&lS tr<'Chos dR linha., 2. 700:000$; 

Üdl"O 



melhoramentos ntt linha, construcçoos 
de novos edificios, reforma, refo~ e 
montaacm de suporstructoras metam~ 
~..:as, 1.200:0008; suppressã.o das passa.
gtms de nivel nos suburbios (passoa.l '~· 
material), 2. 000: OOOS; melhoramento 
llas officinas do Engenho de Dentro 
(2') exercicio), 500: OOOS; conclus:Lo dos 
melhoramentos das officina~ do Norte. 
~H}O:OOOS; somm:1. 7 .20l,:OOOS; sommá 
(le toda verha 10", 50. H7: 7805000. 
~mma de todas as vorr1~g deste or-

Ouro Papel 

Çílmení:o .. ··········•o••o••········ !L:~tiG:ijH;:\871~ 2!il.i!J-L096$i7 

:\rt. iH. O Governo poderá despender pul' couta de operações de cred:to 
011 outro-; recursoq extraordinarios, ns quant.i:t« ~eguintes para constrncçAo e 
explorac;i\o (trafego) de estradas de ferro : 

11rolongamento das e~trada~ de ferro de Uatul'ité e Sobral, 
ramal de I ta pipoca. linha. de ligação do l· ortaleza. a 
Sobral, ramal de Icb - Pessoal e material............. 1. 800: ooosuoo 

Estrada do Ferro S .. L~i1. a C~xia.s, indusi~e a ponte sobre o 
cana] de Mosqmtos -- Pessoal e matcr1al ... o o. . . . . . . . . 2. 000: OOOSOOO 

Estt·ada de Ferro Central do Piauhy ·- Pessnal e nlaterial... LOOO:OOOSOOO 
Estrada. de Ferro da Petrolinn a Tberezin<• --- l'Pssoal c ma-

terial.. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . ·Í·. 300: Ooosooo 
Estrada de Ferro de Cruz Alta a Porto Lm·en:1 ···· l'e~oal t\ 

Inaterial .......•....•.....•.....•...•............... 
Estrada. de Ferro de Bazilio a Jaguarão, S. Pcdl'o de Alcantara 

a lJbm·ana, S. ~ehastillo a J.ivramcnt.o, Alegrete a. Qua-

-lOO:OOO~UOO 

rahhn, l\laricá c S. I )edro a S. Borja -- P!'-"o/lal ·~ mn teria l. tu. 000: uuosono 
Dnplicação da linha da. Estt·ada d~~ Fer-ro Contra I do Brasil, 

entre 1\lo~J;y e Norte.................................. ~.ooo:ooosouo 
Estt·ada de Fei-ro do Rio Gra.ude do 1\ortn ·-- p,~s~mnl c material. ~100 :OOOSOOIJ 
I •rolong<\mento do ramal de Santa. Bar bar a. na Estrada de 

Ferro Contrai do Brasil, até ltabira de M:Jtt.o Dentro... i .OOO:OOOSOOU 
Duplificação da linha entre Barra do Pira.hy o Cruzeiro..... 3.fíOO:OOO~O(M) 
H•• mal de Massiam bú, da Estrada de Ferl'o Theroza Christirw. 

e ::;eu .prolongamento até o pontn do continente fl'onteiro 
a Florianopolis ...••... o. o ••••••••• ~ ••• -. o • • • • • • • • • • • 3. 000: iJ00$000 

Linha de Barra Bonita c Hio Peixe, prolougaiHonto do ramal 
de Onrinhos - l,essoal e material .•••••.••.•• o. • • • • . • • 4. ooo: ooosuoo 

Estrada de Forro de Mossoró (prolong:lmcnt11), 11o Hio (~ntnde 
do Norte - Pessoal e materi:ll. o. o ••••• o •• o ........... . 

H a mal de Montes Claros. o o ••••••••••••••••••• o ••••••••••• 

1.500:000SOUO 
1 • 000: ooosouo 
1.000:000SOOO 

800; ooosooo 
1 . 000: ooosooo 

Conclusão da ponte sobre o rio S. Franeic;eo~ Plll PirapPra ... · 
H amai de Ma.riaml3. a Ponte Nova .•••••••••.....••..•..... 
Estrada de Ferro de Therezopol1s ..•.••.•.....•.•.......... · 
Continuação das obras da. ponte sohr1~ o rin P;n·ana c ontro~. 

serviços da Estrada de !.<'erro No1·oost" dn Hl'asil........ 3. 000 ;OOOSOOO 
J,inha de Araranguá e Urussanga..... . . . • • . • . . . • . . • . . . . . . :! . 000:000$000 
ltamaJ do Angra do~ Heis a. Barra 1\lan:"a, bem ~~omo o pro-

longamento do ra.rnaJ que parte do kilomctro HO da 
linha de Sitio, da Estrada de Ferro Oeste de .Minas, até 
a Villa de Rezende Costa, entrando o Governo em 
aect:wdo eom a Companhia. de Mineração do Penedo para 
:.t cncamp:.çã.o do prinwiro trecho pot· est;1 ·~onstrnicto,.. ~.000:000~000 



~~·~iilllnn•••••=•• 

Art. 83. Fica o Governo antorlzad() .~ 

I. A prorogar por mais cinco annos ó prato constap~e do decreto tUl~ 
met·o 7. us. de 8 ~e outubro de· t908 p;1ra. a C411ltmJ.lhl& Mo&r&n4l de Bs
tra4&s de Ferro e Navegaç&o construir o prolonaamento ~e sna linha. até a 
cidade e porto de Santos, observadas as mestnat dispostçocs do alludido de~ 
ereto n. 7. US, supra citado ; 

11. A despender até a quantia de 5.000:000S, por conta do deposito foito 
em virtude do decreto n. 7. ti77, de i8 de (e\l'erciro de i 9! O na con· 
strucçãr• da. Estrada de Ferro Goyaz, e de Roncador em direcça.o a Goyaz; 

IH. A incorporar á rêde ferro-viaria, arrendada ao Estado do Rio Grand~ 
do Sul, o trecho de linha de Cruz Alta a Santo Angelo, e os outros da~ Unhas, 
r.ruz Alta a Porto Lucena, Santiago a S. Borja, S. Luiz, Alegrete a Quarahy, 
D. Pedrito, S. Sebastião-Livramento, BazUio a Jaguà.rão, á medida flUe forem 
:';endo concluídos; 

IV. A mandar projectar e construir uma linha ferrca, de bitola. de i m-.6o, 
dE'.stinada a ligar a estação de Santa Ct•uz, pa Estrada de Ferro Central do 
Br·asil, :\.linha do Centro, da mesma estrada de ferro, nas pro~imidades da 
c~t.açào do Belém ou de tJueimarlos, a?ríndo para isso os neccs~ario~ credito!; 

V. A arrendar ao EstadJ d~ Santa Catharina a Estrada. de. Ferra de 
Santa. Catharina, na parte em trafego de Blumenau a Hansa, a na.vegaçl.o ftu~ 
vial da lta.iahy a Blumcnau, e contractar os prolongamentos da roferú.ta ~
trada até á estação de Trombudo, e o porto da cidade de ltaja.hy, de accôrdo 
com o~ estud:lS c locação já feitos e approvàdos pelo Governo, fazendo, para 
1al fim, as opcraraçõcs de credito que Jlllgar conveniente; 

Yf. A despender 1.000:000$ para. conclusão da Estrada. de Forro de Pi
quete a ltajubá, podendo empregar na mesma construcção o saldo ainda exi~ .. 
ttmto do credito aborto pelo decreto n. 13.05:2, de 29 de maio de f.9t8. 

VIl. A contractar com quem maiores vantagens offerecer, sem onus para 
a União. excepto o prh·ilcgio da zona, a construeça.o, uso e goso, no prazo mt~ 
nimo de 60 anno~, do uma estrada. de .ferro, bitóla de um metro, que, par
tindo da eidadc de Bragança; no Pará, tome mais ou menos o rnmo geral de 
~udéste, ateavesse o Hio Gnrnpy c ~~·ande extenslo do Estado do MatanhD,o 
ató entroncar com a Estrada de Ferro de S. I~uit a Caxias, em Codó, ou em 
outro ponto mais cotlvaniente, no v alie do lta.picm'ú. No contrado ser~ esta
tnido o prazo maximo de cinco annos para o il1icio da eonstrucçlto, e~gotados 
o~ quaes será caduca a concessão: 

VJII. A reforma~ a Inspectoria Federal das Estradas, dentro rla verba de 
2.500:000S, votada para o prosent·~ orçamento, IJUC ficará as~im (Hgtribnida 
tnra {W"iSOal u material: 

Quadro permanente ..........•........... 
Quadro supplementar .....•... o •••••••••• 

Dia.rias em serviço de éampo ...•.•.. o •••• 

Ajudas de custo a empregados de Fazenda. 
Alngueis de casa para, escriptorios de dis-

tl'icto e fiscalizações. o • o • o ••••• : •••••• 

Jlatcria.l de expediente e oscriptorios, pas· 
sagcns e ~ublicações, etc~ ....•. ' .....•. 

Evcntuaes, substituições~ e te .....•... , ••• 

Total, de accúl'do com a verba i i"' .••• 

1.547:840$000 
M4r:2iOSOOO 
f80:000SOOO 

:f ~j : ooosooo 

:J;j; ooosooo 

f.05:ooosooo 
72:000$000 

2. :mo : ooosoon 
IX. A roformar cunvenientemcnte, tornando-o mais de conformidade com 

ac; net.:essidades do serviço publico, o regulamento approvado pelo dooteto nu_. 
mero f. 930, de 26 de abril de iR:ii sobre a ségurançn, polfcia P- comer
,:,~::l.o (l::ts c~tradas de fEWl'l); 



AC'l1'0S DO PÕDEJ\ I...EGISLAT.\VO 

\ .. \ iniciar a constru~llo do ramal de Coroa.ti ao 'Iocantiós, na. ~trld• 
de Ferro de S. Luiz a Caxias, na parte já. projectada, mandando concluir~ 
estndos que faltam, podendo para tudo abrir os necessarios creditas; 

XI. A mandar construir uma linha ferren. que, partindo da estação d~ 
Presidente Bueno Brand:to, na Estrada de Ferro Bahia e Minas, siga por entre 
os rios ltaúna e Mucury e vá terminar no porto de S. ;watheus, no Estado do 
E~pirito Santo; 

XIJ. A conceder novos prazos para cumprimento dos contractos de con
.~rucçã o dn estradas de ferro feitos, de accôrdo com :•. lei n. 2. 9~3, de ü de 
janeiro de 19t5 sem onus para o TI1esouro Fcdt:,rttl e a8-;ignados durante o 
pcriodo da guerra; 

XIII. A prmeguir a construcção da Estrv.da. de Ferro do Tocantins, pala 
Isso adquirindo por compra os 82 kilometr·os em trafe~o e as obras já con· 
strnidas c ahtda não inauguradas, de propriedade da Companhia. das Estradas 
de r erro do Norte do Bras ti e todo o ncervo desta, contractando com a mes· 
ma. ou com quem maiores v::~ntagens offerooer fazel-o peta f6rma que julg:.tr 
mais conveniente, i dita. construcção, e bem assim a promo~er a navegação 
do alto e baixo Tocantin~ e geus antnentr:!-1. podPndo ra1 a esses fins realizat' aR 
necessarias operações de credito; 

XIV. A continuar os trabalhos de construcc(ã.o do ramal do Abaeté, da E:-;
IJ.·~tda de Ferro Oeste de .Minas, até :m kilometro:~ ;:\\ém desta cidade, podendo 
d~~pendel! para i~so a, quant.ia de 300:000r000; 

XV. A prolongar ~ linha da. Estrada <h fqrl'l ~ f;í)11tl':l] do Brasil, da Es
t :r.ção de Matadouro á praia de Sepctiba; 

XVI. A mandar proceder aos estudos uecos~aríos para con::;trucção d{l 
l1lll ramal da. Estrada do Ferro de Timbó a Pn.pri:í., que, partindo da estaç;io 
rlc Salgado, vá. ter á cidade de Annapolis~ no muuicipw do Sim~o Dias. 

XVII. A mandar construir por administração, ou a. contractar com a ThP 
t·;rcat 'Vcstern, nos termos e condiçbes do coutrarto que mantém com a Uni&o, 
precedendo concurrencia publica ou com quom maiores vantagens otfececer, o 
prolongamento da E8trnda. do Ferro de Pa.ulo Aftonso ou um ramaJ, ou comC' 
t.echnicame~te fur mais conveniente~ qne, partindo rla cidade de Piranhas, v~ 
entroncar-se, passando por Santa. Ann~1 ti() Jpanem:l, em PnJmeiras_pos lndios: 
'!"tl\eão terminal da. Great Western; 

\.VIII. A applicar mt. constrncção da. · E~trad~t de Ferro do Cruz Alta a 
Porto Lucena, a cargo do i 0 batalh:'Io ferro-viarin, íJ, importancia resultante dfl 
<Liiena.<<ão dos materiaes porten~~ntcs éi eonnni:<s:i.o <'· rpw nrtn forem neccssa
rin.~ á alludido construcçao; 

XlX. A fazer aos Estados que requererem coHcosf'fi.o para a coustrucção o 
melhoramentos do portos situados nas respectrvas ~ostas e rios navegaveis, do 
dominio da. llniao, eom (IS onus e vanta1;ens da lo1 u. 1.74t6, de i3 de outubro 
de !869 decreto:; ns. :1.:~H, de !6 de outubro dt>. HS8G, n. :Hi8. de 14 de f~v~~
rniro de !900 e mais leis c decretos em vigor: 

:XX. A promover, dentro da verba e~ si os recur·~os forem suffldentes, 
:\ desobstrucção dos. rios lguassú e Negro, no~ E~tados do Paraná ('. Santa Ca
tharina, c Joannes, no Estado da Bahia ; 

XXI. A reorganizar o scrvico de portos, 1naritimos c fluviacs, tendo em 
Tista a. construcção de cada um e hem assim (• regpcctivn trafego, obedecendo 
llf%Sa reorganização ás seguintes bases : 'ii.l 

i'', reformar a luspectoria. de Porto.:;, Hios c Ganaes dent.ro dos limites 
<la \Crba \'Otada no presente orçamento para Q pessoal dessa repartição, me
lhorando ag eondições.dc remoção c de via~en~ elo pessoal o organizando os 
:"'~t·viços .prorrios de est::\tistica ~ dragagcm; 

2•, regulamentaç~i.o geral de todos os serüços rela.ti\'os aos portos, dP
tioindo as attribuições c funcçôes de cada repartição ~ · 

3a, regulam!ó'ntaçã.o doR serviços. em embarque ,e dr>sêm ba.rque, rola ti vos 
•i m.\.vep:-açflO de harrn.-f1'•rn. naciona 1 on P~tra ngr1ro, no rasl) de nio ser 
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ll.Stabelecida a atracaçll.P obrig~toria, T-~ ~~rltid ·fééahit ~obre Oi nil.fl(l. 
que, por conYeniencia. da.s. eomJáanhlasJ:'bM::at;ti.qu~.:: aos • eáea ,.· ·~ ~. desp~ 
supplementares decorrentes do transbordo. e f:ófiducçAo dos respecttvos pas!a .. 
goii·os e merca.dorias; . . .. 

XXII. A despender até a quantia de vinte e cinco contos (2G:O~S) com~à 
construcção dp um ramal telegraphico da. cidac:Je de Vianna até' ã; viiJa 'dá 
Vietoria do Baixo Mearim, no Estado do Ma'ranhão, conforme os estudos Ji 
n~alizados pela chefia do districto telegrahhico nesse Estado; . 

'\XIII. A mandar, na vigencia. desta .lei,, ligar cotn linhas telegraphica5J 
as (:idades de Itabaiana á Villa de Campo do Brito, e de Villa Nont a Villa 
l'acatuha. no E~.;tado de Ser•!ipc; 

XXIV. A ('Onstmir liuha telegraphica ligando as eidades de AffollSQ 
Claudio. Alegre c as Villas de Rio Pardo e de Riacho, no Est~do do Espirlto 
Santo, á. rêdr. do Telegrapho Nacional, aproveitando nesse serviço o material 
t>xistente llO districto daquelle Estado; 

XXV. A estabelel'er em Aguas de S. Lourenço, Estado' de Minas Geraes, 
Hma estação do Telegraplw Nacional, dotando-a do necessario ao seu regular 
tün\'cionamonto, e abriurlo os creditos que para tal forem necessarins; 

XXVI. A eoustruiil no Estado do Espírito Santo uma. linha telegraphica. 
qnc, partindo da villa do Santa Thereza. e passando pela villa de Boa F.•amilia

1 vá. <Jté á cidade do Affonso Claudio e outra que, sahindo da villa: de S. Jose 
do Cakado, '';i até :i villa de Rio Pardo, passando pelas cidades de Alegre e 
Muniz Freire; 

XXVII. A constl'llir a linha tclcg'raphicu. .de Imperatriz, no Estado,~âo 
M:~ranhão, á cidade de Conceição do Araguaya, no Estado do Pará, correndo' 
:t rc:,pectiva despesa por conta da verba. 3• do presente orçamento'; 

\XVIII. A construir uma linha telegt·aphica que ligue a cidade do Santa 
Rita. do Parnahyba á de Jatahy, passando pela do Rio Verde, no Estado. de, 
fioyaz, podendo empl'egal' neste exercicio a importancia de 50:000$ pàra,' 
iuido dos respectivos trab:llhos; r 

XXIX. A despender a quantia de 150:000$ com a acquisição do mobilia1id 
dostina(lo ao appuelhamPuto do edificio da Directoria Geral dos Correios in.' 
dusive a thcsouraria e (_l almoxarifado; ' 

XXX. A despendee, por (:onta do Ministorio da Viac:ão, u quantia de 
l:.\ í-: ooos para iustallaçào do serviçtJ aerologico do Brasil ; 

XXXI. A rever as concessões c C'mtractos feitos a companhins ou cmpJ•ezas 
sidel'undcao;, sr:m au~mcllto de de~pesa on <lt'l responsabilidade do Tlwsourv' 
\'adoual; . 

XXXII. A eeder a.o A.udax-Club, com séde nesta Capital,. uma aroa de 
terreno até 800 metros quadrados, nfto podendo o mesmo immovel ser trans-· 
r"ridn on alienado e devendo rovorter ad t'atrJmonio Nacional· no (~:\.~) de ser 
cxtineLo o referido elub ; . · 

XXXIII. A entrar em accú!'do com os governos dos Estados c com :as 
(:ompanhias que dostes tenham concessões de estradas de ferro, para 0 fim': 
rlo incorporar estas linhas ás lrnhas federaes, estabelecendo as condições os 
direitos c intere~ses d~ União e dos Estados, realizando as ligações e os pro•. 
JongJ.rnentos necessarws e fazendo o anendamento das mesmas redes assim 
formadas, podendo para esse fim alJrjr os necessarios creditos; 

XXXIV. A entregar aos Institutos Parobé e de Electro-Technica do Porto 
\legrc, no Estado do Rio Grande do Sul (de ensino-technico profissional) para. 
o desenvulvimenLa do ~nsino c da a:prendizagem technica e profi~sion~l.. de 
:::~us alumnos c convemente commumcação com o Instituto Borges de Medeiros 
(de ensino de ~rgronomia e de yeterinaria), nove kilometros' de linha de trilhos 
do 2i) kilos, ou de outro peso, com os respectivos accessorios existentes no re
ferido Estado.· Este material ser{t entregue nos pontos em quo se encontrarelll 
e não poder{L ter outro destino que o indicado acima; 

XXXV. A orgànizar, ('IJm os addidos technicos, c~mmissões para proce:... 
10 



derem a estudos que forem julgados uteiq e necessádos, sem outras vautageu~ 
além das que tiverem como addidos, excepto diaria~; 

XXXVI. Conceder transporte gratuito~ pelas Pstrada.s de ferro, em prezas 
de navegações e outras de transporte, a animaes vivos ou mortos (prillcipal
nientJ cobras c escorpiões), e. os respectivos envolucros destinados ao Instituto 
Oswaldo Cruz, desta Capital, ao seu filial em Bello Horizonte e seus conge
uercs, nos demais Estados, indepeudeute de l'equisição e~c ipta, ·ficando isento 
de pagamento de at·mazeuagens e cm'tificados. 11 Governo prr~idenci.ará no 
~entido de ohtm· o mesmo favor das emprczas d•· fl'an,;;portes ferro-viarios, rna
ritimos c llnviac:'l, qtwr as pat·tknlarcs, ctner a.s qn(~ gnscm do favure- da 
UnHto;, . 

XXX VII. A entregar aD Estado do Miua.s tim·:w;.; n s,~t viço de navegaçãó do 
rio S. Fl'ancisco, constante do contracto celebrado com o engenheiro Octavio 
Barbosa Carneiro e por este transferido ú Co:np::mhir. lndu.,;tria c Viaçã.o de 
Pirapora e cuja extincção r\Ji rlr:clar.tda por a,·i~o 1l•.· ~r. dn julho de i'HIJ dJ 
l\lini~1Prio l]a Via1:ão. 

~ i. o Os mlltS par:t o novr.·rno Fcdel':tl n:í 11 •'\l'('der:·io aos do altuí'1i•lo 
eon t1·acto. 

§ 2. 0 l'ara todos os ~~tfeitos, S<'l'<'t o seniçu do 111.vcga•;Go, f·~ito pelo E:;:t:Hio 
do l\linas Ger·aes, cqnipara<lo an-; da Ernproza llc ~n vr~aç:í0 dc1 rio S. Fran
ei:;eo, inclu..-ivn a subvent:ão federal por milh:J. wnega·h. . . 

§ 3. '' Fdta a entt·cga do ~crvit;o, o Go,·emo dn E::;tado d1~ i\linas Gel'<U~<; 
entrará na posse do material t1nctuante que lhe f•ll' nocessario o das inst:tl· 
!ações, indemnizando as Je.;pesas etfeetn<Lflas prle fiovorno Federal. por pa~~a.
mento dirr!'to ou por eneontru 1l1~ <'Á>ntas com a. ~uln:<'nt'ã.o por milha nnvP
gada. 

§ 4.l' O (i o\ crno ahrirú o-; lll'l~r-;.::a.rio~ el'crlittl~·. para 1'\e•·ução desta auto
riza-r.:ão ; 

XXXV UI. A cont.racta r ~om q ;em ma i•J :·n~ van i,~g :tr; ofl'l~I'CI>Jr 11 S(\l"Vit~o 
de na,ega\1\.0 fluvial de l\latt() GL'osso, podendo vara l'SS(~ fim snbvencioual' a 
companhia que se encarregar do mesmn s•..Jrvic:o J'IJl' mr~io lle um auxilio, que 
poderá. ser· global ou parcial, pelo prer:o ost.ipul;ulo para e:Hla ,·iagem, nü'1 ex
cedendo no primuiro caso de 30G:OOOS nnnn:1cs n uo s··gundo de 30:0008 por 
viagem roclu11 la de J\Io11teviJéo a Corumll:i e do to:0008 de Corumbá a 
Cuyabá. Para os cfToito;; dcst:t autorizat<;l(l, 11 <;ov•Tno entrará em ::~côr.lo 
eom a Companhia ces:'>ion:tria, no scnti<h da nH~;;;ma p0d0r ntilisa!'-se do rna
tcriaJ do Lloyd, mediante compensanjes que sm·ão regnhdas no respectivo 
contract.o, do qtJal tambcm eonstarú .. n nrnero do Yhgens pt'l~cisa.s para nor
malizar o cm·so daqul'lla n:tv(l~a·~;,~,, pt':ndpalnWlJii' no trcd1o d0 Cormnhú a 
Cnyabá; 

XXXIX. A contractar com a Companhia tk Na\ C)gação do rio Parnahyba 
(Piauhy), desde que finde o aclual coutraeto, on com qu0111 maim·os vantagens 
olTerocer, o serviço de n<nog<u::fto daqnPlle rio, p"lv tempo que j'nlgar conve
niente, servindo de baso para o novo contracto o syste ua de subvenção, que 
poderá ser englobada, como actua.lmentc, ou pareellaclamente, pelo rn·ct;o es
tipulado p;11'a a. milha navegada, de n:rcôrdo com as partes eontractantcs, 
fieando em qualquer ca~o rcsalrada. a ohl'igação de ser ftxado o numero de 
viagens feitas prla eompanltLt, que ter.\ tambe111 o diroito ao pagameuto das 
mesmas quotas pelas viagens que C\.Ledert m ús dn c·ont.raeto c (l\W sejam jus
tificadas pela necessirladc d11 servi(.;o publico: 

XL. A despender por conta do c1·edit.o de 200.000 eontos, de que trata a 
aline:~. 11 do a1-t. 2° da ]oi u. ::. %!). de ~;i dC' dpznml,ro d} HH 9 o que for nel'es
sal'io em (';ula cxorcicio, para o raptdo all(l:untnto dtts olwas do açudagmn e 
irrigaçl'l,o d·.~ terras eultivavcis nu nordc~:1; bras1ldro, fazendo para i~~o as 
nccessnrias operações de credito •Jxlorn:ts o i11tel'na:~: 

XLI. .\ drspPnrlPr :~no:nOO$, pilpl'l, par;, l'az•·t· q 'i•·nir;o do cxgottos na. 



llha do Govérnador, installando-o nas mesmas condiçõ.es do da ilha del'fi~ 
qnet:i ; . , . 

XLII. A reorganizar a Repartição de Aguas e Obras Publicas, dan~o-lhe ~. 
caracter tochnico que lhe compete como departamento de engenharta e sem 
augmento de despesa. 

O Governo providenciará no sentido de ser transferiQo para o Departa
ment() Nacional de Saude Publica o serviço das galerias de aguas pluvlaes, 
acr.ualmente a cargo daque.lla ropartlçll·l; 

XLIII. A concluir, dentro da verba votada e si os recursos forem sum
ciont~'s, a linha tdegraphica que Jiga a ilha de ltaparica ao crmtiucute e pro
lnngar, uas mesmas condiçõe.:;, a da cidade de Cambnhy á de Jaguary, em 
Minas liOl'acs; 

XLIV. A d(~spruder a quantia de 30:000$ para a comtrucção da linha 
.t.r>lc:.:raphka de Urussanga a Nova Veneza, por Cocal c Crissiuma, no Estado 
rü~ Santa Ca thariua ; . 

XLV. A despender at.é a quantia. de SO:OJOS pa1'a .. eonstrncçfto de uma 
linlla tolo~raphiea que, paniwio ria Fúz do lguassú ou Catandubas Yá terminar 
~~ru Porto Mendes, situado ú. mar·gem t~squerda do rio Parauá, abaixo da SetG 
~}ll!~das. no E:'tado do Paraná; . 

XLV 1. A cnustruk as linhas tel•)graphicas ,quo liguem Maragogy á cidade 
de Leopolclina. e Peuedo a Porto H cal do Collegio e a S. Braz, no E~tado de 
Al;•güas. 

XLVII .. \ t•.oustl'uir as li uh •s telcgraphieas do Poços de C;ddas á cidade 
rl· Caldas; de Pal'.dzop.llis a Sant'Anna de Sapucahy-1\firim, ·passando por 
~. Bento do Sapucahy (S. Paulo) ; de Cambühy á Vargem, passando por Ja
guarr e Santa Hita da Extrema.; ainda outra, ligando a cidadl~ de Campanha a 
~. I ;onça lo do Sapucahy; 

X L VIII. A L r m Jerir paL'.I o exerci cio de i 921 o. sal lo existe: 1t1~. do credito 
dt• 1 oo:o ,OS, mandado ab1·ir pelo decreto n. 14.063, dr~ !2 de fevereiro de f 920, 
para rccon..,trucção cL) proprio nílcional onde se acha installada a Estat;ão Te
l<''~r:Lphíca de Campos, no Estado do Hio de Janeiro • 

XLIX. A mandar p1·oscguir os trabalhos de melhoramento~ do porto ~ 
harrJ d·~ .\r;Icajú, aprovr~it;llldo os estudos já feitos ou em face de novos CS· 
t.ndos; 

L. A l',~cousf.it.tú· a Caixa Especial de Portos com o peodncto .da arrcca• 
tlar:a.o do imposto de 2 %, ouro, as qnot'ls de arrendamento e as vendas ou alu• 
gueis dos t.errono"' e propriedades respectivas, fieando entl·etaat." exceptuadas 
daquellt~ destino as importancias relativas aos portos cujas rendas já têm h.m 
fim detPrminado por força de coutractos firmados pelo Governo FerleraJ; 

LI. A fazer ao Estado do Bi•) de Ja..neiro a concessão pa.r·a os melhora
m~mtiJS dos portus de Nitheroy o Angra dos Rets, nos termos do disposto em o 
art.:;:;, n. X, da lei n. 3.!l9f, do 5 de janeiro de !920 (108), podendo, quanto 
ao nlt1tno porto, entrar (~tn accôrdil com o Govci'no do Estado do Rie do Ja .. 
IJoil'o ~~. C(•m o do Estado do Minas Geraes, para a melbor execução das r~· 
ctivas obra~, rle;;de que pa~s·1 á adl'llinistt•ação deste o trecho da. Estrada d~ 
F~n·o Oes~e ~e 1\I~na:'i, do ~~apivary a Ang~a.. dos Bois, cuja iuciJrporaç1\o á 
n~dc sul--mmerra tic 1 aut.onza.da pol' esta ler; · 

LU. A mandar fazer o..; Pstudos para a coil<5trucção do pOl'tJ de S. Fran• 
cisco, no Estado de Sauta Catharina, abrindo o credito neccss:tl'io, ou fazendo 
operaçiH3s df~ credito, n a cont.ract<u· corn o mesmo Estado a con~tr11eçllo do 
dito por·to; 

LIIL A contratar, scp tradament.c para cada porto, a conclusão das obras 
do porto c canal de Laguna, do perto e c.•nal de Florianopolis e do porto de 
Jatahy, no Estado de Santa Catha.rina, segundo planos e estudos organizados 
na I nspe('tol'ia Federal de Pot·tos, Rios e Canaes, fazend > p tra tal fim a;; opc· 
raç~-·cs cJFJ credito wlcessaria.<; e que julgar m~is convenientes; 



Ll V. A contra.cta.r, mediante concurrencia publica, c de accôrdo com a 
lei n. L 746, de 1.3 de outubro de i869 e outras em vig01·, os melhoramentos 
do porto ue Cananéa., no Estado de S. Paulo, c a construcção de docas e diques 
de ~lvcnaria e cantaria ou de madeira, para car~a e descarga de ~erc~dorias 
de Importação e exportação, c de uma zona lranca ; o bem assim 3i· con
strucção a ser levada á eonta de e apitai da <:mprez<l., de edificios para al
fandega, correios e telegraphos nacionaes e armazens para wa1·1·antagem de 
mercadorias, dando-se prcfereneia, em igualdade de condiçõe~, a: em prezas 
organizadas segundo as leis brasileiras, com séde 110 Brasil ; 

L V. A despender a importanda de :100 :OOOS, para (~xecuçilo de obras de 
defesa da cidade do Belmoutc c \'ultur<•s marginaes do rio Jequitinhonha c 
seus affiuentes, no Estado da tbhia.. o a empregat· igual quantia para iniciar 
as obras de desobstruc~ão do Hio fjrande, desctc a ponto do Jaguarão até á foz 
do Par nahyba, entte S. Paulo c 1\Iinas IJerac~, podendo entrar em accôrdo com 
os Estados mt1~rc:-sados) com o fim <le comeguiL· dos rnc:=::mos contribuições pc
cnniari:l.s que facilitem o desenvolvimento das referidas obras: 

J.VJ. A adqmrir, adaptat· ou conf:t r11ir prcdto~.; para. Correios e Tclegraphos 
onde for nct·e~sariQ ou conveniente, em ,·it·tutlc dn ~~lnv:Hln~ :tlugucis, podendo 
fn.zcr para isso opcra1:úes do credito até 8.000:000~000: 

l.VH. A despender o saldo do ercdil.o do 4·02:0Qf)$, autol'iz:1do pelo art. 53, 
11. XLI, da lei n. 3.991, <le !i do ,l:mei~·o do Hl2(1~ di\St.inado a eonduir o cdiflcio 
iniciado pelo Lloyd Br0sikirn, n;1. rna \'isr·nl~d'} d') fl:tlllll'ahy, na. ddadc do Hin 
dr:. Janeiro: 

LVIII.· A subvencionar, no cx1·rdcio de 1021 ~ cuu1 r.~ooo:OOO~ o Lloyd Bra
sileiro, dando, a titulo de auxtli\)~ 4.000:000~ para mantere melhorar o serviço 
das actuacg linhas de nav<~gação de C:l.botngem, som pre,inizo das novas linha,; 
que possam ser creada<;, c 2.000.000~ para f) s~rvi,~n das Unh~Ls int~'rnaciouac:c:, 
abrindo pan este fim o nc(·essario credito; 

LlX. :\ aproveitar n.a reorganização do Ltoyd, s~gundo o cl'i terio de me
recimento, an·iguidadc c serdt~os prt stados, os actuae3 empregados da refe
rida. empr('za; assim <:orno n~ onichu's da r·,~ser 1.'a ('11 reformado:; da. 1\Iarinha... 
de Guerra (~ ;!s pntÇ'JS (ji!C ft:l!ham concl,ridl) ''·'lt t~mpo do ::;Prvi,:o na Ar
ronda: 

LX. A rever os actuaes contracto:- de na.vüga-.':Je~ sulwcnciouada de fórma 
a melhor distribuir cntr'o as cmprc7.:ts f~\'O!'"ci las a!:' linhas e c:;c~tlas pe1os 
ditreren tr:, portos da Hep11 blica; · 

LXl. A restaul'ar a escala d<1S paquetes do Llo.nl llrasih:ü·o no porto de 
S. Luil. Ilt.' Hr~~··. chamada directa do Rio-Belém: 

LXII A euntracl n r~ media11tc conr:urrcncia, o scn i·;o de naYcgaç:í.o entt·e 
a cidade do S. Matlwu-; o O!" portos de Concei~~no ·rb Barr:1., Regcncia, Santa 
Cruz, Yidoria, Guarapary, lkuovente, Piuma ') Harlemü;im, no Estado do. 
E~pirito Santo~ obrigandu-sn o conccssionario a 1'<: zen· pclu menos quatro via
gen? por. IlH'7. entre . (lcruelles portos. transportando <':tl't;as e pa:::s geiros, de 
accot·do com as tabolw.s de preGos nppr·ovadas polo Gv7Cl'llo c recebendo para 
e:-:tc 1im a snhveilção de tres c~mtos <le róis por '.iagem redonda; 

LXUJ. A despmtder a.W LOOO :000$ com o prolongamento du ralllal do 
Jtacurussá, na. Estraja d ' F<•tTo Central do Brasil, p tra Angt'<L do::; Hcis. 

Art. 8'í. Continuam em \igor :ls antol'i7.a<:iic:-: constantes do n. IV do 
art. 53, c u·.:: ~~.n~. ~~ c Gr~ da lei frr,:am(~JJ1 :u·i;.1 n. :; . ~~~H. do !; do janeiro 
de 1920 . 

. :\rt. 85. Terão pa::>6a~8us gea.tuita~ em ttJdo; os t.rauspol'te:-; uw.ritimo:::, 
fluvw,es e tel'rustres, mantrdos ~~ela Un•ão o po1· conla rksta, na.~ emprezas 
dos mesmo.,s 1.t'<1.nsporle:; )o;tthYenewuadas pur el!a. ou que gosom de garantias de 
jnl'os on tenlt<tm euntr~l.etos de arrendamento eom > Governo Federal: 

11) os lnne~ionarios publicas qnanclo orn (lbjccto de ~urvi<.:n; 
b) o,., mc~mhn:'s do (~ovt'l'OO c <~S do f'tldor· to!!i'-'lnti\". 
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Art. 86. Cuntinúa em vigót o art •. 1!'-~a I~ n• 3.9~,1, de 5. ~~ jâneloo~ .. 
i920, que revigorou o art~ 75, n. X, d,.lt!i n. 3~l31,·dé 6 d~ janeiro de t . ; 
relativo á' celebração de contractos de atdg'ueis de cllSas e conducçllo de m _". 
dos Correios por tres annos. 

Art. 87. Contin(Ia em vigor a disposi(4rtO do ar~. 69 da. lei n. 2.8'2' dfJ 
3 de janeiro de i 9:li, a qual determina qtte as §Pbra.s· dos ct'editos destina~os â 
vencimentos fixos dos funcdonarios postaes po~rão iiter appllcada.s nos pag.., 
mentos dos auxiliares admittidos para 1 supprirem as faltas dos empregados 
afastados do serviço, por licença. o outros motivos. 

Art. 83. Cont.inúa em \'i~a.e o art. 53, n, V, da let n. 3.99!, de 5 da 
janeiro de 1920. - · 

Art. 89. O~ contínuos da Repartição Geral dos Telegraphos passarão a. 
pnreeber os vencimentos ann.uaes de 3:6005000. 

l'i!·:t o Pode!' Exrcutivo autorizado a abrir os necessa.rios creditas. 
:\ r·t. \)0. Fica. extensiva aos fnnccionario3 do Telegrapho a disposição d9 

:.~rt. 1}9 da lei .n. 2.8i-2, de 3 de janeiro de :l9U, mandada. revigorar no pre
sente orçamento, a qnal determina que as sobras _dos creditas destinados'·& 
vencimentos fi.\os do:; funcciona.rius posta.es poderão ser applicada.s nos pqà
rncntos dos aL1Xilia r e:; admittidos para. supprirem as faltas dos. empregado~ 
Aas!:ado~ do sorviçn pm· licença ou por outros motivos. 

Al't. \H. Fiea;lt extensivas aos continuos, set·ventes c operarias das repar
t.i<:ões J'ederae~ as vanta~~ns concedidas aos·operarios da Estrada de Ferro 
Cnntral do Br.~sil, qmnto ao abatimento de qne gosam nos trCIB de snhurblos 
e pc•qnrno percurso. 

Art. CJ~ IJa \'Crba material, aunualmente consignada pa.ra os serviços da 
E:;trar!a de~ Ferro Central (~o Brasil, vinte por cent~ sarão, d·~ ora em deante, 
disttiílltidos á thesoueal'ia da mesma estrada, afim de que a. respectiva. dlfe
ctoJ'ia, uxerei!~tw!o a attriuuif;ão que ltle é conferid:'l pelo art. li0, § 4:0 , do 
regulam(•nto em vigor nu. mesma. estrada, possa adq~1irir os ma.teriaes de 
earaeter urgente e indispcn.-:a.vcis ao regular andamcnb dos serviços do tra-
l"l•go, da locomí),;iiu e dn. YÍ<L-pel'manente. ' 

~ :1 ''. Taes :1cquisiç(1e:> serão feitas sempre mediante concurrencia, publica, 
a praw curto e para. cntt r.ga immediata ou administrativ<t ., 

~::o. Qualquer qne seja t• engimcn de compra ndoptado, ficará Rempre 
dcpJndentn de approvação do .Mini:stro da Viação e Obras PnbE1~a.::. 

A et. \)3. Ficam isentos das exigencias regulamentare~ para. o etreito de 
J\l'Omoção o~ aetuaes praticantes de conferente da Estrada çle Ferro Central 
do Bt•asil que tc·nham mais de 10 annos de serviço c cinco de effectividade uo 
r~ferido eargo. · 

Art. 9i·. Continúa em vigor 11 n. XX.U do al't. 53 da lei n. 3.99j, de 5 de 
jaw .. ·iro de 1 92(1. · . 

Al't. ~)a. O Presidente da Republica. é autorizado a desJlender pelo l\finis
ter·io <la Fa.zenda, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia 
de 18.8n7:ã70S92:~, ouro, c do 156.82~:2258376, papel, e a appllcar a renda 
(•~perl;d, ua ~nmma do i.809:!J6:i$, oueo, e 10.590:820$, papel: 

l . .lnros, amortização o mai~ cle.~pesas 
da divida externa .................. · 43.637:81585:;~ 

·:. ldom e amorti?.aç:Jo do emprestimo 
c~xterno para o resgate da~ f'strada.s 
d~~ ferrq 01wampadm; .... , . . . . . . . . . . ·i .42th66~f: 1:t G · 

:J. IdP.m da divida int.ernit .•...•...••. 
í. Id m, irlem, do3 vrnprestimos inter

no'> Au~'melltada de :U;OO:OOOS, de 
ii!T'II iJ11 :; ~~ <:<1))1'(1 "'0:1 (100:000:;: ele 
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apolices, para attender a despesas 
do~ MinisteriO!§ da. Marinl1a, da Guerra. 
e da Viação e Obras Publicas •...•.. 

5. ln;tctivos, pengionistas c beneficia
rios do montepio •... :: .•....•... 

6. Thesouro Natioual. ..••......•..• 

7. Tl'ibnnal do Contas: Diminuída dP. 
3:0008 a eonsigrw.c:ão uGJ"atificação 
aos ddegados Llo Tribunal nos E~
tados ou no Exterior» e augmen -
tada de igual importancia a eon
si;.mal.::lo <•Elaboração do Holatoriol) 
para restabelecimento da. dotac,;ãu 
de 8:0008, constautc do.;; on~ameuto.~ 
antet'iorr.~s. 

Diminuída de 1 :GGOS a. consiguar;ftll 
uGratificação aos dokgados do Tribn
nal uos Estado~ ou no Extcriol''> e 
angmcutada de ig-ual imp·wtancia a 
consignac:ão •Gratific:1r;ão aes c..:outi-
nuos que servirem do porteiro c sc11 
ajudante e aos SCl'Vl'ntes QllC SCl'YÍ
l'Oill d~ correion para o fim dP a tton 
der á cleqpes;t m(m~al co:n a substi
tuição dos dou;; conLiutos que scrvt: tn 

tle porteiro e ajudante dt•ste, fi·'allil<' 
a. consignação assim rc\ligida: 

Gra.tificaç.ão :.~os cont!nuos qtw set·virern 
de porteit·o e ;;eu ajuJa.ntt' e aos ~er 
ventes qne us substit·:irem o aos ser
vente:-: que servirem de eorreio, na. 
trJI'rna do art. ·Í·:l do rer5ularuuntP 
- :'i: .~80~000 ...... ~ . . • . . . . . . . . • . . 

8. llc<;eb~dori:t do l>istl'ir·to Fed,'ral.. 

\l. C;lix:t. de Amoeti7.1 1 :lo ....•...... 

fü. Cas:t (ia 1\loe(la: A11~mcnta.da clt~ 
:?00:0005, papel, para fabrieaç;i o du 
sell1·S e outras fo1·rnnlas de franquta 1\ 

<'hr~ques postaes. Diminuída de n\i:-< 
r.o :0008, ourn e aug-mcrtt:.tda tJ,~ 
GO:OOUS, papel, na sub-eonsigna1;<1o 
«.Material)) e collf'eeção de s~~:t(ls e Otl-
tras fol'mulas de fr:llvluia. o chcqtH·~ 
postaes .••....................... 

H. lrnprutl'-'3. :'f;tcional e lli'li'ÍO omcial ..• 

i 2. Labor.t torio Nacional de .\naly.;;(•s ..••. 

f::J. Directol"ia de E~tatistir,.'l Com<t crcial: 
Augmolltada. do 1ô:OOUS, send" 
H•:Ooug na sub-consignação ":\Ia.chi
uas)), por atreito da baixa do cambio 
fl'lt! dntor·minon a alta do doll;u·: 
llll>l'•l:l f\[11 CJ!H' ~;i,, .n:t.~·.,.· ~·-1 affl!"'III'Í; 

93:0338248 

ton:nnn~nnn 

Papet 

34.773:0~05000 

28.672:ii9J088 
2.a2o:315nooo 

1.:1.~3: 270~000 

1. 078: 1008000, 

;;~3: :;·~osooo 

t.628:573S700 
L 153:2iOSOOO 

1l)R:050~000 



das rnachinas, e de 6:000$ na sub
consigna«ão •Übjectos de expediente, 
etc.))' por identico mottvo e por ter 
sido elevado o pr~o dos cartôe!l paT'a 
as rnachinas de «llollerith» ••..•.•.• 

H. ln<;por.toria de So,gnros ............. . 

t:;. Administração o eusteio dos proprios 
uaeionaes: Alterada a tabella da se
JZuintc flffna. : Suporint()ndente da 
Fazenda Nacional de Santa Crm: 
~: .J..OOS, escripturario da Superinten
dencia 4: :!OOS, continuo da Superin
tendonda!: ~oos. ser\_"cnt~ da Super
intendcncia 1: i ~osouo ......•...•.. 

lli, J)(~tega.cia.s Fi~caes: Suhstituida a ta
hell:t cln ,,1\f:ltcrialu, da Delegacia 
Fiscal dG PcrnambtrC'l, pela se
~nintc: Acqnisir,ã11 o encadernaçãr> 
de livros, papel e outros artigos, 
C(•mpra e concerto de tnoveis, illumt
IJ:tl~ão, publir.ação di) editaes, assi
gnatura do Dirtrio Of!ieial, serviço 
H'lcgt'a phico. n telephonicQ, agua, 
asseio, etc., despesas judiciaes, 
aeondic:onamonto de rnruessa de nu
merarw o srllos, :iS:ooosooo .••.•.•. 

ti. Alfandega.s : A ugmentada de lt9:200S 
par·a aluguei~ de ármazens para a 
t\ lfa.ndega de Porto Ale•.rre. Augmen
tada do t :~: OiO~ J a r a S(~r adoptada, 
pa.l'a o Material da Alfandega da 
Bahia, n me~rna discriminação da. 
tal.Jella r:na a <lo Pernambuco, c 
restabe!ecida para iO:OOOS a snb
eonsignaçiío-Expediellte- da Alfan
dn;;a •te l'orto Alegt·e. Angmentada. 
de 181: 5878!)00 para a elevação <lo 
numero de tt·•· ba.lhadores, assim dis
niminada: Mais duco trabalhadores 
em l\Ianá(ls, 1:-1:2511$; mais-15 tra
balhadores tHl Pará~ :!4·:63i$500; 
m:ds :~o trabalhadores no .M:lranhão, 
~3: 801·8; ntais 30 Lrabalhadores nu 
l:cará, :;t: 100)); lllais 30 trnba:hado
t'cs em Porto AlegTL', ·í-3:8008; ~em-
ma 181 :5R7S!.i00 .................. . 

tiL A~(!twi:1s aclua nciras e Mesas de rendas. 
1!!. CoJiecull'las: Fica assim redigida a eon

signaç;io -· S. Paulo - ,\Iaterial 
"Expr~fJicnl'} <Li•; quatro eollcctoeias, 
rli'>tl'illl1Íi1o dn .·.r·•·út•do e•)m a impor
tancia c necessidade de carla uma 
dnll:i:-:: - ~11:000$000 ......•... ,i ••••• 

20. FOIJH't'!!::tdns ;1·ldido~ ......•• , , ..... ; . 

Ouro 

. ............. . 

i'é •••••••••••• 

Papel 

709:aoospoo 
267:52osooo 

21R:Rsonooo 

3.009:2345000 

t3.203:4:76S859 
2.03t;:1'.l2S'J98 

tL OH : OOOIOOft 
i83:.2fJ'2' 



22. 
~3. 
~L 

.:J:i. 

2G. 
'27. 
28. 
29. 
30. 
:H. 

33. 

34. 

Fiscalização e mais despo~a.s dos im-
postos do consumo c do transportl·: 
As.~im redigida:-: «Porcentagens, dia
rias, p:.1ssagens o transport.e, substi
-tuições dos inspectorc-, c tiscaes , 
·l-.700:000$000. Matm·ia]. !;00:000~000·, 

Ajudas do custo ...•...•.............. 
Juros de bilhetes do ThmotJL'O 
Tdcm do" omprcst.imns do coft•o de or · 

ph~,o;-; ••..•..•••••.........•..•••.• 
Idem dos depositos das Caixa~. Eco-

nomicas e .:\lontes dn Soe(~orro ..... . 
lde1u divl'rso:s ..•.•............•..... 
Commissnes c ~oeretagcm; ............ . 
Despesas Pventuacs •................ 
Heposições e restitnh:õ(~s ............ . 
Jhercicios findos .................... . 
Sub~titnições .•.•..................... 
Ü}mts : Destar~ada desta. vorl.>a. a quau 

tia. 11ccas~aria para os seguint.8s pa
~arnentos: ~dministrador· tla. Villa 
l'roletaria :\1 a r e c h a l H e r m n s 
5:-l00$000. Administrador da Yilla 
tJrsina da Fonseea q.:soogooo. Zela
dor do proprin nacional da rua d· • 
Aquoducto n. iG32 2:iôOS; jardi
neiro do proprio nocional da rua. do 
Aquedncto n. H;32 i:H0$000. Zela
doi' ~:obr:tdor de aluguei<:. de pro
prios nacionaes nesta C a. pita 1 
:3:GOOSOOO. Aiudant'.~ de~ ch!ctrici~ta 
do Thesonro .. Naeional ~:400$000. 
Uespesas de transpott•J e diarias d'~ 
tun conductm· teehnico rla. Direct.oria 
do Patrimonio. inctjmhido da in 
spr.cção permanente do'3 proprios ua
cionaeq 3:6008000. Auxili.tr do es· 
cripta da Villa. Prolataria Marech ·tJ 
Hermes 2:4008, total 33:6005000\ •.•. 

Inspccção aas repartições de Fazencb (~ 
outros serviços extraordiriarios •.•••• 

Porcentagens sobre voncim~ntos : Para 
pagamento rlo augmento provisorio 
de vencimentos, concedido a tunccio
nar!os cffect.ivos nu interinos, opn
rar'IO~ 1'\ dtnrJstns . , .....•.•••.•.... 

Onro 

:;o: ooo~ooo 

li0:000$000 
:wo: ooosooo 
iãO;OOIISOOO 
!iO:OOOSOOO 

Pnpd 

ü.372:000SOOO 
:330:0005000 
50:000SOOO 

:.;oo:ooosooo 

13.000:000SOOO 
!50: ooosooo 
~s:ooosooo 

!t;O:oousuoo 
üOO;OOOSOOO 

3.000:000SOOO 
!00:000~000 

ü00:000$000 

2U:OOOSQOO 

-1-.52·: :988S30i· 

Tot:-~1.... .... . • . . • . ... . . .. . 4-8.81i'7:!nOS923 1!;6 •. SJ2.}:2~!;~cnr • 

. I[Jp[i,:arlío ela l'r.'ll [,! fSl)• dal 

1. Fundo d(· rc:;:ratc do papel-moeda. (Su~
pensa. neste e~~crcici )' ncawio a V('J'h~ 
incm·por~lfb ;'1 df''~Pf'~n !!('r11, noç;: f r-r 



mos da ld n. 3.0/0A, (le 3i de 
dezembro de HH~) ................ .. 

2. Idem de garantia do papel-moeda. (Sus
pensa neste 0xercicio, ficando a verba. 
incorporada ú. despe~:t geral, nos 
ü3rmos on lei n. :3 Oiu A, de 31 de 
rie:r,cmhro de 1 015! •...•.•.••••••.•. 

3. Idem para a Caixa· de !'esgate das apo
lices das cstndas de ferro cncam
padas. (Suspensa a applicação espe
eial neste exereicio, ficando a verba 
incorpomda á despesa geral. nos 
termos da lei 11 3. 070 A, de 31 do 
dPzcmbro de HH!;) ................ . 

lt, Idem de amorti?.~«ão dos cmprestimn~ 
internos .......................... . 

:; . Idem para a::; obt•as de melhoramentos 
de portos ....•.................•..• 

(i. r.-l,.~m destinado ás obras contrD as seccas 
ao nortle!';te brasi}(>iro. < •••••••••••• 

~ilfl\!11<1. •••• ' ••.••••••••• ; • 

Art. 96. E' o Govemo autorizado : 

ouro 

~ s 
s s 
s J 

f.809:9G~SOOO 10.590:820JOOO 

t.S09:965SOOO to.5~o:82oSóof1 

L A abril·, no l'xercicio do 1921. creditos supplemeittàres, ató o maximo 
do :i, 000:000$, ás verbns indicadas ria tabella B, 'quo acompanha a. presente 
lei. A's vcrb~·~ -··- Soceorros publicas -e - Exercicios findos - poderá o 
Governo :~.brir ns credites r-mpplementares em qualq·uer mez do exereiclo, 
com tanto que sua totaltda jc, romputada com os demah creditas abertüS, n&.o 
~~xcec1a do maximo fixado. respeitada, quantO á verba- Exorcicios findos- ,a 
di::;posiç~o da lei n. :L2:3o de:~ de setembro de 1884, art. U. No maximo fixad9 
por este artigo na.o se comprchendem os creditós abertos aos ns. 5, 6. 7 e 8 
df) ot·çamcnto do Ministerio do Interior e ns. 1, 2, 3, 4 e 5 do orçamento rlo 
'linister~o da F:azenda; 

11. A liquidar o;; debitos dps bancos, provenientes de auxilio á lavoura; 
lll. A conco(h·r aos propt•ieta.rios dos navios que forem construidos nos 

portos da Republ1c:t os seguintes premios: de 100S por tonelada de deslocamento 
computado no calado rnaximo. segundo as t~bellas do Lloyd Register, a partir 
de 80 até L500 toneladas; de HíOS p:Jr toneladn que exceder de :\.500 até 
1 O. 000. Esses premios set·A.o garantidos aos respectivos proprietarios e pagos··" 
medida que forem sendo os navios lançados ao mar, comtanto que se obriguem 
os que tiverem de recebei-os, por termo a.ssignado no Thesouro Nacional, a 
fazer construir, em prazo não superior a t5 annos, 20 navios de mais de 80 
toneladas Cd da um e a. não vender navios assim construidos ao estrangeiro 
sem prévia autorização d() Governo e prévia restituição das quantias que, a 
titnlo de premio. tirnrem receuido do 'fbesouro. Para pagamento doq premias, 
o Governo abrir:i os credito.; necessarios. 

§ 1.0 Serão concedidos os mesmos premios com o abatimento de·20°/0 , aos 
proprietarios que se não obrigarem á construcção de um determinado numero 
rl'?. n::~.vios em prazo fixo, dPsde que se submettam a todas as demais condições 
~·~tipuladDs neste artigo. · 

~ 2(). Aos estaleiros 'do eonstrucçõos na"aes, que contarem mais do 
l!l ·m1<~': rlr· ,.\i~ff'lWi:t r· qn(\ jii t(~nharn conC~tl'llfdo navio~ n<.>ima (1n '700 tone-



l ~i4 .\CTOS no POOEfl f.E(;f:::L \Tl\'0 

la.das e aos quaes já tenha sido assegurado o (lh·dto á percepção de premios, 
de accôrdo com a legislação anterior, poderá o Governo fazer cmprestimos 
identlcos aos que foram feitos á Companhia Nacional de Navegação Costeira, 
nos termos do § 20, n. 3, do art. i 62 da lei n. 3 .J5,~, de 8 de janeiro de i 918. 
abrindo para esse tim os nccessarios e.reditos. Esses emprcstimo;:, .não deverão. 
exceder a tiO % do custo da" novas installaç,.ões e carreiras qtie forem esta
belecidas e não podPrá :-;er ctlcctuado novo sem que haja sido liquidado o 
emprestimo prccedcutc. O pag;amento da somma. que for emprestada deverá 
realizar-se de aecúr(lo com tN orçamentns prévia.menl.e approvados pelo Go
verno, mediante const.rueçi\es e concertos effet.:tuados em navios do Governo 
r·ujos pl'C\OS deverão soflrm· um ah:1limento de% 0 /o snhre os p1•eços communs; 

IV. A suspell(ler do exPrdcio dn ::mas funeções, por tempo indeterminado 
e sem direi to a vcncimen 1t, al;ru m, () funccionario publico que, na fórma do 
art. 25 da lui n. 2.083, de 30 de julho rlP !909 fnr mandado á inspccçn.o de 
sande o a ella não se snbmutt1~r; 

V. A abl'ir o credito necessal'io para p:t!!.':ll' aos funccionarios publicos 
federacs c r~ivis que ser·viram f•m l\látto Grosso, por (l(~casião da intervençllo, 
em HH7, os Vllll<'ÍmPntos íJilC lkixaram do YOncer nas ro~pPctiv..as repartir;õeg 
durante o tempo t)TTI que C'\.erccrnm aqnella c0mmissão; 

YI. A ceder, a titulo proer~rio, ;i Associação Pro l\latre, o predio e ter
reno á Av('lli(la. Y!~neznda 11. i:.i\1, oecupJdo pelo hmulital Pro Matt·e, rever
tendo tudo ao Patrirno11io Nacional ~i for dissohida a r<'redda instituição. 

VII. A dPsignat· mn funcciouario para~ encanegar dtlS :o:eevir:os, no Hio 
de Janeiro, rla Alta Commi são de finanças Ihter-amm·icana ; 

VIII. A fazer as n~ccssarbs opera~õns dn credito afim d<~ po ler o Governo 
H1·asile:ro sahl;-~r os seus comrn·ornissos com as rep:trli<~ões internacionaes, a. 
g,ue se refere a verba 8a. do art. tj.o do orçamento do MiQisterio das Helações 
Extel'iores, nellas indpida a. Liga das Naçõe:.;, hem como para attender ás d•ffe
renças de cambio e aos augmcnto~ rle contribuição ás referidas repartições 
durante os exm·eicios de i020 C\ t\.l.21, ahrintr, para i-;-"o P' Tl()CCS"iarios creditos, 
até o ma.ximo de !)OO:OOJ$, ouro. 

IX. A l'eformar o rcgnlamoutn de conll'ab:~.ndo 11a tl'onteira; 

X. A abrir os creditos neces:::.arios para attcnd,Jr :w pagamento dos juros 
das obrigaçô'~~ hypotho<~aria~ da Estrada. dn Ferro de Goyaz, cujos onus o Go
verno assumiu <~m ''irtude d•t claJisula lX do eontmct.o <"elebrado de accôrdo 
com o deerdo 11. 12.183. de 30 do agosto rh~ l~Hti, juros t•.ss<~s relativos ao 
periodo de jnllw de i'.l16 a demmbro de l~2l; 

XI. A abrir o ~~redito até U::2:!8$l'JO, om·o, o 26:312$270, papel, para. 
p1gar á Intendcnch MunicipaL de Porto A legt·e a importa.ncia que lhe é de· 
vida pela r·ostit.ni·:ão autor·iza8a pelo al't. ;;:;da lr~i n. a.n~l, de 31 dr.zcmbro 
de !9H): 

Xll. ,\ transferir ao Estado do Maranhão os terrenos que o Governo Fe
deral possue ua ilha do S. Lui:t., contendo o:-; ma.naneiaes necessarios ao abas
tecimento de agua á capital do mesmo Est:uio, iwln~ivc a ZOtla precisa á pro
tec(;ão dos mosmos ma nanciaes. 

XII[. A abl'ir o credito necc·ssariu, aU· 2~:000$, para pagamento do debito 
da Unifv) ft f'rcl'1'i ura d(: Bcllo lltrizontr·, prr,\·1•nientc de taxas d'agna e ex
gottos; 

XIV. A f ransfcrir ao <<Bolafagt' Font-B:tll Clnh'l o terreno :'t rua Gencml 
Sevoria uo n. ~li, onde a<~tna lment.t' t()m ~éde aqudla a"-sociaçã(), ficando esta
bolccido qtJO o 1eferido ~~~rreno Yoltará ào Patrimouin ~acional si ella vier a 
sor di'-sDlvirl:t '•ll a cedm· :w nwsmn clnb o dito ten·t.•no a. titulo de aforamento; 
e arrendará ;to ,,Jlcrcir:\ l'as30Sll Foot-L.Iall Cluhn, tH'-~ comlições actuaes do 
arrendamento feito ao uBotafogo Foot.-Ball l:lnhl> o f rr ·l!n do terrenos no Cá.es 
fio Porto nr~cessario :\. c,.nstrnc<:lio do sc11 .<t·"liw11 ; 

ST. ·" :ll\r·it· n l•f'(•dito qlll' \'f'l'ifir·:v· SJ'l' Jlt'(~..j~() Jl:ll·;t () pagaiuonto dos tr·n.-



balhadorcs da extincta Capatazia da Alfandcga do Rio dP Jllnciro, qne se 
achavam em serviço na Saude Publica e na Policia Ci\'il; 

XVI. A rever os regulamentos relativps a entrepostos e estabelece! á zonas 
francas nos portos do littoral da ~eJ?ublica, a começar pelo ~esta _Capital, que 
sera localizado dentre 0s pontos mdiCarlos na mensagem prestdenctal que enca
minhou a exposição de motivos do Ministro da Fazenda, de 2 do agosto de 
!920. 

~ 1". No local preferido deveri o Governo dispor de urna supe~ficie nun~ 
inferior a mil e duzentos hectares, para que possam ser constrmdos, no ml
nimo, tres kilomett·os de eáes, com probabilidades de maior extensão. 

~ 2. o Para o fim de reduzir a. despesa de acquisiçà.o do ter~eno nceessario, 
o Governo procurará estabelecer a zoua franca de prefereneta em local que 
permitta o aproveitamento das terras de propriedade da União, na ilha do 
Governador. adwiridas em virtnde de autorizaçlla. legislativa constante do de· 
croto n. 13.!89, de !918. 

~ 3, o A Ctmstrucção e preparo das zonas francas poderão ser feitos por 
administração, por cnntracto com o~ governos dos Estados interessados, ou por 
empreitadas c. m pai ticuhu·es em concur-rendas, ficando o Poder Executivo au
torizado, para. a execução do qne dispi.,e este artigo, a abrir os ~reditos neres
sal'ios até 30.000 = 000$000 ; 

X\'ll. A abrir o ct·edito nece•sario, até a quantia de 50:000S, para a des
pesa com a impressão da nova tarifa aduaneira illustrada; 

XYill. A abl'ir os creditas necossarios para pagar, desde janeiro de 192f, 
e pcn· som •stres adeanta.dos, as ·mbvcnções a institutos beneftciente:;; ou scienti
fteos desta Capital, contemplados tamb-~m na lei orçamentaria para t920; e as 
dcspes:Js por essa fMma realizadas serào consideradas eomo <(despesas a clnssi· · 
fie a r», para st-rem eseripturadas opportnnamente; 

XIX. A ceder á ~anta Casa de Mbericordia do Rio de Janeiro, para me-
lhprar o accosso e perm~ttir o estabelecimento de elevador para o Hospital d~ 
Nossa Scnho1·a da Saude, no morro da Garnboa, o uso e goso do terreno para 
estn fim neccssari0, eom frente pa:.·a a rua da Gamboa; 

XX. A rcorganiz:1 r os ~mrviços o remodelar as repartiÇõos subordinadas ao 
Ministodq da. Fazenda, dcfinind,J·lhes as; attribuições, que poderão ser trans
ferid<J.s a funccionariiJ.:i do ·outros ministcrios, e fixando par·a cada serviço e 
para <~ada repartição o pessoal irnpr·escindivel. Os cargos julgados desnecessa
rios serão st1pprimidos o os respectivos empregados aproveitados em cargos 
n<JVO~ equivalentt~s, sendo comiclerados addidos, afim de serem obrigatoria
mente nom,~ados, para as pt·irm·ira3 vagas que occorrerém, os que não forem 
aprovcitatl s ; 

XXJ. A dassitlear os referidos serviços e rópartições, uniformizando as ca4 

tegorias e equiparando os vencimentos de todos os funccionarios do mesmo mi
nistet·io, quer o serviço ou repartição a que respectivamente pertençam tenha 
sédc nesta Capital. quer nos Estados, de modo que fiquem constituidos os 
'quadros geram; do fum:cionalismo de Fazenda para toda a Republica, seja qual 
fôr a da,se da r·epartição em q11c sirva qualquer dos mesmos funccionarios, 
cujas.categol'ias serão definidas pelos vencimentos que perceberem; 

XXII. A dividT!' em elas:;e~ as delegacias fiscaes, alfandegas c mesas de 
rendas, conforme a impor t ancia dos encargos e at·recadação de cada uma, 
ficando as mesas de rendas alfandegadas consideradas departamentos auxiliares 
das alfanctegas respectivas c dellas em absoluto dependentes; 

X Xllt. A tran~ft.~rir as sédes actnaes, crear novas ou suppl'irnir algumas 
das me.-a:-: de rend;u~ f·xistentes, augm· ntando ou diminuindo o sen numero ; 

XXI V. A divi1ln· em classe:;; as collcctodas, conforme os respectivos rendi
mentos, podendo ~Cll' suppr:rnidos os ('argos de escrivães nas que figurarem nas 
ultimas d:-~ ->ses ; 

XXV. A reo1·ganiza.r ai\ tabellas de percentagens e de quotas em vigor, 
angnH~nt:•n.!!l, diminuindo •JII supprirninclo, de accõrdo com as convcnioncias 
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do serviço, e estabelecendo que sejam as nte5mas tabrllas revistas de tr0s em 
tres annos. 

Paragrapho unico. Os funccionarios do corpo instructivo do Tribunal de 
Contas serão equiparados, a penas para perceberem iguaes vencimentos. aos da. 
mesma ra.togorja do Thesouro Nacionnl, por l-lt'rom iclenticas as funeções que 
<•xercom. 

Art. 97. Aos directores das Secretarias do Senado c da Camara dos Depu
tados, mordomia do Palaeio da Presidencia da Hepnblica e Secretaria do Su
premo Tribunal Federal scr?io entregues em quatro prestações iguaes, adeall
tadas, no eomeço dos mczes d~: ianeiro, abril, julho c ontubro, mediante requi
sição competente, as qu::wtias destinadas an ntntcria1 das mesmas repartiçüC'S 
incluída~ ua. presente lr.i. n integrn]m('nV>, as <~onec• lirtit" em ercdit0-; eoncer
IJ')Iltes á mesma vm·ba <' Malnrial ''· 

Art. IJS. O fornecimento do mate1·ial destinado As t'C'partí(:ões on servit~oc: 
do qualquer ministerio ficará subordinado ao regimoo da concurrencia publica, 
podendo, porrm, o Governo, quando isto se torna r ma i~ eonv('nicnte, adquirir 
e~se material sem n•nr'IHTencia pnhlie<'., t'mbor:' p:11·a i~Eo sr.ja mist(~r l'azer o 
pagamento ; .. vi-.ta. 

s 1. 0 Quando for dispensa ela a t·oncnrJ'Pncia publica, o Governo· publicará, 
curn anlCC(!doncia cln dr·z dias, 11elo menos, d:1.quclle ~~m que tivnr de f:l7.fT o 
ajn~t<' 011 contracto, n relação dos objectos a adqnil'ir c o prPço de eada um. 

§ 2. f) O Tribunal !le Contas f:1.rá. as di!> f ri bnif:õc.:; rlc ercdtto solieita.daol por 
autoridades compPtentr-:, a1im dr' fi''" pns"a ':~"'L' ('.tnnprirln, .'1 parte final do ar
tigo peeccdentn. 

A1 t. ('\1. O Tribmwl de Conta~, ao fazol', no e"mer~o do exerdcio, a tlistri
htJiit:flo ao Thosouro e ;í.s Delegat·Jas l'iscac~~ de ercditos m·,~amentarios do Minis
terio da Fazenda., induirú na ta.hel1a dos mesmos as vr•rbas (( Eventuaes 11 

e ((Ajndas de cnsto n, segundo cs impo1·tancias indica.(1ascomo neces~arms pela. 
Directoria. da Desposa ri1bliea. Os di"pcndio~, por(~m. por conta. do tacs credi
tos só poderf'to sur antoriz<trlo~• prl" .\Iinis!erin d,'l Fa:~enda quando -para is"o 
estiver le'..;almcnto autorizado. 

:\r f.· tOO. As qr.wta.s qnc são abonad:ts aos funrdonarios aduaneiros, como 
parte integrante dos snt~ vencimcntofl, continnar;to permanBntemente a ser 
calcnlada.~ eOtwertrHdo-sc a part<' ouro em papel, ao c:-tmbio de :n d. pnr mil 
réis, e additionando-sc .o producto ela conversf.to á parte pa.pol. 

Ar:t. 101. As publicações tcitas nu Dia1·iu 0/ficwf. e que digam respeito a 
intPresse dfl partictllarcs. serfío pagas adnantadamcmtc pelos mesmos. 

Art. 102. Nenhum Cl'Cdtto supplemeutar sr'rá e'Jncedicto sem que, jnnto 
ao pedido, venha discriminada. e doeumentn.rl.n.mcntc a conta da despesa, quo 
esgotou o credito orçamcntario re:;per.tivo. 

Art. t03 ( l Governo nfl.o far:'t. uso de autorização alguma qno importe 
despesa sem declarar préviamente o de modo rxprcsso o saldo ,·crificacto rlo 
•>rnchto orçamentario para occorrcr á. mesma despesa.. 

Art. 104.-. Continuará a funceionar, em t92f, a aetual commissão especial 
de exame do Cofre de urphllos, afim do ultimar a nova escripturação, q11e 
será entt·cgnc ao 1\linistorio da. FazrJHb, po.1endo o Governo abril.· os cr{~ditos 
neressario,; pal'n. t!n~[Hmr1P.r ~~om o IW';-~.,;d ~ rn:tl~·dal au~ a qnanti:-t <ln 
t .q: noosooo. \ 

.\rt. 10:;. A Imprensa ;'lladon;.tl n;i~J ox,lcutarà. tmba1ho algum particular, 
~ra~uttamcr~tc, sinã? t'Hl Yirtudo d0 lei, sob pena. de ficar o rn~pcctivo dh·r.•rtor 
nhrt~:.1rln :1. mdemntz~n· :t. tlespr;:~'J. n~o a ntorizada. 

, ~ 1·,, Senhuma enenmmon~l:t p1.rti,·ul:u· ..:.;r{t cxecnlada. sem·o dci"iosito 
previ,) da metnrh> ,],, pn·.;n ;lJUSL1 ln, tH~fll ·;'lh"''~ue, sc~m o pagamento da 
o11t:ra. mul:tdc. , 

~ ::.•.o Todo n qt:~!IFH~r· tr.lb.1lll11 1;raplti :11 dn Lst:1tlo ,:r:r:·t nlwi~atoriamente 
·;·H't'nt.~\dl.' r;:! !rnp· i•i! a \;J'·h:.l·d. ·:t]\n '' I I T'"ti~CJ·f.i,·;"", ... ; ·p:r' lnnham .i:'t () ~CII 



set·viçu organizado e, em virtude dos respectivos regulamentos, o possam exe~ 
cntar dit·ectamente. , 

Art. fOG. Continuam em vigor os di5lpositivos do art. 6i, n. 22, d~ lei 
n. 3 .tJ\H, de 5 de janeiro de t 920, em relação ao aproveitamento dos L une~ 
cionarios addidos de todcs os 1\linisterios. 

AH. i 07 A fim de sereno P.Jia Prefeitura completadas as obras do me
lhoranwut.os e saneamento da g()a Rodrigues do Freitas, inclusive as tlo 
Parque Oceanico e as da zona. d Leblon, projectadas e iniciadas pela mesma 
Pt·efcitura, fica o GovernO" autorizado a transferir gratuitamente á rete~lda 
Prefeitura os tm•rcnos de propriedade da. União ahi existentes e que seJam 
tH~r,cs '<ll'J O!'> áq uella~ o bras. 

No •·.aso de Yowla por pal'te da Prefeitura. dos terrenos buneficiados, me~ 
Lt• i(~ do prodnctv da venda reverterá. para a Uniào. _ 

Em caso de cessão, peb. Prefeitura, de terrenos beneficiados, a parti
culares, em virtude de traha.lho feito pelos ditos particulares, essa eessão será 
em fórrna de emtJllytenst·, cabendo o domínio directo á União. 

Art. 108. Fica. i~ua1mente o Governo autorizado a permutar com a Prc~ 
ft~itur:t d' 1 Disti·teto l•'ederal os proprios nacionaes e, mediante.~ pr~via autori
hac1ão do Conselho Municipal, os proprios municlpaes, quo rcciptocanftmte 
f'o1•mn julgados necess<H'Jo::; aos rospecttvos serviço.;;, realizando para. e~se fim os 
aeec\rrJ,,R o compemaçü,~s que entre si convencionarem. 

Art. -109. Fica revigorado para o cort·ente cxeL·cido o n. XLV do arl. iô2 
tia ld 11. :: .451·, du 8 de janeit·o de 1918. 

Art. HO. A pensão de montopio, a que se refere o§ to dp art.. 3:! do 
,i,•ct·nto 11. ~42 A. de 31 de outubro de 189p, cab01~á aos filho~ legitimos, legi~ 
t.ituaJ.ns 011 reeonheeidos~ segm1do a legislação vigentp,\ rle accôrdo com o 
mesmo artigo o conlorme j:'t tem sido julgado pelo Trihuual de Contas e pela. 
~" Calll!ll'a. tlc' Appcllac;ão desta. Capital. 

Ael .. H 1. Ficam approvados os regulamentos do ~iuisterio da Fazenda, 
C\)'edídos pelo Poder Executivo m)s anuos de i9i9 e 1920. 

,\1 ; . 1 I 2. A pplica-sc aos fuucciouarios addidos, aproveitados na vigeucia 
Ja lei n. 3.4!)4, tle 6 clu janeiro de 19:t8, a disposição do art. 67-, n. 22, da 
lei n. :t. 11 91, de :• ele jandro de 1~20 IH\ parte referente a funccidnarios 
addido~. 

Art. H3. As despesas J.os institutos subvencionados pela Uniao serão exa
minad:.:t.-; t1c1a dircetoria de contabilidade do mini-terio rc~pectivo, por balancetes 
apresentados pelos rekddos estabelerimentos, sendo os ditos balancetes visados 
por ftmecionarios do Fazenda, para esse fim designados, quando o instituto 
subver~cionado uão tiver ~éde nesta cidade ou nas capitacs dos Estados. Em 
qualqn,·r easo, ~obrcvindo duvida. ~obre a leg1timidade du balancete apr«- sen
taJ.o, poderá a l>irectoria du Couta.bilidade do Thesouro ou de qualquer rlos 
minist,Tios por onde seja autorizada a subvenção, exigir os documentos ori .. 
gin<V}S Gomprobatorios da despe~a, não padendo ser paga nenhuma subvençlo 
ou a.uxilio sem quo haja ~ido ;•pprovado pelo ministerio respectiro o balauceté 
rei a ti v o {1. "pplica(;ão do pagamento anterlor. 

Art. H4. As pem·õcs concc·Hdas pelos deerctos legislativos ns. 2.555, de 
iOdo janeiro; c 2. 707, do :lO (k dezembro de HH2 são consideradas sent 
th;~conh algum. , 

Art. 115. D~ntro do exercício financeiro, a Companhia ((Port of Pará» 
iniciar á a construcção do cdificio destinado á Alfandega e á Delegacia (Jo Pará, 
cC'n1Çlrmc o sou C(mtracto, levando á conta do seu capital as respcetivas 
dcspc~aR. · 

A n. 1 hi. Flc;L extensiva ao capitão de corveta honorario Manoel Sylvio 
l'cr eira Ha ptista. dir('ctor de ;:;ccção, addido, da Secretaria da Marjnha, a 
di::;p(\:' 1':;-i'' cl11 11. XL do art.. 16'2 da lei n. 3.454·, rle 8 do jàneiro de. 
i~ '1 '). 
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Art. , H 7. O Governo providenciará para qno, nas tahellas explicativas~ 
JH'opostc.t do orçamento para o oxcr<"ieio do :1922, sejam destacadas das d~ 
taçõcs para llfatcrial, attributdas a cada um dos serviços normaes da; 
liiversos ministerios, as parrcs relativas a !Jes.<;oal, :.-eja qual for o titulo a que 
sir·va, as quaes deverão figurar nas mesmas tabellas com inscriJXiões proprhi~ 
Ontrosim, dosdohr;:rá em snb-consignaçno.;_ tanto quanto possivel preciga"1 lU 
consignnr:üc.-: pêlra Material. . · . 

Paragrapb•J unico. Nas t 1 bel! as (•xplkat1ras do distribuição de croditos 
or<;.arncntaJ io~, a famr de accôrdo <·.em esta lei, serú determinado, ~empt•e. que 
pela mc;;rrw. verba ou con 'igna.ção con·am dcspe~:a~ com Materifll e o paga
mento dR l'essr)(J/ (om commiss:tr, co!ltractado, jorrw.leiro ou diarista), o 
quantUiu destinado a um o a outro 11m, u;\o podendo a dh:tribnição constante 
dns mesma;; tabellas ser alterada. n•) correr do exereicio. Exccptuam-s3 t s casos 
d1~ despeqs extraordinarias que tenham de coner pelas verbas de Eventuac{. 

Art. H8. Fü~a autoriza.· la a tennina.ção da COIItpo,h:ão. e a. impressllo na 
lrnprcn:-:a l'í1cio•tal d" ~< Livro da ;:;c~und r t;raucl'~ F·~íra. Annual 110 Districto 
Fr:!:kral . -

,\t•t.. :llfJ. O Governo nl:lllda.rà cntreg;11' li\TI' do qualquer onu~, á sccrr.
fal'ia do Supremo Tribunal Feder:~ I~ o volurnc 1~' (fnsdcn!os de abril a jnuho 
"'~ f!ll!)) ermt.cndn a. jru·i'.;prwlcneiél. do rnwnw e;;n·f~io Tribunal, a que se refere 
a r·,~solu<~ão de i:.i de abril de 1010, do St·. l\linbtr'(• da Fazenda, attr.ndendo :to 
que snlicitnn n l\Iinístro da .lustif:.a e Nt'gocios Jntc1l'iorcs cnr o aviso n. !j'Í-8, dr, 
1:2 ()q mc~mo mcz e am10~ IJcrn :1.ssim manrlará editar e o~ entregará, liues de 
q 11alqu~r onn:::) á secretar i:t do :.:nprcmo Tl'ib11nal Fedcr·:d, O!" Y<,lume~ 2° e 14-1

\ 

Art 120. As jornaleira.s rb Jmpren5a N cion:tl continuarão a. gosür de 
todo~ os (tiréit.os c vant a~cn~, inel11sivc ~s pem111iaria~, de que gosavam até a 
(lata desta lei) ficando o Govomo autrriP\'fo a ''''l'il' para esse fim, bem como 
pa,ra n('cnncr ao pagamento de qu~iesqO!!l' outr·cs ~alado:-> ou vencimento:-; de 
todo o pcss al da lrnpt'CIIsa Nacional, os tlf•c·(~~sar:o-.; crcdit.1s. 

Art. t2f. O Po(]cr Executn·o· expedir:'t tJovr, n·~nlalllcnto para a Impt·cnsa 
Nacional. ohsenando a;.; di--,posit:fics ~cgni11tr~s: 

§ L" A :-;~~c~;üo t:,~,ttr·al é divHida 0111 dn:ts sp~·r;i•r•:~, s•Jh ;t d1;~:ignar;l\n tJU 
1 ,, e .)a 

A J 11 ~ecç;w <• ExpcdiciJLI\>>, en11s' :rl'á ~~c~ 

i primeiro cscripturario: 
:l segundos eseript11ra.rio.;: 
;{ tmecin1s e:-;!~t·ipf.ut':1rios. 

A 2" f;I'CÇ;-10 uConta.bilida.dc e•lll'llar:i rÍI' 

l primeiro csct'lpturario : 
'~ segundos cscriptural'ios ; 
4 terceiros t)S('l'iptn rn t•io~. 

~ 2." Ambas :ts secções scr;in dirí;.;idJ-; pvlt1 cltc•Je. d:t S•\c(;ão Couf.ral. 
s :1.u l'tnlo o scniço de~ cscripf.ut·aç;to, quer rrn. tlw-.:ouraria c no almoxa

J irado, qner na Sct·çüu de ,\rtcs, s•~r;í exceutad,. dt~ couformidad•~ co.n as 
normas pre~ct·ipta::; e nwdt~los forneddcc:; pela See1:fto Central, onde o alludido 
servi•;o é eoncentratlo, de modo a haver tmit'tmnida.de c Pxacti<lão no leva.nta
lllento dos 1Jala11co' sC11Jesf.1acs da receita c lltspt".;a c o definitivo do (':\ercicio 
linan,·ciro. ' 

~ 4.° Fica111 extinctas a:; corJ..:i·nJ:tf'i} •-:: dr' aw:ilio pat':t aluguel de casa 
p:1 r:1 n director gf~ra l o porteil'o. ' ' 

§ :i.<' Em llypothcsc nenhuma, c sob qnaltpler pretexto qne seja, cmprc· 
!.jados de urna classe ou categoria p•·rccborão \'Cilcirncntos maiores que outros 
da 111csma classe ou eategoria. 

~ 6. 0 ()numero c vencimcn1(i~ (l(y,: ~''lll~t·,~~::lrlr'i d•'-=L:t rcparti<;iio são os 
con-;1:JTJf(lc; d<J.s tabrlla~ :1.nnox:,~. 



§ 7. 0 Os vencim~ntos ora .. fbados cbiftlll*fl•·,,·e;;.tirdt~'·êm 'rdti'Janll10 
~ 192!. 
.. § 8.0 As pron1o<;ões sedio feitas dous têrços por •ntigttidade e um terço ~r 
mcredrnento. . • · 

§ ~.o Ao:; obreiros c tarefistas das officinas da. Impt·ensa Nacional e Diario 
~i~tl será. abonada a tUaria corresponiente á média do mez ant.erior 
quando parados por falta. de material, mantendo-se o actual nnmero de 
obreiros e supplentes e mais o5 que forem necessarios, gosando e~tcs das van
tagens de que tl'a.ta o decreto u. 4.U61, de 1.6 de janeiro de 1920. 

§ 10. Será. illimitada a capacidade de tr·abalho dos obreiros e ta.refistas. 
~ 11. Poderão ser admitidos no~ ditrerentes serviços do Diario Official 

taut!)s supplentcs qn<.lntos forem nccessarios aos ~erviço:>. s 12. O Governo (lctermiuar;'t as attribuições e horas fle serviço ru novo· 
rPgnlarueuto. . 

§ t3. llaver:t um a.ugruento de dous mil réis por tarel'a no tt·abalho do 
Di,trio O)icial, podendo o Governo tornar por base o actual numel'O de linha$. 

§ H·. O Governo l'overá as actuaes tarifas, melhol'ando-as, especialmente 
as quf) se referem aos obreiros, prorwrcionando~lhes melhores safhrios. 

~ 15. Fica limitado em ~o o numero effectivo de auxiliat·cs de escripta, 
cnnsorvando-so o aetualnurnero ató que baixo áquellc limite. As vagas serão 
proouchidas qnand0 ;Jttingircm aquella determinaç1Lo pelos empregados do 
t•<;tabclceimento, tew1o ('lll vista as aptidõc~ e eompeteneia, collocando-se por 
orrlcm ele antiguidade. 

~ t6. Nas otlicina.s ou see<;ões em que' o quadro a.nnexo nf'tO determina 
11111 log:.~r para ajudantes, anxiliares on substitutos, o Governo designará 
in1utr.diata lllOntc qu:ws os eutpeeg<tdos que devem substituir em seus impedi
mentos os mc~tres ou chefes, continuando a designar todas as vezes que isso 
oecorra. 

~ 1 i. Sei'á paga aos substitutos de que trata este artigo uma gratificação 
i!!nal á ditferença que haj.1 dos vencimentos de ambos, estendendo~se . as van
ta:;eus deste paragrapho a todos os demais empregados da ttbella 1respectiva. 

§ !S. Aos :-~prendizes quo fizerem parte do quadt'J do pe~:oal amovivel 
i· a~sc~nl'ado o direito de passagem para a tabella B. 

~ 19. Fica e\titwta. a aprendizagem sem vencimento. 
~ ;!.0. Sa ()rg·aniza(;;lo dns quadros serão aprorcitados os :-;cnentuarios 

;t!'tlléV'"· 

~ ~I. Aos cotT!'Íus scr{t assngur::~.do o direito do t)Uü t1·ata o art. 202 da 
J1·i u. :L J..;i4:, de H de janeiro de :l9H~. . 

~ :!2. Fica creada a ia classe na oflicina de fundição do typos, para cuja 
pl'conchimento o Gov(•t·no providenciará, resalvados os direitos e vantagens de 
q1w go-.:atn os scnnnt11:1rios da re::pectiva officina. 

Ta.bellc. do numero e vencimentos d.os empregados da direcção, Seeção Central 
e pessoal permanente d.n Secção de Artes da Imprensa Nacional e ct Dlar1-o 
Offioia.l J> 

'_l'abella .1\. 

~\drnlui..;trar;ão : 

dir()('tor get·al .•.......•.........•..•.•....• 

Sncção C(~ntra.l : 

i chet'e da Secçáo Central. .......... , •........ 
2 primoiros escripturarios ...•.•............... 
7 ~egnwlos e"rripturarios ........... , ........• 

Mensal 

1 ::ioosooo 

f:OOOSOOO 
soosooo 
600$000 

'l'otnl a.nnun.l 

t8:000SOOQ 

12:000i000 
19:2001000 
aO:-loo,ooo 



mo A01"0.S 'DO PODEH LIIDISL;\TIVO 

7 ter~:eim~ escripturarios ....................... . 
J thesoureiro ..........•...................... 
J fiel .....•.................................. 
t alntoxarife ................................ . 
1 pnrteiro .................................. . 

IJ iu i' i o O !fiei a! : 

l'etlat~.tor ..............................•. , ... 
:tu:dliar .....................•........ 

'l'a l.H•ll a 1·~ 

~~·e•:;io de ArU.\~ : 

chclÍC da Scet;ão dp Artes ...•••..•.........•. 
. , ajudaut,~s do.Chere .......•.•......•....••.. 
i auxiliat· do inspector tedmico ....•••......... 
2 :1 nxiliaros d 'in~pector tcclmico, sendo tlltt p::u·:1 

o <•judautc 11a ltllprcma ................... . 
:!. encarregados de modelo"l .......•............ 
1 agente do a lmoxarifa.d(\ ................... . 

20 :m:'iilin T'i'" dt• f)SCripta .............•......... 

Ht·vi,:H•: 

i (~hl~)'l). • • . . • . . . • • • . • • . . ....••••.•.•..•••... 

I <tjndantt· ................................ . 
U revisore:c; ........................... . 
'.l I~Ollf0.l'I~JliC~ •••••.••..•. , ••.•. , •••• , ••.. 

Jncsi.rc ........................•....• · · ·. · 
j ofliciaes (•:;pcciaes ............•..••..•..... 
:.! ornciacs de 1 !\ classe ..............•......... 
2 offiei:tes de :3a clas..;e ........................ . 
2 otficiaes dn :i• classe. ~ ............. · ......... . 
L. offi1.'ia0s dl) .]," ri asso ........................ . 

l.itho~raphb: 

mesl.rc .................................... . 
1 t:on t:ra-1nestre ............................. . 
2 olficiaes de P classe ..............•......... 
;i olficíaes do 2n classe ........................ . 
:; ufficiaes de 3' clasiic .....................•... 
:; offidaes do ~11 classe ................•........ 
:l limpadores de Pc~dra ..............•......... 
1 co ttador do odi<{ão ......................... . 
1 cor I adnt· dr! papel ........................ . 

! '"lll P• lsiç:í o: 

1 llh~<Lrt·.. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . , . . . . . . . . . 
1 contr:r-lltestrc ............................. . 
7 chefe::; de tm•tna ...•....•.....•..•...•...... 
'7 a_jurl:•nf""· ............................ . 

.\leuõ~a I 

ViOSOOO 
~oosooo 
5005000 
8008000 
;j(l()~ll()O 

';0008000 
tiO(i~OOO 

! :UOU~OUll 
soosooo 
í:;fJ~OOO 

.j,;io~ooo 

/~508000 
:500$000 
í-:;o~ooo 

~;:josooo 

!)008000 
4:00$000 
i\ !iíll-000 

:>:jOSOUll 
·í-50~000 
:~:sosooo 
:i00$000 
2508000 
~onsooo 

:;;}U80ü0 
;ioosooo 
:~:;osooo 
:JOO;)OOO 
;2;)(18000 
2003000 
::!50SOOO 
250$000 
2~i0~000 

:;;;osooo 
:;oosooo 
,í;;Q$000 
'liJI)~OOO 

Tu~al ;<iuUtJI 

n:>:lOOSOIJ'f 
!l:600SOOO 
G:OOOSOOO 
9:600$000 
1):000~0 

12:000SúOO 
7:~00$000 

1~:000~000 
1V:200$000 

!J:400SOOO 

10;800$000 
10:800SQOO 
6:0008000 

i 08 : 000%•100 

li: 1)00~0{)0 
H:OOOSOOII 

'•:l: 200!000 
H7:8008úOO 

li;üUUSOO<I 
Jo:~oosooo 
8:400$000 
7:2005000 
6:0005000 
·Í·: 800~000 

(): ôOU;>OOO 
li:00@$000 
8:4008000 

f8:000$000 
15:0008000 
12:000$000 
~:000$000 
3:ooosooo 
;} :000$000 

ti IJ00$000 
G OOOSOOO 

:n soosooo 
a3 fiOO~OOO 



5 pagin a.d.ores ..............•..•••. · ...•••••.•• 
i!l oOiciacs de 1a elasse .....................•.•. 
23 ofticiaes de 2a. clas~c .............•.••.....•.• 
:W officiaes de 311 classe ...............•...•.... 
i O olliciaes de '~I\ classe ..............•. , ....... . 
2 tiradores de pl'ovas ............•.•...•....•. 
I ajudante ........................••....•.... 
i n1ecanico ................................. . 
:! ajudante~ meca.nicos ....................... . 
I archivi~üt zcl3 dor de ma.t ri:r.~s .............. . 
l prep:trador de metal. . . . . . . . . . . ~ .......•... 

lmpress;·w t.ypo!o!.Taphka : 

t 1uestre .•................................... 
1 contra-mestre ............................. . 
í- thcfes de turmas ...............•••.•. , ..•... 
i: ajudantes •••..•.••.....................•... 

12 otliciaes de f' elasse ...................... .. 
~O officiaes de 2't classe. ~ •...••..•.............. 
15 otliciaes de 3a classe ........................ . 
J:! omciacs de -~ll classe ................•........ 
1 eng!'ariador de 1 a classe •..........•....•...• 
1 engradado1· de 2" classe .................... . 
1 engradado r de 3;l classe ...•...•••..•.......• 
2 cortadores d(~ papel •.••. : ....••••••......•.. 
1 molhador de papel ••.••.••••.............•.. 
ti contadores de edições ..•...•.•.............. 
1 lavn.dor de formas ••.•..•........•...••••... 
1 lavador ajudante ••..•••...•...•.......•.... 
i fundidor de rolos .........•.....••.....•..•. 
1 ajtlfl;tnte .•.•..............•...••....•....•. 

Serviços accessorin~: 

i l t 11.3SÜ'C .••••••••••••.•••..•••••••••••••••••• 
! contra.-1nestre ..............•........••..•.•. 
J chete..c; de turrnas ..........•.. ~ ...•.......... 
:J ajudantes ......••........•..........•...... 
:~ officiaes de serviços especiac:' ....•........... 

l7 officiaes de i a classe ............•...........• 
t5 officiaes de 2a classe ....................•... 
i 2 omciaes de 3a cla.~se .................•.•..... 
to ófficiaes de -ia classe ........................ . 
1 cortador de envelf)ppes. • . . . ....... ~ . · •••..... 
~ numera.ctores ..•........•.••.....•••••...... 
t · dom·ador especial .................. ~ ......••. 
:-: douradores ..•..•..............•. ~ ~ .••••.••• 
f dourador ajudante •......•.•..••• ~ .......... . 
t encarregado do deposito cte folhas." ..••....... 
t contadol' de folhas ................. ~ .......•. 
2 eont!l.dorm ajndantes .............. _ ........ . 

l'aut ,~, •. ;~,): 

tu•~srr1.· .....•............ -. , ...........•. , ..... 
r::onl'r:t-ntostre ....•............ ,. ... -·· ...• 1 •• 

1.· i~, •1·· i0'!l- Yol. l 

.:'llensa.l 

-íOOSOOO 
3!:iOSOOO 
3008000 
250$000 
2008000 
:1008000 
200~000 
:Jii0$000 
~oosooo 
300$000 
:.HO~OOO 

!j!j0$000 
;;oosooo 
450$000 
400$000 
:1508000 
300$000 
<!508000 
:wosooo 
350$000 
:J00800(l 
2508000 
3008000 
:300800() 
250$000 
:!aOSOOO 
200SOOO 
J00$000 
200$000 

:;;w~ooo 

~iOOSOOO 
/1,50$000 
4008000 
!_r.OOSOOO 
3!>08000 
300$000 
250~000 
2008000 
:usosooo 
350$000 
400$000 
3508000 
':!508000 
400SOOO 
3508000 
:!50f:(OOO 

:,:;osooo 
~i00~0f}O 

'l'oLat annuil.l 
2i:OOOSOOO 
i9:800SOOO 
82:8005000 
45:000SOOO 
24:0003000 

i:200SOOO 
2:4óOSOOO 
·l· :2008000 
'~:soosooo 
3:600$000 
t: ti20~000 

6:600$000 
ü:ooosoon 

jf:600SOOO 
19:2oosoo0 
'50:4008000 
72:000$000· 
4ã:ooosooo 
28t800SOOO 

-'1·:200$000 
~l:600SOOO 
3:000SOOO· 
7:200$000 
:.1:600$000 

18:000$000 
:J:OOOSOOO 
2:4008000 
3:600$000 
~:.'JOOSOOO 

fj:ôOO~OOO 
ti:000$000 

1G:200SOOO 
f.t:400SOOO 
{1,:4008000 
71:400SOOO 
!)!-:0008000 
36:0008000 
2t:000$000 
4:2008000 

12:600$000 
4:800$000 

f2:600SOOO 
3:0008000 
·t: 8,008000 
-'1·: 200SOOO 
6:000~00() 

(j! 1}008000 
n:onosooo 

11 



ACJ'OS. bO PODtn LE(;:!SLATfVO 

!.i otficiaes d1J ! • da>iso .•.•..••.•.•..••..•...••• 
4- olliciaes de 2' cla~e .•......••............... 
3 officiaes de 3" dasse .•.........•.......•..•.• 
3 officiao:; de 4:" ~la.;;se ..•..................... 

1 chof1~ ..........•..•.••....••..•..•......•. 
4 expedidores. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
1, ~'flPilidor(~;;; a.j1tdante5, .•.........•..•.... 

i tnestrP. . • . . . • . . . . . . . . . . . . . ............... . 
1 eontra-ntnstre •............................ 
:~ otnciaes de 1" class1 ~ ....................... . 
a ollidaos de 2" ela.3;() .••..•.••.•.....•.•.••• 
~ oiTicia.r~-; de :P ~·la!'~~~ ..................... . 
:~ chumh)it'IIS, ..........•.................. 

.. :-;tl'!'eotypia · 

J tncstrc.................... . ........ . 
t contra-mestre............ . ............... . 
:2 oflicial's de ta elassP ..•....................... 
·1. olficial de ~· clas~c .....•................... 
1 officia! elo :la elassc ........................ . 
1 offil'ial 1k '~'' cJagse .•.•.•......•.•.......... 

lllüSLL'l~. • • • • • • . • • • • • . • . . . •.•.•••..• 

:~ olliciacs de P classe . . . . . . . . . . ...... . 
2 oHiciu es de ~~ dasso ................... . 
2 officiar~s de 3a ela-5-5C ••••.•••••..••.•••.••••• 
2 officia.c·s rle ·t" l'la-;~o .. ' ..•......•.......••.• 
i fet·reit·o ................................... . 
i malhadol'............ . ....•............. 

Ca!·pinta.t·ia: 

1 oílicial de P· (enearrl'g<tdo; . . • . . . . . • . . . ..• 
1 Cürpinteiro de P classe ..................... . 
1 carpinteiro de 2a elas3e ..................... . 
i cutileir·o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : .... . 
J pcdrci1 o:-: ••••••••••••••••..••••••••. 

i 111estre ••••.•••..•••..•••.•..• , ••..... 
1 contra--tnc..;tL'e .......•...........•..... 
1 official de 1a. clas:-;c .•....................... 
1 official de :J" das~e ......................... . 
1 official d\3 3a classe ......... : .••............. 
J otlicial de 4a classe................... . ..... 
3 cous·•J·v:v1ores de motor(~~~ .................• 

~I··usn1 

:lljOJOOO 
:3005000 
250Jó00 
'?OOSOOO 

ii51180(l:l 
30080(10 
-~:;osooo 

:;:wsooo 
:;oo$ooo 
:1:;osooo 
:tQ()$000 
;!;i0$000 
:!!iMI>OO 

::i:.i ISOOO 
1í0.)$000 
:~;;osooo 
:~ousooo 
250SOOO 
:!00~000 

:;;;o~OilO 
:r;o$ooo 
:11)05000 
j50$0()0 
~00$000 
350SOOO 
-~;;osooo 

:i;iOSOOO 
2~iOSOOO 
2008000 
:300$000 
2:;o~ooo 

!i~ill~OOO 
~00~000 
:)508000 
3008000 
250SOOO 
200SOOO 
:wosooo 

Tota.I a.nnual 

21 :OOOJOOO 
1~:400$000 

9:001•8000 
7:200$000 

6 :60-lSOOO 
i4:.i-OOJOOO 
12:000~000 

fi:liOUSOOO 
G:OOOSOOO 

j:!:ü00$000 
10:fi00$000 
~i:OOO~OOO 
~l:ooo:::ooo 

6:600~000 
n:OOOSOOO 
~:400$000 
3:f)OO~OOO 
3:000$000 
~ :'~oo::;ooo 

6:Goosooo 
12: r.oosooo 
7:200~000 
0:000$000 
4:800$000 
4:2005000 
:l:000$000 

.j.:20 ISOO 
3:000$000 
2:400~000 
:J:G00$000 
~:ooosooo 

o: r,oo~ooo 
6:000~000 
4:200SOOO 
3 :ôOOSOOO 

· a:ooosooo 
2:400$000 

10:800JOOO 



Scl'viços internos e éxternos : 

9 correios ..••.....•..•........•..•..• · ..••..• 
f mandador ...•......••.•.•..........•.....•• 

Diario 0/ficirtl 

I ~cvisüo : 

i clv.~ru. . . . . • . • . . . ..............•..•. 
i ajndante ........•••.•....•...•..•..•.••••• 

lO I'C\"Í50l'OS .•..••.••••••••.••••••••••.•••••••• 
i I) conferen tcs ..• , ...............•... · .•.••.....• 
i cncart·cgadu do mappa .........•.•••.••••.•. 
t ajudante ......••....•...............•.•.•.. 
3 t~nnta dore,; de linha ...............•......... 

nH•stro ..•...••.........•....•...•..•.•.••.. 
':! etHttra-Jn0stre~ ........•.............••.••.• 

berviço dittrtw: 

i a rehi rist1. tle originao:; .......•.......••....• 
J a j 1.1 d a n t<~ . • • • . • . • • • • • • . • . • . • • • • • • • • • • • • • •••• 
1 ehefe de turma (guat•tb typos) .•.........•... 
f ajurlantc .................................... . 
7 olficiaes ..........•.....••..•.•..••.•••..•.• 

:! pa.ginadol'c,s ................. , ........•.•..• 
6 plantonista..; ............................•••. 
:! tira.-!ores do prora~ ....................•...• 
2 distrtbuidoees d(~ pr 1Yas (vigias) .••.•.•.•••••. 

:10 r.l)lllp()sir.ores dr..~ caixn. (effectivo.:;, tarefa de 125· 
lirtlta;;;) ..•.•...•..•.. "'' .•...•.••..•.••.• 

Linut~ pia: 

i:! litt•1t~ pistas :efh!cUvos, tn.rcfa de 3Sl liuhas) .•. 
'• emcndadores. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . •..•.. 
t cheft:~ mecanico. . . . . . . . .........•..••..... 
'2 mecanicos de i o. classe ................... . 
2 mecanicos de 2a classe •.•.••...........•.•.• 
3 meea.ni·~os de :v• cbsc;c. . . . ......•.•••... 

Imprcs":-ít~: 

i lllüC:I.J'f:.' .••••••••.••.•••••••••••.•.••. o •••••• o 

't cou t.ra- mestre. . ................ 1 •• · •••••••• 
2 officiaes de i a classe .......•..... o • • •••••••• 

6 ofliciaes de 211 classe ........................ . 
2 engrad adol'es do fôrmas .........•••.....•..• 
2 mladureq ri e ~nachinas ....•...............••• 

Menial 

350&000 
4ãOSOOO 

5:iOSOOO 
5005000 
lt-005000 
3:)08000 
4:00$000 
350$000 
3001000 

t;:i0$000 
500SOOO 

·i50SOOO 
400SOOO 
4505000 
400$000 
300$000 

.+:;o~ooo 
400$000 
!lOOSOOO 
300$000 

350$000 

350~000 
300SOOO 
-i50$000 
:~503000 
300$000 
250SOOO 

!i;iO~OOO 
500StJOO 
3501$000 
300SOOO 
2!SOSOOO 
250SOOO 

37:8001000 
5:iOOtOOO 

ô:600SOOO 
6:0005000 
~8:000SOOO 
-í2: 000.()00 
4·:soosooo 
4:~00JOOO 

IO:MOIOOO 

6:ô00$000 
J2:000SOOO 

~) :4.005000 
,:8005000 
5:~005000 
4:8005000 

25:200~000 

10:800~000 
28:800$000 

7:2008000 
7:200$000 

J 2fj : 000$000 

~;o: iOOSOOO. 
14:4:00SOOO 
5:4:008000 
8:iOOSOOO 
i:200SOOD 
9:0005000 

(j üll~SOOO 
6 00 sooo 
8 400$000 

~J 600SOOO 
6 dOOSOOO 
6 000$000 



Stereotypia: 

chefe ••.••.•..••...•.•••.••..••• ! ••••••••••• 

i ajudante •.•..•..••...•.....•................ 
g officiaes de i 11. classe ...• , .•.•.•.••••.....•..• 
~ oflicia.es de 2a. classe .......•••.••.....•••.... 
3 c.hntnbeh·os .............. , .....•....•.... .' .. 

Elcctricidade: 

3 ofticiaes de P classe (sendo um encarr·ega.do). 
-~· ollicin.('S de 2• classe ....•.....•.••..•......•. 

Experliçã«•: 
1 chefe .•..... · •......•...•..........•.•....... 
2 ajudantes ....••................•......•.... 

13 expedidoras de fi· classe •......•............. 
15 expedidores de :zn cln.sse .............•...•..• 
1G distribuidores ........•...... , ..•.•.. , ....... . 

Portaria: 
~ auxiliares. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • . . . • . . . . ... 
2 ( ·ort·eio~ ............•.....•.....•..••.... , .. 

~etima tul'ma. de romposi«;<1 n: 

\!~nMl 

550$000 
4~0fúOO 
350Sooo 
3005000 
2505000 

3508000 
:l00$000 

!)iiOSOOO 
;;oosooo 
:lOOSOOO 
200$000 
1 :;o~ooo 

!-00$000 
350~000 

1 officiacs do i a elas~e ............................ ,, .....•.. 
10 officiaes de 2a classe ....•....•........................... 
1 O otliciaed de 3 .. classe ......••. ; ...............•...••..••.. 
1 ti officia.cs de 4" classe .......... , ......................... . 
7 aprendizes do 1 a classe ................................. . 

:to al'rendizes de 211 classe ................................. . 
;~ :1prnncliws de :r\ dasse ......•........................... 

Pdme.iL'i1 tm;ma. de br(H~hm·p-~; 
·t· OfllCiiÁC::i de 1 a das~' C ...•••• , ••• , •.•.••.••.......•••• , •••• 

tO ntHciaes do :'.!" cla.5~f\ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
17 offidacs dt~ :P classe .................................... . 
ü aprendizes do ta classe .................................. . 
-~ aprendizes de 2:1. dassc ................................. . 
.j. a.pl'r•mJi?.f'S .!1~ :r' cln~ge ...•...•.............•............ 

( ;l'::t\ lll'(l: 

'2 aprcudites de 1" ':lassc ................................. . 
·z aprendizes de 2" classe .............. _ .................. . 
~ :-tp'i'll'JiZI.~=' d• ::'\ eJ:tt;;Sf' ...........•.•••...•...••.•••••••• 

LithP~r:tpltin: 

:t aprmtdizc3 do {I\ classe ....... . 
2 ntn·cndi7.e~ de =~ól classe ...... · •. · ·'' ·' · ·· · · · · · · ·' · · '· • • · '• 
~ :q)r.·wliz{\ . .:: d·• :::;• eh"c:c...... · · ·" · · ·- .. · · · ·" .. · • • • • .. 

' . . . . . . . . . . ..... . " ~ .. . .. . .. . . . ...... .. 

'total A"ililt-..1 

õ:t>OOSOOO' 
5:iOOSO~ 

33:6005000 
U.:iOOSOOO 
9:0008000: 

12:6008000 
14:400$000 

6:600SOOO 
12:0005000 
~6:8005000 
36:0005000 
28:800~000 

9:600SOOt\ 
8: í00800!) 

12:0008600 
26:4008000 
21:6008000 
27:0008000. 
8:400$000 
8:i00SOOO 
1 :800$000 

t~:ooosooo 
2G:400SOOO 
36:7205000 

7:200SOOO 
:3:360SOOO 
:1 : r.~ogooo 

3:2401000 
2:1608000 

7208000 

4:81)0$000 
;J: i60SOOO 

7208000 



Composição: 

,to aprendizes de i 11. classe .•.•••.•..•.•...••...•....•.•....• 
,~,aprendizes de 2• classe •..•.•.•.•••.•..•••••.•••••.•••.•. 
.1 ;aprenrlb:es de ~1\ classe .....•....•.• , .....•.•• • .........•.. 

lm pl"SSSrí O: 

tO aurendizes de t." classe .........••....•.•.••..••...•..•. · . 
iS aprendizes de. 2a classe ..••...........••••.•••••.•••.••... 
~ a.prentlizes de :~a !"]asse .................•••.•••..••.••..• 

Set·viços accessorios: 

10 aprendizes de 13 classe .•.......• o o ••• o •••••••••••••• o • o o 

!O aprendizes de 2• classe .. o o o •••••• o •••••••••••••••••••••• 

tO' aprenctizos ctc 3'l classe ••.•.....•.•..••••••• o • , ••• o •••••• 

5 a.prcndízes de i a classe ...... o ••• o o •• o • o •••••••••• o • o o ••• 

S aprendizes de 2• classe. o •• o ••••• o •••••••••• o •• o ••• o ••• o • 

'5 :tprendi?:e-: clf' :111 ela c:.:;~ ••• o • o •••••••• o o ••••• o ••• o •••••••• 

2 aprendizes de f"' classe. o o ••••• o •• o o ••••••••••••••••••••• 

5 aprendizes do 2• classe ........ o ••••••••••••••••••••••••• 

5 apr~nr1ize<5 de 3:1. das~!' ........•........••.•...•..••...... 

~terootypia: 

! aprendizes de .i & classe ................•..•••...•......•. 
! aprendizes de 2"' classe ................••.•...........•.. 
i aprentliz de 3o. classe .............•....••..•••...........• 

l\lecanica: 

• aprendizes de i": classe •....•.•••••..••••••••• • ••• ~ •.•••• 
3 aprendizes de 2• classe •••.•.•.••••••.•••••••••••••••••.. 
• ,aprendi?:e~ de 3" rlas..~:~e •••....•• o •••••• ~ ••••• • •••••••••••• 

'· 

{() 2Q0$000 
s ~oosooo 
1 800JOOQ 

!6:200$000 
t6:200JOOO 
~:8805000 

1.6:200JOOO 
10:8008000 

;);6005000 

~:i00$000 
ã:400SOOO 
i:800JOOO 

3:26:08000 
5:4-00.SOOO 
-1:8008000 

3:2iOSOOO 
2:t60SOOQ 

3605000 

4-:860SOOO 
3:1601000 
i:680SOOO 

l aprendiz de 1 a classe .... ' ......................... ~ .. .. • 1 : 6201000 
t. aprend~z de 2: classe .................. · .•. • .•.••.• ~ ... ~··:--- ~. ·8 800SOOO 
f . aprenrhv,- de 3 clasfe ...................••..•. ~~_. , ;_--;~. • • . . .::~sooo "'/ __... ... ·. . . .. ·r!.,. 

,r· . .,.--~ ·. . t • . . • • t ~ . 

Elet~trkidndc: · · 

l ap1·eudiz de. ia classe ............•...... . lt .. ·~ ...... o...... . ! :620eJOOO~> 
[;& d' d C)& 1 1:[' "'• C I r- apren ~z e ..... a c asse .....•....••..•••..•• ~ •••••••... ~: ~,. ,.. . i : 0801000 
' aprenchz de 3 0la~se ... o •••••••• o ••••••• ~ ••••• • •••• ~ i ftl~•- ~ 360 

'i~ ~·.. ~-. ·!. 

~·~; I rr: !J(q : 
• ~. l-.:·::. -.~ :' ~:._-~ :~;.::~; 

,. ' 



ACT09 DO PODER LEOTSLATIVO 

5 serventes de ta classe .................................. . 
~4 serveHtO<;; de 2" classe ....•... , ..................•....... 
8 scrvPnt.Ps para. o Ui11rin Officirt' •••••••••••••.•••••••••••• ~ 

H iOOSOOO 
60 4808000 
20 1605000 

l\[atn ·ial. ...............•..••••.•...•....•............•...• 1.512:240$000 

Sel'Vi\tl P\tl',IOrdinario, JH.ll' ohra o ta.r'dist.:ls, ek............. t73:6WSOOO 

:\L't.. 122. Ficam appro\adus os croôitos na. somma de :!.0\10~ 1.);i:i~:;:Hi, 
ll!'O, n ü:i.3i:i:~l:i0~7üt, papel, constante.; da tabella A. · 

Art. 1 ~;,. Hcvog:am-se as disposi\fll3: f'Tit eonft·ario. 
Hio (lo .l:11leit·o, 5 de ,i:uwirn d0 ·H\.;! I. t f\i\" dn Jndcpen1len(~ia e :no da 

llnpn hli1·~~ . 

TA BEL LA 

LPI'fAClO PESSÚA. 

Hmnern lJrtpti~ta, 

Leis ns. 589~ ia 9 da setembro de 18~0. art. 4'', § 6° (132)~ e 2.34& 
de 25 de a~osto da 1873, art. zo fl33) 

CHF.ntTO~ .\BEf1TOS DE ·1 11 OE JANElrlO DE 191\1 A U DE ABRIL DF. 1920 
POf~ CO~'f.\ DO EXEHClCIO DE i'.Wt 

lttl'USTF.I\10 DA JUSTIÇA 1: :'llf.OCtOS I:'iTEillOllf:S 

Decreto ri. 13,. 2.14. de 12 rle (!!llt'tr•i rn 
de 19Jg 

Abre o credito especial do 4:200S, ouro, 
para pagamento dn premio ele Yiagem 
ao Oll~f·llheiro •:iYil Flavio Torro:.; ni
bei et, rle Castr~, ............•....... 

Decrctn n. 1.,.3!10, de S dt: }'111,.;,.1, 
di~ 1[1ff' 

A brc o m·edito especial d(~ H3: ~l:li$:ífW 
pal':~ auxilia I' a despm:a. cnm a 111n n ll· 
fl'fl(':ío dn t7i p..;eola..; nn:1d:H no F,b !, , 
.In li in !;l'\lllti!\ dn :'11l. .••.••...•. 

nr•n···l·• 11. t:? .. f.'W. d1: 22 .11' i·'·''· i•11 
I f(! J!l f~ I 

.\l•rr n Cl'l'•litn .!~..~ .'~:~00~. ''111'~>. p:-~r:t ~~~~
(~ti'T•'l' ;\t' )':l~;;llP•.~Ilftl .{,, !)l'"ll·ÍCI ,J,• 

Otn·o 

·~:2008000 

lt3: !1:nsst 



viagem concedido ao bacharel Ale
xn.ndre Jo~b Barbosa. Lima •..•••...... 

Dflc1·eto 11. 1.'1.460. de 5 de {e11etflil'n 
rlc 1!1/U 

Ahre o CL'odito especial de i75:900$lg0 
para auxiliar despe..:as ctlectuadas em 
1018 com a. manutenção de escolas 
crcadas em zonas de nucleo~ colonians 
no Estado r1P Santa Catharina .....••• 

n,,,. ,·~f n 11. f.'/. fG f, de !i ,J,. {l?l:tTei /'f) 

rle 1919 

A hr·P o Ct•~'lito PspPcial de 4: 200S, om·o. 
p:u·a pagamento do premio de viagem 
~~~mcedido ao bacharel Pedr·o Sá, 
alumno laueoadn da tnt·ma de f 914-
d:\ Facnldad•· dn Dit·,.itn do Hr~cife .•.. 

1.'1 .4!J4, de !) r7,. iiJrtrço 

de mm 
A h r o o credito de 82: SOOS, snpplement,al' 

á verba n. l :l dn at·t. 2° da lei de or~ 
1;a tnr.nto do exeeciein rln ·I \ll0 ...••.••• -

nf'n·r.to ll. -18 .57.'1, dt .'J{) rir• abril 
dr. 1!11~ 

Aitt·o o credito especial de 10:0008 para 
at.tonder ás despeza.s com o pessoal e 
material empregado no serviço de ex
pPdição d.e eafteiras cleitnracs neste 
;tlltlo no Di~tl'icto Fedora1 ........•.... 

Dnr·rr~lo 11, 1.'"]. 5!1,'J, ,,,. i ,f,~ 11illÍO 

rl•' /!) 1!1 

Aht•o o crodi1 o extraordinario de réis 
~OG:ti't-;.i$\)07 para. pagame11to ele d~s
peza:; l'l~alizadas nm 19LH em conse
qJt JtCia da epir!emia da grippP que 
l'Cinou nltiruatrtcnte ue!;ta Capital, nos 
l·>t:t·-lo-; c rw TPtTitol'io da Acl'n ..•.... 

/1•·• 1 f'/ o 11. 1.'1. 64.). f!,. 1.1 de .fwzf,o 
.,,~ l!l/11 

Abt'IJ u Cl'eilito cxtt·audinatio de 5.000:000$ 
paI' á auxiliar as popnlaçõt'3 fiagelladas 
dP divfwSa~ ~onas rll) paiz; p~u a asse-

Onro Pàpel 

.~:2005000 

f7!i:t;.l005160 

4:200$000 

t t. • f f t • I e t t e t R2: 800SOOO' 

i0:000$000 

'20C.:IH!i$997 



g:urar a defesa sauitaria d'Os portos o 
proceder á propbylaxia de molestias qu\~ 

Ouro ·Papel 

roinam em varios pontos. da RepubJica. . ...... , . , ..•. ~.000:000~000 

lkcreln )/, ·18.ti56, de '};) ,f,• ná!Tw 
de 1rJJU 

Abre o credito de 490: !;.~osooo, supple· 
mental' á verba n. :~4. do art. ~o d<L 
lei df• or~amento 1h nxercicio (lfl HH \1. 

Ht•r:re/(• 11, l.'l.821, dt' ~!~ tf,. Olllllbl'l' 

de J!lff? 

A hr1~ o 1WeJito de 4:200~, oui'O, para p,lg;t 
nwnto rio premio de viagem con1~wid1 • 
:w a.lumno laureado da tm·ma <I e Hll!i. 
da Faculdade do Medicina. do Rio de ,la 
lll'll'o. Ik •. foio dr' ~••IJ7.il \fonrlt'~ .Tlli!ÍClt. 

llea,'t./ .·~. 1.'1.!1.U, ..le .H "'" rie~~·,r~ln•, 
,[,. J!Jf'l 

A ltrc o l:l'edito ~.~:xtl'aordinario rl. L't:i::; 
t. 24·0: 76:3~621 para :wxili:.n· as popu
laçücs tlagelladas ck diYntsas ?.:ma,.: 
do paiz, p~.ra. asscgtH'.Jl' n. defesa s~t 
nitaria do;.; portos e par:1 proceder :·, 
prophylaxia de m0lnstia~ q11c reimn11 
._\m variqr;; ponto.;; do pai~: ........... . 

11r·r.r,'fn ". 18.94tí, dt' .:1 ,r,., d··~r>tni,t • 
dr: 1!lf.'l 

.\ b1·e, por conta. do exercício de HH9, o t;re· 
dito de ifl7: ;,;q,s$386, snpplementar á51 
verhas 5a, fP, 7a e 8'1 do art. 2° da 1ei 
orçamentaria vigente, para despezas 
eom a prorogação da actual sessão dv 
Congresso NMionaJ ató 3·1 rln tie?:embro 
!)P f~fl), .......• , .... , ............. . 

n~!~:tl'ltl n, ·fR. 7.,8. â.e '!!7 de .wf11b1·· 
rt,. 1!~ f f) 

A hl'l~ o ~t'! !dito :>t·tpplt'nll \ntar do ·U: i)OO~. 
papel~ :í. verba tn. - t:ecrota.l'h ·de f':o;
udo -- dn nrt. ~'i- d:1 lei n. :1 .6-'L d1• 
7 no j:lw>Ít'() d!' 1'-1f!1 

490:fi20JOOO 

7!)7:ai8S386 

fR:SOOIOOO R.t18:it5S750 

flil!'f) 

.j 2: ~)00$000 



Abre o credito especial de i 73 :1.SSS536, 
ouro, para pagamento das despezaS 
relativas á contribuição do Hraail 
pa.ra a Liga da c: Nações ...•..••.• .,. ~ . 

;IIINISTERIO DA l\fARINRA 

Ouro 

i 73: 1ti5$53G 

i73:t~5S53ô 

A 11rc 11 et·editn c:;pcdal de 100: OOQS, destinado ;~, realização 
. le opera<:õe~ relativas am"( terrenos de propriedade nn.
dona.l fl sob a j nri~(1iCGão dn mesmo ministerio, em 
·,· :1 rio~ E:.:tados ....••..•..••. ' •.....•.••.•.••..••..•. , 

Papd 

·I 1)0 : OOOJOOG 

.A.l~re> o m·edíto do 2.t68:477$::3t3, papel, para pagamento de 
despezas de caracter cxtraordinario . realizadas no 
pm'índo de~ 31 d•\ julho rlt> ntti a l~ de junho da HH~. '2.i6R:4:17.353 

Al.rn' 11 credito de ~~03 :~;978500 para cccorrer a diversac:: 
·lr>;;pr:z:ts a r·'trgo da \la.t'in1t·l •.......•.•••....•...•. 

f)et·rdo n. UJ .9G5 A., de 7 de Janeiro d~ 191!' 

Ahl'P o credito especial de 19:6908 para execução do disposto 
no :~.rt. tO dn lPi n. :\.67"-. tfe 7 fle.fanelro de itt9 ... 

lkr.r~tn u. f.~. 452, a~ 2f1 de ,irtnP.iro 
•le J91f1 

All!'t' '~t·editos t!specia.~ para a execução 
dos serviços d•~ qne trata a alinea. c 
do art. 54 da. lei n. 3.674. de 7 dE> 

Onro 

103:597$500 

19:690IOÓO 

~.69t:76ii8U 

Papel 

_laneiro ífO HH~) ........... : .•..•••• 80:0001000 :s.OOOtOOOfOOO 



fiO AOT09 DO 'PODER T.ootSLATIVO 

Decretn n. 13.519, rü 26 de mn.1·çn 
de 1919 

A hrr o crodito do 69:096$7'71, supplementar 
.'t verba 1" - Administração - do 
orçamento pwa o e'\erdo do 1919 ... 

Decreto n. '·' 4 !J34, dr• ~> dt• 11111 i/ 
de 191.9 

A hm o ct·cdito de 39: 88íSii*4, snpplemontal· 
:'l ,·erha 3'' --- do :Ht. 3i) da lt'i nu·· 
mero :.:. r~7~, de 7 dn ja·1eirn ultimo 

Der~n'fO 12. 1S.666. de 2:> de ]nnhn 
de 1919 

Ahr·r P e1·edito dn H:910S, snpplomontar· :'t. 
verba. i" - St'rvko dn S:n~d<! - do 
()!'(;a monto pára 11 'PX01'di'Ío :u·.tun.l 

llt'crefo 11. 1.'f. 692, de 1(; de j,dho • 
de 19/!J 

A lll'r. o credito espcdal tk 13~: 231SS46 
para pa~ament.o de despOí:as con<wr
nnntes it VCI'ha i" do art 3(j da l•'Í 
11. :t.(\7Í 1 dt• 7 d11 _j:JII 1'.il'O do l~H~' .. 

/)t•r,J•efo n. 1.'l.6fHi, lli.: n; d~ J•lllw 
rlt: 191~) 

A hrr <f credito <·~pecia.l df.· -1 t :; ::nos par. 
<11 tender ao pa.gam"nto <le do:;p,~sa:-· 
tom o pagamento de di:1rias, e111 
t'Jt9, <H.s r)pcraeio:'> das oflieiuas dt> 
aHaiates \'. C!•rridr•iS da Jnu·1d~nci:t 
'la I~IINT;t....... . ••..... 

MI.NlSTEl\10 h.\ VIAÇÃO E OBRA'-' I'UBLiG.\S 

Dcc;·t>f,, "· 1:LJ1."3, de ·(!l ,z,. uirtl't.'·' 
de 1~Jlr1 

Ahrr. n c1·edito de '702:üG4:~, dt1 Stinado :\. 
repat'lH;ão do J,)itn e ohras d';trto d1• 
inda a E::;tmda de Fm·t·o Bi1) d'Otll'il., 

l>e('rcttll1. IS.532,de 2d•· ,rfnil 
de 1!)1!1 

Ahrc n L'l'l~dit() t>Xtl'aordinario dr. I .'~0(•: O(HI:-; 
para att.J:m(lcr á despesa eom a n's 
tanrat<ão ttrg(!ntr do matPrial Hxo ,. 
r.1dante da l·:;;t,·arb rJe For1·0 Oo=.t.• 
rln ~fin:l<;, ......• '.. • . . . . • . . . .. • . 

ouro 

()9:006$771 

'•-1: ~H onooo 

:r.r; :21lSR'l-G · 

11:i:340SOOo 

~o:ooo::ooo :;. '.0.\.:463S2ül 

f'I!J''I) l'npd 

70~:0GtSOOO 

1 200:000SOOO 



Tkcreto n. 13.578, de 1 dr. maid 
de 191ft 

Abee o credito extraordiuario de J.ooo~ooog 
para o inieio de obras destinadas a 
minorar o, soffr imcntos dos sei'tânejos 
do Nordéste, actualmente aC!~Ollldo 
pelo lla!!ello da .;ecca ....••.•.•.• • •• 

Of'crr.tn 11. f.'J.;)79, dt' 7 de m11io 
d,, t91U 

A brP o Cl'odito ex Lraol'diuario ele !jO:OOO~, 
destinarlo aos tr·abalhos de oxpe·
ricnda do apparelho ~·Grelha~ Rota
tivas Prado t,.ilho,, •.•.•...••.•.•... 

!.kcreto 11. 1.'Ui80, clf! 7 de maio 
ele 1910 

Alw1~ o credito cxtraordinario de 50:000$ 
p:ua attendt\I' ús despesas com a êcn
~nra. nosta1 no r·on0nto exeeckio .. ,. 

ne1:1'et1; li, 13. 5S-f, de : de maio 
,~~ .f!U'J 

\11!'1' n erodito de 2.000:000$, afim do oc
correr ás despesas oom os serviços a 
cugo ela 5" divi~fl.0 provisol'ia da Es
t.r•ada dn Fc1 r·o l\. ,, IIP'tl· rio 13ra!õ!il. .. 

D.::r'rr!lo n. 1.'1.611, dr U de 1nrzio 
de 191f) 

AhrP l) credito de :;o: 000$ par· a execução 
das medidas eonstantes do decreto 
n. f3. ;H~, de 22 de mar1;o de 19t 9; e 
conseL·v~u;i\o d1•:-> mn teriaes scquos-
trados .....•.•....•............•.. 

11ecNtn n. J."l.li; 8. dl' 2 dr julho 
dl' lf~/9 

Ou.ro 

Ahrc o credito de 1.800:0005, ouro, par·a 
pagamcmto de uma prestação contra
ctual á Compagnie Fraw:aise du f'ort. 
de ruo Grande do Sul............. L800:000SOOO 

lJf't:rctn n. !S.(i.\f}. tf,. fl d~ 11tllw 
,f,• 1UJ!I 

,\ hr·f~ o credito de 800:0008, pal'a CJn
strncção do predio do~tinftdO ao tele
:rr:tpho da cidade du Dr>llo H0rizonte. 

Papel 

llO:OOOtooo 

tlO:OOOIOOO 

2.ooo;ooosooo 

50:oootooo 

800:000SOOO 
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JJtJcretd 11. 1 S. 7!4 de 14 de ago.<;to 
de 1!H9 

Abre o:; creditas o~peciaes do 2. 800: 000~ 
para despesas urgentes com a con
strucçlo e prolongamento de Unhas 
1erreas nos Estados do Nordasto, e de 
1.200:000~ para acquisic:ão de matr
dal fixo o rodante. parn. · as mesmas 
rstrnd:ts ......................... . 

Del'!'r•ln "· '1.'3.801, d1~ fi d~ ottiHhro 
de fflf'J 

Ahrf' o erndito oxtraordinario de 1-00:000S 
pa.t•a attender á8 d~Sp!•sas com o;..; 
t-:~studm~ lia Estrarla flr F~r1 u t1io 
'it>~rn a 1 :a.xias. . . ..... o •••• o •••• 

Der·rr•to r .. n. 82~( âe -.!8 J,, o••l11h 

'/f' 1~l19 

:\br-c o credito oxtl'i.torrliturio du :;.OUII:UUO;o: 
para a continua(;ão das obras desti
nadas a minorar os soffrimento:-; do:-. 
-;cl.'tanejos do Nm·déste, adualmen t(l 
.ts~olarlos p<'l· · fla!!e!o da ~Peca ...... , 

llet'i'Pf•J ''· tS.8BO, tle ~~:~ th! oul11h·,. 
·fc ffU!I 

Ahl'<' o credito de 22.000:00')S para at·· 
tender a. despesas da E~trad:t de 
Ferro Cl•nh·<ll do P,t·a.~il .. , ......... . 

Den·eto n. 1 B. 851, de 5 rle nor<'lltfJrt' 
de 1!11fl 

Abre o credito extraordinario de 1.025:000$ 
para attender ás despesas da Estrada 
,Jt~ Ferro Nomc<.1te elo Brasil. ......• 

J)~,r~ta n. lH .885, de 2/J ,f,• tlnl't?JI11'1'u 

de 1919 

AbrE' o credito de 50:000~ para conti
nuação das obras de s:mP-am('nto da 
P.aixarla Fluminense .............. . 

rnpel 

-~. 000:0068000 

ioo:ooosooo 

:; • 000: OO()itOOO 

'
1 :! • GOO: 0008000 

!jO: 000$000 

t .800:0008000 -t0.327:06UOOO 



~II!'ll!->TERto l_l~ • .\.GRICUJ,TURA' INDUSTRU E' COMltER'ClO 

/Jec.reto 11. /,,. 500, de -12 de março de 1fH9 

A bl'e o (:redito de 2ii0: OOOS, destinado ao pag,.nento de snl>
rcnção devida. á Companhia Auto-Viac;ão Goyana, para 
construcçãQ da éstrada de rodagem ligando Roncador, 
ponto terminal da Estrada de Ferro Goyaz, á capital rio 
f<:~tado de Goya~ .............•..••........... • .. · · · · · 

Decreto n. 1:] .528, de 27 ma·rço dr• 19W 

AlJr1~ o credito ~~xtraordinario de 300:000S para. atteudet· a 
1iespesas fio Commissariado da Alimenta~-ã.o Publica no 
~·ort·entc anno ........•......•.......•.•.........•.... 

/lec1'e/.o n. 1.'1. 588, de 7 de maio de 1919 

Abr1~ ll ercuito de 45:000S para pagamento de -premi(\S a l•'e~ 
lisberto Coelho. eomo plantador de trigo no Estado do 
llio nrandc do Snl, nos a.nnos rle i9t2, f913 e t91~ •.••• 

Deo·cfo n .. 1,8.t>91, de i de maio de 1919 

Abt'l' 11 credito· de 3U:UOOS para. occorrer ao pagamento a 
A velino Machado Borges de premias como plantador do 
tdgo no Esta.do do Rio Grande do Sul nos aunos de f9H 
!.~ 19t2 ............. ..................................... . 

D~crcto n. 1.'/.592, de 7 de ·maio de 19·19 

A IJr•' o crediio ele 19: i59S99~ para attender ao pagamento 
de vencimentos rle lente cathcdra.tico da. Escola. ~uperior 
dr~ Agricnltura e ':Medicina Vetednaria, Dr. Arthur do 
Pr,11ln, no pr.l'iodo de~ rle novembro de HHB ......... .. 

Decreto n. 1S.59~, de 9 de maio de 1U19 

:lOO: OO()i000 

·ltl: ooosooo 

30: OOOJOOf); 

Al1r•· ''credito do 70:0005, supplementar á sub-consignação 
'( Acquisiç~o de vaccinas, etc. ))' da verba i5a. do art. 91.) 
"a h i n. 3. 4ü4, cto 6 de Janeiro de t 9i8 .. :. . • • . .. .. .. • 10: ouoSO!Q 

Tlecref11 n. 1..'f.6H, de ri de ,1unho de 1919 

.\1m~ o Cr'edito n;traordin<trio de L 500:000$ para tornar 
nflectivo o empt·cstimo de ígual importaucia á Companhia 
':arbonifera ,<11~ Prussauga.. . . • • . . • • . • • • . • • • . . • . . • • • • • 1 • ti00: OOOI8D8 

Decreto n. 19.80 1, deª f 1 de of!tu.bro de 1919 

.\hr•· o eredito de ti:>O:OOOS para a.ttender a. despesas com o 
eusteio (pessoal o material) da Escola Normal c Profis-
:-iunal ((Wenceslau Braz,,, no periotio de i de agosto a 
:H de dezembro de 19f O ............................... , 

lll'crcto n. 18.8-17. de 15 de (mtub1•o de 1919 

A l.n·1· o ITedito espe~.~ial de 200:0008 para attender a .despe~as 
'10 Commis~aria1lo dP. Alimcnta~rw, no corrente excrcicio. 

1~:000~ 

200:000JOOÔ 

2.56,:f59J999 



i\CIIJS 00 POOEH I.tWISLA'l'IVO 

lllNlSTBIUO DA F AZINDA 

fJcq,•fn n. 1.~.47.'J, de 19· de {t'l'd'cil'<' tlrJ 

1919 

Ahre o crcditn t'S}Ie,·i:J) de 1>:0110~. Oilro; para 
pagawento aa ajuda de custo devida a 
Mario r!e ~Jclfort Hamos, por sua pro
mr•ç;i\1 a i" ~··c~·<~ta•·io de lt•g:u:iin .... 

Dec1r:h n. 1,'].474, de flJ de jé1·er Í!'•' 

de 191!1 

A l)l'e o crcrljt;o u;-;fH~cial do ü:OOV~. onro, p;tra 
pagameuto da ajuda. elo custo rlevitla a 
Arminio de Mello Franco por :-;ua pro
moção ao , ·a.rgo fh~ to sceru1 a do dt·. 
!e~ação .......................... . 

/Jccrl'lrl n. 1.1. 4U~. d,• 5 d~.· Jllltt'I'O 

de !YI!I 

Abre o credit<_) especial dn 1 í: ;;oosr •. í:j, pa. 
pel, para oceorl'eJ· ao pagamento dP. 
ditl'0ren,:a$; de pcmües dn meio snldo 
devida'\ a D. Franci:-;e:t 1l(~ l\fm;quii:t 
Tolles ............................ . 

Dcc1'clo 11. 1.1.:) f7, de J() de abril rlt -f!IJU 

A hre o credito especial de \l:OOOS, ouro, para 
pagamento a D. Alice Alcoforado ci<t 
ajuda de custo quu seu fallecido ma.
rido~ o ministro plcnipotcncin.rio .\1-
lecdo f:arlo-; Alcororado, deixo11 d· ~ 
rOt~dHn· por· sua. rcmocão p:t t•a. a Lt•
gn(::t.o ~~rn Hav::tna, no anno "'~ Hlh. 

Decreto n. 13 .• 5-SB, rle 16 de oúril dt? 1919 

Abre o credit.o espeeial do i l: OG2S21.1· para. 
restit11ir ao llr. Yiecnte Saraiva d~: 
Carv<J.Iho Nciva o imposto que llw foi 
doscontado quando auciit.or gt:ral da 
~[ai"inha ......•.......•..•.......•. 

Decreto n. IS .58.), de 7 de maio de 19 1!) 

Abre o Cl'edito especial de Q: 76D$;;a p:.tra 
oer.orrer ao pagamento de pensõe~ de 
meio soldo e montepio, dm-idas a 
I lD. Delphina He11riqueta Vall<tda" 
Ganoxo Ferreira e lfonorina Celeste 
\'aliadas (iarroxo .....••............ 

Decreto n. 13 .5!1!!, de i f d~ ma i (I 
de 1919 

Abre o credito especial do ô: i06$666 para 
pJ.gamento de pensões de montepio a 
que tem dircitoD. Anna Alv8s da Silva. 

fi :Ull08000 

!i:OtlO~OOU 

'·' :fiOO~W)O 

" 'I .... ~ ... " 'I .. .. fl " .r: 

t ·Í: iiOO~ti 15 

!t:Oô2S21·'t· 

6:!0&$661; 



Dtcr,~to n. 13.617, de 28 de maio 
il,e lfHfl 

Abre o credito especial de 1:2i6S9:..!0, para 
pagamento de diftérenças de voud
mentos devidas ao fiel de armaJem, 
cxtiueto, da Alfandega da cidade do 
Hio Grande, Raul Carlos da Noronha e 
Silva, o relativas aos cxel'cicios du 
J916a 191R ..••.••. , ....•.•• ·: •.••.• 

l'ecJ·('l.; 11. -13.618. de ~8 de ~~taio· 
de Jf)lf) · 

.\lm.' o crüdito especial do 1:71:!.$;)08 para 
occorrer ao pagamento (le ditfereuças 
dP vencimentos ao fiel da. armazem, 
cxtincto, da Alfa.ndcga do Pa.rá, José 
Flot·oncio ~o~neira., e relativas aos 
exercícios de i~H7 o HH8 ....•...... 

v~cn~to ''. JS. 71 f, ct,· 6 de "&osto 
de ·lU I !I 

A IJre o credito c3pecial dn 1 O: SOOS para 
o,·correr ao pagamento do premio a 
quo tmn direit(l Vicente dos Santos 
t :aneco & Comp., pela construcção, 
em seus estaleiros, do «Cntter, deno-
minado Batelão n. 1 ............. ~. 

p,•t;r,•h) n. -1.'1 .617. d .. ' '!8 tf,~ 1/ltÜO 
,f e !!I f!J 

t' er1•dil:o ospe'ciat de 1j. t ;·~: G5·~S{.:a 
par:t pagamo11to á Companhia ,~acio
nai rle Navog<lÇào Costeira, em vir
tude qo art. 1ü2, ~ 2°. da lei numero 
:L t:ii,. de 3 do janeiro d' · Hl 18. , .•. 

On.ro 

2i:OOOSOOO 

Ptt.p"l 

t:2ifiS920 

i :'H28108 

!0:800$000 

6.f72:6Mnat 

6.237:882$898 

ltEC \PITUI,AÇJO 

Ministel'io rl<l .T u:.;tiça ~' \tcgociP-; In tm·iores .• 
Ministerio do Exterior· ................... . 
Ministerio da Marinha ..............•..... 
Ministorio da Guet·ra .................... . 
Ministerio da Vià!;ão o Obras Publicas ...•. 
~liuistorio da Agricultura, Industria e Com-

mercin .......•.................... 
Mitti<;tcr·io ria l<'a;~,r•nda ..•.....•••••.. , •..•• 

Ouro 

f6:800SOOO 
i73:t55S53ü 

80:0008000 
1.800:000$000 

Papel 

8.1 f8:H58750 
42:SOOS03t 

2.69i:76U810 
5.40~:4638260 

!tO • 3 27 : 0648000 

.....••...••.. 2.56i:i59S999 
2t:ooosooo ü.227:882S898 

2.030:9558536 65.375:9üOS76i 
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1.'ABELLA B 

Vorbas do orçamonto para as qnaes o Gorcrno uodftl'á abrir credito snJplo
mcntar no exercicio de 1921! dR accôrdo com as !ois. ns. b89 da 
9 da setembro da 1850 (134), 2.348, de 25 de R!OSlB de 18'/J d15)l 
e 429, do 10 de dezembro âu 1896, art. 8°! u. _I _ ( ll6) ; art. 23 
da lei n. 490, de 16 te dezembro de 1897 (137), e lei n. 560, «e 
31 de tczcmbro de 1898, art. 54. n. I 018) 

lfll'USTERIO DA JUSTIÇA E ~BnOGIOS IN'fBR.TOJH\S 

'ior!corros publit:os. 
Su(,sidios e r~Jv.da ,fc c1tsto aos Deputados e Seuadol'e.~ --- P(~lo qne toe 

predso durante as .ProrogaçOes e devido ao preenchimento de vagas. 
Sec1"ctaria do Senado e da · Camara dos Deputados -- Pelo serviço steno· 

~ray)hieo e de rP-dacça.o o pnhlicaeão dos debates dnrant(~ as prorogaçr,es. 

1/o.~pilae.-; ·- Pelo:' medicamuuto~ c 111\.!n;:.iJio~. 
Cla.";ses inactiva[: - · l'cl'o soldo de oOir.i;uJ:i e p1'<l·;a:-'. 
Muuiçrics ele n(ll''~"' - Pol0 sust~ntu t: dh;L:t d;ts ~~nal·t'Ji,~õo:; uo;:; n.:tviv::~ da. 

Armada. 
llftm-içõe.·· nava,·.~ -- Pdo:; ~~a.3os ti)l'tnitos 1i·· :\v:n·b, naufl'a.gio:;, alijament.o 

do objcctos ao ma. r e outros sinistros. 
J<'1·ete --rara COtpmissão dr) ::::tqlh', pa~-:;~g·~llS ~tnlnrizad.:lS por lei, freto-.; 

·l•~ Yolumcs o ajudas de custo. 
Evcntuaes - Para tratamento d0 ofllci;,ws ~~ praças em pol'tos estra.ugeirM 

,_, em Estados onde não ba. hospitacs (' enfermari~s e para despesas dfl ent'W
rament0 ~ gt·atifieaçõf:>~ ext.1·aordinarias d11tcrn1Í!Iadn~; por l0.i. 

"Íer,;iço dt' S<lUdtJ -- l'eluS lllüdÍ-:!anlento:: t_! ULOll~tlio . ..; a. lJfa.Çd.::i di' preto 
Saldo, etapa c uratifí.caçrit·s dr: praças -- Pdas que occorrerem alént d.t 

importanda consignada. 
Classet inactivas --- Pelas etapas da..; pr<~~~as invalidil.s t' snldí, de otticiat~ 

e praças reformados. 
Ajudas de custo -- Pel<v que ::-c ahoHan·m :to-= otliei;u·~~ l']ne \'iajaro em 

dom missão do serviço. 
JfnftJrirtl -- Divey·sas despe>;;\.;; pdn I,I':tll"PlWI.r· de I enpa.s. 

Gtuan.lt•' dt• jw·n<: de nlr,fJÍit~ ,f.e /''i'!' 1 ' ~' J'OJ to·, --- l'vln quo cs~·edcr au 
deeretado. 



AC'tOB DO PODEt't L'MISI1AT1VO !77 

IIINfSTEIUO D! PAZENDA 

Jtwos e amortizac6.o e mais d,spesal da divida ljJtlf•na. 
Jttros da divida interna fundada- Pelot que oecorrerem no f!UO de fun· 

dar .. se parte da divida fluctuante ou de se fazerem operaç~es de credito. 
Juros e amorti.zaclo dos emprestimoa internos • 
. Juros da divida inscripta, etc. - Pelos reclamados além do algarismo or

çado. 
Inaetivos, pensionistas e beneficia rios dos montepios- Pelas aposentadorias, 

pensão, moio soldo, montepio o funeral, quando a consignaçllo nD.o for 
sufficiente. 

Caixa. de Amortização- Pelo feitio e assignatu.ra de notas. 
neccbcdoria -· Pelas percentagens aos empregados quando as consi· 

gnações não forem sufiicientes. 
Alfandcga - Pelas percentagens aos empregados, quando as consignações 

excederem ao credito votado. 
Mesas de re11da e collectorias - Pelas percentagens aos empregados, 

quando nllo bastar o credito votado. 
Fiscalização e mais despesas de impostos de consumo e de transporte -

Pct;,s percentagens, diarias, passagens e transporte. 
Ajudas de custo - Pelas que forem reclamadas além da quantia orçada. • 
. Juros dit•ersos - -- Pelas importancias que forem precüms além das consi .. 

gnadas. 
Juros de bilhrte:~ do Theso lH'O -- Idem idem. 
CommissõP-s c corretagens --- Pelo que for necessario além da somma con

reuida. 
Jgros dos emp1·estimos do Cofre dos Orphão~ - Pelos que forem recla~ 

mados, si a sna importancia exceder á do credito votado. 
Juros dos depositas das Caixas Economica:s e dos Montes de Soccorro .:._ 

l'ek:> que forem devidos além do credito votado. 
Exercicios findos - Pelas aposentadorias, pens~es, ordenados, soldos e 

outros vencimentos marcados em loi e outras despasas, nos casos do art. H da. 
lei n. 3 .230, de 3 de setembro de f88~ (f39). 

Rep~siçõcs e restituições -Pelos pagamentos reclamados, quando a impor-
1ancia dclles exceder á comignaçio. 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de i 9.21, !00° da Independencia. e 33° da 
Ropublica. 

EPIT!CIO PESSÔA. 

Homero Baptilta. 

L'llR di!~ i9~1 -· V oi. I tt 



f78 ACTOS 00 PODÉR J.~EGISLATJVO 

DECR'ETO N. 4. 21t3 ,..- DE 5 ]JJ<j JANJI:lRO DI~ '192f 

Autoriz:t o Governo a abrir, pelo Ministerio da. t_;uerra, o credito especlaJ 
de 938$709, para pagamento ao 2° ufficlal da Dircctorla de Saud9 
da Guerra Leovigildo de Carvalho 

o ~Presidente da Republiea dos l1~~tados Uuidos do Bràsil :; 
Faço saber que u Congre.c;~"o Naeümal. 4]ecretou e cu 

f'aneciono a seguinte re.soluç.ão: 
Art. 1." .l<'ie.a u Pudr•,e :Exeeulivu autorizado a abrir, pelo 

l\ljuisterio da Guerra. o d·cdiLo csl'eciaJ d(\ U38$70g, para pa
gamento ao ~·, off'ieial da Direetoria ·de Saudc üa Guerra~ 
Leovigildo de Carvalho, d•~ differell(::t de wmeimentos, que 
lhe competem, entrn aqnelle cargo e o de :3" official da mesma 
repart.içJáo. d:e 20 de man:o a iH de dezembro de 1918. 

Art. ~.0 flevogam-~o as disposit;ões em c.ontrario. 
Hio de Janeiro. 5 do janeiro d•) 1 !L~ I, JOO .. da Indepcn

,J.-meia c ~:33° da. llepublicn. 

.fu{ío Pnndid. Calogeras. 

Au tori?l:t <l abert1tra, pelo Mlnish·ri•' d:t •; •trna, tio 4't'•)tltto dn. ()ttantiâ. 
de ~2 :000$, RltppknwnLar ã v<~rkt. 0• tl(O t••·•::uncui., tlc :1920, t•ttrui 
na;;amE'ntl) n donf~ auditorc~ 

O 1Presidenle da HPpublica uos EsLaclos Unidos du Brasil: 

l~aco sabr~r que o Congresso Na(~iunal Ô~'"rrtou em 1020 e 
f'U 'l!lneciono a seguiute resolução: 

.Art.. 1.0 E' o Presidente da JlCJIUhl i(~a autoriz;1_do a abrir, 
;Jlelo Ministerio da Gw~~rra, o cr·ndi-to tltl V2 ~OüO$, r;~~pplmrtentar 
<i vnrba 3" -- Jusf.iça. Militar ---- e:S'Uprcmo T.l'ibuual Milif1ar 
-- AuditorPSt, dn ot·çamenfo do ffiP:~mo ntinh;terio para o 
PXel'Cicio vige.nl P, ({{~stinado a11 paga.menfn, que (~ompete nn 
corrente anuo, ao~ a.uditores d(~ g•vnTa. hachareh; Thomaz 
Gomes Vieg·as e Elias .FernandPs Leite, ;'i, r:.1zão d~o.} 21 :000$ a 
cada um. · 

Art. ~.'' Ilfwogam--1-'() as· di~tmsiçiíes em contrario. 

Rio de .Janeiro, 5 d'" janeiro de HCt, J 00" tla · Indcpcn
(hmcia e 33° da Hepublica. 

EPITACIO ·PESSôA • 

. lniio PmuUú G~aoum·as. 



lH':CRETO N. !r. 245 - DE 5 D~ J'ANEinO DE 1 D2l 

De~rrulna •Jue a c:adeira tle chl.ruica analytlca da li'aculdada ~ê 1\ledlctnli 
<la. Babia. t,;cja incorporada. â 2• l!'l~o, e dli. ou.tru prov:ldenc1aa 

·o Presitlent.o da ltepublica os Estados Unidos do Brasil:: 
Fa.;.o saber que o Congresso Nooional decretou e eu san~~ 

~· iouo a resohu;ão seguinte: 
.Artigo unicü. A •ealf.eil'a de t,~hiimica .analytica. na .Ea

f'llldado do ilWedk.iua da Bahia, será in(·-orporada á 2" secção 
•~ rc•.gida. JJOI' p1·ofessor eathedratico, considerando-se como 
!.ai o s~~u aeiJual titular, P: correndo por conta da subvenção da 
1~11enl!lade a despeza qUto resultar dia :p~ente alteração; revo
gadas as disposiçõeH em contrario •. 

Rlio do Janeiro, 5 de ,janeiro do 1921, 1000 da Independencia 
c_• :J:l" da H<-•cpublica. 

EPI'l'ACIO PESSÓA .. 

~1l{1·edu Pinto Vieira: de N.eUo. 

~r .. rlla ··xteusi,-,. :r. rp_lll•!:-:qu•~r Pmpl'el'!as ou com}>auhias quo devidamente' 
;-;P. org-:lll1l'-a rerJJ, no pai:r., pura. :t exr,toralji o Õll i udnstriR. mctallurgteft. 
os J'nx-oM;P tHtahe!('dtlos no nrt. ü3, n. XXIV, da lei n. 3.991, d~ 
;-, tlc janeiro do 1!120. me<Iiante eontracto celebrado clm o Governo dn. 
União c prorogll por· mai~ dous ttnnos os decretos ns .. 12.943 e 
1:!. ~l44, dP 30 de mar<: o ti c 191•3. que i·nstituem fa vorc9 em proveito 
rlt) eaníío uaeloun~ e <la industria. siderurglca .. 

O PrC'P.idC'nlc çla. ncpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fac·o saber fJIW o Congresso Nacional deci'etou e eu 

snncciono a Regninte resolução: 

_ Art .. t • " ~ão extf•nsivos. a Q~taesquer eqtprezas ou r,ompa
nhta:'! qu~ dP.VJdaim'ntn s~ orgamzarem, no paiz, para a explo
r·ar,.fin da 1ndu::;tria motnllnrgica, os favores estabelecidoR 110 
m·f.. 5:-l, n. XXIV. da h• i n. 3. 99t, de 5 de j.a!leiro de 1920, 
nH'rfianfo t'<mtraeto eelrbradn com o Governo da União.\ 

Art. 2." Ficam prorogados por mais dous annos:os doere-: 
to~ n~. 12.94:J ~ 12.~H1, de 30 de março·de 1918, que insti
furm favorl'~ Pllt rn·ovt•ilo do earvão nacional e da industria · 
~id.c•rm·g-iea. 

Art. :1. 0 nevog·am-so as disposições em contrario. 
Rio de .Jan~iro, 6 de .ianeiro de 192f, 100° Lla Indepen

dencia e :J:J'í tla Hcpublica. 
EPITACIO PESSÔ.\. 

:Simões Lopes. 
J .- Pires do Rio. 
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DECRETO N. ··L2~7 - DE 6 DE .JANEIRO DE l92f 

Repla a en\rada de estrangeiros no torritorio na.elonat 

O Presidente da Republica dos E~tadus Unido.:: do Brasil:' 
Faço saber que o Congress() Na<~iounl tkerdou c eu sanc

ciono a seguinte resolu('ão: 
Art. L" Ji~' lir.i/11) ao Jlodcr Execnf.i"\o üupodir a entrada no 

ter ri to rio nacional: 
1", de todo estrangeiro nas condições Uo art. 2° desta lei; 
2", dl3 todo t•::trangciro mutilado, aleijado, cego, louco, 

menrHgo1 portador de molcsfia incuravel ou de molestia con ..... 
tngio~a grave; 

3'', de toda es~·angeira, que procure n paiz para entre~ 
gar- se á prostituição; 

4°; de todo estrangeiro de mais dn <iO amws. 
Paragrapho unico. Os estrangPil'nf-i a <1"'' :-:n rdPrem o~ 

ns, 2 o '4 terão livre entrada no vai;: sal\" o:.; llPdaduree do 
Tnolestia contagiosa grave: 

a) si provarem qnc toem renda 11;.u·a cu::;tcar a propria 
~u]Jsisfcnr.ia; 

b) si tiverf'm pare11fes ou :pessúas qur~ por tal se rcspon-
f;ahilizcm, medinnle termo de fianç.n. a~s1guadu, perante a auto
ridade policial. 

:Arrt. 2. o Podm·:i ·;;e L' c:qmlso ·d(l lerl'il.orio llat:ioual, dentro 
de cinco aunos. a contar de sua cnlrad<J. 110 11aiz, o estrangeiro 
a respeito de quem se provar: 

1°, que foi expuJso de outro pail".: 
2", que a policia de outro pair. o 11Ctll ·~omo ~lementu por

nieioso á ordem publie-a; 
3", que, dentro do prazo acima referido, prov.oeou actu:.; 

do violencia para, pm· meio de faetn~ criminosos, impôr qual
Cluer seita religiosa ou politica; · 

4°~ que, pela sua: condu({ta, se considera nodvo :1 ordem 
ymbliea ou á seguram:(). nacional; 

5°, que se evadiu de outro paiz por ter sido con:demnado 
por crime de homicidío, furto, roubo, bancarrota, falsidade, 
contrabando, estellionato. moedBI falsa ou lenocinio; 

6.,, quo foi condemnado por juiz brasileiro, pelos mesmos 
crimes. 

Art. 3. 0 Não póde ser expulso o estrangeiro que residir 
no ierritorio nacional por mais de cinco annos ininterruptos. 

Art. 4.0 Para o effeiLo do disposto no artigo antecedente, 
salvo o caso do n. 4 do art.. 69 dn. C['nstituic.ão, considera-se 
reHidonte o est1rangeiro que provar: 

1°, sua PITmammeia em lugar on Jn~arTs certos do t.crri.., 
torin nacional durante aquellc prazo; 

2\ haver feito por termo, perante autoridade policlal ou 
1nunicipalidade dos Jogares ond~. no decurso des~e tempo~ 
j·c~idiu, ou para onde se mudou, a dcclara,~ão de sua intencão 
de prrmanecer no paiz; • 

3", que dentro do alludido prazo Yem mantendo no Brasil 
um ou mais centros de occupações habituaml, onde exerce 
qualquer profissão licita. 

Art. 5.° Concluido o procer;;so administrativo da expulsão, 
a 3utoridade policial o remettorti aQ Ministro da Justiça ~ 
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Negocios Interiores, para que resolv.. como de direito. Expe
dido o acto de expulsão serã elle communicado a cada um 
dos ex-pulsados: · 

~ 1.0 o estrangeiro expulsando poder~ recorrer, dentro 
de dez dias, para a autori!dade <1\1& ordenou a expulsAo •. ~i 
esta se ijver da.do por qualquer d~ móUvos. a que se retereJD 
os ns. 1, 2, 3 e 4 do art. 2°; ou, dentro de 30 dlàs, para o 
Podf:'r Judiciario, si o acto de expulsAo se houver firmado 
nos ns. 5 e 6 do m·esmo artigo. 

~ 2.0 Ao expulsando será licito retirar-se do paiz, dentro 
ôo.3 prazos do p~grapho anterior, podendo, entretanto, a 
!lutoridade detel-o, durante esses mesmos prazos, por mot;ivo 
'Je seguranç.a, em logar não destinado a crtmino:ms communs, 
salvo no raso dos ns. 5 e 6 do art. 2°. 

~ 3.0 No recurso no Poder Judieiario a defesa consistirá 
excln~ivanH'nle na. jmdifica(}ão dru falsidade do motivo alle
gaflo. 

·.1\ii't. 6. o O estrangeiro expulAo, que voltar ao paiz antes 
tlc r~vogada a expulsão, fieará, pela simples verificação do 
faetn, sujeito á pena de rlous annos de prisão, após .o .cum
lll'Íment·o da. qual será. novamente exrpulso. 

ParagraP'ho uni cu. O proc·esso e julgannentn nPste caso-o 
oerâo da eompetencia da Justiça Federal. 

Al't. 7.0 Ao Poder Ext~eutivo é facultado revogar a ex
Jiltl~ão, si houverem cessado as causas que a motivaram. 

Art. 8. o Rfwogam--se as disposiç~es em contrario. 
Rio de .Janeiro, em 6 de janeiro de 1921, iODo na Tndepen

drncia e :~3o da Republica. 
EPITÃCIO PESSÔA. 

fA!l{redo Pinto .Vi~ira de MtllG'.-

OF.CRETO N. L 24R ·- DE 6 DE .T A'NBtRO DE 192 i 

D~'rl.ora restabeleeldft a verbn par& repreten~ó do Pre8ldente da Cl· 
marft do~ Deput111lns, 1lo Presidente e do Vt~·Pre&ldente do S!!!nfldo 
lí'ederal 

O Presidente da Rcpuhli.ca dos Estados ~nidos do Brasil: 
!"aço saber quf' o Congresso Nacional decretou e r.n Ran

crirmo a resolução seguinte: 
Artigo unieo. Fie a restabelecida a· verba do representa

eio do Presidente da Camara dos Deputados, na importancia 
do 1 :000$. mensac~. e de igual quantda para o Presidente e 
Vice-Pre~idcnt.~ rlo Senado .. a contar de janeiro de 1.920, 
:~ hertol o r, rr.d iln m~r~ rssar in ~ r~vogadas as di spnRi ~.ões f\111 
r·nnlra •in. . 

Hio de .Tanfliro. em 6 do janeiro de 1.921, toon da Indrpen
'!t:>nrin P. ~~·· da Rr:publica. 

EPITACIO PESRÓA. 

fAl(redo Pinto Viei1·a de Mello. 
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DEORETO N. 1.249 - D.B f) DFr J:t\Nmno DE i.92f 

.Approv& o Tratado, nssignndo, no Rto de Janeiro, n 4 de Abril de 1919, 
pelo Ministro de Estado das R~;lações Exteriores da. Republlea. doll 
Eflhtdos Unidos do Brasil c o Enviado Extraordinarto e Ministro 
Pl•mipotf'ndnrio no BraAil, de R. M. I~ei dn. Inglaterrll, devidamente 
nuttwlza~uo, pnr:1 o firu dn •·rPnçtln •1P umn. CommisAão (}e Paz. 

O Jlr••sidPnf ~· da JlP.pllhl ir·n dos E~Ladn.c: Pnülos rlo nt'flf;il: 
\ Fa.;n sah(•r qtw o CongrPs'-rl ~:w i~tn:tl dr'i'Tf'!.ou ~~ r•n: 

~.;nner·ipno r~ ~f'gnintn I'PFOOllH!fin: 

Art. 1." FJ·c"<t apprnvtú:ln o 'fl'af.adn, assignado. no Rio 
dA .laneiro, a 1 d(l Abril rk HH9, pelo Ministro de Estado 
dns fielar:ões ExLerinl'eí' da Heptlblif'a dns ~sta.rtos Unidos do 
Ji1·afiil ~~ o Enviado Ext,ranrrlinario n Ministro Ptenipoten
l'iario lltl Brasil, ~)I' ~- ]\·f. n Hri dn rn~dat.rT'I':t, drwirl:am~nte 
:mt.nri.":Hin, pn l'a o f'in1 da l'l'f':tf:fío dt~ 11m a Gommi~r.;ão <lf' 
i':lz. 

Ad. ':!." llP\Ilp:llll--Se :1~ di~po~if•ííPs ~'HI r•nutrnrio .. 

Ili,, tio .TanC'iJ·n. (i dP .lauüirl', r),. 1~~~~1. ·ton·· da Tncl.epen-
dt>ne.it~ c· :l~!" tln. Hüpnhlif'a, 

l~Pl'l'f.(~IO PR!!AÔA ·i 

.T. M. rk 1\ -::PrNfn il1a.1•quP.'<;, 

A ntol'l7.!t o Pre~idcntc dn RepubliM. :1 fJJ'omovm· o ~belectmeonto de 
hnf'Jllt.tlf'!l (' povHhõeR q1H' olojem -400 cnfei'IIIn<: •lo,.; dnuc: sexo!'~ '!H'• 

t·l'~•~i f:Hln~ •lP I rn1 n IllPIIt '' mNl\t·o ~· dJ'Ill'J:riC•J 

O Per'si<lPnf·l' da, llrrmhlie.a ün.~· T~~lndo~ TTnidog do Rrnsil ~ 

Faço snhr.1' que o CnllgT'I'~'-'o ~rwinnnl dPcrf•fon e Nl 
~~:ultTionn a rPsolu~fin f;ngwirnte: 

Arl.. 1.° K a:nl.orir.adn o Prn~hJ~~,,f.r• <la Ttepuhliea a prn
mn\'PI' o I'S.ft.thclrwinH·nt.o •IP lln~pitaps _. paYilhões qu>e, rprovi
oorin mas imnwrliala.nwnl.f', nlojf'm .wo Pnfermos do~ dous 
:-:t•xn~ lrtf'rP~sil.ado.; dP 1 ratamnrnl.o nwdir~o 11 drurgieo. soodo 
nm ·delll'~ 1(] 1PS~I.inadn •I'Sl)eeinlm~·.nl." a :200 mulheD!'S P 200 
t't'P,ann.:tR fuhPrculof;a~. 

Ar!.. 2. 0 Ü)m a •·onS~Lrucção, :u1apf,açã.o e apr.estos dos 
rdil'i1·io~ c •c.om eu~t~io dos sr-rYiço~ :p.rPeis.o.s an~ 800 enfermo,!; 
no Porrent.e f'Xer{',icio poürr(t f-:nr J.pspondidlll. a quantia ma
rtirna dr~ LGOO :000$, d.f•st.a,·:m<lo-sn 110 :fH~O~$ para a. tcreação de 
maiR uma PnfPrlllflt'ia nn ITu~I·ilal tlP s .. Toão Bapti-sta ~a 
Jjagf)a. 

1\rL :to Rf'vngarn- . ..;n n.::; di:~ro~iÇÕP:4 Ptn <'Ollfrario. 

nio dt' .lanPiro. n ele .i:lllf'ii·~t ·de· ·l~l'.?f, lOO" d·a. TndeprÚ . ...; 
dPrwia C' :1:1• 1ln H•·pnhlk:t. 

I·:PITAf:[l) PERP.ttA. 

"-ll/l'l:'dtl 1'infu \:Í,'Íril dt• Jlf'flo. 



DECRETO N. -1.251.- DE 8 DE JANEIRO DE i921 

Autorlzn. o Poder Executivo a empregar atê 1.000:000$, para. an1iUar, 
sob a formft. da emprestlmo, a. creacAo de cooperatl'l'a• de consumo~. 
por intermedlo dos respectivos sy.ndtcatos 'proftmonae~ . 

O PrPsidente da Repnblira dos~Estados Unidos doA Brasil: 
F:wo suhrr qnc o nongresso Nacional decretou e eu 

snneeiono a spg·ninlr- l'f'~olução: · 
t\I'Li!~·o un it·o. Fiea o Governo autorizado a empregar até 

1 .ono :UOO$, para auxiliar, sob a fórma. de emprestimo, a 
ei'Paçfio de rooperativas de consumo, por intermedio dos 
n~speelivos synclieatos profissionaes: revogadas as disposições 
••m 1\0nlrario. 

Rio' de .Janeiro, 8 de ,janeiro de 1921, 100° da Indepen ... 
dPJH~ia P 33<> da RPJmblica. 

EPITACIO PES8ÔA. 

~'jimõê.~ Lopes. 

D:BORRTO 1~'1 .lt.2fi?. - DE 1'() DF: .TANEIRO DF. 19121 

~lnf ori7.!l o flo''"l'llo n nbl'it', prlo Mtnlsterlo da Gnerrff, o cre(Jtto lltt~ 
pl<'mrntnr fln 2.1J68:525$662 

O l'rP!'li·dPnfP da l1Ppnhlir.a dos ~st.ados UnidoR do Brasil: 
F'acn sahPI' que H !Congresso Narional deer~tou Pm 19·20, ~ 

f'll ~aner.iono a sngninln resolução: 
Art. 1." E' o Presidcnf.e :da Hepublica autorizado .a albrir, 

prlo MiniRterio da GuPrra, o credito de 2.566:525$662, sup
p!enwntar á verba Hi" -- Material - ns. H a, 16 17, 22, 23 
t' :! 1 ,rJo orcanwnto da Gnerrn, para o e:ooorcicio de t92D. 

AI't. 2:) Revogam--.s~~ as disposiçõeg em contt'ario. 

Rio de Jarwiro, 10 de .ianeiro do 1921, 100" da .IndP-p~n
{!utw in r :t~o da Jtr>pnb!il'fl. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Calogeras. 

DECREiTO ~- 1..25:1 -· DE 10 nE JANEIRo DB 1921 

A ntoriza a abrrtul'n. do crei!Uto supplementar de fJ :000$, par:l· pago.ment• 
dt~ vrncimentn9 P gratlfira~iio .addlcional a operarios flo .A.rs&~~.&ll 
•k flnf'rra do Hio nrandc• do Sul 

O PrrsidPnl C' da llPpublica. dos Es.tados Unidos do .Brasil: 
Fatn saber que o Congr,r.sso Narion11,l decretou e eu 

:.;J!lct· i o no a St'glli ufi' rPsoln~:ã:o ·de :H {f e dezembro de· 19:20: 
.\rt.. L'' K o no,·crtto anf.ori'Zhdo a abrir, 1p{']o Miniswl'io 

tia 1 ii1PIT~1. o t'I'ndif.o d•~ ti :000$, $Upp1emcmt.ar á verba 10" -
Clil~:-: .. ,., iu:u~l i ,-a~ -·-· ·di~rwnc;adoA do servi co ~ Arsenn,l d6 
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Guerra do Rio Grande do Sul -:--- operarias dispensados do 
serviço - do orçamento do dito ministerio vara o actual 
exercício e destinado ao pagamento dos vencimentos e ;gNJ,· 
tificaç.ão addioional de 20 o/o, que competem a opera rios do 
refi' rido estabelecimento. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro rle H)21, 1 00" da Indepen

dcnc ia e 33° da Republica. 
EPITACIO PESSôA. 

Joíio Prtndirí Calogeras. 

DECRETO N. 4. ?fí4 --- DR 10 DE J.\NEIRO fJE 1921 

Antorl:r.a o Governo a abrir, pelo Mlntstcrlo d!l Guerrn, o credito especial 
de 47 :616$278, deAtlnndo :w pagamento ll:t diffPrenç~• de vM\elmentog 
"" major medico rPformndo do Rxcreif o l>r. .1 u·•quin• da Silva GomcK 

O Presiden!R da RPpublica dos Efltado~: Unidos do Bra==il: 
Fn<:n snhPr O'W n Con~rrs.;;o Naeinn:•1 rlr'rrf'tou nm tn:w. 

,. r·11 tlflfl!'('inno a ~1P~uinfP rf·~olução: 

Art. t. o fi' o Presidente da Hepuhlira au!orizado a abrir, 
!'elt) Mini.:;;lcrio da Guerril, o credito eHpecial de 'Í7 :6·16$276, 
destmado. ao pagamento du difforen{:n dt~ vencimentos que 
competem ao major medico rcformnd(l ur1 E:'\rrcito Dr. Joa~
quim da Silva nomes, mandado rev1~rlc•.J' nu logar d~? profeR
f·or de latim do Collegio Militar do Rio df~ .J3Jneiro pelo de
C'.reto de 27 de outubro neste annn, nos lermos da IPgiRla~:io 
vig~nte ao tempo do seu primeiro provimento. 

Art. 2. o Revogam-se a.s dispo.siçõP.~ em con!.rario. 

Rio de Janeiro, 10 de jancir() dr' 1 q:.~t. -1 00" da Tndepen
~irncia e 33° ela Hrp11bliea. 

lf.PTTACJO PF.88ÔA • 

. /(•tio J>audúi Calogr1·tts. 

DECRF.TO l'·i. í.?5S .. TJJ~ 1' rn~ .f·\tn~rno rm Hl~l 

Altt'rn n Jel n. 4. 061, de 16 de janclr'J dn 1920, e o uect·f>to n. 14. Uí7, de 
5 de mal o do mesmo nu no, referentef! li concessãr> de licenças aos fmw · 
ei.onarlos publico,;, civl~ e rnilttarefl, (! dti outras providencias 

O Presidenln da Republiea dos Esl atlnr, Unidos do Rrasil: 
Faço sabm· qne o Cong-rrc·sq N~wit1!lal ·lnerdml n rm sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art.. 1.0 A lei n. 4.(HH, de 16 dP j··mciro de H'20, e o 

dec1 e to n. 14.157, de .[i de maio {lo Tn''·:JIJt) anno. serão executa~ 
dos com as Sflf'!Uinf.p~. Hlt~?.raçfi(ls: 

§ 1.'-' Sãu c0rnpdenles parn ~onceder lieenças ~ 
a) a Côrh~ do .t\ppc~Jlaçãn rln Dic:trie!o Federal, ao seu 
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prrsidente; este, aos membros dA. mesma Côrte, aos futtteio .. 
narios da sua secl'le:taria, aos juizes de direito e a()s pret{)TeS-i 
aos escrivâes e a todos os demais serventuarios que desem
penharem quaesquer funccões perante os juizes ou pretorià.s 
da j ~stiça local; o procurador geral do Districto, aos roem.,.. 
ln·os do resperct.ivo Ministerio Publico (art. 2°, lettra d, da 
lei) ; 

h) os chefes das repartições ou de serviços publicas fe
dPJ'UPs no Dislrict.o Frdeml. nos Estados e no territorio do 
Aere, aos seus subordinados, até trinta dias (idem h, da lei) ; 

c) o Presidente da Republica, aos Ministros de Estado, por 
qun lquer prazo, e a todos os demais funccion~.rios dos diff'e
rentes Ministerios, por mais de um anno (idem j, da lei); 

§ ?,," Os praz(l~ dA interrupção de exercido sem licençG,, u 
q1w se refcrP o art. 3° da lei, dizem respeito a cada Anno civi1, 
consi dPrando -se abandonado o emprego, independentementn 
dr> proreRsn mlminist.r:lt.ivo, si a ausencia do funrcionario 
"t' lll'fllon~n,· por maifi d1• trinta dias consecutivo~. 

§ 3.0 O J'nneriouario que. tiver gosadó de dois annos ~on
sceut.ivns d(' liee11Ça. sú poderá obter uma nova Iieença si esti
vrr t•xereendo o c-argo ha mais de dois annós, salvo o ,dis
lH:;;:!o nos arl~. 20 a :!3 da l1~i n. lt.061. 

§ 4.0 Para o effeito dos descontos a que se I'lefere o ar· 
1,igo t t da lc i. ~·iPrfío sommados, dentro de cada anno civil, os 
dir13 de falh r n~ me?~f: de licença, como si fossem conso--
t'll f i \'03. . 

Art. 2.0 O funcci01nario publico, civil ou militar, que, du
rnult\ nm pcrior!o de vinte annos consecutivos de servico, não 
Uver f;'Osado de qualquer licenç.-1, terá direito de obtel-a, pelo 
pmzo de um anuo, por motivo de molestia, constatada em 
inspecção de saúde. 

Igual direito, e pelo prazo de seis mezeé, terá aquelle qu:e, 
{lnrant.e um período de dez annos consecutivos de serviço, não 
t 1 v c~ r goSfldo de qualquer licença. 

§ t,o A duração das licenças concedidas nos termos deste 
nl'llgo, as quacs são isentas de sello, não influirá na contagem 
de tempo para o .effeito da aposentadori& ou reforma, nem 
dar:'t logar· a desconto de vencimentos. 

§ 2:' E!;sas licenças especiaes poderão ser gosadas em 
parcellas de. t.res e de dois mezes, por anno civil, respootiva
nwnte. 

~ 3. 0 O funccionario civil ou militar que, com direito ao 
go;;;o desEas licenças, deixar de gosal-as, contará pelo dobro, 
para o effeito de aposentadoria ou reforma, o tempo respe
cl i \'o que ella~ deveriam durar, si a·s gozassem. 

Quando esses funccionarios, tendo percorrido toda a es
ea!:l de aece~so. contarem mais de trinta e cinco annos de ser ... 
viç) publico federal, sem gozo de licença, e não tendo mais de 
trinta i~alta<~ Jus ti fir.adas durante esse periodo, sem nenhuma 
penalid3de, quando julgados invalidos para os effeito§tda apo
scntado~ia. nos termos da lei vigente, poderão ser aposentados 
no ca.rg·o immediatamente superior, desde que já o tenham 
exorddo nm commi~são, substituição ou interinidade, durante 
mai~ de um anno seguidamente, e, nas mesmas condições, para 
melhorüt, os funrcionarios civis ou militares que, tendo tam
bem percorrido toda a Pscala de accésso1 contarem mais de 
qu~H'~nta e ouatro annos de servico publico federal ,pem li-
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cenoas, sem gozo de férias e sem penalidades ao tempo de sua 
aposentadoria por invalidez. 

§ 4.• A Jiquidaçllo do tempo de effedtJvo exercicio para 
assegurar o direito a essas licenoas será feita por deeenniot 
complelo~. interrompendo-se o periodo semJ)re que se dér o 
afastamento por qualquer licença. 

Art. 3.0 O Governo expedirá novo regulamento, em que 
~;erão consolidadns as disposições desta, da lei vigente e do 
rrferido decreto. 

Art. 4.0 Revogam-se as dispm~içõP~ em contrario. 
Rio de .Taneiro, H de janeiro de 1.921, 100° da Indepen

dencia e 33° da Republica. 
EPITAClO PEBBôA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
Joaquim Ferreira Chaves. 
João Pandid Caloqeras. 

HP.r.nBTO ":\!. 1. ~fi() --- nr. ·1 I DE .r \ NF.lllfl OE 1921. 

Autori:»:n o f:OVI'rno n. nhril", pf'lo l\fini~tPI'ÍI'l tln f:n!"JTll, o <'1'Nllto esp~rln\ 
dt• ~ :!::liO$:! 1::, pill':t llUJfflllll'ttto u •l<~W'. fllJJt'l'ion:-trio~: tlo extlndo 
\.rc:,•n111 1h• c:lll'l't·:t tll' l\l:l1to C:tnR'1o 

O Pt·Psitlt~IJI.f' da Hc>JHtblien. dus Estndo~ UnidnR do Brasil' 
Fn~~~~ sahf't' quo o CongrPsso N~1ninnr~l dPr'rfdon f'IH 10~0, 

" "" ~ant·t~iono a spp;uiniP t•esoht0fio: 
Art.. 1. 0 E' o Pt·csülento rla llnpnhlica autorizado a abrir. 

prlo 1\linir.:;t.Prio da (hwrra, o crNJito espceial de 3:276$34!1, 
pal'a paganwnto da gt•al.i fi1·acão qne ~ompet.o aos funccionn
rios do ~>xtindo Arsnnal dP Guf'l'J'fl. de Matto Grossb, chefe do 
~('~~eflo ~\lanof'l Quirino .Torgn (~ nwslrn Ameriro .Tosá Ordino\ 
a eontar da dala t•m qnP f~Pssnn a disponihilidadn P.m ([11P sn 
:tdtnvnm nt(> :11 dP dPwmhrn. 

At•f. ;2, 0 RPvognm-sP ns dispnsit:ÕP:'l em ~~onf.rario. 
H in de .lan«'irn, H dr .i::1.1wim dP 1 !1:!1, tno• da fndcpPn

dl·twia f' :1:1" da Hf'pnhli<'a. 
F.PI'J'ACIO PRSAnA. 

,lnrín Prmrliâ Ca1ngcm.~. 

LF.T 'N. 1 lt.:l!íi -·- 01: 11 llR .f''IF.IHn IIF. 1H?I 

O Pt'Pr.;idelltP da H~'llllhlit·t'l. do:.; K-dadns Unido~ do Brasil: 
Fat .. •n ~atwr qnP o CoHgTt•:-:...:n \:winnnl dürTPta n mt 

c.;l)]('(' i uno :t ~f'g'll ittl f' 1'-f'~olut:ftn: 

Art. 1. 0 
.\ l'nrt:a n:l\al. pnra 11 ~lllllll d•• t!l?.l. r.onstar.:í: 

~ t . " J)o:--; 11ll'i,· ia1·...: dtt C(ll'fln da .\.nnnda, dn Corpo de :P,n ... 
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gP-nheiros M:whinistas ·Nav.aes e 'C1,asses fAnnexas consta.ntes 
dos quadros f•stabeleeidos pelas leis vig~entes. -

§ 2." Dos sub-ot'fir:i~f'R f' assemelhados constantes do~ 
rrs.pectivof:; f{uadros. 

§ 3.0 De 100 alumnos Gspira.nt.es, para a Escola 'Naval, jtf .. 
clusivr os que, approvados na uuioo- rríateria que lhes falta 
do 2° anno do r.urso de Marinha, prestarem os exames do 3",. 
•'onw lhes RPrú pcrmittido, durante o mez de janeiro. , 

§ 4." De fi. 000 pnu~as do Cor,po de Marinheiros Nacionaf'~. 
§ G." De t. ·íOO fngn is1 as. marinheh·os do Cor-po rlo Mtlri-

nhPirns Nacionaes. 
~ 6." De 800 foguistas ·cnntraetados. 
§ 7. 0 De ROO ~)racaf:! flo Hatallhão Naval. 
~ 8.0 De :.?00 alumnos da Escola de GI'umcf.es. 
~ !l." ní' :1 .non fllnmnos daR escolas de aprcndi?.Os mnri-

nheiros. 

Ar L 2." Em i rmpo de ~nrrra, a força naval compor-sr-á 
do pessoal qne for neccssal'io. 

Art. ~l.0 O tempo de sPrviço dos marinheiros procedent.f~S 
rln~ nseolas dP aprendize~ marinheiros será d11 15 annos, a 
<'Ollfar fln. data da inclusão na l'rspect.iva e~coln, e o~ •lo~ vn
lltnku'iof-: ~er:í de tres anno~. 

Art.. 1." Os 'Claros que f.{' abrirem mo pessoal da ~1\.P
mn<la SC'rfío ~rrcem·hillos pela Eseola NA.val, pAlas escnln1=1 •lt• 
r;prPtHlizf's. 1wlo volunl.ario .~p.m premio rí pf'lo RorfPio, T'fli?.'IJ'
Jarnt•nhHio na f(11·ma da Con~f.it.ni(;ão. 

Parngt·aplto u nien. Na insuffioiencia dos meios dPclara ... 
do~ 1wste al'ligo, fit·a o PoJ,~r Executivo nnlorizatlo a J'H
,.,·nfnt· o pessoal por mPio. de eontr:roto. 

Art. G." As pr::u:as do Conpo de Marinheiros N~·wiona-es o 
{)o Batal~hão Nav.al qun completarem tres annos de servic,:o, 
com ~xempla1· comportamento, terão uma gratificação igual 
ú nwl.adc do soldo simples. (j,q. classe em que estiverem, sem 
pr·pjuiw das demais gratificac,:ões a que tiverem direito. 

Art.. 6 .... As praçns rlo Corpo \le Marinheiros Nacionaf's~ 
elo Batalhão Naval qne. findo o tempo \de serviço, Re enga .. 
jarem pot· tres unnos, receberão soldo c meio, e aquellas que, 
concluído estf~ prazo. s~ rermgajarem, por mais tres, quatro 
on ~inco annof:!, rrc~ebPrão snlrlo dobrado, sup·primida~ as gra
t.ifif'af)ÕP~ de 12G r ~~o rf~i~ anteriormente abooadas. 

:Art,. 7." As pl'aç;u~ do Corpo de Marinheiros,INacionaes e 
fiO R:.üulhão Naval 11m~ r-;e engajarem ou reengaj11.l'em f1erão 
dirr1t.o r~m <'atla ·Pnga.iarnfmto ao valor em dinheiro dÃ.s pe
ç::..;:: do fardamento gratuitamente distribuidas por or.casiã'o 
dl' ,·nrifi~arf'm a vrimcim praça. 

Arl. R" A~ pracas dos corpos acima citados approvadas 
no eom·ur~~· dP N;r>er.ialistrls e aR que exercerem o~ cargos de
finido!" no dPereto n. ·;. 3H9. de 14 d:e maio de 1909. terão 
rliJ·eito :js !H,rtti1'ir.ar:,õ('S f'':iP~ria.es estabelecidas na tabella an .. 
ne:xa an mencionadn decreto, nlr~m das demais v:i.ntag.en..-, que 
lhrs t~om,wt.ii·Pnt. eomtanto qnA M relativas •ás incumhr.ncia~ 
não ,,_\Jr~N1am ao limite mnsimo fixado no «gnia>> para o nhnnn 
flt-. \enl~imrnlo :'.f praças . 

. \ri . !}." ~, ... rftc, considerados da Hcserva Nantl: 

§ l." 'J'wlns c,~ individuos validcis que tiverem servido na 
'larinha de t1nr-rra. pol' mai~ de tres n.nnos, como officiaf's, 
.;uh--nl'fkine~ nu ·l)rnr:nf', ~Ptn nof.a !lUn affecte a sua rrpnbçf:i.o, 
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exceptuados os gene:-raes e os flUe r~onLurem tnA.is de 50 annos 
de idade. 

§ 2. 0 Todo~ os individuas pertencentes á marinha mer
r.antc ou á profü::são maritima que apresentarem o certii'i
cndo de habilitacfi.o pam o sPrviço ria Armada expedido pelo 
respectivo estado-maior. 

§ 3.<> O Poder Executivo propovcionará a instrueção te ... 
chnica e pratica adequada ú oht.~nção do certificado a que se 
!'PfP-re o § 2°. 

Art. 10. GonUntía em vigm· n autorização contida no 
fi rl. 1:3 decreto n. 4. 015, dP ~) dP .iarhdro de 1920. 

Ar·t. 11. Aos officiaes do Corpo dP, Saude ckt Armada que 
!oram enviados ú Europa na mi~qão militar, creada, por força 
do estado de guerra. pelo dncret o u. 1 :L 0\.J2, de 10 de julho 
~~~~ 1918, será contado com11 df\ f'lllhnrqiiP. p:n·a todos os ef •• 
I'Piftl.~. o IP-DlfiO 41f·~~f'~'l COilllliÍ~<.;fin. 

At-L. I?. ·Fjca approYndll par:1 I 11d1 1:' ~~~ pffnifos (} re
:·.IJI:tmPTlfn qup, baixou t·.om n dPcrP!It n. J.'f.:?SO, ~le 7 de .ln-
lllo dP ·t 920, podc·1H)o o GclVI't'!ln 11o tn1.'SI\HI rPgnlamento ad
liiiLtit·. durante o armo ~la 'il~··twia dn pT·c·~'f'tdr lPi, TIO!' flp .. 
rt'Pto ou denrelos l'SJWria"~·. :t-· JII•Hli!"ic•.:t6iP-~ qttP l'nl'f'lll ae0n-· 
•c~·! IJ~H.la~- Jleln. ,. '\[11\J'Íf.'Jlf.'Ía. 

/,ri .. 13. ;JndPr:'t o UuYPl'IVJ lr~nlsfet·ii· pnra quulctnP.r d!E 
da~c..;rs do fo~~lli..;fa~ madnlwitll-.; 11."~ r~~~~11Í~·d:1•; l'llf!fl'nel•'ldo~; na-· 
1 ionaes que l'OrVPtltul·a o qtJ !I.Pli'ltl. 

1\rt. 1/t. A rp,forma elo~: ,,ffi{·iat•:.; .''ll!H~riol·es n generaes 
da Armada, graduado~. ~f' r:\ l'lltH·rd id•'J. dpnfrn de seis mez:eR, 
:t eonlar da prr.mnlgat:fín 11!-:"'l:, !Pi. 1'!111\ :t·; vnnfngens da cf-· 
r,·,~Lividad,~. 

Art. 15. A ref'cirrna tios officiaes generaes da Armada, 
qne eontarem mais de !tO atlnos de P.erviço, será concedida, 
dentro de s1m: mezes, .a conLar dn lll'nmn1g-nç5.o desta lei, com 
:1~~ vantagen~ do posto superior. 

A r L 16. Fieam disprnsadnc;, para as vag~1s que se derem 
ai·~::: rlo •lewmbro dr. Hl21. a~; t•xigPn<·.ias de ~-tias de viagem 
P n-; de tempo íle commando, dt' mHnt•Lliatn e de embarque 
c•;u navio prompf.n a llf'tVI!FI1T' :111 nef·nJw, nos termo~ da loi rlag 
pr·omcvÕf'!; n ((!li' ."P :·f'h't'P 1' r:t'l't•·f,, n. '1. n 18. d:• !l "" j:1-
nt·iro de 19~0. 

Ar!. 17. Aos offini:ws fia Anll::tih, com assento nos Con
gTc~Ros Estadoaes, são •'" t.en~Í\ a~ ns disposicõr.s do urt. :11, 
11:u•ag:rupho nnico, P nrL .'f!'í, § '1:!, dn dt'tTeto n. f,L2!iO. d<~ 
7 dn .iulho de Hl20. 

Art. 18. Fica o Uov0rlln ::wlor·izado a t'eoegn.ni7.ar os dif
ferenLr.s quarlt·os dnf-: Cn1'p11-; da ;\ r·nmda ~~ ('.ln~ses annexas, a 
revôr as disposiç~ões a t(lll' ~·~lfío su.itülos os resrweLivos of
dans á re1'orma t·ompul:-uria. lli\VÍlitln para tal fim o ;(~onsel.ho 
do <\lmirantad11. sc·m •'lu~·ntt·Jd" d" d~·~r•~'lrt~~ ,. mf í'~'{I'J'etlffmn 
d11 l:ongresstl Nal'i(lll:ll. 

Art. 1U. Fica o (;'l\"1'1'1111 :IUinri:mrln n reduzir rlo 200 
11a1·a. if>O n nnmel'n de pl·inwit'fls f.pnr•ntr\S rln qua-dro ordi
ll:tt'io do Cnrpn da 1\rmada, q11arttl•' Jm t·,•gnlamenl ado pnrn a 
.\ r·JJt~Hia o quaur·o ~11pplemnntar. 

Art. 20. Fien considerado t>ullll} dt~ embal'quc o tempo 
1.~m qur os offirl:tc•:; do Cot'po drt 'Arm::tda seryi~m nas di~ 
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versa~ Jogacõcs (strangeiras, n?sta Capital, durante o periorl•J 
da guerra com os Imperios Centm.cs. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de janeiro de 1921, 100" da Indepen

denda e 33" da Republica. 
EPITACIO PESSOA. 

Joaqttim Ferreira Chaves. 

IIECHE'l'O N. '~. :!G'-: -·- VE 11 DE JANEIRO DE 1921 

.\utNiza o Go\'crno a abrir, pelo Mlnisterio da. Guerra, o credito extrà· 
ordina rio dt' ::! . !J82 :48V$Hh 11ara /Vaga.m~nto ·1do deeprzas decori 
r-:utes da inl•:rnur,iio lia UnHío no Estado da. nahla. 

O Presidellfc da nepnblicn. dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sahrr flllC o Congres~o Nacional tlecrctou e cu 8aU·

f'(' i o no ~ fiegnintc resolução: 
_~\r·t. l." .Fica o Prrslctcnf.c da Republica autorizado a 

aLH'ir, pelo Mii1islnrio da Guerra, o credito extraordiuario do 
2. GR2: ~89$141, afim de attender ao pagamento de despezas 
ueeorrentcs da intervenção da União no Estado da Bahia, .em 
virtude do di~tJOslo no 4let.:rcto n. 14.077, de 23 de fevereiro 
do 1!)20. 

Art. ~." Rcvogam-~.c as disposições em contrario. 
Hio de .Janeiro, li de janeiro de 1921, 100" da Indepen .. 

tknc ia u 33" da HPpublica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

João Pandiá Calogeras. 

UECHE'J'O N. 1. :!G~l - DE H DE JÃ'Nl!:IRO DE 1921 

Autori.za o Presidente da Hepublica. a abrir, pelo Mlnlsterto da. Fazenda, 
o t:redito t•spel'ial de 61 :125$215, para paear, o que é devido ao 
hacllarrl ;r uão Adolplw !\lrmoria, em virtude de sentença judlclarla 

O Pn~sidelll~' r la Hr•Jltdtlina dos .Estados Unidos do Bra::;il: 
I 'ac;o ~:))l(ll' qiJ4~ o CnHg1J'('.1-'E\o N'aeional decrcf ou c cu 

:~anrr'Í(llln a ~:eg11itlll' t'f'Solnefío: 
Art. J • " E' o Prc>sidcnfr~ da Republica autorizado a abrir, 

pelo l\linistcrio da Fazenda, o credito especial de 61 :125$2Hí, 
destinado ao pagamento em virtude de sentença judiciaria, do 
bacharel, Jofto Adolpho Memoria, demittido illegal:rpente a 22 
de dezembro de 1 ~H o, do cargo de juiz preparador da Comarca 
do Alto Aerc. 
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Arl.: ~.·) Thevogíam-~o as tli:;posições t•nl contrario. 

Rio de J·aJUeiro, H tle janeiro tle 19:21, 1001" da Iritlepen
uencia e 33·· ,da 1\epublicu. 

EPlTAGIO PESSÔA. 

Ilomc1'o llítJ!,lista. 

,i\nlr·ri:t.a " (;n\"l'rtlo :1 •·uHI'I'<I"l' ~~ .lo:io l'nl·:-:ullda;: lh~ C;ltralho, llccuça. 
para <·ou~truit·, "l'llt unus a 1;;11111 para '' ThPsouro Naeioun], UJIHI. 
<"-'lr:Hia. cln 1\•no oi•• IJilol:J. d<' 11111 111!'\1·<•, 1(1H! p:nli!uln cl<) ponto ll<l· 

'":..>:a,·cJ elo rio l'illdan~ .o·;u;4t'llh•• C•·nlr;lll í!'t n~'~ Tl.o 'rocnntin!9 1 

U P1·c~:-'idc'llk •la lt(•Jmblica. clrJ~ gsl.adc•'-' Unidos do BrasH: 

. V:11;.n salHn' qnn o Conge,~~Srl l\aeional diTl'c~loll t•. ~~11 :-;an
fTÍnnu a Rcguinte t'Psolueão: 

Ar!.. L'' Fic~a. o PI.'C::!ideut~~ da .uc~publlit~a au!.ol'i;r.ado a 
('flltet~dc•J' ao cidadão .João Parsond;~~ do •:an·alho licmwa para 
~~nustruir, smu onus aJgnm vara. o 'lh .. ~~ouro Nacional, uma 
e~lrada de ferro da hitola de um mPI.ro., eom o percurso ap
Jll'oxünar1o dB H50 kilnmol.roR. que partindo de ponto uavP
gavel do rio .Pinda1·•! (Engenho Central) v<i. ao rio 'l'oeant.ius, 
•·nnLot·nando o trrc~lw f'Jwaf'.lJoPirado adma da. juue~:.ão com o 
:\ragnaya, l'üi"Hht~ldOH ,pOl'fhH CS uireitos de terenirOS e a fa
f'U}dado por .pal'tt\ do :Governo dn ~·ou~truir um ramaD da Es-
1 ntda •li\ .Ferro d1~ ~ão Luir. a 1 :axias t•nm ponfo terminal na 
Jtw~nm margem dn 'l'neantins. 

,\t'l. 2.0 Revl1gam-~•' as clisvosic:õ•·s em eout.rario. 
Hio de .Janeiro, H de jandt'(' dt· 1\l_'l, J 00" da Indepen

tkuria e 33" da H.cpuhliea. 
~Pl'l'AClU PESSÔA. 

J. l'Í1'CS do lUu .. 

• \uturi:t:a. o f.lor-enw ,1t ahrir, pelo Miui:-;t••rl•J tln. ;ru:-;ti!,;:L ..: N{lgodus In· 
tcriuro~. o •·reclito ele lifJB :77G$:l:J:!, 1'11p[llcnwutur fi~ verba~ 17a e 20• 
do nrt. ::!•• tia lei de on;nnlcul•.l tl•• ~·x•·rddo do 1920. 

() Prcsid•~nlt.• tia Hqmhhl'.a do~ Esta(lo~ Uniflos do Brasil: 
Faro !-inbPL" qtw t) CoHgTt~,..;...;,·' N:wi11ll:ll dr~t·.relou e cu 

:-:.n,·,~iuno a re:::olur:fitl ~eg~uinte: 

,\rL. I.·· ITiea o Pre~iumltr~ cJn llupnblica. autorizado a 
abt·i r. pelo l\rinistei'Ül da JuF~t.ir.a e Negocios lnterioi1es, o 
credito do 6!19 :775$13?. ~upplc>nH)ntar· :ís verbas 17a e 20 .. do 
art. :?." (t.\ h• i n. :3. !1'1 l, tl'~ ~ dr> janeiro d(~ Hl20. 



Art.,. '2." Hevogam-e(~ as disposiçàes êm bõntrario. 
Rio t!o Janeiro, H de janeiro· de 1921, 100° da Indc.pen

dcnda c 33° da Republica. 
EPITAClO PESSÔA • 

• 4l[1'cdo Pinto "Viei1'a d~ Nclto. 

DECHETO N. L~G:? -- m; 13 DE JA:-l"EIRO DI<~ J9,?.[ 

l{n·o;.:a us ~ S L" ~~ :l 0 do arf. :1" tlo clel:rcto n. 3. :!96, de 10 fie julho Ufl 
l!117, e ma11ua couccdel' r.. Agcnei;t Americana, sem privilt'gio algum. 
a fandd:ule un í nstallar •: 1w utilizar, desde Jogo, do uma estação ra
dio:;raphica ultra potente rcccpto'ra'~ em sua tõédc, 11e~ta <.1apital, o 
outra mqJedilora, mais tardo, em local apropriado .do littoral, me•lianto 
<·ondi•:õcs quo forem eslahclceidas pelo Governo:! 

O Prcsidt~u!l-e da Itcpu:Ulica dos Estados Unidos do Bra;.:il: 

Far,.n ~;nht\J' que o Congresso Nacional decretou ·e cu 
..;;,nl·t~imw a ~wguiutc re·solucão: 

Art.. L" l!'icam revogados os §~ 1° e 2., do arL. :3" do de .. 
dec~rnLo u. :3.296, de 10 de julho ld.e 1917, para o cHeito da 
Hí poderem ftmce,iunar uo paiz as companhias otl cmprezas 
hra5ilcira~s • 

. \rl.. 2. o O l)oder Exceulivo coo1cederá sem privilegid ul
~um á Ageueia .Amerirmna a faeuJdade de insLallar ·e se ut.l-
1 izar, desd(' logo, de uma estação radiogra.phica k1llra po-
1 r~n.f.r~ rceeptora em sua séde, ne~ta Capital, e outra expe·:.l!i
.i ora, mais tarde, em local ,apropriado do libtoral que, a juizo 
dn Governo, tiver escolhido, ·submettendo-se ás condiçõP.s 
deste, em materia do ajustes de contas ou ta~as, tudo d·e 
neef)J'{lo com as leis e convenções .quo· regulam o assuJJl'l)to, 
nacional n iniiJcr.naeionnl, nos termos do deorc•to n. 3 .296,. de 
10 de ,julho de 1917, e da. convenção de Londres de T9l.2, não 
J)odtmdo a mesma, nm easo do utiHzação ou requisicão leg~l 
das ~nas +~staçõ•.·s Jwln <Jov"ruo, exigir qualquer iwlf'mniz:a
•:iio W"ln I Pmpo quo dia ~c tivl.~r verificado.; 

Ar L :J. o Hevug·am-!:m as dislJOS'içõcs cem conLrario., 
Hio de Janeiro, 13 de jaueirõ' do 1921, 100° dn. IndCipen..; 

delll~ia .IJ :l3° üa Hepubliea. 

EPI'l'ACIO JlESSÜA. 

'J. Pi1·es do Rio. 
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LE~I N. 4.263- DE f,J, DE .]A~EIHO DE 1921 

ltcgula as t('qnisiçõc·: mllitatc8 

O Prcside.ntc da Ilepublica dos JDsLados Unidos do Brasil: 
J•'aco saber que o Congresso Naeional decret'a c eu sancciono 

a seguinte lei: 
TITULO I 

PISPOSIÇÕES GEnAI~~-; 

Art. 1." Sào p•~rmift,ídas ns n;quisições de tudo quanto 
f;ll' illdi~pcnsavcl vara eumplcl.ar os meios de aprovisiona .. 
mcut.o c tran~·porte das força;,; nrmadus de terra ou mar, 
quando, total ou parcialmente, mobilizadas, em virtude do 
n~1l·a.do dP guerra ou em eonsequeucia de commoção intestina 
n e~·fndo dr: sitio (Cnfligo Civil, vrt. 591). 

Arl. 2." O PotlPr Executivo dcterrnin:td, por decreto, o 
dia 1'lll flUC dt~vt·,·{l ~~onwt:a1·, em todo ou em parte do t·erri
Lnrin !Jat·.ional, a ohriga1;ão de e:ula. pessoa a.ttcndor ás requi-~ 
~·i•:iíPs rr·ila~ pnr autoridade compdcnte c na fôrma desta lei. 

Art. 3.0 Nenhuma requisição poderá Sil' feita ·sinão por 
('~el'iplo c ns"ignada prlo ref}ui~itnnf r, r.om a declaração do 
posto, cargo, qua li ilude ou fune~ãn, que lhe confere o direito 
de fazel-a. 

Art. IJ." O requisitante é 1.1brigrr.do a dar ao requisitado 
reriho dns cousas ref}uisitadas e cntrcr;tws. 

Art. 5. 0 Todo~ o5 fornecimcnlo:-5 fritos em virtude de rc
qui~içõf.ls dão dircilo :l. inrlemnizar;ão eotTr.spondente ao valor 
dn damno ou prejnizo por ellas causado áo requisitado. · 

Art. fi." O direito de requisitar ser:J,cxercido pela auto
ridade militar, de terra ou mar, segundo o seu ob.iecto. 

Art.. 7." A fórr:1a das requisições. o y>roc,es~o das indemni-
7.al;éírs c as regras segundo as quaes devem ser estas calcula
das, -serRo ohjceto de regulanwntm-:. que o Poder Executivo 
expcdir:í, ~ nos fJlJaes dcsignar:í. as autoridades militares com
petentes para ordenar e executar as requisições, ~bem como as 
pc'lsoa s cxlranhaii ao!' q11adros do Excreito c dá Marinha, ás 
l}uar_•s poderá ser delegado o direito de requisitar. 

Art. R.o Em tempo de guerra o Poder Executivo poderá 
requisil!ar, em todo ou r.m parte do torritorio nacional, tudo 
quanto fôr nrcnssario á alimentaçii.n, abrigo c vestuario da 
ropulação civil, bom como o quo fôr preciso como combustível 
o meios de illuminação das cidades. villas, povoados e respe
ctivas -casas. F~sns requi"içõrs serão f Pitas pela mesma fór
ma, segundo as mesmas regras c r~nm as mesmas garantias 
csfahelocidas nos artigos anteriores. 

Paragrapho unico. O Governo as ordenará. e executará 
r1or jntermedio do Ministrrio da Agricultura ou por outro e 
pr:•los n·speetiyns drl,.,g-arlos f!UC para i:c:;so foren1 t1esignados., 

'l'ITUL~) 1 r 

I1AS COtTSAH 1~ nos AE:H\'IÇ!lf\ lU!! if v ElR l·gLA RRQUlSIÇÂO 

Art. 9." Estão str.ieito3 á. rcqu,isição: 
fo, o alojnn:lrtltr_• e o acant(lnamf'nto TJas casas dos iparti

cu1are5: 



2~, a aliment.acão diaria das .tropas ,alojadas nas habit~ 
çõe~ particulares. na proporção dos recursos dos seus donos 
on inquilinos; 

3'\ os viveres, forragens, combustiveis, meios de illumi
·nação ·~ palha para a cama das tropas;. 

4", os meios de atrelagem e de transporte de qUalquer 
especie, inr..Jusive os navios marítimos e fluviaes; os caminhos 
fh: frrTo e o material de transporte acreo, com o seu 'Pessoal e 
~~w:; insta1laç6es (~ depr.ndencias; os eombustiveis e fonte~ de 
for!~ a. molt 1ra, assim r, orno f.üdos., o~ materiaes, mercadoria·::~ e 
ob.F~~~tof-: aecumulaclos, para g mnpregn. na exploração e exten
:-:ii•' dn~; linhas de transporte; 

fí\ o mnterial. ns machinas e as ferramentas nece~sarias 
,·! ronstrnrf;ão, rer:íaração e demolição das obra~ ~ caminhos, 
~·~)~1mdn as exig·encins elo serviço militar; 

li", ~1s in~;tallaçõcs induRt1·iaes de qualquer categoria, as 
nnprr1as agrir,olas, m1nas de eombustiveis, installações de 
f'•Jr·,;:1 hydmmiea ou Ple•·lrica: todas essas sóm'enle em tempo 
de f;ucrra c por ordem t)S'pceial do Ministerio da Guerra ou 
,.,nltmnndantc em chefe das forças em operações; . 

7". os ~u ias, mcmmgeiros, conductores de vehieulos hip.. 
pnmoveis c automovcis, assim como os operarias e serventes 
tl1''1'f'S~mrios :í execução dos trabalhos de interesse militar; · 

t3". o t~ratnmcnto dos doentes e dos feridos em casas dos 
J.:,; ljcÚlar•~s: os mrdicamf~ntos, ohjectos de curativo e os ins-
1 • 'i :rH~ntos dr. medicina c cirurgia, çxistentes no commercio; 

:1•·. a~ materias primas, peças isoladas, objectos fabriéa-. 
los. inslallacües, ferramentas r. machi.nas, necessarias á fabri ... 
m~rão c ao concerto do mal!6rial de fardamento, equipamento, 
J.rrn;tmrnto. arampamP-nt.o, arreiamento e dormitorio das tro
pas; 

J O, as rt'd:':\S t clephonicas c telegraphicas, com ou sem fio. 
:J:~~im como (_~ rcspcrt.ivo pessoal; e, · 

11, tudo quanttJ. 'l'mhora nfio indicado nos numeros acima, 
filr D~"cessario ao Ecrvir.0 ela defesa da Nação. 

1'ITULO UI 

l:'A REQUISJ('.~O DE ALflJ,\MENTO E ACANTONAMINTO 

Art. 10. O alo,jam~nto e o acantonamento serão rettnl
.<!il:n eis segundo as fórmas e condicões que forem determi
nadas pelo Poder Exerutivo nos regulamentos desta lei ou 
r:Jm decretos especiaes, obser,'adas o.s seguintes bases:' 

1°, o alojamento e o acanto.;.~amento rtas casas particula
res não serão exigidos sinão em casos de insu.Niciencia dos 
edificios, installações e terrenos pertencentes A. União, aoiJ 
Estados ou P':ls municípios. 

2°, os moradorl3s das casas particulares conservarlo 
~emprc, para ::;i, suas familias, empregados, opemrios e creà
do~. •)~ C(lmmodos indispensaveis; 

3", os detentores de dinheiro da União, do Estado ou 
clu município, serão dispensados. de fornecer alojamento 
quando a.; rr.epeetivas caixas estiverem collooodas em seu 
domicilio; 

4°, são tambem dispensados de forneeer alojomento os 
~'Stahelecimenf.os hospitalares e de ass1stencia, os retiros da 
Yelhice, bem como ns rornmunidades religiosas femininas, 
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o~ pensionatos de mulheres, e as mulheres que vivem sós, 
salvo o caso de se tratar de aiojamc:uu para oulrrl.s mulheres 
que lambem vivalÍl sós e hajam sitio expulsas do seu domi
ciUo por uece~sidades militares; 

5°, só na falta de outros serão requisitados para aloja ... 
mento e acantonamento o domicilio dos ·ausentes, os edi
ficios e construccões ondo funccionem emprezas industriaes, 
commerciaes e agrícolas, os el:3talciros de cunsLrtlcc;ão e offi-
cinas; . 

6", além da indemnizacão pelo fornecimento de aloJa
mento e ncantonamento, terão os propriotarios ou inquili
no'3 direito á indemnizacão pelos dfltnllt.IS ahi resuUantes para 
as suas pr(•[lrJeuades ou cousas. 

I•aragrapho uni·co. \Poderá ser requisitado, pela propria 
autoridatle JJlilitar, alojamento ou abrigo ~1ra as popula
çõe.. expul~as dos seus tlomicili.os por necessidades da defesa 
nacional. 

TITULO IV 

DA 1\!QUISIÇÃO DE ANlMAES I~ VEIIJCULOS NECESSAniOS AO 
THAN~POllTE DF. GüEHH.\ 

Art. 1 t. A requisição, que deverá ser preparada em 
tempo f'ie r.,az, dE' anim11es de sella, de tiro ou de cacga, 
a~Jsirn como a .Jcs \'elJi~tJlr·~ hii pnm0veis e automoveis ne .. 
ccs~arios aos transpn!'lls milita. e'l, St?rá regulamentada pelo 
PortE' r Exccu li v o. 

§ 1.0 O preparo a que ee refere o artigo consistirá no 
receu:~eameulo e ela.'j~ifictu,;ãl' dl)s animar~s e veluculos e na 
f1xa~,;ão das quotas com que os mu•1i,;ipi0s deverão concor
rer ~m caso de mobilização. 

§ 2.0 Nos municípios indicados pelo Governo far-se-ha 
o recenseamento dos anirnaes e vf'lliculos existentes, o qual 
será revisto nos prazos marcado~ pelos regultimenlos desta 
lei .. 

§ 3.• Para esse recenseamento e suas revisões periodi
cas poderã o Governo .Federal entrar em accôrdo com os 
governos dos Estados e do8 munieipios. 

§ 4,° Feito o recenseamento o Ministerio da Guerra 
mandarã proceder á clnssificação dos anunaes e vehiculos 
utilizaveis peio Exercito, organizando os respectivos map
pas e determinando para cada região militar a quota de for
necimentos dos ditos animaes e vetllculos, nos oosos de mo
bilizac;ão ~ repartindo as c:mlribuições por municipios, 
de accórdo com as informações dos commandnntes das respe
ctivas r·egiões. 

§ 5.0 Dos regulamentos desta lei constarão disposições 
sobr~ . a forma, condições e syslema do indemnizacões das 
lequisições de ammaes e vehiculos. 

TITULO V 

DA REQUISJÇÃO DOS MEinR og 'm.!INSPORTE AEREOS 

Art. 12. Reger-se-h a por disposições especiaes dos re ... 
gulmnentos desta lei n requisição dos apparelhos de trans
porte aereo, das suas eslat.:ões e mnteriaes e dos serviços 
do re'Svectivo pet-'Eüal. 
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TITULO 1TI 

DAS REQUISIÇÕES DAS VIAS 1'11\1\EAS 

' 
Art. t3. Nos casos previstos pelo art. t• destl! lei, as em-

pre7as de estradas de ferro são obrigadas. mediante r~qui• 
~ição B pOr á Ji~pcsi~,;iio do. Minislerio -da Guerra o con.Junto 
dO:i SeUS l'C'CUJ'n': em material e pessoal: inclUSiVe OS edifl
CÍOS das estatões e a via permanen.t~; as suas . fontes de 
energia e forca motora; as suas olflcmas, mnter111es a:ma
ZI'nados e p10visões uteis á exploracão das rêdes; as l!nhas 
lelegraphicas e telephonieas e as estações de telegmphla ou 
tdephoma Eem fio. 

§ Lot .Em tempo de guerra, poderá o Governo, quan,do 
julgue indü;pcnsavcl, decretar que todo o serviço de v~~s 
feneas fique inteiramente subordinado á autoridade m1h~ 
ta r, sob A. direcção geral do Ministerio da Guerra. 

§ 2.0 Neste caso ou no das requisições feitas pelo Mi
nislerio da Guerra, o vessoal e o material das estradas de 
feno poderão Bcr inditrercntcmenle empregados sem. dis
tincc;ão de companhia ou rêue, - em todas as linhns que o 
interesse militar aconsf~lhar. 

§ 3.0 O ~linislerio da Guerra determinará a organização 
e preparo de brtalhões ou companhiAs isoladas para o ser
vico de viação fcnea de campanha, inclusive para os de en
gruharia . ferroviaria. 

§ 4.0 Os regulamentos desta lei delermirmrão a fórma. 
e condic.:ões da r~quisição das vias i'erreas e o modo das in· 
demnizai;õe.:;, ~"k-:rt..u.lo labellas que o Governo estabelecer 
r;u (le ar:lcl\r<.ln com os dados que fixar para as nvalia(·ões. . 

§ 5.•· O Governo poderá celebrar desde logo Lonven
cões com as emiH'l'zas de estradas de ferro sobre as lllrifas 
e indenmizr!ções pelo .::crvi(.'o militar, inclusive para os 
transportes estratPgicos preparados em Jempo de paz. 

§ 6.o Da suspcn~fio ou paralysação os transportes com-
merciaes, em tempo de guerra, nAo resultará direito a qual
quer indemnizncão. 

TITULO VII 
OA REQUISIÇ.1.0 DAS R~DES TELEORAPHICAS E TELEPHONICAS 

Art. U. Em tempo de gu~rr!l e mediAnte reqni!ic!:o, 
~odas as r~des de tclegraphia e telephonta

1 
co·n ou sem fio, 

mclusive os cabos submarinos costeiros IicarAo sob a ad
I~'inistracão do .Ministerio da Guerra, que disporá do seu 
pessoal e material e regulllrá a sua exploração. 

Paragmpllo unico. Um servh.;o especial de telegraphia 
mili.l~r ser·á organi~ado, dflsde o tempo de pnz, com pessoal 
hnlHiltado nnra a d1recção e a parte technica do mesmo. 

TITULO VIII 

llA REQUISIÇÃO DOR MEIOS DE TRANSPORTE MARITIMOS 

Art. 15. f', rcqni~ição de navios maritimos, qualquer que 
~;eja a sua tonelagem e modo de propulsão, inclusive embar
cacões e apparelhos fluctuanlcs de toda a especie, bem como 
a das respectivas tripolações, a de todos· Qs estaleiros. docas, 



cstabeleciment~s e do seu pessoal, e dos . materiaes, appare""t 
lhos, mercadorias P. objectos empregados na navegaclo tnari
tima, será exercida pelo Ministerio aa Marinha ou seUfJ de
lPgados ou agente:~, especialmente nomeados. 

§ 1.0 Os bens marítimos sU:sceptiveis de requisioâo são 
os que pertencem a sociedades ou cidadãos brasileiros e . os· de 
sociedades ou cidadãos estraugeiros, dependentes de paizes 
cuja legislacão a preveem nas mesmas Clrcumstancias. 

§ 2." As requisições maritimas serão regidas por disposi
ções de nm regulamento l'Special qüe o Poder Executivo ex
pedirá. 

§ 3.0 Emquanto cir-cumstancias excepcionaes não exigi
rem a administração c ~xploracão direcla dos transportes 
maritimos, a requisição dos naviog tcr:'í. sómente por effeito 
Rubmflttcr ás ordens e á fiscalização da autoridade naval, a 
utilização dos mesmos. A gerencia n o trttfego continuarão a 
cargo do!: propriet:J.rios, armadores, capitães o~ patrões, com 
observancia das tarifas de tT'fmRporte, fixadas f}elo Ministerio 
da Marinha de accôrdo cnm n Cnmmissão Central de R.equi .... 
~içõe~ t'rcada 110r r~tn lei. 

TITTJLO lX 

Art. 16. Em ~a~0 de mobilização geral ou parcial, e por 
'j!'dern do M.iniBtro da Guerra, os meios de transporte fluviaes 
P la;~ustrc~s pOLl·:>t'flo s•-'L' l'l~qlli·sitarlos. per!Ptll:·ail1 ou não a so
ciedatlr>s ou e.idadi)t''i brasileiros. :-41·~undo as eircumstancias 
e as exigencias da!' Tif".ó~ssidadeR miliinres, poderão elles, não 
obstante u rcquisir;ão. coTJI.inuar n ser explorados pelos seus 
proprietarios, armadores ou natrõcs, conforme instrucções· 
das autoridades competentes, ou fiem· sob a administracão 
directa da autoridade militar. ' 

§ 1. 0 As equip:tl'\"(.'lls das embarcações e dos estaleiros 6 
oft'ieinas, das rmpJ'I:'zas flu,·ia•~::; n11 hu:nstrP!" poderão ser rc
qnisiladas f~onjunetanwnf.,~ f',IHII n material. 

§ 2.0 o Minislerio da Marinha ordenará o reconhecimen
f.o, desde o tempo de paz, por officiacs para isso designados, 
rias condiçõfls dn 11f.ilir,ação militar rla J'êdc fluvial e lacustre 
nacional. J~sscs officiaes lcvnntnrã.o, ao mesmo tempo, a esta-· 
f istif\a dos meios dn transporte. 0f5 rcsu ltadoFl destes traba
lho!! serão commuci~ado~ ao Minio;i,·rjo ~In Guerra, 5. cuja dis
posieão, Pm cnsn de mohilizaefio, porL·rfio ficnr ("I~ officiaes de 
marinha que os (~xecutaram. 

§ 3. o Nos regnlament.os d0~bt lei será determinado o modo 
de execução daf; dispn-;:il'iirs :H'irna P estahelecido o systema. 
cfp indcmnizacõcs. 

ll\ f\l<:QTJIRI(:,\o I>OS EST:\T1EU:m.\t!N'10S lNDUATrtlAES 

Al'f. 17. J\s r·rquisiçõcs. :~(Í P~'~J·mit!.ida:-. em tempO de 
guerra. rPlat.iva~; aos c:;ta.helnc.imr.nhn industriaes, para o 
fornociment(l da::-: foreas armaclas ern campanha. de produ
etos identicos ou similares aos da fabricação normal dos mes
mos estahelecimentoi3, e mesmo para a utilização de seu pes
r::oal, edificios, força motora, machinarias e materiaes em de-



posito para a fabricacão de outros prodQqtos, só serlo orde
nadas pelos Ministros da Guerra .,ou da Marinba~ 

.§ 1.0 Desde o tempo· de paz, <»à. Ministros dh Guerra e da. 
Marmha, mandarão proceder á estatlstica dos estabeléciinentos 

·indus!fiaes, susceptiyeis de serem. requi$ita'doà, em tempo de 
guerra, para garantir as fabricaç6ea utels ao Exercito ou 4 
Armada. ' . · 

§ 2. o Os regulamentos que o Governo expedir conterão 
disp~sições . especiaes so~r~ as requisiçÕes dos estabelecimen
tos mdustr1aes e a adm1mstracão e fuhccionamento dos mes-. 
mos sob a dir.ecta responsabilidade da autoridade militar ou 
sua fiscalização. 

TITULO XI 

[IA REQUISIÇÃO DOS RECut\SOS AGI\ICOLAB 

Art. 18. Reger-se-á por disposições regulamentares es .. 
pecines a :requisir.fw dos rP-cursos agricolas, só permittida em 
t.empo de guerra. 

§ 1.° Fica n Governo autorizado a crear o Serviço de 
reabastecimento, nn Ministerio da Guerra, confiado á uma 
commis.sfio rent.ral, com séde no mesmo Ministerio e commis
sões regiomw':, 11 ma ~"'In t•.adP Estado e uma no Districto Fe
deral. 

§ 2.0 Essas eommissões desde o tempo de paz,. promove
rão o levantamento das estatísticas, dos recursos agrícolas com 
n~ quaes contar a~ fo!'ças que se empenharem na guerra. 

§ 3.0 E' faeultado ao Governo Federal entrar em accôrdo 
com os Go\ c r nos dos Estados de modo a obter a collaboracio 
destes para a organização dessas estatisticas e o ~eu auxilio 
mn requisiçõPs dos ri~cnrsos agricolas. 

TITULO XII 

DAS ISF!NÇÕBS 

Art. f 9. Não serão requisitados: 
f o, os viveres destinados ao consumo da família durante 

nm mez; • , 
2•>, as forragens destinadas á alimentaclo dos aniínaes 

1 durante quinze dia::;; 
3°, os materiaer.:;, mercadorias e. o:tJjecto~ desti~ados ao 

funccionamento normal dos estabeleCimentos mdustr1aes, não 
requisitados, durante tres mezes; 

4", os meios de transporte dos medicas, cirurgiões e par-
feiras· 1 

· 

5~, os ben~ immovei~ e moveis indispensaveis ás obras de 
caridade ~ assistencia; 

6°, os hrms de qualquer natureza de uso dos agentes 
fliptomat.ieos P ennsulares dos paizes que concedal!l igual 
~senr,fto ao~ a·.r~~n!,('~ dip!nmaticos e consulares do Brasil. 

~ 1.0 í) (lomici:il) do~ ausentes, não representados. só po
oerú -,er I'OQUisitado NO f.empo de guerra C Da faJt.a de OU
f.ro. Nesf~ caso a autoritlflde civil deverá proceder ~ abertura 
do domicilio 0 ao seu fcchamentn, bem como á retirada das 
m~rradnrias, consas t' objectos requisitados, na i>resenca de 
duas t.estemuntuu:, lavrando.:.se do a~to um termo. 
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§ 2. • Nos casos de mobtlizatão, em consequencia de eom;. 
moção intestina e estado de sitio, os servi~os pessoaes só 
poriem ser rf.'QuiE~itado8 das pessôa~ que ao tempo já os fa
ziam no exercir-io habitual de sua profissão ou officio, taes 
como os c1os condnoloros de V€hirulos e outros, quando esses 
SP-n·içoe forem indlspensavci~ ao transport~ ou manutenção 
das f o r{? as armadas , 

TITULO XIII 

ll.'\ J~:'ltEGUÇ.\o DAS HFQ!JlB!ÇÕm:r, 

ArL 20. As r~quisiçõcs serão dirigidas á. autoridade ci
\til mais graduann do logar e só em easo~ e~cepdonacs e ur. 
gpntrs, que deveri!o s0r just.ificados, fnr--se-hão dircclamcnte 
ao rl:'qni~itndo. : 

§ 1. o A autnriflnde rivil tem o direito de flxaminar a va
lhl:uln ()a J'P(JIJ i f' i!; fio c rPpart i1-n NllrP os habitantes, de 
neeôrdo com os I'('eltrsos de cndn 111n. srndo t'hrhzada a provf .. 
dencinr para quo :~eja ~nlisfeila no hl~;:lJ' (~ dia marcados pelo 
n,qui!-!ilanle. 

§ 2." Na fnlln d~ ::mtortdadP civil no Jogar de requisiciin, 
(jllalrpH'r cidad:ío po:lrr:í subst il.u il-a a conviiP do requisi"7 
·:ifantP para rr~t:(•hf'r e anxiliar a ex!·r~llt;iio da requisição. 

§ 3. o V (li' i ricnnr!o q11e a rroqu iskiio sohrepHjn as dispo
n;bilidatlrs 011 pMi!'bi!idndes (!o Jog-:1r 011 rlos sem; habitantes, 
a fllJ torh.ladf:' r. i vil nn rtuerh a Sllh•;l ilun pro'.'irlenciará. para o 
f'IJrlll~cimento do fl'H~ fôr pos<.:ivPl. 

~ '"·" QP~HHlo o reqnhilnllll' annra1· q11r honvr. son('gá~· 
ção ou occultação de materiaes, mercadoria~ ou objectos re .. 
mlisi!avf'i~, cx••t•.ulnrú dtrC'clnmPl1f(• :1 r«'quisiçiio, )(~vnndo o 
f[lelo no eonhPeimPtlto rl:J. :wlorirlnde mililar SllJH'Tior para os 
f•HPito~ f)(lllfir>s. 

§ 5. o A r~part.ição das rrq11isi(:õrs, Pntre os habitantes, 
sf'rá fcit a, sempre que fôr possivrl, eom a assistcncia de duas 
;· rs:;oas l'onteituad::~ do lngar. 

~ 6. o Ccmp~lp {t antor·irlndn ridl IT11(l m·ovidrncinr sobr~' 
u CXP0l!l:ão da rpquisir,no rrdamar dn · r·pquisitnnte o recibo 
glohnl rlns eonr.::as fornceidas e a r~!ltrrga de r·Pdhos parciaes 
n cada mna dn~ pcs~oag qnP cumpriram n reqnisicão. 

~ 7. o A aufnridndP milHar exP,..Id.arú com o emprr,go d:1 
lorr,a ns rcqui:;i,~ik:-1 i!ldnvidamr~l"!le rr:eus'ldn'l' s"h qualquer 
protf~xlo. 

§ 8. o Toda a autoridade ou toda a p•.'~soa qur-.l, mn tempo 
ou g·m'rra, ~c nen:.;e nu so subtraia {t rxPC!lt;ão tJe uma re
oui~icfln. s:~r·:í p~lsi'iVf~! fins ywnnc:; ~'~tahpl(•cidas· pr,lo~ art~. 165 
e seguinte do Cndigo Penal Mili!rH·. " procf'ssnda e julgada 
pP!a h:stir,.a milif.at·. · 

§ !l. o Tod::~. n anloriflarlE' nu llf''WP~l, IJ'lf', rm materia 
de rrrtui~içftn. t1hnc.ar do~ pNlerPs quP 11!f' sflo eonferidos. Oli 
!'f'cuc~H' entregue· rcr~iho lr!:!al dn:;; forn••r.imrntos nu serviço~ 
r:-quh-ilnr!os, fic~!l fluiriln n prmn d~ um n rlnns nnnm; de pri
·-~no e será procc~sada o .inlgad~ P"la jm;tica militar. 

~. 1 O. To,!o o mil ilnr qlH' fi7(T n~qu!si<;no spm qnatidadt~ 
u~r.a rs~~o ~:pr:í prmill:1 cttm a~ TH'nn<:: prP":'i':la'' no nodigo P~nal 
M1h ta1·, para os crime~ dn · cstcllirw;dtl. ,_,em nrf>.iuizo d3.a iti-
,l~mni~~nçõr~ a íJlH' fiear:'í. sujeito. · 



TITULO XIV 

PA~ tNDEMNlZA0Õ!8 

Art. ~1. O pagamento das indemnizaçtses pê1o9 torneei .. 
mrntmz feitos ou RPrvkos prr.~tados em virtude de requistei5M 
r-;erft. effectuado ~egunno as tarifas ou as tabellas de preços ou 
ck bn~es para o calrulo destes, organizadas pelos Ministerios 
da Ch1Prrn e dn :\farinha por proposta da Commissão Central 
fie RPquisições, que fica crenda, com séde no Mi.nisterio da 
(Jl](lfra. 

S 1. o Fica o floverno antorizado a crcar Commissões de 
A volfr•çiir• de Rnrnisir·6es, uma no ~inisterio da Guerra e 
outra no Ministcrio ela Marinha, e Sub-Commissões, uma em 
cudn E~tado e Hma no Districto Federal, todas subordinadas á 
Commissão Central r! e Requisições. 

~ ? . " na Cf'm1'ni.~.'ifío C(mfrnl rle Reqnisir;ões farão parte 
obrigntoriamrnte 11m general de divisAo e um vice-almirante, 
um intPnrtrnte da flnflrrn e nm commi~~nrio da Mnrinha e re
presentantes dos Ministerios da AgricuUura, Viação e :ta ... 
Zf nrln, podendo ser nomeados, rom voto apenas consult1v'). 
um .inrisfa e rPprr~cnbniPs rlo'3 interesses commerciaes, agri
enl:ls e indu8tri~H'S. 

A~ Commissôr>s de A 1Jalfação da.~ requisições e ·as Sub
Comm.issõt?s srrfio compostas de cinco membros. Aquellas se-· 
rrw nomeada~ pr,Jos rPspertivos Mini~tl'os,. da Guerra ou da 
Marinha. As Sub--Cnmmi.'isões srrão norneadas pela Comnil
sfío Cr.ntrol dP Rr>q11isições. Esta será nnmrada pe1o Presi
dente da RPpnhlir.a por propost.a dos Ministros da Guerra, 
da Mnrinha, ela AgrieuHura, rta Viaçfio e da Fazenda. 

Art .. 22. Compete á Commissão Central de Rt~quidçl5e!: 

i 11
, organiznr. para snbmetter â approvaç§.o dos Ministros 

da Gu~rra e da Marinha. as tarifas ou tabellas de preços da! 
ron~n~ rn~e p0drm SPr rrqusitadas. tomando em· con~irtf\racãr· 
a~ in fnrma.rõrs fornecidas pelas Commissões e Sub-Commis
F.õr>s de Avalia~ão; 

2°, dar parPr~r Pm tnrlns os casos singulares rle inrlf'mni
r.nç~o flll(l' fnrrm Sllhmrffidos ao seu e~am~, bem comn rP.SpOrt
drr ás r.f\mmltas dos Ministerios da Guerra e da Marinha, so
hrr requisi('ões; 

3", prerarar P.~ instrucções e resolUCÕP.S dos Mini<:Jtro~ 
dn GnPrra o da Marinha no tocante ao exercicio do direito de 
reqnisição; 

4'\ P.xprdit instruc~ões ás Commissões e Snb-Commissõcs 
d(' Avaliação e r<'solvcr qua!quer consulta das mesmas. 

Paragrapho uni co. As Commissões e Sub-Commissõm:t de 
Avaliação são nrgãos auxiliares da Commissão Centrtll de Re
quüirl5rs c terno- a~ suas fúncções definidas nos t:'Pgulamen
tos desta lei. 

Art. 23. São da compP.tencia da .Justiça Federal e terAo 
f!rocc~so !!mmma~io to~ae a~ causas relativas a requieicões mi
htnres e respectivas mdemnizações. 



ÃC'Í'OS 

Art. 2·~. Fica o Governo autorizado a abrir os creditas 
necessario~ para a execução desta lei. 

Art. 25. l\evogam-se as disposicões em contrario~ 

ltio d.-~ Janeiro, t4 de jnnrirn rlr, 1 !l2L 1 00" da lndepen
dencin e 33° da Repuhlica. 

DECR.ETO N. 'f. ?IH 

EPITACIO PF..ssth. 

João Pandiá Calogeras. 

Joaquim F'eí'7'eira Chaves. 

!W 1 q nr: .r ,:-;mnn DF. 1921 

Autorizo. o PrPsidentc 1la Hepuhliea u abrir. pdo Mlnlstcrio rtu l1"azenda, 
o rreàlf.o especiAl de 3.281 :716$190, para pagamento de compro
missos nssumhlos, 1lurn ntc o pcrlodo ue guerm 1mtr1~ o Brasll e e. 
Allcmnnho. com tt!-1 C(ltnpnnhi:l<> 'Nudonal ol(· ~nvc~aci!n Co!'!tefra "' 
Commo'rclo ~ Navegacih• 

O PrPsidentt• da lll\JJUbl JCa dos Esludo!'-4 Unidos do Bras i!: 

Faco saber on,. o Con~'l'l'':'-!r• N~w iuual dt·!Tefou 11 tm sau
r·riono a c:,egu in L'~ l'f'SO]Ut~fio: 

Al-t. Lo Fita o Prr:sidente da ltepuhlica autorizado a 
nbrir, pelo !Vfinhlerio da Fazemb, 'J credito especial de réh 
3. 281 :716~190, nara pagamento dn romp1·omissos assumido<:~ 
durante o pnriodo de gnel'l'a entre o Bras1l e a Allemanha com 
:1.s CompnnltJa N.tcional de \'avegução Gosleita e Commercio a 
Navcgar,~ilo, !'CSf)IH~tiYmnr~nl ''· t'lllTr·c;notlflr·nlr>~· ~· 1. 'tP? :282$27·'i. 
.~ t . 870 : lt~.l!l$9.1fL 

,\r-l. :!:) Hnvqgnn~-o:.;t• a:-; drspw-:í(',-Í(•:..; ~·m t'!'DÜ'at'io. 

Hio do Jaw'iro. H dt• ttHlio dt· 1~):'1. 100" tlu lntlepen
fiencin ,. 33" da Hr•!mbliea. 

Rorrurr1 Baptista. 

rw Hi Uf .IANmRfi DF Hl21 

O Pt·P~identP dn Hepublitt' dos Estados Onidos do Brasil: 
.~aiJo E:ab~~ qu~ o CongJ'es~n Nacioua I decretou e fiU 

sancewno a úfi segumte ~ 



·-AC'roS DO PODER LEO!IMTIVQ 

TITULO 1 

Do regimen daa mlnll 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMI'NA1\Ii!! 

Art. 1.0 As disposições desta lei são applicaveis a todas 
ae minas existentes no paiz, ~s jar.idas reconhecidas ou sup
postas de valor industrial, ao 1 conjunto de trabalhos necessa
rlos ao seu aproveitamento e ás installaçõles e obras de art•, 
!I;Ubterraneas ou superficiaes; destinadas á ext.raccft.o e :-w 
h·atamento dos minereos. 

Art. 2.0 Consideram-s~ minas, para os effeitos desta lei. 
além das minàs propriamente ditas, as jazida9 ou concentra
ções nat.uraes, exi~~enl cs na stiperficie ou no interior da terra, 
de substancias valiosas para a industria, exploraveis com 
vantag·em cconomica, contend(l elementos metallicos, eemi
metallicos, ou não metallicos, e os respectivos minereos, os 
comhustiveis fosseis, as gcmmas ou pedras preciosas, e ou
frn'l sub~tancins de alto valor industrial,. 

Art. 3.0 Nün se consideram minas e reputam-se pedret
ras a<1 massas rochosas que fornecem materiaes de con:stru
cção, cn1careos e marmores, · ~aibreiras, as barreiras, os. d·e
positos dn at'cia, pf~drep;ulhos, ocas, turfas, kaolim, amianto, 
·~ mka, a~ areias {\e minereo de ferro, os depoBitos superfi
riaes de sal a salitre, e os exisf.entes em lapas e cavernas. 

Tambcm não se consideram minas as fontes de agua:': 
thrrmaes. gazosas, mineraes e minero-medicinaes. 

~ L" A exploração das pedreiras depende exclusivamente 
do proprietario do solo, e ficam apenas sujeitas tis disposi
cões de policia e aos regulamentos locaes, quando forem ex
ploradas a e1jo aherto; e ás disposições de !POlicia quanto d. 
segurança e bygicnc das minas, quando houver t.rabalhoR 
snbterraneos. , 

§ 2." No caso de oceorrerem nas pedreiras outras sub
stanci~s de valor economico. além do das enumeradas nestc 
artigo, a sua e'ploração industrial se regulará peloR precei-
to·;; desta lei. 

Art. 4." Qunesquer duvidas ·relativas á classificacão le
gal das substancias mineraes serão resolvidas pelo ?tliniste .. 
rio da Agricultura, Industria e Commercio, quP. poderá ou . 
vir o Conselho Superior de Minas. 

CAPITULO li 

JJA PR()PI\IImADE D,\E4 MINAS 

~\rL 5."' A mina constitue propriedade. immovol. acce~-
soria do solo, mns distincta de11e. . 

Pnragraplw uni co. Sfio consideradas parte integrante da 
n.tinn a~ cousns dest.inadns permanentemente á ·sua explora
ção. taes como ~rrvidões, obras de arte, construoções subter
ranea~> o superficiaes. machinas ·e instrumentos. animaes P 
vehiculo:; empregados no ~ervieo da mina, o material do 
custeio P as provisões em deposito. 



Art. 6.• E' permittido ao proprietario separar a mina do 
sólo para o fim de a arrendar, hyputhecar ou alienar, e póde 
fazel-o com relação á propriedade do sólo, reservando para 
si a da mina. 

Art. 7.0 Os contractos de arrendamento, emphyteUS'e ou 
aforamento da propriedade do sólo, não transferem o direito 
á exploração da mina acaso existente, o qual pertencerá sem
pre ao senhorio directo. A transfer·encia do direito de explo
rar a mina será objccto de contracfo especial. 

Art. 8.0 O arrendatnrio da mina não poderá subloeal-a 
sem o consentimento do tocador. 

Art. 9.0 O usufructo da mina só se poderá transferir por 
alienação ao proprietario original: mns o seu exercício póde 
r,cdor-se a outrem por titulo gratuito on oneroso. 

Art. 10. No raso de condomínio de immovcl que tenha de 
ser partilhado, dividido e demar·cndo em quinhões, as minas 
nelle ~xistentes, cmquanto não forem rc::risfradns, srrão ha-~ 
vidas eomo indi\'isivcis materialmente. Os direitos de con
dominio na propt icdnde deHsas minas sô SPr5o rra1izados na 
divisão proporcional do~ lw·ros prnvnn ipot.r"; da mineração, 
•:n no raffdo do resultado da sua venda. 

§ Lo Si os condomino~. durante o condominio. tiveren1 
pesqu izado uma mina. r~ depois de .iu )f!Hrla :.t partilha ou di
visão re:;olverem np~trtil-a. mnteri:llmentn entre si, poderá 
o juiz deferir-Jheg o requerimento precedendo exame peri-, 
cial 'lUP verifiquP- nfio hnw~r inconvcnir:rlte ne~·~a divisão 
prtra o nnrovf~it('ltnenl.q real da minn. on mediant~ pnreccr 
t'nvoravri dn Ministerio d;t AGTicultnr::-. InrJvsfria e Com
rnercio. 

§ 2.0 Si os condomínios não concordnrem na pesquiza ou 
lavra rla mina, e prefrrirrm df'lla dispôr, srrú a n1esma ava
liada juoir.inlmentfl, e Vl'IH.lida r.m h[1sh pnblic!l a quem mais 
.~nr. 

Art. 11. No cn~o de oi~c::nluçãP Oll liquidação de uma ' 
eomp:mhia ou sorirdadc f'Onf;fifnidn pat·a o firn de explorar 
uma propriedade minPral. srrá esfn n!ionarla. c o rPsultado 
da oprrrtcão sl'rá rntr~udo ~ntre os nl"don is! n~ nu n~:;oriados •. 

Art. 12. Hnvrrá Pm rnc!a cnrtori'l ti r~ rrrr.istro de hypo
Lhecas um livro dPsf.inndo ao rrgi~l.ro dns rn!nn~. 

O lançamPnio no ((n('g-i~;fro d1s Min~~'-> raUfi~~, a pro
prirdadf', quer seja infpgrnl pr.b prorrird~dP- do solo, quer 
pnrcial, ~dquiridas pelos rlireif.og do cor'flnminio de éesco
hcrta nu dP outra orit::Pm k'!'al. 

Para~rápho nniro.- A' 'pessoa nnfnral ou Juridica em 
cujo norqp, P~divrr registrndn n mina. cr;lw o direito de à la
vrar, ou dn obter a con,~c~são para i3so. 

ArL 13. A~ minas podnm s~r rJilsaprrmriadn<J para a ex
plorarftn inéustrial, no:> t.ermos do nrt. G!J\), § 2°, n, 4 do 
f!odiqo Civil. • . • 

Art. n. No mTnndnmenlo (h rPina;.-, ~ CPs::-a.çfio dos fra
halhos pod~rá motivar a rr~cisúo rio rontrncfo. 

Arl.. 15. Nos afnrnmrmtos e ali(\n~:wi)nc; d11 terra~ do do
minio rln União. nfí0 ~P, rornpn:hr·q<l{~ a proprir.dade dns mi
rm", snlvo clausula especial. 

Nnq rnsos omisso~ nrsf.n lei, n propriedade das minas re
f!r>-sr> peJns norma f: do uir·eifo commum .. 



CAPITULO IIl 

DO DESCOBERTO DA ~NA 

Art. 16. !Considera-se descoberto a revelacAo de signaes 
inequívocos da existencia de uma mina .ou jQ.zida nova. 

Art. t7. Todo individuo, nacional ou e.strangeiro · resi
dente no Brasil, assltn como qualquer -corporação ou rompa:... 
nbia legalmente constituída, póde manifestar o descoberto 
de uma mina. 

§ 1." O registro desse manifesto será feito peJo offreial 
do registro de h:ypothecas de cad~ comarca. mediante des-
pacho do respectivo juiz. ' 

§ 2.0 No manifesto será declarada com precisl'io a natu
reza da .Jazida e a sua situação topographica, o nome do pro
prietario do sólo e todas as mnis indicações que forem exi
gid:1s nns dispo::;ições regulamentares desta lei. 

§ 3." Do trrmo dn manifesto. lançado no «Rcgi!:lfro das 
Minas'>. SP dar~ Cf'rt.id[lo <':Vrrho ad vnrbum~ no mani rf'slante, 
mnrcando-lhe o prazo de um anno para effectuar as pes-
quizas. · 

§ 4.C> Des~e t.crmo o juiz da comarca enviará e:r.-o(fi
cio H ma cerf id5o ao 1\finistrrio da Agricultura, Industria e 
Commrrcio. Ao mrsmo trmpo fará communicacão do desco
berf0 ao proprirlario, e, em falia deste, ao curador de au
sentes, exigindo rcr.ibo da rommunicação. 

§ 5." O regi~fro do manifesto dá sómente direito á lf
cençn para prsqnizas, em área limitada, que o regulamento 
fixará, do accôrdo com a natureza da jazida e outras condi·· 
çõcs. 

Art. 18. O mm;mo drposito de substancias mineraes ,p6de 
ser ohjecto de mais de um registro por parte de manifestan
tes Jiversos. 

~ 1.0 Dentro da área rf'gu1amtmtar para effectuar pes~ 
qniza~:, f.erá prefcrencia, prlo prazo improrogavel de um 
anno, o primPiro mnnifesfnnle, e successivamente, por igual 
prazo, os oulros mnnifNdanlcs, segundo a ordem das datas 
das rc>~prr.f ivas in~rripções. 

§ 2." Qnalquer elos manifestantes póde desistir do prazo 
~"m favor do immediato na ordrm da inscripcão. 

~ 3." O direito á licPn~a é intrnnsferivel. 
§ ~ ... Si dentro do prazo de 60 dias da data do reeibo da 

communicação a que se T'efere o ~ 4° do art. 17, o proprietario, 
o possuidor. ou o condomino concorrer á inscripcão do manJ
fe~to, a elle rnhcr:'í a preferencia para o effeito das pes.quizas, 
'1r'ímPnfe. por0m. no Pl'am de um anno, a contar da data d~ 
inscripdio do seu manifesto. 

§ 5... Tndrpendentemenfe da comtnunfcacão do juiz, o 
proprietario, possuidor, on condomino inscripfo tem prefe
rencia sobre qualquer outro manifestante, durante o mesmo 
pra.zo. 

CAPITULO IV 

DAS PF.SQlJIZAS DA MINA 

Ar·t. 19. Considernm~se pesquizas todos os trabalhos 
qtV' t cem por fim verificar a exlstencia e a capacidade eco-



AOTOB DO PODER. LEGISt.ATI\'0 

nomica da mina, desde as excava.clies superfieiae! eté is 
sondagens e perfurações de· poços e galerias. 

Art. 20. As pesquizas podem ser executadas, se$ or-
dem de preferencia: 

a) pelo Governo da União; 
b) pelo ·proprietario; 
e) por um ou mais eondominos na propriedade pro-

indiviso; , 
d) por terceiro competentemente autori'zado pelo prp

prietnrio ou por .qualquer condomino na propriedade pro
indiviso P pelo manifestante legalmente constituído. 

Arl. .31. As pesquizas executada~ pelo Govern~ da .União 
f.erno logar, depoi~ 1li• rPeonhecida 0 ntilidade publica que 
dellas rrftç;ultar. . 

Art. 22. O Governo. atdr·~ rft· ilJir,i:ll :.1-' Jl!'::<lp.izuc..:. (•.om-
municarü ao proprietario. · 

Casn este profira fazr-1-as direetamcnto por .:- ;, .ser-lhe
ha. fJara i~~~, d0.;:igrmdo o prazo (h~ nm anno. no::-; ínrmos dn 
§ 4° do nrt. l H dPsl a !Pi. ~ão se yr,ei ficando tles(i,~ logo estn 
preferenei~l. on uPcorrido o prazo, sPm qtw in~í~ie as pes
quizas, :~et";. indrnm izado pt·t··yi:uw~nt.e, caso o exiht, dos prr-·
.iuizos que llw possarn a<lvil' dn nso da o:ua prop:·iedade. 

Si recusar a ittdr,nmiz:u;ão, ::-:c•J· .1hí' .1 1~1 fPitn <! f't1rwig1ta· 
.;,ilo judich! do valor arbilrudo. 

Parngt·npho unico. Na. C'{eeuçfío deda üulr~mn~z:tç.í'io serHn 
applicada:;.; mufof;is .. ·ltiUf,Tndis as di'~Pn3iÇríP': qun ~'er,rr-m n 
t'on.;;trnr·e=tc~ das r·· f radas dP fnrro d~~ lJnião. 

Art.' ~::3. o prnprielaJ•io póde. 'medbnlP ou :"('H\ o ma
nifesto, proceder n 1w~quizas nas minas rxisfPntes em suas 
terras, f!Uhm~!lcHrlo- "'~' 2.::: rli,ro:.:;iç0Ps de.;;;f:l lei ~~ seu regula
mento. 

Art. 24. Na prnp1·indadc )H'o üuUviso, púd-~ fazer pes
quizas o eoajunlo dns eondominos, por si nú nne terceiro. 

· Parairrap·ho unit~o. Valorizada. :1 mina. enda condommo 
ter{t direito :i rtnota propor('iorwl n.0 quinhãn quP lhf• ~~ouber 
na, rJivis~o da supc~rfieie. 

Art. ~!!'i. Na proJH'indade em commum póde qualquer 
condomino. que b~nl1a. m:mifestado o descoherl/1, fazer pes
~luizas, romt:mlo qtH· sp rP.r.;ponf'nh!lit.l'. mcrli3Jit" eaução. pelos 
damnc'" eammdo..; a Jwmf't~ilni·iiL~ p• 1 !I:H,.roal•·.-: tw .-:uprrfL•if· 
a nnf.ro on outros eoJLdomin(lS. 

§ 1. 0 Ri durante a PXüeução da~ pr_,squizas fn(' requerida 
a. divisfio .JUdicial dn. propriedad~, esta nli•) impedir:$ ·n. con
tinuação elo~ trahnlhPs; dnverfio antes sf1r P~tes c~onsiderados 
bcmff'itorins, •flllP possam m11t.ivar prnfr.rPIH~ias na ad.iudi
~~açüo du f.!lf'!1a ao condomino pPscplizadol'. 

§ 2.'' !-';i a clivi~ão ,iudieial for inieiada dopois d1\ eon~ 
cluirias us pesqlliz;l:-; !'. rl'gist t·atla :r 111 i na. os eondomiuos ·tJUP 
l10uvrr~m feito as pesquizas terã(l o dit·cito de requerer para 
n seu quinhão a glnha contendo a :írea imlispcnsa:.'el aos ser
,,i'Ins da rn!na, t' 11a ,fist.r·ihui~ã') dn prndul'to de<;b receberão 
nwtadr· do i'l)ll Y::llnr. ·t·nn<.J it 11 :url•1 .:• ;111 I l':t 111 r•fadt' oh.iceto do 
ratr>io eommum. 

Art. 26 ~ Qualquet· m:mifeslante JH)do faz~ e pesquizas 
na~ tm·ras do dominio da União, obtida a resp_eJt.iva licen~ 
~ln l\tini~tPT'io da All:rir'.ullura. Tndn.sfria (' Cornmerc!.o. · 



Jl<~ragraptm unieo. A:s 1limensões das. áreas ~- os prazos 
para :Pcsqnizps, bem ,~orno às. fot:malidades o exlS'ene

1 
Ias de 

orrlem administ.rativ& serão determinados em rflgU arnento ., 
Art. 27. ·Ó manifestante póde fazer pesquizas· nas .\erras 

Pl\rticularr~, rlcsde flll~ obtenha o consentimento no proprie
tario. 

§ 1. o Accordando o proprietario na exeou~ das pesquj~ 
zas, est.abelecer.á com o manifestante as bases 1J&ra essea tta .. 
balhos c para o aproveitamento da .mina, independentemen~Q 
un não da intervenção administrativa. 

§ '2." ~ão consentindo nas pcsquizas pelo manifestante, 
'l prQprietario podei·á fazer perante o juiz .da comarca o seu 
manifesto (' registro do descoberto, de aceOrdo com os I§ 4• 
e r.J" do art. t8; com a declaração expressa de que se obrtga 
n executar as posquizas dentro do prazo de um anno, con-
tr.do da data da sua inscripção. . 

~ :1. 0 Terminado o prazo de um anno, sem ~ue as pesqui
zas tenham ~ido feitas pelo proprietario, ou si este decla
rar descte logo que não quer fazer as pe•sqmzas, o ,Juiz da co..o 
marca. a requerimento do mamfestante, deverá revalidar o 
rPgislr-o do manifesto deste, fixando-lhe novo prazo de- ~m 
;mno. e tornando effectiva a licença para pesqu1zas. 

§ 4." Para isso mandará o juiz avaliar os damnos que as 
pcsquizas possam trazer ao proprietario do solo e a imtemnt
znçãn pr.Ja occupação da área indispensavel. 

§ 5.D. Fi~ada ~ssa caução pelo processo de arbitramento 
entre as partes interessadas, de accOrdo com as disposioõe~ 
l't~gnlmn.cntares desta lei1 depositará o manifestanté a unpor
r ;meia toLal na collePtoria federal mais proxtma .. 

§ 6. 0 o talão do deposito será documento sufficiente para 
11iw ·o juiz maneie lavrar a intimação ao proprietarto, a ·quaJ, 
Bm eertidão, constituirá a -licença definitiva para pesqu1zas; . 
e dal!i por tlcante todo e qU:aesquer -embarsos oppostos nio 
terão cffeifo ~mspensivo sobre os trabalhos em via de exe
cução. , 

Art. 28. O proprletario do ~SOlo poderá vender os mt-
Jlcrios c materiaes e:xtrahidos durante as pesquJzas • 

.Art.. 20. O pesquizador que não for proprietaario só po
der~ ufilizar-se dos minerios .é m~teriae~ extrabitlos rias pes
qmzas para analys(~S c ensaiOs l.ndustrtaes, e não os poderá. 
';ender sinão depois de começada á. lavra • 

.Paragrapho uni co. O fàcto ·comprovado da venda dess,es 
productos será motivo sufficiente para rescisão do consenti
ment~ dado Pf~lo prnpi'ietario,. ou da _reyogação da licença para. 
pC'sqmza:5 concedida pelas autoridades competentes. 

l\.rt. 30. Pesquiza pa.fu nutr(} que:rp. pesquiza por conta 
f•n ~ salario rlnste outro.· 

CAPITULO V 

DA LAVRA DA MINA 

.\'rt. :JJ. .'\o ca.~·o de havt.'r :'-lido a mina pesquizada pelo 
Governn, o seu aproveitamento caberá, na seguinte ordem: . 

i o, ao proprietario do solo, que poderá exectttat' a lavra; 
.'?.<', a terceiro. por cessão dos direitos dQ proprietarlo; ; 
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ae, ao Governo, no easo em que o proprietarlo . nrlo possa. 
realizar a lavra, exed.ilaw..to por auminbll'açã.o us serviços da 
sua exploracão estrietamente mineral; 

4°, a terceiros, em v~rtude de coneessão dn Governo. 
§ l. o Nas hypolheses dos ns. 1 e 2, o proprietario nada 

paga.l'a ao Governo, salvo o caso do art. 22, ultima parte, em 
fJUe, [!ara iniciar os trabalhos da lavra, restituirá, além da in
clemni_i~r;âo arbitrada, metade da imporlancia despendida nas 
JH~SQUIZâS. 

§ 2." Nas hypotl.v~~es dos n~. ·:l e 4, ao prCJprietario do 
-scílo cab{\ á sua opt_:üu, ou :;cr irH.Iemnizado da propriedade, ou 
reeebr.1· uma portt!nlngum do::; lu~l'o~; liquidus da exploração, 
'Jlte nilo excederá de ~~ (lo. 

§ ~L o ~erão t..:(lluputndus, na avaliar;il.o cn propriedade ~1 
s~r indemnizada. o valor da área indir::pl'nsavel á lavra e o 
Ja mina ou jazida, eunsidet'ando-se para a estimação desto 
ultimr1 valor torJn.s as cil'cumslanei:''' dC' pnssivPl determinação, 
como sejam :J.S nguadas, o teôr do mincrio, a pujança da ja
zida, no Illl'llo~ w'!o f''í:Ctnplo de~ oult·~~.~ :Hwlogas na mesma 
região, a faci!idnde de In '"Ta, os meios de transportt: e as re
spcdiV[lS di:'l~uutins p:.1!"l' os centr<'~l dr. tonsumo, c todos os 
clem1•nt.os caractPrisl ic·o:-~ r'-;p••eiaPs da jazida. 

§ 4." No caso de formal rccus~1 por pal'te do proprietario 
em t~on-;t•nlir na lavt·a Ja mina, o c;uvprno poderá explorai-a, 
pm· si ou por tercr•iro. depois d~ a dr:::apropriar, mediante 
prévia indemniz~\;Ciu, fi 'i.::J/.1a de al'et"\r·dr) cmu o paragrapho an-
terior. . 

Art. 3~. Prsquiznc',t a mina iH~ lo propriPtario co s6lo, 
rwderá PSI e inscn•vel-,t no ról da:1 minas, no Ministerio da 
Agricultura, Indusl ria o, Cnmmer::io, indicrrndo a sua deno
minnç.:í.o ~ caradcristir.os, a snber: u c;itua<:ão exncb da mina, 
a cxtrnsão nprn·oxirnnda o a f!UalirJarJr· do minrl'io, sendo sem-· 
pre pl'l'fNivri qur' ~ rnmmtmil'ar:fi 1:l srja acompanhada de 
pl:mtas, nmo~tras st1ffieieates p:1r:1 nnalys·r.s e ensaios. 

~ 1. 0 AITnlada a minft no lhTo c·ompelrnlr. Rerá daca ao 
propl'iet:'rio a errt.idfio a11thentiea do arrolamento, sob as 
unitas dausulas d(l iniciar os tx;dlPlhos dt'nLr" do pt·azo dP 
um annn. contado da data do rc;.rish·o, c ele S..tbmetlcr-se ás 
dispnfiiçüc.s desta lei P elos Sf'us re!:'ulnnwntos. 

~ 2. o A cntn·g:l do; clocumPntos píra o arrolamento c:!a 
mina scrú ar·r'.usada em um rrciho do ministcrio. E de posse 
drsse rrcibo ns!:í o rrorJ'·irlnrin ~1tlorizrdn para executar a 
lavra d0ntro dn pl'[':tr} dr: 1nn ~lTPW, ~· r:r'11!nr da data do re
cibo. 

§ 3." Si ao calv1 de um anno não tiver o proprietario 
in1rifldo ::1. lavra pnr mot ivn dr força ID8 inr que .iustiflque 
perante o minist.erin, poderá esf.o oonc~'.der-lhe a dilação im·
proro!:'nvf'l de mais um armo. 

~ I(. o D('CPrridn csln ultimo prazo. ntJ antes, si o propri~
tario declarar ryur. n:ío qw'r effr'cf na r n lavra, será insrrmta 
c."·"'a notn no li\-ro .11' nrr1lamenfo, e a mina considerada em 
f!isponi1}i!ic~HlC', para que onlros n solieif.f'm. 

Art. 83. No caso em que o propl'ictnrio, que fez as pes
qnizns. {C'nha Hn plPrtn lpvra un~a ou mais minas. a~ nova:! 
,jazidar; corl1prchf'nct:rlr.s nn sna proprir.dade serão consideraflas 
como rf's,•rvas para g:-trantia do enpitnl rmpr0g-ado na explo
ra~fio. O prazo para o i11ici0 da lav!'n nessas jazidas deverá ser 
dilatado alé o maxim0 cJr~ 10 ~nn•)::. 
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Art. 34. Si as pcsquizas tiverem sido. f~itas por· um ou 
mais ~ondominos na propriedade cpro-indtviso:., poderão es
tes requerer ao juiz o registro da mina •. 

A petição será instruída com os doçumentos do art. 32, 
(\ mais os beguintes: . 

1 <>, titulo do condomínio ·na. propriedade ~o sólo; 
2°, documentos que provem que nas pe.squizas foi D:Uto

rizado pelos outros condom i nos,, ou que sah:;fez ~~ condu;ões 
legaes para indemnizaf;ão <i propriedade superficial;, 

3.,, certidão do manifesto provando que as pesqmzas f•1-
ram feila3 no prazo legal. \ 

Art. 35. Si as provas forem julgadas boas pelo JUIZ, 
m::mdará este registrar a mina eir. nome do condomino p(~s
qnizador, qu~ terá pleno d{:reíto á metade do valor d.a mina; 
!l outra metade será rateiada entre todos os condommos. 

Paragrapho unir-o. Para resolver sobre duvidas ou r~
clamaçõe~ quanto a ponl.os technicos, poderá o juiz consulhrr 
on pedir informaçõr~s ao ministerio, ou nomear peritos cu 
ur·bitros, si julgar nccE:ssaria a vistoria. 

Art. 36. Para que o condomino pesquizador possa inichr 
a lavra é essencial: 

a) que aprcscnL~ ao juiz autorização dos outros condiJ
mino~; 

b) pr0va de que os tenha indeninizado do valor dos res-
pecti•io:: quinhões na mina; 

c) na falta desses documentos, a declaração de que !>lC 
obriga a reservar dos lucros liquidos da mineração a impor
tanci::l de 3 % para que seja .rateiada entre os outros condo
:rninos, em proporção dos .rPspéctivos quinhões. 

Paragranho unico. Para defesa de seus interesses, po
dPrão os outros condom;nns, individual ou collectivamentP, 
cxercE>r plk·na fiscalização sobre a escripta commercial da 
mina, sem intervir na sua exploracão industrial. 
, Art. 37. Ordenndo o registro da mina pelo juiz, e conce
didos ao condomino pcsquizador os direitos de lavro., poderá 
P~to inicial-a, sem que a marcha dos serviços possa ser em-
1JnrDçada por questões de condomínio. 

Art. 38. Si as pesquizas fomm feitas pelo manifestante 
dn uma descoberta, terá este de requerer ao jdiz da comarca. 
c) seu tituln de descobridor da mina. 

Para ic::so, ab5m dos documentos do art. 32, terá de apre-
senh·u·: 

i", certidão do manifesto; 
2°, licença definitiva para pesquizas· 
3°, provas de que executou as pesquÍzas com1isHmtos em 

plantas e memoriaes dcscriptivos dos depositos, relatorios dos 
tmhalhos executados c amostras que demonstrem a natureza 
e o teôr dos minercos. 

·1", planta dos terrenos superficiàes necessarios á instal
lação dos serviços de lavra, indicando principalmente as bem-
feitorias que existirem. - · 

§ 1.0 Julgados bons os documentos para v.:1lidar os direi
tos do descobridor, mandará o juiz publicar editaes de ci
tação ao propriefario, ou possuidor do .;ólo, ou, na falta des
tes, ao curador de rmsentn3, para proceder-se á avaliação 
dos terrenos da superficic, indispensaveis á lavra, e das bem-
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reitorias, para indemnizacãu ao Prt'twietario, bem .como ,a, 
uvA.liação da propriedade da mina ou ,jazida, observam~o-se o 
disposto no § 2°, segunda 'parte, do art. 31 desta le1. 

§ 2." Para resolver f;obrc duvida~ ou reclamacõcs quantb 
:: pont.os lechni-c~os. proteder-se-ha dn ~~nnformidade com o 
1 ·ar•'tgrttpllo uni co dn ar f. 35 da 1 Pi. 

:\rl. ~W. DefiniUvamenfP determinado P :valm: dos terrc
nu:-; 11f:'!3f~~~arios :i lavra e n da prnpriedade da mina ou ja
litla, rr-=olvirlaH as quest.õr·:-:: Pntrr· o mnnifostante e o pro
prietat'io do ~ólo, mamlndt ü .iuiz l:tvrar para o manifestante 
,, 1.itulo do descobridnJ', •1w.· dcsd~ então lhP :t~.;;;egnra o d\
r,_·i I o :·~ mdadc d!!1. proprir~dadc da ruína . 

. \1'1. ·ÍU. O pt·npri'd :1 rio potlr·r~ú "n! fio n:-:sodar-sc com u 
''I''WohridciJ' na. l:nra d<l mina. C:1:-;n q nfíq qw~ira, além da 
jlidemnit~H.'~I() do ~ I'' d11 :Jl'f. :)\1, f r•r;'t t\in•ilO, ;_i ::<UU OpÇãO, 
c,n a rncC'her uma })IH'een!ag·cm ttos lnel'o:-; liquido:) da explo
ração, 'p.w nunca exeNlerá th:' :J ~~(, ou a mna. quota por to
llelrvla t•xtt·ahidn til) mincrno ou 1111t!t>ri:tl. a qual não e.xce
•!r·r;í de· :1- ~·~ du luct'u liquido na \Pllila dr)<::S:t. unidade. 

P~ r3grapho Ulli!'O. ,•anl ddc::n. do~ H~u:; interesses, po
rier:í q proprietarir1 n:xct'!'.t'l' pl1·no. l'isc:tli7.a(:ão f,obre a es
ITiJif.a. comnwn·t:\1, ~··nt in!Prvir, pnr,··ttL 11:1 I'Xplornçtí.o indus· 
! t·i~l da mina. 

:\rt. l.d. Inieiada prlo dt>seohridl)r a. lavra da mina, não 
:oP. interrnmprr:'t. m11.i~ n nHH't·lt:t do o..:pn ier1. por qnaesquer 
~·rnhar~w"=. 

I;,\ PlTUJJO \ I 

\!'L \:!. Pal'a ;r-.: posquizas ,. ];,,-,.;, 1h-.: minas instituem. 
:-:1'. .l!Ol fil'OJII'Ü•dtlfJI' llll !'l'I'Jil'iPd;llif'~ \ i1illl1n~ :1.--: SPl'VlflÕCS de 
"'·llu t' sn11-:'Ú)o. 

§ J ... :\"n SUJwt·til~if.• Jii.H_h, 1l llf'H!tliz:ulnt· ou explorador 
'l'''~up:n· na~ pt·oprir~r!ariP:-< vizjnha-.; o f~"l'l'PIIn HPt:es~ario para: 

I, eonstruccão d:.L~ •Jfl'icina:3. rli· f}!Jp:; :.tccessorias e de 
rrwradias de operar i os; 

li, abertura de via~; de communícaç5r_• ,. rl~ transportes de 
qualquer natureza; 

IH, condur:c;.ão de aguadas nece::;:.;ilriiy-; :i. a limontação dos 
oprrarios o ao i'~rYic:n Iwc~ssBrio rla ndna; 

IV, lrilnsportr- '''~ Pnrr-~in elf'r,lri1·:l f'm ('nnductores aereos 
ou subl~;rrancos; 

V, PSCOamrnlo rl:1.~ il.~Ua~ da lllill.a I' rJ;l nffj,:ina~ de tra
farnl•lllO do u!Ínorr:o. 

~ 2." No suh-stilo insti l.m·m .. ;;p ;1.-' '-;IJI'V icH.íf'S ue passagem 
fio 111'S:"P:tl o ma!Prial. uP eondueto;;\ d:· \ f•nliln.~;ão de energia 
•·l•·l?frien .- de l'seonmenf o de: agu:1~ para as minas vizinhas • 

. -\.rt. i::>. l~·ien. rcconlleeido o rliri'ÍLo rlr• HrTvidão da'; agua~ 
que nfír, estivcrcn1 apt·oveif.adas no senü:~_~ agrícola ou in
du~tl'inl das pt·oprif'dade~ da super·ficie. 

Art .. t,,;. 'l'odas as sePvidões s1• instituem mediante pré
viJ indemnização do valor do l(•r'!'t'THI (l('eup:u!o e ilos vrejuizos 
''l"3nltantcs dessa occupa~.ão. 

1Paragl'apho uni co. Sendo do n:1lu ,., ·za lJ r~ ente qs trabalhos 
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a ex·ecular; a servidão será constituida mediante caucllo próvia, 
arbitrada por peritos, na fórma da lei. 

Ait. 45. Os serviços superficiaes. ou subl~rraneris da 
viação publica ou quaesquer outros da administr:u;ão federal 
ou estadual prefel'crn aos da miueraçüo. -

Paragrapho uni co. No caso de serern ~uspcnsos esses .Mr
viços, ao seu proprietario deve o Governo a ind·emnizacão 
respectiva, fixada pela avaliacão dos bens a desapropriar. 

Art. 46. A divisa subterranea entre as minas confron
tnntcs será sempre a superficie vertical, passando pelas linhas 
divisorias, que no sólo separam enlre si as respectivas pro
priedades ou eoucessüPs. 

Ar·t. 47. ()uaudo as minas forem vizinhas, não poderá o 
proprielario de uma dellas estender as excavacões além da 
supel'ficie vertical que as limita, em busca de veeir·os ou de 
massas de minerco que se pl'olonguem, salvo expresso con
sentimento ou accôr·do do pr·oprietario da mina coul'iuante. 

Art. 48. Concm por conta do propricta~io da miun os 
damuos causados u len~elt·os, tanto pelos trabnlhos superfi-
cines como pl'los sublel'l'nncos. . 

At·t. 4U. No caso em que as ag-uas dos mananciaes, dos 
corregos, ou dos rios forPm polluidas por effeilo da minc
rat;ão, suscitando reclamat:ões dos pnwrietarios e povos vi .. 
zinlws, o Governo. ouvidas as reparlicõcs competentes, da 
Saude Publíca e outras, providenciará pot· insli'UG<,;ões e rpe ... 
didas quo fur·em necessarias para· evitar os milles publicas. 
tendo em vista, qqanto possivcl, as condições eoonomicas da 
lavra da mina. 

TJTULO II 

Das minas pertencentes 4 Unllo 

tAPITULO I 

I>A LICENÇA PARA AS PESQUIZ.-\S 

Art. 50. Para que qualquer individuo ou nssori~.;fio possa. 
pesquizar cttl tcl'ras do domino da União, ~ nem•ssar·ia liccnca 
do ~I inistcrio da Agricultura, Industria e Commcrcio, nas :!m
guinLes condi<.;õcs: 

L O pretendente precisará na sua f)eticilo a natureza dos 
minenH'S, o local para as pesqu izas e o ntJIOOI'Q de lotes de 
que ear·ccc. Sendo atleudido, demarcará no toneno a ál'ea de
finida na lieen~;a. 

A unidade do lote mineral é o hectare. 
Pal'agrapho uni co. Para os tr·ahalhos em Jeitos do rio, 

ou em terrrnns de mnrinhn, o lote é a extensão de um ki
lomctro, medido segundo o ~ixo do rio, ou n linha da costa. 

O numero de lotes contíguos, quo podem ser Jirrnciados 
para cada tyno de jazidas, será estabelecido nos regulamentOs 
pam rxPrucão dPs! a IPi •· 

JJ. A~ p1•::;quizaF: une; proximidades das forfifiraçõll~, nas 
via" pnhlH·a~. das e~lradns de ferro, do!; lllflllanei:ws de ngua 
dt• nlirnPnlçaãn. nu dos logradouros pubUcos sómenté !!lerA& 

V~i'l tle l~~~ - Vol. l t.a 
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permittidas com assentimento e P~pe~ial fiscalizacão das re .. 
spectivas autoridades. 1 

IIl. As pesquizas nos leitos de rios e nos terrenos de 
marinha sóm·ente serão permittidas com assentimento e es
pecial fiscalizacão das autoridades que superinlendem a na
vegação, ou dos encarrogados do Patrimonio Nacional. 

IV. Nos trabalhos de pesquiza poderão ser aproveitados 
os materiacs de construcção c madeiras Axistentes na área li
c~nciada,- que forem indispensaveis aos respectivos serviços. 

V. Poderão lambem ser aproveitadas as aguas das vizi
nhanças, serh prejuízo das scrvidõcf' anteriores. 

VI. Na licença para pesquizas seeão sempre respeitados 
os direitos de terceiros, do sorte qtw o~ licenciados respon
derão em todo tempo peloR JH'ejuizos eausados a propriet.arios 
ou pesquizadores eonfinautes. 

Vlf. Nos minerios e materiac~ exfrullidns nas pesquizas 
poderá o licenciado dispôr ctn peqncnas qnant.idades suffi
cientcs para analyses e ensaios industriaes, e s6 poderá ne
gociar com elles r!Ppois de iniciada a laYt'a. 

VIJf. Ü prazo pal'a {ll'Squiza.~ SC'l'á de Ulll annQI, prOl'O-
gavcl a juizo do Governo. · 

IX. Na Iieença para pes·quizas serão ~~obrados uma taxa 
fixa annual, que IJão exeedP-r{t dn :.?~ por lolc, e o imposto 
de sello da petição e do titulo. 

ArL .. 51. A licença para pcsquizas será pessoal e s6men
te transmissível em caso de herdeiro~ neee.ssarios e de con
jugo sohrcvivent!~, bem como no de E:UC<'.rssão commercial. 

Art 52. Os aclnaes foreiros d·~ terras federaes, estaduaes 
ou municipae.s prrei-=am de licença para pi~SJuizar. 

Art. 53. O lllani!'t~sf.:mfe do lkseolwrta não pagará a taxa 
:nmunl por lotP, fir.ando ap(•nas sujPito aos impostos de sello. 

Art.. 54. As distancias que d•Wf~m separar as áreas das 
nova~ licencas das antcriorPs dep1~ndPm da;;; disposições esta
belecidas no regulamPnl•\ e cspce iallll~'l11 ~> das elausulas esti
puladas nas licenças já concr~didas. 

Art. 55. Si ao eaho de um atluo o pesquizador reque
rer, jus ti fi f' ando-a, a JH·nrogação dn prazo, poderá. o Governo 
conceder-lh'a até o maximo de um armo. 

Art. 56. Sendo infructifer:ts as pesquizas, o licenciado 
cnmmunir-ará ao ministerio, dando conta dos trabalhos ex
ecutados; e deverá fechar ou cercar as excavaçõest que hou
ver- feito, restitnit· as aguas ao seu curso natural, si a.s.sim o 
exigirem as servidões existentes. 

Art. 57. Si ao cabo de um armo o licenciado não houver 
iniciado os trabalh'Js, !wr·dcrá o direito á licença, e os lotes 
serã.o declarados vago~. 

CAPITULO TJ 

DA CONCB!"lSÃO llA LAVRA 

Art. 58. O pesquizador licenc~iado. que verificar uma ja
zida rctnuneradora. communicar:.i o facto an min~sterio com
pctentP-, apresentando plantas Lopogrnphica e geologica e um 
memori::ll, que indiquem a locação da jazida, a descripção 
desta. n f.eor do minerio e amostras e quantidade .sufficiente 
.para dar idéa do valor deste. 
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Art. 59. A repartição technica do ministerio lavrará 
termo de recebimento dos documentos e' das amostras, é 
entregará· ao pesquizador uma certidão,· pa1·a., garantia dos 
seus direitos. 

Art. 60. Satisfeitas I as exigenoias do art. 50, se o pes
quizador requerer a concessão da lavra, mandará o ministe
rio, pela repartição competente. dan publicidade ao pedido no 
Diario O{ficial, e ao mesmo tempo communicar ao 1 juiz da 
comarca, ondo estiver a mina, para que este faca publicar 
em edilaes a peticão durante 90 dias. no minimo. Nes>:as pu
blicações serão claramente definidas a situação e dimensões 
da área a conceder, as suas confrontações, bem como a na~ 
tu reza da jazida; servirão ellas de citação, com o prazo de 
90 dias, aos interP-ssados a quem a concessão possa prejudi
car, nfim de que apresentem as suas reclamações. 

§ 1. n Findo o prazo dos editaes, se não houver reclama
ções, ou se o .iuiz a julgar improcedente, communicará ao 
Governo, para que este r~csolva decretar a concessão da lavra. 

§ 2. o Todas as duvidas sobre a legitimidade ou idoneidade 
legal do pretendente, quer como manifestante, quer como pes
quizador, serão resolvidas pelo Poder JP.diciario, e só depois 
da solução dessas duvidns, seeá decretatJa a concessão. 

Art. 61. A concessão dn lavra será feita mediante as se
guintrs rlL~usulas geraes, além de outras· especiaes, que pode
rão ser estipuladas, de accôrdo com o concessionario: 

I. O peazo será no max1mo de 50 annos, prorogavel a 
juizo do Governo. 

11. As unidades ou lotes de lavra serão as me~mas que 
as pesqnizns. As áreas mnximns das concessões serão deter
minadas no regulanwnto pam ~ada typo de jazidà: 

1 li. A concessão será intransfel. i;vel, salvo permissão do 
ministrrio, no rnso d~ successão dé herdeiros necessarios 
c de con.iugc sobrnyivcnl1~, e o dn successão commercial. 

IV. O concessional'io de lavra t.em direito a todas as sub
stanciàs minerias .que encontr·ar em seus lotes. Para as sub
stancias que não estiverem declaradas no seu titulo· de con
cessã.o firma-se este direito pela communicacão ao rriinisterio 
das novas descobertas, que serão registradas em additamento 
á primeira concessão. 

V. ü conce.s~ionario de lavra pagará, além do imposto do 
sello da concessão. uma taxa annual fixa correspondente a 
cada lote. Essas taxas serão fixadas no 'regulamento. 

VI. Além das taxas fixas. haverá um imposto sobre a 
produccão annual da mina. e que deve ser fixado, pelos po
deres competentes para cada caso. e ép,oca. de accôrdo com 
a natureza e teor do minereo. e com o volume da producção. 

VII. Serão iniciados os trabalhos da lavra dentrô do pr·azo 
de um anno. salvo caso de força maior, plenamente justificado, 
e acceito pelo GoYPrno. · 

VIII. Não pode1·ão ser interrompidos os trabalhos de la
vra por mais do seis mezes, sem justificacão plena, acceita 
pelo Governo. . 

Art. 62. Se houver mais de um pretendente á roncessão 
de lavra, ter:í sempre pr~fer·encia o de~cobridor da jazida, ·que 
houver satisfeito as condições do art. 39. 

Art. 63. Ao pesquizador que houver satisfeito as exigen .. 
eias do art. 63 e, dentro do prazo de urri anno. declarar .que 
Dlo póde ou não ·quer effectuar a lavrà, fica assegurado o 
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direito de receber do novo concessionario, não só ó paga
mento das despezas, como ainda um premio pela descoberta 
e valorização, da mina. Esle premio, que poderá ser. uma 
somma em dinheiro, ou urna pet·centagcm nos luct·os liquiuos 
da explura~,;ão, ou uma importancia poe tonelada de minm·eo 
extrahido, sera arbitrado e estabelecido enLt·e os interessados. 

Paragrapho uni co. Não será feila nesse prazo nova con~ 
cessão, sinão á vista do docunwn~o rompl'obatorio de que o 
descobl'idor o o novo conce::;siunario se compuzeram quanto 
aos dil'eitos do primeiro. 

At·t. ü.L O dc~cobridor habilitado desde o manifesto do 
descoberto, o que houver feito as pm;quizas e preenchido 
tod3s as formalidades e cumpl'ido as dispo::nc:ôes regulanum
~Jres, pagará :;ómenle o se !lo da eoncessão. Si, durante o 
prazo de dez annos, fizer a lavra continuada e segnndo a~ 
disposicõcs re3ulamenlat·es, ficar·á isento da taxa fixa dos 
lotes e do imposto sobre a producção annual dá mina. 

Art. ü5. Nos deer·1•l.os de eoilres8ão sel'ão mencionados: 

I. Os favores conccd i dos; 
Jf. Os o nus impostos ao conrcs~ionario; 
111. As ppnalidadcs IP~acs Plll que pouerá incorrer. 
,\ rl. 66. Será recusada a corwessfio, si a lavra for -pre

Judicial ao bNn puhl iro, ou compromnllPr interesses que su
perem a utilidade da cxplora~;ãh industrial. 

J>aragraphu unico. Neste ultimo caso, terá o pesquiza
dor o direito de receber úo Governo a indcmnização das des .. 
pezas de pe~qu izas, accrescidas dos rcsnrclivos juros. 

Art. 67. ~Nas terras do domínio da União. é inteiramente 
livre o trabalho dos faiscadores, exeecit.ado por uma ou duas 
pe~soas, lavrando minet·acs de aJim·iãn dos r·ios ou corregos, 
com installaçôes pass::q.wiras e apparclhos simples. 

Paragrapllo unico. Dentro da árc'a concndida para pes
quiz&~ ou pan, lavra, o lmbalho dos faiscadore:, depende de 
permissão do conecssionario. 

CAPITULO III 

DA NULT.tDADE, CADUCTDADE E EXTJNCÇ,\0 DA CONCESSÃO DA LAVRA 

Art. 68. S~?rá nuiia a concessão feita rom infraccão das 
disposicões desta lei. ·. 

Pamgrapho unieo. A nullirladc ser~ declarada por sen
tença judiciaria, em accão summaria. São competet1tes para 
pedir a nullitlade: · 

I. o orgão do ministerio publico; 
n. Qualquer· in f eres~mdo. drnf.ro do prazo de um anno~ 
Art. 6!). Por arf.o do minislm r0RpP-ctivo, onvirlo o Con .. 

se lho bupcrh;r de Minas, será (h· r: rei uda a caducidade da con
cessão: 

I. Quando forrm exe~didns os pra::os marcados na con
cessão. salvo cnso forfnilo ou dP. força maior, reconhecido e 
acccifo prlo Govrrno; 

H. Decorrendo o abandono da mina ou interrupcão dOtt · 
trabalhos por mais de um um1o, salvo a hypothesc. do nu• 
mel'o anterior; 
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JTT. Pelo não pagamento da taxa .e impostos devtdol du
rante dous annos c'lHJsecut ivos; 

IV. Si o. concessionnrio for ~ecíarado lneàpa1 de eont•
nuar os t.rahalhus, por si ou por· st>us- POt.•st!llllllll.e!4 ~~~aés; 

V. Deixando. o concessionario de curriprit órdens, decl• 
stJes ou instruc<;Ões oriundas do decreto do concessão ou das 
leis e regulamentos em vigor. .·· · 

Art: 10. V ~ri ficada a caducidade, havendo berrifeilorlas 
pertencentes ao concé~sional'iof terá e8te o diréilo a\ indemni• 
zttcão pelo seu valor, deduzi f os, porém, o preco dos mate• 
riacs C('(lidos graluilamP.nte prlo Governo, e o lotai das quan
tia::l que a titulo rle favores hottvP.r o concr.ssionario recebido. 

Paragrapho uni co. A indeltlnizacão será paga pelo Go• 
vern0; mas, caso haja nova concessão, nesta se estabelecerá 
o reembolso ao Governo. 

Art. 71. Extingue-se a conccssl'io: 
I. PPia renuneia do roncessionarto; 
li. Pela morte do concessionariO; et:ceptuados os eátul 

do nrt. 61. n. IH; 
li I. Pelo lapso de tempo. 

TITULO tlt 

CAPtTULO tJNlCO 

DA POLICIA DAS MINAI 

Art. 72. O Governo fi~caliznrá. por suas antnrldades 
techniras ou por pP.RsoM comr>PIPnlcs todos os scrvicos de 
pm~rru iza c lavra de minas, Jazendo cumprir os reiUla· 
menf.m; de: 

t. ProfPcCilO no~ Op(lrarios: 
TT. Conservação e scgu rança das eonstruee~es e ·'tr~

balhnc::: 
TTT. Pr,..r~nrnn ronfrn. rwrfgns d.s proprfcdadeg vfsfnhas; 

e profprç1io do. brm pc:fnr rmhlico. . 
Arf. 73. Ac:; rnndif'õPs gP.raes do trabalho nas minas serAo 

reg11Jndnc:; nor ]Pi fNiPrnJ. · 
- Arf. 71. A fi~rnJi;mçiio dl"ve VPr~nr ~obre o rnmprimento 

dn~ dic:pnc::irl"iPc:; lrP'flf'l:l P ílo<:~ rPA"tllnmf'nfo~ r.~pl"cfaes de hy .. 
(Z'irnP. rProrrendo neste fnluffo ds autoridades locaes, quando 
for prN~~O. . 

A rf.. 7!l. No cnsn rfp 11rrirfPnfe affprfnnrfn a virfn nn a 
sanrll" doe; opf'rnrin<:~. c::rio nc: rlirPt>forl'CI rfn<:~ c:CI"rviro~ ohrft:mdos 
a rfnr rnmmnnir>nr!lo immPrlinfn ='q autoridades locQês, e á re· 
partirão nrfminic::frnfivn compPif'nle. 

t\rf. 7ti. 1\~ rr>rrrn~ ff'f'hnirns pnra nrnfN~"Íl('j no F~1o ê 
!'rrrnr:lnr>fl. rlnR ron~lrnrr~õPc:; P r'o prFc:;n:H '1f'd~o flr !trtnh~nrl!\S 
flf'JO r.nn<:;f'}hO ~llnPrfor On~ J"'fnn~ (' flf'lf'lf)ll:l d~ flnnrf'Vfldft8 
rf'lf'l Onvf'lrno. ~nhlir·:vb~ no Diario O!tir.ial c cornmunlcadni 
ó~ f'mnrrznc:; rJ,, rninPr~H·1io. 

~ t ." A fi'~r.nfinH'i"ill dn t>nmnrimf'nfn rin~ di::;no.::irõm~ 1P
flnPc:; f'\ SPil~ rr~nlnmnnlnc:; :.;:flhrn (' S~rVlGO fln.~ min!l~ ~Pr1 
ft~,..,.,.;(ln nnr fnnf'f'innnrinc:: ff'rl,.raP~. n~~ mimt..:: f}Pt'(Pnr>f'nlH~ 
:í TTni?in P nn l"''ic:triclo Federal, e a tunceionarios estàduaei 
em todas as outras. 
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§ 2! O car~o de fiscal das minas s6 poderá ser exercid·l 
por profissional de prcvada competrmcia. 

§ 3.0 Além da fiscaliza~ão geral, haverá tambem R fisca
ll:lação especial, que resultar do acto de c0ncessão nu do. re
g:men tributaria, que liga a lavra da mina ao poder publico. 

§ 4. o Corno eondiçfi.o para a segurança pessoal e geral 
do conlracto dP locnrão dP-. serviras, a fiscalização, devida
mente solicitada pelos interessados, poderá exercer-se em 
todos os trabalhos de lavra, tanto nas minas como nas pe
dreiras. 

Art. 77. o~ servicot~ de pesquizas, c principalmente ,OS de 
lavra. ~everão ser dirigidos por pessoas de provada compe-
tencia. · 

Art. 78. iAs empretas de mineração, assim como os di
recfores de scrvi~;o de pesquizns e de lavra, são obrigados. a 
far.ilitar a inspecç5.o de lodos os trabnlhos dos agentes de 
fi~caliza~ão, e n fot·nf'cer-Jlle~ todns ns informar,õe!1 exigidas 
soh.re a march~1 do SPrviçn, e todos os dndos nccessarios para 
n erm fec1:iio dos mnppn;;; cstal.isl ir o.;; d:1 pr·odnc~;ão mineral. 

Arl. 79. No !.i I ir~arlas p~lo OnvPnw, a8 cmprm:as dP- mi
nera(ão são obrip-ndas a exr~cu1 ~1r os plano~ determinados 
parn a seJZuranra do p~s~oal e p::trn a proteeção do sólo, salvo 
justifknçno safisfnrtoria de melbnr alvitre por parte dellas. 

Ar L 80. Qn:.mdo 0 Governo vcri fica:- que é perigoso o, 
est:l.rlo de uma mina, pndcrá ordenar seia sustado o prose
gu imen!o da ln\Tn. at rS a realizaçiio de novos trabalhos de 
3CC'f'Sso ou dr garnntia ú 8r>rrm·P.nça do rrssoal, nn á .protecção 
do s01o. 

Art. fH. As emprPzas de minrracão ficam isentas da taxa 
espPeial de fisc:1 !izar.i'í(l, drvendo esta ~er paga com o pro
dueto das taxas c impostos lancados sobre a mineração. 

Art. 82. Nas rnfnas de concessflo federal, a fiscalização 
será feita prla rrparUrfio tcchni('a do Ministerio da Agricul
lur:~. Indusfrm c Comrnrrr.io. 

Art. R3. Nos rrf!ulamcnfos (lHe o (joverno houver de 
expP.dir nara a rxrrtwiio rlr~t.n !PL poderão ser comminadat 
multas desde 200$ até 2 :000$000. 

TITULO IV 

('..AP'ITULO r 

DISPOSIÇÕES r.EnAE!3 

·Art. A4. Aos frrr"nos vcnriidos ou aforai! os pPla União 
são appl icnvPi8. ff\Wnf o nn mani ff'ç:lo. prsqnizns e lavra, todas 
as disposirõPs n~"c:;fn Jri e dos srns r"~ulament.os. 

Art. Rrl. O lirendn.do rarn rwc:qu izas. hem como o con
çr,~sinnario dr. lrnTn, ~rrãn rrc:pnnc:avf'i~ prlas inc:Jemniza<?ões 
ao prnpriPlnrio nn ao for0iro da c:uprrfir'ie pelos damnos acaso 
ocPurrrntnc: nnc: npc:cruiza~ ~ n:1 lavra. 

Ar·t. 86. Continuam em vi zor aq rnncrssões feita.;; nara 
pr~ffuizaq P- para lavra rl'e minas qlJI? pc:tiH~rcm em effectivi
dadP llfl nata rlrsfa )pj. 

Art. 87. Sfío rlcrhraflas r~uitH·as todas as con('essões an 
teriores á data desta lei, cujos con~essionarios não houverem 
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eumprido, dentro dos prazos assignados~ as clausulas es~ · 
tiímladas para a effectiva exploraolo. 

Art. 88. As novações e px:orogações das concessões vi-
gentes serão feitas de aecôrdo com .esta lei. · 

Art. 89. As emprezas de mineração, ctue se organizarem 
sob o regimeu desta lei, gosarão dos. segúfntes fav~res: 

a) isencão de impostos de importlicAo para machtnas, 
appatelhos, ferramentas, modelos e material de consumo, que · 
não ~xistirem no paiz em igualdade de conêicõesl sendo essa 
impottaçâo fiscalizada pelos agentes techni.cos do .Ministerio 
da Agricultura, Industril.t e Commercio, sem que os interes
sados tenham de pagar importancia alguma pelos res.pectivos 
attestados; , 

b) tarifa-s minimae nas estradas de ferro, nas eompanhias 
de navegaçãÕ e nos serviços de caes e baldeação nos portos, 
custeados e garantidos pelo Governo, não só para o transporte 
dos trabalhac!ores. como lambem do material, minereo, com
bustível e produclos mànufacturados. 

Art. 90. Para gosar dos favores indicados, devem as em
prezas .ift rxistenteR submet Ler-se ás. disposições deeta lei e 
dos seus regulamentos. , . ·1 

Paragrapho uni co. As emprezas que func.cionam actual
mcnte, c aB que se organizarem por outros títulos, que não 
os da conces~ão do GovE-rno. só terão direito a esses favores, 
~i in~crPvrrPm a sua proprif'dade no «Registro das Minas:. e 
ahi depositarem a declaração formal de que se submettem e.o 
regimen desta lei. 

Art. 91 . Só mente gosarão dos favores a que se referem as 
Jettras a e 11 do arL R9 os particulares ou emprezas que se 
obrigam: 

I, admHtir ao seu servi~o o maior numero possivel de 
-engenheiros nacionaes; 

IT. ter o maior numero possivel de operarios naciona~s; 
IH. manter nma ou mais escolas para os operarios e bs 

filhos deste-s nas vizinhanças do e!'tabelecimento; 
IV, fundar hospitaes e mantel-os. 
Art. 92. Ficam isentos de desaprnpriacão, por motivo de 

utilidnde industrial, e de pcsquizas por parte de terceiro, os. 
terrenos adquiridos para os fins especiaes de minern"ãci, nos 
quaes os respectivos proprir.tarios provem po~stlir uma ou 
mai~ minas r1p pesquizas, ou franca exploração. 

P:lrngrrtplfo nniro. Para {'Stc effeito, deverão os proprieta
rios snhmrUr.r á a11toridnde competente. medições e plantas, 
indicnnrin as divisr~s da propriedade, e a loca~ão de quaesquer 
jazidns sn.if'il ns á activid(ldc indust,rial. · 

Art,. 93. Fiea crcado o fionsel~o Superior dns Minas, in
Ctimhido de estudar e emittir parecer sobre todas as queg
tões terhnicas, eronomicas e de direito privado referentes á 
rnineraci'io, e que não ficarem suffi~ientemente resolvidas pelo 
ministerio. 

~ f .0 Este conselho. que será presidido pelo Ministro l'fa 
Agricn1tura. Jnrlusfria e r.ommercio, terá como membros t,s 
directores da Escola Polytechnica e da de Minas. os lentes 
cathedraticos de mcfallurg-ia e de lavra de minas das mesm!!lS 
escolas. o dirP.Ctor do Servico Geologiro do Bra:sil, tres r~
pre~entantes rlas emnrezas de mineraçlo do palz e o con
~ultor geral da Republica. 
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~ 2.0 o trnbnlho da socrctnrfn r1~~~~ Conselho fleat4 a 
cargo do secretario do Servko (ipnlo~iro. 

§ ;].o As func~ões do Con~elho ~"1'ã11 con~nllivns. 
§ 4.0 0!_:1 pareceres sf'riio formuladoc; por e~ertpln, e 

n~nhuma remunct·ffção cspe(·ial por es"e trabalho cahen\ ao~ 
funccionarios que fizerem parle do ConsPiho. salvo transpor~e 
gralu no para lHfllf'liPS quo rrsidirem fóra da Cap·i!a) .Fe
dernl e forem obrigado:; a assistir ás reuniões do mesmo Con
selho. 

Al't. !H. Si nlv,um rio pnhlil•.o fC'fl('J'!"ll tivrr ~irlo ohjerto 
de concesRão on dr conlt·~clo de minrr~H~ãn por pnrle do no ... 
verno ec;ladual. fi~'ará em vhmr a conf'rs;;iio ou cnnrrat·to, 
suhsol i lu ido o do :Eslndn pf"lo ·oovr.rnn FPrleral e ind ·mrtt
zadn artncllc dns dcspezas por clle feitas para aproveitam~nto 
d(: rio. 

Al'f. !l5. O nnvPrno ~oli,.it:1r:í n., cr·cditos precisos para 
ns despczas com a e~ccução dcsl a lei. 

C:\ PITt:LO It 

DTSPOSIÇÕES TIU:'\SITOntA!j 

Art.. n~. Nn 1\Tinidflrin dn f\.'"'TÍP1•1Inr1. Tnnn~f"'i'l e Com .. 
mf'rrin ~rrá rnrnrr!'~nrto rtn~ n!=c:,p,,pfns rlf' mfnrrnt:lln. ft ryne 
~P rf'frr~ ê~fn !Pi. o fo::Prv!rn (;pnln•!iro P. Minl't'nf,qfeo do 
Brasil. rmrttmnfo nfin fnr r-rradn a H~pnrt ir:iio de Minas • 

. \l'f .. Ot7. n nnvfll''lll rl~l lln ;.-;,\ t'n 1f•J·:í •r~·n~frr·ir nn nos 
F:::fnrln~. nn~ lf'rri~lnrr.m rlf' rH•rr.rrln rnm ('c:•n lf'i, M f:wor•'S 
~Pllfl rrf'l)dn~. r.nra nnf' ~rinm indu;rfn~ pPln r~c::p~rfivn. nri
IPini~fração nas conee~sürs relativa;; nos frnf'nos do seu cto-
tninio. · 

t\1'1 .. !lR. 1\n~ rr!!nl1m""'"~ fl11(' ~'"~:"''''li" nnrn f'~ncne!'io 
dr!=ln Jf'i. o nnvPrnn rnnc:nlirJnr:'l n~:~ cli~no.:;ir·õ(\~ rfp l~!S que 
fC;rC'm npplir!lVf'i~ n.o np!=rnvnlvirnf'nlo da minf'rnção. 

Ad.. 9U. Hpyng-mn-sP ns di~po~kôr~~ rrn rnnlr·a!'ÍO. 

fiio 0fl .J!lnrdrn. 1!) de janeiro de 1 !l2f, 100° da Indepen
dcncia e 33° da Repubhca. 

EPtTAr.to Pt=:ssôA. 
Sim(jcs Lopes. 

DECRETO N. ~.266- DE 15 DE JA~mmo DE 1021 

Autort?:n nh('rturn pt-lr> 1\flnt~h,rlo tln Mnrtnhn. dll rrN1lto Dll lmpo~ 

tilndn totnl d(' fl.9:ill:2~!l~!l~2. pnpPI <' dr~ r~l!'l !'iit:~7:i~!l20, onro, 
S11pJ)l!'mf'ntn!'<'~ {\~ ''crhn!' On. 'T•. 13". 17 8 , l.8•. 19ft. 20•, 21•, 22•, 
2il• c 2G11

, do orr:amcnto de 1!>20 

O Py;-csidPnfc dn Rrp11hlira dns l~stnrJm; Unidos do Brasil: 
Fnrn snhrr mlfl n r,.,n!!r('sc;n 1\iaeionnl drcrct.a o eu 

snnceiono n ~c~n int0 rr.-;olncfi.n: 

.i\rf. 1." R' n T'rP~i(lrntc dn nflnnhlira ~nfnriznrin :t n'hrir, 
pelo Ministerio da 1\larinha, o:::- credites nn importancia total 



.1, 
de nove mil nover~ntos e cfncOf~nta e seis contos . duzentos e 
oitrnla e seis mil novecentos e trinta e dons réis 
(9. P:1ô ::2R6~932), papel. e de quinhentos e setenta e um coh
tos oitocentos e setenta e cinco mil novecentos e vinte rMs 
(57t :875$920), ouro, supplementares ás verbas ô•, 1•, ta•, t7•, 
t8". 19\ 20:~. 21 •, 2~·, 25• e 268

, do orçamento' de 1920. c!estl
nados a atlf~nder a diversas despe~as 'de mesmo rnini6terto, 
no exerci cio de 1920, assim dtscrrmlnadas: 

Verha 6*, papel 
Verba 7•, papel 
Verha t 3•, papel 
Verha 17•, papel 
VArha 183

, papel 
Verha 1 fl\ papel 
Yer·ba ~n·, paprl 
'

1crha 21\ paprl 
Vcrha 2'2", pap.el 
Vrrha 25•. papel 
Verba 26\ ouro .. 

.. 

1.613:530$786 
188:269$336 
241! : 229!S976 

2. 755 :809$-HiO 
L 300:65 t M•Dt 
1.619:726!!1~68 
1. qjO: 163~7~51 

1 t R :fi~! !S7fH 
300:000~000 
3H :973~9RO 

o o I 571 :8~5$920 

.i\rt. 2. • nrvogam-se as disposiçlSes em contrario. 

Rio dr' .Jnnriro, 15 de janeiro de 192t, 100" da Indepen
dencia e. 33° da fiepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fe,·reira Chaves. 

DECfiETO N. 4.267 -DE 15 DE JANEIRO DE 1921 

Altrra as drnomtnaçál's de cargos civis do Ar!lcnat de Mnrtnha. .do Rlo 
de Janl'iro, rstnlorlecf' os venchnf'ntos dos resperth·os runedriDRrlos 
bem eomo dos sPcreta rios. ama nnenses e encarregados de dlllicnclat 
das Cnpltanias de Portos e dll outras providencias 

O Presidr-nle da Republica dos Estados Unidos do Brnsil: 
Faço sahPr qun o r.nngresso Nacional dcr,reta e cu san-

cciono_ a seg11infe resolução: I 
Arf. f. n o~ nrfuaes ~SC'fPVP.TI{PS do Ar~Pnat de Mnrfnha 

do n 10 <ir .Tnnrin. r>m nbthnro de novP. na~~arão a rJ,nomi
nnr-~c f P.rr.flirnq nffir-iam:j. com os vnnrimnnfns <i e 30n!lt por 
1111''1.; n~ amantJfln~ns. rm numero de sei!'!. segundos officiRPS, 
com 'iOO$; P n~ nffiriaes, em numero de d'ous. primeiros uf!i
ciae ~. r-om !,!)0$000. 

t1s de~Pnhisfag. Pm numf'rO dA spig. SP.rão ch;::c:ifica<ios, 
~P!"'L :1do o SPU rnrrrrimf'nto, Pm primeiros e SP~nndo~ d·"~f"
nhi~ia~. ~nnrJo lr·(l~ rm rada ,.,..fp~oria. P. nrrceberão menõla}.-. 
mcPte 3f>O~ n~ prjmriros e 300$ os. ~Pgnnrlos. 

Fic~m tamhem fixnrlos: em 300$ por mP7. os vrncimer,f.os 
dos porteiros. em numero de d_ous; em 250$ e 200$, re~pe-
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.Gtivamente, OS do primeiro e do segundo continuos; 8 em 
~$ a dia ria dos serventes, em numero de einco. 

Art. 2. o As vagai. que se abrirem na classe dog tercoiros 
officiaes SP.rão preenchidas por concurso; e as que se abrirem 
nas de segundos e ·primeiros officiaes serão preenchida~ por 
aecesso, duas por antiguidade e uma p.or merecimento, a 
começar, para cada classe, pelas de antiguidade. Haverá 
tambem acceso, de primeiro official a secretario, mas por li
vre; C!;eolha do Governo, bem como, sempre que fôr posstvel. de 
primeiro r.ontinuo a porteiro, de segundo a primeiro conti
nuo, e de servente a segundo continuo. 

Art. 3. o Os vencimentos fios secretarios das capitanias 
de porto, nos Estados, serão de 250$ por mez, os dos ama
nucnses, de 200$, e de ~~~ a diaria dos Pucarregado::J de dili
gencias nas mesmas capitanias. 

A~rL. 4." Fica o Governo autorizado a nomear s~cretarios 
r.·ivis r ara as ca.[Jitanias da União c a abrir o r.reditb ncces
sn.rjn para a c>xef~ucão da presente lei. 

Art. 5.0 Revogam-~e as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, i 5 de Janeiro de 1921, 10~to da Indepen,... 

dcncia e 33° dn Republicn. 

EPITAClO PE9SÔA. 

Joaquim Ferreira Ohave1. 

DECRETO ~ _ ,t. 2G~ - nc r! DE ,rA;.;Em.o nr. 1921 

Equipara ns importanclas que r~cebem para ns quebras os thesou1·elros 
e fieis da Recebedorla do Dlstrlcto Federal, âs lmportanclns que 
recebem para o mesmo fim os pngauorc"' " flelf! d<! pagadores do 
Thesouro Nacional 

O Presiden!P da Hepuhica dos Esl~Hlr19 Unidos do Brasil: 

F'a~;n saber que o CongrPsso ~~a(~ionnl d"C'T'ctou f~ P-U sane-< 
ciono a srguinte rr·sohJtjão: ! 

Art. J." F'karn equiparadns a~ importancias que recebem 
p&ra as <1uebrus os t_hc:~our(dros e fieis da Hecehedoria do D~s
trictn FNleral :íR importanr.ias fJtW rr'cehcm para o mesmo f1m 
()t1 pagadnl'('f-: (' fir·is (jp r,:q.:.<:)dnriac; tlo Tht'SOIIJ'O Nacional. 

Art.. '2." Hevogam-sP ns disposi~(•(".'" t~ru r•onfrnrio. 

Hio de Janeiro, 17 d(' j~m: irn d(' 1 !1:! 1. \ 00" da Indepen
t!rncia 0 :33" da Hl'publiea. 

EPITACIO PESSÓA. 

llfJme1·o Baptista. 



DECRETO N. ,.189 - DI t1 Di tA!fllltO DI tO•t 

o Prn:sidente da Republiea d,os Estados Unidos do Brasil:. 
Fa~o saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

o'!lancciono a seguinte resolução: 
Art. t. o Provocar direclamente, por ~scripto ou por 

qualquer outro mP.io de publicidade.- ou verbalmente em 
reuniôes realizadas na& ruas, theatros. clubs. sédeti de asso
ciaçõe.s, ou quaesquer lagares publ\cos ou franqueados ao P~· 
blico. a pratica de crimes ·taes como damno, depredaolo, in
cendio. homicídio, com o fim d:e subvert-er a actual organi
zação social: 

Pena: prisão cellular por um anno a quatro annos. 
Art. 2. o Fazer pelos meios indicados no artigo anlMP.

dE'nl.e, a apologia dos crimes pralic·ados contra a actuQl ora·a .. : 
nização social. ou fazer, pelos mesmos meios, o elogio dCJs 
autore~ dP~ses crimes. com o intuito manifesto de instig._r 
n pratica de novos crimes da mesma natureza: 

Pena: prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Art. 3. 0 Si a provocação de que trata o art. to for di

rigida directamente a militares, praças, ou officiaes de cor
porações milit.arizadas da União e dos Estados! ou si a apo ... 
1ogia ou o elogio de que trata o art. 2° forem feitos peranw 
CJ~ mr.smos militares, pra:cas ou officiaes de corporacões mi
lilarizadas da União ou dos Estados: 

Pena: prisão cellnlar, no caso da provocação por dons :l. 
~inco annos; no caso da instigação por um a dons annos. 

Art. 4. o Fazer explodir em edificios publieos ou parti
~t1lares, nas vias publicas ou lagares franqueados ao pu
blico, bombas de dynamito ou de outros explosivos igua9s, 
ou semelhantes em seus effeitos aos da dynami.le: 

Pena: prisão cellular por um a quatro annos. 
Art. 5. o Collocar, nos lagares indicados no artigo ante

rior, hombas de dynamit~ ou de outros explosivos iguaes ou 
semelhantes em seus effeitos aos da dynamite: 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous annoCJ. 
Art. 6." Fabricar bombas de dynamite ou de outro-s ex

rlosivos iguaes ou sémelhantes, ·em seus effeitos, aos da dy .. 
namite, co·m o inbüt.o de causar' tumulto. alarma, oú de.~or· 
dem. ou d~ .commeUer alguns d()s crimes indicados n.o art. te 
ou de aux1har a sua execução: 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous annos. 
Art. 7. o Provocar directame.nte pelos meios indicados no 

nrt. .. 1 o a pratica de. ~ri_mes t.aes como damno, depredacão, in
cendiO, roubo, homiCidlO: 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous annos. 
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Artl. 8. • Concertarem-se ou o.ssociar~m-M dnas ou m!lS 
pessoas para a pratica de qualquer dos crimes indicados no 
ll.I'It.. 1 o: 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous anno~. 
Art. 9. o Nos crimes defl[lidos no Codigo Penal, art.s. 20i 

e 382 e no decreto n. t. t 62, de 12 de sclf'mbro de t 890, 
art. 1°, ns. 1 e 2, as penas ser li o de: prisão ccllular por lre::; 
mezcs a um anno. 

Paragrapho unico. Si for~m fal~a~ as dcclnrar:õrs a QtlP, c:e 
rPfere o § to do art. 382 do Codigo Prnal e a soeiPdade tiv"r 
fins oppnstos á ordem social, a auloridadP. pnlir.inl fará di, ... 
prt>sar a reunião. e os chrfrs e flirrrlores soffrcrão a pp,na. 
de um a dons atmo~ dr prisão cellnlar. 

Art. 1 O. Os ct·im(ls dr lr,nocinio rnniluladn~ na lri n·t
mero 2. !)'92, de 25 de setl'rnbro de 1\HS. sãn innfhHH;nvris. 

Art .. 11. Rim; rrimM prrvislnc:; noq nriC~. 1~ô. 1:17. t·~~~. 
139. H t. 142. t.V., H!l. prinr. .. r ~ 1''. 1 f>O. Hí~. t G:l. :l~fl, 3.. 
32!l. ~ 2n forlos do r.odi!!o l)rnal. fnrrm pr:llil·adoR por mei•) 
de homha~ de dynnrnil.~ nu d~ on!ro·~ ~xplo~ivn!'l iguaP.S O•l 
:emrlhnnf es em seus rffci lo~, nos da dyn::~mil e: 

P"nn: pl'i~ãn rrllulnr por rlot1s n oiln nnnoq, 
Art. 12. O GovP.t'no porlPr~ ordPnnr o fPchnmf'nrfo. pot· 

ttlmpo f!Ptf'rmlnndn. OP 3"""oria~õPs. ~:vn lirnf.n~ r ~nrir~ades 
civis ctuando incorram ('m a c tos nocivos ao brm puhlfco. 

~ 1. o Ao Pnrlrr .Jl1dicinrio romnrlf', pnrt>m. nf'crrlnr ::\ 
diq!=!olurfio Pm nr~fio nrn,...,rin~ de fór·ma ~ummnria, promo
vida pelo Minislerio Pnbl i co. 

~ 2. o O neto dn Gnvf"rO() ~f'rá fnntiamrnfnrlo e e:tpedlflo 
prlo 1\tini~fPrio rln .Tn~lir·n r Nr'!orin"1 Tn!Prinrr~ ~i n sorie
d~ulr. n~~nrinriio. nn ~:vndiPn In funreinn:p· nn Di:';! rir lo F~
drt·nl ou no Tcrritorio do Acre. 

A r L 1 ~. Rerfio rln romrwf f'nria ela .Tn~l i~a FNfrraJ e pro
('f'~~arlM P, jnl~arJoq df' ronfol'midnd" rnm nq di<:pnc;irõr<:~ ·1'1 
!ri n. !í f !1. rtc 3 dr novrmbro de 18!1R, ü'i Prirnr~ previst'JS 
nesta 1Pi: 

·I". ctnnnno tivrrrm por fim a snb'""rsão da nrtual or~a
nizn.rfio ~ocial; 

2". ctnando prPlurlicnrrm nm hrm pnhlir.o frdPrnt 'lU 
parfiru1Rr. nn~ rg!Ph ~oh a guarda, drrnsilo ou admini.:
!raçfin rlo r:ovrrno Frdrral: 

3'\ rtnanrlo prn'l icarin contra fonrcinnnrin fr.dcral, em 
acto. on por motivo nn rxercicin rfp c;;n!"!c: funrçõcs; 

4", n:1s hypothrsr~ do nrL 3" drstn lei: 
~ 1." Nos dt~mr~ h ca<::os sfio comp(llf'P'r":; para o processo e 

julgamento: 

a) no Dic:friclo Frdrral ns ini7"~ d1~ rtir!"ifo do crtmn, 
oh~f'l'vndn n rlisnnc;:fo nn<.:: n"ls. :)r.;) P '?ftG do decreto n. 9.263, 
dfl ?R rfp dP7.f'mhr·n clp 101 t: 

b) no TPrrilnrio do Acrr. n~ .1niw~ rl~ dir"ito do crin,r. 
obc;;cnnrJo o rlispnc:lo no art. 347 do decreto n. 9.831, de 13 
~e outubro de 19l2. 
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§ 2. o Nos Estados o proceseo e o julgamento serlo feitos 
Il.OS lermos e na cunf~rmidade das respectivas l.~is. 

Art. 14. Revogam-se as disposicOes em contrario. 
Rio de Janeiro, i7 de janeiro de 1921, 100° da lndepen

C:encia e 33° da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Alfredo Pinto Vieira de MeUo. 

DECRETO N. 4.270- DE 21 I>E JA~EIRO DE 1921 

Autorlr.a o Governo a nbrlr, pelo l\llntsttsrlo da .Justlca. e Nerotloa In· 
teriorN!, o erPdlto <'SPl'dl\l de 1 :508$275, para pugameuto de pensle 
4 viuva do gnnrcla civil José Martins 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 

Faço ~al1er QtH' o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a resolur;ão seguinte: 

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Juslita e Negocios Interiores, o era. 
dito c~pecial de 1 :508$275, para pagamento do pensão a D~ 
Julia Martins no pcriodo de 11 do fevci'Ciro a 31 de t.Jezcmbr4) 
de t ü20, por ter fallecido seu marido, Josó Martins, gúardt 
civil de ta classe. em consequencia de desastre, quando em 
exercício dns func<;õcs do seu cargo. 

Art. 2. 0 Revogam-se as dispo~icões em contrario. 
Rio de .Janeiro, 21 de janeiro de 1921, f00° da Indepen

dencia e 33' da Republica. 
EPITACJO PESSÔA. 

Alfredo l'inlo Vieira de Mello .. 

DECRETO N. 4.271 - DE 21 DE JANEIRO DE 1921 

Concede ft yfuva e aos fflhos menores de Rsymundn de Fnrlnt~ de Drttto 
um premto de clncoenta npoll<'es da divida publl<'a de 1 :000$, cad& 
uma, vencendo 5 % de juros annuaes 

O Presidente da Rcpubllca dos ·Estados Unidos do Brasil:· 

Faço saher f)tW o Congresso Nacional decreta e eu 
sancclono a seguinte resolucfio: 

Arl. 1.° Fica concedido á vi uva e nos filhos ri1f'norcs de 
naynnmdo de Farias de Rrilf.o um premio de cincocnta apo
liccs da divida pulJ!ica: de 1 :000$ cada uma, vencendo 5 o/o de 
juros anmHW'!. · 

Art.. 2." Essas apolices serão inalienaveis, nos lermos da 
legisla<_:ão em vigor. 
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Art. 3.0 l}.evogam-se as disposicões em contrario. 
llio de Janeiro, 2f de Janeiro de 1921, 100° da Indepen

dencia e 33° da Republica. 
EPITACIO PEéBÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4.272 - DE 21 DE JANEIRO DE 1921 

Autoriza a abertura de credito!:! de 13 :617$, e 37 :632$, para pagamento 
de gratificações addieionaf's c dlffcrenç:t~ •le Yenclmentos a func· 
donariof-1 õa Secretaria do Senado 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Sena
do, fa•:o ~aber aos que a presente virem que o Congresso Na
cional d·~n·da P pronPllga a scgnint1' resolução: 

Art.. L" Fica o Pt·••sidente da Republica autorizado a 
o.bril', pelo Minislcrio da .Tustif;a e N1~gocios Interiores, o cre
dito especial de 13 :(H7~. para pagamollo, no período de i de 
janeiro a 31 de dezemhro d·~ 19UJ. a diversos funccionarios 
da Secretaria do Senado, de gratifieat,:õ(·s addicionaes a que 
fizeram jús. 

Art. 2.° Fica igualmente autorizado a abrir~ pelo mesmo 
ministerio, o eredito supplementar á verba 6• do art. 2° do 
orçamento de i!J20, de :17 :H32$~ sendo: :24:552$ para paga
mento de differPn(~a dP vencimentos, de 1 ue janeiro a 31 
de dezembro de H)20, uns porteiros, ajudantes, continuos e 
~Prvontrs; o de 1 ~l :080$ para n rnesmo fim, de 1 de setembro 
a 3t cfp dez0mhro dt'.':1S•~ anno, ao secretario da presidencia, ao 
cncarrega<io na act.a, ao clwf.-J rla rr~dac~ão de debates, ao con
srrvadm· da hibliothr.ca, ao cl11~fr. dn ::wrviço taehygraphico, ao 
!:iUb-ehde, aos lachygraphos de 1 ", :2' e :J• classes. ao dacty
lographo-ehcfr, aos daetylographos e anxiliares de dactylo
graphos, loúos da Secretaria do SPnado Federal. 

Art. 3.0 Revogam-sn as disposiçõe·" em contrario, 

Senado Federal, em 21 de janeiro de 19~1 . 
ÂNTONIO FRANCISCO DE AZ!tt\BDO, 

VicepPresidente. 

LEI N. 4.273-- DE 1 DE FEVF.nEino DE i921 

Ueorgfl.nlzn os ~ervlço~ do<~ Corrr.los 

O Pre!=lidente da Hepublica dos Estados Unido9 do Brasil: 
F.aco saber que o Congresso Naeional decretou e eu 

-sancciono a lei seguinte: 
Art. t. c Fica o Governo autK>rizado a rr~organiz:Ir os .3er

dl~0~· df)s Corr(•ios, obedecendo ás seguinte~ ba~es: 
a) desenvolver alguns serviços postam~, cspecialmenh~ os 

colis-postaHx1 que vrecisam ser convenientemente installados, 



não s6 nesta Capital como nas atlminiRtrações dos Correios n.os 
Eslndos, onde fôr possivel oornar effecti~a esta ·medida ·de 
evidente vantagem para o, publico consumidor; . 

b) crear serviços novos que se fazem neée~Fiàrios para a 
seguran~a e desertvolvimentó das relaO()ee -postaes ·do paiz,· in•. 
térmas e e~ternas, organizàndo igti~menw o serviéô dé 
inspcr.ção permanente para todas as reparticlies postaes do. 
paiz; 

c) installar officinas adequadas para a producção de mo
delos c outros artigos que sP-jam indispensaveis ao consumo 
ordinario dos Correios: . 

d) estahelecer me.(lidas favoraveis aos respe.ctivos func
donarios, visando especialmente o pessoal subalterno e pro
videuciando sobre uma efficiente reorganização dos quadros 
da direc·.f oria. das administrações e agencia~, respeitados os 
dirPitns adquiridos pelo pessoal nas mesmas repartições e de 
acec'q·do eom a~ tabellas anncxas; 

e) erea1· o sPguro postal para encommendas, que será fa
cnltati\·o; 

f J organizai' o~ s('rvir.:os de transporte aereo, quando fôr 
lJfl~~ivel; 

a) determinat que os Jogares de director geral e de admi
ni:;traJores serão preenehido8 pela livre escolha do Governo 
P que os demai~ eargos serãb providos effectivamentp, por em
prpgados dos quadros. salvo os afiançados; 

h) determinar qun as remoções a pedido s6 ~e darão para 
Iogurns equivalentes em hicrarchia e vencimentos; as que se 
fizen•m por convcniencia do serviço deverão ser, igualmente, 
para logares equivalentes ou superiores, ma:;; nunca de venci
li1•'Y1Los inferiores, salvo o caso de perrimta; 

i) para a realização da reforma dos servi~os, como se diz 
na~ alineas anteriores, fica o Güverno autorizado a despender, 
t.lém das ímportanr.ias. aetualmente applicadas á remuneração 
fio pr•ssoál c aeqnisição llr material, quant1ia não excedente de 
3.LI!>O eontos, devendo ser incorporada á despeza da verba 2-
- Correios - a importancia da gratificação especial institui
da pdo decreto n. :3.990, de 2 de janeiro de 1920, já referido; 

j) para as nomeações dos agentes de 3a e 4a classeR, aju
danln; de 2" e 3a ~lasses, thesoureirds de, qualquer repartição 
e mais cargos afianc;:adcs e para os de estafetas conductores 
de malas no interior do paiz -será dispensada a exhibiçno da 
caderneta de re~Arvista do Exercito ou da Armada, sempre 
que não houver candidatos idoneos que a possuam; 

k) para o effeito rla. remodelação dos quadros do pe~soal, 
poderá o úoverno transferir de uma consignação ou rmb-con
Pignação para outras dcspezas ,já consignada. 

Art. 2. 0 Para aUender ás necessidades dê distri1buirão de 
cort·e~pondencia nas ridaldes do interior dos Estados, fica o 
Governo autorizado a (~levar de mais fOO o numero de esta
fetas eartniros constantPs das tabel1as annexas com a despeza 
!otal de 144 :oon:$000. . 

Paragrapho unil~o. Nessa~ tabellas será observada a equi
paração da lei para o~ vencimentos dos carteiros dos Correios 
tie Nictheroy aos do Districto Federal. 

Art. 3.0 O Governo entrará em accôrdo com os Estatlos 
vara o fim de ohfer dos actuaes concêssionarios de linhas d«! 
\ran-:porta em automoveis ccnducção gratuita para os condu-



ACTOS 00 PODEn LEOISLATIVO 

etores de malas e uma reducefto até 50 % no transporte destas; 
c, para o futuro, obter tamiJem a inclusão desta vantagem nas 
roncessõe.s que foren feitas. O Governo exigirá das cstraaas 
que SlÃbvencionar trammol'tes gratuitos. 

Art. 4.0 

Revogam-se as disposições em contrario, 
Rio de Janeiro, f de fevereiro de f921, 100° da Indcpen .. 

dencia e 33" da Rcpublica. 

EPJTACIO PESSÔA. 

1" Pires do Rio. 

TABELLA A 

Pessoal 

DTHECTOHJA GF.rtAL 

f dircctor geral. .......•. 
·Í suh-d irl~elot·~'::> n ..... . 
J. llrrsoureiro (inclu~ive 

800$ para nuehr a:5) .. . 
1 almnxarife ger·al . . .. . 

15 clrcfes de sec(.'âo a .... . 
40 prim~iros Ófficiaes a .. . 
50 segundos officiat'S a ... . 

200 lf~JT,'ÍI'OS <'I fie iflPS ll •••• 
1 aJmoxnrife da DirPelnria 

Ger·al . . • . ........ . 
1 car·togTapho . . •.....• 
1 clavicular·io . • ......• 
1 a,iudnnl r do C'laviculario 
1 desenhi~ta . . . . ....• 
1 fiPI a.i udn nt1~ (in e lu si v e 

300$ var·a qucuras) ..• 
6 thc~oureir·os d1~ suecur

sal ( inel11~ive ~00$000 
para qnrbr·a~) a .....• 

15 fieis de P classe (inrlu
sivo 200$ para qne-
bras) a . . ......•..• 

20 fieis de 2a classe (in
clllsivc 200$ pat'a que-
bras) a . . ........• 

G fieis de Slwcm·sal (in
clusive ~00$ para f)lll!
bru~) a . . ....•...• 

ü auxiliares do nlmoxal'ifc 
gf'ral a ..........• 

2 anxiliarf's do almoxarife 
da Direc~! o na a ......• 

1 por·tciro . . .........• 
3 ajudanl(•s do porteiro a 

320 amarmrnsrs a . . .... . 
170 auxiliares u . . ..... . 

1 r>. oPn:;;ono 

J2:000$000 
8:400$000 
7:200$000 
5 :U00$00') 

5 :,l00$000 

5:400$000 

4:000$000 

4:000$000 

3:600$000 

3:000$000 

4 ·'100~000 
4 ROO*OOO 
2 ~~0$000 

2-t :000$0!>0 
GU:OUU;±;UUO 

12:000$000 
:12:000$000 

1.80:000$000 
33ü:000$00t) 
360:000$000 

1.160:000$000 

7:200$000 
7 : lHI0$0110 
9:000$000 
0:000$1)00 
6:400$000 

7:200$000 

32:400$000 

81:000$000 

80:000$000 

2~:000$000 

21:600$000 

7 200$000 
5 200$000 

13 200$000 
1.5:36 000$000 

48U 600$000 



283 praticantP.s a: • • ••• , •• · 
150 carteiros de i• clas~é· à·• 
300 carteiro~ Lle 2• classe a: 
350 carteiros de 3" classe a. 
150 auxiliares de carteiro. a 
30 contínuos a • • .••.••• 

H o ~erventes de '1 R c las se a 
1 i:. serventes de 2• classe, 

diaria de . . ••..... 
:--~nperintendentB das of

ficinas (gratificação). 
apontador das officinas. 
"nearregado do ma teria1 

das officinn~ .. • : .... 
electdcisfa . • ~ •..... 

I ajudantP ~ .. tc.;tricista .. 
:~ auxiliares - electricistas 

dp 1" e! asse a ...... . 
:--: :ntxiliarm, - qlcetrieiBta~ 

1lo 2" ehtSf:;i~ a ••••• _. 
serralheiro . . • . ..... 
ajudan(P •h~ sPJ·ralheiro. 
ferreiro • . . • .•.•... 
njudanf.(~ dn ferreiro ••• t 

St~rvente do ferreiro •.•. 
eorroeiro mestre • . .•• 
offieiaes de correeiro a. 
servente do corr~"'ciro ••• 

:l. marernciros a • • .••.• 
1 carpinteiro a • • •• ; ••• 
., luslrado.!'cs a • • ••..•• : 
1 cmpalhador . · • • ..•.. · 
l ajudr.ude dP carpinteiro. 
l pedrniro . • . • ••...•• 
1 !'f'I'vcntt> ~!c pedreiro ... . 
t pintor . . . . ....... , ~ 

~{'l'vontP 1],_, nintor .... . 
funileiro . . ·. . ...... _ 
ajudante flp funileiro .. , 
bombeiro . . . . ..... . 

t ajudant0, dr. bombeiro .. 
2 mc~trc.~ dP lancha a .... 
2 machini~i.as dr lanehn a 
'3 fog·u isf a~ df~ lancha a; . 
~ cnrvonir·os :>. • • • ••••• 
G marinlwiro~ de lancha a. 
f vigia de l~neha ....... . 
t rncarregado da typo-

graphia . • . . ..... 
' ímprersor de machina 

cylindrit'n. . . .....•. 
I impre~.;;or dP machina 

mj'len·a ......... . 
~. margearlores n . . .... _ 
1 aprPnd!z dr~ impressor .. 
1 typogTflpho . . , . . . : ... 
! fyJl(igrapho ajudante .. 
L aprendiz do typogràpho 

. :.eis iiC' i021 - Yol. I 

~~~1~-~~~gg~; 
l!uosogo 
2:8'8Q$0 o 
'1!800~000 
2~aoo ggo 
2),t6ô$0 o 

5$000 

............ 
- ••• A. • ., •••• 

.. ... -.... "" 
' ........... 
. -............. 
2:-i00$000 

2:040$000 
........ -. 
. "' ............ ' 

-· ......... ~ .. ..... '• .... 
........... ........... 
2:880$000 ............ 
2:880$000 

·2:i6ôiôóõ .......... .......... ..... ~ ...... 
" ......... ............. 
.. . " ......... 
............ 
.......... ,. 

,. ............ . .......... 
·4 :200$000 
4:200$000 
2:520$000 
2:160$000 
2:160$000 

• • "1: ........ 

.. ............ 
. ·-f • .............. 

. .......... 
.2:160$000 

4 ............ . ......... ( 
... ............. 
........... 

·61:1 :~8Q$001J 
ti7&: 000$000 

lvOOS:000$000 
1.:008:000$000 

27o:ggg:ooo 
84e 000 

2!i7:600$000 

320:250$000 

2:000$000 
1.:800$000 

3:600$000 
6:600$000 
i :200$000 

7:200$000 

!6:320$000 
. 3 : 000$.000 
2:160$000 
3:000$000 
2:160$000 
1:800$000 
3:600$000 

11:520$000 
1:800$000 
5:760$000 
2:880$000 
4:320$000 
2:160$000 
2:160$000 
2:400$000 
1:800$000 
2:400$000 
1:800$000 
2:880$000 
2:160$000 
2:880$000 
2:160$000 
8:400$000 
8:400$000 
5:040$000 
4:320$000 

·12 : 960$00() 
2:!60$000 

5:400$000 

3:240$000 

2:880$000 
4:320$000 
1:440$000 
3:240$000 
2:880$00~ 
1.:800$000 

15 



1 encaJernador . . . . ... 
I ~judanlc do cnealh·rna -

dor ............. . 
:wrcwliz de •.•ur.mh.-rnH . .: 

· tlor . . ...... . 
pu.utador 

1 ·~•·TY"nfr> tlt> p~tlllndor 

TABf.J,l:A J~ 

:!:880$000 

:2:160$000 

l : 080$000' 
?:880$000 
1:800$000 

Administr<Jçí'ie~ de prímeil'a t)}as~o 

I adillllti"lt:td·•t 
1 r.ontadnr 
I !1Jpc;ql)l'I'Í1'() (j]]f'}lt~l\1' (iflj):\; 

p:tra qur•br:•"} . 
<i ehpfr~: dr: ~ee1·.fl.o ~~ .. 
!J prime~f'O:-i r,f(j('Í~H:c; :1 

lli ~~~gnndos orfi1·i~tf'" a 
1 almoxttrifP ......... . 

60 terreiros <1ffici:ws a 
:1 'r fii·i-. de tlte~nnt·t~irn (ill-

dusi' I' 111(1:~· ,,:,r·:t 'l'tl'. 
J)rns) 

pul'l.eiro ... 
'' ajlJfln.HLD'-i <Jr• ppr•\PÍt'll :1 

i :H anH\lllll'llS•~:: :1 

1 fiO au:xi!iar1·;:; ;1. 

SO pra1 icanlt~s ? 
-'15 carteiros dt' 1' r.la:;:-::íJ a 
!)0 carteiros de ?" ela::-s1~ a 

120 cart~irus dr~ ::• cbs~~· :1. 
·J 30 auxiliare~ dP •:nrl.ril'•l ~~ 

5 continuos a. . . . ...... . 
:11 serventes dr. t' cl~u3P a .. 
tiO serventes <k l'}a<..:'-'í'. 

diarin (l1•. 

Jl 

l adminislradlll' 
1 eont,ador. . . . . ........ . 
J thr>~oureiro : incl'l~ÍH' f.iOO~ 

qnPhrn'' 

8 :-í00$0U0 
j-·: 2110$fH'(l 
li :fJUO~.IJUi' 

. :; ()00$()1)! I 
; : '200$1)(11! 
. : t)O{}~(t(}l, 
1 ;SOO'\illttll 
-~ ;j)l)(l$(1(11· 

:~: ')00$000 
2: HI0$000 
t :800$000 
:2:200$00P 
1 · flR(l$00C 

1 'J:400$000 
!1:600$000 

fl:000$000 
~,o: l~cU0$000 
"4:800$000 
: l{i : 000!$000 
ti:000$('00 

~no : 000~tH1t) 

1 •it) :600$DOO 
4:&'00$000 
7:2DO$llOO 

:,.;;~ :800$00(1 
'i ! ti : 000$000 

ÇIO :000~000 
lô2:000$0llll 
·~iO :000$0<'0 
:2~8 :OOOifUliO 
':H :OOt_•$OOn 

1.1 : 000!1;000 
;;1 :380$000 

98:820$0Uf' 
------·~----·. 
~.gz2:80IJ$OOP 

12:000~000 
9:000$000 

8:600$(101) 



•1 chefes de secção· a ....... . 
,( primeiros officiaes a .... . 
n segundos officiaes a ..... . 

J ~ terceiros officiaes a ..... . 
:3 fiei.;; de thesoureiro (in

clusive 100$ para qÚf'-
bras) a ...... . 

port.,~iro ............... . 
njurlantc d0 portniro .... . 

:·I a manncns · '' a. 
;o :wxiliarw~ a 

:..: prnticanh~s :1. 
J ;, e arteiro!' do. 1 ~ classe a .. . 

fi (:arteiros d(~ 2~ classP. a .. . 
~ c~arteiro,s do ~{" classe~ <l .•• 
~ con1.in.ttos a ................ . 
!l scrven tcs de l ·· cl a~ se a.· 
!I I'I.'J'ventes dr 'l" e.lassP, 

diaria de .....•. 

1 ::n 

H[ 

". hn; 11 i ;.;(ra•lot 
,·nnladpl·. . .. , ...... . 
i IH'~~.mr:' i J'(l •. i udu-: i\ r non~ 

1'ara •!l~lChrw: . . . . . . 
, l'fll:!•·~ d1· ~eet;ão a ...... . 

=) J11'illltir-n·: -JfrÍI'ÜlP-:; :1. _. . 
~~ •wpllndo:- or1 kiaes a ..... . 

! ti fr•J:,.r•in•'; offic.iae"' a._ 
fi,.j..: do fhr·;:onreiro (ÍJJ

:·Jusi\t· 1'-ll)~non pm·a 
qu0ln·:1~-;' :1. ••••.••. 

pnrfciro ........... . 
ajiJdanf•' de· pnnpirn 

:!t) ama1mrnsr-. .:: :l . . . . . . . 
::ti anxiliares a .......... . 
~ pralicantP:-: a ............ . 

i[) !~arteiros de t·· e! asse a .. . 
':!f! earteiros de 2.• ·dasse a .. _ 
:?H earteiros dt" :r· Pbsf'ln a ... 
l {) auxiJiaro~ :i e carlt>iro a. 

?. contínuos a.. . ... ·: . ... . 
~} serventes de 1 a cla~Sse a .. . 

tn -.q•rTentcs de ~,., ela-:se dia
ria .f]1_• .••.•• _ •••••.•• 

205 ~omnm .... ,. 

7~600$000 
6:400$000 
5.:600$000 
1:800$000 

'i :500$00{1 

·l :000$000 
~:400$000 
1:8()0'$000 
;j :400$000 
2:800$000 
2:200$000 
2 :..000'$000 
1:980$000 

'i :600$000 
6:400$000 
?i :f)OQ$00ii 
i :HOfl$()00 

-~ : ~)00$00(1 

•J :000$000 
:!:100$000 
1 :S00$000 
;; :400$000 
:!:800$000 
.': : 200$000 
J :80(}$000 
:!:OQ0$0'00 
1:98{)$000 

1~500 

....•. ' ... 

30 400$0J0 
25 600$000 
33 600$000 
57 600$00tl 

f3:500$000 
4:500$000 
3 : 300'$000 

fH :000$000 
72:000$000 
3:600$000 

51 :000$000 
16:800$000 
17:600$000 

4:000$000 
~7:&20$000 

H :8~:3$000 

~79 :7·í3${)00 

1.:.' : ( H)O*OO!) 
!l :000$000 

~ :HOO~OfiO 
:m :.í:00$0011 
:r.? : ooo$ooo 
;)(): 400$0()11 
~ l'i: Rflfl~OI)ll 

'-'i :H00$00!~ 
·Í :500$000 
:3:300$000 

1 o-1: ooo$o~w 
Hô: -100$000 
H:000$000 

;)f :000$000 
61 :600$000 
61:600$000 
18:000$000 

·í : OÜ'0$000 
I J : &~0$000 

677 : 950$000 



2~8 

IV 

a.dministrad(,l' ft • • ••••• 

c0nfador . . ....... . 
t.hesoureiro UnelusivP 600$ 

parn. qncbru 3 •.••• , • 
·1 chefe~ de -"eeção a ...... . 
., primeiroH '1fficia2.:: a .... . 
ti <;eg unclos offie iaes a .... . 

.!:> !(lT~ePiros officiaes a ..... . 
rit'is do íhcsour,~iru (in

elusive 1 ()(lf'OOn .paJ':J 
quebra~:;! ~ .... : ...•. ·. 

port.eir:' . . . • . . . . . . . . . 
ajudante dP porl,~!rn .... . 

v~ nrnannen~C';~ a ........... . 
2-0 auxiliarr.~ a ........ . 

8 ·C<l l'(pj I'OR dP in das~P U ••. 
G cnrtriroR dr '2" t•lnssc· n ... 

.! 0 ('Hl'l Pii'O!-' d(' :I" d:v::::l' H. 

2 confjrmo~ n ............. . 
ri sen·rnles dP t" t'}<~R-SP a .. 
~~ ~PrvrnlPs dn ~, r.lns"''· clirt-

I'Ífl dP .. 

~omxwt. 

1. :uhninist.racbt . . 
1 .ç•Hntador. , . . ....... . 
i OH snureir'.' \ inelu~ivr (,008 

p:na <Jur•l1ra~ ...... . 
I; d)('.f(·~: UP '·'' Tfin '• 
6 liJ'inwil'o~ ;,iri',·i~·l(·~-· ;·t::: · 

'
11 segundos o!lit·itJC•q a .... 

almoxari f f' . • • • • • .• 

•! h·Tct·irr·~ orfii~Í'li'S 'l 
I i·í~·i~ rl~·; f l•rqo~r.PÜ~c· · (i~~-

Llusivn 1 Orl$0(1() par::t 
quehr3"~ :1 •• ._ •• , , •••• 

I portP-irn . . .......•... 
2 ajwlanl0s r111 1'nrf•,;rP ~~ .. 

·: Í :1n;WJl1f'i1:CI'~; ;• ... 
·,11 :1uxiliart•c.: :1 .. 

:·{ 1 >1':•1 ir· a 11 f :1 •...•. 
o !.,,,.,,.;l.n'-' d•· 1" dn':~e a. 
.. Clrf· irr"' d1. :~, c!<~ ~t· :1 .. 
;~ ('al'f r~ in•:.: '1,. ::' da ~(· a .. 
(I 'll)Sil[fiJ'I ·) ''·!''' • • r' 

7:600~000 
6: í00$000 
:.:600$1000 
~ • 81)1)$01}11 

,i :OOfl$000 
! : '!00$000 
:·~: .\00$000 
~:800$000 
~z :200$0oo 
··~ :000$000 
f • ~H~0$00(1 

.. 
7:600BOOÓ 
I): lt00$00P 
;, ·G00$000 

:l ::3008000 
1:000$0(10 
:: ltOOSOO!I 
I -~~ 1 )11:)01Jfi 

:~ .;oo;-Sonn 
·) H00$0011 
·~ ~OO~OOU 
~ ~~nn:~nr:r • 

12:000$000 
!l:000$00fl 

8:600$000 
:w: 4•00$000 
~5:600$000 
:l3 :600$000 
:~8: 'J00$001) 

i 8 : 0\l0$000 
il :500$000 
3:300$000 

;)6:000$000 
18:000$000 
~7:200$00(l 
16:R00$000 
'~2 :000$000 

~ :000~000 
t) : ~100~0011 

l3: 176$00tJ 

~80 :-i 7 6$00f't 

12:000$000 
9 :OOO~OOft 

8:600$000 
JO : 4·00$000 
:~8 : !100~000 
;)6:000$000 

5:000$000 
! j)O : ~tHJ$0()0 

18 :\100$000 
-i :500$000 
():600$000 

136:000$000 
~'6: 000$000 
t ·Í : 400!';00() 
68:000$000 
'i o :000$000 
77:000$000 
I~ :000$00(~ 



:; cont.inuos a~ .. , ..... ~ . ~ .. 
9 8erventes de 1" clàsse a ... 

1 !:i sr>rvent.es do :'a cla~s€>, dia
J'in rl.e. . . . . ... 

Somma. 

Vl 

1
'l :.000$000 
~:980$000 

4$5'00 

lt :000$000 
17:820$00() 

24:705$000 

815:225$000 

\0:\UNJSTn.AçÃ.o DOS CORREIOS DA DAHIA 

administrador. 
eont,ador .............. . 
t hnsoureiro ( indusiYP 600$ 

nuebras) . . . . . . . . . 
!~c ehefes de se e cão a ....... . 
5 primeiro"' offi.ciaes a .... . 

10 segundo~. offieiaes a ...... . 
:~t t(lrceiro~ officiaes a ..... . 

;' fiPi<:\ de thn'3om·eiro (in
clusivP 1 Oll~ parn quo 
bras) a. . . . . . . . . . . . . 

porteiro. . . . . . . . ....... . 
::> aj udant0s df' pOI'r r>iro :t .. . 

2.7 amanuensr.•s r.i •• 

W ::wxiliHrü' a. . . . .... ~ ... 
lü Jli·al i(~anf ~"S a .. 
J ~ e a ri í' i r os de P dassl' a ... 
:?·í ear!Piros (k ~" classe a .•. 
JL") f"artniro..: de :;· clas~P a ..• 
10 anxiJinrrs th· cnrteiro a .. 
2 continuo:-: :1 .............. .. 

1 o serventes dP 1' clas'ic a .. 
! n :~erventes de 'l" ~las~P. 

dirriu rle... . . . . · 

231 Som ma•. 

vn 

adminish·adnr· . . . .•... 
eontador .............. . 
f ht'90U.rciro (inc-lusive 600$ 

p.ara quPhraB) . . . . . 
t dwfes dt> ;,ecção n ..... . 

;, ·p.rimPiro~ offiein,es a. . . . . 
segundo-s offieiaes a ..... . 

~ 2 Lt>rr.~it·os offieiaes a ...... : 
· f'ipi~ do thrsoureirü (in

cl:usiYn t 00~ para quP.-
bras) a ........ _. 

porteiro . . . . ......... . 
~.ludanfe do porteiro ..... . 

7:600$000 
6 :400$0'00 
5:600$000 
4:8UoÜ'~OOO 

4:500$000 

3 : 3'00$~-oo 
4:00'Ü'$000 

. 2:400$000 
1.:800$000 
3:400$000 
2:800$000 
2:200$000 
1:800$001) 
2:000$000 
1:980$000 

<i$50'0 

'7:6ôõ$óóó 
() : 400·$000 
5:600$000 
4:800$000 

-~ :500$000 

.• ._ ......... _ ... . 

i2:000!BOOO 
9~000$000 

8:600~000 
~w : 400$0'00 
32:000$000 
56:000$000 

-lOO:~ooc:;ooo 

'!t: 500$000 
4:500$000 
6:1)00$000 

t08:000!J5000 
96:000$000 
l8:UOO$PUO 
40:800$000 
67:200$000 
77:000$000 
18:000$000 

4:0UOIJiiJOO 
19:800$000 

16:470$(.100 

"'!47:670$000 

12~oooeooo 
9:000$000 

8 600$000 
:J•J 100$00C 
32 0(}0$000 
39 200$000 
57 6{)0-~000 

9 000$000 
4 500$000 
3 300~000 



230 ACTOS DO PODER LEG18Ll\'l'lVO 

25 anmnu0nses .fi .••••••••••• 
26 a:uxHiares a .... : ........ . 
-1 o r.art ri r os de P elass~ a ... . 
Hi cartriros de 2• classe a ... . 
:w eartniros uo 3" clas~m a ... . 
~o nuxpiarr~ dP ral'leirns n .. 
~ eomindos a . . . . ...... . 
ti 8Pl'Vtmte~ üc• 1" ela~sr n .. 

I t <.:i'I'\'Ontes (lt• •!," da.;;-;p, 
tliat'ia rlr 

VIH 

adminii·d radtll· 
,.,,nl.adur. . 
! Jt;•..:tlll!'oirn ( imln-:i\·1 tilltl:: 

l•at·a quPl,r:h 
d1t'lPF di' '=••cçãn :1. 

, pr·jmPir·n:-: offi1·i~"'"' a. 
li SI'~~IIIJIÍOS offii~Íiii'S :t 
~I (Pl'l'l' i t'tl:-; nfl'il'i:li~:-: ':1. 

!i••i.; do IIH'SOIH't~ÍI'n ·,ill 
1'1 nsiYP I fJP~OIIII 1•:n·;• 
I)I!Phl'a:: :t. ..... 

llílt·fniro . . 
:l,iUtlault' <h l'•)rf ··i• .. 

~o anwHuPnsf··~ a 
:H) auxilian•s :1 ..... 

H Jf!':tl i!':ml 1·::; :1. 
111 cadpiro:-; dt> I' da:-:sP" 
\ll ('.:u·IPil'()S dP ;" \'ln;.;o.:l' :1. 
I 'I i':l!'Ít:ÍJ'O": \1t• ,·J:tl.; :1 '.t 

.. , l~Onl inuc • .; :1. .. 

SPI'\'('rJI.PR dt· I" 1'1.1"''-'!' a .. 
1" ~•·I'\ í~li!P:-:; fip :" t•h,<;;•. dia 

ri:t tl.~'. 

1 ;i! 

r.x 

4 :ooo$:ooo 
2:4.00$000 
~:600$000 
:~ :000$000 
2:800$000 
1:800$000 
2:000$000 
., · !~sn~ooo 

: : noo*'ooo 
(i: Hll)$000 
:} :iiO(I$•011(1 

I ·'-\f\W~(I(Ifi 

'i . 00()~:(1(1!' 
·: :-í00800(! 
I · .'~ll(UiOIH• 
:1: !.tiO:~ i li >11 
~~: ~00~011(1 
-' ·:..>00~0011 

:~ (ll)l)~í:()l• 

I · :\kll:;.:(!l\1.' 

100:000$000 
ti2:40ü$000 
:36 :000$000 
45:000$0{}4) 
fH :000$000 
~lt) :000$000 

4:000$000 
I l:SR0$000 

18:117$000 

I "! : 0~(}$00() 
~~: OOO*UIHJ 

8 :(H)(};.~OOO 
~w : '1•00$00o 
:!G:G00$000 
:1:1 : G00$000 
) ·t ::.'PO~OIHt 

·."~: !íOO~ono 
'< ·~;OU$000 

:l : ~100$0041 
H0:000$000 
~li : 400$0{){1 
I 't : 'tOO~(}IW 

:; ; :000$000 
' .. 'H :000$0tlll 
W :B00$00'tt 
í :1100$000 

1:: :~tiO~t.lfiO 

1 ~~ :ltH$·oon 

\11\!1\l:..:·n: \f\, ()íi<:: CO!Hll'lil'4 TIO 1\1•• 1:1: \'~111 pn :-'f.'f 

(I'Pf\Til \! l'f:!H'.I 

nrln1in i.'-ih·;ldt "' . . ... . 
('flnt:H}Ol' .............. . 
f h•':-:om·f~iro ( inl'lll~i \ (' lilltl'f 

n~ r·a lf\ll'hr·as\ . 
clrP!'Ps dP .:..e,·dín n .. 

f) rwimeiros (>ff'i('ine::: :! . 
In '-'~"~Undr,B (d'fieiar.::: a 
I \ f~'·l'('r·h•'nç: ílffidar•s . 

~· l'iPi-,1 rl11 fhr•'t(\!ll"''itfl _lill· 

(\()(1)!;0(11 I 

ti HHl$000 
·' fi()fl;]!()(),) 
í 9f)í)j:t1{i(' 

1~:000$000 
\): non~ono 
8 nOO$()lfi.O 

30 ,V'IQ$000 
32 000$000 
s~ oro~ooa 
fi7 '?(l.i)~00(• 



clusive t 00$ para. que~ 
bras) a ............ . 

pnrl!eiro .............. . 
~ :t.jtldar\te~ \do portniro .. . 

:.!9 amamH'TISPS n ......... . 
:15 anxiliares a . . ....... . 
18 prat.jcf:l,nl PS a .. · ........ . 
17 eart.eiros de t :\ elasse a ... . 
·!n cm·t~iros dlll 2" classe a .. 
·?~ earf.eiros dP :5• classe a .. 
I :J auxiliares tl0 c·ad.~iro a .. 

'2 eontinuo~ a ......... . 
X servent-es de I cl~sse a .. 

1·.: <..f~l'\('U\,(•~ de: e-lHSC.:t~. 
/li:ll'Í:t dP 

admini.:;f rador 
ront:~clor . . . . 

X 

' I hc•snnrnit'') r i11elt1:"Í\ r· ljO()lf' 
,.(flJ~]n•(t.S) :., • 

. ' ,· !J,., í'.-> , h~ <:;erl:.ao a .. . 
·' pri!1lt~tro;-; ol"it~Ílll'" a .. . 

-"'•'!.!llltdu·· t)ffit·i:w;..; a . 
':, ,,.,~,·.ciJ'll"' ,d.lic:a(ls :~ ..... 

I;,,!..: rf:; fllf''-'llíll'flil'O (in .. 
t·llni-.•· tnn* í'af'n qnr·-
l!l'as· a ........ . 

;!orLdro ..... - . 
1 aj11•brír· do pl,!'ft•ii·"· 

~~ flfl):I.III!P-ll~(·S ~1. ~. 

>í aliXÍ}iPI'f''-; !l. ........... . 

ti pralie~trlf.r':;; :1 . •.....•.•... 
1:.. •·aLIPirn~ dn I' ela~se a ... 
1 rl cadf'irns de 2r- elasso n. . . 
'!0 c•.:irft·ü·o:-,: di' :l·' claSSE' a. . 
ír> anxilJur0.s rk rarteiru a .. 
~ eunlinuos a .............. . 
f} snryentes rlt• 1" dar::se a. 

1 í ~··'J";entn~ · dt> s)~ f'la~<:P. 
rliaria rk .. 

. .: I: 

Xl 

;1dmini~~t :·ntl1ll' .. 
r·nnfadtll' . . ...... . 

1 ,i'""r,nrPÍ!'O !iurl11.~i'r' filln~ 
pn r·a quf•br~s) •. , .. 

4:500$000 

~·oó$õóó 
4~$000 
2:400$000 
1:800$000 
3:400$000 
2:.800$000 
2 :200$000' 
1.:800$000 
2:00'0$000 
1:980$000 

•• "' .•• " •• , .. i 

• <' ••• .,; ••• :-

.. .............. 
7:600$000 
6: 40'0$0'00 
5 :'600$000 
4:A0fl$000 

í :500$001) 
.............. 
"' .......... 
4:000'$000 
2:400$000 
1 :800$00n 
=~ :400$000 
~:800$000 
2:200$000 
1:81{}0$000 
!!:000~0()0 
·-1 : 980$00iJ 

-'l~500 

22:500$000 
.t-:500$000 
6: 6•10$000 

f f 6 :\l'00$000' 
84:000$000 
32:400$000 
57:800$000 
56:000$000 
48:400$000 
23:400$000 
4:000$000 

15:840$000 

19·: 7 ô4$000 

706:"04$000 

12:000$000 
n:0'00$000 

8:600$000 
:18 : 000$0UO 
32:000$000 
39:200$000 
7·? :nno$000 

:[3:500$000 
4:500$000 
3:300$000 

108:000$000 
57:6'00.;ú00 
10:800$000 
40:800$000 
42:000$000 
44:000$000 
81:000$ll00 
4:000~000 

15:840$000 

:>.3 :058$000 
. ··-----··------

m;n : t 98$000 
-- _., . ---·-- _.,.._ 

:1 2 :'000$000 
9:000$000 

8;600$()10~ 



J d1efes de soocã.o a ....... . 
i! primeir,05 Dfficiae~ a; ... . 
! &elfÚI!dos ot-:t:ic.i-aes ~- .... . 
ô ter cell'O>S offtciA,es ,. ...... . 
;{ fiei~ rlo ·f1hesoureiro (in-

dusive 100~ para que .. 
quebras) a .••..... 

t ·porteiro . . . . ........... , 
1 aj'Jdante do porlPÜ'f'l ..... . 

12 :unn.nuense.s a . . . . .... . 
L5 auxiliares a . . . . ...... . 

!"5 pratie~tntrs a .......... . 
15 <·.arteiros de 1 !1 classe a .. . 
f O carteiros de 2a ela~ se a4 .. 
·f fi carfoir01S de 3" C)US·SO ·lJ ••• 

i auxiliares flt~ r. a 1' lP iro a .. 
:2 conUnno~ a . . . . ...... . 
:l serventes de I" das--m a. 
li "·fTventes dP ;p r·hs~P. 

diartn dr> 

7:600$000 
ô:400$000 
;):600$000 
í :800$00tt 

·Í : 500$00(1 

·Í : 000$00() 
2:400$000 
t:HOO!p'()OO 
:~ : 4()0~00() 
~:8ll0$00fl 
2:200$000 
1:800$000 
'.! : (JiQfl$001) 
f :11~()~0;111 

'f ABELl~f (; 

Adminintra~ões de seynuda elass~ 

mim inistrador 
contador . .. . .......... . 
thesoureiro (inelnsiv1~ ()00~ 
para quebras) . _ . . . . .. 

,Z chefe~ de see(;ão n .. 
3 primeiros :officiaes :J.. •... 
9 SPgundos officiaes a ..... . 
I fiel do thrsoureiro (inclu-

sive".100$ para qnPhras) 
1 porteiro . . . _ ........... . 
f ajurlanto do porteiro ...... . 

1 O amanucnses a. . ....... . 
~~O nuxiliares a . . .......... . 

5 prau~antPs n. . • ..•••. _. 
!l carfciro~ r)p priBwira ela;.; .. 

RI) a . . . ............... . 
tO carteiro~ dt• f-'('AmHlfl l'las~1· 

3 .•.. - ...•. - ......•... 
1 conUnuo . . , . . . . . ..... . 
•1 :~rrvenfeR d( p r i m ~' i J' a 

classe a . . ............ _ 
fi serventes de fll'~nllda. elnf.-· 

~e. riiarin ri e. . . . . ... 

87 .$omma. 

. ' ...... - .. 
0:000$000 
5 : 000$000l 
í :noo~oo{t 

. . ...... ~ .. 

........ •'-

:l: '100$000 
2:000$0011 
t:R00$000 

:~: 00080011 

'? :?008000 
~ . ~ .. ~ . . . . 
, : snnsnon 

~~OtHl 

:?2 :'8'00$000 
19:200$00.0 
~-2 :400$000 
28 :~Oll$00() 

t:~ :ij00$000 
4:500$000 
3:300$000 

-18 :'000$000 
:~6: OOO$ü00 
'J:u00$000 

51 :000$·000 
28 :000·$00(! 
?2 :Oú0$0•0'0 

7 : 200$(JiQ;(I 
í:000$000 
!l :900$00(1 

0:88'2$000 

:369:082$000 

~:400$000 
ti :600$000 

o:ooo$ooo 
t2:000!SGOO 
15:00(}$000 
16:000$00P 

:l:600!ll0()0 
:1:400$000 
2 :400'$000 

:~4 :000$000 
lt o : 000$000 
9:000$000 

'!7 : 000$000 

:!2:000$000 
1 :jW0$00l1 

to : 8000$00{1 

8:784$000 

246:784$000 



II 

i administt·ador . . ........ . 
1 contador .........•..•... 
'l lhesoureiro (inclusive '600$ 

para qtwbras) . . . ..... . 
2 ehefeg de secção a ....... . 
'1 primeir0f-> officiaes u ..•.. ~ 

:;. segundos offieiaes a ... : .• 
rirl tk thesourriro (inclu-

sivf' 1011$ para qnehras) 
í porteiro . . ............. . 
1 njnciJmtf' do r>ortf>iro ....... · 
~ anmnttl'll ·es a . . . ..... , 

t 'Í auxiliares ~~ 
~- vrat ienlllp-.; a . . ...... . 

. 1 •·:uteiro~ ,1(~ primeira elas-
~e n .. " ....... 4 ........... ,.. 

t -1' ,_·artrirtl·- d,, '-ingunda elas--. 
se a . . . ....•..••..•.. 

continuo . . ............ . 
scr\'cntr.~ rlc primeira clas-

se a ........ · ......... . 
'. ~:f.' I'\' entes de ~e!!.·unda Pias-

'!': 

'" 

~!'. rlinrh \lP · ....... . 

3omma .. 

UI 

t adminislradftT' . . . 
contador ............... . 
fhesoüreiro (inclusive 600$ 
para qurbras) . . . ..... . 

2 chefes de secção a ....... . 
:3 primeiros officiaef'! :1 . • ••• 
'4 se.gunrlos officiae~ a . .' ... 

fiPI de the.~oureirn (inclu
sive -J 00$ para quebrás) 

vorf.eirn . . ............ . 
ajudante rio ·nnrf ~~ir o ..... . 

tO amanucm=cs a . . . ...... , 
f H auxiliares a . . .......... . 
; (i r·art.eirn'; dP pdm0ira clas-

S(~ a . . . ..............• 
I t\ carteiro:;: df' segunda elas-

se tt ~ .. . ...... ~ ......... . 
' eontinno • . .... , ••....•.••. 

. ............. 
.... '"' •I• • •-• •-

.. .......... 
6:000$000 
& : 000$000': 
-í:000$000 

,, .. . . . . . .. ~ 

........... ·-· 

............ 
3:400$000 
2:000$000 
t : 800$0{)1J 

:1:000$000 

2:200$000 
' ....... ~· .... -
1 :800$000 

i$000 

' ...... 1 ......... 

............. 
6:000$000 
5:000$000 
4:000$000' 

............ , 

3:400$000 
2:000$000 

3:000$000 

2:200$000 

8:400$000 
6:600$000 

6:00Ó$00i.J 
12:000$000 
15:000$000 
20.:000$000 

3:600$00(} 
3:400$000 
2:400$000 

27:200$00G 
28:000$000 

7:200$ü0f\ 

'.!.7 :000$00(1 

:10:800$000 
1:800$000 

5 :-i00$000 

8:784$000 

213:584$000 

~:·'iOü$000 
t) :600$000 

6:000$000 
12:000$000 
10:000$000 
16:000$000 

:i :600$000 
3:400$000 
2:400$000 

34:000$000 
;32: 000$001) 

~8:000$00{) 

35: 200$00'J 
1:8001000 



:\CTOq J){l PODEI:\ J,WtlHLATIVO 

11 s~'rvcntes de primeira clas-
se a ................. . 

ô 5=,Prventcs de segunda clas
s••. dinrin rlP •..•..•••• · 

Qt' 
J'),' Snmmn .. 

t admjuir-lradnr _ 
I contador ...... . 

f V 

l fltt·"oureiro (iw~lusí\f' (~n~~~ 
vara quebra~) . 

2 (•.hefcf' de seeeiio :l. _ . 
2. prilnciros officíae . ..; n . 

'\Pf':'1lldn~: offici:teR :1 
fid d•~ thc~onr!'irr1 r ínrln

~iw· tnn~ J'~r~ 1}\J''hr~::::· 
I flOrlnirn . . . . . . 
I ajudar•IP ,;,, v••' !···i• , .. 

1n am:mlH'HSí'< :: 
._,0 :mx i li are'' a 

R r·~rt•·ir~>..; ,ji' p:~~~~'' 11 '' ··.iac.: 
f:-' a 

I! ;·:q·lt·ir••·· ,!,. ~''~'ll'ttl:r dw·-
se a . 

n•L~iliar dP. raf'!,,il'•' 
1 cnnt inn·' 
·~ ..:r•l'\ t~Pit·~ d•· 1 q·i llt'·tl'.l cJH..:-

·'i'l'\!'ldP . ..; t}p ~1'~'1!1:1:1 "';·te 

..:1' dht in d. 

1 ntlmini.-.li':ldoJ . 
1 rolltarlor . . · ..... . 
t 111t'~~~~l!l"t'iro t. iru·lu~iV'' !iOO~ 

vara qudn·:!c;) .. 
C) eiH!fl'~ t..!P Ri'f~l·i'in a 
:~ ·pr·im~in•.~ offif~ifl~'.:; :1 .• 

r. ~P.g'l~ulof' offieia~fi a ..... . 
1 lit·l dr• tb'•~som·eirn (indu-

:'tVC' )f108 p,U''t lliV'itr<l:.:·· 
1 fil)rt•~L·o . . .. . . . . . . . .... 
1. :1jud:mte dn 'w,rt(.,;i'l) 
!t :mmouPn~p::: :j 

: ') :1\l\ il i"':,,~ ;• 

1 :R00$000 

4$000 

G:000$000 
~:000$000 
j · iiiiO<?fWil 

.,·U;(J$.)01. 
·'llit';nni • 

: -f~ í t 1.' .. : ' .,, 't 

(; :(lfi0$()(}(1 
')~ fltlt)$0'00 

. i )i)i I ~(l,-1( I 

· · ·,úio·~·o·c\ri -·: 
· · ()O()'fOí:r) 

10:800$000 

8:784$000 

'!~3R :984$000 

8:400$000 
I): ()()(1$000 

():000-000 
12:000$000 
10:000$000 
t fi :000$000 

~:ü00$000 
:~ :-100$000 
~;: .\00$0()0 

:l.~ :000$000 
í () . ()()0~0()1\ 

' í · 000$00C 

·:o: 800$000 
\:)800~000 
I :R00$0011 

R :'ifH$000 

~: ~(t0$000 
f.i :t!OO:tOOO 

H:000$000 
12:000~000 
·1 G: 000$000 
'! l :1)00~000 

;~: ü00$000 
:1:400$000 
2': 400$00(1 

:10 : 6G0$00fl 
~! 4: 000$(1{)() 



S carteiros de primeira clas-
se a ..........•....... · 

1 (I eart.eiros de se~nnda clás-
se a ...•.•...... : 

4 auxiliare.::; do carteiro a ..• 
1 continuo ..............• 
:1. serventes do primeira elas-~ 

se a ................. . 
li <:f'PVr·ntes tlP segnmJn clnR

~". f~lari:l. dn . • • • . . • . . 

~OJillWl .••••• 

3:0ó0$000 

2:200$()00 
1:800$000 
. ............. ·~· •: 

f:S00$000 

4$000 

TA'BELLA D 

1\ d m i "'~traQÕe!'l de terceira classe 

admiui~t l':dnt· . . 
t"'llll Lado r ................ . 

I f l!t>~OUl'llil'-> ; indu~i\ t' í0f)~ 
par-a qu.,fwa~ 1 • . • • : ••• 

2 ohefes dt• :W!'I'fh) a ......... · 
.• officiaP~ a ............... . 

fi(•t'-! do flu•:-:;om·r>il'O rin<'lu-· 
~iv1· ! 0~1~ pa1·a · qu.:-
tll'a:- ;1 

pode iro ... 
i ~lllHUIUPI!St'."' :1 

H n uxiliat't>:-; n. . . . . .....•... 
!-I <'arteiros de primdra ~~las:--r• a 

1 ~ l'a;·!Piros dr· ":'g-ilttda ela~'·· a 
. · :luxili:tt'l·" d·· '·;rrlt•it··~ a . 

''"!d innn . . . . ....... . 
' :-' .,. ' 1> n! "~ d" 1 '~'in 11' i I' a r I r.;;:-

..;p :! ................. . 
t', .~t·l'' f'Jll.rs t!t• ~''!éltl'dn. ~~lfH'-;fl, 

difn·i:l dr> ..........•. 

n 

'~ ...... ~ ... ·-"' 
. -. .. . ~ . . . . . -.~ 

....... ·-· .... 
5:\J00$000 
-1:000$000 

:J:t00$000 
........... 
3 :·ooo$ooo 
2:0\10$000 
2:400$000 
2:00()$000 
1 :~00$(1011 

......... ·-· •··• 

I :Íii0$000 

1~000 

· f''gfadn de S. l~att.lo) 

·1 admini~tr·a.rlfH' , .......... . 
-1 eontador .............. ·. ·-· ·-· •-4 ........... - .. 

·I ~h .... "ouroíro (inclusivP, 'WO$ 
pn.rn fll.lt"hl'a"·' ........ . 

,. ··hpf,,<.: dP .~Pr·t•iio a ......•. , 5 __:_\100$000 

24 :'000$00{) 

22:0d0$0DO 
7~0$000 
t :-snoeooo 
5:400$000 

8:784$000 

205:tR't~OOO 

7 ;;.?.00$000 
0:000~000 

5:000$000 
10:000$000 
1 :) : ono~ooo 

6:':?00$000 
3:000$000 

12:01)0$000 
16:000$000 
19:200$000 
'-'·i :000$000 

fi: -WO$.lfl0 
·J : 800$t100 

~ : ~fiü-$000 

8 :iS4$00H 
--·----
1 .u : ,_ 'i 'I ~000 

7:~00$000 
6;000$000 

5:000$000 
j0:600$000 



:!86 M!roS DO PODER. 'LEOIS!ú\TIVO 

.. officíaes a ......•..•......... 
'' fieis do thesoureiro (inclu

sive HlO~ para que-
bras) n ............ . 

porteiro ................. . 
i amanuenses n •..•••••.•... 

1 '2 auxiliares a . . ........ . 
5 cnt'tcirt'S de primrdra cla~sf' n 

lO carteiros dn segunda elas::p a 
1 continuo ................ . 

ccrvr.ntes de prim0.ira ela~--
8(': a ................. . 

-~1'1'VentC.<; rJo MgUlHiR c]a~RO 
tlmrit'l . .df! ~ . 

i 

~ommu 

!lJ 

·Í :~100$0011 

3 : 1 0{)-$000 
............ -
:l:000.$000 
2:000${}00 
2:401.1$000 
2 :000$00(' 

l : t)20$000 

l2:000$000 

t) : 200$000 
3:000$000 

f2:0J0$000 
2·i: 000$'0()0 
12:000$000 
20: tHhJ$000 
1:SOO$voo 

:l :2.10~000 

5:856$000 

128 : ~fHiBOOU 

\0\I!'·H~'l'f-i.Af •. \.tl llu~; COHHhWh lli: I PFh-\F•. 

'f.'~tode rf.c 1finns GP:ran:· 

adm mistr:H.irq 
eoPtador .. 
!he::;oureieo ( ineln~iw· 1t'l 1fl~ 

var·a quebra~~' 
., dwl'1~s dt~ ~ccc-iln a .... . 
:l nffirbr~; a ... · .. , ........... . 

lil•is do lhesom·('iro (inclu-
<;!iv.- H)(l:<: nar-a f!Uü·-
lH·a.; :.1 

porleirn . . . . .. 
5 antamlPBSt-3 n. 

•o nuxiliart~!-' a ............ . 
:: c3rtf~iros cio primeira ('\fif:f-:1' a 
íi carlr~ieos dl' sPgtmd:1. ela.!'~f' ~~ 
!J aux.i!iares dP eal'lniro a ... . 
1 continuo ................. . 
') 3er\ente.s r}(' priH!Cii'~l I']H~-

~l~ a .............. · .. · 
.\ ;;:,::";t•ntes de ~egi.mda e!asse. 

di1:1ria df' ... 

~ommn 

5:ü00$00C 
j. :~:\00~1\(H\ 

:~: 000$000 
~ :Otl0$000 
~ :HW$00ll 
?:000$000 
I :~00'30(),1 

J :íi'!.0$00l! 

TABELLA E 

1\d.ministrações de qnar-ta r.làaRe 

Pes"oal rrnpo:-::to · 

~ ndministradcw 
J r~.onJnfior '·' 

1 

7::?00$000 
1.i: COO~·OOO 

i) :000$001) 
10:0(10$000 
1 ·: : noo~o rw 

;; : "!.00$000 
3:000$000 

15:üP0$0üO 
:~o :ooo$ooo 

j' ::.~00$00(1 
! 2 : Otl0$000 
\l:r)OO~OOO 
I : 800$1)()11 

.: :2 iO$lHhl 

-1:392$000 

t22=032$000 

0:600$00'0 
;) : 6~()1.$0.90 



f t h ... sonreiro (inclusive 400$ 
para quebras) . . . . . . . . . • ...... . 

;!. chefes de secção . . . . . . . . 4·:200$()00_ 
3 • officiaes a . . ......... _. . 3 :6<J0$000 
f fit'l de thesoureiro (inclu-

sive '1 00$ para quebras) ...•. , .... 
t porteiro . . . . ....... · .. 
5 amanuenses u . . : ...... . 

l O auxiliareg a. . . .....•.. _ 
't. praticantes a. . ........ . 
.J cnrteiros de P classe a ... . 
ti earteiros dt> 2" .classe a ... . 
1 auxiliare~ de f't'rteiro a ... . 

. ..... ~ ... 
3:000$000 
2:000$000 
1:800$000 
2:400$000 
2:000$000 
t:S00$000 

I continuo . . . . . . . . . . . . . • ..•.... 
'! serventes de 1 n elass~ a.. . 1 :i6o20$0ÓÚ 
i. <t'rventcs dP ·;.:" clac;;se, dia--

~·in d(• . • • . . • . . . • • . -1$000 
~'(\ Somma .................... . 
·;p Somma . 

u 

administrador . . . . .. . 
contador . . .......... . 
HH'5ourciro (inrlusivl" 100$ 

para quebraR) . 
~chefes de secçfio ....... . 
:1 o~fieiars a. . . . .. ~ ....... ~ 

!'iP.l do thesoureiro (inclu
t:ive I 00$ ·parn quebras) 

portf'iro . . ......... . 
•i :mmnuenso•-; a . . . . .... . 

1 :. auxiliare"' a ....... . 
~ J ~raUeant.es ~t . . . • .•••.• 
fi e arteiros de 1" elass~ a ... ~ 

! '2 carteiros df\ :::· · rlassd n. . . 
1 ecntimw . . . . ....... . 
~) S('l'Yf;'ntes dP J •· classr a .. . 
-· , ... rvAntC's df' ')" dassr. dia-

-:-·ia dr: · 

IIJ 

............... 
... ............ 

". t ......... 

4:200$0'00 
3:600$000 

~ . . . . . "' . . . 
"3~~$õõó 
2:000$000 
1 :&OoQ$000 
2:400$000 
2:000$000 

. .......... 
1 :•&20$0011 

4$000 

• • • t • • • • ~ • 

,, 800$000 
8 400$0~} 

iO 800$000 

:!:900$000 
2:400$000 

15:000$000 
?0:000$000 

7:2(}0$000 
9:60(}$000 

12:000$000 
7:200$000 
1 :8010$000 
~:210$000 

5:856$000 
123:396$000 
123· 7396$000 

6:600$000 
5 ~60~000 

4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2 :9()0$000 
2:400$000 

·J 8 :000$000 
2·i :000$000 
7:200$000 

14:400$000 
24:000$000 

t :800$000 
:l :240$000 

7:320$000 

f H : 180$000 

·\I.'Ml'>:H~rnÃçÃo nos coRREIOS DE .roAzEIRo 

'Estado da Bahia;· 

<ldminü:i rndor . . ..... . 
contador . . ............ . 
i besoureiru (inclusive tf00$ 
para qurbras} . . . ..... . # .......... .. 

' ' d10f(l~ ti•' ~ccc5o a . 4:200$000 

6:&00$000 
5:600$ú0{) 

4:800$000 
8:400$000 



!18 AC'TOS 00 Il()DEk Ll!:niF;L.\.Tl\ O 

3 offü.\iaPs a • . .......•..• 
1 fiel de lhcsoureiro (inclu-

sive 1 00~ paro. quebras) .. 
1 pu.rleiro . . ............ . 
:3 amanuenses a . . ....... . 
B auxilian~s <J • • ••.•••••.• 
1. earteir1) dtJ 1 ~ cln.ss .. ~ a ... . 
·t carteiro dt' :! · el:asse a ... . 
:{ eslafet.ns a . . .......... . 
,, seevent.~s de 1 ~ ela.sso a .. . 
'' ~erventr8 dfl '?"· cla<;~fl. dia-

r ia de . . . . . . . . . . . . . _ . 

Snntlll<l 

lV 

;~llrtJÍOl:-'1.1·:111•• 1 ' • 

rnnt~dor . . ... 
lh'\"'Olll"eiro (in,·l1,c;í\t' ífW~ 
para qnP!Jrn.sl . 

;) eheff~S elo RPe~;.~'i" a ....... . 
=~ offieiacs a . . .......... . 

fiül d1l lltPSUlll'CÍl'O (iJWill · 
::Jive 1 OI)~ par<~ qtH'l•ra« • .. 

L rorl.eiro . 
~: :nn:muens'·~ a 
8 auxiliarr:~ a ... 
.J •~arteiro~ de 1' ,•Ja::;~e a .. 
.r~ carteiros ti(' '

1
'' ••.lassn ~~. ... 

:.?. snrV('.nh~s df' i" elasse ". . 
" '~'l'Venh~s de ''" !'l:t'-'~~". di·1. 

rit~ dP ..... . 

,. 

adJuin i~l r·:1dn1 .. 
contador ............. . 
( ln·~OUI'('ii'O (im•.hi~Í\1' '1!\ll..:; 

llill'H qtwhr:e.;;'; . 
'2 dwfes d1~ SPl'<:.fín :1 .. 
::! offieiaes n ................ . 

! io•l de\ fhPSOUT'Pil'fJ I ~Helll·· 
f" i';" t nn~ v·v·u · qlJr·. 
hras 1 •......••••..... 

porleieo ............. . 
;) amar1uensr.s a ............ . 

1 O :nrxi.linrPs a. 

:3 :000$000' 
'2 :000$0(111 

................... 

i : ft.í0$LHH I 
t : G:?OftiU(HJ 

i ::!00~000 
:~ f~f)ll~tHifi 

:~ 000$00(1 
' tiOO~OOP 

lt00$0fl(1 

' Ofl0$0011 
l;'_'(l~·(ltlfl 

'• .:2lHl~ll01l 
. : ·f~f10~1\fll' 

:J :000$00(1 
.' : l}i)()~(\011 

~ :90()$00Q 
2:4'00$000 
9:000$000 

16:000$000 
2~400$000 
2:000$000 
·Í : 320$()00 
~:: '.? 4H$Ü'OO 

~;026$üOG 

11 : Goo:rtwn 
;i : 1100~000 

·'l :800$0011 
H : /1 00$·0'00 

111 :HO(}~()OO 

'! :900$000 
~:4'00$001) 
~~ : ooo$oo·n 

16:000$00H 
í :800$.000 
'1: Ot'O~O~lll 
:: :'! Hl~OOn 

i:392$UOU 

\) : 6tW$0o'O 
c, :600$0fl0 

·'~ 800$00:~ 
R .'t00$000 

tn ~f)n~ooo 

~ 900$000 
2 400$000 

15 000$ú00 
~!O 000$000 



:1 f'arteit·os de lJI'imeira classe a 
ll carteiros de segütH\a classe a 

auxiliar de carteiro ...... . 
eontinuo ................. . 

'' ~l'I'Yent~'s dt· primeira clas-
se a . . . . ........ . 

.. ,,.,.,,~nte~ (lP ..:.:e:;::Jda l'la~~e. 
di:n·ia de : . . . .... 

~OllJllHI 

2:40()$00ú 
2_:()()qS000 

. ...... ~ ....... . 
l :620$000 

I . 

7 200$000 
12 0001000 

1 800$000 
1 800$000 
I 

:J :2W$000 

·4 :392$000 

106;932$000 

d;:,n;..:rsTH\(',\n o,;c.: r;oHHEJOS DE S<\~'rA Z..IAn!.\ DA BOCO.\ r10 

A'I:ON'fB 

I 

r F~íod. dn Rio Grande do Sul) 

a•llnin1-.{J·:td'" 
r·nntndor , . 

' th~~~nl!rein) (iw11(si•;t• HtO!!: 
para 4}1JI'ltras I 

'' eltnfNi do ~~~~r~:'iP a 
p[Jit·.iup;::: a . . ........•.. 
lít•l • k• l.h('"(ltll'l' i1·o ( íncln
~i'·· HW~ pnr:1 qnr·hr~s·· .. 

porkii'" . . ....... . 
'"j" aJHêli11JCllS~'~ :t • • • • . · •.• 
0 allxiliarP<:: n 
~ earloiros d1~ I~ ··.lnf'!:'P n. . 
.) (':tl'l(•i!·n~~ dt• '.'' r·lassl' :1. ... 

.) r·:-;taf(•f.as :1 
I l'fltd ÍIHIII. 
':-;pneutPs tlr· I'' elas~·· a ... 
, ''(~1'\ ''nlr>~ li·· 1 in<::-:". di:t .. 

ri:~ ''" 

atlminisf nt•l• ,, 
conladm ................. 
f he50UI'eiro (jnclnsh ,_. .wo·$ 
para qur~hra~) . . ... ' .... 

" dwfes de SPI:{'flfl a ... " .. 
:\ td'ficiap-; a ............ 
f li·~l dP Uu·~c•Ul'PÍl'O (inclu-

si v e 100'$ para quepras) .. 
porteiro •',.. .. . . . .. . . .. 
:JD1lUlUPll'JP~ u ·' .... ' ......... 

........... oO 

' .. ~ .. .. .. .. . .. 
.......... 
't :200$000 
:! : frOO~OOG 

........ 
............ 
:~ :000$000 

2:000$000 
.2:400$000 
:?:000$000 
I : 4~40$000 

............. 
I :620$00fl 

1$00{) 

.. ~ . .. .. . " .. . . 
.. • • .. .. • <I • ~ ~ 

. ......... 
·l :200$000 
3:600$0()0 

• ~ .. • 1 • • ' "' 

'3))ÓÔ:~ÕÕÓ 

6:600$00() 
5:600$001) 

·l :800$0011 
S:M)()$1(}00 

10:800$000 

:?:900$00() 
2:400$000 

21:000$000 
'16 :000$000 
12:'0'00$000 
J o: 000$001~ 

ll :320$ü00 
1:800$000 
~{ ::!40$0flll 

::í :856$000 

i15 :716$000 

6:600$0011 
5 : 60{)1$()()() 

4 800$00() 
8 400${)00 

iO SOQ$000 

t) 900$000 '"" 2 4'00$000 
9 000$000 



~ auxiliares a .......... . 
:! earLeir6s · rlc 1 n classe a .. . . 
í carteiros de 221. classe a ... . 
3 serventes de f a Classe a .. . 
~1 ~erventP~ de 2" classe, dia-

t·in. dE> " ..•.•••••••••••• 

Sommn ....... . 

VIH 

admínistradur . • . 
eont.ador . . .... , 
tJw2nureiro (indusi' ~' .'t(JO;{ 

par:J. qucbr~n·'i , 
· • dwfes d(• ;.1·e~'fin 
:! nfli,·iar>~ a . . .......... . 
1 fiel d" flH'SUUI'Pil'll ( ÍlleJtt~i 

'· ~~ ! 00~ 11an~ rptPhl':t<c. 
pOI'((~Í I' O . 

' nman11ense~ a 
! ~l auxiJiat'L•s. a . 
'l 'ml'Leiroti dt~ t·· ,·!asse a .... 
~ tarteíros rfr c:. ~Ja.qse. a .. " 

continuo . . . . _ ...... . 
' Ret·ventcs de J" t·lass•~ a .. . 

., '
0 f'f'. nnt.(>~ dP ''~- i'fa':><~f'. dia.

lirt (!;• 

I i '-!(lT}lJUH • 

rx 

2:0'00$000 
2:400$000 
~:006$000 
t :620$000 

i : :!00$00ti 
: ~ : !if\I):~Oitll 

~ :U00$001; 
';! : 000$0011 
:! : -í1JO$ftí•O 
.__.: OOfiSI)Ií! 1 

fô 000$00() 
4 800$000 
8 0'00$0'00 
1 860$00>0 

·l : ~92$000 

88:552$000 

0 :600$00i0 
. .:, :60l01$00() 

-i :SO.U$000 
8 :400$00ü 

I O : BOth~O·OO 

:..' : 90()$()0() 
2:400$000 

l5:G00$000 
~o : o 00 $(Jl(J{l 
12 : 00'0$00U 
16:000$000 
t :80108000 
'{ :2-í.O~OOil 

L t 3 :932$00(•· 

\ll).flNT~TH.AÇ.-\0 DOS CORREIO:·..; JJF; lllA.l\fANTTNA 

~ Fstad(l dt• 1lfhw.-. f}1?1'(lr.~~ 

i. ~ldministradnr . . ... . 
l contador . . .......... . 
1 f.hrsO\lreiro (inr.hisiYt' .1()(1~ 

parn. qnehi'a.c: 
'' ei11~f«>s dn SP<'t.•ãn . 
1:~ oflicines :t . . . . . . ~ .. _ . 

fjpJ dP llwsoumiro (ineln
sive 100$ para fiU0hr~s· 

poJ'( eiro . . ....... . 
1 arnannenst~.c..; a . . . . . .. 

I o m.rxilinr0::. a . . . . . . . . . 
? rartf'iros rlf' ·J' elassp n ... 
~~ CUPfdl'OS U~ ;·}•' ~J:\S."3l' :1 •... 
:l ::nr~jJiares dt• P~Jrlt>iro :' 
:. SPl'\'i~l1lPs dn 1" elasse a .. 

1'1'\'Nlff'q ({ro ;1
' l~l:l;;;SC'. din 

r·i~ dr 

.H~ Somm~ 

': ·?008'00(1 

·: :(~f)l>~p!1! 

;; :000$00(1 
-~ :000$000 
2:4()(1$00Ll 
~ .. :000~00(1 
1 :Sno~n(n 
1 : r.:.>osoon 

L1 : 600$0Un 
~ : HomfiOí)f' 

f :8ü0$000 
~ :lt00$000 
10:Hoo~oon 

"2:\:JD0$000 
2: 't00$000 

12:000$000' 
~0:0()0$000 

·l : 800$000 
ü :000$000 
!) :400$000 
3:2li0$000 

95:868$000 



ADMlNISTMÇÃO DOS COIU\EIOS DE THBOPlltt.o OTTOltt 

(Estado de Minas Gerot1) 

1 administrador • • •••••• 
1 contador • • ••. I •••• I •••• 

1 thesoureiro (incLUsive 40'0$ 
para quebras) . • • .•.• I. 

2 chefes de secção a •• I •••• 

3 officiaes a . . .•...• I •••• 

1 fiel do thesoureiro (inclu-
sive 100$ para quebras) .. 

1 porteiro ...••.•...... 
3 amanuenses a •......•• 
8 auxiliares a • . ••...•..•• 
1 carteiro de t• classe a •••. 
1 carteiro de 211 classe a .••. 
2 estafetas a ....•...•..• 
2 serventes de i a classe a ... 
2 serventes do 2"' classe, dia-

ria de • • ••••••.••••••••• 

29 Somma.e,, ...... . 

X1 

........ • ... 

.......... 
-4:200$000 
3:600$000 

"ã~õõô$óõô 
2:000$000 

•••• 4 ••• • ••• 

• i·= 44ô$ooõ 
1:620$'()00 

($000 

g!~~~~ggg 
4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2 :90(}$000 
2:40'0$000 
9:000$000 

16:000$000 
2 :400$0U.O 
2:000$000 
2:880$000 
3:2-W$000 

2:928$000 

79:948$000 

AD'MINJSTI\AÇÃO DOS COR!\EIOS DE cAMPANltA 

(Estado de Mina1 Gerael) 

1 administrador • .. • . .... 
1 contador .........•. 
t thesoureiro (inclusive 400$ 

pa.ra quebras) . . ..... 
2 chefes do secção •..•..• 
.3 officiaes a • . .......... . 
1 fiel de thesoureiro (inclu-

sive 100$ para quebras) 
f porteiro . • • . ........ 4 

5 amanuenses a ....... . 
iO auxiliares a • . ....•... 
3 praticantes· a .......... . 
ti carteiros de 1 n classe a ..• 
6 carteiros de 2• classe a ... . 
3 serventes de f& classe a .. . 
.:J ~orventes de 211 classe, dia-

ria da • • • . .....•. 

43 Som·rna .......... , .....• 
lr.>is ~ t921 - Vol.. t 

.• Cll (I •• ~ - •• -~ 

.· 4 :2ôô$0õõ 
3:600$000 

3:000$000 
2:000$000 
1 :80•0$000 
2:400$000 
2:00.0$000 
1:620$000 

4$000 

6:600$000 
5; 60.ffi$000 

4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2:·so0$000 
2:400$000 

15:000$000 
20:000$000 

5:400$000 
9:600$000 

12:000$000 
3:240$000 

4:392$000 

111:132$000 
t& 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

TABELLA F 

AGENCIAS ESPECIAES 

NO RIO DE ,JANEIRO 

CAMPOS 

~ agent~. . . . . .......... . 
t ajudanto . . . . ........ . 
t thesoureiro (inclusivo 400$ 

para Quebras) ........ . 
fiel àn thesonreiro (inclu

:-.:lvn 100$ pn.rn q1Jebras) . 
;! amanucnsr•s a .....•....... 
7 auxiliares a . . . , ....... . 

1 O earteiros a . . ......... . 
15 auxiliares de cm·teiro ~L .• 
3 serventes, di3ria d~, ... , ... 

3:600$000 
2:400$000 
2:400$000 
1 :B00$000 

!t!3500 

Son1ma ... , ...... , •.............. 

PETROPOLI8 

1 agent.c. • . . •....•..••.• 
1 ajudante . . . . ........ . 
1 thnsouretnJ (inclu~ive 400$ 

para quebras) ........ . 
fiel •k thrsour·eiro ( im·lu

sive 100~ p3ra qurbras). 
amanucnsc . . ......... . 

-1 auxiliares a . . ......... . 
18 carl Piros a . . .......... . 
n auxiliares df' rnr·t0iro n ..• 
:-:1 serventes, diaria de ...•... 

2: 100~000 
2:100$000 
1 :R00$01)0 

lti'GUO 

Somma ....................... . 

EM MINAS OERAE9 

J'CIZ DE FÓllA 

1 a~cl1t". . . • ........... . 
1 ajuoante . . . . ........ . 
i thesonreiro (inrlusivc 400$ 

pnra quehras) ........ . 
fiel do thrsonrc•ir·o (inclu-

sive 10()$ pnra f!Uehrns). 
2 ll.manuenses a ............ . 
3 auxiJiar~s a . . ......... . 
:{ praf icnntcs n . . ....... . 
5 carteiros de 1• classe a .. . 
5 carteiros de 2 .. rlass'' a .. . 
3 esfa fcfas a . . .......... . 
3 serventes, diaria de ...... . 

3:600~000 
2:400$000 
1:800~000 
3 ;.\Q()$000 
2:800$0110 
1:" '10$000 

4$5UO 

Somn1a .................. , .... . 

6:600$000 
5:000$U00 

5:400$000 

3:600$000 
7:200$000 

16:800$000 
2/i :000$000 
27:000$000 
4:941$000 

100:541$000 

6:600$000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
3:600$000 
9:600$000 
~3:200$000 
1():200$000 
4 :9H$0tl0 

H8 :141$000 

6:600,000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
7:200$000 
7:200$000 
5 :ll00!\\000 

17:000$000 
14:000$000 

4:320$000 
4 :9/d ~HlJO 

80:661$008 



ACTOB DO PODEI\ ~l&t\'JWO 

NO RIO GRANpa PCI IUf, 

PELOTA-S 

1 agente • . . . .........•• 
1 ajudante . • •.••.•....•• 
1 thesoureiro (inclusive. ·WO$ 

para quebras) ........ . 
f fiel do thesoureiro {inclu..: 

sivP 100$ para f}nebras) . 
2 amanuenses a . . ....... . 
8 auxiliares a .· . . ........ . 

16 c:nrteiros n • . ........•• 
3 Sül'Vf'ntes, diaria de ...... . 

•••• ' .••• ! .-... ~ . ~ ... •' 

'3~6ôôiõõõ 
2:~00$000 
2:400$000 

4$500 

Somrna ....... ~ ............... .. 

mo GRA~DE 

:t as·0I1f.e . • • . ••.....•.•• 
1 ajndante . . ...........• 
1 t!Jr<.;OUI'f'iro (inrlusivo 400$ 

p:1r:1 quebra~) ........• 
fiel do thrsuureiro (inclu

sive 100$ para. quebras). 
2 amannrnses ~!. • , .••••••• 

6 auxiliares a . . •...•.... 
10 carfr.iros a . . o ••• , •••••• 

3 s;rvcntes, diaria de ...... . 

.......... 
3:600lll000 
2:-100$000 
2:4.00$000 

4$500 
!=:!, •• o....:omn1a ••.••••••••.••••••••••••. 

TABELLA G 

,\GENTER EMBAHCADOS 

10 :l•'l·tdr··;. r>ntbarcarJos ~ ..... . ~:000$000 

NO AM.\.lONAS 

20 ~:?:nn!rJ: ~mbnrcados 11.- •. -. 4:000$000 
NO PJAUIIY 

8 ngrmt0!'; embi'lrc'::tclos a .....• 3:000$000 

Sommn ........... . 

Pessoal das agencias 

UI 

7:000$000 
6:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
7:200$000 

19:200$000 
38:400$000 
4 :941~ 1JOO 

90 :7 4.1 $000 

7:000$000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
7:200$000 

i 4: 400!!;000 
24:000$000 
4:941$000 

71 :541$000 

40:000$000 

80:000~0'00 

24:000~000 

144:000$000 

AC!ENCL\S SUDOHDIN i\ DAR A ADl\UNISTRAÇÃO DE 
S. PAULO 

Ar;rncias d0 P clasc;e: 

:\ 1\lí'.\.110 E. :\n.\n,\QUAIU 

2 auxilinres, scnrlo um para 
cada agencia a........ 2:6ooeooo 5:!'00$000 



ACTOS DO PODER L!OlSLATlVO 

8 carteiros, sendo quatro para 
-cada agencia a........ 2 :-i00$000 

2 estafetas, sendo um para 
cada agencia a........ 1:440$000 

2 serventes, sendo um para 
cada agencia, diaria de. 4$000 

BRAZ 

2 -s~rventes. diaria de •..••.. 

CAMPINAS 

f 1 auxiliares ·a .............•. 
17 carteiro~ a ....• .' ......... . 

6 auxiliarr.s de carteiro a .. . 
1 estafeta. . ........... . 
:1 .serventes, diaria de ....•... 

CAMPINAS ( EHTAç;\o) E LUZ 
2 serventes, eendo um para 

cada agencia, uiaria do 

lTÚ 

4$000 

2:600$000 
2:100$000 
1:800$000 

-'18000 

~~000 

3 carteiros a............... 2 :100$00Q' 
1 estafeta. . .. . . . . . . . . . . • . . . .. , ..... . 
1 servente, dia ria de. • . . • • . • · 4$000 

LIMEIRA 

3 earteiros.. a.. . . . . . .. . . . . • • • 2 : ~ 00$000 
1 servente, dinría de........ 4$000 

OUARATINGUETÁ 

1 praticante • • ...•.....•• 
3 carteiros a .......•.....•.. 
1 estafe·ta. . ............• 
1 servente, diaria de ..•..... 

JAHÚ E ,JUNDIAHY 

2 auxiliarês, ,sendo um <para 

2:400$000 

cada agente a......... 2:600$000 
8 .cart~iros, ,!;endo quatro para 

cada agencia a........ 2:~006000 
2 estafetas, sendo um para 

cada agencia a........ t :i~0$000 
2 serventes, sendo um para 

cada agencia, diaria de tiSOOO 

tttO CLARO, S. CARLOS E 
SOROCABA 

J praticantes, sendo um paru. 
cada agencia a. . . . . . . . ·1 :800$000 

12 carteiroe, sendo quatro para 
cada agencia a........ 2:400$000 

19:200$000 

2:880$000 

2:928$000 

2:928$000 

28:600$000 
40:800$000 
10:800$000 
1:440$000 
4:392$000 

2:928$000 

7:200$000 
1 :H0$000 
1:464$000 

7:200$000 
1:464$000 

1:800$000 
7:200$000 
1:440$000 
1 ~464$'000 

5:200$000 

19:200$000 

2:880$000 

2:928$000 

5:400$000 

28:800$01)0 



ACToS DO·PODia.·~WVO Ml 

3 estafetas, senc!o um para 
. cada agencia a ...•...• f. :'4401000 4:320$000 

3 serventes, sendo um para 
cada agencia, diaria de 4.000 4:392$000 

TAUBATÉ 

1 praticante . . ........... ·.·. • •• , •• p ••••• 1:800$000 
4 carteiros a ............... 2:.00$000 9:600$000 
2 estafetas a ............... 1:440$000 2:880$000 
f servente, diaria de ........ 4$000 1:464$000 

PWACJfAOA 

i auxiliar. •• <I •••• •'- ........ ~ • . ............ 2:600$000 
1 praticante . ••• o •••••••• . ......... 1:800$000 
5 rarleiros a ............... 2:400$000 12:000$000 
1 rstafe.fa. 

di~ ri~· d~:::: ~::: 
.......... !:440$006 

1 servente, 4$000 1:4641000 
Agencias de 2a classe: 

APPARJtCIDA DO NORTII! 

1 carteiro . . . .. . .. . , ' ~ . . . . " ....... ' .. 2:400$000 

ARAll.AS 

l auxiliar de carteiro ....... ............ 1:800$000 

BEBE!)OORO 

1 1.P.lxilia.r de carteiro ...... , ............ i :800$000 

BAUnú 

4 rstafotn6 a. ••• C ••• I ... 'O I O •• 1:440$000 5:760$000 
1 servente, diaria de .......• 4$000 1:464$000 

DnAOANÇA, DESCAT...VADO, ESPI-
RITO SANTO DO PINHAL, 
ITAPE:TIN IN OA, J.ORENA, PI-
RASSUNUNGA E S. MANOEL 
DO PAHAlSO 

i auxiliares do .carteiro, sendo 
um para cada agencia 
a .......... 1:800$000 12:600$000 ... estafetas, sendo um para I 

cada agencia, a ........ 1 :·1401000 tO:OS0$000 

CAÇAPA V A, ITAPIRA, JABOTI-
C1\B.\L, SANTA RITA DE 
PA!=!SA OUATIIO, PINDAMO-
NHANGABA E s. JOÃO DA 
BÔ.\ YISTA -

12 estafetas, sendo dous .paraJ 
c a c! a agencia; a.~ ....... 1!440$000 17:280!000 



AOTOS DO PODER L~OtBLATl\'0 

TIETlt 

1 auxiliar de carteiro ....... . 
1. eslt1feta . • • . . •... , •••••.. 

JACAREHY 

2 auxiliares de carteiro a ... . 
1 servente, dia ria de ....... . 

1:800$000 
4l!i000 

PALJ\IEinAS (SANTA CHUr, U \8) J1: TATUHY 

<J uuxiliareq dP carteiro sendo 
nrn p!.J.rfl r.:dn nqr~ncin a j :fWO~()O(l 

MfH': "'\"-Mlnt :\1 

i nuxil ia r de cari.P.iro ......• 
2 cslafP!ns n ............... . 
·1 <>Pr-vr·n1 ". dinrin de ....... . 

1 ·.1 \()$0().() 
·,wono 

~. ,JPSJ~ tiOS C\J\lPOS 

'~ csl.nfctas a ... 

'TAQTJA!\ETIN11A 

f es!.t1.feta .............•... 
Agencias de 3a e I asse: 

AGUDO~I 

f estofctn. ...• 

~ ~'1hi'Pfas, sendo dnu;,: (l:lra 
e1da ~gcf'P.~fl .•. , • 

i :81().0$000 
i:440$000 

3 : 6•0oOSOOO 
1:464$000 

:>. : IJoo~;::oo 

1:800$000 
2:8HU$000 
1 :4()4$000 

2:880$000 

1:440$000 

1:440$000 

?:880$000 

5:7G0$000 

BAHHP.TO~. HAHin 1, CM'1fOEII1.'\, Cl:l'~ FfP.O ( CS'I'AÇ.~O), FAXINA, 
lTABinA, LEl\TE, PEDrmNF.IIUS, Pln.'I.CAIA, HIBEIR,\.0 BONITO, RIO 
PHF.To, SANTA CI\Uí: D1J 1110 PABDfl, 8. tiOQUE, SOIWCABA, VlLLA 
/IMEIUC.\N A. ~. YlfTJ':TE E FSTAI :.-:0 'NlClAL DA ESTnADA DI~ 
FEnHO INGLEZA EM SA1"TOS. 

17 estafetas, sf'nrlo um para 
cada agencia n ....... . 1 :440$000 24:480$000 

Som ma . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 371 :O 18$000 

:\G!ENGIAF) STJBOHDINADAS A' ADMPHSTRAC.~O DOS COR
HFIOS DO Al\'J A.zo~:-'\ S E ACilE 

f\rscncia de 1"' classe: 
SJ3NNA ".1.'\m 'IU~IIq 

1. auxiliar . 
1 earleil'o . 

2:400$000 
2 :2'00$00{) 



servente, diaria de • • . . . . . aeooo 
Agencias de 2• classe: 

cada agenci.a, a . . . . . . . 2 :!001000 

Agencias de 2• classe: 

CRUZEIRO DO SUL E RIO BRANCO 

~ CPf[P,ÍfOS. sendo Uffi tiara 
cada agencia, a. • • . • • • 2 :200$000 

Snm1nt1 .•••.........•..•••••.•••• 

.. , 
!:t96$000 

.l:t00$000 

4:400$000 

1.1:196$000 

Nota- Os funecionarlos :tcluaes designados neste auadro 
pP-las cat.ego1'ias de praticantr. e carteiro da agencia de Senna 
l\Jadureira e ri!~ cm'teiro nas agencias de Cruzeiro do Sul e 
Empreza (Rio I3ronco), deverão ser aproveitados nas repar
tit,:Õ!'~ poslac<> no~ cargos equivalentes aos acima indicados; 
~'cw JH'P.iuizn dos re:mect.ivos vencimentos actuaes. 

AGENCIAS SUBOR.DIN ADAS A' ADMt~tSTRAÇÃO DOS COR
REIOS DA BAHIA 

Agencias de 1 a classe: 

CACllO~tRA 

f auxi1iar ........... . 
1 pratieante ........... . 
2 auxiliares de carfrdro a: .. . 
1 ~ervente, diaria de ..•..•.• 

:'\1TNAS no nro DE CONT,\S 

·i:soó~ooo 
4$000 

t est."!feta . . . . . . . . • . . . . . . . . • ....••..• 
~1 ''~t·vente, diaria de..... . . . 4$000 

PHAÇA CASTHO ALVER 

1 auxiliar .•..•......• 
t pratif~antf~ .......... . 
:1 P.P,rvente, diaria de ....•..• 

S. FELIX 

i praticante ...... , ... . 
1 esll1feta ................ . 
1 c;nrvenf,e, diaria de .•.....• . .... 4$ôôó 

MIGUEL f.'\LMON 

praticante . . ......... . 
Agencias de 2• classe: 

ALAGoTNHAS 

f esfflft~ta . . . . . . . . .. . . . . . . . • ...•••••• 
~ '''H'vcntr, dia ria df'.. . . . . . . . 1\$000 

2:400$000 
1:81{).0$000 
3:600$000 
1:464$000 

1:440$000 
1:464$000 

2:400$000 
t :90{)$000 
1:464$000 

1:81{)0$000 
1:440$000 
1:464$000 

t:S00$000 

1:440~000 
t:.t64$1()00 



JLH~S 

1 praticante . . • . ......... . 
2 auxili.:.tres de carteiro· a .. 
t serventr., diaria de ....... . 

B/IRRA, BOMF'IM E CANNAVIEIRAS 

~ estafetas sendo um para 

........... 
1:800$000 

4$000 

agencia a . ~ . . . . . . . . 1 : 44t0·$000 

Ag~ncias de 3n classe: 

AMARGOSA, AREIA, BELMONT~ 
CAETITÉ, CARAVELLAS, FEIRA 
DE SA~T' ANN!\ MAil.'\GOGIPE, 
NAZARETH, SANTO AMARO 
JEQUIB, REMANSO, LEN-
ÇÓES, TIMBÓ, S .GoNÇALO 
DOA CAMPOS, CAST11Q At\'m~ 

(CIDADE) E !TA'fUBA: 

1'6 ~st.afetas, senrlo um patra 
f)Q.da. agt'ncia a . 

~~~Dmma ••• 

t:S00$000 
3:600$000 
1:464.000 

4:320$000 

23:040$000 

61:464$000 

AGENCIAS SUBORDINADAS A ADMIXISTRACÃO DOS 
CORREIOS DE MINAS GEMES 

Agencias de 1 a cl~.sso; 

BARBACENA 

.2 nuxiJiares a . . ........ . 
2 carteiros a . . ......... . 
3 auxiliares de carteiro n ...• 
2 estafetas a . . .......... . 
1 servente. diaria de 

2:400$000 
2:200$000 
i :800$000 
1 :.t~0$000 

4~000 

OURO PRETO 

2 nuxili~res a . . ........ . 
4 c3rteiros a • . . . . . . . . . .. . 
1 auxiliar de carteiro ......• 
2 estafetas a . . .......... . 
2 serventes, dia ria de .. 

~ :400$000 
2:200$000 

·1 ;.~4õ$ooõ 
.\$000 

6. JOÃO D'EL-nEY 

1 auxiliar ••.... , .••••..... 
2 praticantes n . . ........ . 
2 cnrf~iros a . . ......... . 
2 au~iliares de carteiro u ...• 
3 estafetas a . . . . .....•.•• 
1 servente, diaria de ...•••... 

Agencias de 2" classe: 

1:800$000 
2:200~'()00 
1:800$000 
1:440$000 

4$000 

4:800$000 
4i400$000 
5:400$000 
2:880$000 
1:46~ 

4:800$000 
8:900'$000 
1:800$000 
2:880$000 
2:928$000 

2:400$000 
3:600$0QO 
4:400~000 
3:600$000 
4:320$000 
1:464$000 



1 auxniar de carteiro • . ... 

ftANTA LUZIA DO CARA.NGOL<\ 

2 estafetas a . 1:440$000 

CURVELLO E ITABIRA DO MA'T'I'O DENTRO 

~· estafP.tas, sendo um para 
cada. agencia a • • • • • • t :440$000 

r.EOPOLDINA 

1 nstafeta • • ......... " . 
CAT.AOUAZ'BS 

~ estafetas a . . . 1:4~0$000 

2:880$000 

1.:4.40$000 

2 :.880$000 

2 estafetas a . . . . . . . • . . . . . i: 440$000 2:880$000 
Formiga, Oliveiraf Ponte Nova, Santa Barbara, S. Paulo 

tio Muriahé, Vi la Nova de J,..iroa, e S. Loureneo do 
Manhuassu' : ' 

7 estafetas, sendo um para 
cada agencia a • • • • .. • 1:440$000 10:00Qe000 

Agencias de 38 classe= 
Campo Bello, Para, ItapecEJrica, Pitanguy, Rio Novo, Ma

ria.nno Prncopio, Rio Branco. S. João Nepumueeno. S. Jos~ 
de Além Palmyra Concetcão, Estacão Central de Bello Hori
zonte, Parahyba., Sant'Anna dos Ferros, Santa Luzia do Rio 
das VelhaE, Sete Lagoas e S. Domingos do Prata: 
1 o e~tafetas, sendo um para 

cada agel!cia a • • f :44:0$000 

Somma . 

23:040$000 

107:81~$000 

AGEOCIAS SUBORDI'NADAS A• ADMINlSTRACXO DOS 
CORREIOB 00 CEARA• 

Agencia de 2• olas&e: 

P!STAÇÁO Cl!:N1'1\AL 

2 praticantes a • . . . . . . . . . . 1:800$000 
1 servente, diaria de • . . . . . . 4$000 

Agencia de 3• classe: 

BATVRITf 

2 estafetas a • . . . . . . . • . . . . i : 440$000 
t servente, diaria. de • . . . . . . . 4~0 

3:6008!1000 
1:464$000 

2:880$000 
1:464$000 



80 

ARACATY, CAMOClM, CRA't'O E SOBRAL 

g estafetas, sendo dous para 
cada agencia, a . . . 1 :440$000 

! serventes, sendo um para 
cada agencia, diaria de... 4~000 

Cnnindé, Granja, Ic6, lpu', Limoeiro, Lavras, 
Quixadá, Quixcramohim e Redempcão: 

i() estafetas. sendo nm para 
cada agencia a . . . . . . . . . 

Somma ........... . 

1 :-U0$00ft 

11:520$000 

5:856$000 
Maranguape, 

14:400$00{)1 

41 :1~4$000 

AGENCTAS sunnntH~ADAS _,.., AD.\H~HSTRAÇ1\0 DO 
PATI.AN.t\' 

,\r,r.ncias de P classe: 

1 ·.auxiliar ................ . ... " ...... .. 
2 carteiros a ................ . 2 :~(]0~1000 
t estafeta.~ .. : ......... , .... . 
1 servente. diarin de ..•....• 

PONT.I\ OROR8A 

2 auxiliares a ............. . 
3 carteiros a ............... . 
4 estafrtas a ............. ~ .. · 
1 servt~nle. diaria ri e ....... . 

Arrrneias de 2• classe: 

2 :-i00$000 
2 :201}~000 
·J : .1 ,, O$Ouo 

A$000 

ANTONINA 

1 amrilinr de c!'lrteiro, , .....• 

C.i\STI\0 

est.nfcta .............. p • .,"' .... 

Somma ........... . 

2:\00$000 
-i : 4 Otl$000 
1: ~ \0~001} 
1:464$000 

f.:Q00$000 
6:600$0'00 
5:700$000 
1.:464$000 

t:S00$000 

'1:~40$000 

31 :!)ü~$()tJO 

'\(W\'(T <\~. snnnPPTN \DA~ A' ATV\JTNTSTHAÇ~O DE 
PEHNAMBUGO 

CINCO PONTAS 

1 anxiliar . . . . . . . . . . . 
1 carteiro ................. . 
2 s~rvenf_r•s, diaria. de ...... . 

z: ~ 1)0$000 
2:200$000 
2:928$000 



1 auxiliar ................•.• 
3 carteiros a .............. . 
1 auxiliar de cartAiro ......•. 
2 sêrvetltes, dinria do •.•..... 

Agencias de 2' classe: 

DUM E 1\TACIEL Pl!"HEIRO 

2 carteiros, sendo um para 

··2·:2oõ$ôõo 
..... ,,õôo 

cada agencia a........ 2:200$000 
2 auxiliar·es de carteiros, 

idE'm, a . . . . . . . . . . . . . i :800~000 
2 sr:'J'ventes, idem, dia~ia de. 4$000 

ESTAÇÃo CENTRAL 

1 auxiliar de cartriro ................••• 
1 Rervenle, diaria de........ . 4$000 

Agencias de 4.• classe: 

OLINDÀ 

'- r.stafeta - ..... , ..... . " ... . .................. . 

PALMARES 

GARA.XHUNS, PESQUEIRA E TIM'BAUBA 

agencia, a 1 ~H0$000 

C1\BO. CAHUARU', F.RCADA. LIMOli'IRO, RIO 
BRANCO E Vtc'rORIA 

13 estafetas, sendo 1 para cnda 
agencia, a . . ·. . . . . . • . . • 1 :440$000 

Sr.mm.~' .......... . 

••• 
'2 : ~ {l0$000 
6:60{)$000 
t:~t(\r$goo 
.2:928$ 00 

4:400$000 

8:600~000 
2:928$000 

i:R00~0\10 
1:464$000 

!:4.\0$000 

t :·HO~OOO 

t :.t.\0$000 

8:640$000 

8:640$000 

57:0iS$000 

AGENCIAS SITOORDI~ADAS A AD'II~ISTRAÇ!O DOS 
COHHE103 DE l'ORTIJ ALEGRE 

·\.!:!eneias de 1'' classe': 

BAGÉ 

3 auxiliares a................ 2:400~000 
6 c~rt.ciros a. . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :200$000 

7:20fl$000 
t3:200$000 



2 estafetas a ................... 1 t :440$000 
2 serventes, diaria de. . . . . • • . 4$0(}3 

URUGUAYANA 

4 auxiliares a ............... . 
1 praticante ..........•...... 
Si carteiros a ..•............ ·: 
2 serventes, dia ria de ..•..... 

SANT'AN;NA DO LIVRAMENTo 

2 auxiliares a ........•.•..... 
2 carteiroc; a ................ . 
4 está.fetas a ..•........•.... o' 

1 servente, di ar ia de ..•...... 
Agencias de 2• classe~ 

JAGUARÃú 

1 auxtliar de carteiro ........ . 
2 estafetas a ...........•••••• 
1 servente. diaria de ....•.••• 
ALEGRETE. CACHOEIRA E S. OABRU!:L 
6 auxiliares de carteiro, sendo 

dous para cada agencia, a 
6 estafetas, sendo dous para. 

cadg. agencia, a ...•.... 
3 servente!=!. sendo um para cada 

agencia, diaria de .... n.' 

CRUZ ALTA E PAS80 FUNDO 

2 auxiliares de carteiro, sendo 
um para cada agencia, a 

'l ~stafetas, .sendo um para cada 
agencia, a .....•.......• 

2 serventes, sendo um para cada 
agencia, diaria de .....• 

CAXIAS E 9. LEOPOLDO 

2 auxiliares de carteiro, sendo 

.......... 
2:200$000 

4$000 

2:400$000 
2:200$000 
1:440$000 

.\$00Q 

1:440$000 
~~000 

1 : S'00$00{1 

1:440$000 

'1:800$000 

1:4-í0$000 

4$000 

um para cada agencia, a 1 :800$000 
4 estafetas, .sendo um para cada 

agencia, a ............• ~ 17440$000 
2 serventes, sendo um para cada 

agencia, diaria de. . . . • • 4~000 

D, PEDRITO, QUARAHY E B. BORJA 

3 estafetas, ·sendo um para 
cada. agencia, a ..... ,." 1 :440$~00 

Agr.nc1as de 3fl classe: 

S. JOÃO .Do MONTENEGR01 RIO 
PARDO E 1'AQCAHA DO MUNDO 
NOVO 

6 estafetas. sendo dous para 
cada agencia. a.·- .. ' . . . 1 :440$000 

2:880$000 
2:928$000 

9:600$000 
1:8001000 

t7:6U0$000 
2 :928$()00 

4:800TOOO 
4:400f000 
5:760$(100 
1:464$000 

1:800$000 
2:880tl000 
t:464$UW 

f0:800$UOO 

8:640~000 

.&:39.2$000 

~{:600$000 

5:7{)0$000 

2:928$000 

3:600$000 

5:760$000 

2:928$000 

'4:320$000 

8:640$000 



ARROIO 01\AMDE, CACAPAVA, JTA
QUY, SANTA CJ\UZ, SANTA VI• 
CTORIA DO PALMAR E S. LUIZ 
GONZAGA 

ti estafetas, sendo um para 
cada agencia, 8......... i :.t'IOSOOO 

Somma: •••.••••••..••••.•.•••• 

8:640$000 

150 :712*000 

AGENCIAS SUBORDINADAS A ADMlNISTRAClO DOS 
CORREIOS DO RIO DE JANEIRO 

Agencias de 111. classe: 

llARR.A DO PlMliY 

f amanuense •••• ,. ••.•.••••• 
1 fiel do lhesoureiro cfnclu-

SlVe 100$ para quebras). 
G auxiliares a • • • • ••••••••• 
·3 carteiros a ...•............. 
5 serventes, diaria da ....••.• 

N:ACAHt 

3 auxiliares de carteiro a .••• 
1 eervente, diaria de •.••••••• 

BARRA MANSA 

3 auxiliares de . Cfirteiro a ••• '•. 
1 Eervente, diar1a de •.•••. • •••. 

NOVA FRIBtJRt;o 

1 auxiliar. . • . . . • • • • • • ••••. 
4 carteiros a ...........••.... 
1 auxiliar de carteiro a ..•••• 
2 serventes, diaria de •.•....• 

.\gcncias de 2• classe: 

PARAIIYBA DO SUL 

• e •• I I I • • 

. ........ 
2:400$000 
2:400$000 

5$000 

1:8001001) 
4$000 

.t ~800$00Q 
~$000 

2:aõóioõõ ......... 
4S500 

3 auxiliares de carteiro a. . . . 1 :800$000 
t servente, diaria de .. , . . • . • 4$000 

Valenca: 
carteiro. • • . .......••...•. 

Angra dos Reis, Rezende 
e Vassouras: 

3 auxiliares de c~rteirc, s.endo 
um para cada agencia, a 

3 serventes, sendo um para 
cada agencia, diaria de 

3:600$000 

3:100$000 
!4:400$000 
7:200~000 
9:150~00U 

6:40G@OOO 
1 :46UOUQ 

5:400!000 
1:464~000 

2:400!000 
9:600$000 
1:800$000 
3:294$000 

5:400~000 
·1 :464$000 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Nova Iguasstí: 
auxiliar de carteiro ....... . 
estafeta . . . .............. . 

Agcneias de 3" fJassr: 

S. J~õo da Barra: 
auxilar de carteiro . . ..... . 

A I t o td e Tlwrrsovo li~, 
Cabo Frio, Entre Rio~, 
S. Fidclis c Varzca 
de Thcrczopqlis: 

:) estafeta~\ !'Sendo um p1ra 
cada agencia, a ....... . 

Som ma .........• 

1: U0$000 

!:800$000 
1:440$000 

1:800$000 

7:200$000 

99:568$000 

ACU':I·iCIAS SUfH~HDfNADAS A' ATY·11Nl8TRAÇÃO DO 
MARANH~O 

Agencias de za ~tas~c~: 

Cnxü-.2: 
2 praticantes a . . ... , .. . . . . . . 1 :800$000 
2 auxiJJare~ de carteiro u. . • . . 1:800$000 
t estafeta . . . . . . . . . . . . . . • . . . ........ , 
1 servente. diaria de. . . . . . . . ·H~ O O() 

J\gPntias de 3~ classe: 

Tu loJa: 
i pratit~ante ............. .. 
1 aux ;ti ar th cart,~iro ....... . 
I C'SI::tida . . . ..............• 

Anil 0 Godó: 
2 estafetas, Rendo I!Tll para 

cada agencia a ........ . f ;440$000 

Sommu .................. . 

3:600$000 
3:ôUO$U00 
f :440$000 
1:A6~$000 

1:800~000 
1:800$000 
1:440$000 

2:880$000 

AGENCIAS SUBORDTNADAS A' ADMil'HSTRAÇÃO DE 
SANTA CATHi\HINi\ 

.Agencias de 2• elasse: 
TtvjalJy: 

.\ estafetas a . . • . . • . . . • . . . • • I: H0$000 
S8r·vcnte. diaria de . . . . . . . . ·1$000 

Dlumenau, .Toinvillc c 
Laguna: 

6 estafct.ns, sendo dous 1 para 
cada agencia, a . . . . . . . . 1 :440$000 

5:760$000 
1:464$000 

8:640$000 



:.l serventes, sendo um para 
cada agencia, diaria de •• 
S . FraJloisco : 

3 estafetas a . . ...........•. 
1 servente, diaria de ....... . 

Porto União I 
2 e·stafetas a . .. ......... .. 
-1 servente, diaria de,· .•.... :. 

AgPnc:ias de 3a classe: 
Brueque, Estreito, In
dayal, Lages, Mafra, 'fi
jucas c Tubarão: 

estafetas, sendo um para 
eada agr:mcia. a . . .....• 

Somma ......... . 

4$000 

f ·:440$000 
6$000 

i:440$000 
4$000 

1:440~000 

4:392$000 

4:320$000 
t:-164$000 

2:880$000 
1:464$000 

10:080$000 

40:464$000 

AOEl'iOIAS SUBORr>INADAS A' ADMINISTRAÇÃO DOS 
COHRElOS DE ALJ\,GOAS 

2. 

G 

~ 

r, 

Agencias de 2• classe: 
.lar aguá e Pr:mer:!o: 

praticantes, sendo um para 
cada agencia, diaria de. 41000 .2:928$000 

auxiharrs de carteiro, s~ndo 
tres para cada :lgPncia a t:8001000 t0:800$000 

servente~. sendo um para 
cada agencia, diaria de. 61000 2:818$0(;ri 

Agencias de 3n clas~e: 

'Pão de A~sucar, Pilar, 
S. Miguel dos Campos, 
Uniüo e V\eosa.: 

estafetas. sf'ndo um para 
cada agencia, a 1:440$000 7:!00$000 

Estação Cenlr:1l (Great· 

Western): 

servento, diaria de ......•• 48000 !:464$000 

Somn1a ... _ ...........•.....• 25:992$000 

AGENCIAS SUBORDINADAS Á ADMINISTRAÇÃO DOS 
CORREIOS DO ESPIRITO SANTO 

Agcncí:1~ de 2a elasse: 

f.:ACIIOEiftO DO JTAPI!!~IRIM 

1 praticante . . . . ....... . 
2 auxiliares de carteiro a ..• 
2 estafetas a . . ........ ~ • 
2 serventes, dia ria de .....•• 

........... 
t!800$000 
i:.ilo$000 

,,000 

1:800$000 
3:600$()00 
2:880$000 
2:928.000 



Agencias de a• classe: 

~RTO CACHOEmo, ANCHIETA E JTAPBM11\I'M 

3 estafP.tas, sendo um para 
cada agencia, a • . . . . . . • 1 : 4t0$000 4:320$000 

Somma.. , .............. , ........ . 15:528$000 

AGENCIAS SUBORDINADAS A ADMINISTRAÇÃO DOS 
CORREIOS DA P ARAHYBA 

Agencia de ta classe: 

VAH.\DOVJ\0 

3 praticantes a • 1. :800$000 
1 servente, dia~ ia de: :: ~ : ~: : 4!000 

Agencia. de 2• classe: 

r..AMPINA GRANDE 

3 estafetas a • • 
Agencins de 3a class:.c: 

Alagôa Grande, Areia, Ba
naneira~ .. Cab~dello, Caja .. 
ze1ras, tnamanguape, Pa
tos, Pombal, Souza, Gua .. 
rablra e Itabayana: 

1 :440!000 

22 estafetas, sendo dous partA 
cada agencia, a......... 1 :'40$000 

SANTA RITA. 

1 ostafeta • • .. 

Somma., 

5:4001000 
t:46-i8000 

4:320$000 

31~6801000 

1:4408000 

~4:30~$000 

AGENCIAS SUBORDINADAS A ADMINISTRAÇÃO DOS 
CORREIOS DE SERGIPE 

Ag . .mcfas c c 2• classe: 

LARA.N !JEiMS E MAROTM 

~ auxiliares, sendo um para 
cada agef!cia a. . • • . . • • • • 1 :800$000 

2 sorvente8, sendo um para 
r.nda agencio, diaria de. '•$000 

ESTANC.tJ-

t auxiliar de carteiro .•..•• .., " •••..•.•. 
1 servente, diaria de .... , . . • 4$000 

3:600$000 

2:928$000 

1:800$000 
t:4cso~eooo 



ACTOS DO PODEI\ LEQISLATJ\'0 

PROPRIÁ E VILLA ~OVA 

2 estafetas, sendo um para 
cada agencia a . . . . . . . . • . f :440$000 

Somma .......................... . 

2B'f 

2:880$000 

12:672$000 

AGENCIAS SUBORDINADAS A ADMINISTRAÇÃO DOS 
CORREIOS DE RIBEIIUO PRETO 

Agencias de 1" classe: 

FRANCA 

1 auxiliar • • • • ..•...•.... 
J cartfiro . . • . ..........• 
1 auxiliar de carteiro ....... . 
1 ~rr vente, diaria de ........ . 4$000 

r}\SA BHANCA 

1 au"tiliar rle earf.eiro ....... . 
~ csf.afetas a . , ........... . ·i~44oiooõ 
1 Ret v~nte, cliariv de ........ . 4$000 

S. JOSÉ DO RIO PAl'IDO 

1 auxiliar de carteiro ....... . 
2 estafetas a. . ........... . 
1. servente, rliaria de ........ . 

"'\r:r,tmcin..-; de 2" classe: 

.......... 
1:440~000 

4$000 

).fOCOf:'A 'E S.\0 SIMÃO 

2 auxiliares de carteiro a.... 1 :800$000 
? e~.tafetas, sendo uma para 

r.ada agencia. q.......... 1 :440$000 

BATATAES 

:~ ~uxiliares de carteiro a. . . . 1 :8Õ0$000 
Agr;ncias de 3:1 clat:se: 

r.rconde, Cravinhos, Cajurtí, 
Jgarapav2, .Tardinopolis o 
Orlandia: 

6 estafPt.a.::, sendo um para 
cada agencia a.......... f. :440$000 

Son1ma ..................••.... 

2:000$000 
2:000$000 
1:800$000 
1:464$000 

1:800$000 
4:320$000 
1 :464$00d 

i:S00$000 
2:881 i$000 
{:464$000 

3:600$000 

2:880$000 

3:600$000 

8:640$000 

39:712$000 

Nota - Oc;; ::~clnnrs pr::d.icante e cartPiro de ta cla~se da 
Agf'neia de Franra deverão ser ap-roveitados em cargos e 
vencimentos equivalentes aos actuaes em outras repartições 
nostae'i. 

Leis de i92i- VoL J. t7 
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.\GE~CL\S St1 ROHJt1~ADAH A' AUMfNISTH.AÇÃO DO 
PTAUHY 

.-\;lf~nda de :!" t•.la::-~P: 

P.\HNAHYR\ 

! pratieanl!~. . . . ......... . 
:! auxi liarp~ d.; e~u'Lei t·u. n .. . 

'-!f•rventr, diaria de ...... . 
.\gflneias ric 3"' classe: 

FI .. ORIANO 

') es1aff•tns. a. . ........• ~ .. 

UNIÃO 

Sun.ma ........... . 

1:800$000 
i~OOO 

l:.l40$000 

1:800$000 
3:600$000 
1:464$000 

·2:880$000 

:1 : 4-í0$000 

it:18-l$000 

AGENfaA~ ~HHORDINADAS A' .\DMINISTRACÃO DOS 
CORHETOS DI!~ UBERABA 

ARAGUARY 

:; estnf ctas, a. . 

PASSOS 

estaf~Pt.a. 

:'lfON'rE SANTO 

estafeta. . . . ........... . 

AHAX,\' 

2 f,st,afcfmr~, a . . . 

.l\lUZA~1DlNHO, l'HATA, PJ\IL-\·--
CATU'. SANTA RITA J>E GA8-
81A, S. SJ<::BASTIÃO HO P:\
JL'\IZO E UREBABINllc\ 

fi P!-ltafet.as, seudo um }tara 

J : ·i140$000 

1 : H0$fJüO 

radn agew·itt, a. l : í.408000 

e:;f.niet.a. 

Somma ....... L •...•. 

'4:320$000 

1 ::U0$000 

1:440$000 

2:880$000 

8:64{}~000 

1:440$000 

20:t60$0QO 



AOCOS !lO POD.t!t U!!GISLATiVo 

. .i\GEI\ CIAf: SUBORDINADAS ~v ADMINISTRAC!O DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

.Agfmeia.; de ~P classe : 

AtlSU', MACAHYBA, MACAU, M06-
bORÓ, CAICÓ J~ LAOES 

,; Pshlfetas, :'-endo um pa.ra 
('~dn agencia, a. . . . .. 

~onur.a ........... . 

i: 440$000 8:640SOOO 

8:640$000 

,\OEXCJAS S{.lRORDINADAS A' ADMINISTRAÇÃO DE 
DIAMANTINA 

MONTES CLAROS 

1 auxiliar a . . ............ . 
2 carteiros a . . ........... . 
f s~rvonte. diaria elA ..••..... 

2:000$000 
2:000$000 

4$000 

AR.A8SUAHY 

2 auxiliares a . . .......... . 
2 carteiros a . . ....... : . .. . 
~ t~~tafctas a .................... . 

;\g-ene ias de 2" classe: 

2:0001000 
2:000$000 
t :440$000 

JANUARIA E FIGUEIRA 

~ estafetas, sendo 
'l:JJ.in agencia. a 

lJin para 
t :4410$000 

~Enno 'Conceição do) 

estafeta . . . . 

.\g-;mdas rlc 3" cjasse: 

· S. ,fOÃO IWANOELISTA 

f eslaícf)l~ . 

S. -;\IIIiUEL DE GUANHÃES E PEÇANHA 

:.> c>stafetas, sendo uma pars 
cada agencia a ......... . t:.t.toeooo 

Somma ......... . ... ' ....... .. 

2:000$000 
4:000$000 
t:i64$000 

4:000$000 
4:000$000 
2:880$000 

2:880$000 

t:4.toeooo 

1:<140$000 

2:880$000 

26:984$000 
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fAJGENCIAS SUBORUINAD:AS A' ADMINISTRAC!O DOS 
CORREIOS DE CORUMBA 

1 estafeta . . ... 

auxiliar de carteiro 

Sommn ... 

AQUIDAUANA 

GAMPO OHArmr. 

1:440$000 

1:800$000 

3:240$000 

. 1\GENCIAS t;UBORDTNADAS A' IADMINISTRAÇ.tO DOS 
CORHEIOS !JE CAMPANHA 

Agoncius de P clal',se : 

POÇOS DE CALDAg 

1 auxiliar. . . . . , ......... . 
1 pra.ticante . . . .. ....... .. 
1 carteiro . . . . .......... . 
i auxiliar de carteiro . . . ... . 
2 esta retas a . . . .......... ' 
1 servente. diaria de . . . 

;\gNtcias de 2" classe: 

1 ;q{Q$000 
·i$000 

ovno PUto 

~ auxiliares de cartei"ro a . . . . -! :800~000 

CAXAl\IDU' 

auxiliar de carf.eiro . 
esta.fet.3 .............. . 

POUSO AL:tl:Of\E 

auxiliar de eartrdro 

2:400$000 
i :800$000 
2 :200~1100 
1:800$000 
2:880$POO 
1:464$ü00 

:1:600$000 

1:800$000 
1.:44t0$000 

1:8(){)$000 

CA.MEUQUHt,\, 1TA.IUB.Á., L,\VRAS E S.\NT,\ lllTA DO SAPUCAHY 

8 e~tafetas, sendo dous para. 
cDda agencia, a • . . . . . . . J : H0$000 H :520$000 

AGUAS VIn'TUOSAS, LAMBAR Y F; TRBS PONTAS 

3 estafetas, sendo um para 
cada agencia, a . . . . . . . . . 1 :440$000 -4:320,000 



1lt 

Agencias de ga classe: 

AGUAB DE SÃO LOtJ'RBNÇO 

f auxiliar de carteiro ... ~ . ····· . t:800tOOO 
PAM.IZOPOLJB 

1 estafeta . . t:~tOIOOO 

iO :~26-i$000 

nio de Janeiro, 1 de fevereiro .de t92t. ,_ I. Pires do 

......... ' ...... . 

DECRETO N. 4. 27 4 - DE 9 DE FEVERBIRO DE 192t. 

T'l~!l. n r:ubsJdto P ~~. ajuda de custo dos senadores e deputados para a. 
legislatura de 1921. a 1923 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do ·se
nado, faço saber aos que a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 ... O subsidio de senadores e deputados para a le
~dslatura de 1921 a Hl23 será de 125$ diarios. 

Art. 2. o A ajuda de custo aos congressistas, nessa mesma 
legislatura será de 1 :000~. por sessão legislativa. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 9 de fevereiro de 1921. 

A.NTONJO FRANCISCO DE AZEREDO 

Vice-Presidente. 

DECRETO N. !í. 275 ·---·DE 22 DE FEVEREIRO DE 1921 

Autortzn o Presl<tl\nte da. Republlca a abrlr o credlto espedal 4e 85 :000$, 
para occorrer nó pa~nm~?nto das obres de teeonstrucçlo do aviso 
Rerzedcllo .• dr) serviçfl. ria Altandega do Pari 

O P1·esidente da Republica dos Estados Unidoa do ~raail: 
Faç.o saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

dono ~. seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir 

o eredit.o especial de 35 :000$, para occorrer ao pagamento das 
obras de reconstrucção porque passou o aviso Serzedello~ do 
o;;nrvico de fiscalização da Alfandega âô Par{. 

Art. 2." Revogam-sn as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1921, 100" da Inde-· 
pendAncia n 3~o d'l. Repuhlica. 

EPITAOIO PESSOA. 

Bomero Baptúta. 
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DECRETO N. 'L :?.7t1 --- rm 2-~ DE .MAto DE f92t 

Antorlsa. o Presidente da H.epublica a ahrlr, pelo Mlnlsterio da Fazenda, 
o credito especial de 13 :083$333, para pagamento de vencimento 
clevldo-a ao encarregado do 2° Posto Fiscal do Acre, Randolpbo Couto, 
e relat1v01J ao perlodo de 1<> de janeiro de 1916 a 2 de setembro 
de 1917 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasit: 

Fnco saber que o Congresso Nar.imml decretou e eu !an... 
cciono a seguinte resolucão: 

Art. 1.° F'icn o Presidente da ll••pnblica autorizado a 
abrir, pelo Minisfcrio da Ji'nzenda, o credito especial de 
13 :OH~ffi:l::l~l. qnP f'P dest.ina a pagar os vPneimentos de Ran
dolpho Couto. de 1 dp .ianriro dP Htll\ n. 2. de setrmbro de 
f9J7, na qualidadr de rlH~arrPgadn do :!o Posto Fiscal do Acre, 
extincto em oh~enaneia. ú lei 11. :L 08H, de 8 de janeiro de 
101ô. O Tlwsunrn fnrú o dc!:ironto dos impostos devido~ . 

.Art. 2." Revogam-se as dispo~içil('8 1•m contrario. 

Rio de Janeiro. 2~ dt""' maio do 1921. 1 00" da Indcpenden
eia r~ 33• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Home,·o Baptista. 

DECRETO ;-.i. L 27i --· nr: :~1 nr. '\TAlO DE i92t 

\ utortzn n aberturll dos cre<lltos, esp~clal de 1 :000$, para papmtDW 
ao ex-lo sargento do J<~xerdto, Hermellndo PPreira tlos Santo• e cJe 
3 :000$, n~ depntadoP GPmlntano dt~ l,~rn Ca!ltro. Joio 'Noguetra 
T'enldn ·~ Sergio Ulrlch de Oltv('irrt 

Faço saber que o Gongrr.s~n ~:1eiomt1 deerAtou P eu 
,.;:anrciono a c;;rguint.n rP€oluçfín: 

Ar L 1.'' Fira o Pl·rsidPill p· da Rc~publiea autorizado a abrir, 
pelo ~1inisfrrit) rlu Ci11wrra. o n'P'Iito e~pedal de 1 :000$ para 
occorrer an llU!IalllPlllo ao t'X-1" ~argnnlo do Exercito, Her
melindo PPrPira do.c· Ra11to:-:. '-'" qnnnt.itati\ o de· quo trata o 
:n·t. 10 da lt'i 11. :'. :í!1ti. dí' ~?fi d4' ~~ett·mhro de 187ft. 

At'l. 2.'' Fica 11 l'rc~idPtÜP da. Jtr~publh~a igualmenle au
torizado a abrir. pr-lo M inisl f'l'Ü• dn. .lu:-l.ic,:a. r~ Negocios Inte
riorr·'~. o credito dP :3 :OO>tl~ para pa'!amento !ll~ ajudas de eusto 
que compelem an~ fie,rulado~ Geminiano de Lyra Cast1·o, .João 
Nogueira Penido " Set·v.io TJiricb dP OI ivnira. 
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Art. ·a.o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de maio de 192t, 100° ·da Indepen

dencia e 33° da Republica. 

EPlTAOIO PESSOA. 

Joil.o PandU. Calogeras. 
Alfredo Pinto Vieira de MeUo. 

DECRETO ~·. ·L278 -· DE 2 DB .JUNHO DE i 921 

Autortz:t o Governo a abrir o credito de 220 :000$, para um ~..mpresttmo 
~m dinheiro, destinado ao final pagamento da construcl:ilo do quartel 
u:t Segunda Linha do F,xl'rcito, no E~tado elo Rio de Janeiro, f\ !lti 
outrlts provirll'ncin~ 

O Prr-:idt·nll' dn lkpnblicn dos Estados Cnidos do BrMil: 

Faço ~atH~l' q1w o Congrrsso Narional dPcrrtou f' f11l 
~uncciono a fleg·uinLe resolução: 

Art. L" FHca o Govl~rno autorizado a abrir o ereditp de 
220 :000$, para nm pmpres1 imo em dinheiro. desti-nado aõ fi
nal pagamento da eonslrurção do quartel da St~gunda Linha 
do Exercito. no E~tado do Rio de Janeiro, inecrevendo-o na 
Directoria do .Patrimo·n i o, e orno proprio nacíonar. O empres
timo será pago no fim d~ cinco annos e na sua conc~ssão o 
f}overno exigii,á as garantias que julgar ne'cessarias. 

Art. 2."' Revogam-se us dispoeições em contrario. 
Rio de .Jan~iro, 2 de junho de i:92f, · 101()0 rln. Indepen

dencia e. 33o da Repuhlica. 

EPI'I"ACio PESB~A. 
HÓm,ero Baptista. 

DECRETO N. 't. 279 -· DE 2 DE JUNHO DE 1921 

nrr.nla n atraC'ação dü navios nos portos providos de installações modernas 
de clico;. molhes, obrM congeneres, servil:O~ de dragagem <' outros 
nceesAarios ao trnft>,:to (lf' navJos, c dli ()Uttu provtdencla"F: 

O Pri'~idenh· da Jlepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabür qur o Congresso Nacional deer.e'tou r P-11 

.r-;ancciono a ~rguini.P l'P~:olução: 

Art. l. 0 Nos portw providos de installacõ~s modernas tlr. 
c(,es, molhm;, obra~ enngenrrrs. serviços de drag-agem r ou
tt·os nee<~ssariu~ ao lrafrgn floR navios, Pxecutados por con
eest;ão, nus l.t'nnos da I ri n. 1.7 4ü. dP 13 dr· outubro de 183r9, 
ou por l'.ontt·<w.lo ou atlminist.ração, nos termos dos decretos 
ns. 4.8·;)~). dt~ H df>. junho de Hl03. e 6,.36B, do H. de fever(~iro 
de 1.907, é obrigatoria a atracação, dos navios aos cáes ou 

Dbruo;; eougenPrr~. paro Pmbarque P desembarque de merr.a-
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dorias e paesageiro~. para ou de outros portos. Salvo o C!J.SO 
de mercadorias nacion~e~. ou nacionalizadas em trans1to, 
nenhuma out.ra, seja qual fl\r a sua ~specie ou natureza, p~
derá ser embarcada ou dP~rmbarc~rla ~Pm passar pelo cáes ·ou 
cbras congeneres e complementares, su,ieit.a sempre ao pa
gamento das taxas respectivas. 
- Art. 2." As merc~dorias em transito de porto nacional 
para porto nncional podrrão ser transbordadas directamente 
f6ra dn des, P mrriinnte o unico pngnmrnto da taxa de um 
real por 1dln, para dr~_l!:ra~rm dn porto, pnga pr.lo navio. 

Art. 3." QunlquPr mPrcadoria dc~rmba.rc~Hla no cáes e 
novamrntP. nrlln Pmbarcndn ~Pm f.l'r tido sahida da-s insta!
lar,õr~ dn pnrto pa~ar:í as taxas corrrspondent.es a uma siY 
rl~qnellns opcrar,õr~ de cmharqur> nu drscmhnrqm~. 

Ar·!. 1." As rlispnsiciif'~ (lo arfig-n anfrrior applicam-ee 
f!UPl' ri~ mrrrnrl0riac::: rm tr~nc:::i!n rln nm llor!o pnra onfr'J, na
r~ional ou estrangeiro, quer fis mPrc~dorir~s recrbidas por mar 
df' prrH'I'r!rnPin rln P''(lfl!'in pnrtn P f)r>:t in~1d:1.<:\ a nutro port0 
n11 \'Íf'r'-Yrrc::a. 

Ar! ~i.• :\ nh,·icr1!ol'ir'rlnd" dP ,h·;11'fH::ír~ .r.nffr~"'rá ns sc
t~uinfr~~ rxerpçõr.c:::: 

1". onnndo nftn hmr\'rr rsp~rn rli~nnnivrl nara o~ nnvios 
junfn no drs, m0lhPs 011 'Ü>rn", c'lnr:r'nPrr":, a .iuiw do Go
,·~rno: 

2°, flllando nfío lwuvPr nos ran~ws dr ;1ccrsso ao porto ou 
junfo ao enes, molhr~. ohrHs cnngenrrrs. ou para rccebimentG 
das mf'lrcadorias nns :1rmazrns e rlf'pnsifns rrsprcti\'os, a pro
fundidadt' rio a rua nrcrssar ia p:-tra n rr:~rwefivo calado .it' 
navio. 

3". nn1ndn n nt.rnrnrfío f'c;t.ivrr sm~prn~n pnr> orrtrm dn Go
verno,· rlr,virlo a rpirlr'min, ~·nPJTn nn rwfr'l cnusa de força 
rnninr; 

'f", qnando nfin h nu ver no porto ., fln•omrnPrlrwãn ndequadn. 
para ~~s mr·rr·ad!lrirl~- :'. riP'-'PTnllrtl't"tr 1111 r·nJh:-rf'nr. 

Art.. IV As rn!h~u-~·n~õn:; rJr, .<:r:n·ir:o in!r'rnn do propdo 
pnrfn nn dns porfr1<:: dn lil(nrnl dn JUP:::rrll' l·~shdn. inr.lu~ive os 
flm'Ülrs intrrno~. enndmirHio mel'í:nchri:l~ "" pr orlucção loc:J.l 
ou já incorporada~ ao rr•sprcf ivo e:mqnno. pnrlcrãn effectuar 
as operações de cnrg1. ~~ dc~cartra rm crnnlqnrr ponto f6ra da 
wna em que forem exr>cmtndo~ oq melhcn·amentos indieadoq_ 
estando nPsses cnc:o::< i:-:"ntns dn qunlqu:T P1P.'2.mr>nf.n das taxas 
de porto. 

~rt.. 7.u O G~v 0rnn PXpf'rlir~~ n; nr'r·n~c:nrtac:: instrucçõr~ 
fl'}afiV:t.S á PXI'f'lll'!l'J rlrt (11'1'<;00{(' Jni 1\l'I•VÍdr>n('Íflf'fJO fle modo 
que ns !"r'I:vJr;ns rlr e:~!'"'1. ,, de::c·an!H no f':ír·~. dns nnvios, pos
:::1t:1 ~rr.· lrJto':. cnmn f''~t:·:wrdinari.1c·. :t qn:'lflnrr hora da 
no~t~. _nl! nos .dnmiqgn~ r din;., ff'1'i:'1lo-· 1:1í'~li:mtr prévia re
qutsn::'n dos mlrn·<:-=:!llnc.:. r~1 lwnrl• pn'iín ao navio o paga
n:wntn ;nprlrmPPfar das rl··~rwi'as '':::f· '1!'•r·linnr·inB que serão 
frxnd:ts .. (JP ar·e,)rdo r·0m n '1'1" tr·n!::' .J, ... ,., dl'r•f'l ivamPnto 
'!~::P'-'Wlldo n mnior em hv:s e~'"n~:. 

Arf. s.o O qovr'rno poderá ('Tli l'fiP Prn accôrdo com RS 
actuaec; companluas contractantes dQ r-.xnloraç5o de portoe, 
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no sentido de applicar aos seus oontractos as disposieões da 
presente lei. . 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 192f, 100° da Indepen
dencia e 33° da Republica. 

~PITACIO PEssôA. 
1. Pires do Rio. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4. 280 - DE 9 DE JU:-.lHO DE f921 

,\ tltorlza o Presidente da Rernbllca a abrir, pelo Mlnlster1o da Fazenda, 
o credito especial de 150 :272$927, afim de serem pagos, em virtude 
d.- sentençn :fndldarla de ultima insta nela, . os vencimentos dt' Ro
mllnlclo d0 R0m:a l\lelt'o, ·es<'rlvlio da Collectorla. de Jnbotlcabal, 
~. Pnnlo, dC' Hí di> mnrr:o d<.' 1\H2 n 30 de setembro de 1919 

O Presidente da Ilrp11blica dos Estados Unidos do Braf;il: 
Faeo Sflber rrne o Cong-resso Nacional decretou e eu 

"rmrnioíw a f rgu in te resolnÇü.o: 
Art. 1 . ., Fica o Presirlente da Republi~a autorizado a 

abl'ir, pelo l\Iinistf'rio da Fazenda, o creditó especial de 
50: 2i2~fl27, :lfim ele serem pagos, em virtude de sentença jn
di~!Jria. de ultima instaneia, os vencimentos de Romualdo de 
Son~a Mello, escrivão da Collcctoria de .Jahoticabal, S. Pánlo, 
de 15 de março rle Hl12 a 30 de setembro de t 919, perindo 
em que esteYe afastado rlf' seu emprego do qual fôra demittido 
~em causa. 

Nos aut.oR houve o desconto do imposto de vencimento~ e 
d<l'~ t!cspmn~ cie expediente da col1ectoria. 

ArL. 2. o Hcvogam-~·c as disposições em contrar~io. 

Rio de .Tam~iro, D ch~ junho de 1921, 100° da Independen·· 
r·ífJ ,-, 3:=lo rlD Hcnnhlica 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

D:Ef:HETO N. lJ. 281 ··- DE 9 DE ,TU:"'IHO D~ 1921 

.\ ufJnl~a o PresfdentP dn. R'epubllca a abrir 0, credito de 62 :016$417, 
para pagamP.nto aos herdeiros do ex-agente fiscal dos impostos ele 
consnmo no Est!ldo da Bahia, Severo de Souza Coelho, em vlrt:ud~ 
rJ,~ nentrn('a 'ndidarfn 

O Pt·P~idnnff~ dn n,-.pnhlica rlos Estados Unidos do Brasil: 

Par,o s:d;cr nw~ n Cnmrrflsso Nacional rlecretou f' ~11 
'fl!l! ~iorw n ~'t'guinfr ;.e.'1oltiçf:o: · 

Art. 1. o Fira o Pl'csidente da Repuhlica autorizado a 
abrir o credito de 62:016$417, para pagamento aos herdeiros 



ACT()S DO PODER LF.Ol9LATIVO 

do ex-agente fiscal dos impostos de consumo no Estado da 
Bahia, Severo dfl Souza Coelho, em virtude de sentença judt .. 
ciaria. 

Art. 2. o Revogam-se as disposiçõe~ em contrario. 
Rio de Janeiroí 9 de junho do 1921, 100" da Independeu• 

cia c 33° da Repub ica. 

D'ECRETO \ . i . :!8:? 

EPITAOlO P1880A. 

Homero Baptilta. 

AutorJza. o Presid()Dt(' dn Bepubliea a nutir, pelo Ministerio da. Fn.menda, 
o credito espC:cie.l dP 1 :825$, qUf! se d(~fltina ao pngn,mento de diarias 
vencida;; em 1!)19, pnr H'.'rmellndo Fet·t·l'!r:t J.lm::t. ••qcrivi'io rlo f'X-

1 illdl) 2" Posto Flsl·tll rlo Alto ·\t.'l''' 

Faço snber quP o Congrcs:::;o \neinn.•l dt·L·rf'lot! ~~ PU 
."nnrrionn n f\Pgninll• re:-<oht<;fio: 

Ar·t. 1." Fica <• J>r·esidt>Illt~ du llepublidl autorizado a 
abril·, pelo Minister-ín da Fazenda, n el'edito ~~speeial de rói.! 
'1 :825$, que St' destii1a ~w pflt.nnwnln :!e dial'ia~ veHcidas em 
1919 por Hermelindo Ferreir·;t Lim:1 ··,·rido do Pxtinct.n 
~-~" Posto Fiseal do Alto Acre. 

Art. ;?," Revogam-se a~ disposições {'Til tontrario. 
Rio de ~Janeiro, 11 de junho- dr Hl~l too·· 'lu. Indepen

dencio. e 3~0 da Repnblicn. 
EPIT.t\CIO PESSG • .\:. 

Hameto Baptitffa. 

Df:CHETO \\ .. ·,.'?,H:{ ·· ·· nE 1R nr: .Hi:'>lHü oP. 192·1 

A ntori:z.n o Prt>sldentf' da R('puhlica. u nllrlr. twlo Mlni~terio da. Fazenda, 
o rn~ito P!-{p('dal dP 47 :!149$34~. purn pagamento dn qup (. de>l!Jo 
fi lljahn:t Fr-rrPit·a "In virtnd1• !lP ~Pnten1;!1. judiflnria 

O l:>r .. ~idtml t· dn Ht~Jlllhl iea llof' Estados. C,nidos do Brasil: 

Fato ~abPt· qw• o Congi'r·H~o 'l'::H'inna I d1'tTf'f nu P 1'\1 !;fiiH'
~·inno n s~gu intt• rt·~nlu~ão: 

Alrt. 1 . " Fica o PrP.sidente da HnpubHea. uutorimdo a. 
abr·ir, pelo MiltiRf Prin 'ta Faz•~nda. o credito es:pecial de rP.i<s 
4 7: !149~343, •afim th~ oeeorrcr ao rJ'algarrwruto, á vi~l'a. de sen
tcuca judkiat·ia. dt• Dj-alma FPrreira. ·d'ispen.sado, ·CII1 opor
tal'ia do 'lini~h·t·io da. Guerra flp 6 de dr:zemhro de 1910, (~O 
posto de ::!'' tenent.e pieudor lio I·~xertil.u. Os impo&tos sohre 
vencimentos, as mensalidrudtP:S de mon!Ppirt (' u :-;f~llo d'a P'll.·· 
trntp, foram f.if!~rnnfado.;; no.:; autr)c·. 
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Arb. 2. o Revogam-se as dlspotióões em contrario. 
Rio de Jtmeiro, 18 de junho de f(j2t, too• da fndepén

d'encia · e 33° da Republica. 
EPITAOlb PI$S6A. 

·~o llapdttiz. 

DECRETO N . 4. 284 - DE 20 DE JUNHO DI 192i 

~\utorlza o' Presidente ilil. Republioa a abrir pelo Kiniaterio da Pazenda, 
o credito especial dP 47 :893$4(8, para pagam-ento do que C( devido n 
Fdlshf>rto BrlliJt, f'm virtude Jle Rentençn jn<llclaria 

O Prnsülentn da Hepublica dos Éstados .Unidos do Brasi1 : 
F:-t~o sab('l' que 3 Congrc'.:s·so Nacional docreton P Pll sanr.

eiono a seguinte resolução: 
J\'rt. t." :Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pe.lo Mini~terio da Fazetnda, o c!Mito especial d~ réis 
47:893$443, afim de occorr~r ao pagamenw, á vista de !'Oll·-· 
tPncn judiciaria, dos vencimentos de Felisberto Brant, dis-

pensado, em portaria du MinisfJerio da Guerra die 6 ~ de
zembro de 1910. do posto d~ 2° teruente picador do Exercito. 
Os imposto~ e {'Dntribukões devidas foram descontaldo9 nh~ 
~utos. 

AI"t.. 2.... Revogam--se as disp09içé5es em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de ;i unho de t 92t; 100° da Indepen

d~nr.ia (l :J3° d11 Renublica. 
. EPrtACJb PEBs6A. 

Homero BaptUta. 

DECRETO N . . 1. 28fl ·- DE 23 DE .lUNHO DE 1921 

('Oll<'Cde iselli!ÜO de direitos de lmportaçio ao material (l~StlDadO ao {,a. 
b()rntorlo de Obscrvnçõ~ mantido em ManAos pela Escola de l!lf!
•llclnn 'fropit'nl flp Llverpool, e dá outras providenl!faR 

O Prl'~idr.Hf.r du Hepublica dos Estados UnidoF> do Brasil: 
Faço sabet· quo o Gon1grt:'!~~o Nacional clerroton e Pu snnc .. 

(• inno a Sf~guinl.e T'esolução: 

Art.. i. o Fiea iro'nto do ,Pagamento dos direitos d'e impor
t.a<.;ão, im~Iu~~iw: os de e~ped'ienlte, o mat~rial que se destinar 
uo Laboratorio de Observações mantido .em Manáos pela Es
cola de Medicina Tropical de Liverpool, 'c'Onstwnte do drogns, 
l.í~:Jas de ar-ame, ~!ent.1·ifugadores e demais petrechos proprio~ 
de laboratc'l1rios, e 1bem assim animaes Que forem deslillndos ~ 
pcsquizas sc1e.ntificas idaquell~ instituto. 

(Paragrapho unico. AIS isenções a que se refere este ar-
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tigo não se appticam ao material e animaes de q~ haja si
milar de produccão nacional. 

Art. 2. o A Fazenda Nacional restituirá ao dirootor do 
mencionado laboratorio as quantias que tenha cobrado, no. 
corrente exercicio, pelá entrada d!e qualquer material para o 
l'im alludido no art. 1.0 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de junho de 1921, 100° da Indepen

rlencia e :13° da Republiea. 

EPITACI'O PESSOA. 

Homero Baptista. 

\ ntnri1.n. o Presidente ua Uepublic!l :• nbrir, pelo Minlsterlo da Fazenda, 
o credito especial de 1 :217$136, parn pagamento de dlfferenças de 
JTRtificaçõcs devidas ao iiel de arrruzem, extincto, d:t Alfandl'lff'l 

tlP cidade do Rlo Grande, Eduardo Francisco diJf' Santoa 

O Prrsidente da Hep11hlica dos EstadoR Unidos do Brasil: 
Fnço saber que o Congresso N~cional dr(TIJL0u o eu ~au. 

~·einno n srguinte resolução: 

Art. 1. 0 E' o Prcsidenü~ da Ilepubliea autorizado a abrir, 
pelo l\hnistcrio da Fazenda, o credito espeeial de 1 :277$136, 
para pagamento de differença de gratificação devida ao fiel 
de armazem, extineto, da Alfandeg-a da cidade do Rio Grande, 
Estado do !tio Grande do Sul, Ednardo Fr:~n('Ís!;O do~ Santos, 
f' relat.ivris aos exercichw d~ 1D1G a 19lfL 

Art. 2." Ilevogam·-se as disposições em eont.rario. 
Hio cie Janniro, 27 dr jpp lw dr 1 ~):·L I fiO" di) Tnà.epen

rlencia e :~;lo da Hepuhlirn. 

Homero Baptista. 

DECnET() N. ·1.281 -- . ng 29 DF .TC'iHO UE 1921 

t'rm~;lll"rr i.nr;lltnição de utllldaàl' publlett n ;;oc~"d~tdc (: O o\hrlgo tln 
Marinheiro:->, cr1m nêrle no Rio d~ Janeiro 

o Prl'~idrnhl da neflnlJ!iP:l ~]()~ F,cfndo~~ TJnido:;; do 
Hr:l"lil: 

Fa(·o sahor que o CongJ·e~:;sn .N;'r.i(lnn1 decr0tou o •m 
qanr-ciono a resolução seguinte: 

Artig-o nnico. E' cnnsidf'rn.rla in'lti!.njr;-fi.o dA utilidade pu .. 
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blica a sociedade "O Abrigo do Marinheiro", oom ,séde no lho 
de Janeiro; revogadas as disposições em contrario. 
. Rio de Janeiro, em 29 de junho de 1921, iooo dâ Indepen-
d"Oricia e 33° da Republ iea. 

EPiTAOlo P:essôA. 
Alfredo Pinto .Vieira de Mello. 

DECRETO N. 4.288- DE 29 DE -!UNHO DE, 1921 
\ 

lt~dara de nUlidade publica a Escola Saperlor de Commercto de Botaeattl 

O P.residente da Republicà dbs Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 
snneciono a resolução seguinte: 

Art. 1.0 E' a Es.cola Superior de Commercio do Botucatú 
tkclarada de utilidade publica. 

Art. 2. o Revogam -se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, c ..• 29 de junho de 1921, 100° da Indepen .. 

dencia e 33° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA • 

. 4.l(1·edli Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. ,i_28ll -- DE 29 ,DE JUNHO DE t921 

Considera de utilidade publica a Associação Commercfal de Mossor6, no 
Estado do Rio Grande do Norte, e as Assoctaç~es Com.merciaes de 
liMos, Itabúnn e Bclmonte. no Estado da Bahia 

O Presidr.mto da Republica dos Estados Unido& do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
t!lancciono a resolução seguinte: 

Art. Lo São consideradas de utilidade publica a Associa
ção Commercial de Mossor6, no Eutado do Rio Grande uO Norte, 
e as associações commcrciae.s do Ilhéos, Itabuna e Belmonte, 
no Estado da Bahia. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
n.io d:e Janeiro, em 29 de junho de 1921, tooo da Indepen

dencia o 33° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

t1l{redo Pinto Vieira de Mello. 
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\ntqrizn a abertura p~lo Ministerio dtt Huerro. do credito ~pedal io 
1 :713$330. para pagamento de vantagens ao adlt\Dto do Conecto 
\fllltnr dP Porto Alegre major reformado Mario Crnr. 

o .Pr~~sidcnlr. ~a R.crubliea dos gstadoB Unidos do Brasil: 
l':v;o Haber qu~ u CongrPssn N:winrml dr1~rf!f.ou e eu 

:-:;~!leciono a seguinte n~~olução: 
Artigo nnico . .Fica o Presidente tla Uepublica autorizado a 

:Jbrir, pelo Ministerio da Guel'l'a, o e!'edito e~pecial do réis 
t :7t:i$330, para occoncJ· ao pagamento de vantagens (]Ue com
petem no adiu:nt.o do Collegio )Iilitar de Porto Al'eg·re major 
r~formado Mario Cruz, no periodo de 17 de junho qc f918· a 
·.w de novrmbro do UH P; r·nvogadas ae dbp~J~i~iões em f'on.trario. 

llio de Janeiro, 2!tl dP junho dr' t ~l? 1, ·I 00'' da Indepen
doncin. P. :J~~o da Hcpublien. 

EPlTACIO PESSÔA. 

.I otfo P (Indiá Caloqeras. 

DECRETO !\. ·Í.~9t ·· Ol'i 2 m.: JULHO OE 1921' 

:\atoriza o Presidente da ltl'pttblicn a abrir o r.redito de 101:665$200; 
para occorrcr ao pagnm~nto d1t grntiffca,:ão t.•oncedlda aos auxilUlres 
tk PHC'TiJlta dlt lmprent:~a Nacional, pl'!o nrt. 9-t, ~tlin~!\ Y, dtl. lei 
n. ~.7:\R tlf' 4 dP j~ndrn (l•~ 1~1!~ 

O PrPsidente da Hepublica dos Estados nnidos do BrasiH 
Faco saber que o Congresso NaoionG l rJ.;eretou " nu san .... 

1:ciono a seguinte resolução: 
Art.. 1.', Fica o Presidente da ftepublica autorizado a 

abrir o eredíto de tot :665$200, para occorrer ao pagamento 
da gratificação concf"!dida aos auxiliares de esc.ripta da Im
prensa Nacional pelo n!'f. H't. aUnna V, da }P,i n. 2. 738, de 4 
de janeiro de 1913. 

Art. 2. 0 novogam-se H~ di:::posiçfíes om c·.ont.rario .. 
~tio de Janeiro, 2. de Julho "'{\ IH2J, too·• da. Jndepen ... 

dencm n :13° da Republ1ca. 

EPrrAt:ro PESSôt\. 

8omero Baptista. 



ACTOH UO tlObER LEGIBLATTVO 11t 

DECRETO :'\. 'I •. ~9~ -·- ug 2 DE JULHO DE l92l 

.\utoriza. o. rrcsidf'nte da Hepublica a ahril;, pelo Ministerio da Fazenda, 
o <'r edito especial de 2:936$, para paymento 'aos 1 os escriptvarlos 

rio Tribunal dP- Contas bacharel Waldemar de Avellar Ai1ê1rà4e d 
{~andldo Veno.ncio Pereira Peixoto, por aet'rif:OS de tomadàe de eontalf 
fltf'c:tn.dos f~ra rlas hora~ do expediente 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacionat decret.ou n eu sano

e i o no a seguinte resol~ão: 
Art.. t,o Fica o Presidente da Republica autorizado a ~brir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 2:936$, para 
pagamento aos te• escripturarios do Tribunal de Contas ba .. 
oharel Waldemar de Avellar Andrade e Candido Venancio 
Pereira Peixoto, de divida de exercícios findos, já relacionada 
no Ministerio da Fazenda, por servic<ls· prestados, de .tomada 
rle contas, f6ra. das horas de expediente. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de t92f, 100° da Indapeil .. 
dr>ncia e 33° da Republica. ' 

EP.ITAOIO PEssOA. 

Bome1-o Bapti3ta. 

DECRETO N. 't.2~8 ·- DE 5 DE JULHO DE t92f 

t ·.,'lc-!~rlc ••~ emprezu:-: 011 ••ompanhias de viação ferrea inclusive as urbanll8, 
qu" ndoptarPm para o :'lerviço de tracção em suas· Unhas, a cncr&la 
ll;.·!lro-t.'lPetrl<'a, i~ent:iln dP •lir<'ltoo rle importa«;:ilo ~ exp~dlente 

() Vresideulo da ltopublica dos Estados Unido.s do Brasil~ 
Faço saber qu~ o ~Gongre~ilo ~a,eional decretou e eu san-• 

, .. ~_.ir.mo a seguinte resolucão: 
Art. 1.0 E' o Poder Exeeutívo autorizado a oonoeder ás em

prezas ou companhias {fe viação ferrea, inclUJSive as da viaoão 
urbana, que adaptarem para o serviço de tracção em suas u .. 
nha8, a ener.g.ja hydro .. olootrica, isenção de direitos de impor
f ação ~~ de exprdientn pa.ra o seguinte máterial: 

a) machinas e ma.h~•·ütl das usinas de iproducoão do ener• 
gia hydro--electrica; 

b) locomotivas electrieas; 
r) automoveis clectricos; 
d) motore~ eJect.ricos; 
(') apparelhamento electrico principal e auxi1iar, inclusivl.lf 

t•~ das sub-esta~;ões de tra.nsfm;mação; 
J, material para a~ linha:;; de transmjssão e de di,gtribuiçãO 

da Pnergia dect.ricn. 
1Pnragrapho unieo. us rnesnlOs favores serão conQedidos no 

,:usu de tracção por energia thermo-electrica, quando fot' pro-
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duzida exclusivamente pelo ~mprego do carvão ou oleo eom
bu stivel nacionaes. 

Art. 2.0 A isenção de direitos de importação e de expe
diente, de que trata o art. 1°,. será concedida por decreto, 
referendado pelos ministros da 'Fazenda c da Viação e Obra,s 
~Publicas, devendo constar desse decreto a relação completa 
dos m:1teriaes a importar com a isencão /JJerida, bem como 
u especificação das quantidades de cada pecie ou natureza 
nos mesmos matcriaes, tudo de accôrdo c os planos e pro-
jeelos ,que tenham sido prrviamente snbrnettidos á aprov~
(~fí.o ou exnmc do 1\linic:;torio <la Viação e Obras Publicas. 

Art. :Lo As emprozas ou companhias de viação, 1que go
zarem do:5 favores concedidos por esta lei, ficam obrigadas a 
escriplurar em livros cspceiacs, cu,io modelo ser~á approvado 
pelo 1\Iinistcrio da Fazenda, a entrada e t>nhida e applicação 
dos matcriaes importnrlos com isenç,ão de dir'nitos c de expe-
diPntc. na fürma do~: artigoc:; preecdr:•ntns. 

Ar·t. -1." A applieacão dos materiacs inmortados, será ve
rifieada semesfrnlmPntc por uma eommissfio composta dP 
um en~cnheit·o designnrlo vnlo Mini~terio da Viação e de um 
funccionario do l\1 ini.slt'rio da Fazenda. 

Art. 5." Si for vcrHieado qur a emp1 t•za ou companhia, 
a que liverem sido concrdidos os favores do que trata esta 
lei, haja desviado do fim para que for0rn importados os ma
teriacs beneficiados ~om a isenção de direitos, ficará a dita 
empreza ou companhia sujeita á multa do dobro dos direitos 
corre.;-:ponclcntes aos matcriaes desviados sendo-lhe, além 
disso, cassada a conecss50 de importar quur:'lquer materiaes 
com isenções de diroHo~ c d~; expediente. 

Pnragrapho unico. ,\ cada Hm elos rl 11 US membros da com
missão fi~eal dr~ qur. tr·ata o nrt.. ~··, ~·:d 11 'r:í, nm terço da 
mnlfa esfallc·lc<~idn. no JH'('SI'IIf n artigo. 

,:\rt. tV As rmrrczn" ou <~ompar1llias, que gozarem dos 
favnrr~: desta lei, fir~am obrigadas ~w pagamento das despe-
7.as (~~~ h·an~p(lrte e r\a..:1 dtot·üts a que ti\ erem direito os mem
bros da e•Jmmissão fiscal, eonstil ui da na fúrma do art. 4", 
recolhendo a importancia a que attingire.rn estas despezas 
ou á thesouraria do Thesouro Nacimwl ou <í qualquer Dele-
gacia Fiscal. 

Art. '7.0 
• Os favores concedido~ por efl~.a lei só são appli

caveis ao material lJ.eccssario ao primeiro estabelecimento ou 
installação do serviço de trac(',ão eleclrica, quer nas linhas a 
construa·, quer nas. linhas existcnter; e no~ ramP.es, prolon
gamentos ou duplicação da~ litihas, níio podendo ser extcn
didos ao material de 1:onservação. 

ArL. 8." no\'o~arn--sn a:1 disptJsiçfin?J ern contrario. 
l1io de .Taneiro. 5 de julho rk 1 11:? 1, ·100° da Indepen

rJcncia c ~~3o da Hepublica, 
EPITACIO PESSÔA. 

nome1·o Baptista-
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DEORE.TO N. 4. 294 - DE 6 DE~JULH.O 10E i OOi 

Estah.eii)CI~. penalidadeR pa.ra os contravento .. res n_a_ venda de .c. o.ca· lnà, · opi., 
morphiua c seus derivados ; crêa UIJ\ est•belechnento especial pa 
internação dos intoxicados pelo ateool ·ou ~ubstanctas venebotsas ; • 
iaheleee as fôrmas de processo e julgamento e manda abrir ·os credtt 
uPeessarlos 

O Presidente da Hcpublica 'dos Estados Unidos do 
Hrasil: 

l":t\:fJ sa·b<'r (jl!C o Congresso Nacional decretou e eu sano
t'i«.IIIO a resolução seguinte: 

Art. L" .Vender, expôr á venda ou ministrar substaneias 
,.<~ll<'JJosas, sem legitima autorização e sem as formali<lrules 
prf'cWt'iptas nos regulamentos samtarios : 

Pona: multa de. 500$ a 1 :000$000. 
Paragrapho unieo. Si a substanciao venenosa t~ve.r quall

dauc nutorveeent<~, eo1nu o opio e seus derivados; cocama e 
seus derivados.: 

Pena : prisão cellular por um a quatro annos. 
Art. 2.0 Apresentar-se publicamente em estado óe em

briaguez que cause escandalo, desorcf.em ou ponha em risco 
a segurança propria ou alheia: 

Pena: multa de :20$ ~ 200$. O dobro em cada reinci
dencia. 

Art. 3.0 Embriagar-se por habito, de tal modo que por 
ados inoqnivocos se torne nocivo ou perigoso a si proprio, 
a outrem, ou á ordem publica: 

Pena: internação por tres mezes a um anno em estabe· 
1''''-imcnto correccional adequado. · 

Art .. 4.° Fornecer a qualquer pessôa em Jogar frequenta ... 
do Jll~)o puldír·o hehidn ott ~t1hstaneia inehriante com o 'fim 
de t·nlill'iagal .a, ou a que .iú estiver embriagada: 

Pena: muHa de 100$ a 500$000 .. 
Parngrnphn nnico. Si o infractor fôr o dono da casa 

CillllllJP-1'1'-ial dr• q11c pt·oyier a bebida ou su.stancia ine
!ll'i:tnle: 

Pena: a cstabrit''' ida anf.erim~mente, accrescida da· inter
dicção ao commercio de lwbida ou substancia inebriante, por 
um a seis mezes. 

Art. 5. o Será punido eom a multa de fOO~ a 500$ ou o 
dolwo da ult.ima que IIH' houver sido imposta, o dono da casa 
qtH'. fazendo o eonflHHWeio df' bebitJ'a ou substancia inebriante. 
a fornecer ao publico, fóra das horas fixadas nas ,posturas 
rnuuicipaes, .ou consentir que a qualquer hora,. seja alguma he
hida ou sub~?tancia incbriai1f.e fornecida a pessoa menor de 21 
annn~, ainda que destinada ao consumo de outrem. 

Art.. 6. o O Podor ExAeutivo creará, no Districto Feaeral 
um ('SfnhelPeim~'Jlf.o cspceial, com tratamento medico e regi
nH'II de f.rahalho, tendo duaS' secções: uma de internandos 
,iudiciarios e outra de internandos voluntarios., 

T.~iR d(\ f021 - Vol. I 18 



27-i ALTW.; l!O l'ODEI\ LEfil~CATl WJ 

~ J .• D" :::ec,:.;1u ,illdi•~iaria rat·üu padn: 

o' u~ eonueulll<Hins. na •·onflll'JIIidaút• d11 arl.. 3n; 
b). o~ Ílllpi'OIJIIIH'iailo:-; nu ahsnh ido:-: l'lll vil'f.ttde da diri

n~"lliP ao art. :!I, ~ i", do t_;udi~tt l'••twl. cout fundarm~nto em 
mok:-;t.ia tllt'nl ai. t·•·:-~ullanf,~ do :ii1H~o dt~ hebiua ou ::;ub:stancia 
itwhrit!IIft·, nu enturp•·•·•~Hiu dn:-; llll'llriunadas no al't. to, p:tra
graplto nnieo dt•:-;la Jpj. 

~ :!." Oa ou!1·a ~~·et;i:ío Ja1·ão Jllll'fn: 

o) o~ iJd.uxi•·ado:-; pPiu aleo•JI~ on por ~U}J::-;faneia veli•'Bm;a, 
t(llt~ t Í\'('J' qnalidad•· t'ntnrpee,.nf.P dn:-; n~t•neiuHada:-; no arl.. l', 
para!>!t'apllo tlltit·o dt•:-:ta ]f'i, {JIII' St' apt·,.:-:,_•.ntarl'tll ""' juizo, .;;o
lit~it.antlo a aumi:-;:-:ftll. l'lllllpl'11\Uilfl0 H Jll't'.('S:-;idadt~ dt.• tllll tf.a
f:lliH'Ilffl n•h~tttllllln t'. '':-; flll''· a rrq11Prin~t·nf.q d•• pPssua da. fa
mília, fnn~lll t'r.•n:-4idPt'<Hio-; uas IHI':-illla~ t'lltHiiiJ~t•s (Jel.tra a', 
~·'ndo Pxid•·nl,. a lii'J.!''IH'ia da jniJ•rrw.t;íío. pam t•.vitar a pra-
1 :,·:t "'' ;!f'fns t't'ÍtllÍilll~~~~ n11 a 4''Jillflll'ta JH'I'diciío 11\0I'al. 

~::."(I prnt·•·~--~~ p;ll'H a inft~ntar:1o na sl·g·tltHla seee;lo 
ntt\l lia~,. !'111 l':"~llllP lllt'flkn. •~oJ'I't'I';Í P"l'illll.l' " .i li it. "" Urphãn~, 
('Olll rifo l-'11 llllll:l rio. ,~ pndt>l'(t ;.;1•1' Jll'lllllO\ idn flP]II t'lll'ador ue 
01'phii"~· ('Oill 1111 Sl'lll pl'"' twat,·iin pnt• p:ll'!f.~ da l'ol ieia, dando 
o .itJil, 1'11J1<Hiot· H lid" para dd"JHI,·I· ~~~ direito:-; do me;;m·J 
illl•_•rdil:lllfl11 . 

. \t·l. /." O..: i·ri llll'..: P~'''' i-.:1 o-: "" :11·!. I" " 1'"~1"'1'11\ u para
~raplt'' dP-:fa ll'i :-:••1·:ln pt·•w•·s~:~du..: , . .illl!-!a•lu;-;: 

a) 1111 lli.-.:lrit·lo Ft•dt•J'a! pPio~ .!1111.1'..: · dt• dit·•~il.o uo 
erime.· ob.::ervadl) o di~pu~lt' no:; ar L..:. ~~i~i 1.• :!GG du duet·etu 
11. 9. :!ti:_\, dl' :_'~ dt• di'Z~'JIIhl'O d~> lfllf ; 

h) Hu T•.•nítorio du !\1'1'''• pt>lu . .:: juil.'':-; dt• dii'I'Í(o do t'l'iH1n, 
ob-:'1'1'\·andn n di~ptt..:ltt 11'' nrf. ·.!!11 "" "''''~''''" 11. I L:;H:;. ''" 
f 1 d1•. l'"' uhro d•· 1 !I:! O • 

. \l'f .. H.0 ~o f)i: .. ;f.rit·lo f",~.JPral ~~ ),,1 T•'nilot·iu do :\f~l'f'., 
H" t'tH!It·aYt•JJÇÕ~'S pl't'\ i~ ta::-; ue..:l<i l .. i. 1t''''' ,.,,_,,,,~_, a~ pt·uvi1'ta.r..; 
110.~ a1·t:-:. :wH a :rlt. ;17-í a ::·;!1, ,._v·lu\Lit) o paJ·agt·apho nnieu. 
;:~;t, pt·inwiJ·a l''u·l•·. :1!11 a :-l\lfi. ::l!'~l. ~''tnlllda p:1rf•·. ludt'Cí t]u 
Cndigo l'PIIal. :lf I' :1:!, pat·a,.:-J·aplltl 1111ÍL'II. lia ]pj 11. ::.:r..>t, uP, 
:10 dt• dt'/.1'1\WL'o ,],. 1!1111. ;j:! :1 ;,7. d11 dt·l'l'l'lll 11. li.ll!li. tln iH 
d•~ ,i11nhn df' HlUH, ~··J·:io P~'"'''~:-;sad"..; , •. illlgado:-;, d1• •;onrurmi
.dadt· l'lltn o ·tli;-;Jwslo 11" arL ti" t_la lt·i 11. li:.'~. dt• ':.'B d<• on
,J.nhl'o "" ll:-HJH. f'(llllllinadn J'f'SJlPl'fivallH•tdt••t'llln tts arts. l:?li, 
~ ;r, ~~ l'ltí, J J •·. do ''''A~I'I'{" n. !1. :'ti:;, .J,. -:~ dt• dt·z•·tnhL'o u:' 
·J!)f I, f' :20:1. n., ;{ d11 ,J,.,.,.,.,l, 11. I I. ::1-t:. tf,. í .j,. tHJfnhl'n dH 
J!I~O. nJ•H1ifiea,Jó8 p:-: §~ 2" o 5" do art. li" da titnda l~i uu
lW'J'u li'.:'&, •I•·· HWH. pr~lu ·"''gllilltP modo: 

~ '!." ll-:t'f•·•·luada a Jll'i-;ii.n .. sPt':Í iueonl inenli JavJ•allo o rc
sp•_·,~t in1 ault) ,~m tfllf' dp.pois d1• qllül i fit~ado o t·t~o. d~pol'ão em 
:-;na pt·,.:-:•·n~:a tlua..; 111t I r,.:-; f''"'' Ptllllltlta~. l'l't'I'IJ••H,lÓ Pllt !'\r•guid_. 
a aulpridad·,• a tldesa. Yt·1·Lnl ull ""'l't'ipla . 

. lnnt.a ao::- anto~ deult'11 da::: .íl-; hnt·a..: ~•·guiu{•·~ a folha de 
~J_nf.P•·•·.dt>nh~..: .iu~Jif·iarit~:-; d\! :H't•u..:arh\ ,.:Pt';í ;, Jll'ot·t"·s~o ineon
tJur•nfl r•·uwtfldtt ao ,.,....,pr~1·Li\" .iui·r,. para . ..;1~11 .iulg-ameuto, 
~a h o tJ dispo~! o nn s i'' da li' i n. t;::~. dr- '·! :-1~1\t. 

~ :í." .\pre~PHtauo::; o~ :mfo..: ao .i lliz, fii'CH~t·rh•r<i. csle dentro 
de. ?i hnra~ a11 inl"ITOI!at.orio dn <U'CllSBdo~ pelo mollu se .. 
g·~Jndt·_: I", ~tual 1.1 f;!'ll llflllV', ídadt·, naturalida.rJ(•, rstadu e re
-::ioJr_•nna c f ~~mpo ilt-lla 110 l1.1gar dt•?h;nado ·? 2", .-::i sabe ler e 
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r>screvcr ? 3", quaes os seus meios, de vida ou 'profissão ?. 4o, 
oudn rstava ao tempo em que se diz ter sido praticada_}l con-: 
traYrnção ? 5", si conhece as testemunhas de accusa<;iao e si 
t.r>m alguma causa a declarar contra ella ? 6°, si quer fazer 
;;_lguma declaração ou apresentar a sua defesa oral ou por 
l'"'l'l'ipfo '? Ao réo quo o requerer será concedido o prazo de 
trr.s dias vara apresentar .a sua defesa e produzir as provás 
qn·~ th't'l', nfio }JOd~'ndo ser inquiridas mais de tres teste
liJT!Hhac:. 

Si o atjrusadu nada 1 urtLH'l'er ou for revel srgutr-s~-á o 
jul~;·alllrnlo illlllH'diato. . 

_\ rf. !J." .A fiauça será concedida vela autoridade que pre
sidil' o auto de flagraute ou •por aquella a cargo de quem es
l.h •·t· o pt·ou·~so, CO!t)J, reeurso voluntario, do arbitramento, 
l•t'l'H o ,juiz competente para o ,julgamento do crime ou con
tra ,·nnção, i nterposf.o por simples petição, irtstruida com a 
lluh dr> eulpa n informação da autoridade . 

. \rt. to. Eica o Pod1er Executivo autorizado a rrgula
Htr'nt.ar a rutraua no paiz das substancias foxiea~ a rtne se 
l'e I' pro o art. 1 o, paragrapho uuico, desta lei. podr.ndo eRta
IJ~'ltTrr '!Wnalidadcs até (JUatro armos de prisão ccllnlar, além 
da~; f1sca.es. 

i\rt. 11. }'icam revogados os arts. 159, 396 o 397, e seus 
para;;raphos, e ::W8 do Codigo Penal. 

. \rt. 1.:!. Para execução ·desta lei o Governo abrir:t og 
l't·r·dito3 necessarios. 

~'\rt. 13. llcvogam-so as disposições rm contrario. 
Hio de Janeit·o, G de ,jnlho dr 1921, lOW• da lndcpcndencia 

e 33" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Al[1'P.do Pinto Vieira de Mello. 

lJEf~rtETu N. i. ':!J~, - u·~ H m~ JlJLHo UE 1921 

.Approva OR a.r:f.o:<~ que determinaram a entrega ao thesoureiro da Estrada de 
Ff'n;o, Central do Brasil da quantia...._de 1.000:000$, sendo 470:000$ 
em 2hle outubro de 1919 e 530:000$ em 13 de novembro do mesmo 
annu. 

O. Pt•t·~idf'llln da Hrpnhli:-a dos Rstados T1nidos do Rra~d1. 
l,':11;o ~aiH'J' """ o Uongt'f'SSo Nacim1al drrrf'f on f' Nt san,.,·j,,'"' a "''l.nlinll' l't>solu~·ão: 

,\ r·l. I." l·'i,~aru appt'o\'adn!"1 os aefn~ do l'odl't' t1;xPmrf.ivo, 
'''lllslmrft•s das l't>qlli:;;i~,·i)t•s fl'ilas pnlo lhnsoTÍI'f'it·o da Estra
da dr: Fl'l'J'o Ct•rlf ral do Br·asil. ele 2t dP ontuhro e J :J d11 no
' r·rnllro d" I !l J !I ,. os l'I'SIJI'l'f.iYos fnrn~cim1'ntos das importan
nw; •k: c111 ~1 de _ott!uhro de 191H. 470:000$; e111 13 de no
\'('!PJ,~·o dn tyul. ;,;~0:090$: o que tndo !'omma 1.000:000~. 
fPtto::; pelo 1 besouro Nncwnal ao allud1do thosou:reéiro da 
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l!;strada de Ferro Central do Bras i I, fiuando estu sujeito a. 
prestação das respectivas contas. 

Art. 2." llevogam-se as disposi~·.õe8 em contrario. 
llio de Janeiro, 11 de julho de 1921, 100" da Independen

cia e 33" da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSOA., 

J. Pi1·es do Rio. 

llg H })I~ ,I ( !LilO DE Hl21 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mini::Jterio do Interior, os credito!! 
de 193:725$ e 651:900$ supplementa.res á'1 vorbar~ ·- Subddb dos 
Senadores - a - Subo>idio dos .Oaputadod - - do art.. 2 da lei n. 'i.:H2, 
de fi de janeiro de 192 L; 

O l'n~sidonto da lltpubliea. Llu:-; ~~~~l:~tlw; \lttidtiS do Hrasil: 

Faco saber qun o Ctntgn~ssn 'l:1•:.i"ll:d dcrrdoll ~~ e•l 
!:1anceio11n a ~wguinLn r<~·suluçflo: 

Art. L" Fiea (~ PP•.Im· Exl'i:lll.i\ u aul.ol'izado a abrir, ·velo 
~liiüsLPrin do Jnl,•ri•ll·, os ITCdil:ns de J V:l :'l:!~i$ e G5t :!.lOO$, 
8llJlplenwnLares Ú:::l ''~rhah ___ .. Subsidio ·do~> Sen:Hiores- e 
-- Sub:3idio dos Drpui;Hlo~~ ---- do arL . .2" da lei n . . j .21.:!., de 
!l de janci ro de Hl~ 1 . 

Art. 2." Ile\ ugurrt-r..:r~ ;1 s 1li:::.pusir• i"s ''m eo\ulrario. 
Hio dr. Janeiro, l•í <..k .ittll111 df' 1~':!.1, LOO" da Iru.lcp.eu

deucia '' :n·· da Hep11ldic:1. 
l•:t·n.\f:lo Pts~:--:1IA . 

. \ 1/rr:rlo /'info Fú:·irtT. dr: MeUo. 

111: tr, ,,,: ·'''""" Pt< 1!r't 

Autoriza. o Poder Execuf.ivo a dn:prmdcr u.t.é 1.111)();()110.~ ~~om n Pxecuçii.o r:Jq 
1.1hras do dofo:;n. da:1 eult.ura,; marginaos 1.h l'iv .Jeçtuit.iubonha. 

O Pn·sidenlc da rtepuhlica dos ~sbad')S Unidos fio Bra'lil: 
Faço . .;;aber fJUP n ClHl/2!'~>:-;."'' Nal~ional dnerol('u f'. cu sana. 

t' i o no a seguinf.e resoluçfio: 

A ri.. t. o Fica o Uoverno aut.or:zado a rlespetHic1 <Hl~ a 
~~rnwtia dr 1.000 :oon~~ para f'.Xl'CtH)fí.o daf'! ohras quP. forr:m 
.inlga:das neer.ssarias á drfcsa da-, r'.lllhn·as marginaeç; do riO 
.fequitiohonha, nu Estado ·da I:ahia. •.·om a rrguJ,ari?:a.ção d!l~ 
:ma.s nJ{lrg-ens, obra:-; de df'!'('~;a ~~ dp.~;niJ~ílnll~':fin dos ,~;r~us afflu
er: t.es. 

Ar I. :! . . " HeV11g:•rn -s.e as dispo~'Íf:.ÕI~:-> nrn r·.oulrario. 

nio dr. .Janeiro, 1() de jtJlho de J!l;~J' J ou·· da fndependon
cia n 33'' da Hepuhlit·t~. 

J. Pil'cs do llio. 
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llECRETO N. 4. 298 - DE 2·0 DF; JÜLifo DE i H2 J 

Releva a responsabilidade que porventura. tenha o oolleotor de Curvello 
Estado de Minas Geraes, .Jeronymo .To~ da SU'fa,. pela importancia de 
21 :662$970, de sellos federaes que lhe foram roubsd~ 

Francisco Alvaro Bueno de Paiva, Presidente do Senado 
Frderal: 

Faco saber aos que a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte resolução: 

ü Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.° Fica relevada a responsabilidade que !POrventura 
tenha o collector federal de Curvello, Estado de Minas Geraes; 
.Jeronymo José da 1Silva, pela importancia de 21 :662$970, de 
sellos fcderaes que lhe foram roubados. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposicões ém contrario. 

Senado Federal, 20 de julho de 1921. 

FRANCISCO AT..VARO BUENO DE PAIVA. 

DECRETO N. t, .• ~4J9 -· ll'E '27 DE .JULHO DE 1921 

Considera de utilidade publica a Liga Pedagogica do Ensino Seoundario, 
com sêde no Districto Federal. 

O Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Bra-
~ il 

Faço saber que o Congreso Nacional decretou e eu sane
rirmo a resolucão seguinte: 

Ar!.. 1.° Fica considerada de utilidade publica a Liga Pe
dagogica rlc Ensino Secundario, com séde no Districto Fe~ 
drral. 

Art. :?. 0 Re,·ogam-sP- as dif3posicões em contrario. 
fiio de .Tanoiro, 27 de jnlho de 1921, 100° da Indepen

ilencin c 33" da Rcpnblica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Viei·ra de Mello. 
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DECRI~TO l\'. 'l.:wo --- I> E :w DE .ti1LHO og 1921 

Autoriza o Presidente da. Republica a abrir, pelo Mini!terio da Fazenda, o 
credito especial de 20:554$320, para pagamento de vencimentos a. que 
tem direito o fiel-thesoureiro da Alfimdega da Capital-Federal, Dr. 
Waldemiro de Araujo Leite e relativo e ao periodo do 5 de fev!'reiro de 
1916 a 7 de janeiro de 19Hl 

lt •Presiente da Hcpuhl ica do~ E~tados Uiiidos do Bra· 
si) 

Fato saber que o Uongt'l~ss,, Nacional dcerelotl c cu sane
rirmo a seguinte resolução: 

Art. !. " Fica o Prrsiden IP da H c• pu hl ica au f orizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda. o nt'Pdit.o nspecial de réis 
20:554$:320, destinado a pagar os veneimenf.os a que tem 
direito o fiel-f.hesourPiro da Alfand%•ta dn Capital Federal, 
Dr. Waldemit·o de Araujo Lciff', no periodu d1• !) de fevereiro 
dP I ~H6 a 7 de janeiro de HH H. 

Art. 2.·· I~evogam-se as disposiÇÜ!)s em contrarie 

Hio dP .Janeiro, ~lO dr~ jul f10 df' I !1:! I. I ono da lndepcn
dencia e 83" da Hcpuhlica. 

lfiJI/11'/'(} IJII}Ifisf~l 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da ViaQlo e- Obras 
Publicas, o credito especial de 97:7258763, destinado ao paitamonto das 
dcspezas do distrido radio-tel(lgra.phico .do AmazonM 

( 

O Pl'r-sidente da Rcpublica dos Estados Unidos uo Brasil: 

Faço saber que o Congr0sso Nacional rleer0f.ou e eu ~ane
ciono a srguintr rcsolw;ão: 

Ad .. t.o }~' o Presidente da Republica aulorizado a abrir, 
p-elo l\IinisLerio da 'V•iação c Obras 'Publicas, o credito espe
ctal de Ul :725$763, cestinado ao 1P>agamento de des.pezas rea
lizadas nos CXJerc1cios do 1915 c 1916, J)elo districto radio--te
legraph1i·1~0 do ama:r.onas, com os se~ telegraphd·stas,. OIPe-
rarios e fornecedores.. · 

Art. !3.0 Revogam-se as disa1osiçõcs em contrario. 
·Riío de Janeiro, 3 do o gosto de 1921. 1 ooo da Independeu

c ia e 33° da Republica. 

EPITACIO PESS,ÔA. 

J. Pires do Rio. 
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Autoriaa o Poder Es:ecutivo a ced.er terr~ .aõ ~o :tfoto-Clqb.b ao A.ftrb. 
Cluh Brasileiro, ~ediante' ;atreadaJ~M~Ilto, 

o PreF~idl3nt.P da Republica. do~t,Eéf.ftdis Unido$ dó, Brasil~ 
Faco RabPr· qne O .CortgrPt•l"FUl Nlô.i~. dMt'etO\lt'e e eu. san:., 

ceiono a ~Pgnint.f' r~Aoln~?ão: · 
Ar f. 1,° Fica o Pod~r Executivo ·autorizado a r.Prler.- me

rliant~ arrendamPn to: n·l ao Rio Moto-Cluh. com séde nesta 
Capit'al. uma nrra df' ~ÓO mrtrolil quadrarlo~< na N;planada do 
mnrro 'io 8rtiudn on rm outro loral qur .tnlgar ronvrnifmt.e: 
b) ao APro Cluh Rrn~ileiro. rom RPdr nPAta f!apital, üm~ area 
fiA t.rrreno, por Pile .ifl orrnparla. nã Ponf.a do Galeão, na ilhl) 
dn Gnvfwnador. 

Paragrapho uniro. O preço, o pÍ'azo e M condiçõe~ doR ar .. 
rrmrlanwntm: sPrão fiRtipulados no acto da escriptnrn. 

Arf .. 2.0 RrwogRm-~fl as dispo~içõe~ em contrario. 

Rio de .Jatteiro, 3. de agósto dP. 1921, 1000 da Jndepen..; 
ôencia P- 3311 da ' Republic::a •. 

EPtTACJO PESRftA •. 

llomero Baptista .• 

DF.GnETO N. 4.:10:1 - nm 6 OR :\008TO m~ 1021 

Au1 orizl\ o Poder Exf'~ut.ivo a abrir ao, Ministério da 'viaelo • Obrat 
PnbHen.R, o crt'dito PR~cial de 400:00C)t,; 'P.ara kttAm,!er' despesa oom.' 
desapr.iA.~Ito tio p~Pdio da A~RMiaolb Oommetclal dR Bahia. 

o PPf'!ó'irlPnf r da Rr1mhlira rlpR. E~tados"l.Tnidos rlo .BrasiH 
Faro saher quP. ~ Oon~rt~~~n, Nrn'ional tl('m'l'tmt P. eü 

~atH'.riono n ~f'A'llinte rP~olnr.ão: · · 
,A.rt. 1 .. ° Fica o' Prf'sirlentP. da Rê'p~ll::H.ica- aut.o:rizado n abrfr~ 

prlo 1\finiRlPI.'io. da Viacão,. o rre·rli_tó.P.speci·a.l rll'. 400:.000. *· p ... át"a 
pagnmPn1o rln pre~o arbitrado do•:préa'io dn A~sociacão Com .... 
mf:'l'f"ial rla Bahi~ fr~twopriado P.tn ,virt.\t~~ .. dás obtn~ rft:tlif,a..:. 
d~s no porto da Hftlun, .d~ nrr.ôrdo •. con:t !1 ~t11:Jl:!~de ~ertp~u\a 
:un~tnrla P9 npprova.rln pp.l_o rP~~c~-"'~"mt.~~~f~~Jf.l ,em. t913 ~ 

Art. ~.. .. 0 lli'\\'Ol!nm.:...~e as clH~ptJswoes,, élfl. eontAr10. 
Rio de .J~eirÓ, 6 de ago~to: da .19M~ '{~Ó~ oa Independên

cia ~ 33° dll Republica. 

EPtlt\CtO P~SRÓA. 

J. Pires do R.io. 
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DECRETO N: 4. 004 - DF. I o DE MW'~To in~ 1921 

!uklrisa o,Got'erno 'abrir o credito êspéoial dé 21:0841446, Par* ~~~· 
ao, pàgamêntb .del'ido a D. Maria :Paulina Cattier da Silva PintO• ieu:t 
virtude de sentença judioiaria. · 

O Presidênte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congre~~o Nncionnl deCretou e Nt 

rmncciono a seguinte resolução: 
Art. t.o Fica o Governo autorizado a abrir o credito e:i

pecial de 21 :084$445, para nocorror nn pagarncnf.o devido a 
D. Maria Páulina Carticr dn Silva Vinfo. Ptn vir·t.nde dR sen~ 
ten(~a judiciaria. 

Art. 2. 0 Revognm-se as di~po:4içõP~ f'tn r·.onl.rario. 
Rio de Janeiro, 1 O de agosto rln 1021, J 00" da Tndepén

dencia e 33° da Hepublica. 

EPI'fACIO PEBSÔ:\. 

Homero Ba.pti&ta. 

DECRETO N. ~ . 305 - DE t t DE AGOSTO DE 1921 

Vutorisa o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justica e Negooioa 
Interiores, o credito especial de 3:064$406, para pagamento de pensões 
aos guardas civis que se invalidaram em serviço no anno de 1919, ou a 
euas viuvas e filhos, em caso de fallecimento. 

O President~ da Republica dos EstadoR Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreton e eu san
f.~(~iono a resolução seguinte: 

Art. t,o Fica o Poder Execut.ivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da JustiQa e Negorios Interiores, o credito. de réis 
3:064$406, para pag·amento de pPnsõcs quo eompetem aos' 
guardas civis que se inva1idaram em serviço no armo de :1919, 
ou a suas viuvas e filhos, em caso de falleeimento, de ac.r·l"'r
do com a lei n. 3.605, de H de dezembro de 1918. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições enwontrario. 
Rio de Janeiro, i 1 de agost1o de 1921, 1 ooo da JndP-pen .. 

dencia e 33° '(Jn Republica . 

EPITAGIO PF.S.SÔA. 

A l/?•P.do Pinto Vieira de Mello. 



O Presidel\te .da Repqr,t~·~; ...... I~~~.j;' .. 
Faço saber que o COngreaA6 Nl.Ciónit· ftecretou ê ·e1t''SIIF~ 

cdono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, por intermedio do Mini3terio da Guerra, o credito eS-: 
1Jeeia1 de 29 :3~9$975, para occorrer ao pag2mento de venéi~ 
metntos devirlos a funccionarios d~ hospitaes militares de Slo 
l)aulo e Juiz de Fóra até 31 de dezembro do anno fi:hdo,.l3endó 
H :37$253 destinados ao ultimo desse.·s estabelêcimentos ~ 
1H:017$722 ao primeiro. 

· Art. 2." nevogam-;:.se as disposições .em contrario . 
. Rio de Janeiro, 12 de ngosto.de'f921, 100° da Indepen

fiencia e 33" da nopublica. 

EPITACIO PESBÔA. 

João Pandid CalogertU. 

n-r,r.nr.rrn N. ,. . ~07 - nF. f2 DE AGOS'JV) DE 192'11 

Atlbwiza a abertura do credito especial de 1:0001, para pagamento ao 
!largento ajudanto reformado do Exercito Joio Baptista Junior. 

O Presidente ~la llepublica dos Estados Unidos do .Bra.sit: 
Faço saber que o Corígres:3o Nacional' (iecretou e eu >lan .. 

cr.irmo a seguinte resolucão: . · 
· j\rt. 1. o E' o !Poder Execut.ivo ru.ttorizado a abrir, pelo Mi

rr;isterio da Guerra, o credito especial de f :000$, que compete 
no sargE.'Ilto ajudante reformado do 'Exercito .João Baptista J·u-
1Jior, como remuneração de que .trata o art. to da lei n. 2.556, 
Ide 26 d~~ setemhro de 1874, pelos. serviços prestados no. m~smo 
Exrl'cito durant.e vinte annos. . 

Art .. 2. o nevognm-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, f2 do agostQ de t~2t, · 100° da Indepen ... 

<Jencia e 33° da Republica. 

EPITAOIO PEBSÔA. 

Joao Pctndia Calogeraa. 



2i2 

DEC:nETO N. ,'f.~08 - nr. tfi DF r\tiORTO OF. i02i 

drorogp. O pra~o de validmie do ultimo ronrnrao para pharmaf'~Uticoa. dO 
Exerrit.o. 

O Prr~if!Pnffl dn Jlf'pnh' irn dn-; E-.1 arlo~ Uni doA do 
Brasil: 

Far:o ~ahm· qno o Congrr~so Narional flr•rrPton P ~u 
sanrr·inno n ~~~gninh~ rf'o;;olneiin: 

Artigo nni('o. Fira pror·ng~Hln nf ~~ :n rlP df'wmhrn d~:· Hl21 
n prn~o f) (I vnliclndf' do ult !mo Poncur.~n. upprnvadn p~lo Go
verno, para pharmnrPnl it·n~ dn Exr•rPilo: t·Pvogadn~ ag di~-
r)()~ir,õr~ f'l11 Nmtrario. . 

Rio df' J:moiT·o. 16 dr a~n~lo df' Hl'?l. 100" rla Indepen
drnria e 33° drt flepnlll ira. 

J nãa. Pnnr.lüf Caloger.as . ., 

DF.r.nF.TO N, lt.=lOfl --O~ 17 DF MlORTO flF 1q21 

R.eorgnnbm o f)llttdro ortlinnrio t'loR offi(\iaee rln Armf\(la f3 dá out.ra!l provi• 
•lf'ncinR. 

O Prrc;idr~ntr da flPpnhlirn do~ f:.;;fndos Pnldoc:; dn 
nmgiJ ~ 

Fnço F:nher qno n Cnngrf'~~o N:w ional dt•t~l't•l 011 f' en 
~nnrri011n a ~rg-u in I P rt>sohl(~:in: 

Art. Lo O qmulro nrd!tHlt'ÍO rio~ nfl'it•i:wc; da Armada fi~ . 
rnrá romposl o da sPP.'Il in f fl fór·ma: 

Um nlmir·antn. quatro YiPe-almirnnlt•s. niln rnntra-alm!
rnnte~. 25 rapiU\n~ df' mar P ~mf'l'rn. :'1!) ~~npilfi.Ps dP frng-ata .. 
101) ,capitii.Ps dn r.orvPin. ;?!lO t·npifiiPs-IPTJ('lliP~ P HíO ywimPiro~ 
tenPntf\t:. ... 

Arl. 2.0 O qunrlro tlP sPglliHloc.; lf'llPnfp..; sPrá roustifnidn 
com o~ aspiranff's fllH' tm'minm·f'm o rur·sn flp l\larinh.t. 

Arf. ::ln F.' manl.ido o qnadrn supplPrtwn! ar na Marinlm 
s.)mcnto para os offiriaf's q1w PXPr·r.Pr'Pm •·m·gns f'll'f•l ivo::~ fe.:.. 
dernes, psfndnar~ ou munir,ipnf's on t'nmmissõf's df' Parnrh~r 
pnranwnf f' tr>ehn ir o de outros minis! f'J'io.;;. 

Art. ~.o ~ns prnmnr,Df'~ ffecnT'r~nf.PR desse nu!rnwnto~ IJ 
nn\'f>rnn pt'f'Pnrllf'r:í. as va~as ~'lll h·rs f m·nns. enm intArvallo 
d(' um mt>z, mmHinwlo para enrla. f 11 Plfl 1'f'nr f!"nn iznr n quarlrn 
dr~ nrt>P'~<::n . 

. Paragrapho müen. F.:n ('lldn lnrnn. qnP romprphenderá 
11m f Pr~n· ffa1:1 vaga~ a prpn,ncher. seriln l'Pspeif.ado~ os prin
Pipios df:' anf ig11 idncle f' mer~cimenf o n~ proporções estabe
l<.:!cidas pela a(~tual lei cJp promoç.ão. 



AdTOS 00 l>ODEI\' Lk()JSJA'MVO •• 
Art. 5.0 O posto de almirante só será preenchido eril 

I cmpo de gUt~:r·ra. 
Art. 6.° Ficam abertos 'OS riccessarios creditos á execução 

df'sf.a lei. 
Art. 7.0 Hevogam-se as disposições eni contrario. 
Riu de .Janeiro, 17 de agosto de 1921, 10W da Indepen

dencia e 33" da Republicn. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

[ ll~CJU3T(l '\. .'1, :~ j O ---- nE 17 DE AGOSTO DR 1921 

Considera instituições de utilidade publica o Club de Engenharia do Rio 'de 
Janeiro, o Derby-Club do Rio de Janeiro e a Assoeiaçlto Profissional 
Textil, com sêde no Districto Federal 

o Prrsidenf.c da n~publica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacit>ttal decretou e eu 
snncr.iono a •resolucão seguinte: 

I • 

Artigo unico. São considerados instituições de utilidade 
publica o Club de Engenharia do Rio de Janeiro, o Derby 
Club do Rio de Janeiro e a Associação Profissional Textil, com 
Réde ntJ Distriefn F~deral; revogadas as disposieões em con
trario. 

Tiio de Janeiro, 17 dP ago~to de 1921, tOOo da Independeo
ria 1• :13° da Rrpnblica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Al(1•edo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N . .i. 311 ·- DE 17 DE AGOSTO DE 192·J 

ronsidera instituições de utilidade publica a Associacio dos Empregados 
do Commercio da Parahyba e as Sociedade~-UniAo dos Retalhiataa e 
do!'~ ArtistRR Mecanicos e Liberaos, do mesmo Estado 

O Presidenf e da HPpublica do8 Estados Uni~os do Bra.sil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e e1' 

~ant'r,iono a rr!-!olução seguinte: 
Ar L. 1 . o São conlfderadas instituições de utilidadé pu

blica r~ A8sociaçiio dM. Empregados do Commercio da Parabyba 
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e as Soéiedades União dos Retalhistas e dos Artistas Meelmiéos 
e Liberaes, do mesmo Estado. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1921, 100t. da lndependen

cin e 3~u da Jtepnblic.a. 

EPI'J'ACTO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Y-ieirn rlc Mello 

DECHE'l'O ~~. 1.312 --- rm 17 DE Ar~nflTo DE 1921 

Approva a convenção concluida entre os Estados Unidos do Brasil e 01 

Estados da Unidos Amerioa do Norte, nE".~to. Capitnl, aos 17 de outubro 
de 1919, para permuta. de vales postaes 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso l~nrionnl rlcerrton c eu 

;;;:1 neeiono a seguinte lei : 
Artigo unico. F.ica aprov~ada a convenção concluída en

tr.-~ os Estados Unidoe do Brasil e os Estados Unidos da Ame
rica do Norte, nesta Capital, aos 17 de outubro áe 1919, para 
permuta d~ vales pMta es; revogadas as disposicõec; em con
trario. 

Rio de Janeiro, 17 de· agosto de 19?1, 100" da Indepen
df'nria c 3:3o da Repnhlirn. 

ll~PITACIO PESSÔA. 

J. M. rlr Azevedo Marques . 

.T. PiN·s dn l?io 

DECRETO N. 'L 313 - ng 1 R nr AnnRTn nr 10?1 

Autoriza. o Poder Executivo a abrir o credito ei'!pecial O.e 1.763:950$, deeti
nado aos n.deantamentos devid0'l ao'' nffi.ciaP~ <h Armada para paga
monto de novos uniformes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congrrsso Nacional drereta e cn san

eciono a seguinte resolução: 
Art. 1." E' o Presidente dn Republica autorizado a abrir 

pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de 1. 763 :950$: 
nfim de attender ao adenntamento de trcs rnezes de soldo a 
que teem direito os officiaes da Armada, visto ter sido alte
,.ado o plano de seus nniformrH, por decrrfo n. 14 .180, de 26 



de ma.io~d. e i920, a.deante.m~nt,C, ·qu .. ~ (.· ·.·t .. em·fdJ·:;s~. illd&mi\UdQ\ 
dentro de quinze mêzêlt,' ·cOIM é ·tlil~!t.~ · . ... . . 

Art. 2.0 Revogani-s~ as di~~r·~~~o; 
_ ~io de Janeiro, 18 de ·.ag~tq ~~ü1:91~t~tt::;~r:t#d~~ 

denc1a e 33° da Repu.HliCI;}. · · -

ltPl,.AOIO Pi'lSSOA. 

Joaquim Ferrei-ra Chaves·. 

DECRETO N. 1.. 314 ·-- DE 25 DE AGOSTO DE 1921 

Approva. as resoluÇões relativas á crea.ção de uma Côrte Permanente da 
Justiça. lnterna.oiona.l, a.pprovadàs pela ·Assembl6a. da. Liga das Naçõé8 t 
em Genebra, a 13 de Dezembro de 1920, e o Protocollo de 8S8ignatura 
concernente ao Estatuto da dita Côrte, de 16 do mesmo mez e an.no. 

O Presidente da Republiea dos Est~dos Unidos do Brasil.: 
Paço saber que o Congresso Nacional decretou' e eu 

~.aJwoiono a seguinte resolução: 
Art. i.° Ficam approvactas as resolu~.ões r·elativas iL 

r.reacão de uma Côrte. Permanente da Justiça Internaoionr.tl, 
approvadas pela Assembléa da Liga das Nações, em Henebra, 
a 1 ~ de De11ernbro de 1920, e o Prôtocollo de assignatura con
cernente ao Estatuto da dita Côrte, d~ 16 do me~mo mez é 
mmo, devendo o Governo do Brasil acceitar a jurisdiêção obri
gatoria da Côrte, pelo prazo de cin~o annos, sob condição de 
~eciprocidade, e. desde que tambem â ácoeitem, pelo menos, 
duas das Potencias eom assento permànenté no Conselho da 
Liga d~s Nações. 

Art. 2.0 Revogam-se a~ disposições em contrario. 
l:i(l d,. .l;llli'Íl'n. '!G d" ag"~tn dP t92t. 1000 da TndPpen-

th•neia e 3:l'' da ltepttbliea. · 

EPI1'ACIO PESSÔA. 

J. M. de A.:e·vedo Marque.,. 

DEGR ~TO N . ·'r • :ll ~i -- DE 28 01~ AGI.'JSTO DE 192'f 

Decreta medidas de amergeuoia. aobre a iqa oámbial. 

O Presidfmte da Republica dos ·Estados Unidos do Brâ$il~! 
Faço sab. er que o CollB'resso Naci6nal decretou é eu 

sanr.r.inno a seguint.r resolução: . 

,\rt. ·t,n 1'oda. mercadoria impo~tada, em deposito nos 
armazens das alfandegas, á data desta ,ei, é .disp~nsada, até lO 
de outubro do corrente anno, da' ~a, de armazenagem. 



ACTQS DO POUE!\ Ll!GISLATI\'0 

§ 1.". O Governo intervirá junto . üs emprezas y-re~<;lata::
rias, pu concessionarias, de portos, afim de nelles consegui,r 
€~ta dispensa, . setn o nus para o Th~soun,, 

§ 2.0 ·A ~enda, em leilão, de mercadol'ias cabidas em com-. 
misso, salvo as de faoil tleteriof'a'.;ao, é RUHpcu~a\ até· 30 de ou
f ubl'O do correnfe anuo; em· l.odas as alfandegas', da H~publica.' 

~ 3.0 A cobran~a da quota ouro do imposto de importaç~o, 
para oonsumo sobre I. as mercadorias, ainda não despaclladiS,: 
~ntradas ai.!~ a data tJa prnsenlP. lei, será feita, até 30 de ou-
lnhro fnturo, :i taxa J'i:xa de :J*18úO, .papel, por 1$ ouro. ' 

§ i.n Os dit·eitos SIJIJI'I~ lllf',J'C<Hlorias impnrtarlt~s f:Prão cn .. 
brados, a partir tla data desta lei, nas hascs (k .JO %, ouro, a 
tiO %, papel, para as desrmchadas ai•~ :w tle t5t~lembro proximo, 
e de fti5 %. onro, n 55 %, papel. para a~; qw~ n venham a ser no 
dr.enrrer do mez de outubro do eornmt•·· armn. 

A1·t. 2.0 O Gov~l'ltn Federal providtmeianí, couto Julgar 
maür ennvenieule, para " fomeutn tln et~tt:;flmu intnruo P, a ex
vorlaçfit~ elo~ prnduef.,,~ da it~dn:-;tria ilad11nal, entrando para 
f:-,~e fint , . .m aecôrtl•} cn111 ~~·~ E:"tado~ ''· '' Distrido ~Federal. 

~ f:• E' absolntantPIIll~ prohilJido vendor-:;e eomo estran
g•~int ItH'readuria prodnzida. fa:Urie!.t~la. IIU lrarwformada, no 
Brasil, sob as pena~ de multa de :.. :OOO)f\ a ;; :000$, (~ lle estel
J ;!lfli:tlfl tln l\l'f. a:Js. ~ 5'', do Cndigo PPnal. 

§ :?.. 0 f-:ãn tlimiunitln~ dP aiP 20 cfc, IW" ""tradas ue ferro 
explorada:'1 pela Uni5n, da d~ta desta li' i a 30 de abril ,de l922, 
ns fretes tlr~ prodw·.Lf•;; :u~ri1;olas (notll PXonpt;ão de cu;fé e adu
bo~) despaehados do ·i oi Prior tlo paiz' para ns sens portos. de 
mar, comtauto qtw ufío Psl.ejam su.iPi1.n~ a imJWHt.p estadual 
(ir} exportat;i'i.o, OH qllC haja· sido [ril.u, VClOS (11)VIi,l'll0S dOS 
l'~stado~ interessados, ahat.i111eufo ig11al twc.: ~eus impostos de 
<'xpnd:v;fio, a serem cobrado~ na vigrl!eia de~t.a lei. . 

~ 3." O Presidcnf.P da. Ttrpubl it'a é autorizado a promover 
p, .realizar, nas eondi~~Õt's qun ,iulgar cnn,venienl.e:-;, a wm·ranta
flrm. nm moeda ouro de t•.al'f~. ad·ptir·idll .pdo Thnsnuro .Nac.iortal 
e a vP.ndel-o em part.idns. dn aeeôrdn t\lllll :)s t'IJll\ enieneias do 
mernado inf.crno. 

·§ ,í." O Governo Fedl't'al fS a ui t)rizatlo a pro,·idtmuíal·· sem 
(HIIts para o erario puhlit•,n, sobre a, 11'al'l'lllifa{leut, nn exterior, 
de producf.os naeionar::J quo não snjam de f:wil flel.eriora<}ãQ. 
ror int.ernwrlio tlf~ firnms, nu hanros. ele pt·imcira ordem, 
âando ~l'IlllH'<' lJrdr'l'l'lleia para hrau;;pflt'l PS ans ''apt~res. na
cionae!'l. 

At·L ~L" O Gm't'l'Jin dei:xar:í de inieiat· l.nda~ as obras que, 
a ~eu ju izn, não forPilt dl' gl'al\(le van tagf'tn, on de nrgentc ne-
t'!'~sidadP, pura OM.Htiz. · · 

Parap;rapho tfltk11. Fica n GovnrHII autorizado ~ ~ttspender 
todas ai" ohra~ qrw .1:í n~f.iverem elll Pxeeuçáo n ou.ia sw;,pensão 
l;fio at~ande prejn izo maior para o The:-:;ouro. 

Arf.. L" As 11•tras nu tWLa~ pt·nndssnrias a qne ~u rel'ere 
o n. 't du al'l .. 50 da ld 11 •. 'f.~:!O, clfl 31th~ dt•zembl'tJ do 1920, 
podcrã.u f.er prazu atú 1 ~ mezc:-:;, ao sül'l'lll t'tll UI. idas, uu reno-:
' arlas. dnstle que. com tmdos~P do Baneo thl Ht·asil, 1enham por, 
l•b.ieeftl opnraçõei lJIW vbem a cxrent.:ão do plano nftl"ielal re· 
la.f.ivo :i de.fesa. da pnHinccãn naewnal, nuvidns ~~IH cada caso t) 

fiseal úo GoYot·no e o direetor do BmH'Il rln Bra~íl. 
Pat·agTapho unien. Serão admHtidas a l'Pdesconto~ aS: 

Jl'lras tlo cambio em moeda estrangeira, sacada:5 por e~õt:..; 



A.f~TO~ OCI PODEH L~(jlS4A1.L~O 

tadore~ contra credito confirmado por. bànco ,de récotthéêidà 
idoneidade estabelecida fóra do paiz! . . 

Art. 5." E' antorlfado ~{) .Presidente d&. Republica a. oon
ceder a garantia da União ao ~mprestimo de que .. trata .().:.ar
tigo 12 da lei n. 4. 230, de 31 de deze~bro de t920, Jtma :vez 
que o seu ,p·roducto se ,destine a· resgate de cmprestimos, in-
t~'rnos ou externos, da Prefeitura. · . · 

Art. 6." Revogam-se aR .disposições .em contrario. 
Rio de Janeiro, .28 de agosto de 100\t, iooo da lndeptn

uencia e 33" da Rc'publica. 

;EPtTActo P~ss6A. 

Home1·o Baptista. 

PECH.l!~TO ."\. 'I. :li(; -- DE. ~3n DE AGOSTo m~ Hl21 

Publica a re!5olução do Congre!'!so Nacional que proroga a actual sessão legis
ht.tiv:t até ao dia 3 de outubro do corrente anno. 

O Pt·esidenle da R('puhlica dos Estados Unidos do Bra~il: 

Fa1;o saber que o Congresso Nacional, em conformidadQ 
do dispo f:; I o nn § 1 o do art. 17 da Const.ituicão Federal, resolve 
pror·og·ar a actual sessão legislativa até ao dia 3 de outubro 
do corrente anuo. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1921, fooo aa Intlé{Jetiden-· 
(~ia. c ~~3· da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA • 

• 1l{1·edo Pinto Vieira de Mello. 

DEC:RETO N. t.:~t7 --()E :H DE ;\GOSTO DE i92t 

Autoriza o PÓder Executivo a. organizar um plano financeiro com a omissllo 
do dous milhões de " bonus, " no valor de 20$ cada um, podendo por 
àntecipação, fazer operações de credito e abrir creditas espeoiaes átê o 
Jimite de mil contos de réis. 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unidos do Brasil : 
Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e eu san

,. i o no a resolução seguinte: 

Art. Lo E' o Poder Executiyo autorizado, por intermedio 
do i\Iinisterio da Justiça e NegoGios Interiores: 

. a) a orga~izar um plano financeiro por sortelo de pre
tnJOS, com o f 1m de crear fonte~ de ·renda! para auxilio ás 



despezas com a Exposição Commemorativa do Gentenario da 
Independencia do Brasil; . 

b) a emittir para esse fi nllt8t~ dnus milhões de bonus nu
merados ,do valor de 20$, cada um, dàndo direito a premios 
o a 20 entradas no recinto da Exposição; 

c) empregar para o ditQ fim, e da máneira que julgá.t 
mais r,onveniente, os recursos pelo mesmo plano obtidos, assim 
eomo quaesquer rendas da Exposição; 

d) a fazer opel'ações de credito ,para obtenção de recm:
sos por antecipacão dessas receitas, podendo abrir crertitos 
cspeciaes até ao limite de rhil contos de réis .. 

ArL 2 .. " ·n~vogam-se a~ disposiçõ0s em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1 n:! L 1 00" da Indcpen
drnria c 33° da Repuhlica. 

EPIT.-\CIO PESSclA. 

Al{rnln fli11to Vicim rlc Mello. 

UonH'ro Hoptisto. 

Autoriza a abrir,~ pelo Ministerio da Guerra; o credito especial de 4:150$, para 
pagamento. ao major Arthur Xavier Moreira e eapitã.o .José de I..~ourdes 
Guimarães_Padilha. 

O Presidente da Republica cos EstP.do8 Unidos do Brasil: 

F~ço saber que o Congrc3RO Nar-ional decretou e eu san-
ceiono a 8eguint.c resolução: · 

Artigo untco. Fica o Poder .Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de q,: 150$, para 
occorrer ao pagamento de va,ntagens, nos ('Xercicios de i9Hl 
n_ 1920, que competem ao major Arfhur Xavier Moreira o 
capitão José de Lourdes Guimarã8s Padilha, fiscal c aju
dante da Escola MilHar, para alu~unl de ~~asa nas proximi
darles do mesmo esfnbclecimento; revogadas. as disposições 
em contrar10. 

Rio de Janeiro, 31 de ago:.:fo d•' 10:.?. I; tono da Iridepen
dencia c 33" da nrpublica. 

J~PlT:\GlO PESSÜA . 

.r oão Pandiá Calooe1·as. 
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DEORETO N. 4.319- DE 3 DE SE'l'B~o DB 1921 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir o atedito especial de M:G61M7~; 
.Para pagamento do que 6 devido· a ~. C.JOI de .Aildfade, em vir
tude de eentenoa judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados' Unidos do Bl'asil :· 

Faço saber que o !Congresso Nacionàl decretou e eu san
c~iono a seguinte resolução: 

Art. 1.0 E' autorizado o Presidente da' Republica a abrir 
o credito especial de 34:657$475 , para pàg:amento a Pedro 
Carlos de Andrade, nos termos da sentença judicaria em seu 
favor e conforme a carta precato ria' dó juiz federal da 
1" Vara desta Capital, de 1 f) de setembro de 1920 . 

. Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, :J de setembro de 19'21, tooo da Indepen

df'TH' ia e :3:~o da Republif·a. 

EPITACIO PESSÚ.\. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. ·1.320 - DE 3 'DE SETEMBRO DE 1921 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 14:226$940, para pagar o que 6 devido a jo!o Ilha, em vir
tude de sentença judiciaria 

O Presidente da RepubJi.ca dos Estados . Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
ceiono a seguinte resolução: 

Artigo unic(}. Fka o Jl~der Executivo autol'izado a abrir 
pelo Minísterio da Fazenda, o credito especial de 14:226$940, 
para attender ao pag~me.n~o ~o que é devido a !oão .l'~ha, em 
virtude de sentença JUdiCmna; revQgadas as diSposiçoes em 
contral'io. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1921, 100° da Indepen
dt'ncia c 33., da. Rcpublica. 

EPITACIO PESSV!.. 

Homero Baptista. 

L~is (le t921 - Vol. I 19 



290 .ACTOS DO PODEH LEGI::;L.\TlVO 

DECRETO N. L:Ul - DE 5 DE RKl'EMUHU UE 1U21 

J\utorizn n. abertura do credito especial de 3:236$557, para pagamento do· 
vencimentos ao Dr. Carlo:> Affon:,;o Chagas 

~I Pr,.~idPtdt• da H1•puhli<·a dos Jl::-;(a.dus llnidut{ do Brasil: 
J':u:u :-:;alu·r· <JIII~ o l~ong'I'Psso 1\:wion:d di'<Tt'ltJit ~~ eu san

<Tiorw a :wguint<\ re~olut,·fí.o: 

Ad. L" J·~· o Podt•t• EXPCtliÍ\'l) alllot·izadn a abrir, velo 
J\Tinh!t•rio da Chterrn. o Cl'l'dilo nsp('t·ial de ~~ :.:.>:W$557, para 
pagauH•tl!.o d1~ yencinwntos, dn g de outubro du H~20 a 31 do 
di\Wnthl'o do llleSillo anno. ao Dt·. Carlos Affouso Chagas, 
a~tdiltll' dn p-tH't'l'a inlt~rino ela 3~ região militar . 

. \r·! .. :2." Jtpyogaul-~~~ ns disposir;õPs <'.m contrario. 
ll i o OI' .Janriro, !í ti•~ sf'!Pruhro dt) I !l:.' 1. UHl'' da Indo-

IH'tlfkncia ~~ :1:~" da Hrpuhlica. · 

J uü.o l'muliá f:afoaaas. 

DF:CHETO .:\'. í. :r.?:? DE G In: f;ETI~1\1Hit0 ng 19:21 

Autoriza a abertura do credito eRpccial de 4:065$400, para pagamento aos 
primeiros tenentes Guilherme Pereira de Mesquita, Oscar .Jorgê Pereira 
Cabral c Miguel Souto M:uiath, todos d:t 2~ linha 

( l l'rr•silknte da ltnpu!Jl iea cl(l:-; E~! adoc.: lJniflos tlo Brasil: 
Fru~o saber qun o Cung'l'<':-;sn N:H·innal (lr'<'l't•(nu p cu san

r·tirmo a seguinte resolw;ão: 
Art. Lu Fira o Poder ExPeuLiYo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guena, o credito especial de 'l :065$·l00, para 
pagamento d~ impol'tancia a que f.eem direito, de differença 
de vencimentos entre os postos de ?" c 1 '' f~'nontes. não abo
nada em UH9, aos prirneit'os t.en••n[t~;; da ::!" linha Guilherme 
Pereira de l\lesqui I a, Oscar .Jorge PPl'eit'a Cabral e Miguel 
Sou to l\Iarin lh, os dous pl'imriros a i ttdf!.nl f'S de ordens do 
chefe do Departamento da mnsma li111Ja (' o ultimo auxiliar 
do refl't'idn Dl'part.amcntn. 

Art. 2. 0 Hcvogam-sc. ;1,s disposir:õ!'s t'lll contrario. 
Hio de .Janeiro, 5 de selcmllt·n t.ll.' I '.12 t. HHI" da Inde

pendrneia f' 38° dn llf'Jl1rbliea. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Cnloge1·as •• 



AC'l'OS DO PODER U!O~LÀ'flVO, 

DEGHETO N. !1. 323 - DE 6 bE SETJl:MBhO DE. i'92.l 

Conc~qe ap~sentadoria, po~ tocl~s os yeneifp~~tR~! a13 Bf: ~f.ttf~~ 9' Y~~a 
(Jonzaga, s~~~etar~o ~9: Cô~t~ ~~ 1Br~u!tçãq, HR Di~~~tct~ r~~!.f~! 

O Sr. Prcsidt>t1fn da Hepubliea dos Estados Únidos tio 
Bra:-;il: 

J<açu :-;abf•t· qne o Congn•sso Nacional uccrelott c eu prd
n~t~l!!o a ~(·gu in te rnsolut;ão: 

Arl. I." Fica n Presidente da Rcpublica autorizado a 
aposentar, coiu todos os vencimentqs, o Dr .. ~varisto d~ Veiga 
nonr.aga. Sl'erctario da Côrtc de Appellação do Districto Fe
dpral, uh~('nadas as demais condições exigidas pelas leis em 
yjgnr. , 

· :\ rt. "2 .-· llt'Vf 1gam-sc as ois posições em contrario. 

Hio de .Janeiro, ti sdemlbro de 1921, 100" da lndPpcm.len
f' ia t' :~:{'' da HPpuhliea. 

:F:IPIT.\CTO PE~Hfh . 

.luaquim PcrrP.ira Ch1t1'cs. 

DE.CRE'fü N. r.J.1.32-í - DE 6 DE SETEMBRO 'DE 1!121 

Isenta dos direitos de in)portação o gado vaccum procedente da Bolivih 
introduzido nas regiões de Matto Grosso e Amazonas banhadas pelos 
rios Madeira c Mamoré c dá outras providéncias 

O Presidente da RC!pul:Jlica dos Estados Unidos do B~asil: 
Fa~o saber que o Congresso Nacional decretou ~ eu 

sancciono a seguinlc resolução: 

Art. 1.° Fica livre dos direitos de impottação o gado 
v<tccum procedente da Bolivia jntroduzido nãs regiUes de 
~i ~tto Grosso e Amazonas banha~as pelos rios Madeira o 
~\i (\Jll.J rt. ~ 

Art. 2. o Esta m cdida de excepção vigorai'á durautes tres 
nnnds, a contar ja data das in~trucções que forem expe
dida~ IJe.-lJ 1~ ·ltl Ji.~ljvul 'u }.&ta a e.\.f.')UCão desta lei. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em coritl·ariu 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1921, 100° da Indepen
dcncm e J0° da Hepublica. 

EPITACIO PFSSÔA. 

H,omero Baptista. 



292 ACTOS 1>0 POUBll LMilt>LAll•U 

DECRETO N. 4.323 - DE 10 DE SETEJ\1131\0 DE 1U21 

Iteleva a prescripção em que incorreu o cardeal D. Joaquim Arcoverde Al· 
buquerque Cavalcanti, para o fim de receber as congruas do conego pre
bendado da ex-cathedral de Olinda, desde 26 de outubro de 1890 até 5 
de abril de 1897 

O Presidente da Hepuhlica dos E~tados U:1ido3 <lo Brasil; 
~;"3ÇIJ ~:abPI'. que o f'ongrcsso Nacional deCJ'Ptou c eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art.. 1 . o E' relevada a prescripção em que mcorreu o 

cardeal D. Joaquim Arcoverde Alhuquerquc Cavaleanti, para 
o fim de receber do Thcsonro Nacional a importancia das 
congruas a que tiver direito como coneg·o prebend:\do da ex
cathedral da cidach~ de Olinda, desde 26 de outubro de 1890 
até 5 de abril de 18U7. 

Art. 2. o Para execução dcsta lei o Poder Executivo far{t 
a lll'('.essar·ia operação de eredito. 

Art. ~~. n Hevognm-se as disposiÇÕI'R •~m contrario .. 

Ilio de Janeiro, 10 de sctcmhm de 1!)21, :IOOo da Indepen-
Llencia P ;~;3o da Republiea. ·· 

EPrr A Cio PEssoA. 

Homct•o Baptista. 

DECHETO N. L:l:?li- DE to DE SETEl\IBno llB 1921 

Concedo a D. Lcopoldina Maria do Amaral Testo o outra o montepio civil a 
que teem direito por morte de seu finado marido c pae Joaquim Ro
drigues Testo, ex-agento da Estrada do Ferro Rio d'Ouro, a contar de 
outubro do 1908 

O PrnsidcntP da Hevubliea 1..los Estados rnido..;; do Brasil: 
f 

Faço ~r.hrr que o Congresso Xacional <l;'erdou c cn 
sar.ceiono a seguinte rcsoluç.ão: 

Art. 1 .° Fica concedida a DD. Lcopoldina Maria do Ama
ral Tr~"tc o Domingaf-1 Tr·sf ~ Amaral o montepio civil a que 
ÍPI'm direito. pqr morte dn seu finado marido c pac Joaquim 
Hodrig11PS TcstP, Px-agPntn de P classc rla Estrada de Ferro 
Rio d'Onro. a contar df' onluhro de Hl08, eonsi.J•·rando-se prc
srripf as as fH'nsõrs ant f'riorcs. 

Art. 2. o Hcyogam-se as disposições Clll contnrio. 

nin de J:uwiro. 1 O dr~ :-;etemhro d0 I\):! t. 100ó dt1 Indcpcn
dPncia c :~:1~ da H"ruhlir·a. 

EPITACIO PESSIJA. 

llomet·o BOll!l..-:ta. 



ACTOS JlO PODElt .L!GtéLATIVO 193 

DECRETO N. 4.327 -DE fO DE SETEMBI\0 DE 1921 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da FueJ;Ida, o ore4tto 
especial de 1:606$970, dêstinado a Palar o que ê devido . éo ~. MDitlo 
José de Castro Souza, em virtudede séntetloa jlulfoiaria 

O Presidente da I\epublica dos Estados Uni~'os do Brasil: 
F~.ç·o ~ aber que (l Congresso Nacional 1eerüfou o Ptt 

snneciono a seguinte resolução: . 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministrrio da Fazenda, o credito especial de 1 :606$970, 
destinado a pagar o que é devido ao Dr. Miltião José de Oas
fl'O Souza, em Yirturlc de sentenca. judiciaria; revogadas as 
disposições rm contrario. · 

Rio de Janriro. 10 dA srtemhro df\ 192J, 1000 da Indepen
df'nria c 33° rla Rrpuhlira. 

EPITACIO PESSÔA. 

Romf'ro Baptista. 

l>ECI1ETO X. , . :1?8 - DE 10 DE SETEMDRO DE 1921 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir pelo Ministerio da Fazenda; 
credito especial de 47:810$497, para pagamento do que ê devido a Lau~ 
rindo Felisberto de Assis, em virtude de sentença judiciaria ., 

O Pre~i-:hmte da ~ll!puhlica dos Estado':! 'bnído:i do Brasil:. 
Fa~·o ~abrr que o Cor.grcsso Nacional rlecret.ou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo l\finistcrio da Fazenda, o credito especitil de réis 
47 :810$497, para attendcr ao pagamento do que é devido a 
Laurindo Fclisherto de Assis, em virtudr, de sentença judi
ciaria. 

Arf. :? .o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 1 O de sctcmhro de 1921, 1 ooo da Indepen-

dPnria f' 33° da Hepub1icu. ' 

EPITACJO PF.SSÔA. 

Homero Baptista. 



ACTOS DO PoDER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 4. 3.2D - DE 10 DE RETEMBRO DE t921. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir pelo MinistPrio çla Fazenda, o credito 
espeecial de 67:352$341, para pãgar a_Franciséo Antonio da Costâ. No
gueira Junior, em virtude de sentença judiciaria 

O PrPside11tc ela Hcpublica elos Estados Unidos elo Brasii: 

F:H:o ~Phrr que o Congresso Natinnal dt·e.rtnu e ou 
sanceiono a seguinte rt'so!ução: 

Artigo llllÜ:o. Fira o Pt~d''l' l~'~r.cnLivo ::wtrn·inrlo a abrir, 
l'Plo l\iinlsft't'io da Fazenda. o l'l'PdiJo I'Spl'rial r1~-. {)7 ::{;,~~~:~H, 
p::tra pas·ar· a Francisco \ntrmin drt Costa Nl)~ll!'it·a .Jnntot', em 
Yir! ndt• tl" sr•td r~n1;a jurlit~i:lr·ia; l'f'Vof:adas a..; di~'llt):;içõc:; rm 
conft·ar·io. 

Hio dP .Tmwiro. 10 flp s<'!Pmhro dP tn?l. 100° 1h Tndf'p~n
dt'ncia (' :r~o da nrpnhlica. 

EPITACIO PEc;SuA. 

Tlomt?m Pa)lfista. 

;\pprovn. o accllrdo celebrado entre o,; Est.adoR Unidos do BrnsiÍ e o Íldno 
Unido dn Grã-Bretanha e IrÍanda para a permuta de vales postacs 

() Prf'SidPJÜ~ da Ht~puhlica do-. F,c:f~vlns Fnirlos do Rrasd: 

V:H:.o ::.:ahPt' quP o Conp,Ti'"~" ~:w inn:d dl'tT•·I 1111 I' PU s'lnt·
•·hno :t I'PSfdll~,'fíO SPt!tlÍ!llf': 

~\ri. 1." Fil'n. approvDdo, f'JH-·Intlas as ,c;;nu.-: !'lansnl:.l". '·' 
neP·Irdtl para }H•rmuta d<' Yall's posl:wR rn!Phrarlo t:-ntre .os E.s
tàt""ns Unido~ do Brnsil f' il Heino tlnidn da tirfí-BJ'f•tmiha e.ll'
lam.1a O USSignado Jlf'}OS ff";qWr1 i\':)S ( :0\'f'J'IIfli' f' I\\ J t]p ll\f\1 (_'ll 
f] o 1 9?'1. 

Art. :.?.'' Rf•vogmn-se as ctisposi('ÕP.'< Pm f'onleario. 

Hio dn .TaneÍJ'o, 1 O dr> sdPmhrn dP I !l:? I. I 00" da TndepP!l
dnwin (l :n· da RPpnhlic:J. 

F:PIT.\CIO PESHIL\ . 

.1. .11. d r' \ ':-'' l'f't/ n M 111'fi 11 es. 



D"E·CRJEri'O N. f. :*Jt - ti E . f 2 ri E 8ETEM:~no DE· t 92l 

Dec1ara aberto o credito especiaÍ Je 23_:973$21~. PMa pa,amentp d$ vpnci-. 

~ento~ ~àvi~~s ao sar~eríi~ .. c91n~.~a:~li~é/4jf ~&!~-~~~~.-~~a de 
Renda! de Porto .~era, Olympio Co~t\q~~~: ~l~~~Y!->• ns> perlotlo de 10 
de 'fevereiro de 1916 a 28 de janeiro dó corrente anno · 

o Pt·csiden!e da ncpublica dos Estados. Unidos do Brasil: 

Faço sahrr qnf' n Cr1ngrc~so Nacional decretou e ou san
rl~i,mo a seguinte rrsolu(.~fio: 

Att. i." Fica aberto o c~editrl ,especial de 2.3:973$219, para 
pagamrntn de vencimentos devid~ a) sargento com,mandante 
dos guardas da l\fesa cb R 'ndas d} Porto Acre, Olympio Cou
tinho, c relaf ivos ao pcri' d ~ ele 10 de fevercirv de 1U16 a 2~ 
de janmrn dn r,nrrcntc anno. -

Art. 2.'' ncvogam-se as disposições em contrario. 

fiio de .Taneil'n, 12 de sot.cmbro de 1921, 100° da tndcpen
rlcneia e 33• da RPpuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Ba.ptista. 

DECHETO ~. 1 .":3~l.? -'- DE 12 DE SETEMBRO DE -1921 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir o credito de 211:653$t38, para 
satisfazer ao pagamento que, em virtude de sentençà. judiciMiá, 6 devido 
a Ramiro Teixeira da Rocha, escrivão da. Collectoria Federal de 
hm1ba, Miiuts Grracs, e dtt outras pf.ô.vicieíi~tás 

o PrrsidPnf ,, da ll0p11blica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faeo RaiH'r qn•' o Congrt'sso Nacional df'croton e OLl 
sarweioi.lo a ~'~'guinfn rnsoltlção: 

Ar f. 1 . o Fica n PI,'nsidentc da .Ropublicá autorizaqo a 
abri I' o credito dP ?.7 :653$138, para satisfazer ao paganientc 
q1w. nm vir'fudr de sentença judic_iaria, é devido a Ramiro 
T•~ixPira da Hoeha. escrivão da Collectoria Federal do rrluní
ripio de Pomba, Estado de. Minas. Geraes. 

Art.~ 2. o. F'icn igualmente aberto o credito de 480$, para 
pagamento, durante o nxercicio dê. 192 f, ao tachygTapho dé 
2a classe José Mariano Carnriro Leão, da differença de gra .. 
tificação addicional a qlln f em direito, á. r~zão rle !tO$, mf'n
snPs, por contar mais dn 1S a11nos de serviço. 

Art.. :3. o Hf'\"t1gam-sn as dispósiçõrs em contral'io. 

nin clr .Janeiro, 12 df' Sl'tf'mhro de Hl?1. 100° dn Tndrtwn
rlr•l]('ia, 0 ;~:r da Hr·rnhlif•n. 

EPITACIO PESSÜA. 

Homero Bo:distn.. 



ACTOS 00 PODEI\ J,EOJSLATlVO 

DECRETO N. 4. 333 - DE 15 DE SETEMBl\0 DE 1921 

Reverte em favor de D. Enedina Tiburcia de Dacia a pendo integral de 
36$ que percebia sua finada mAe D. Vicencia Alves de Carvalho Daaia. 
viuva do alferes de voluntarios ·da Patria Henrique Felix de Dacia; 
morto no combate de Humaytá 

O Prcsident~ da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabrr que o Congresso Nacional dMretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
.Artigo unico. Hevcrte em favor de D. Enedina Tibur

cia d~ Dacia a pensão integral de 36$, que percebia sua fi
nada mãe D. Viccncia Alves de Carvalho Dacia, vinva do al
feres de voluntarios da Patria Henrique Felix Dacia, do 53o 
corpo, morto no combate de Humaytá, na campanha do Pa
raguay, a contar da data da presente lei; revogadas as dispo
:;; i~~ões em conlmrio. 

llio de Janeiro, 15 de srt.rmhto dP. t !1~. f. 100° da Indepen
df'nria c :l:Jo da Ticpuhlirn. 

EPITACIO PESBÔA.: 

J!ornel'n Jlaptista •. 

DECRETO N. /;.334 ·-DF: 1!) DE SETE.:VfBHO DE 1921 

Fixa as taxas para o serviço telegraphico c radio·telcgraphico no territorio 
nacional 

O Presidente da Repu h! ica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cnngrrsso Nacional rleeretou c cu 

s:mrriono a seguinte rcEolu~fio: 
Art.. 1.0 Em qualquer percurso, dentro do territorio na .. 

eional, o serviço tc!egraphico c radio-trlcgraphico. isolada ou 
,_~ombinadament.e, será cobrado ú razi:io de 200 rr'.ist por pala-· 
\Ta, além da taxa fixa de 1 $, por despacho. 

Paragrapho uni co. O servü:o de imprensa e dos congre~ . 
~:i~tas serú cobrado á taxa de vint.e r cinco réis, por palavra. 

Art.. 2.0 Hcvogarn-se as disposiçõe.:; em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de setembro fi(' ·I fl21, 1 ooo da Indepen

df'ncia (' :33o fla Repnblira. 

EPITACIO PESSÔA ., 

J. Pires do Rio. 



ACllTOS DO PODER LIOitt.ÂTlVO 

DECRETO N. 4. 335 - DE 11 DE· BB'l'E:MBRO t>E f 92t 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Minfsterio da Marinha, o credito 
especial de 118:560$, parà pagamento de aratifleaçõea devidas, tl~o.de 
representação, aos almirantes que flzeràm parte do Co'naêlho do Almi· 
rantado, de 1915 a 1917 

o Presidente da Republica dos :F;stados Uriidos do Brasil= 
Faço saber que o Congrm~so Nacional decretou e eu san .. 

rciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autori-

7.ado a abrir um credito especial, pelo Ministerio da Marinha, 
de 118:560$, ·P·ara pagamento de gratificações devidas, a 
titulo de representação, aos almirantes que fizeram parte do 
Conselho do Almirantado, durante os annos de 1915 a 191711 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de. setembro de '1921, 100° da Inde
pPndPncia e 3:1° da RPpublira. 

,EPITACIO PESSÔA. 

João Pedro da Veiga Miranda. 

J)ECRETO N. -1.336 - ;m, ~~ DI~ St;;TEMBRO DE 1921 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores, os creditas de 16:800$, supplementar á verba 13• do art. 2° 
da lei n. 4.242, de 5 de janeiro do corrente .anno, e de 50:400$ e 
55:200$, especiaes, para cumprimento dos arts. 12, 13 e 14 da lei• 
orçamentarias vigente 

O Presidente da tnepublica :ios Estados Unido" do Brasil:· 
Faço saber que o Gongre~so Nacional decretou e eü 

:-:anceiono a re,o::;olução seguinte: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a a!Jrir, pelo 
Minh;terio da Justiça e Negocias Interiores, o credito supple·
mentar de 16:800$ á consignação 14•, ~fficiaes de justiça,, da 
1'nbrica «iPretorias» do n. 13 do art. 2° da lei n. ·L2i:~, de 
5 de janriro do corrente anno, para occorrer ao augmento de 
vencimentos concediido pelo art. 12 da mesma leil e ·JS espe
ciacs de 50; 400$ e 55 :200$, para .pagamento, nes e exercício, 
da~ graf.ificaç-ões creadas pelos arts. 13 e 14. 

Art. 2. o Hevogam-se as_ disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1921, tooo da Indepen

fifmcia e 33° da Rrpublir.a. 
EPITACIO PESSÔA. 

JoaqU-im Ferreira Chaves. 



208 ACTOS DO PODtR LEOISLA'fl\'0 

DECR!ETO N. .\, 337 - Dt 28 DE SEtEMBRO DE 19,21 

Af)provà ti CÓhv~n8ho lhterÍiacion~i de Poli~ia Vet~rÍ~aria, assignàd&. em 
Mohtevldêo a ã de iii~io de i9i2 

O Prrsidrnto da fiopublica dos Estados Unidos do Brasil: 
. Fa(:o saber~..que o ~?mgr('::;;so Nacional dPerdon (' ru sanc-

CIOJlO a rrsoluçao sr.gumlc: . 
Ar!. Lo Íi'ica npprovada a Conv(•nção Internacional de 

Policia NetPI'inaria, assignada em 1\fnntrYid(ío a 8 de mêli" de 
HH2, cntrc os rcpt·csPnlanLPs do Ut·ugnrlY, Arp:Pntina, Chile 
e Paragnny. 

Art. 2." Vicà nutmizadn o (iovcmo a nhrir ns r·rerlitns 
ncees.:.;arins ú cxer.1H:iiP da pres1·nl.1~ l1•i, !'PV11gadas as llispo
skúcs rm ennlrario. 

H in de Janeiro, 28 cte srl rmbro rlr~ Hl.? 1. 1 ooo da Tnderwn 
dr.nei:l ~' :r1" da Hrtiuhlka. 

F>PlL\CHl PESSÔ.\ . 

.T . .lf. dr• :\ '::f'I'Cdo Jlfa1'(]1U'R. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir os creditos ncccssatios, em papei, até o 
maximo correspondente a 476.000 libras esterlinas, ao cambio de 12 d., 
para attender aos compromissos decornmtes do termo do accôrdo fir
mado com a Société d<' Coristruct.ion dn Pnrt. oi' PPrnnmbuco Pm 29 
de outubro d<' 1920 

O Prrsidcnj.c da Hf'puhlicn dos Estado~ Unidos elo Brasil: 
Faç.n saher qnn o Congrr~sn Narional dP!'I'rlnn P 0u 

s!lncciono a srgnint.n re8olu~ão: 

Art. 1. o E' o Poder Exccnt iyn autorizado a ahrir os crc
dif.os nccessarios, em papel, até o rn:nimo cnrresvond~ntt !I· 
4iô.OOO libras esf.crlinas, ao cambio dn 1.2 d., para aU.en
dpr· aos eompromi~su~ <lccm·r·entcs do 1 ~~t'mo do acdkdo fir
mado cn1 2U d1~ mthihro do t!l?O, r·om a 8ociM1~ de Constru
cfion rht Port d'~ Pcrnamhtwo, no sPnf ido dn f.orúar f'[fcctiva, 
pela f1írma. q11n ficou ·os! ahclncida nn,;,; sPus cnnll'aclos, a 
ar·qnisi(ão dos maf.f'riars P inslalln.ç·iiP:-:: l'f'SI)('rlivas que ser~ 
\"iram dnrnhte ti cxocuçã.o ·das obras, P, lwm assim, cffcctuar 
og gnrviços de flragagcm preliminar· do porto dP RPeife, con-. 
forme o cm1tencfn crlPhradn ('ntrr a l:nifio e o Rstarl.n de 
Prirnmnhnc·n. dP nef'tn·do enrn nnloi·iznrfio ll'g-is;lnlivn, pn..ra 
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conclusão das {)bras f{e melhoramentb8 ,8 etpltiraçlth tlts tilêiimo 
porto. 

Art. ~.o Revogam-s~ as disposlçõ~~ . em corltrarib. 
Ria de Janr.iro, 28 de setembro .l:hVt921; to(}o da Índepen .. 

~encia 0 3~3° da Rrpu~,Jica. 

EPITACIO PESBÔA. 

Homero Baptista. 

J. Pires do Rio. 

1 lECnJi3TO N. 'f.:~::Hl - DE 29 DE SETEMBÍlÓ im Hl:?1 

Publica a resolução do Cong-resso Nacional que proroga., novamente, n 
antual sessão legislativa até ao dia 3 de novembro do corrente anno 

O Prcsidrnt o da flepnbliea dos Estados U11idos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional. em C(mforrhidade 

do disposto no § 1° do art. 17 da ·Constituição Federal, ;e~ 
solvn_ . prorogar, novamrnte, a actt!.a.l sêssãà legislativa ató 
ao dta 3 de novembro do correhte ártnô. 

Rio de Janeiro. 29 rio srlch1hro de ih2.1, woo da Indr
prnri,.JH'ia r 3:1" da Rcpul1J ir.n. 

EPITACIO PESSÔA . 

.Joaquim Fm·rdra Chol'es. 

A uf orizn. o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um credito 
<''lpecial de 2:493$670, para pagamento cío que é dé~ido a Í), Joanna 
Forf.tma de Oliveira e seus filhos, em virtude de sentença judiciaria 

1 J PI·-:-sid0ntP da Rcpiibtlba dos :irist~âos bhhios Hb iibzil: 
Ji'aço sahrr qur• o Cong"I'f'R"o N~glonâJ (lrerrio~I- e eu 

.:::aJII'I'ÍOI!O 3 Sl'gUinlf' I'<'SOlt](;ão: 
Art. 1." E' •1 Pod<'r Exrentivfl autorizado a abrir, pdo 

!\finisterin. da Fa.zf'nda. nm eredito espr.cial de 2: 493$67ú', pnr-a 
pa;.ramr•nlo .. rm virtudn dn . sr•ntença. juliciaria passada .Pm 
.Julgado, a D . .Toanna Forturia de Olivr,ir. e a seus filho"! Cf:'
rilia r Alrxandre, vim·a e filhos. do che e de secção, aposen
tado. da Dii'!>rtoria da E~t.atistica, JosQ 1\iarqu,e~ de .Oliveira; 
-:(lJtdr, n rlif:l Yinv:l n qnnnf in dP 'I :!164~396, :1. i:lha filha fjp.ri-
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lia a quantia de iG7$790 e a seu filho Alexandre a quantia dé 
·HH~484. . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõeA em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de srtembro de 1921, 100° da Indepen-

dPncia n 03° da Republica. · 

EPITACIO PESSÔA. 

llm11f'1'o Ba.ptista. 

DECRETO N. tL:3H - DE 30 DF. SETEMBno DE 1921 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito 
especial de 358$452, pam nttendf'r o pagamento r<'clamado por . .D. Elza 
Brussemeyer Caminha 

O Pre:::.idenfr da Hrpublica do'i Estados Unidos do Brasil: 
Fat;o saber qm· o Congrc~so Nneinnnl drrrrta n ~u '1an

''I'Í(1110 a seguinl P rrsoln~úo: 

Artigo uni eu. F'ica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pdo Minist.crio da M<~rinhn. o credito especial de 358$452, pa1·a 
attemlc~1· ao vaganwnfo rcelamado por D. Blza Brussemeye1.· 
•:antinha, vinva do f'apitão de eorvda Abdon Fcrrnira Cami
r:hn: revogadas ai' tli::-;JHlsições em ('ontrn.rio. 

ruo dr .Janrirn. =~n d~ sniPmhl'(l rlP 1\l'?L wnn (1:1. Indrpen
·lPlJI'Hl ,, :10'' ela TI1•publif'a. 

.EPITAClO PESSÔ.\. 

Jnrin Pl'rlrn do Vei(fa Miranda. 

TWCRETO !\. L:l'•'! -- DE :1 IH: otí'L'Pnno rm 1921 

Revigora para o exercício corrente, o credito de 9:600$, concedido pelo d~ 
ereto legislativo n. 4.059, de 15 de janeiro de 1920, relativo a pagamento 
de differença de alugueis dos prcdios onde funccionam us alfandegas de 
Porto Alegre e Uruguayana 

O Pre::;!drmtP da H0pnhlien dn::; Estados P1nidos rln 
nrasil: 

Faço saber que o CnngrPf.;Sn Nnr.innn I drcrf'tnu e nn 
snnf'.eionq a segninf P resnlucão: 

Artigo t.o Fica revigorado para o exercício corrente o 
PJ'Pdilo rfp ~):(iflO~. rnnrPflido P'Pln fll'rrrfn )Pg-i~1nfivo n. 1.059, 



de iG do janeiro de 1920, relativo a pa~m~to de diUerencà de· 
alugueis dos predios onde funccionari'l as· alfandegas de Porto 
~\legre e Uruguayana. 

~t\rt· ~.o Revogam-se as disposições' êm contrarlo. 
ltio de Janeiro, 3 de outubro de 1921, 100° da IrÍdepen

<lencia e 33° da Rf\pllhlica. · 

EPI'l'ACIO PESS(,h. 

Homero 11aptislt:l. 

DECRETO C\1. k343 - DE 7 DE OUTUB'RO DE 1921 

Autoriza o Presidente da Republica a ·abrir, pelo Ministerio da. Fazenda, o 
credito especial de 22:900$, para pagamento do premio que compete a 
Vicente dos Santos Caneco & Comp., pela construcçito do cutter " Ba
telão" n. 2 

O Presidenle da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso ·~acionai decretou c cu saftc:.. 

eíono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Presidente da H.epublica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da J;"'azenda, o credito especial de 212:900$, para 
pagamento a Vicente dos Santos Caneco & Comp., do premio 
que lhe compete pela construcção do cutter denominado Ba
telão n. 2. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio do .Janeiro. 7 do outubro de 1921, 100° da Indepen

dt~m·.ia ~~ :33° da Rrpubliea. 

E.PITACIO PESSÔA. 

Hornero Baptisto .. 

DECThETO N. L 344 - DE 7 .DE OUTUBRO DE H)r2.1 

Declara aberto o credito de 20:529$144, supplementar á verba 8• "Recebe~ 
doria do Districto Federal " titulo " Pessoal ", do vigente orçamento do 
Ministerio da Fazenda, para attender á despesa decorrente do decreto 
egislativo n. 4.268, de 17 de janeiro ultimo 

Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

dono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica abm·to o credito de 20 :52'9~144, sup·ple

mentar á verba ga «Recebedoria do Dist.ricto F'ederab titulo 
«Pessoal~, dd orcamento do Minisferio da Fazenda, no exer
eicio vigente. para fazer face ao augmento de despezas, de
eorr'-'nic do der.reto numero 4.268, de 17 de janeiro de 1921, 



.)l)~ 

que equipara as importancias que rr.cebcm, para a:;; quebras, 
os thesonreiros e fieis da Reeebeílnria do Distrietn Feder~ll 
ú.~ importancias que recebem Jlara o mesmo fim os pagado~ 
r·es e fieis de pagadores do 'Í'Iwsouro Nacional. 

i\rt. 2. o Revogam-se as dispósições mn contrario. 
Hio dP .Janeiro. 7 de oul11hro de HUI, 100" da lndcpen

(),•rw ia P :3;3o rla n·t~ptrb]ir~L 

EPIT.\Cin Pm;sõ.\. 
Jlnmcrv Bapli~la. 

nEcHETo ]'\. 4. 3.1;) -- DE r ug ouTcmw v r~ 1 ~J2t 

< ~onsidcm dP ntilidadc publica a Sociedade Amante da. In:>trueção, com Héde 
nesta Capital 

O Pr·r~ick·nf r da H1~publ iea dos Eslados l'nidos do Brasil: 
·l•'w:o sabPr· qtH' o Cungr·t·:-:so \aeional di'I'I'''IPII e t'U 

'>arH'I'iono a l'f'Snltrç-ão st>guinte: 
.\digo unieo. E' eonsidl'rada dl' ulilidadn (Hfhliea a So

rindadt~ 1\manl" da Tnsf.r·tret;ã(l, 1lPsfa Capital: ruyogadas as 
d isposi~·fíps Plll eontt·ario. 

Jtin rln .TanPiro. 7 dn otrt.uht·o d1• Hl21. 100" da ltHh~pen
drnria e :l;lo dn Hepuhliea. 

EPITAClO PEHSt):\ . 

./uWJIIÍJ/1. PP1TCÍJ'II ('luu·,·s. 

JJEC!lETO 1\. .'J. :l'Jü -- DE ~ DE UU'l'l:lliW DE 1 !):21 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito de 
100:000$, para attender á hospitalizaçã.o dos doenlP" tuberculosos, em 

Nova Friburgo 

O Presidente da Hrpubliea dos Estado~ Pnidos do Bra.;;!!: 
Faço sabre que o Congresso Nacional dccrf't.a ~~ cu sa:J.

eeiono a Sl'gllint.e resolução: 
Art. I . o E' ant.orizaqo o Poder Excçu Livo a abrir, prlo 

1\Jinistcl'io da l\Iar·inha, um crPdil.o de 100:000$, para att~n
der á hospitalizac;·fw dos doPnt!'s tuberculosos da ~larinha, em 
Nova Frilmrgo. 

Art. 2. o Hcvogam-sc as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 8 de outubro de 1 n:21, 1 00" da Indopcn

doncia e :~;3o da llevublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pedro da Veiga illfta11da. 
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DECRETO .N. ,L 347 - bE 9 DE oo1'l1&t\U o~ i92i 

Autdr.iBa o Presidente da RepublicÀ a abrir, pelo ~itiisttrio dá Fazenda, o 
credito especial de 26:454$228, ouro. que s~ d~a a:·s'.td•.~·divid• do 
Thesou110 com o Lloyd Real BoUandé~. ~JJdfrlte · à JjàiJ8ageDI!I 
fornecidas a br~eiros, no começo da gu~a' éÚiop(-

0 Presidente da Rrpublica dos Estados Unidos do Bras~l: 
Faç.o saber que o Cong·resso Nacional decretou e eu 

snncciono a seguinle resolução: 
Art. '1." Fica o Presidente da Hepublica autorizado !1 

abrir, pelo Ministerio da Pazenda, o credito especial de 
26:45-1$223, ouro, que se destina a saldar <a divida do The
souro com o IJioyd Real Hollandez, impQrtancia: de passagP.Rs 
fornecidas. em Amsterdam, a brasileiros~ no começo da guerra 
européa, ·durante os mezeH de setembro, nov.embro e dezembro 
dr 1914. 

At·t. :? . " Reyogam-sfl as disposições, em contrario. 
Hio de Janeiro, 9 de onf.ubro de 1921, t00° da lndepeh~ 

denciR e :~3" rta Republica.. 

EPITAOIO PESSÔA. 

Homero 8aptbta. 

J)F.Cn-ETO N. ·~. ~ 'tB --- DE 11 DE OUTUBRO DE 192t 

' . 
Autoriza o Governo a n.brir o nccessnrio credito para pagar ao marechal gra-

duado e reformado Rodolpho Gustavo da Pai:do, o aoldo CO!'l'ei!IPOÍldente , 
ao periodo de 9 de janeiro a 9 de fevereiro de 191~. em que esteve func
donando no CongresRo Nacional 

O Presidente da nepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
F'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu ganc

eiono a seguinte r.esolução: 
Art. ,, . o Pica o Governo autorizado a abrir o nerres

sario credito para pagar ao marechal graduado e reformado 
Rodolpho Gustavo da Paixão, o soldo corre&pótidénte ao ~e.J, 
riodo de 9 de janeiro a 9 de fevereiro de i915, em que esteve 
fnncciunando no Congresso Nacional. 

Art.. 2. o Revogan1-sc as disposicões em contr,ario. 
Rio de .Janeiro, 11 de outubro r)P, 192f, tooo da Inde ... 

\J~ndeneia c 33° ,da Republica. 

EPITACIO PE8BÔA. 

Homero Ba'Ptista. 
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DECRETO N. 4.34fi-DE 12 DE OU'PUBHO DE ir9~1 

ApproYa a. Convenção Sanitaria Internacional, aAsignada em Pari! tl.ó$ 17 
d~ janeiro de 1921 

o Pr·esidcnte da HPqnrblica dos Estados Unido~ do Brasil: 
1~ aeo 5abcr que o Congresso Nacional decr·Ptnn e en sanc

eiono a reRoluçfio segui.nte: 

Ar L. J. o Fica approvada a Con:v'enç,ão 1--\anitaria Interna
nional, assignada em PariR, nos rJ7 dias de .irmeiro de 1912, 
prlo delegado brasileiro. 

Art. 2.° Fica o Governo autorizado a ahr:r, para execução 
r a nrescnte lei, os nccessarios creditas. 

1\rt. :.L" ifie;\>·ogam-sc as disposiçõí=>,~; em contrario. 
nin de .Janeiro, 12 do 011t11hro dr 1 fl? 1, l'flfl" da Tnde'[len-

flPnrw P. :1:1" dn R(llpuhhrn. 

F.PlTACIO Jl ERRCt.\ • 

.1. ill. df• A:e1•edo Mm·qncs. 

LET N. ,. .3fi0 ---DE Ji DE ()\IT{lBHO IJE 1921 

Prorop;a para o exercício de 1921 a. lei de fixação de forçaR de terr" 
do de 1920 

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
l"aço saber que o Gonp:rr~so Nac·ion;-tl dPC'I'rfou r (llt sane

eiono a sPguinte lei: 
Art. 1. o Fica prorogada para ,o pres~mt.r excrcicio de 1921 

a lei que fixou as forças de terrà para o exercício de 1920, ex
f~epto nas disposições outorgando fac1,.1ldades ao Governo, de 
que este usou no devido tempo, e respeitados os preceitos do 
decreto n. ilL397 de 9 de outubro de 1920 (Regulamento do 
Serviço Militar), hem como os da lei n. q. 2-12 de 5 de janeiro 
do corrente anno (orçamento da despcza) . 

Art. 2." Hcyogam-sc as disposiçõrs em P.onfrario. 
fiio de .Janeiro, 17 de onlnln·o rl0 1~)'!1. lilO" da Tnflrprn

dellPia P :{:3" dn HPp11hlic·a. 

"EPI'I'AGHl PESRÜ.\ • 

. .I nfín l'nnrliâ ('alog,..ras. 



A.~s~no>~---

DECRETo N. 4. 351 - D& i9 :Jl1r()vrt1n1t. Dll i92i. 

Autoriza o Presidente éla Republica a àbrir, ~9 Ministerio .da Fa!b1llla. oe 
erédito especld de 111 :omta20, -. ~e ·eaue.' deVIdcr' • -~. 
Londótl á!ld Rh'ér Platé ltüt• ~,.- )fíJt hiJtatJ 1)1ft., · d 
virtude de sentença judiciaria 

O I) residente da Republica dos ·Estados Uni~os dQ. Brasil: 
Vaço saber quo o Congresso Nacional decretou e eu sa.nc

ciorw a seguinte resolut;ão: 
Art. 1.() JTica o Presidente da l\epublica autorizado a 

abrir, pelo Mini!->lcrio da Fazenda, o credito especial de réis 
17 J : U03$520, para pagamento do qó.e é devido a The Londou 
and Rivrr Platc Bank, Limited, e Tbe London aítd' Braz.ilian 
I;mik, Limitcd, em virlude de sentença judiciaria. 

A 1·t. 2.() Hevogarn-se as disposições em contrario. 
Itio de Janeiro, 19 de outubro de 1921, 100" da Indepen-

deneia c 33" da nevuJ:Hica. -

EPI'fACiO PESSÔÀ. 

Home~o Baptista. 

DEGnETO N. 4. 352 --- UE 20 DE OUTUBUO DE 1921 

'l'ornâ extensivos á& praças da Armada os favot .. COSiOedidoB ás do Esereito 
pelo art. 10 dn. loi u. 2. 556, de 26 4e outubro de 1874* e tU oútras 
Providencias 

O Prosiden te da ficpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
F'nt}n saber rruo o Congresso Nacional decreta e cu san

ceinno a sc;;uinte resolução : 

.Art. 1. o Ficam extensivos ás J}ra.i}as da Armada; :os 
favores concsdidos ás do. Exercito pelo art. 10 da lei ri. 2.56t1, 
do 26 dn outubro de 1874. . 

~ i. o O so!do a que se refere este artigo será o da ta .. 
lJl'lla em vig;Jr na occasiíio da reforma. , 

§2." As fracções maiores de scis 1 mezes serão côntadas 
cnlll(l, anrw inteiro. , 

Art. :.! • () Rcvügarn-sc as ,disposiçties em c~nb·ario~ 
llio tln .landro, 20 d~ outubro de 1921, 1606 da Indepen

dencia e :3:3" da HcpulJliea. 

EPI'Í'ACio PEssô:, . 

João Pedro da Veiga Miranda. 

J .. ohs de t9U- Vol. I 20 
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D.ECR,ETO N. 4. 353 - DE 20 llE OU'l'UBRO DE t 92i 

Autoriza o Poder El!'ecutivo a ~brir pelo Mini;;terio da Marinha, o credito 
especial de 800:000$, destinado á.s obras da ilha do Boqueirão 

O Prrsidont<' da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil:: 
:Faço ·Saber qne o Uongressu Nacional (' ~u sane~ 

eionn a seguinte resolução: 

Art.. f." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Marinha. um eredito especial de 8.00:000$, 
destinado :ís obras da ilha do Boqueirão, de ~ai'Uctor urgente, 
e indispensaveis :.1 defesa nacional. · 

Art 2.~ Revogam-s.) as disposições ~~m contrario 

ftio de .JanPiro, 20 de ou.tubrn uc J ~12L 100° fia Indepen
dencia r~ :l3" da Republica. · 

EPI'rACJO PESSÔA. 

João Pedro ela Veiga Miranda .• , 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 
3:677$820, para pagamento aos inspectores de 19. classe da Escola Mi· 
litar Fernando I.~orotti Werneck e outros 

O Presidente da Hcpubliea dos Estados Unidog do Brasil: 

Ji'aço ~aber qtw o CongrnsF:o Naeinnal decl'C'tou e eu 
sanceiono a seguinte resoluoão: 

Artigo unico. Fica o Pr11sidente da Hnpublica autorizado 
a abrir, pelo Minhd nrio da Omwra. um eredito especial de 
:_; :H77$820, afim dr- aUender ao pagament.11 da dif'fe•:euóa. de 
i\'CHr.imentos aos i nspcetores df~ 1" dassn da Escola Militar 
Fo!'nando Loretti \Verneek, Antonio Uonç.alve:;; df~ Andrade c 
Silvu, F'ranr.isco Cardnso de Souza, Mareelln tla Costa. Arau,jo 
e Eleuterio Antonio dos Santos, sendo os qua1Lro primE>iros 
duraut~ o pcriodo do 27 de jaueirn dn 1918 a :Jo df) al:ftil do 
·! 9:1 f.l, ~~ O U} ti mo de 27 de janei f O de J918 a 2J (}p ÍfWereirf) 
dn 191 D; revogadas as disposições L'm contrario. 

Rio de J1aneiro, 2·1 de outubro .U1• 192L 11{)0" da Indepen
dencia o 33" da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Calogeras. 



Aútorisa a abr4' o creditoespea~ de 5~=~~~ ~.~ Hr'fiOt)·,a;e 
publicaçlo de todos os traballíoa rSJatâ•~-~· d~ · âbCJio•CJvfl 

O Presidente da Republica dos :EJJ~adbs Unidos do ~rasiJ ~ 
Faç.n sahPr q11e o Congrr8so Na~i()paf. dcci·etoh c ~u sane ..... 

eiu11n c~ rpsolnção seguinf.e·: 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir o credito especial de 50:000$, ·para proseguir o serviQô 
de publicação, em volume, de todos os trabalhos relativos á 
•~laboração rlo Codigu Civil, de accôrdo nom a lei n. 3. 095, 
de 12 de janeiro de 1916. . · 

Art. 2." Revogam-se as disposicões em contrario., 
Ilio de .Janeiro, 26 de outubro de 1921, tooo da Indêpen

dencia c 33" da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaqw,im Ferreira Chaves. 

DECRETO N. í .35() - DE ;~6 DR OUTUBRO DE 1921 

CoD.Ilidora de utilidade publica a Brazila Ligo Ésperantista (Liga Esperan.• 
th:ta Brasileira), com sêde nesta dapital 

O Presidente da !lepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber qu (' o Congl'csso Nacional decretou e eu san~ 

eciono a resolução seguinte: 

Al'l.. f • " J~' conRidrrada de utilidade _{)Ublica. a Brazila Ligo 
Esper·ant.ísta (Liga Esperantista Brasilmr·a), com séde ne~{a 
Capital. · 

Art. 2 . ., Hevogam-se as disposições em contrario., 
Rio de :1a11eiro, 26 de outubro de 1921, tooo da Indepen

•lenc.ia o 33" da Republica .. 

BPITAOIO Pll:SSÔA. 

J oaqutm Ferreira Chaves. 
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DECRETO N. 4. 35i -DE 28 DE Ot'TUBr\0 DE t921 

Appl'QVO para~ 01 etToi\0~ á .qbesão PNit&d~ PQ!o GoverQo do Braii 4, 
ConveuCIIo ® 10 de attlllliro .to \Ql~. ,elaUT• ao oomee* dt uaa~ 
c muniçõ•~!'l, c ao Protocollo assignado om Saint·Gcrmain-cn-Laye 

o Prt•sülenle da Republica (los }~stallos Unidos do D~·asíl :· 
Faço saber que o G~ngTe:-::-:o Nar.ioual dPrt'l'lou e cu sane·· 

r irmo a sPguinlo resolução: 

Art. L" Fira apprcwada, para todo-; os dft•i!os, a adhcsão 
pre:-:~tada peh~ ({overuo do J~rusil á Convenção d,~ 10 de selem.:. 
lwo do HHD, relativa ao commereio de armas c munições, c ao 
ProLoeollo a..;sig·nado C'lll Saini·Gr:'rmain-en-Layl'. 

Ad. :::· Hevogam-sf' as tlisposições em routrarin 

H i•• ih~ .Jarwiro, 28 de ou! ubro de I ~l:! I. tno · da Iridcpcn
tleneia e :;:1" da ncpublica. 

D EnrtET() ~. .r,. ~{úR - og 2tl DE ocTt :tmo DE 19~ 1 

Autoriza o Pro~itlcnte <b Rcpublictt 3. abrir, pelu Mini~t.CJ·io uas Uelu.çõe.s 
Exteriores, o credito especial de 150:000$, ouro, destinado ao pagamento 
dle ajuda.CJ de eusto a q.ue. "'c refere a verhn. tl ··, nrt. ·l", da lei n. 3. 9!H; 
tlc 5 de .Janeiro d0 10:30 

O JlrPsidente da H•·publiea do~ K:;larlo~ I ·nidn~ do Brasil: 

F'a~~o sahm· quo 11 CongrP:"~n -~~~wio:lnl dPt'''dnu () eu 
f-fllll'f'iono a rcsohH.:ãn ~Pguinle: 

.\d.. 1.'' }'i,~a n Prmddf'nlc da Hrpnhl icn autorizado a 
aiwit'. pnlo ~linistcrio das Rolaefks l~xt.r•rün·P~. o CT(•dilo espe
ei[:J de 1!">0:000$, ouro. df's{ina·dn ao pa~ampnfo cl(~ ajudas rlc 
•'tis! o a que s~ r<•fi•rr a YNh:.l. f P. nrt. '!''. da l··i 11. :3. 9~JI, de 
;, d" .iaw:il't) d•~ l.~llO . 

. \!'f.. :.!." H(~\'lll-;(llll-~1' a-; di:-:pu:-it.:•~lf':-1 l'lll ('.t'l111'tll'ÍU. 

llin dn ,Jallcirn, :!0 dn oufnhrn d,· 1!l!l. tnw da Judcpen
t!~·Jlt' ia c :33'' da Hl'ptlblica. 

J. Jl. ele .\::c,;ulo Jlarqucs. 



Publicà ~reaioltt\ilodoC~N...tíMW .. · .· ~-u~~ •• ptkl 
~éido ·~ativt •~ o di& a~ i~Zawí.ó ·.-tê úil: · 

O Pre~idenfe da. Ropublica dos:~tadôs .Wnidos. do Bras: r~ 
Faç.o ~mber qt1e o ·Congresso Nacib&ull éni conformidade do 

disposto no· § 1°, do art. 17 da Constituição Fcdéral, resolve 
prm·r,gar, novamente, a actual srsstl01 legiRtativn. nté o dia 3 
dn dezembro do corrente nnno. 

Rio de .Taneiro, 29 de outubro ÕP. Hl2t, tOO" cln Inde
JH'JHlt•ncia (' 33° da TirpnbliCrt. 

EPt'l'ACTO PESSt)A. 

Joaquim Fet'1'C'Í1""a Cha1'cs, 

DF.f:TH<:TO ~. 'I. :1fi0 - nr. :l OF. NOVF.Mnno nr. 1 !l? I 

Autoriza o Podt"r Executivo n nhrir, pelo Miillstorlo do. Jttstiçn o Negocio;~ 
Interiores, o credito N<pe<Jinl d<' 19:892$010,· para pagamento dM dcs
PI'!lia cft'echtadn.s com os funera.es · do Vioe-Presid~nte dn R('pubUca.. 
f>elfim Moreira dh C'ostn Ribeiro 

O J>re~idrnf<' da Tlf'puhliea nos Estados Unido~ do Br·asil: 
Faço sabr1· qnr n hnngrrsso Nncionnt decrrtou c en ~anrcio

no a resohu;ão sPgttiniC': 

Art. j .Q Fira o Podrr Executivo nutoriz[ido a abrir, pelo 
1\rinislrrio àa .Justiça e NPgocios Interiores, o credito especial 
dr J n :892$010, pnrn pagamento das depezas p.ffoclundas com 
o~ fnnrrar~ do Vicr-Pn~sidrnf.r na Rc-publiea, DcJrim Morr!trn 
da Cosi a Ribriro. . . 

Art. 2." Hcvogam-se as disposições em contrario. 
H in dr .Jnnri r·n. ~ r! i• nnn~mht·o dr 19121, 100° rln Tnclnprm ... 

dmH'i:t f' :l:J" da 11f'ptthlira. 

EPtTACTO PESSÔA. 

Joaquim Ferreü·a Chaves, 



3{0 Atrros no .PonER r.Emsr.ATivo 

DEC::R-reTo N. .1. :Hi I - rm :1 DE NO\T:MBfiO DF. 192i' 

Releva o. pre~cripçAo em que incorreu o direito de Belmira A~rora ~~~· 
Cardeal á percepção da dltferença de montepio deixado por seu pae; 1\0 

periodo de 10 de maio de 1898 a 31 de julho do 1914 

O P):!'sidPrlle da H·t'PUblica do~ F:P-tado:-: lTnido~ do Brasil: 

Fnço 1-'aber que o Congrrs"n Nnrinnnl (lf>rt'''''"l P Pll sanr~ 
rionou n ~eguinl.r I:esnluçãn: 

A ri.. Lo Fica relevada a prrseripç5o ('In que incorreu o 
direito de Bolmira Anrora Ferraz Carfl<'al ú pC'rcepção da dif
t'erença de montepio dt>ixado por :-.en paP, Dr. .João Borges 
Ferraz, no período dn I O dP maio lln I R\18 a :Jf df' julho d~ 
f 91 Ir, abnrf.n para osso fim o rwcrf>sario ('.J'Pdi to. 

A !'I. 2. 0 B1wogam-"n as disposiçi.íf'..; Pl1l contrario. 
Rio de .Janeiro, :l do rtnvt'mhm r!P I ~lq I. I O'JW' da lnrl~pçn

llencja ~ 3ill) da Repuhlh'a. 

Autoriza. o Poder Executivo o. reintegrar, Rem dirêito a. percepção de vellai• 
mento a.t.razados, Affredo Pires Bittencourl, no Jogar de agf'ntf' fi~eal 
do imposto de commmo na Capital Federal 

O Pl'f'SidP.nf<.' drt HI~Jmllliea 'do:- E~·dadoc: Pnido:-; rln Brasil: 

FaQo saber quo o Congrl'~~n Nn•·i''11:1l dPcretou P eu san
rrinnn a RPguinte rcHolnr,.fio: 

Arfigó uni co. Fica o Poder Exreul ivo aul.nl'izado a rein
tegrar, sem direif.o a percepção dP vPneimPnto~ at.r·azados em 
s_cu primifivn logar, twsfa Ca.pilal. dc agcnf.P fiscal de imposto 
ne consumo, a contar da dat.a f'.m quP foi nornf'ado. para iden
tJco logar no Amazonas. n ncfnal ngPnfn "m cornmi~são no Es
l.~do dn Hio. Alfyedn Pin·" BiiJenennrf; reYt1gadas as disposi
f~o,.,~ rm contra no. 

Rio de .Janeiro. H de nnvPmhrtl rf,. 1 !r! 1 .. 1 ooo tia fndepen-
done in. P :l:~o da ·Repubt ir.n. .. 

EPI'.r,\c:w PgssôA. 

Hnmt~;·~• Baptista. 



IYECRETO N. 4. 363 -.DÊ 9 :tJir'k·o't1i:MBRo be f92i 

Autorilla o Presidente da RepubliC* a abrlt:::'POr ~dlo .4o ·.~ da, 
Justioa e Negocios Interiorêlt oti~·r,.ot~es. ~<~~t-':.4•. 
8:670$, destinados ao pagamento de~~ i addlmGDaea a df.,.._., 
fu:nccionarios da Secretaria da Camara dOI Deputados 

O Presidenf r da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faç.o saber que o Congrl'ssn Nacional decretou e eu Ranc

rir•no a se.gnint.c rP~~olnção: 
t\'rl.. Lo Fica o .Presidente da Republica autorizado a 

abrir por intermedio _do 1\linisterio· da Justiça e Negocios In
teriores. os crcditos especiaes de 848$750, destinado ao paga
mento de grat.ificaçõ0s addieionaes a que teem direito e dei
xaram de reccbrr os seguintes funccionarios da Secretaria. da 
Camara dos Depu fados. rrdactor de debates JosP Maria Gou
lart de Andrade ( dn '!6 de abril a 15 de agosto de 1915, 1.5 .% ) , 
300$000; continuo CicCI'o Gabriel da Trindade (de 9 a 31 dP 
dezembro de HH9, differcnoa de 5 % por ter passado a rece
ber 25 % daquella data), 17$250; servente Alvaro Evangelista 
Nogueira {dP 1.2 rle setembro a 31 de dezembro de 1919) 20 % 
sobre os seus Vfmcimento~. 218$000; tachygraphos Dr. Salo
mão de Vasconcellm::. 209$ (' Dr. Amaro de Albuquerque, 
104$500, (referentes ao periodo de t3 a 31 de dezembro de 
1919); e dfJ R:670$, lambem para pagamento de gratificações 
addicionaes a que teem direito os seguintes, funccionarios da 
dita s~cretaria; r0dact.or de debates Raphael ·Pinheiro (por 
ter completado 10 annos de serviço 15 o/o' sobre os seus venci
mentos, 1 :800$ conl.inun Cicero Grabi'el da Trindade (que 
passo11 a receber 25 %. diffrrenca a mais de 5 %), 270$000; 
servente Alvaro .Evang·clista Nogueira (20 % sobre os seu~ 
vencimentos) 720$000; tachi;:.n·apho Dr. Salomão de Vascon
celJos. :l :9:00$ e Lachygrapho Dr. Amaro de Albuquerque. 
1 :~~0$, relaf ivos, todo:;; e~ses nltimos, ao anno de 1920. 

·Art. 2.0 Bevognm-s,. :u; dispos,icõe~ em c.ontrario. 

Rio de .Janeiro. 9 de novembro de 1921, 1'0'0° da Tndêpen
flcnr,ia e 3::to da •R 0pnbl ira. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fer1•ei1•a Chaves. 



3f2 ACTOS DO PODER. LEGISLATIVO 

DBCRRTO N. .'f • ~r..r, - n'E U n:r. NoVrl\mno n:r, 192 t 

.Antoriz~ o Governo a abrir o credito ~spccial do 90:000i000, destinado fUJ 

pagamento de deepesM effeQtuMu e111 1920, por conta do disposto no 
11. 24 rlo l'\rt. 67 dA. loi n. :\.991, <l<' r; uo jnn(liro dl' 1920 

O Prcsiunntc da Hcpuhlica dos Estados tinidos do Brasil: 
Far~o Rahr.r que o Congrrs~n N~winnnl llr'('l'f'!on P rn ~anr-

f'innn a ·"~'P:ll inl.c rr~nlução; · 

Art. 1.'' Fica o Gnvcwno au!ori:r.nr)o a abril' n credito ed
poc ia! ele ~10 :000$000, rest.inado· no pagamento d(~ despesas 
dfnetu:tdns em 1!l20 J"lOl' ennta do dispo~t.n no n. ~!oi, do.' 
::rt. H7 da loi n. :~.9!!1, dn r> de ,janeiro dn 1920. 

Art. 2.'' li.evog:nn-sP as disposiçõc~ em conlrario. 
!lb d1~ Janeiro. 1 '' de novr~mbrn d·• 1·~l''! I. l 00" cl:, lnde.

JWIHlencla ,, :~3" da Hepltbliea. 

Homero Bapti'ita. 

Aut.oriz3. o Presidente ela Ropuhlica a abrir o medito eRpecial de 1S:058S937 ! 

pB.m pagamento (10 quo ~ devido no nr. 0f'(':lr Fr<'tlnriPr) (1(1 Sol\ZI\, em 
virf.udn do f'entonça jndininria. 

O PrPsid~ntc da Hrpuhlira dos F.:::tndos TTnidos do lBrasil~ 
Faro sah('lr qnP o C:ongrr·~::;(l N:wional d~·t·rPion r rm 

snnr,rinno a sPgninf.p t•t•solução: 

:\l'l. t." Fiea n Pl'rsid,~nh~ da ltnpublicn. autorizado a 
a1hrir o (Tcdito L'SfWt'ial dt' '18 :HGR$9:17. para. net~o·r1·er ao pa
gamento do quo é dcYido ao Dr. o-~l'nr F'rPderieo de Souza, 
Pm YirturlP fl!' sentença jndieiaria. 

Ad. :! . " ne,·o'!ant-'>f' as dispos;f:õ~'~ Nn eontrario. 

Hio de .Ja,neiro, 1 'c de novPmhT'0 dl' I ~r.• 1. I nnn d:1 •TndrpPll-· 
llencia <' :~3° da Rrpnblic~a. 

Jlr1/ll1°)'() naptista.. 



DlilCW,TO N. ·Í. ~60 - DE 14 DF: NOVEMBRO DE 192!:. 

Aulorizn o Poder Exn<mtivo a abrir: ao Ministerio da Viáção o Obras Publicas 
n creqito do 16.000:000SOOO, supplementar á verb~ 6•, n. Í, art •. 81 da 
vigentó lei orçom~ntari~ de!ftin.ado a,c:Jespel. com •COtJ:lbWit,ivel, lubrifi
t•antn~. P~topa, <'i('., pnrn a ERtmdn do Ferro Cí>ntrnl rlo Bra11il 

O Pt·ec:;itlenle da Repnuliea dos Estados UnidoR do Brasil: 
Faço saber rtne o r.ongrr.Rso Nacional decretou e eu 

s:mccionu a scguinlo resolução: 
Art. J .n Ji'ir.a o P'odrr Executivo autorizado a abrir, peJo 

:\1 in ist.nrio da Via~ão e Obras l?ublicas, o credito da quantia 
d" 16.000:000$000, suplementai· á verba 6a, · n.I, a1t. 81 
da Jni Or!:amentaria vigrntc~ é deslinado a de~pesas com com 
hnslível, lnbrific:mtcs, rslopa, etc., para a Estrada do Fer-
1\o f~cntral do llt)asil. 

Art. 2." ncvogn.m-sf' as disposicõe~ em contrario. 
I tio de .lancif'o, 1·i de mn·cmbro dr 1'021. 1 ooo da fnrlo-

1'"1Hlr:·ncja e :.13" da ficpubliea. 

EP~TACIO PES$UA •I 

J . Pires do Rio. 

nr:nnETO N. ·l. :1()7 --- nE 18 DE Novmvrnr.o DE 1921 
I 

A ufnriza o Poder ExcouHvo a abrir por in.tQ~mcdio do Ministerio da. Jus~oa e 
Negocias ltltcriorcs o credito espe.oial de 68:000$000 pera Ptt,amc~~o das 
ultimas despesas da Commissão de Limites ~ntre os Estp,dos do Paraná 
n Santa Catharina, relativas a gratiftoaoões. aos enaeÍUleiros da Com· 
mi~~ão c á imprc~~ão de relatarias, plantas e photographias 

O Prl"·drlf'nl r dn 
l~ra:-:;il: 

HPpuhlica dos ·Estados Unidos do 

Faro saber que o Congresso Nacional decretou e rn sn.nc
e ioiln a ~H:>guintr rcsnlucüo: 

ArL L o Fica o Poder Executivo a.utorizado a abrir, pelo 
~1inislerio da Justiç.a e Negocias Interiores, o credito especial 
de os :oOO$üOO, rlestinado ao pagamento -das ultimas despesas 
da Commissã~) de LimHrs entre os Estados do Paraná e Santa 
C:1fhal'ina, r~>lativa~ a gratificações aos engenheiros da cum-· 
in i c; são c ú .. impre~são de relat_o:dos1 plantas e phot~graphia~. 

Art. 2. Hcvognm-~n a::; dtsposJeõea em contrariO. 
Hio do Janeiro, 18 do novembro de 1921, 1 oon dn Tnd<'

pcru:encia c ~:lo dn. Hrpublica. 

EPITACIO PESSÔA~ 

Joaquim Ferre-ira Chaves. 



DECR'ETO N·. ". ~()8 ,- DE 1 B DE NO\'E:MBRO DE 19121 

Autoriza o Governo a prol.ongar • a~ linhas do Telegrapho Nacional atft a 
cidade de Ypiranga, no Estado de S. Paulo 

O .Presi~entr da Republica dos Estados Unidos do Brasil_: 
Faço saber qur o Congresso :N:r~cional rlPcrPtou P. eu 

~anceionn a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a prolongar, dentro 

doR recur~os orcamentarios, as linhas do rrelegrapho Nacio
nal nté n cidade de Ypiranga, no Estado dP S. Paulo 

Art. .2.'' Rf'vog-am-sP as tli"iposiçõe~ nm rontl'ario. 

Rio de Janeiro. 1B do no ,·rmbrf) dP 1 H? L 1000 da lnde
prndr.nr.in r. ~3o da· RPJmblica. 

I!PITACIO .PESSí'tA. 

J. Pires do Rio. 

~elara aberto, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 3:6508 
para ~agamento ao encarregado do axtincto Posto Fiscal do Alto Aere: 
Julio Ta.rgino da Fonseca, do fliaria~ a QUf> tl'm din•ito e relativa..c; :lO 

oxcrofclos de 1919 c HJ20 

O PrPsidenf f' da Rf'publica dos Estado~ lJn idos do Brasil. 
Faço saber qup o Congrp~c:o Nrwinnal drprf'ton n PU 

Rnnccionn a seguinte rrsolução: 

Art. L o Fica aberto, pelo Ministorio da. ,fi'azcnda, o <'rc
dit.o especial de 3:650$, para pagamento ao encarregado do 
cxtincto Posto Fiscal do Alta Acec .. Julio Targino da Fonseca, 
de diaria.s de 5$, a QUC ÍPHl flil'Pif.o, COrl'r~pondrmf.PR ao~ f'Xel'
<~iriod dr> l 9HI e t 920. 

Art. :? . " flpvn~am-sr ns •lisposiçõPc: Pm contrario. 

Rio dC' Janeiro. 18 de novl'mhro dP 1 \)2Jl. tnoo rla indr
pe.nd,.ncirt f' 33" da Rrpnblica. 

EPITACIO PERAt}~. 

Jlnmr1'0 Boptistn. 



ACTdS DO\féb-~ 

DECRETO N. 4. 370 J.- ~É tVNtt~atd\11tNBitO· DJC.:i92.'f 

Regula a OÓbran·Qa da taxa tlê.I!IOl'tead..i.:.•ü';:filtiif,.... ''BcJtth~ 
provfd·r.t~ . ' . . "' . 

O Prt>sidenlr da .Jh~pubÍica)l~'EA~~qs Uriido'S do ~a~~:. 
Faço saber ,ctue o Congrer;;~ NNnal d,ecretou· e eu· sá.n~..: 

rifmn n geguintP resolução: 

Art. 1.0 A taxa a que se refere o.n .. 56 do art. to da 
lei n. 4. 2:30, dr 31 dP dezembro de .1920, -é devidà na impor
tancia de ·I 00$, por todo áqnelle qÚe, sendo sortem:lo para o 
~Prviço do Exrl'rito. deixai' ne ser a ell~ incorporado, por 
qtJalquor motivo. 

§ 1.0 A c'nhrança dessa I axa sedt. feita pelo l\linisterio 
r,a Fawnda. de aecôrdn com as listas nominaes dos sorteados 
não incorporadoió, listas rstas que o Ministerio dâ Guerra en
viará áquelle logo ap1ír;; t.erminadà. a incorporação dos con
sci'ipt.os, na fórum do arf. !18 no decreto n. H .397, de 9 ({e 
outnbro de 1920. 

§ 2. 0 A renda dessa taxa tJerá destitladd l\O custeio das 
tlespezas da Na.;:ão com o ~Prviço militar, rlf'duzirlo~ OR en
r·a 1·go~ da arrecadação. 

§ 3,0 Ht>ntro do prazo de 30 (trinta} dias após a promul
gação desta I~i. o GovPrno baixará o respectivo regülàto.ento .. 
podendo impôr mullas ai~'' 2:000$ 'pela lnfracção dn seus di~ 
pn'iitivos. . · 

Art. 2." Revogam-se as d.isposiçôés. em éontrario .. 
R.io de Janeiro, 19 de novembro rlf" 192t, lono da Tnd(1 -

pf"nr1enc.ia e 33° da Republica. 

EPlTACIO PES~Ô.\. 

Hàm.r.ro Ba.ptista. 

Jollo Pandiá Calóge~a.f. 

DECRF.TO N. 1. :n t --- nE 24 oE NoviMnno nE 192t 

Autoriz" o Poder Executivo a abrir, peló MÍnisterio- a •. Jutiea e Negoeios 
Interiores, os creditas de 34:992$180, 10:7ÍOI, d, 46:0001 é 42:0801665, 
::;upplementares, rel'!peotivauuinte, ás VérbM 6•, 21, 30, 33• e 8•, do &r4 

tip;o 2 da lei n . 4. 242, d6 5 de janeiro ~ allno, o o espeoial de 24QI; 
para pagamento de differencas de addietonaes,. relativas a. 1920, a dou& 
funccionarios da sem.etaril1> do Senado' 

o Jlresidenfp da Jkpnhlira dos Estado~ Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional deoi·etnn e eu 
c.:an('cionu a resolução seguinte: 

Art.. 1." Fica o Poder Executivo a9torizado a abrir, pelQ 
J.Iinisft:>rin rla .Tn~tir:a ~~ Negocios Interiores, os creditos sup-



AC'IVlR DO PODER T.F.OIRL.\Tl\'0 

plemcntares de 34 ~992$180, á vorba 61 
- s~cretaria do se .. 

nado - sendo: ·l :{)132$020, na consignação «Pessoab, ;para 
corrigir um , erro de som ma no orçamento e para pagamento 
das diffcrcnças de addicioúaes devidas ao Secretario da Com
missão de Finanças, a um tachygrapho de 3" classe e· a tres 
nont.inuos; c de 30 :9ô0$t60, na consignação «Materiab, ·narn 
reforço da sub-consignação «Custeio e reparação dos automo
\'(d8~ e para ar,qnisieão do rnat(~rial neees~ario :'t con~mrvação 
e segurança dos documentos existentes no Arehivo, do 10:710$, 
:í. l21"; .iO$, i 30a. e 1 G ;{){)()$, :\ :13", do n 1'! .. zo dn orçanwnto fia 
dPspeza do referido ministerio para o cxcrcicio de 1021. 

Art. 2.° Fica nbcr1 o o credito sup.plcmC'Hiur de réis 
,'J2 :030$GG5 {t vrdm sn do oq:amcnlo vigente do l\'linistPrio da 
.lusUca n Ncgoeins Interiorrs (Secretaria fla Camara dos Depu
! ados). no 4:.\laterial1>, srnuo: 20:716$770 :i sub-consignação 
«Objcclos dn J~xpedir.ntf•», para supprir a deficiencia com o 
pagamento de contas fl(' :l!l:!O, c para :wquisiçfío de machinas 
dr~ Pserc\'(~t·; 10 :S!lf5.$, ú í'llb-consigna(lã.O «Para cu~t e in n con
<-:Prva<,:üo de aut.omovci~ desl.inados :1 cnndncçfío rln Presidenh~ 
da Camnra:~>, para eoncerlM nos anlomo\·e is; jlo 10: 113$~95, 
ú sull-eon:'\igna~.ão '4:Despezas nvenh1acs>:>. para supprir, tam 
hem, a deficicncia eom o pagamento de impressão, de 10.000 
nxemjplares do voto <'111 separado do Sf'. Cineinato Braga ao 
projceto cstabelecondo medidas de erncrg-encia. sobre a taxa 
rambiu.J. de uccôrdu rom a rosolução dR. Camnra dos Depu
tados, n. 1, de 1921; 11 lH'm :t~sim, o rspcc ial de 2·W$ para tPa
gamenlo das diferencas dc nddieionacs a que lcPm direito o 
auxiliar do Archivo c um Rervente da Secrr.l.aria do Senado. 
nste no pcriodo de 1 de julho n ::H de flpzrmbro de 1920, o 
aqurliP no f]n t fl•~ novrrn\Jt'n n :H d11 fll•zrmhrll, I amhem dn 
tfl:.>n. 

Art. 3.0 Revogam-se a" disposi~Gps ·~m r~onlrario. 

Hio df' .Tanoiro, 24 de no\'emhl'n dr' t !l'! I. I 00" rln Indo
prnd~nr,ia e 33° da nrpnhl ira. 

t!;~PIT\Cit l PESl:-lÔ.\ • 

•. Tort.rJnhJi f'NI'I'ÍI'f! Chrn•f's. 

Antoriza o PreAidcntí' da Ropublica a abrir um credito na importancia de 
24 :338$660, pnra pap;n.r a diversos funccionnrios do Tribunal do ContaR 
afi gratificações n que tE-em direito twlo '>PT\·ir.n <lP tnmarln elo rontaR fôm 
dn~ horns do cxpcdiC'nto 

O Presidente da Repnhlicn dos Estados Unidos do Brasil: 
Fn<iO saber quo o Congres~o Nrll'innnl dr'ITf'lou r ru san

r.r·iono a srguinte rf'solur;.ão : 
Art.. Lo Fica o Presidente da Repuhlicn autorizado a 

abrir um credito na importanc.ia de 2 í :338$666, para paga
mento ao rtirector do Tribunal de Conta~. Franeisco .Tose 
Pereira rtf' Oliveira, aos primriros rscripturarios Cnndido Ve-



nanei o Pereira Peixoto, J\nlonio. Piftto. Ferra a Nunes ·e ba
charel Ciccro Freire, e ao segundo e··.scri_pt.u.rario José da Rocha 
Gomes, de gratifiçaeõrs a que teem . direito . pelo. serviço de 
tomada de contas fóra das horàs ·dó etpédiente, 'dos seguintes 
rcsponsaveis : A11tonio Furtado de !Méndonça, ex-fiel ·de ar
mazem da Aliandcga dó- Rio de Janéi,f) (&xercióios de i893 
a 1013); Amando de Araujo Cintra ~Vidal Juni9r1. ex-the,sou
reirn da JmprPnsa Nacional (e.xeroicios de t9u5 e f906); 
Lt'!tpoldo Correia, thcsourciro do Lloyd (exercício de 1920); 
Tiherio 1Iinciro, Px-almoxarife da mesma Imprensa (exer
cicin de 1!)10); Antonio Cesario de Figueiredo, ex-pagador 
da 81~gunda Pagador ia do Thcsouro Nacional (exercicios de· 
1\llí (~ HH5); Alberto Azevedo, ex-almoxarife do IJloyd (exer
~~i(·j,, de l!H!J); Franldin Hibciro de Almeida e Eusebio Pe~ 
r·Pira, rollcdnr e escrivão da Collect.oria Federal de Santo 
Anfonio de Padua (oxcrcicios de 1909 a 1918); A. Furtado 
A. Cavalcanti, cx-thcsnttreiro do Lloyd (exercicios de 1918 
t' IPI ~ll : Ln i?: Pinto dn Souza Coelho, collector da Collectoria 
Ft•tlf'ral d1~ Bnrra de 8. João (exercícios de 1910 a 191-2); 
.loiio Pereira 'SoarPs .. Agostinho Servulo dos Santos Lima; 
A~nt>llo Bareellos CollnL e Fernando de Carvalho Brakm·ann, 
~~tlliPI'f.nr c ~~set·ivãf~S da Collccto:da Federal de S. Fidelis 
(('XI'rr.ieio:-; dl' Hllô a. 1D18). · .. 

Art. ''2. 0 Hovogam-se as disposições em contrario. 

Ilio de Janeiro, 2:-í do novmribro de 1921, 100" da Inde• 
}JI.!lldencia . c 33" ela ReptJblica. 

EPlTAClO P.ESSÕA. 

Homero ·1Japtista.,. 

Heconhccc de utilidade publica o Ittstitlltd Historie()' é Get~graphico ttiõ 
Grandcnse c o Dispensario da Gloria !.:Uba.ldino do Amaral", com s6de 
ua freguczia da Gloria, nesta Capital 

o Presidente da Hr•puulicl àos· Estados Unidos do Brasil: 
1-'a(;.n sahnr que o Con~resso !Naciónal decrétou e cu 

:-a tH·douo a resolu(:ão seguinte: 
,\ d.. J.n 'E' recon !tecido dt~ u~ilidade publica o tnslituto 

IJic.fnrieo ~' m~ograpliil'o Rio Gcahd~nse. . 
Ar!. :!." J::' igualmente rrconhccido de.., utilidade publica 

íl I •i~.v~m~ari,, da Gloria «Ubaltlino do Amaral», cóm sêdc na 
f'l'l'glw:r.i'a da flloria,' desta cidacie. 

"\rt., 3." llevogam-so as disposições em conLrario. 
. Hio ue ,raneiro, 2 í de nnvcmbro ele 1!)121, i00° da Indo-
llt.~udcucia e :33° da Hci,ublica. 

EPITAClO PESSÔA. 

J oaqttiJn Fe1'rei1·'a Chaves. 



Adl'OS DO POJ)Bl\ LltGlSL..'\TIVO 

DEüRETO N. 1.3']1 - DE ~-i 01~ NOVB3\IBHO DE 1921 

Considera de utilidade publica o Centro da BOa Imprensa 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
}1açn saber que o Congresso 1:\\teional 1\eeretou e ou 

~ane.ciono a r·esolução scg.uint:~: 

Art. 1." Fica eonsidPradn de u!ilidndl· puhliea o Centro 
(]a Bôa Imprensa. · 

Arl. :?.'· Revogam-se as disposiçõPs Plll contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de novembro de I 01:? 1. 1'00'' da Tudc· 

penrlcncia c 33° da Rcpublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fei'i'ei1·a Chaves. 

DECRETO N .. J.=-:7:-J -DE 2·i \DE NOYE~IBno DE 1921 

'Tornn. extensiva a Domingos Rothéa os favores do decreto n. 1.687, de 13 
de agosto de 1907 

O Pn~::;idcn!P da Rl~lHlhliea 1in;.; ·K-dad11::; TJnidos dn Braiiil: 
Ji"a~.,;n f-;aber que o CongTI\:;:-;n "\~u·innal dPCl'l~l a ~~ eu 

~::anecinnn a SC'gn1ntc r·Psolução: 

:.:\rtigo uni co. Ao ddadão Dnrningo~ HoLltéa. IJtW sct·viu 
l~omo t>nfl.'rmeiro-môr do Corvo .dr f:!audf' da .. \rmada. na 
guerra dn PaJ•aguay, ficrnn PXhnsiYil" !l;.; favore;;; do decrcln 
n. l.GH7, rh~ 13 de agosto d1• 1~07: n•yognd8;-; a:.: disposif~ÕP~ 
t'.t:n eont rario. 

'Rio de Janeiro. 2·1 de novl~ll11.n·o tk l \•~1 I. HJIO'' da Imie
pendcneia e 33° da· Rcpublien. 

Jotw Pcd1·o rh1 Veiga .~.llinmda. 



AC1'0e DO·' PODEft. -~IGIISDÃTIVO 

DECRETO N. L 376 - DE 24. DE NOVEMBRO DE ·1'9•2f 

Publica a resoluolo do Congresso N aoJonal que ·Ptoroaa, novamenté, á actual 
sessão legislativa a tê ao dia 31 dfi deaembro do corrente anno 

O Presidente da RepubÍica dos Estados U111idos do 
Brasil: 

Faço saj;)er que o Congresso Nacionalt em conformidade 
tlo disposto no § 1" do art. 17 da Constituição Federal, resolve 
prorogar, novamente, a actual sessão legislativa até ao dia 31 
de dezembro do corrente anno. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1921, 100° da Inde
pendencia e 33° da Hepublica. 

IEPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fet>reira Chaves. 

DECRETO N. 4.377- DE 26 DE NoVEMBRo DE t92t 

Autoriza a Sociedade da Cruz Vermelha Brasileira a se utilizar, como melhor 
lhe convenha, de parte do terreno que lhe foi doado e onde se acha em 
construcção o seu edificio definitivo, appUoiU;ldo a renda que dahi pro
vier na manutençlo do Hospital da Eeco1a Profissional de Enfermeiras e 
dos demais serviços de assistencia a eeú cargo 

O Presidente da HoJntblicu dos Estados Unidos do Bras~l: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

~aneciono a resoluçã.o f-:cguintc: 
Artigo unico. Fjca a Sociedade da Cruz Vermelha Bra

sileira autorizada a se utilizar, como melhor lhe convenha, 
de parte do terreno que. lhe foi dõado ·e onde se acha em 
oonstrucção o seu edificio definitivo, applicando a renda que 
dahi provier, na. manutenção do Hospital da Escola PrO:f'is:
~ional de Enfermeiras e dos demais serviços. de assistenoia a 
~eu cargo; revogadas as .disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 192i 100° da Inde-
pendencia I! 33° da Republica. · ' 

E'PITAOIO PESSÔA. 

J.o4tJUim Ferreira Cha~s. 



AC1to$ D6 PODtm tfl!OtSLATtVO 

)!)ECJ\<lj'JfO N. .'(. :~i8 - i"L\o FOI Pt 10LIC.\DO 

JJECRETO N. L3iH -DE 1 UE rn:zJ·~i\HlltO DE 1021 

Autoriza o Poder E%ecutivo a abrir, l)(llo Ministerio da Guetra, o. credito 
üspccial de 7.101:766$800, pura pagamento de de~pc:o::t~ provenicttü~s de 
ditT('rcnr:a de etapas 

O Prcsidnnlc da Hepub1ica dns Estatlos lJnitliJS do Brasil: 

Fa,~o ~abcr qtw o c,m~T('f':'il' :\:winu:~l dPt·rdqu c ctl 
.Sll!lC('ÍOIIII a Seb'1JiJl{t• l'l':'iOhH_:fiu: 

Art. 1. o E' autnrizad11 n Pmh~r K'\f'l'tllivn a a1J1·ir, pelo 
::\lini:.;fr.rio da Guerra, o creditrJ l'f'JH~dal do 7. HH :7llü$800, 
para ali ~"'ndrr an paf!arnt•nln dr· ''''..;lll't:a:.; JHOYr'n ir·nl1~s de dif
h·J·nnca dl\ Pfapa.-; a quP :.;u n·I'PJ'(~ a \"1\rha !l", d'1 P\:l.~l't'·Í!~io tle 
J~~o. 

AI'L 2. o Hevoga111- !:'C a:.; di~pnsit;ôPs cn1 l'unf rari('. 
Hio dn .1 aneit·o, f de dczemhrn dP I !r! I. I nw d:1 lndepcn ~ 

(h~11cia e :33'' da llepubli<"a. 

Jr:Jll'LÜ:LU l'Et!SÔ.-\. 

J O(ÍO Pandhf Ó:rlogeras. 

UECHETO !\. L380 -- lH! 1 DE DI::ZE.\lUllU llE l~t!J 

Autoriza o l'od('t Exccuiho a abrir ao 1\!ini:'lterio th ,ÍU-;tiça o Negocios lut~.-•: 
riorcs o~ crcditos de üô:·170$000 c -1:57tl$83l, pa.rl\ pagamento de dos~ 
pezas cfícctuadas em 19:.!0, al~m da:o~ dotaçüPs ('f)n~ir:u:vlas pfll'!l o.;; Hospi
taPs de São Sebastião c Paula Candido 

o Prrsidente da ltt'pltlJlit'a dos E~!ado~ Tinidos flo Dra~il ~ 
Faço saber que o Cong1·r~StJ Nacional d' ercton e cu 

SíltH'Ciuuo a resolm;ão st'guinte: 
Art.igo unico •. Fica o Podt'r E:'l.Pcnfho an!nrizatlo a abrir 

pelo Minislerio da .Tu•:-d,i,;a n Nrgocios Tnter·iores (1:3 credifos 
c~p~ciae;-; (le sf'sscnta c seis conto~ qnatrocPnfo~ c setenta 
mil n~is (G.G: l70$00()) n quaf.ro CQn{,o:) fltl iniH~lltos o setrnta 
(' quaft·o mil oHOCí.'Illos ~~trinta e um rói~- (-í:;)74$8J1), para 
,,agmu~n.lo dP tlciip1~las f'Xt~f'dPnfl·s das cou:-;ignarõcs do Hospi
tal de ~ão l-)ebasUão n do Hospital Pattla Gamli'do, 110 cx~rci
cjo de 1920; revog~Hlas as disposii,.'Ô!)S , rn routr·al'io. 

lliu d1' .Janeiro. rm J r1e dezembro d~~ I H:21, ·1 00'' r la Inllc
w·mkuria c JJ" da lh'pllblifa. 

t:l'l'l',\CW PES!;ÔA 

'Joaquim FaJ'cim Chaves .• , 



DECRETO N. 1.3Ri ~ DE 5 b.tf'OEzm;,u,no OB i921 

Autoriza o Poder Executivo a crear tfes ttib~ i'elionaea Jl~:'terrlt(,rio 
nacional, fixa a alçada dos juizes feder. ~-lia. Óu~ '~taê&bi~ 

O Presidente ua It'f:',publica :ddsf~'Jaf;~dôs tltiidos :db lJr,asil t· 
Bàço' sab~r que " .Congrc'ssd: NacionaÍ' d~crét6u ê eu 

'·ancüiorw a ::-eguintc re~wlução: · 
Art. L" E' fixada em 5:000$ a alçada dos juizes federae~• 

maut.idas as ex:c-ençõcs eonstantns do art. 66 da primeira parta' 
tia consolidação approvada pelo decreto n. 3.0.84, de 5 de 
~l·'vPmbro de 1898 .. 

Art. 2.° Compele aos juizes federaes os· julgamentos dos 
crimes de resistenc1a, desacato. c· desobediencia á autoridade 
I'Pder-al u t.imúa dns Pl'CHos do ptJdCl' da .Justiça- F-ederal (ca- • 
oitulos 3" a 5" do ·tit.ulo II do livro 2", do Codigo Penal).. e 
lwm assim os de falsifieaQão de documentos que tenham de 
produzi!' effeitos em serviço federal. 1 

Art. a." Em todos os crimes da competencia dos juizes 
fl'derae:i uu do Jury Fedéral, observar-se-ba o disposto nos 
art~. 2° a .8<> da. lei 11. 515, de 3 de novembro de 1898.. 

Art. 4." Os supplentes do juiz substituto federal conti
nuarão nos l'argos, após u quadriennio, emquanto não toma
l'em posse os cidadãos nomeados -para substituil-os. 

·Paragrapho unico. Na falta ou. no impedimento do·s sup-' 
plentes, compete ao jriiz federal nomear quem os substitua 
mterinatnenle, ou ad-hoc. 

Art. 5.0 Na falta ou no impedhnento do ajudante do pro .. 
t'urador da Republica, compete: 

a) nomeação interina, ao procurador -da Republica; 
h) a nomeação, ad-lwc ao supplentc do juit substitut,o 

federal. 
Art .. 0.0 Nos exameS: arbitraméntos e vistorias, o tereeiro 

Jlrrito ser~ nomeado pelo juiz do feito, sem dependencia da 
proposta das parll':i. , 

Paragrapho unieo. Respeitadas as exccpções co.nstantes. 
das alineas ta. 2• e :J•. do art. 31, do Regimento de Custas# 
a [)provado r. elo decreto 11. :; •• 422. de· 1t~99, ·a parte que re
qtwt·er a dilig(•nuia depositará em juizo, antes da suSJ ~n
lização, a importancia do 1'alario macdmo. marcado na respe ... 
d.ha. tabclla do Hcgimento, lHU ordem a ficar as~wgurado u 
pag-amento do 3• perito.· 

Art .. 7." A appelll«;ão é sempre voluntaria, tenrln efft!ifn. 
suspPBsiYu no civct a appcllaÇão interposta pela Uniãó Fe~ 
dera!, qualqurr que seja a nat~reza da causa, e bem assinJ 
a quo n partn intcrpuZM nas acções ordinarias ou nos etn .. 
bnr,.ro~ opposf.os na nxecução pelo execUtado ou por terceiro;· 
quando julg·atJos provado:-;. 

~ L" O ·effeito sus.~>ensivo da appcll.aç.flo criminal. no caso 
fln •·c•nd~nmaf'ião, não -imlpct~o o processo de liqui_d. atãn e d•~ cou
,-,Tsão da mu ta, at'l qua·cs "Rf~io alteradas, por sentença tlc ju)z 
da. Pxeouç.ão, Hi n pena fôr modificada na segunda instaràcta. 
I!U fieorúo ~em cffeito si o réo fór absolvido. 

§ 2.:' E' de tres rnezes o ·prazo para· -apresentação. niJ 
Suprcmio Tribunal, da appellação eivel1 ei fôr ,inter~sta da 
~cntença dos Juiz~s federaes ·dº D_i,fJ~J'ict_~ Federal ~~ dos Es-
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tados do Rio dle J,ari,ei·ro, S .. Paulo e Minas Geraes; e de qua
tro mezes, si dos demais Estados. 

tA mesma regra 1 observar-se-·ha a res;peito dos recursos 
de que tratam os arts. 59, § 1°, e 61, n. 2, da Constituição d.'l. 
l.lepubliCJa. Quanto á appellação criminal, esse prazo é de dous 
mczes. no primeiro caso, e de tres, no s,egundo. 

§ 3." Serão julgados desmrtos: 
a) nas causas cíveis, as appe'llac-ões e os recursos de QUC! 

tratam os arts. 59, §§ 1 o e 61, n. 2, da Constituição Poli·· 
tic:a Federal, eu.ios ·antos não l'or0m pr·eparado~ dentro do 
prazo dtc dous mr~zns, ~~on Lados da dat.a da o;;:ua aprcs·e:ltaçà(), 
ao Tribunal. 

b) os embargos ~u.iu~ autos não formn preparados den
trP do pra7Jo de um mez, eontndos da data de sua interposição. 

~ 'L" Para as appellai)Ões, o8 recurso!' o embargos que na 
data da exor.ução da presente lei já tiven~m dado entrada n-1 
seeretaria do Supron1o Tribunal Fnderal, ~~orno para os em
bargos rlc primeira in~l.:111eia que cnlfío j:í. se acharem ern 
~·arLorio, n:s prazos a qw' SI' rpfp,rp. 11 pa1·agr·arilJO pree~:dcnt~ 
~~~~ntam-sP desta data. .. 

~ G." No Supremo T'rihunal J<e,;PJ'a 1. a dos(m;ão ser:~ ..Je
r,la.rada por despacho do ministro l'C'lat(lr, a quem serão os au
lt•S conelusns, Jogo qll r~ fiwJarr~m os prazos marcados ll:)S 
§§ ,,,, c 4" 
· "Art. S." A' sent.ont;:a d~fi nit.ha, ·proferida pelo S~preuw 
Ttibunal Federal ·~m gráo de recurso ordinario ou extraordi
wu·jo (arts. 59, § 1 ", lettt·as A r, B. e tH, n. 2, da Constituiçlio 
da Repnblica); ·C hem assim ~i rn·ofPrida em eausa de su·1 enm
petencia originaria, podem sor opposto8, peranto esse tribunal, 
em!bargos de nullidadc ·e illfl"ingentl~h do .ittl~~ndo; mas não é 
;Jcr;:niltido nmbargar, quer na ncç.ão, qllel' na. execução, o 
:we(lrrlão qll'' ,iulgm· es~r~s rmbarw,-;, ~alvn naq11clla!'1 para de
dai',H.·ão nu resl.itui<,:.flO ü~ i111fcarnm. 

~ L .. Nas causas da alçada dos jui:ws fcdt·l·ar_•s ~fio admis
.:-;ivoi~ embargos de mtllidadc e infringentes do .inlgado, na 
acçfk ou na execução; e contra a sentenr,.a IJllf' os julgar. s--~ 
t~:thcm embargos do dnchu·açãn ou de rcstituie:í.n in h1fegrum. 

§ 2." Nas eausas nxecdcnles da. al1;.ada, si :1 parlc nã.o ti
ver appellado, podnrá oppor embargos de null idade ('. infrin·· 
gen~cs do julgado na execução, r:abendo da f'enl.en(;a fllle os 
,julgar recursos para o Supremo Tribtma1 Ferll)ral. 

§ 3. 0 No Supremo. Tribunal Federal, ns embargos de uul
Jidade e infringentes do ,julgado, tJ os dn resLi lu iç.ão in infe·
urum serão vistos por uma nova turma de I t·cs juizes. Esla 
disposição niio se Hpplica aos embargos oppo:-:l.r1c; a accôrdãl> 
proferido a.ntes da execução nesta lei. 

~ 4 . ., As disposições deste artigo, principio 11 § 1", uão são 
n.p.plícaveis ás sontl'Hças proferidas antes da nxn•··u•.:.ão dn<;ta 
lei. Essas sentenças se n~gm·ão, quanto aos l'Pr'lll'sns q11c lhr~s 
podem ser oppostos, pela legislação anterior. 

Art.. ~l." A parte I'Ont.raria f.P-r{t dir0ilo a SPI' n11vida rh~JHIÍS 
do procnradnr geral, c;Pmpi'(' q1lf: ""t~' nfl'ir'i:ll' Jll'ln :n1Lor·. 1111 
Prnbargantc. 

ParagrapltrJ ltllÍI~o. O pl·n,~urador geral s•~râ ouvido 8ô
mente nos feitos eriminaes, excepto nos habeos-coi')J?t.<;, e nas 
?ausas civei,s em quo a União, a Fazenda Nac~onal ou pessoas 
mc&.pazcs figurarem como autores, réos assistentes ou ôP-· 
poentes. Quando esses processos ~nbirem ao Snpremo Tribu ... 



nal por via de recurso, já fundamentado· pelo Ministerio Ph
blic.o na primeira instarwia, o procu.ador geral terá ~vista dos 
autos, mas natla poderá nelles escraver ~ Caberi asrJB;vo d11 
despacho dó relator, que dér visf.:a. do f~ito ao ,procurador ga .... 
rui, üm contravenção a ·este artigO~ · 

Art. 10. Nas causas ein ltue pelo Regimento do Supremo 
Tribunal é permítLido o debate oral á~ parte~,, estas s(t pode
rão falar uma vez, em seguida ao rp,LatGt'JO. O dispostA: neste 
arUgo applica-se ao .procurador geral da Republica. A pala
vra será dada primeiro ao autor e depois ao réo. 

Art. H. QuUJw~~) o julg~~r .. cnto ~~fls r .. ~onrsos e apnelluções 
nilllinaes se fizm• r.m sessão secre~a, o procurador geral não 
PIHI•'I.'Ú f.omar part1~ nos ddmtes. 

Arl. I~. Fina alJol ido o recurso necessar w das aecisõe1: 
do:; .luizes ~ctcínuae:; quf~ concederem habe.as-corpus. DeHtas 
fh~eisfics serão l'!~mprn intimados o Ministerio Publico e a 
p:trr n !'Olllrarifll. ~i. a. hnnver, qur d•~llas poderão t·econ·m· para 
n :-=;,1Jll'CiliO T1·ibunal. 

:\rt. 1:3. Quando a sentença final da primeira iuslancia 
concluir pelo rcerrilheeinwnto de uma preliminar que ponha 
~ermo ao proeesso, o .rcenrso a inif:rpôr .para o Supt·cmo Tr~
lnlllal será o de aggravo o não o de appellação. 

Art. 14. Nos Pxecutivos fiscae~. desde que consle ctos uu .. 
los a prova aut.he11t.ica do pagamento da divida, a sentença d:' 
n:'Cf.ir"cção da a;cçfí:o se:r:i proferida sob a fórma de desuaeho or
dpn;ntdo o archivament.o do processo. 

Paragraplw uuieo. ()uando o executado appehar da sen
tertr.n quo rejeita os seus embargos á .l)enhora, a execução cor
rer:'i em appcnso aos autos do processo, para ser junto .no 
tl'a,lado, logo que este fôr extrahido pelo mesmo executado. 

Art. 1!J Nas ~xeeucões em geral, inclusive no·s processos 
fi~c:1CS, não encontrando os bens, na terceira .praçà, lançadPt: 
que os arremate com o abatimento de 30 % sobre a avaliaçiln, 
He:'l'iP adjudicados ao exequente, si o requerer, salvo .o dirtitó(' 
G. remissão pelos in teressaâos·, nos t.~rnios da lei em vigor. Nlt,J" 
l'ielfldo os bens arrematados ou adjudicados, serão vctídtdos 
pf'!n mrnor prer;o que fôr offerecido. 

Art.. 16. Terão andamento independente de nreparo, na 
pnneira como na s·egunda instancia, os habeas-dorpus, re··· 
(jursos, appellações e revisões cirminaes de pacientes e réos. 
mi~nraveis, e os recursos cíveis ou criminaes interpos·tos pelos 
!'npresentantcs da Faze~da Federal ou pelo Ministerio Publico. 

Art. 17. Os recursos interpostos para .o Supremo Tri
lJumd, nos casos em que agora s·e exige a extraccão de tras-, 
lado. subirãr_1 á. instancia superior, instruidos sómente eom 
f'Prtidão: 

o) da decisão recorrida; 
h) das allegações dos litigantes, e, 
c). requerendo-o .as partes, dos documentos ~m que esta.a 

rr apotam e do dcponncnto das testemunhas, si a decis.ão •fôr 
:d ar~<Hla como eontraria á prova dos autos. 

~ 1.0 Estas peças poderão ser impressas ou dactvlogra
Jdmdas, ma~, nesl~ ~aso, serão authenticadas, em (\adà folhà, 
com a rubriCa do JUIZ a quo. · 

. .§ 2.0 o . tribu_nal poderá em. todo caso requisltar os autos 
ongmaes, SI os JUlg~r necessarws para o perfeito esclareci-. 
mento da causa. 

Art. 18. Os juize~ seccionaes e ~~ •eus ~U~titutos, que 
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cumpl'ircm .as funcções de modo ~i~lilwlo, a Juizo ~o pre~i-: 
dente do Supremo Tribunal ou do .lUIZ. da sec~ao. ter ao ~peno
dicamente direito a um accresoimo de vencimentos nos se
guintes termos: o que contar 10 annos de servit;o, 5%; 15 
:UlllOS, 10 lfo ; :'20 annos, 20 %; ' 25 UUUOS, 33 ro; 30 UD?OS, 
40 tfo; C uahi lllH' uianle mais '10 o/o p01: }JCl'lüdO ué ClllCO. 
llllllUS. 

~ J .'' ~~~· o serviço efl'ectivo d•J~ carg'Ll darú direi tu ao ac-
tTeSt\iluo de vencimentos. 

§ 2.1) A nomeação para oulru e<l:rgu, nw:mw th~ magistra
lurn, aearretará a perda do am~re~mmo. 

~ a.o 1.\' poreentagem acima Jixada s•~rú. calculada ~obre 0!3 
'\l~llL~iuwllttts da fabella. que vigr.•rar 110 momento •~111 quP- se 
rompida r o pcriodo. 

§ 1:.0 o~ acere~cimos de qtte I rat.a este artigo Í''.~ mcorpo
rar:lo inl~'gl'alm,~ntn no~ ·venL·,imeuto:; da aposp.nf.adoria. 

,\ri. ~~~~·A lli~po~it;ão <lu art. 1.7 da h-in. 2~.1. ae ~O de 
no,·cn1br~ ti" t):l~l í, Iüío rnl!lPrdll.~llt\f~ a~ :-::enLt'll\:UL' pl'nl'pridas: 

pel•J F·:u'prmnu Trihuual Federal na:~ uau::;as c'k 'illa rOllJll~. 
tenci:1 origíuaria c privativa (Const .• art. tíD, n. t). 

A exeeutjãtl dessa~ sentença:-; vurlence ao bJl'OIJt'IO 'l'ri ·
hunal, qul} •a processará de accônlo eum a ln~i~la~;iin geral, o 
s·1m Itegimcnt.o Interno e as disposições tiesla lei. 

Paragraplw unico.. O ministro relator será o jUiz da 
m~ltrucção do prouesso. As attrilmições que lhe cabem neste 
t~aracter clltl as exercitará. sugunuo a hypothese. dirnetmrwntH 
t'll por inte1·mcdio do .luiz Jederal eompcteute. . 

, Art. 20. Nas questões de limite~ entre a União e os Es
~ados, ou entre estes, uns com os outros. o Supremo Trihmwl 
:Federal observará a. lt>.i 1:ommum (1ülll as-seguinf.r~~ mouifiea-
<:Ões: -

I. Na audieueia. t.~m que a acção fôr proposta, assignar
~e-lm o tprazo de :w ,dias para a contestação. A cansa seguirá 
Cl~ termos ordinarios, e O prazo para nrrazuat· afinal será dB 
!JO dias. 

IL Na ~P~são tlo j11lganwul.o ~t~rá pcrmit.fit.lu o tlr.lla1n 
oral entre a:-1 partes, falando em primeiro logar o ;mltJI' e 
(~Ppoi::; u rt'o, at.t'í Ires quartos de hora eada um. 

IH. O ]wazo para apresrmtaç.ão dr emhargo:- :í. seul.r~w.;a 
(art.. 179 do Hcgimento), .assim como para a ~ua impugua~.:ão 
P a sua. sustentação, ·será de Í'Ü' dias. 

TV. Quando, em cxecu~.ão da sentc11~;a, ~o tiver· de pro
t·eder á demarcat;ão da linha de limites, o prcsidnntf' do Su~ 
tll·enw Trilmnal designará. para prrsidil-a, um .iuiz federal. 
(tlle não JWderá. ser o de wmhum dos J<;stados uu t.erritorios 
inl PT't~~sado~-; no lit.igio. . 

V. Feita. a dti'Jignação, o miuiRt.ro :rplal,or marcara. a rn
<tnerinHmto de quahtuer da~: put'fus, mna aTHlieneia r,spedal 
vara a louvaç.ão d_1_1s perilt•~. tfll'l deverão :~~~~· llrofissionaes ln
r.ralmcnto habilitados. 
· YJ .. AIS partes louvar--se-hão Pl11 frP-~4 nomes cada 1.1111a: 
o mini-st.ro relator es'Colher:i um ~jo t;ada g-rupo e nomeará 
terceiro J•rrito uma JWS3ôa estranha. J\c:: parf.ps podr-rão ac
rordar em um f'Ó perito. a. cujo eargo •fiear:.i cnt.ã.o f.'Xdusi
vamenh~ o trabalho da demarcação. 

VII .. O juiz federal designado trausport.ar-;,e- h a, com o 
CSC·i'ivão e Officiaes de justiç_a qtUC llUmear, par:• " loca} onde 
tem. d:e começa~ ~ demarcaçao ., 



VIII.. E' licito ás pa·rte~ compareoorem, vor seus · p~ ... 
~uradores, aos .ootos judiciaes ·e àbs tMbalboe teo~ip~ 1os 
IJ)erit.os·, forneeendo a ·es.tes as infoMn~~s e ·escla*1nnm~s 
qt.Io entende. rem convement·~.s .•. Aa~,:·'.··.r ...• ecll, .. 14.00.1 ~.·· ~&;· .(;g~.~·(J .. ,!;4ltf'·.;.:;....epfl. ·.· ,.-:. tarem, as9im como as dehberaç , . ,·.,r .. JÍ'ij::r .... r\' tóriua~.,, 
1"onRtarAo sempro do processo, m · ttit1.tu&pe e,r o em cl~o 
nlgnm aB diligencias i'lrden'adas •. . . . . .• 

· IX. Apresentado o r.elatorio . d-o~ :peritOS.: ~e~~r1pto 1 p~Jo 
t.P.roeiro, rom as planta~ ·f' dema1s mformnçoú:'· n,e~..nQl-rJag. 
indicando a linha rlmnarcada, o juiz mandara dar vista 4~ 
parte~ por 1 o dias, a .cada uma. para dizerem sobro os tra
lmlhos rffrct.uados. podendo qualquer dellrus requerer que so 
4~~rlareç.a on t'ec!ifiqnn nlgun: ponto duvidoso ou .. omifJS?., 
~n-brn as nllrgaçues o rr.quertmnnto~ das partes, Mrao ouvt ... 
dns. Ofllo mc~mo prazo, os peritos. · 

X. Com a rP.spost.a dos peritos se.rão os autos :remef.U ... 
rios ao ~npr{\Jmo Tribunal, que, á vista delles~ on dépois das 
rliligrnf'ia~ qnn julgar ncr.rRsarias, homologará n. demarca-· 
rnn. ( 
- XI. A Hrntrnr;n d~ homologação é ~tHlCP'(ltivri de ·embar
gos. oppost.o~ e .rNsr.nt.ido~ no prazo fixado nm o n .- IJI. Ne$·:.. 
t.ns mnhargo~ não ~n poderá articula"L sinão errn comm·etti-· 
do nn P.Xf'PHÇão OH vicio substancial da propria sentença. em
hnrg-ada. Nrnhnmn alleg-a(\ão tenclrm.e a m.odificar a Renh~n~ 
r.a nxequendn será admi~slvel. · · 
' XII. Homologada a demarcação, cessat-á drm-tro <te. ao 
(fia~. r.cmtados {la intimação da sentenpa, a: ~tirisdiaôld. d• 
11ma ~i'as pnrt.o~ no tnrrif,orio qur, em vtrtude da mesma sen.;.. 
t (In~· a. sn tPnha dn transferir á juriadicçlio da outrâ.. . .. · 

XIII. o m(lsmo se ohsP-rvará .quando os limitM fixâdoi 
na sf'nt.enf' ... 'l. qnP. jnlgon a acção, forem aguas cor~entes. oti 
nuf.ros acêidfmtes naf.nram~ hrm détenninarlos,. db inodtJ. -~ 
sr>r· i'l1tnir·nmei!te dii<p~mmvrl a rlernarcação da linha âl~ 
Yi~nria. · ' 

XIV. R' licito ~~ nartm~ ~nt.l'ftrem ~m aecOrdo sobre ,tr 
fc'tPma pratica rlP rlPt.rrminar oR resuectivos limites, no.g ~e_. 
ri~os frrmos da ~r.nf·rnçn. :snjr.it.andó os tràbalbos effeotti'at.. 
dnq PJil VÍI'tlHJn d.r~.~(l lWPÔrO'O :Í homologação do S'ltpremO 
·rr·ilmnn 1. 

XV. Si a. nrçãn tivrr pnr fim aviventar limite-s Nmrusos 
n11 rll'sapparP-cidnR', o mini~t.ro: relat.or, desde qtú~, findú o· 
prazo da ronf~(l~farão, lhn s~jnm. cóm, nu APm {'lia, ~onclusos 
os :~nt;os. rrqnic;if:ir:í. rln- p~P~idrmf.o,do T1ihunal a desi~aQão 
lln .Jlliz r~rlP-r·nl para prl'sJdir ao~ trabalnos necessar1os, ! ·e 
nrna \'f'z fP-it.n r~~a dr1;ignaçãn, mar~aro, a rP-qu~timento d~ 
qnal11nrr <f!a~ parf rs. nma -andiPncia para a louvaoão de pe
rif.o~. ~n1:minrlo-·sn rlnhi por dPantf~ o estattüdo nos nuDle
rns VI a IX. 

xvr. Nn PXPru~ão dOA f.rabalho~ technicoo para n: avi·• 
vnnf.:!('ão r1a linha .. o~. pPrif:ils f.rrão em vista: as leis. que de
v~rmmnram o·.:; lnmfrR, o os do~umentog nxhihidm~ pel~s 
part.l'·~. , • · · 

XVII. f!onc1uido~ os trabalhos. serão os autos· remettidos 
no ministro roJat,or, ~ a cansa seguirá os -seu~· termos finaes;. 

X~IIT. .T11lgnda rlrfinitivam:ente ~1. questão, observar-se .. 
ha n disposto em o numero XII. · 

.. XIX: ~s disposições dos ns. XI. XII e XIIl de!Soo artigo 
nao prP..JlHhcnm o rC'curso d'e emb~rgos i .execução., Estes, 



porém só pod.erão ser oppostos nQ pr11zo de lO dias, cem .. 
fados da intimação da parte vencida. para a ex·ecrução, inde
pendente de SPguranç.a do juizo, e só ·Reriio ndmisstveis nos 
precisos caso!=; especificado~ no art.. 304 do decreto nume
ro R18. clt-) 11 rle outubro de 1890. 

Art.. 21. Interpm~tos os recursos extraordii,arios de QUd 
tratam os art.s. 5n, § 1 o e 62 n. 2, da Const.il.uição F·edera!, 
cada uma flas part.es terá visfa dos autos por 10 dias. sncces
sivamnntc. para arrazoat'. ou antes df' subirrm os autos para 
l'l P.nprcmo Tribunal Federal, ou lop:n rlcpoi~ rio preparados 
na Secretaria deste Tribunal. 

Art.. 2?. Pica o Podf'r "Exf'rnf.iHl nutorizadn a ere1w 
t t't'S trihunacs re~ionn P~ nn fJ•rri I <kio nnr in11nL nhservan{h 
a~; sr,guintcs hascs : 

T. Estes t riqunaes serão eomposf.os de tr·es· in.i;zes, cad:t. 
nm, n')mPados pelo Pt·rsithmfn da Repnblien, tendo prPfrren
~~in. pal'a a ltonW'ar,no <'S j11 izrs frrll"mr", 11a l'fl7ilo de don~ 
Leqm~ daR va~as a sr rwnrneher·em. 

IT. Sr) poderão sr·r nomeados mr.mhros du~ fribunaes re
gionaes, os hacharris on rlontorr.s em dir·pifn, maiores de 35 
annos, con:1 mais d<' J O nnnos de St'l'\ it:n. na .inftie~lura, no 
l\1 inii:df'rio Publico, nn na advocacia. 

tn. Os t.rihunaPs reg·ionaes Lerão .in!'isdicefí.o, um ao norte, 
desdr o Aere até á Bahia, inclusive, r.om sr~dr na cidade de 
R.Pr.ifr,: outro nos "Estados dn Espírito Snnt.n e Hio de Janeiro 
e no DisLrieln FNlernl. r.orn sr~dP na Capital Ji'prleral. o o ont.rn 
nof; rlrm~is l~sf.ados da TTniãn. com FH~flr em S. Paulo. 

TV. ·1~xcrcerão as fnn1~cões de org-ã.os do l\linisterio Pu
blico os procuradores da nrnnblica nas rm~pPe.f.ivaR' sédeA, 
e o nl'imeiro proenrador no Dist.rido Fcrlrral. 

V. Cadn um dos jnizPR dn Tribunal HP~ionaL eom séde 
na. Capilnl Frdrral, tnrft o vPtH'ÍmPnto annnal rlr trinta con
t.o~; di~ r~is. e cada um r los ,in izes dns outros t.ribunaes terá 
o vencimcnt o annual de vinte e quatro rnntos de rP.is, sendo 
dou~ t.ercos de tae~; vr.nt.?.imrntoc:; como ordrnado c nm como 
grat.ificacão. 

VI. O primeiro procurador no Di!)f.rido Federal ·e o~ pro
curadores da Repnhlica nas cidRdes ne Rer,ife e S. Paulo. 
além rl~ sem; vencimentos actuaes, terão -- o primeiro, seis 
f'.onfos de rM~. annualmentr. e os nltimos, tres contos P- seis
centos mil rP,is, annualmente. sendo dom~ t.ercm~ destes ~;en
eiment.os como ordenado c ôm como ~ratificação. 

VII. Compefirá aos tribnnaes re~ionaes: · 
1 ", 'pt'ores~.ar e jnlgar a~' -su~1peii~fje~; posta~ aos juizes 

seccionaes: 
2°, .iul~ar rm llráo df~ rf'eurso · - a:; appellaç.ões da.s 

sentrnçaq {]O .Tury Federal: as appelJnções e recursoA crimi· 
nacs e dr. habcas-r.ormt.s: dos desnacho~ r· sentenças e deci·
sões dos ,iu izcs sfi,crinnaPc::. Hem pre.jn izo do disposto no art. 6t. 
n. 1. da. Constituição Polit.ira FedPt'al: os a~~ravos, cartas 
t.P.strmnnhaveis c apnellaç.ões eiveis dos (lespachos e Sfmtenca~ 
nroferidas '"pelos ,iuizrs Rer.eionae~ em <~ausa de valor até 
r, o: 000$000. 

VIII. Das Mntenças dor:~ tribunaes regionaes haverã re
curso para o Supremo Trihunat FPderal, nos termos do 
art 59, 11 da Constituição Política Federal: 

tl) quando forem contrarias ã Constituiç.ão, convenç~es 



ou tratados da Uniiio, com outràB nàf}lSes, ou ás regras OOi 
Direito Internacional Privado; ' . · . . . . 

b) quando concluirem pela .inconstitucionalidade ou in
validade de uma lei federal, ou P-tl~ irlq()ílstUuoi.oniUdade ou 
iJle.galidade de acto do Govern(v~; · . 

c) quando condemnarem um Estado· f'edecádo ou naçlo 
e~trangeira. . . · . · . 

Art. 23. Decidida a ma teria de competencial eni oonflloto 
de jurisdicção, ou em aggravo, niio é permittido renoval-a 
na causa principal. 

Art. 24. Fica o Governo autorizado a consolidar as leis 
referentes :'í. or~anização judiciaria e ao processo da justiça 
.F'Nl~ral. 

Art. 25 . Revogam-se as disposições em contrario., 
Rio de Janeiro, em 5 de dezembro de f92f', tooo da lnde

rendenr~ia e 33" da HepnblÍca ., 

EPITActO . PEBBÔA .. 

,Toaquim' ~erreira ciiaves. 

l)F,(;TlRTO N. !,.381 A -· nF: 6 DF.: DEZEMBRO DE i921 

Anf.orlza o Presidente t1a RepubUca á despender àtê a quantia 4e t2.000:000S 
na conatrucolo de douR et!iflr.JoR ~eetfaados Á blet.altaolo convenfente do 
Poder Legislativo 

O Pre~idenlt> da n epublica dos Estados Unidos do Brasi1"':1 

Faço saber que o Congresso Nacionnl deeretou e et1 
f)~ITI rei on o a resolnção se~u int.e: 

At·t. L" Fica o PrPsiõente da Republica autorizado a des
PP.ndP.J' até a quantia de 6. 000:000$/ para, de accôrdo com a 
Mesa da Carnara do~ Deputados e no local escolhido, construh• 
o Pdifir,ío em oue seja cnnvenient~emente installado e!Se ramo 
(Jo Poder Leg-islativo. podrmoo renlfztir a~ operaçõe!ll de ~redito 
m~lo Ministr-rio fla Fa7.Pnda e abrir, pelo da .Justiça ·e Negocios 
Interiores, os crt~dif.os cspeciaes que forem . necessarios á im:.. 
nH~diata CXf'ICt)ção das ohrns, rntrnndo ·esta JP.i em vigor nt\ 
dnfa da sua puhlifmção. 

Paragranho nnico. Em perfeita e completa identidade de 
condições, fica o Prcsident.e da Republi-oa autorizado 1a des ... 
pender até a quantia de 6. 000 =000$ para construir. de accôrd:. 
com a ·respectiva Mesa, o edifício· para conveniente instJalla((ãO 
do Senado Federal. 

~rt. 2.0 DepoiiJ de inicin·da a ·construcção do edifício des
tinado á Ca~mara dM Deputados, o qual, bem como o do Senado, 
será ·contt'actado em ~oneurrenéia publif;.a, poderá a M.e~a d-. 
Carnara dos Deputados~ mediante .entendiJ'nento com o }!resf_. 



rlnnt.n rla Ri'-Tmhlira o r-om o prl'ft"it.o do Distrirfo FndPra.l, co.. 
der o Palacio Monron e promm·rr· a installação provisoria rlf'S!Ul 
Casa do Congrosso Narional r.m outro Pl'f'dio ondo po~sa .per .. 
mnnPr.i'r aM a· r.onr.tnsão dn.~ ohrn~ aut.ori?.ada~ -por r~ta lPt. 

A T'f.. :l." fiovogam-so RA l.lisposiç.ÕCR ·mn enntrnrio. . 
Rio dl"' .l!Ufl'iro·, 6 df' dezembro cto Hl?1. HlO" cta Indepen

dC'nria o :1:1" da nepublira. 

.EfliTACIO PF.~RÔ:\, 

lnnquim F'Ntl'irn Chal'f'8. 

Conrf'd~ a n. Maria Luizn de Mllf'f'dO n. rf'vrrsão da:! penAÕf':l que pí'rcebia 
:ma fallecida mãr, D. Rosn Maria ViPira de MaC'edo, proveniente:! do; 
meio Aoldo dPixado por Sf'U marido, Jo~(, Tbl'ophilo d~ MnC'ooo, r dn rf'Rn 
luçilo da ARRPmbl~a CPral do lmpPrio, f' dtL ontrnR providPnf'ÍnR 

o Pl'I'Sid•'nfp da HPJHJhlil'U dos Estado~ f1nidos rlo nrasil: 

r'a1:o f'ahPr q111• o Cnng-t·r~~o. N:H·innal ~~~~~·rrtnn o eu 
snrH'riono a ~~!gllinlP T'eHohtl_:ão: 

Art.igo unicn. ]i;' l'nni'Nlida, a ronlar· da data da nresento 
lf'i, a n. M nria Lu iza dP ]\ofa<'í'dn 3 T'f'\"f'I'Sãn das prnsões Q\11., 
JH'f'rebia. Slla fallrrirla mãí•, n. HoP>a 1\Iaria \'irira de Macedo, 
provrnil'llft•s do filPin soldo d1•ixadn por· s1•n marido, raoitão 
José Tlwotonin de Maerdo, f' da rPsol111;iln da AssPmhlt'a ilrra l 
do JmpPrio. alH'indo-sP, para isso, o!4 JH'I'f'ssarin~ rrf'rlitns; re
vogaddH as di~posiçíírs Pm I'Onlrario . 

.Rio dí~ .Tani'ÍT"O, 7 dP rlPZf'TIIhl'o dr In? I. I()()" da Indo
pcnrlrnrh P 38° da Rrpnhlira. 

li~PITAC!O PESSÔA. 

Romrrn Baptista·, 



DFJOI\Ero N. 4. 3&3 - ri! 1 '4\f':blfi~d .r;t ''téfl,' 

Autoriza ~ Poder Executivo ~ abrir. t>tl~t~~~. ~a ·(:1~, •. ~.i/~~~!!t 
especial de 23:000S pa~a. p~.· .. ~~· ~. ollj I. • ... ' ;... .;.·1•,.-.. ·.· ··."~. ~."~ .. ~ .... t. ~_.·:~~ 
Paraense. e8Ul~ munaiàl tff. té~-~-.~~iuff~·~• 
membros do Tiro ao Alvo ' 

o Prf'~idrnffl da RPpub_fi.ca, do~ Estado~ Unidos. do Brasil:· 
Faeo sahf'r r(llf' o r..ongrr~~o Nnr.ionnl drereton e eu 

qnnr<·iono a Sf'gll in f f' rr.~oluçiío: 

Art.. 1. o 1Fi~a. o Podor ExPculivo anforizaêfo a .abrir, prlo 
•!\fini~fl'rio da f1nPrra. o rrf'dif,o ·eRpPcial de 23:000$ para pa
·JramPnfo df' ri :000$ no 1" tonf'nff' GuiJtherme ParaP.n~P. cam
pPiio mundial df' rf'válvPI', na~ OlympiadaA dP 19:?0, f'ffil An .. 
f.ttPrpia, o 3:000$ a cada um do~ domais membros do .ITiro no 
Alvo no referido <'ampeonaf.o mundial de Antuerpia, Dr. 
Afranio, Costa. 1" trnf'ntr Mario !Machado -Maurity, Sebastião 
V oi f. Dr. Fflrmmdo ~o·IedanP. 1 o tenent.e Dermr\'al Prh:oto o 
DaT'io Barhosa. · 

Art .. 2. o Rr\'o~am-sr n.~ di~po~i-~õrs em ronf.ra.rio. 
Rio dfl .Tanfliro, 7 de dPZPmhro de tfl!?t. tooo da Inrlepmi ... 

dr.nril f' 33° da Rrpnblira. 

E.PJTACTO PF.SS~A •. 

João Pandiá Ca~n(Jeras. 

D.ECRETO N. ·L 3R.'f - DE R DE bEZEMJJno DE :J9:2f 

C0nc11de á EsMia. de Engenharia. de J»orto Alegre, um prPtmfo, pelo!! assigna• 
ladol'l Rervit;os prestados á. educacão tMhnica e profissional, no pais 

o Prr~irl•mfP da RrpÚhlira do~ F.st.ado~ UnidOs do Brasil: 
Fa~;o sabf'P r(llr o CongrPsso Nacional dPrrrto11 e eu 

~~mr.riono a resolw;ão sf'guinf.r: 

Art.. 1.° Fica o Podr.P Exf'r.ttt.ivo antotizado a conceder 
n. Escola do Engenharia df' Porto Alegre um premio, p~los. as .. 
~ignalados serviços prestados, peJa referida Nlcola. '4 e~ucacão 
f echnica o profissional, nQ pa.iz, durante o periodó rle 25 
nnnos de existrnrin, ronsagrados a N!sa. cansn, do mais alto in
i rrPsso nacional. 

Art. 2.0 Esso premio será a. garan~ja, pf'llo· periodo de 
rim~o anno~. a part.ir dP 1922, dos auxflios e subvencões não 
rPsult.antes do ront.rartos on rlPcr'ef.os e regulamentos do pOder 
F.xecutivo, const.anf.es da lri n. 4.242. de 5 de janP-iro .de i~f, 
~ da propost.a do Govf.'l.rno, para 1922, a diversos esta.beleci
·mentàs que fazem parte da alludida escola; podendo, para esse 
fim, o Poder E~ecutivo, abrir, annua.lmente, o respectivo cre
dito, toda vez que as referidas dotao8es nlo figurarem na léi 
orçamentaria da despeza .. 



A0'1'08 DO PODER r... ROJlU,ATtVO 

Art. 3.° Com a importancin de que trata o artigo antece
d('nte, a Escola de Engenharia de Porto Alegre, l!lão lhe sendo 
1 i r-ito dar outro destino qué o abaixo especificado, promoverá: 

a) na sua séde, em Porto Alegre,. Estado do Rio Grande 
do Sul, para f 5 de novembro de f 92'4, um Congresso de educa .... 
cão teohnica e profissional, em que se representem, pelos seus 
governos, institutos, escolas o asso~iaçõM profissionaes, a 
União Federal, o Districto FedP.ral. e todos os Estados do 
Bl'asil, não podendo despender, com essa reunião, mais de 
c i ncoenta contos de r ris; 

b) as construcções, reconstrucções c installações, neces
sarias e possíveis, em os seus di fferrntf~~ estabelecimento~ rle 
rduca(~ão. espalhados pelo Est.ado do Hio Grande do S'nl. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 8 de dezrmhro flp t !1:~ 1, l nno da Tndepeu ... 

•lencin e :~~o ria Republica. 

EPJT,\CIO PESBÔA. 

Joaquim. Ferreira Chave!, 

SimiJes Lopes. 

J)F,CRE'fO N. 1. ~85 -- nR R DR nEzRMnnn DF. 1921 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerlo da Fazenda, o ~redito especial 
de 3:650$, para pagamento de diarias relativas nos exercioios de 1920 
e 1921; e que do devidas ao funcoionario addido Godofredo Cavalcanti 
da Cunha Vasconcellos, encarregado do edinot.o4o Po<tto Fiscal do Acra 

O Prrsidentr da Hrpublica dos Estarlos Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nar,i.nnal dP-crefou e BU 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. f. o Fica o Governo autorizadf) a abrir, pelo Minis
teria da Fazenda. Q credifo especial do 3 :650$, para occorrer 
ao pagamento de qiarias, á razão do !í$, relativas aos oxer
cicios de f 920 o f 92f, e que são devidas ao funccionario addido 
deste ministerio Godofredo Cavalcanti da Cunha Vasconr.e~
Jns, enr.arregado do extincto -1° Posto Fiscal do Acre. 

i\rL 2.o Revogam-·Sf~ as disposições em contrario. 
liio de Janeiro. 8 de dezembro dr• 1 fl.'l. t. t OOo na Inde4 

penriPJJf'lll e 3~0 fia flepublira. 

'EPITACIO Pg8f3ôA. 

Tfomero Baptfstd., 



Crê& um dfstinctlvo para 01 mflltMal ......... fa11• preahd~D lirfftoâ -.. 

guerra na ÔOn·-~~~ 
o Presidente da Republica dos)nstados Unidos do Brasil: 
Faco saber- que o Congresso N~cional decreto'u e eu 

~ancoiono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 Os officiaes, inferiores e praças de terra e mar. 

f: os civis que, como elles, prestaram serviços de .guerra, (luer 
como combatentes, quer como auxiliares na guerra mundial de 
1914 a 1919, usarão um distinctivo que relembre o tempo e a 
naturmm do serviço prestado, a contar do momento em que 
partiram do Brasil, ou em que, estando já fóra delle, se apre
f~cntaram á.s bandeiras nos paizes alliados. 

Art. 2.0 O Governo Federal, por decreto, designará o dis
tinctivo adoptado, a exemplo das nações alliadas, do qual se 
possa evidenciar o tempo e a nature~a dos serviços prestados, 
de modo a poder ser usado, indistinctamente, por civis e mi
litares. 

Art. 3." São considerados scrvioos auxiliares os prestados 
fôra da linha de combate, nas administraoé5es militares, addi
uos ás linhas de combate, e nos hospitaes militares ou des
tinados ás victimas da guerra. 
- Art. 4.0 O distinctivo creado por essa lei, quando tenha 

de ser usado simultaneamente com Qlllaesquer medMhas ou 
condecorações estrangeiras, não nobiliarias, ser~í sempre col
Iorndo, 1solndo, acima de todas ellas. 

ll\:rt. 5." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de J·aneiro, -to de dezembro de iQ2l, ·too• tdll Indepen

denria e 33• da Republica. 

EPITÃCIO PEBBôA. 

João Pandid Calogeras . 

.T oaquim Ferreira. Chaves. 

João Pedro da Veiga Miranda. 



DECRETO N. 4. 3E\7 - DE 10 DE nE7.E1vmno DF.: 1921' 

Subordina a M~t1a de Rendas da Foz do Igoass(t · ú. DNPtacia Fiscal do 
TbeRottro Narional no Parlmá. 

O Prrf;idente na Republica dos Estndo9 Unidos do Brasil:· 
Faço saber qnc o Congresso Nacional df'rret.ou e eu 

snncriono a seguinte rr.solnç.ão: 
Artigo unieo. Fira snborrlinndn á DPlegarin Fiscal do 

Paran:\ à Mesa de Rendas da Foz do J~uasRú; rrvogadas as 
disposiç.õPs em conf.rnrio. 

Rio de Janeiro, 10 de de1.rmbro rtt> Hl:?1. 100° da Inde
pendr.noia o 33'" da RPpuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Hom ePo Baptista. 

A n torif;n. o Governo a nbrir ao Minater}o dsA Rt!la.çõeR Exteriore8 o credito 
de 10:000$, papP.l, Rllpplf'mcntnr á. \P.rba Jn do art. 16 da. lei n. 4.242, 
de 5 do janPiro fie 1921, para pngam"nto rl•• gr!ltifif'a«:õeA por Rttbf! 4 

t.itUiÇÕPH 

O Pn~sidenlt~ da Repnbli•~a tios F.,sl.ndns Pnido~ do Brasil: 
Faço s::ther Cflll' " Crm~n·~~c;o Narinnnl drrretou e eu 

sanreiollo a r~solw;fto srgu in te: 
Art. 1. o Fira o Pnd~r Exi~rntivo antoriz:Hlo a abrir, pelo 

1\linif:;t.erio da:;: HPlaçõrs Exteriores. nm rredit.o supplementar. 
de 10:000$ á vrrhn P do :ut. 1G da lei n. 4.242, de r, de .ia
m•iro fie 1 fl?.l, para pagnmrnto df' grntifirn\Ões por snb~U
tniçõN;. 

Art. 2. o Rm'ogam-~r as disposições em rontrario. 
Rio clr Janeiro, 1 o de dezrmhro dP Hl21. 1 ooo rla Inde ... 

prndrnr·ir~ P 3:1° da Repnblira. 

F;PITACIO PESBÔA. 

A:~;v~do Marques. 



33l 

Autor i$& o Governo a abrir o credito !ltceuario. ~-· pto~amento da melhotl 
lle vencimentos a que fanm Jlls ot fwt:cciOiiifiôl ü' D•t~a FíaCil Do 
Amazonas, uo periodo de 6 de julho C:Í·l-~ t~.- oftb~ d•~9Ó~ 

o Presidente da ltepublica dos Estádos Unidos do Brasil: 
Faço .saber qu~ o Congresso 'Nacional decretou e eu 

J,i~nr,cionü n. seguinte resolução: · 
:Ad .. t.o Fica o Governo autorizado .a abrir o credito ne

ce~sario :para ;pagamento da melhoria de venetruentos a que 
fa.;:em jús os fullceionarios da Delegacia Fiscal no Amazonas, 
nu pHiodo de ü do jul'ho lle 1907 a 13 de Dutubro de 1909, 
em virtude da equiparaçflo da mesma delegacia :i de Pernam
bwo, por dec,reto 1r.r;tslat ih' n. I. 661, de 2'7 de julho de 1907. 

Art. 2. 0 Ilevogam-se as di:-;JHlsições em contrarirJ, 
Rio ue Jaur>iro. 1~~ de dezembro do 19'21. 100a da Inde.

prudencia e 3J• ua Rrpublica. 

EPI'l'ACIO I'ESSÔA. 

Homero.IJaptista. 

DECRETO N .. !_390 -- DE 12 ng DEZEMBRO DE 1921 

Declara. aberto, pelo Ministerio da Fazendai o credito especial de 64:353$392i 
pa.ra. pagamento ao desembargador Fernando Luis Vieira PerreJta, em 
viJ·tude de sentf'nça. judiciaria 

O Presidente da Repuulica dos Estados Unidos- do Brasil: 
Fnco saber qw~ o Congresso Nacional decretou e eu 

E>anceiono a scguint'e resolução: 
Art. 1.0 E' aberto, p·clo Ministerio da Faz.enda, o cre

dito especial de 6·Í :~53$392. para .pagamenw ao dc~embar
gador Frrnando Luiz Vieira Ff'rreira, em virtude rlc sentença 
.1udieiaria. 

Ar L 2." Revogam-se as disposiÇões em. contrario. 

Rio do Janeiro, 12 dn dezembro do H~2J, HHl" da Iride
prnllenda n 33" da Republiea. 

EPITACIO JlgssôA. 

Ho1nero Baptista. 



:Ad'its! bO POllldt J .. ltOl!LA1'1VO 

DECRETO N. 4. 391 - Dl~ 13 DE DEZEMBRO DE 1921 

Aàtoriaa o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito especial de 547:570$499 (quinhentos e quarenta • 
sete contos- quinhentos e setenta mU quatrocentos e noventa e nove 
réis), para liquidação de contas da Commissão de Linhas Telegraphioas. 
Estrategicas de MattcKlrosso ao Amazonas. 

O .Presidente da llepublica dos Estados Unidos do H1 asíl: 
Faço saber que o Congresso Nacional. decretou e eu 

sallcCÍono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministel'Ío da Viação e Obras Publicas, o credito especial 
de G47 :570$499 (quinhentos c quarenta c fWf.c contos qui
nhentos n setenta mil quatrocentos c noventa o nove réis), 
para liquidação de contas da Commissão de Linhas 'l'elegra
phicas Estratcgieas de Malto Urosso ao Amazonas, rcJerentes 
aos exercícios de 1919 e H}.GO, bem como de exercieios aute
rior~s não c~ntcmplad~s, por engano de ,·.on~abilidade, no 
credito espectal concHhdo por de0reLo n. 13. U88, de 1 O de 
f overeiro de 1920 . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõns em eontral'io. 
Rio de Janeiro, 13 de dezembro do 1 H21, J 000 da Inde

pendencia e 33• da Republ ica. 

I~;PI'fACI!l PE88ÔA. 

J. Pire.<; do Rio. 

Autorin. o Governo a a4quirir por accôrdo, ou " desapropriar por utilidad• 
publica, o terreno onde funociona a Estação Experiment.al. d9 Minerios e 
Combustíveis do Serviço Geologico e Mineralogico 

O Prcsidcnf.n da Republica dos Estados T Jnido:; ao Brasil: 
· Faço saber . que o Con9resso Nacional decretou e eu 

!'aneciono a segmnte resoluçao: 
Art. 1. o Fica o Poder Exccul.ivu autorizado a adquirir por 

accõrdu ou a desapropriar por utilidade publica, o terreno onde 
:funcoio~a a Estação J~xp~rimenta.l dr~ l'.li!lerios e C~mbustiveis 
do ~et'viço Cl:eologi<·.n ~~ Mmera!ogll~o, ahrllldo, para Jsso, o cre-
dito ncccssario. 

Art. 2." H evoga111-Ro as disposições em contrario. 
!tio dn Janeir(•, 14 th~ de1.enthro de t \1:!.1, 1IJO" da llldepen

dPru·.ia H :3:3" da Hepuhliea. 

J<JPlTACIO PE~SÔA. 

Simões Lopes. 



DECRE-rO N. 4. ~~93 - DE 1-i D!: DEZEMBRO bl {9~1 

Autoriza a .abrir, pelo Ministerio 4a Gúeua; _o, ofe41~ espeé;ial de 8:S92U'tts 
pa.rapagamento 4e &«erelaO&.de --~·,·~ d..._l•·•lter·o 
oapitlo Joio Ferreira 4e Carvalho 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
l<'aço saber que o Congresso Naeional decretou e eu 

'"-allrl~iono a. seguinte resolução: 
Ar L. J . o ri'ica o Poder Executivo. autorizado a abrir, pelo 

Minb·;tcrio da Guerra, um credito es·pecial de 8 :~592$:·i715i 
dcf-'1 inado ao pagamento ao ea;pitão do Exercito João Ferreira 
de Carvalho, de differença de vencimentos que deixou de te
t!ellcr, e relativa ao período decorrido de 31 de dezembro de 
H11l1{ a ~H elo dezembro de 19H. 

A 1'1.. 2. o IlevogarH-sc as disposições em contrario. 
Hio de .Janeif'o, H de dezembro de 1921, 100° da Indep~n

dencia e 33• da Hepuhlica. 

Ji~PI'fACIO PESSÔA. 

João Pandid Calogeras. 

PE{:TIETO N. ·LBH·'I -- HF. 14 nE DEZEMBRO DE 1921 

A11tmiza o Governo a •hrir o credito especial 4• 252:5111687 pva Pfl&• 
mento de despezas effeotuac!as pela Fabrloa 4e Ferro 4e lpauema 

O ·Presidente da HcpulJliea d:Js Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qúe o. Congresso Nacional decretou e eu 

~<llll'(' ioiJO a seguinte resolução: 
ArL J. o Fiea o Poder Executivo autorizado a abrir, pele 

.1\hni,dPrio da ·Gu~ra, o credito especial de 2.52:511$587, 
para pagamento de dr.spezas effectuadas . pela Fabrica de 
1· erro ele lpanema eom. o :Q!?Ssoal e acquisicão de material. 

Art. 2. <> Hevogam-st~ as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, i4 de dezembro de 192i, 1.00• da Indepen

tlt•Hri~t e 33" da Hepl.tblint. 

EPl'l'ACIO PESSÓA. 

João Pandiá Calooeras. 
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DIECRETO x. .L :w5 - uE tü uc; nEzEMBn.o nE 19~ 1 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao MiuisLerio <la Viaçio e Obras 
Publicas o credito especial de 4.7:00:000$, para duplicação de linhas nas 
e~trada3 de Ferro Central do Brasil c Noroeste <lo Brasil 

o Pre:-:idcnte ua Hcpuulica dos ~::;lado:; Unidos •du Braflil: 

Fa•.:o ~abcr qun o Co11gre:-;~u Nacional d,_,,·t·etuu e eu 
[::am·eioun a seguinte resoluc.:ão: 

~\ri. L" E' o Presidente da ncpublica. autorizado a abrir, 
pP!o l\linislcrio da Viação n Obras .Jluhlie.as. o ercdito especial 
.; ... ·Í. 700 :OOO$; dos QlHll's :3.000:000$ dp:-;t inadM ti. eonelusã.u 
das obl'as dt> duplieação da E:'it.rada dn Ferrtl Centrul dn !Brasil, 
cnf.re Norte e Mogy das Crnzcs; 700:000$ ao ra111Ul da .l'~~~rada 
de l"t.'!Ttl :'Joroest.e du HJ·asil, de Lauro !\tüllnr an divisor de 
aguas YPr(Pttle:-; ]ntra. o rio Frio c para " rio 'I'ihiriçá, até 11 
p11ntn tua i~ t~ollVt'lliPnf •~ (t dd(•:-;:L •la ri' lida da, mrsma Norocf-'te; 
P 1.000:000$ para a duplicat_;iln da linlw cntn~ a.> l'slações •t.Je 
Bangtí ~~ ~anta Cruz. 

Ar-t .• !!.0 Jtcvogam-~e as ubposições em 1'\..llll rariLI. 

llio un .làneiro, 1G ·de dezembro de f\l:~ I, tiHl" da Imkpeu
denda e 3~~·· da Hepu.IJI i eu. 

J. l'ires dv Rio. 

DECHE110 N. ·t. 3!1G --- DL 17 o r; DLZLJ\lnrto DE 1 ~~ 1 

Autoriza o Governo a entrar em aecôrdo com o Estaf.h do Amazonas, eiQ 
relação ao Tcrritorio elo Acre 

O PresideniP da Ht>JHiuliea uos !Estados Unidos do Brasil: 

J•'aço saber qtw n Congres~o NacitiiWl dt~ereftm e l'tl 
~:1111'1~-iowJ a re~nlnçãu ~cguintn: 

Art. 1." ·E' o Pndcr Executivo autorizado a fmtrar em ac
córdo com o Estado do Amazona:-, afim de liq'llidar, amigavel
mente, a aeção que ·~stc move :i ·União, para o cffcit,o de reivin
dicar o Territorio do Aere, e abrir. o erudito m·et~~sario •á reali-
t.ac;ão do m•·~mo aeei\nlo. ,. 

~\l'l.. :!.'' Revogam-~•~ as •disp11:-·dçups em eonf.l'ario. 
IliiJ de .Janei ru, i7 dt~ dezembro de .t ~~·~ l. 1 00" da Indepcn

tlcneia. e J3o da Hepuhl ira. 

.!t'a'J!J.,un Ferreira Vltaves. 



AGTOS DO PQDE!\ LbStA.TIVO 38!' 

DECRETO N. 4. 397 - DE i 7, DE DÊZIMBf\0 DE 192! 

Concede o premio de 50:000$ ao a'ria4or Edú Chaves 

O Presidente· da Republica dos lftadoa Unidos dQ Brá~U:, 
Faco saber que o Co~rrea$o 'N4cÚma1 decretou. . e eu 

sancciono a seguinte resoluc•o :· · · · 

Art. t.o Fioo concedido o premÜ» de ao :000$ ao aviador 
Edtí. Chaves, e()mo indemnir:aoão d~s despezas que fez {>Ora 
1 ealizar o percurso .aéreo do Rio de Janeiro a Buenos .t\Ires. 

Art. 2. 0 O Poder Executivo abrirá 6 respectivo credito 
para a execução desta lei. 

Art. 3." Hcvogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1921 100° da Indepen-

dencia e 33" da Republica. ' 

EPITAGIO PESSÔA. 

JoaQttim Ferreira Chaves. 

VECRE'ro ~ .. 1.398 ·-DE t7 nE f)Ez~no DE t92t 

flu.;;p~ude :1 importação do gado zobú em todo o territorio nacional o d:l. 
outras providencias 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
F:tf;n ~aHnr que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a J'l'c;oJw;ão ~rguinte: · 

A r!.. t.o Fica suspensa, em todo o territorio da Repu
lJI ica, a import.nção de gado indiano,. conhecido pelo nómo 
do zehü, pwveniente de qualquer p~iz estrangeiro, até que 
11 Govemo NncionaJ disponha do um ta.~areto esp~cial, dentro 
da hah ia do Hiu do .Janeiro, destinado . exclusivam0nte á 
qna rcnfcna a qne ficarão sujeitos es·ses anima~s, nntes do 
~.~-rcn1 iiworpornrios• ·ao rebanho do paiz~ 

~ 1.') He~ta h('l.~cüla a importação, todo gado desta es-
lH'-CÍH. t:on}l) de outra~. importado da India, como do qual
quer· l!lf!al' onde e'>:isfa a peat.e bovina, será recolhido ao la
zart'l'l pP)o pl':tZO lllÍJIÍIIlO tfC f)\Q dias, e ahi 3ltjeito á qua
J',•nl.t•Jla dt~ rigt !J' c a todas as pr·ovas açonselhadas pela scien
eia. Plll ~~a~o-;; fac~, sômrnl.e sendo entregue .aos seus proprie
f ar in:-:. quando julgadn absolutamnnte imtemne, correndo 
h1das as dc:::pt•za~ por r1mla dos importadores. Tambcm serão 
l'l't:ollt irhs ao Jaza rol o, e dcsinfectados, os objectos ~uspcitos. 

§ 2. 0 Vcrifi~ada a nece.:;sidade do sacrifício dos animaes 
quarrnl enados, não caberá ao proprietario direito· a in
clemnização alguma. 

I-el!õ de 1921 - Vol, I 22 
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Art. 2.0 Quando a Directoria do Serviço de Industri& 
Pastoril tiver conhecimrmto de que a bordo de um vapor 
demandando .os nossos port.os Pxistam animaeK infectados 
de moldstia infecto-contagiosa, empregará os meios ao aeu 
alcance vara irnpediJ' que tal embarcação toque em portos 
hrmHleiro~. 

Art. 3. 0 Dentr-o do prazo de dous anno:s deverá estar 
concluiuo o Jazareto especial de que trata o arL 1°, podzndo ó 
Governo abrir ns ereditos nccessarios para tal fim. 

Art. <i.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 17 de dezembro d ... ~ 102 f, 1 ooo da Inde

pendcncia e 33° da Repuhlica. 

'EPITACIO PESSÔA. 

Simôes Lopes. 

DECHETO N. -1.3fl9 - nE 17 DJ~ nEZRl\Hmo DE 192! 

Autoriza o Poder Exocntivo a abrir ao Ministerio da Viação e Obra.s 
Publicas o credito de 600:000$, ou s. fazer operaçõeJ de credito para o 
fim de ser construido um edifioio na. cida(lo do S. Salvador, Estad() da 
Bahia, destinado á Repartição Geral dos Telegraphos 

O PN'siden{e da Hepubliea do~ Estados Unidos du Brasil: 
Fa~·o sahor que o Congr•~::-:sn Na<~iuiHll d•~t·1·ctou o PU sanc

eíono a ~og11 in te~ l'esolução: 
Arl.. 1.0 :E' o Presidentt~ da Hepuhlie:J. anlorizadü a abrir, 

pelo Mini~terio da Viação e Obras Puhlit~a:-;, o credito d~·~ 
600:000$, ou a fazer operações (](~ eredito, no:::; td·mos da auto
rização dada no orçamento da Via~ão pam J 92L afim de ser 
construido, na cidade do S. Salvador. capiJ nl do E:::;tado da 
Bahia, um edifício para a Hepart..iyfio neral dos '1'degraphos. 

ArL 2~o Ficam revogadas q.s nisposiçõ•~s Pm contrario • 
.Rio de Janeiro, i 7 de dezemhrn d•·· 1 H21. 1000 da Inde

pendenci~ e 33° da Republica . 

EPITi\ClO PESSÔA • 

.T. Pi1'PS do llio. 



ACTOS bo PóbBI\ LtíGUlL~'l'IVO 

DECRETO N. -LWO - DB.: f7 tn:~.DBZ.MB'f\0 DE 192i 

Concede a !saias Francisco Ferreira, auard.-.{Joei~ ·dto Estr~lli·, dé · . ']ferro 
Central do Brasil, um premi~ de 2~~-. · ém :apoüces f.deraes, e ~' 
outras providenoias 

O Presidente ~la Hcpuhlica dds Estados Unidos do Brasil: 
li'ac·u saber quP n Congresso Nacional decretou e eu 

srntceiux;o a seguinte · re3o!üÇão: 

.\1·t. 1. o O Gov1~rno ria Hcpublica eoncede a Isaias Fran
cisco Ferreil·a, guarda-fr(~Jos da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, um premio de 2fi :000$, em apolices federaes,· do va
Jm· nominal de t :000$ c ,iuro de ·5 o/o, inscriptas com a clàu
:;u la c! c inalicnayri::;, que ·Jcsapaprecerá depois de sua morte: 
quando o ultimo rle :>eus filhos tiver attingido á maioridade., 

Pnragrapho nnic~o. No easo de fallecer o beneficiario, 
sem f>uccessorcs em linha recta, as apolices reverterão ao 
Patrimonio Nacional. 

Art. 2. o H.cvogam-sc as disposições em' contrario. 

Rio de Janeiro, 17 d.-, dezembro de i92i, tooo da lnde
pendcncia e 33° da Repuhiica. 

EPITÃCIO PESSOA. 

Homero .Baptista. 

DECHETO N. 'L :íOf - DE 20 DE lH~ZEMBRO DE 192i 

Declara mantida, durante o exeroioio de 1919, a gratificação concedida aos 
funooionarios da Delegacia do Thesouro em Londres, pelo art. n~ 162 
n. XLVII, da lei n. 3.45·:1:, de 6 do janeiro de 1918 

o Pn'Hirlenle da llt'J>llblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço salHll' que n CongrAsso Nacional deeretou c eu 

~;aur·ciono n sc>guintc resolução: 

.\rtigo unieo. Fica nw.ntida durante o exercício de 1919, 
a gratificação concedido :1:1s funccionarios da Delegacia do 
The::iouro em Londres, pelo art. 16·2, n. XLVII, da lei nu
mero ~l. ~5·1, de 6 de janeir·o de HHS, sendo o Governo autorl
r.adn a abrir para o respectivo pagamento, o rieeessario cre
dito: rcyogadas as disposições em contrario. 

Hio do Janeiro, 20 de dezembro de 1921, 'toou da Inde .. 
pcndencia 0 33° ela ncpnb:lca. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DEGnETO N . . f. w2 -- n.u: 21 DE n~::zE::\WRo o E 1921 

Autotiza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministcrio da. Fazenda, o credito 
stttlplemen.tar de 23:75!1780, t:\ verba 15' « AdministrMiio e custeio dos 
proprios nacionaes )) do vigente orçamento, del!tins.d() A tUbriG& -

Diarias ~ gratificações por serviços cxtraqrdinmios ft cornmissii.o do 
c~ad:tstro llo.'l J)roprio."~ nn.cionaPH 

O Presidente dn llrpubliea dtlS Estados Unidos do B1·asil: 
"Faço s11hcr qne o Congr(' . ..;..;() :\'aeiqnal <lt·cretnn e ru san

cciuno a ~~·gu in te n•c;ulut,:ãu: 
Art. LO) Fica o Pntkl' Exel~ULivu :lll lc1rL~adü :1 abl'ir, pelo 

1\1 inisferio da Fazenda, o crt•dilo supplPnwnl ai' de ~3 :754$780, 
ü V('rha J G" «Adminislt·ação e eu:::ltdl) dus proprios nacionaes:t, 
do ,·igpnt.c (lr<:amcn1 o, dest inadt) a rl'fmçal' a rubrica - Dia
l'ia:3 e gratifica1.:õns por sel'\'ir,ns 1'\l raordinarios, á com mis
são encarregada da org:miz: . .l~ão elo caua~lrt) dos proprios na-
('il)naPs. -

Art. :.!." Huyng:mt-se as clisposiçõrs em cllntrario. 
ltio lle .Janeiro, 21 tle rlezcmbrn de tu: l, I 00" rla Indcpen

Liencia e 3:3'' du Republica. 

O Presidente ua Hcpulllieu uns E~lacl11:-.; Uuiuv;-; do Brasil: 
F:Jt,'O ~:rtbrtr qu1~ o Cnn1n·P~:~n 1'-h,·i•lll:ll tkl'l'l'lnu ,. ''U ~ane

•:ir_ill'Hl "a ~cguinte rc::5ulucãu: 
Al'l. f." 1':1o !Jan·IHlo ~'"t.ipuLH)I) c.niJ•[;~ que n•gule a;;; 

r·t:laeCw~. dii'Pilor.; " obriga(;ilt•-; du:-; lnl·adun·~· e liJt.:ataeios de 
prt'dio3 Ul'hanu-;, 1 •l'PYal<~ePrfto as d ist•tlSi'~')cs da presente lei. 

§ 1. '' O prazo da loea~,;f'tq c'rl :'t d~~ un1 annu, que se consi
dnra SPlllpl'e prm·ogadt• por oulro lalllfl IPlllJIO 1: JW~ mesmas 
t·ond i1~Õt::-> do antrrinr, desde qtw ufíu haja ~\'iso em conlrario, 
('lllll {l•f•S lllf'ZPS, pelo llH'liOS, th~ alltt~t:r•dPJW la. 

§ ~.o ;o a•;iso fai'-S(~-ha por meio dr~ pdiçilo dirigida au 
juiz competente, sem recurso, c inandada entregar á parte qua
renta e oito horas apüs ú r0alizac:ão da di! i gene ia, dando-se 
contra-f o á parte contrari~. 
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.. § 3. o Antes desse prazo, cessará a iocaolo, si o Iocat&rio, 
mthtar de terra e mar, ou funcctonarlo publico. fór removido 
pa,ra Jogar fóra da situacão do predfó e nlo qufzer oonttnuàr 
a locação. ' 

Art .. 2. o Só no caso de falta de· ·pa&àxnento por dous qte
zes completos ou no caso da necessiiJadé' de oBras indispensa
veis para a conservacão e segurança do predío, verifjcaàa pQr 
vistori~ judicial, poderá s~r dado aviso pelo locador ou pelo 
lnP:lfarw em qualquer tempo durante a locaoAo. 

Art. :3. o No cn:-:n (lo obras indispensaveis feitas pelo se
nhorin, ao inquilino qun para e lias se fazerem tiver abando
nado o predio, r-aho :~ prnfer'13ncia. de voltar para o mesmo, 
d 1'".do qnr tenha cumprido regularmente as suas obrigacões. 

A ri. lt." Os conf rar.tos de locaf;ão de predios m:banos -
a pl'azo corln - podr1·iio srr feito~ por escriptura partieular, 
rr-gistrada no n,•gistro Geral de Titulas. 

§ 1. o Dcll''" r.onstm·ãn a renda,, o prazo e a quflm incumbo 
a o!Jrigaçfío dfl ohra~ conlraetnaes. 

§.!!." Na rt>nda qp dir:í. o quanfttm, gi mensal, trirnnnsal, 
sr'lrw~f ral ou 1tuímal, onrt,~ dL've ~e r paga e quando. 

~ :l." Nas obm~ .'!11 de~ernverão quaes as utcis, as neces .. 
saria:-; ~~ as sumptu:ui~H'!, correndo as necessarias sempre por 
conta do senhorio e as outras conforme o contracto. 

~ ·~." O se]] o de~:;,:rs eontraclqs será de 3. o/o sobre o ac .. 
rre~einw, semprr que honyer augmento de renda - e é pago 
..rn todo o cnso peln scuhorio, ao passo que o custo -da eseri
pf.ura r·o1T1~ por {?unta do inquilino. ao qual o senhorio forne
''í'T':\ fodo~ OH doeumento . .:; nssccuratodos. 

~ r;." Nas loc::H.;ões a prazo certo - si a locaoão findar 
~rrn que ha.ia denmwin. - eum seis mezos rle antecedencia -
IH~m por parte do scnhor·io, nem do inqullrno, a prorogacão 
opera-:.;c por ou f ro tanf o trmpo quanto o da primeira .Iocn.cão 
e nos mesmos termos, pagauuo a parte interessada os sellos 
no Thcsottro Federal. 

~ G." Os inquilinos respondem pelos danmos causados ao 
predio dur·a.ntc a Io1~ac:iín. ~wndo doeumento para a acoão exP
rut.iva a vistoria proePdida no prcdio por ocoasião da rcsti
tu it;fío das rhavrs. 

Art.. 5. o O locafario 8 obrigado a pagar o aluguel até o 
d0rimo dia util no m('Z snbscqnrnto ao vencido, 'salvo e~t ip1: .. 
Ia~::to rm ronf.rn,rio. 

i\ r t. G." O drsprjo terá Ioga r: 
§ t." :-:;i o inquilino não pazar o aluguel no prazo convcn

Cil,nndo e. na falfn de praw. até o se~unt:lo mez vencido. 
§'!."Si damnirícnr a ea::;a ou delln usar par{\ fin~ illici

to!-1 e dP~honc~tos. 
Art. 7. o No caso de despejo maliciosamente requerido. o 

inquilino tem o direito de habitar na casa. e sem pagar alu
guel, pelo tresdobro fln tempo que lhe fnlta,va para preencher 
o <·ont.racto. . 

Art.. 8." Nos despojos urbanos, o prazo será de 20 dias~ 
prorogado por mais 10, a criterio do juiz. 

§ 1.0 Só será executado o despeJo _contra. loeatarios e sub
lorafarios que houverem t~&o.iebido citação h'licia}.. 
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. No caso de sublocação, não poderá o suhlocatario ser des
pli',ia,do sem a intimação judicial; c si depois das necessarias 
diligencias não tivrr sido encontrado, mandarti n Juiz eompe.:. 
t.r-nte nuhlicar no lJiur'io Official r rnt um dos jornaes do 
maior cit·r~ulaçã.o editos por sete dias. 

§ ~.o Nos executivos por nlugul'! d1• prodios urbanos nãQ 
poderão s0r pcnhoqHJo:;; o·: bens inrli~pl'llsavcis dos inquilino~. 
taPs como enmn, inec;a. yestwwios seus e fl,, sua familia, uten
~ilio':' e frrramanta~ de sua arrarrlhagcm pr0fis~innal r pro
visões dr' comida ah~ o mínimo dr- :100$000. 

Arf. 0. o Os arrr>íldrd atiw; ou lol'a:arin,·. que suh-arrenda.,
rem ou :':'1~blrw.arr>m. no todn on rrn parfr. fiParão, em tudo, 
f:njPiio 6~~ !'P~:ra< con~tantrs flqs arts.·.~'" I'::·· desta lei. 

AIL tO. A notificnr:fío pru·a au!í,'!)\Pnto dn aluguel s6 pro
duzirá rfrrilo (lr,pois rlr' dntJL; ~111\lt•':, ''ltTllndlls dr~ data rln. re-
~pf'rf.iva r· cri idfio. · 

§ 1." Esta di~fH1si('fio rfír.l ahl'a!l':!P n~ r,onl.rnc!u~; r~scriptos. 
qu~ so regom rh·tt :mfr· a snn vigf:'TH'i~t f1Pl:1s ~na~ rrspPctivas 
r·.lausulas. 

§ 2. o Precede ao au~rnrnl o dn altW11Pl o an'"nwntn elo Ia.n
~;amento do impo~lo rreclinl. 

Art: H. O inqullhlct notifieatlo r•arn t·nl.rr'gar o predio, 
de que o locad(ll' preri~P pam sna pli'>m·i;•. r•:~!dPnria terá o 
pr:uo dP- sei~ m0zes pn e a o rl<:'soceu p:11'. 

Pa.rn.grapho unir·o. Si o lncrultw não f,\r nrcHpar o predio 
de que desalojou o inquilino. ~r\r:] r!hrit:ndf) n. pagar-lhe uma 
indemnização Pf!UÍY~llf'Jdr· ar1 alnguP1 dn urn ::mno do dito 
prrdio. 

Art. 12. Os rccmr~os interpostos do m:mdado que concede 
o dcspc·jo proeessad11 na. .Justiça Ferli·ra l. LHI 'l'rrritorio i!o 
Ann ~ no Dislrif•.1o FPdPJ':l.l. n:lfl !Pl'fíí, Pl !'1·il') snspensivo. 

Arl.. 1:J. O Poder E:{rr.uliv" Pnfr·ar;í 1'11' :H~l'•)rdo eom a,<:; 
autoridades loeaes do DistJ·ido Fr>dt'l'a I. ,,nra o fim dn pro
hibir quo a.~: ca~as, aparl.amrnf.u~ •· r·omnH)flos 11fí.o mobiliados 
gpjvn1 franRformad0s r~m n'r)hiliado:;, s•·m ~;ua n.utorizarão prr ... 
Yia r a do Ghrff' dP Polir~in dn Dis!ri''''' .F'r•rlf'l':1l. 

Art.. 14. nrvogam-.c;c as di~JlO'\Ü'ÍÍf•·.; 1'11 I r·onf 1'31'10. 

Rio de .Tnnriro. em 22. df' dr:zr·wh1·n í)r· I ~1'21 --- 100" dà 
Indr·pendeneia 0 :13" dn. Hepnblirn. 



DEnRETO N. 4.404 - DE 22 UE .DEZEMBRO DE t92i 

Autoriza a modifiçação do ptojeeto e do ~to do portO de J?••aatf., 
de eujos ·melhoramentos ~ ~bitlítb '·t) · .Dtado· dô · ~átanA. ê da. 
out.ras providencias 

O Presühmt.- da. fiepublir.a dos ')tstados Unidos do Brasil: 

Faf~o sabe~· que o Congresso ' Nar.ional decrrtou e eu 
·-uncmono a r·e~oluçfín P.eguinte: 

Ar[. 1.° Fir~a o Poder Executivo autorizado a modificar 
o pr:•jrcto ~' n nrçaúwnft, do porto de Pnranaguá, de cujos 
mr>l horamcnf o.~ ~·· enneessionario o Estado do Paraná, ex-'IJÍ 
dos decretos~ ns. 12 .. i77 c12.590, de 1 de agosto de 1917. 

Art. 2." As obras ~' melhorament.os do alludido porto 
~.f'r:io inirir1 rlenll'n dr rlnl!s annos. a cont.ar da rlata da pre .. 
Sf'nte lei. . 

Art.. :3." Hevng:un-sP a~ disposições em çnntrario. 
nio dP Janeiro. 22 de dr.7.l~mbro de 't921. 100" da Inde

]Wíld·~nein C :13° da R('pUblica. 

EPITACIO PEBSÔA. 

I. Pires do Rio. 

DEC::RP,TO N. 'i. q()[í- rm ~~DF. OF.ZF:~mn.o nE 102t 

Autoriza o Governo Federal a transferir ao .do Eetà.do 6e Minas OerMe 
mediante accôrdo, o material destinadô' navegaçlo do rio s~ Francieeo 
existente no mesmo rio 

o Presidrnt.<' da Rrpnblica doS'_ ~st.ados Unidos do Brasil: 
Faço ~aher fJUf' o Coli~Te~~o N:-t~ional decretou p, p,l1 

"~Hl''Cionn a srg11 intP re~oluçfio: 

;\rt.. Ln Fica n Governo autorizado a transfPrir ao Es
tadn de Minas Gerarg, mediante .accôrdo com .o respectivo 
Govel'no, n mafPrial PXi8lC'nl r no rio São Francisco e dcst.i
n:Hlo :í nnyug-w:fín rlPs~e 11'io. re~alvatio~ ns rlireit.os de tPr
(~f'iroc::. 

Art.. 2. 0 Hcvo~-::Hn-c::•! nc:: flispo~ições P-ID r.ontrario. 
Rio dP .Tanl'irn, 22 de dezembro' de Hl21, tOO" da Indc

TH'!HJfmria P ::l~o da H.epnblicn. 

EPITACIO PESRÔA • 

.T. Pirl!s do Rio. 
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DECRETO N .. i, 406 - DE 2l, DE DfZEMBRO DE 192{ 

Antoriza. o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerío da. Fazenda o .. cre
dito especial de 35:839$274, para pagar o que '-• devido a Jos6 Sobra 
BHtcncourt, em virtudCI de sentença judiciaria. 

O Prrc;i(lcnt.r rl:i Rrpnbliea do;:; E"tacloc; Pnidos do 
Ik~Ril: 

~'aço sahcr qnn o Crmgrcsc:o :'iadon::tl clrrretou e cn 
~nnrr,!onrJ a seguinte resolução: 

Art. 1." Pica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
1\lini~lerio da Faze11da, o credito espccia 1 de 35 :839$27 4, para 
pagamento do que é devido a José Sobral HittPncourt, em 
virtude de sentença jndirr~ria. 

Art. 2.~ Jtevogam-sc as disposições em contrario. 

'Rio de Janeiro, 24 de dezrmbro d0 10'? t. 1 fli1'' fh Inrle· 
pendencia e ~~l~. da HcpublH'3. 

.EPIT:\ClO PESSÔA. 

Homero Baptista, 

DF.CHETO N. ~. ·W7 --·· nE .'2 'l m~ m:zR\JIHlO nr: 1 rt21 

Antorlza o Poder Executho a abrir, pelo 1\iinistcrio da Guerra, um credito 
cspcciul de 95C$6Gl, pnra pnr.:nmento an ·to fpnpJdP, hnjn cnpiHío, Andr6 
J~crrwnlin0 Ch!l.VC~ 

O Presidente ela HepuLlica dos EsLarlos T; n idos do Brac;il; 
Fa~.o saber que o Congresso Nac·innal cl~erf'fou e cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Arf.igo unico. Fica o Poder J~xecutivo autorizado a abrir, 

pelo l\linisterio da (~uerra, um eredi tn especial de 956$661. 
para pagamento ao i" tenente, hoje eapitií.o, André Bcrnardin:J 
ClJaves, pela regnncia de turma supplcmcntar IHlS Escola" Mi
litar e Pratica tlo l'~xrreito, no pcrinrlo de 1 'l de ahril do 1916 
:t :n do janeiro de 1 ~ 17; reV11g:.Hlas as dispm;ü;õoq em contrario .. 

Rio de JnnPiro, 2ft de dezembro •In Fl;?l, I Of\" 1la Jndn·· 
JWndcncia n :1:lQ d:1 HPpublíea. · 

EPI'l'ACIO PESSOA • 

.Toi'ín Pamlirf Ca.7ogeras_., 
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OECRETO N. -i. i OS - DÊ 24 DE Dl!:ZRMllt\0 DE i 921 

F.Rtendo aos officiaes, 1nferlorcs, graduados c V(Jluntarlos da Pntrta, nAo 
romprchendic:los no art. 23 da lél 11• 2.~9(), dê lÍlO, o !Íoldo respectiva .. 
nwnte dns tabelhw A, R o P da teferl~ t~l, e d! outraa· pto\.14énélas 

O Ptesidenle da Republlca dos ÉsÍados Unidds do Brasil: 
Fa~o saber que o Congrr~so :Ntícionrtl decretou e eu sane

,. in11n a Regnintc resolução: 

Art. 1.n E' extensivo aos officiacs, inferiores, graduados 
n ."n1dado.;;; vnlunl arios da Palria, sobrcvivcntGs não comprc
llcndidng no art. 2.3 fla lei n. 2. 290, de :13 de dezembro de 
1 {H 1tl, o ROlfln, rospectivamentn, das tabellas A, C c n da refe
rida lei, o qunl Sl'rá rl'lativo aos postos com que voltaram da 
~'ampanha. 

Paragrapho uni co. Os offieiacR, inferiores, graduadm~ e 
,c.;oltlados. que ~n lmllilitar3m ~í pereepcão do soldo das tahollas 
:\, C e D, logo qu~ entrem no gozo desRa vantagem. perderão 
:t~ JIPUSÜC's que JHn·veutura pcrePbercm dos cofreq publicas. 

Art. 2.° Fica facultada :'iE' praens ae pret dos corpos de 
voluntarios da Patria a assistencia do A~ylo de Jnvalido9 com 
:1 '~ respectivas vantagens. 

Art.. 3.0 03 voluntari(t:; da Putria terão direito ás funcções 
11Uhlicas de prcferetlc ia, em eguuldade de condições. 

Art. lí-." O Poder Executivo providenciará, podendo en
t r·ar r rn accôrdo (~om o~ Estados. par9. a. execução do compro
rni~<so eonstantn do a !'f. ~~a do dC'creto n. 3. 371, dP 7 de ja
JH· i l'O de ·t 86:-í. 

Arl . .fí.0 10 Poder F.xecut.ivo faeililará, tanto quanto pm;
~ÍY~'l, a ·prova das condiçõPs exigidas para a habililacão dos 
voluntarios da l)at ria á percepção do soldo, admittindo todos os 
meios, em dir~ito pcrmittidos, quando os respectivos assen
tamentos não forem encontrados ou 'se tiverem extraviado. 

Art. 6. 0 O soldo a que ~~ refere b art. 1. 0 será pago aos 
trni'Prif!qc; Sf~l'\"idrn·r•;;.; rla Pafrin, de 1 de ,janeiro df' Hl~O ~m 
dr•ante. . 

Art. 7." Tnrlas as vantagens da presente lei compet.crn 
Pp-ualm~nte :1s pra~ns dn Exerrito e da Armada, voluntl!-rios, 
reer·ulados ou rnga.iados que fizeram a campanha do Para
.gu:-~y. nwrlianf.e as mesmas provas rxigidas aos volunlai'ios da 
Pnlrin no rnmpolcnh~ processo de .habilitacão. 

Art. 8. 0 ·Fiea o Poder Executivo autorizado ~\ abrir o~ 
nPdilos m•epssarios pàra a rxecução da presente lei. 

Art. n.o Revogam--se a~ disposi~õOs em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 dP- dezembro de 1921, 100° 1la Indr, .. 

JH'tHh·ncin e :1:1<> da RPpllhlirn. 

EPITACIO PEssOA. 

la4o Pandid Calogeras. 
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DECRETO N. 4 .4on --DE 26 DF: nEzEMBno nÉ 1921 

Autoriza a. abertura, pelo Ministerio da Guerra, do creditO especiaÍ. de 
17:000$, para pagamento do quantitativo da. 1:000$, que compete a 
varias praças do Exercito 

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Tinidos do Brasil:. 
Faço saber que o Congresso Naciona.l decretou e eu 

~::mrciono a seguinte resolu~,ão: 

Art. 1 . " E' autorizado n Podnr Execu Li v o a abrir, pelo 
l\1!nisterio da Guerra, um ercdito espeeial d(• J 7:000$, para 
pagamento do quantitatiYo de 1 :000$, qtlf', d(~ :wcôrdo com o 
art. 1 O da lei n. ;! . 5!'5G, dp 26 de setembro de 187ft, compete 
{ts seguintes praças do Ji~xf'reito: sargentos ajudantes .João :Flo
l'encio Cahral, Philipp(• Angnsto dos Santos, Nieephoro Nicanor 
Bezerra da TrindadP, Vii~Pntf~ df' Panla Barbosa o .Tos(~ Evi
Iasio da Silva; pnmetros sargrmtos Fcrnnndn Villas Bôa!-1, 
.Julio CPsar do MonPzPs I >oria, Octavio Prrr'ira de Amujo, An
tonio Alves Andino, Lniz Antonio da Silva (' .Toaquim Antenio 
de Pinho; segundos sarg·entos .Toão YPllasqurs da Silva, .José 
Prreira dos Sfmt.os, Virgílio Flqres Reynaldo r José Cardoso de 
Menezes; ter~.eiros sargrmtos clarim Antonio Prott e musico 
de 1" clas~P Manoel df' Olivf'il'a Lima. todo!': rAformado~ do 
Exercito .. 

Art. 2. '' Revogam-sr~ as disposições Nn eontrario. 
Rio de .Taneiro, 26 de drwmbro fi,. 192'1. 100" da Inde.pen

rlencia e- 33° da Republir.a. 

EPI'T'AClO PESSÔA • 

.forío Jlondid Calnrrerns. 

DECHE'fO N. ; . I to -- llE :!ti 1n: DE?E:vlllHIJ TlE 1\l:.?t 

Dá nova organização ao quadro dos engenheiros machinistas navaef'l 

O Presirlente da Rnpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o CongrPsso Narinnal drr.r·f'ta n eu san

ceiono a seguinte resolução: 

Art. Lo O quadro de engenheiros mach inist.ns fia Ma
Tinha de Guerra fical'{t assim organizado: 

f enntra-almiranfJ', .qun deverá exercer a inspectoria de 
machinas nu eommissão outra quo n Gnverno en
tender conveniente att.ribuir-1h.: · 

2 capitães de mar e guPrr~; ' 
6 capitães de fragata; 

12 capitães de corveta; 
45 capitães-tenentes.; 
70 {"11 tenf3ntes. 



Pnrâgrap:ho uni co. As IJ)romof}ões resültantes da presente 
lri Re farão pelo processo das leis e regulamentos erh vigor. 

Art.~ 2. o O qnndro dos 2"• téfient~ ser~ co.nstituidD com 
os as•pirant~s que terminaram O". étlrsb de machinas ·na Es
cola Naval, os quaes complétarão, :P~ta ·as néces$idades do· 
serviço a officialidadc respectivá, :fi~a<do cada anno o nu
mero de matriculas na e!=lcoJa pata ,.O referido c.urso em pro
porção com a ca,paeidade do quadro. . ' 

Art. 3." Fira o Governo autorizado a abril' os precisos 
l'f'Pditos para a f'Xccuçãn desta lei. 

A.rt. ·Lo Rrvogam-~e nc; disposições e~n contrario. 
Rio de .Janeiro. 26 de de'ZPmbro dP t 921. ·I 00" da Imle

r'rnde-nr:in P 3:1" da Republira. 

EPITACIO PERSÔA. 

J 0110 PPdro ria l' f'if]n Miranda. 

DECRETO N. 't. H t - DE 26 DE DEZEMBRO DE f92l 

Cou<leae a D. Maria Jo~ Sobral Tavares, a. pens«o de montepio, fnstituida 
por Pt>u filho, Dr. Eliezer Gerion Tavares 

O Pr0sident~ da llPpnblica dos, EstadoR Unidos do Brasil: 
Faço sabrr qu 0 o Congresso Nar.innal decretou P- cu 

~::mcciono a seguinte rPsolução: 
Artigo unien. Fica concedida a D. Maria José Sobral Ta-· 

varP.s a prnsão rlP montepio, instituída por seu filho, Dr. Eli~
zPr Gerson Tavares: rrvogadas as disposições ~m contrario .. 

Rio de .TanPiro, 26 de dez~Jllbrf) de 1021. 100° da Indepen
, flenc.ia (\ :33" da nepnhliea .. 

EPITACIO . PESBl\A. 

Homero Baptista. 



34.8 ACTOS DO PODER LEGISLATl\'0 

DECnETO N. ~. ~ !2 ·- DE 26 DE nr.zE\mno nE 19?. t 

R(werte a f;1vor de Maria José de Oliveira c Aurelinnn Maria de Oliveirll o 
meio soldo que sua mãe percebia desde o fallccimento d<- seu irmão, 
alfer(lS Antonio Wandt'rlry df' Oliveira Trrwa""l'lS, morto Pm rombnte na 
('nmpanha flP Cnnudo:-i 

O PrrsidPnte Ja Hepubliea dos Estado.-. Unidos do Brasil: 
Ji'aço ~abel' rpw o Congrrssn Nnl'innal dPrrrfnn c f'H snn

rr·irmo a ~r>fWinf.n resoluc:.ão: 

J\l'lit;o nniro. fien•der:í. n fa\·or dr~ 1\laria .Tosrí 1lB Oli
VPira o Aureliana .l\faria de Oliveira o mrio soldo qne su:l 
Illãe JH'rcPhia dPsdc o faliC'cimenlo do sen irmão, o alferes 
Antouio \Vandr'rlry do Oliveira 'J'ravassos, morto em combate 
na campanha r!P Canudos, em 18 de jul110 dP 18!11; ren1gadas 
n c;. dispu~ir;:ões em contrarin. 

Il.io dn .Janeiro. 2.G dl' clfl7Pmhro dr• I ~t.'' I. I 00" dn Infle., 
pPr11lrncin ,. :n· da Rrpnhl ir~t. 

Homero Baptista. 

nEnRETO N .. 'f.!JJ:l --- m: '!(} or; DEZE\CI;n.n DE l!:l:2t 

Autoriza o Podt'r B~ocutivo n. ubrir, 1wlo Ministf'rio da .Tu~liçn. <' Negoci()s 
IntPriorci', o cr<'dito cApeC1inl de 4:200$, pnra pngamcnto do premio n. 

D. Carmen de Andrade BrngfJ, lnnrr-nda no NHWI!rc•n dl' Jf):~l. no In
stituto Nacional de Music:t 

O Prnsidcnfo da Rcpu.blica dos Estados IJnidos do Hras:.l: 
Faço saber que o CongT,·~sn ~aeional fll'('rr•l!tll I' ('fl Ran

rriono a rPsolut;".ão sf'guinb~: 

Ad. I." Fica o Poder Executivo autol'iz:.ulo a ahrit', pelo 
l\JiniRtr.rio da Justica e Negocias Jnteriorf's, nm ercdif.o eR
JWCinl de ·'t :2008, pa·ra pagamento do pr,~mio a D. C:trmr.n de 
Andrade Braga, laurrada no concurso dt> I \l:?t. no Tnsf ituto 
l\nrional dfl l\fusica. 

Al't. 2." ncvngam-sc as disposi~·õrs ('111 cnntrar·io. 

Hio de .Janeiro. 2ô do dezembro d0, mil novocenlos e ''in
f.c e um, conf cRi mo da TndPprndPnt~ia P. frig·r·c:imr' d:1 HPpn
blica. 

.Tnnquim Prrrrirn. Clzave.~~. 



AdTOS no PODE1\ LIÔtiLATlVO 

DECflm"O N. 4. 4f,í - DE 28 oH t')EZ8Mbno DE 1921 

Au{oriza o prolongamento da linha tetegro:phloa nacsi6t1&l <M Làvras ·a Cârmo 
do Rio Claro, no Estado de Minu Gera.ee 

o Presidente da H.cpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
iFaço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

L'r:iono a ~cguinte resolução: 
Art. 1 . o Fie a o Governo autorizado a prolongar a linha 

telcgraphica de I .. avra.s a Carmo do Rio -Claro, passando p~r 
Yilla Ncpomuccno, Dores da Bôa Esperahça e Tres Pontas, em 
Minas Gcra'('S, com os recursos da verba que para fins iden
( ieoc; figura no orçamento da Viação para o exercicio de 1921. 

Art. 2. o llcvogam-se a.s disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 28 ·de dezembro de 1921, 1001) dn Jndepen

deuvia e 33° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

hEGnETÓ X. ·L H5 - t>E 28 bE DizBMiittà bE 1921 
~ 

Autoriza o Poder Executivo o. nbrir, pelo _Miniaterio da 'Fazenda., o cretiito 
éupplementar de 40:000$ á verba 31•, « substituioões » do orçamento 
vig('nt.e do mesmo ministerio 

o Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Jb;asil: 
F:H:o sahcr qne o Congresso Naeional decretou e cu san

IT in no a seguinte resolu\:ão: 
A ri . 1." E' o Poder Executivo auf.orizado a abrir, pelo 

~~ ini:sterio da Fazenda, o credito supplementar de .10:000$000 
;i n·rba ;) I a. «:Subz;1 ituiÇÕCE'), do oroamento do mesmo 
lltiiti~fPrÍtl\ 11n e::xerei~io do 1921. . 

. \r1. ;:.." Rm ogam-~c as disposições crn contrario. 
lli1J de .Taneirn, 28 de dezembro de 1921, 100° da Inde-

l'''lldencia e :33" da Rcpublicà. · 

EPITACIO PESSuA. 

Homero Bapt-ista. 



31SO AeTOS DO PODER J.gGlSI,ATIYO 

DECHETO N. ·L H() -- DE 28 r)g DEZEMBRO ti~' 1921 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o ~reqitô 
especial de 703 :000$, destinado á acquisição e adaptação de um edificio 
para a Delegacia Fiscal do Thesquro em Pernambuco 

O Jlr·p:-;idt~nl t' tla llepub~ica dos Estado" Unid(1:o; do Brasil= 
Far;o saber que o Uongres;.;o Nacional tlecrelou c eu san

eciono a ~nguinl.e resolução: 
:\r1. I." Fica o PouPr ExeeuLiYo auLot·izado a abrir, pelo 

MinL-dcJ•io da Fazenda, n credito ('Spocial do 70:l :000$, d~sti
nadn :"1 acqnhição n adtJplação do um (•dificio para a Dele
ga<'ia Fi::::eal dn Tlwsou n1 Naeinnal HO E" I ado de Pornaru
huerl. 

"\t·í. 2 .. ., Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 28 de dezembro de 1021, I 00" da lnde

pcndeneia o 33° da Republica .. 

EPITACIO PESSÔA. 

Honw1·o Baptista. 

nr<:cnETO x. LHi -- n~: .·:s nE7E.:\mnn nt~ 1!r2t 

Autoriza o Poder Executivo n abrh· pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 4.533:046$520, para acquisição P adaptação de um edificio 
para a Delegacia Fiscal do Thcsouro em S. Paulo e outrR.S repartições 
federaes, na capital do mesmo Estado 

O .Pr·t~-.:idenle da HP!Htblica dos Ei:il.adn . ..; Onidus do Brasil: 

Fat;o saber que o Congrpss() ~~wionnl d(•(·.refnn " l'\1 ~nll·
Leinuo a seguinte resoluçfio: 

Art. ·1,° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Mjni~lr.rio da Fazenda, o c.redito esrecial de 1. 533:046$520, 
para acquisicão c adaptação de um qdificio destinado á Dele
gacia Piscai do 'Phesouro Nacional no Esf.adn rle K IPaulo, ~~ 
outras repartições federacs existentes na e a piLa I do referido 
Estado, cobrindo a despeza eom n JH'Otlttd.o dP oporaeõ~ do 
ercclito no interior. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em eontral'io. 
Hio de Janeiro, 28 de dezembro de Hl21, 100" da Indepou

denc.ia c 33° da Republica. 

EPITACIO P E:SBÔA. 

HornfJro Baptista. 



DECflETO N .. 1, 418 - D$ 28.DE DEZEMBRO DB 1921 

Declara de utilidade publica a Escola de Sànta Thereza. a/ Sociedade de 
Concertos Symphonicos e a Allianoa Acadêmica. cóm ddo neata Capital 

O Jlrcs i dente dá Ilcpublica dos :mstados ·Unidos do Brasi·l: 
Faço saber que o Congresso Nacional dooretoti e eu 

~~aneeiono a resolução seguinte: 
Art. L"

1 
São declaradas de utilidade publica a Escola idé 

Santa. Thereza, a Sueiedade de Concertos Symphonicos e a 
.:\llian~·a Acallemica, com séde nesta Capital. 

Art. 2." Hevogam-sc as disposições em contrario. 
Hiu de .Janeiro, 28 de dezembro de ·1921, 100, da lnde

pcmderwia e 33° da Rcpublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

().l!:CRETO l'\. ·Í. 'U 9 - DE '~8 DE DEZEMBRO DE 1921 

Manda trasladar para o Brasil o corpo de i>. Isabel de Orl6ans é Braga.noa; 
e dá outras providencias 

O Presidentf' da Republica dos Estadas Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

:-:.ancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 O Governo fará trasladar para o Brasil o corpo 

de I>. Isabel de Orléans e Bragança, que foi tres vezes prin
cPza regente, e ericaminhou c aHsignou o decreto que aboliu 
a c.scravidão no Brasil. 

Art. 2. o O corpo será transportado em navio de guerra e 
prestadas as honras .funebres. que competem aos Chefes de 
Estado. 

Art. :~:' O Governo abrirá para esse fim os necessa.ri~ 
r.reditos. 

Art. -1." Revogam-se as ~isposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, .28 de dezembro de ·1921, 1004 da Inde .. 

pendencia e 33° da Rêpublica. 

EPITACIO PESSOA. 

Jóaquim Ferreira Chaves. 



ACTOS DO PODER LEGISLATn'O 

JJ,ECRETO N. ·Í. .1~0 - DE 28 m~ DEZEl\TnHO DF. 1921 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo MiniRtcrio da Justiça o No
gocioA Interiores, o credito de 48:774$461, fiUpplemcntar á verba 
ll. 37 do art. 2° da lei n. 4:242, de 5 de janeiro de 1921, c desti
nado ao pagamento das gratificações que, por substituições no cor
rprtfP anno, competirem aos funedonarios do uiesmo ministcrio 

O l'n~sidcntc da Hcpubliea dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço ~nhcr· que n Congrcs~n N:H·inrwl df'r.relotl o cu 

~ancr.ionn a rcsolut:ilo scgninle: 
Art. 1.° Fica o Poder Ex1~rutivo antoriz~tthJ ~. abrir, pelo 

1\linisf.erin da .T11stiça c Negocios Interiores, um credito sup
plemf'nfar de 48:T71~íG1, para pagamPnf.o das gratificações 
a qne trem direito o.-; ~nb;-;liftd.os dos fttnr_:r.i<lllario:s do mesmo 
m in islerin. 

Art. 2." Hevogam-so as di~posições em cnuLL'ario. 
Rio de Janeiro, 28 de dezcmhro tlc I~};_> I, 1 OOry da In<.Ic

pcndencia e 33" da Rcpubl iea. 

F.PIT,\Cio PEHS{IA . 

.ftitrtlHim. Fcri'Cira Chaves. 

Crêa I) Serviço F'lorPstul do Brn "i! 

O l'li'siden! e da JtepuiJlica doa Esl.adt~-; Unidus do Brasil: 
Fnt;o sabnr qne o Congrr:::so Nacinna1 docn'! nu c cu san

criono a Fcguinte rcsolur;ão :· 
Art. i." l1ica crcada no Minisferio da ,\griculfnra, Tnúus

tria o Cnmmcrcio, uma sceção e~per.ial, f'ob a dcnominar;ão de 
«R('rvil;o Flores!al do Hrasib\, tendo por oll,jr>ef.ivo a nonscrvacão. 
bt•nefieianwnln, J'l't'tmsfilnit;i'iP, fllJ'IIlaç::írl 1'. apl'il\Cil;uw·nfn da.s 
fl~•n•sfas. 

Art.. ~." Para 1.1s dfcifo;; des!a ki scr~n r·.nn·;idt)J'afJas Jlo
re.f:ls nfío ~!'i as :ír,~as aef IWlHH~Ille eohf'r(as dn vegetação àt.~ 
nlto rl llll~di1) podt•, cn1uo tarnh1'UI aqlJI'Jla~ f'lll quo se prr.
lqtda d()~f'nY(dH.T e~::;a Yl•gctaçfín, p:1r·:1 d··lr·:-:a d:1 ~aluhridarlr~ 
,. allgnw11!n da riquPz;t .puhli''''· 

1\r!. :;:· .\o ~~~rvir;n Flrm~:-:lal iiJCllndJI•: 
J. ProJntl\1~1' ~~ :111xili:tl' a l'll!l~r·J·v:ll;:l", I'J'I':tr::l" <' ;.;11arrla 

d;1< ilnt·,~~las prolce!orus, üd.o é, d:ts qt.H~ :-;(•J'VI~Ill p:u·a: 
~ ·f." Br•nl'fieiar a h~·girn1~ n a ~andn pufJl iea. 
~ '.!.'' r;aranf ir a pnr1'Za r~ ahundanl'ia dr1c: tll:tnanl'iar'< apr·~~

\r·i!:t\r'i'~ :í alinwnfal'fill . 
. ~ ::... Tiqu i~ill_nu:· o. rl'f:?:ÍllWn das aguas col'l'I)Jrles que ~<~ 

dP~t.Jilalll nan .;;o as IITigaçocs das terras ngJ'ieula~ como tam
bcm :i• que f:ervem de vias dP tnmsportc e .'31' prestam ao 
aproveitamento de energia, 



§ 4.0 Evitar os. effeito~:d.àn1llb~l·~cl~ •aetit~í ·~oiphéf, 
rfoos; impedir -a_ d~.slrUiç.ãQ.~. ,Pro«Ulz_ li_._., ..... i .. -~~~; lo~_e1 __ "'· 'V·~en __ -~_~,; o.b. ""'.$.~~-... r .. ".".; 
deslocacão das a:r~tas ~w:dto·aí· :~p~u···. · _IJI!Ç.IilJO& .~,.,e.u~·fO~t 
oamentos, as erosoes viole».las, ~.-.~r, :p . -r _).-~ló,t.::q.ue~.·~~~IO;. 
mar. 
· § 5.•· Auxiliar a detesa:,4-~tt8t~.\. 

II .. Estabelecer e propag.ar' ô~:;titl~oei'Il'teht.o.i ·. rtl.U~t ·i 
silvicultura, mediante investigaopet~\~~;idetnónstPáções prati-: 
c~s em hortos florestaest. converiientem~Il;te situados, conwc
tmdo-lhes para esse c! feito: 

§ 1.0 Organizar instrucç,õcs sobre as' essencias, seus. me
thoclos de plantio e replantio 1 mais adequados a cada região. 

§ 2." Fornecer aos Estados, munici.pios, associações ou 
particulares, sementes e mudas das especies mais convenien-
tf:s ás diffrenctes zonas. · , 

§ 3.0 .Propôr ao Governo os melhores. planos para a or
ganização do ciJ.sino e a localização das escolas de silvicul-
tura. . . 

II. Executar, a titulo de experienola e demonstraeão; 
em fiorestas-madelo, convenientemente sscolhidás, a explo
ração: 

§ 1." Estabelocer o regimen, florestal mais adequado 4s 
diff~rentes zonas do paiz. 

§ 2." Organizar planos para unloracllo systemtttiea de 
florestas, quando o requererem r os respectivos p.i'opri~ 
tarios. . 

§ 3." Propôr as medidas mais urgentes e opportunas ao 
do~envolvimento da industria dos pr.ott-ut>tos . f.lorcstaes, eomo 
sejam const.rucção e aperfelçoamertto de' Via:~ de lrans.porte, 
oonslruccão de armazens para dephSitd e s~ccamento de vias 
(]e transporte, construcção do armatens pttra deposito e sec ... 
camenlo dos div~rsos productos e de appa.relliós para cnrte
gumnnto rapido e economico nos portos.- · 

IV. Estudar e vulgarizar os procesgcts. de -Oonservaçlo,
por meios chimicos, das madeiras, qtie_r· quando applicadas 
aos varios fins a que se destinam, ·quer quando depositadas 
e em tram;porte. · 

V. Organizar a estatística florestal, e para este ·fim: 
§ Lo Representar em mappas a' distribuiçã6 e caracterl.s-. 

ticas das florestas existentes, ind.icando ... Jhes a applicat;;ão e. 
as modificações que forem soffrendo. 

§ 2 • ., Fazer o tombamento das florestas da União; .ê. a 
dr.sr.fipção das que tiverem neceRsfdâde da 'l'nterfereneià do 
Governo para o seu melhor aproveitamento •. 

§ 3.0 Registrar a quantidade, qualidade e utflfzacão dé 
madeiras extrahidas de florestas e, quànto · ~o~sivel, a sua 
respectiva c.apacidade de produccão. · 

v r. Determinar .. depois de· cortitj,lef~$. ,~s. t~conhecim®tQs, 
as 1r1 g-iües ~m que devam ser estabelecfdá!i·.-ts ·reáe·rvas,flôres .. 
taes. . 

VII. Estudar e propor ao Govérno as melhores sHuacões 
rnm o f'stahelecimentn de paroues ·Jlàcionaf!~. tsto ~. de :flo
restas typicas das diversas regiões .4o 'P"'Ui.•·. :~(Jue ',cqrietve_ m, I 

qunnt.o possível, todos os caracteristiéOI d$1fá\td tt~:ttoi•a in• digena. · ·-· · ·.~ · ·· ,. · · 

Loi..'Y ele f92l- Vol. t .... 



... 
Vlll. POI' f}m t>t~tiea e· fazer cumprir todas ae m<\did&~l 

-de . protecção e de policia florestal que forem decretadas de 
aocOrdo com a lei. · 

IX. ~ivulgal' em .. P~blica~ões, ou po~. q~!lesquer outros' 
meios de m~;trucçio, tdéa~ e trlábalhos de utdtdadé referentd8 
ás florestas, considerando-as p:Hnoipalmente sob ·o. ponto:. ;!da. 
vista economico. 

FLORESTAS.PROTECTORAS 

Art. 4.0 O Governo expedirá regulamento para conserva
ção, melhoramento, formação P guarda das florEJstas prote
ctoras do dominio da União. obseryanúo as seguintes dispo
sições: 

§ 1.0 Sómente em casos de grande vantagem para a riqueza 
publica sm'á permittido, mediante licitação, o aproveitamento 
economico do productos dcssM florestas, mag sempre com a 
obrigação de replantio. 

§ 2." Terão regulamento especial para sua conservaç§.o e 
reconstituição as florestas e terrenos de marinha, ribeirinhos e 
accrescidos. 

§ 3.0 Nos contractos de concessão de taes explorações ser:\ 
sempre incluida a clausula de resgate da mcsnm por parte ~o 
Governo. 

Art. 5.0 Quando os Estados, municipalidades, associaçõe~ 
ou particulare~ requererem que as florestas de sua propriedade 
sejam consideradas protcctoras, o Governo as fará estudar pelo 
Serviço Florestal; c, no caso de ser reconhecido aquclle requi
sito, se incumbirá de auxiliar quanto possível a sua conser
vação e guarda, defendendo-as de incendió e de toda a sorte 
de devastação, prescrevendo os meios de' melhorai-as pelo re
plantio, n mesmo fornecendo pessoal habilitado para dirigir 
estes ultimas trabalhos. 

Art. 6.0 No caso previsto no artigo anterior, poderão os 
proprietarios explorar alguns productoR das florestas, desde 
que se submettam ao regimen especial prescripto pelo Ser
viço Florestal. 

Art. 7.0 As florestas protectoras, depois de estudadas pelo 
Serviço Florestal o reconhecidas imprescindíveis pelo Gover
no aos fins referidos nos §§ 1 ", 2°, 3°, 4° e 5° do ~rt. 3°, do 
n. I, constituirão objecto de utilidade ou necessidade publica,· 
fiçando passíveis de de~~apropriação pelo Governo, !=lcgundo as 
lets e processos vigentes. 

Art. 8.° Feita a notificação de que a floresta proteotora 
é imprescindivel, nãn poderão mais os ~eus proprietarios usar. 
ou utilizar qualqum.· parte della, sem pr(ívia autorização do 
Serviço Florestal ou de seus delegados nos Estados . 

. Art. 9.0 Si, no prazo de um anno, contado da data da no
tificação, não fôr ultimado o processo de desapropriação e in
demnizaçã.o. poderão os proprietarios usar, gosar e dispOr li
vremente dos bens declarados imprescindíveis, ficando-Ih~ 
ainda salvo o direito de indemnização pelo tempo eni que a 
eua propriedade estava Jravada. 



• 
. Art. _1p . .F'ica o áoverJ\o· •_~J'o_·w_. ' __ .·_. __ ·/ /!, ... ·_tó_Wft!_:~:~r_4 ' .. ·~~~()~~~-~--

hortos f19J'e~taes em q~~ sej~fl-· ~ ft~e .. etttíu~a-.t.r~ 
especies, mdtgenas ou nao, maiS. ap~~:·ao~-l'epl,antió' é 'i'fOrM~_ ... , 
ção das mattas. . 

Art. 11. Qs quatro primeiros estabelecimentos serAo SI• 
tuado~ em zonas que offereçam quanto,possivel a rriédia das 
l'Ondiçõcs de clima c só lo de regiões mais vastas. 

Art. 12. O Goycrno augrüentará, ·opportunamente, essa 
se~ção do Serviço Florest.a1, de modo que exista em cada Es
tado, pelo menos, um horlo florestal com a escola annexa. 

Art.. 13. Na installação desses esta~elecimentos, aprefe
reneia caberá aos Estados que cont.ribuirem com as mattas e 
terras necessarias, ou com au:xil~os·d.e outra naturezá. 

Art. \"- As espccies reconhecidas mais vantajosas par.a á 
reeonstitni~ão das florestas_ e para a formação de mattas eco;. 
noqueas serao cultivadas etn escala sufficiente para serem dis
t.rihtddas as rcspceth·as mndtis e. sementes pelos Estados, mu
nieipnlidade~, associações o parWmlares que as requererem. . 

Art. 15. Annexas aos hortos florest~es serão creadas es
colas theorico-praticas de silvicultura, qu,e. prestarão ao~ fn.;. 
terossados todas as informa~;ões que lhes forem solieítada8 .. 

Art. 16. O Goyerno in13tituirá premios_,de animação ·á 'inf.;. 
ciativa part.Icular .Para os trabalhos ~e criação de florestns ou 
matlas cconomteas cm terrenos devastàdos ou de campos. 

Art. 17. l!;sses nremins serão de 25$ a 100$ ,por hectare, 
sogundo as condições. 

FLORESTAS MODELOS 

Art. 18. Fica o Governo autorizado a estabelecer no! 
pontos ·mais Ponvenicntes do paiz 'florestás~modelos, em que 
se exercitarão .os trabalhos das escolas praticas de silvJcultura. 

Art. 19. Esses trabalh.o~ serão iniciados em maltas puras. 
quando possivcl; passarão a mattaa mi.xtas,. que irão puri(i-1'_· 

cando pela cultura, e, finalmente, á formação de matUts ;.hb
mogeneas e economicas; creadas em, tefréuos devastados, ou 
mesmo em campos. 

Art. 20. Os. ubjectos pri11cipaes do e~tJ]dd ,serãó a eeo-i 
nmpia da flore~ta, a capacidade de prÇ>d~Ç":ção o~ ; increment(j 
de cada essencJa, e os melhores metlíodps de explorar; essa 
prodncçfío com a maxima vantagm. · .·· . 

Art. 21. A corporação do ensina' ministrará nos \in teres~ 
sado.~. no local. as informações precisas, e, por detérminttcão 
do Serviço Florestal, pódetá fornecer. planos de exploracã~ 
economica para regiões analogaS( áj 'do· e,gf.b.belecimento. · _ : 

Art.. 22. Opportunamrnte serao ci'éadas escola.c; praticas 
do sHvi~Üitura no Districto Federal e ein todos 0.3 Estados. 

Art. 2.3. Terão preferencia par,a o estabnlecimento de 
escolag e fl<:~esta$ modelos os Estados que cederem ,gnatuita
menf.e á Umao mafJas e terras apropriadas,. ou contribújrern 
com <Jutros auxilias efficazes. · · · · 

Art. 24. O ~ervico Flnresta.l mi~f:t~:·tAml>· ·ó; enaJD~ 
ambulanto onde JUlgar convenfent•.. · · · 
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Art. 25. o rerlmen flore&tat terá. por . base a COMel'VIOio 
methodioa das norestas & a perpetua exploraçâ.> e eoonr.amll: 
da' mesmas. .. · 

Art .. 26 . .Q regimen flore"tal será. organizado d') mndo a 
conter disposições adaptaveis ás differentes zona3 do paiz. 

Art. 27. A adopção espontanea do rogimen florestal pelos 
Estados, municipios, 'associações, ou particulares, constituiré. 
motivo de preferencia para favores do Governo. relativos ã 
agricultura, cstrada.-3 e outras vicinacs estabelecidas pela lei. 

ESTATISTIC:A FLORESTAl, 

Art. 28. O Serviço Florestál. por sNts delegados c pre .. 
postos nos Estadoc;, fará a inflpccção das florestas,tara orga .. 
nizar-Jhes a e:::tatistica e informar o Governo das ondições e 
caracteres especiacs do onda uma, para justificaç o das me
didas tendentes á melhor utilinwão deltas. 

Art. 29. O Secviço .Florestal publicará annunlmcnto os 
dados estatisticos mal~ importantes. 

Art. 30. Na representacão· cartographica das floregtas 
seré. o Servfco florestal direclamento auxnta1o pelo ServtQO 
Geologico e Mineralogico do Brasil. 

:R.ESER.VAB FLORE9TAEB 

Art. 31. As reservas florestaes já existente~ e as que 
forem sendo constituídas fiearão sob a direcçtto c guarda do. 
Serviç.o F'lorcsfal. 

Art. 32. No TcrrHorio do Acro a reserva florestal será 
~onstituida de n.ccôrdo com o t'trt. f o do derreto n. 8. 8-i3, do 
26 de junho de 1911, obser-vada a dispo,;;içfto do paras-_ rapho 
1.mico do referido artigo. 

Art. 33. Para a constilnicão da rescrnt florestal, a tTnião 
ontrarâ ~om as terras do sou d,1mirüo c ~olieitnt~á dos governos 
é8tadnacs a cessão gratuita de· flore::; tas que~ pela sua situa~ão 
e condições, sejam apropriadas a esse dcst in o. 

Art. 3L O GoYerno poderá tamhem constituir reserva~ 
florestaes com terra..s parf.icuiares, estahelrcendo com o~ respe
t~tivo;; proprietarios arcôrdns parn. r,crmuta ou compra, me
diante approvação do Congress0 Naeionill. 

Art. 35. O Govern.o organizará o rcgnlnmcnfp para :\ 
~onservação e gnarcla das reservas flnrcsUH~s ~ituadas no Di5-
f.ricto Federal c nos Estarlos, eslabelcccncJo ns caso;:, em que 
~~râ pormit.t.ida a sua explnraç.ão ccnnnrnira. 

Art. 3&. Quando um E~.tadn o solicitar, pndená o Go
\'Omo fazet· executar a cnn~ervnção e g·narda da rcsor\'a es
tadual por funccionarios do Sorvi~o Fif.,rcstu1. 

P.\RQcr.s ~ . ..:croN.\ES 

Art. 37. Opporf.tmamenf.e sorão cr·cndos parques nacio
naes C}11 locaes. caractcrizad.os por accidentes topographicos 
notavets, grandiOsos e bellos e cnerrando florestas virgen9 
typicas, que serão perpetun.mento conservadas. 



!Art. a9. O Governo' 'eatiiD~ .. ~~~~ 
para aq reservas florestaes. 
inspecção geral de todas as matta$. ·. . , . . _ . 

Art. -iO. Nesse regulamento, 4.Gftml fiJllrar dislcoslMvo~ 
contra os incendios é outros damnos~ .. ~efldo DOMJlllna as M~lz 
tas para os casos de contravenoil.o e'· .J)êt'U\S de ,pfis o de lo 
a 60 dias. · . . 

Art.. 41. Essas multas serão de 20$ a 50$, segundo a gra .. 
~idadB da infracção. 

Art. 42. O GoYerno, por intermedio dos funcoionarios 
rio ,Serviço Florestal, trabalhando de b.coôrdo e juntàmento 
eom os Governos est aduaes e: as munfcfpalidàdes, estabelederA 
medidaR e empregará todos os esforoos para minorar o mais 
po~qivcJ os effeitos dnmnMos das queimadas. 

DI"VUJ .. GAÇ;\Q DE CONHECIMENTOS U'MilS 

Art .. 43. O Governo promoverá por todos os meios a di .. 
vulgacão de conhecimentos titeis relativos &s tloréstas. 

Art .. 44. Essa instrucçlio visarã d';ptêterencia a eduoaclo 
dos lavradores e será. qt1anto posslvel, tntnistr~da JU,nto a 
estes e nas esrohl9 ·puhlious. ' 

DISPOSIÇõES GE~ 

Art. 45. O ~~rviç.o Florestal terá tod~ o áux~lio posiv~l 
das repartições de quaesqner servicos federaes correlatos éXlS
tentcs ou que forem creados. 

Art. 46. Nos processos de medição e demarcaclo de ter ... 
1'88 federaes para legitimação de posse •. venda ou cesSio, .Ji ... 
carão sempre delimitadas e reservadas as \.nor$atas prdteêt.o-. 
ras. fazendo parte do anervo nacional e á't:tjeité.s i vlíilánbia 
e direcção do Serviço Florestal • 

Art. 47. Nos proces~os de oonoesello, afdrarnentQ ou ar
rendamento de terrenos federaes. bem como nas corioesstses para 
aproveitamento de enersia hydraulioa. serlo· setripre deHmita
rlas P reservadas as áreas de florestas prõf,&Ctol'aa que tioarie 
incm·porada~ ao anm·vo nacional e sob a dlrécçlo e vigila.noJa 
do Serviç.~ Florestal. . . . 

Art.. 48. O Governo organlsarã. fnstruc.caes nara o em
'Prcg-o da lenha como combustivel nas estradas de ferro em 
geral, e, nas federaes, on que tenham favores da UniAo. esta
belecerá sempre entre ns clausulas das ndvas ooncesslles, de 
novar"es de contracto ou de quaeequer favores, a obrira-
torie-riade dessas insl.rnoçõe~. ' . 

§ i . o A~ instr11cções determinarão, para cada càso, as 
zonas ou trechos em qne será permfttido o ns\ da tenha, sob 
a condidio de reolantln, t>u creaclto de . roattas eoononUO.s 
de capacidade productora, nunca infetior aó cotísútt16. 



ACTOS DO PODlm t.!GUU~ATIVÓ 

~ 2. • Nas regiões mais .assoladas pelas seccas, prinóipal
mente naquollas em' que o Govrwno tenha de estabelecer :obra3 
de irrigac;ão, não será absolutamente pnrmH.tido o uso ,dá' ~e-
nha cortada de florestas espontaneas, na~ c~trada~ de ferro fe
deraes oti que tiverem favor e~ da UnHio. -

§ 3. o Nessas zonas, o Governo animará por todos os meios, 
efficazes a accão dos Estados no estabelecimento dL' culturas 
de ar·vorcs c arbustos quf' resi~tam á~ R~Ce:l~ "'H attenuem seus 
effeitos. 

Ar L 49. O Governo estabelecerá para as estradas de fer
ro em ~;cral ·regulamentos e disposicões quf' trnham por fim 
impedir o.; cffeilos ruinoso~ do3 incend1os da~ maUas e J:llll
pos produzidos por fagulhas rle combuslivel, dcterminanclq 
que as chaminés das locomotivas sejam providas de appare
lhos de retenção de fagulha~. capaze~ rtr impedi1· os mesmos 
incendios. 

Ad. !'lO. O Governo creará nos ~stadns rleler,-acias· do Ser
viGo .Flore~ I al, que fu nr.r.ional'fío mmr.xas ~~ nr nÚ .. )rrlo com a::< 
rleJegaeinc: fi~caes federno~. 

Art. 51. Os guardas florcst.aes ::-;rrão, uo c~oreicio de 
suas funcr.ões considerafloc. agente~ rle srgu ranca publica. 
exereendo tambem fnm'·GÕC~ id0rüicas :is rlr. nffir.ial de jus
tiça. 

Art. 52. ü'Govcrno rllg-nl:lmentar·:i a fi.'\Cnliznç:fío de qnaes
quer emprcza~ ou soeiennri8s anonynm[o:, n<.1eionacs ou estran
geiras, q11c' se destinem á ind11stria f'xtrnr~Uva ela madeira, e 
est.imularrt pelos meio,s cnnvenient.es a rrn!ira dP processos 
racionae~ na exp1ont~ão das florestas. . 

Art.. 53. Essas sociedades ou cmpreza's não poderão gosar 
dos favores facultados nas disposições de~t.a lei, nem obterão 
licen<:a para funr.einnnr na Rcpnbl ica si exrressamente não 
tomarem comp::'omisso de replantar as :írras que explorarem. 

Art. !).~. Nas concessões e favorec; do Governo para co-~ 
loni,za.r,ã-1, ostahrlccimentos indllst.riaf'" on vins de communi
carão será rslabr.llccidn a P;lansn1n ela nhsrrv:mcia obrigaloria 
rlo rcgfmcn florestal. 

Art. 55. O não cumprimento, comprovnrló, da c1ansula 
prevista no artigo anterior mot.ivará ipso (n.rln a caductdade 
das concessões ou dos favores concedidos. 

Art. 5ô. Fica o Governo aulnrizarln a rwncr.rler. onanrlo 
fôr ncccssario ! discriminação e demarcação das florestas da. 
União. 

Art. 57. A discriminação e demarcação des~as florestas 
serão fcit.as segundo as lei."' e proce:-;s~'~ rtn vigor para as ter
ras federam:;. 

Art. 58. O regimen florestal set·:i nhrigatorio para todos 
os terrenos do domínio rla União, adrninistrados por qualquer 
ministerio. , ' 

Art. 59. A exploração m1 córtn rle maU as. em qualquer 
terreno rlo dominio da União. não podnrá sr.r frito sem con
~~enUmento prévio rio Serviço Florestal. 

Art. GO, O Govr.rno e~Umnlarft. pplos mrins I)Onvenientes, 
n pratica de procesRos simples P eeonnmiro.c. (fp conservacão 
da ~adeira, .que permitl.am o emprc!lo da madcil'a branca, de 
raptdo cresc!mento. nas const.rncções Pm ~eral. 



~rt. 61. O nnvPl•nrt Dl'(tm()V.~rat 
dOS, a' reguláffiei_l ... o.uo.u. uo. ATTUm"R.."..J 

tas raras do 
Art. 62. O. r-wn,TAT'rtn nir.êmlO\'E 

dos e municípios, a ms;titutc~.·-t.ta 
todas as, escola~ publ 

Art. r,(}3. Fica. o . . . . .. . . . 
um dos serviço~. creados por · . . ·. . · 
mente as respecliva,S repartiçõéS. · . . 

Art. 64. o Go~erno injciarã 4esde _lpgô •, serviCó de ·ré
florestação das areas dos Campos de Dém.onstl18.ção e Escolas 
Agricola!? não aproveitadas em culturas .. 

Art. 65. O Governo regulamentará o serviço de extin.;. 
ccão de formigueiros, adoptando para este effeito probes901J' 
praticas e adequados e podendo impOr aos infractores niul
t.as de 20$ a 100$000. 

Art. 66. As multas previstas na presente . ·lei serão co• 
brarlas nos termos da legislação fiscal etrl vigor e deposita,dfl. 
no Thesouro Nacional on deleganias fiscae~, para serem ap~ 
plicadas pelo Min i~t~no da Agricultura em beneficio e n.o tles .. 
•'nvolvimento do Serviço Florestal. 

Art. 67. Fica o Governo autorizado a abrir. desde Jã os 
nec('~sarios credito~ para iniciar os servié.os crNtdo~ pela pre.; 
senl.e lei, drspendondo até a quantia de f 50:000$000. · 

Art. 68. Para dirjgir o ·~ervico ~.,lorestal,. o Governo desi
gnará 'um profissional de notoria eompetencia. technica âpro
veitando para este e os outros cargos os funecionàrios addi
dos que forem prP-cisos, df>, accôrdo' êom aS' aptidões espééi~ft 
lf' cada um. · 

TABELLA 

Um director . • . . . . . • . . . . . • . • . .••...••..•... 
A1nda de custo o diaria • . . . . . • ••......... 
1\fafP-rial . . . ; . . . . . . . . . . . .........• · ..... 

t2:oooenoo 
30:0001000 

iOS:000$000 

Art. 69. Os funccionarios encarregados, aotualmen~ 
dn conservação das florestas nacionaes. passarão para o $er
vfço de Defesa Florestal. ~garantidos. o! ·seus direitos na·;fór• 
ma da Jei vigente. . 

Paragrapho uni co. Ao Servi co dé Def~a Florestal · ~~ 
cnmbe: ' 

1", promover o levantamento da. carta florestal do :Brasn, 
aprovcit.ando o trabalho executado pela Oommissão da Oarta· 
Geral da Renublica, os da Inspectorla de Obras, .Contra as Se~ 
cas. da de Linha~ Telegraphicas, da Commissiio Geographlcá 
dos E~t.ados de R. Paul r, c Minas Geracs, do Sêrvico Geologf.:. 
co do Brasil ~ a~ cont.ribuiçl'f,es ~nbsidiarias de estabeledmen~ 
t.os nfficiae~ rla Hopuhlica; . · . · 

2n. eolhr.J' darlos minucioso~ sobre a ecoiogia v:~getal e es .. 
tudn ·!ias m~s~n~iac:; florPc:;f nes ma i~ imnortantP.s do Bra~-il: 

3~ discriminar a~ florestas proteotoras, quer à~ que in
ferec:;~rm aos cn1'sn~ rle ac-na e mananciaes, qrler as que in-
teres~em á salubridade publica; .. · 

~o. f~:;:er ec:;fnrlns rle nP-~lfll'lR~fto de -espetUee ~~Uêas· de 
germinação e ensaio de sementet: · ' 
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5•, mtnistrar aos agricultores todas as informao~es nu
cessarias ao conhecimento da silvicultura. e fornecer-lhes se
mentes de essencias indigenàs e exoticas; 

- 6°, manter um curso pratico de agricultura para o pre-
paro de guardas florestaes; , 

a) as estradas de ferro federaes cu~t.earão culturas flores
taes em que se àbastecerão de combustivel; 

b) nas revisões de cnntracto eóm cotnpanhias de estradas 
de ferro, e de navctação fluvial qne recebam favores da Uni!io 
será. incluída a. clammla da obrigação do custeio da~ culturas 
florcstacs de que trata a Iettra a; 

c) fica rlependrnrlo dircctament.e do Serviço do Defesa 
Florestal o Horto Florestal aclualmcnto anncxo ao Jardim 
Botanico; ' 

ri) esta lei, nma vez regulamentada, entrará immodiata
menfe em rxccução. 

Art. 70. As dec::pezas com o material ~erão custeadas pe
:as vo1has do evcntmws e mat.orial do orçamrnfo ordinario, a 
jnizo rln Gnvnrnn. ahS quo tenham em futuros orcamentos 
uma rlnf ~v:ãn r~pecial. 

Art. 71 .. Hrvngam-se a~ di~posiçõc~ em cnntrario. · 
Rio de Janeiro, 28 de dezembro do 1 fl21, 1 00" da Inde

rpendencia e 33• da Republica. 

EPITAC10 PESSOA. 

Sim~es Lope.! 

TlF.flRRTO N. 4. ~1'22 - DE 28 DE DF.ZEJ\JDno DF: 1921 

Autoriza, o Poder Executivo a abrir o credito especial do 6.100:000S, afim 
de attcnder nos pedidos de nu:s:ilio feitos pelas 1"\mprer.as ou companhias 
que menciona 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço snhr.r que o flon '!rcsso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o E' o Poder Exermtivo autorizado a ahrir, pelo 
Ministr.rio da A·czicultura, Tndu~fria c Comrr.ercio, o credito 
especial de 6. i 00 :000~ (sris tnil e cr>m conto~ de réis). a,fim 
de at.tcnrler aos pedidos de auxilio feito~ pelas cmprt:zas ou 
companhias ahaixo mondonadas. drsrlc• que prnvrm ter ~alis
feifo opnnrfnnnmente ns exi~cncias na JPi n. 3.:1 Hi, de f6 de 
arros!o de 1~1i, P- ilns r1ocrrf.fls nc;. 1')'l'l1 P 1'.> fl.ti. rln ~O rla 
março de HH8: Usina Esprrança, 1. 500:000$; Companhia Si
rlr>rnrtrira Minrira. 1.fWO:OOO!F; Cnmnnnhin. r.~rhnnifera Rio
nrnndPnsP. 2. ooo :nno$; Companhia Norte Paulista de Cum
bustivriR, 800:000$000. 

Art. 2. o As rlf'~lW73S ri<' nnc fr'lfn.' 0 nr! izo antpr·iol' de
vPm rorrr>r nnr ronfn. ilc np~rnrõPs d<' errrlilo, qnc o Governô 
fira dPsdP iá autorizado a realizar, para os fins indicados no 
mesmo artigo. 



Art. a.• Fica p~orog$do .para','d~~annos .ti prbo da·~{-
n. 3.316, de 1917, resula_mentada~pelôS'ideet'étos ns. i2.9:liv.• 
12.94~ de 1918.\ 

Art. 4. o Revogam-se as dlsposi9(Sh em- contrarlp. 
Rio de Janeirq, 28 de dezeiribtl di]·jfit, ·:tGO~. da .tndepeà• 

dencla e 33° da Republlca. 

EPITAC:Io PEssOA. 

Sirn6es Lopes. 

DECRETO N. 'i .423 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1921 

ncclara aberto o credito especial de 7:787$, para paaam~nto ao" Jorna14o 
Commercio de Porto Alegro", de publloaçê5es feitas por ord~m do Mlnfs. 
terio da Agricultura, lndustria e Comrnerclo 

O Pre3idente da llepublica dos. Estaqos Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional de·cretou e eu san-

cciono a seguinte resolução: ' 
Art. i . • E~ aberto o credito esp·eoial de 7 :7808, pelo. Mjnh-. 

ter lo da Agricultura, Industria e OommerciJ)i para. attetlder ·ao 
pagamento do que ~ devido ao IOJ'Jidl do lJdm.mtrrio dl· ,01'
to Alegre, correspondente a public~~és f"titaa,:por ordem do n• 
for ido ministerio. , , ' 

Art. ~.o Revogam-se as di~pbsições em contrario. 
;Rio qe Janeiro, 28 de d-ezembro de 't92t, tooo da Indepon

dcneza e>-a3° da nepublica. 

ÊPITACIO PESBÔA. 

Simões Lopes. 

DECRETO N. 4. 424 - DE 28 DI!! DlrttM&RO DI 1921 

Autoriza o Governo a abrir o. credito.~~~ de •• 9:914t1S~, .P.rà1,..&· 
mento aos capitites Euctydes · 1ictu .. no e b\1\ro .. dê dUiertllOI, d• 
\•encimentos 

o Presidente da Hepublica. dos Estados Unidos do Bra~il : 
Faço saber que o Congresso Na.)lonat deet~tou e eu sauc

, .. irmo a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Mini:o;f.P.rio da Guerra, um credito especial dé 10:974.192, para 
pagamento aos capitães Euclydes Pequeno, Benedicto· Alves do 
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.Nascimento e Pedro Cordolinó Ferreira de, A1.evedo, de diffé;
rença de vencimentos entre os cargQs de adjuntos de~~~~ 
fessore~ da Escola Militar, referente ao período de 2d dê''d&
Zilmbro de 1918 a 31 de dezembro de 1919. 

Art. 2: Revogam-se as disposições em contrar~o. 
Rio de .Janeiro, 28 de dezembro de 1921 .. 100° da Indepen• 

dencia e as• da Republica. 

EPITACIO PEBBÔA. 

Joflo Pandiá Calooeras. 

DF.GH.ETO N. í. :\2fí - DE ~8 DE DE7.EMB1W DE 1.921 

Aut.orisa o Govemo a empregar uma das dragai!! de enà propriedade 1llt 

dragagem do rio S. Franciaco 

o Prrsidente da Republica do~ Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congr~s.sn Na·('ion~ f decrlltou e Pu san

reiono a seguintE' resolução: 
Artigo uniço. Fica o Governo autorizado a empregar uma 

uas dragas de sua propriedade na dragagem do rio S. F~an
oisco, d('lsdo sua fóz até ás proximidades de Penedo, faz-endo face 
ás despezas dos respectivos serviços com os recursos arrecada
dos pela taxa de 2 %, ouro, desde 1910, ·pela Alfandega de 
Maceió, com destino áE~ obras de portos: revogadas as disposi
\'Ões em contrario. 

llio de Janeiro,· 28 de dezembro de 1921, 100° da Indepen
dência e 33° da Republica . 

EPITACIO PESSÔA. 

/. Pire1 do Rio. 

DECH.ETO X. ·1. Vt) --DE 28 DF. OE'ZE:-.nmo rm t !.121 

Autoriza a abertura, pelo Mfnisterlo da Guerra, do credito de 36:/S36S500, 
para pagamento de VeJ].cimentos a que teem direito. em 1921. 'os 
operarlos e aprendizes das 8eccões de Aep:unda ordem do Areenal de 
Guerra do Rio de Janeiro 

O Presidente da Republica fios EstafJos Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrr:·sso Nncinnal <1~crefou ~ AU sanr.

r,ioilo .a s~guinte r.esoluçfto: 
Art. f.• Fica o Poder :Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Ou erra, o creditfJ de :l6: 536$500, para pn.~
mento do~ wmcimento~ n que teem direito, no anno rle 1921, 



os operarios e aprendizes. da~:~~· -ég,~'de.. ~ndà:'r~f';(\O 
Arsenal de Guerra do Rio. de· Ja .. o, )·ent QOln~. ~IIJ· or•aí
tagem que- lhes éabe, ~rp:'vi.sta .~,/~. ,. t'9. rlo, .. •t.~~j ·;·da· .•.. i!~f.\i 
n. 4. 242, de 5 de .]an{iro u!ÜmU; ·, iti\fl1tf.ingutu a· 3 , nQ919 
entre os officiacs do dito arseilat. ·,.,:.: . 

Ar~. 2.
0 

Revogam-se, ~s. ,d;i,t~~.· ... ~-~:~~~r. ~~_pt~~~'!?•.: ">' .. , .... 
Rio de Janeh·o, • 28 do dHé~---14: ieCP. ~ia:~~~ 

dencia e sa• da ~epublioa. ' 

li:PITACIO P:a:ssOA. 

Jóio Pandfd Colog11YU •. 

DECRETO ~. -L !r27 -- DE 28 DE OKZ#El\IBRO bE 1921 

Autorita a abertura elo eredito especial ,de 62':7921, para pagamentO ct. 
diarias a officiaes e outros da Eacolâ de Sargentol dé Infantaria 

o· Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Cortgresso . Nacional decretou e 'êu 

~ancciono a ~eguinte resolução: 
Art.. L o Fica o Poder Execntlvo.autorizado a abrir, pe1o 

Mjnisterio da Guerra, um credito. eSIJ)'eefal "e 62 :79~f; para 
pagamento de diarias a officiaes, ···sargentos instl'uotoree · .. e 
alumnos do 1 o e do 2° periodos da E~eolã de' Sargentos dê ~ 
fanlaria. . . · 

Art. 2 .,0 nevogam-se as disposictJéti etn contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de deze~bro d~ 1921 .. id'oo da .Ind&-

p~ndem~ia e 83• da Républica. ' 

~I'ITACio PEssOA. 

loll.o Pandfd tJaloqeru •. 

DEGHB'rO N. t,. •í2R - D.F. 2~ DI DEZEM~RO DE 1921 

Autoriza 11. construoo~o ·de ~BnRtorios ho.Sptt• jtiri. · to'betóàlód e, dl OGfrli!t• 
provideti•&' 

10 Presidentf\ da Republica dOJf ·]9sta,dos-1Jnldos1 dtli~llta• 
~il: 

Fac:o saber que o Congresso Na~tonrtl decretou e e\1 slillB
ciono a rPsolução ~eguinte: 

Art.. 1.° Fica o Poder Executivo autori~ado a ,nandar 
construir estabelecimentos com o _typo de ;hospttaes sanatori.os 
para tuberculosos, nas proxiiT}_i.dâdes ou dentro do Dis~ricto. 
Federal, e em qualquer ponto ·do te.rritorio da JRepublica;. pr~~ 
ferindo, na ordem das installacõe,. aquell~l. Eslados onde mB:Is 
r>levado fôr o inctice endemico, Pel.il tube:teul'Oae. · · 
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~ar~rrapbo. unico. Cad·à sanatodo terâ c.apaeidade pata 
cem Jeitos·. no minirrto. . 

Art. 2.• Para a construcção desses sanatorios, o Governo 
se utilizará do fundo especialmente creado para eee .fim, e 
poderá entrar em accôrdo com o.s Estados que se prestarem 
a auxiliar a creacão daquelles êstabelecimentos. 

Art.. 3.0 O custeio dos hospit.aes sanatorios será. votado 
nnnualrnente pelo Congresso Nacional. · · · 

Art. 4 ... Em cada. sanatorio poderá o Governo re~rvar, 
Jeitos especiaes para os tuberculosos que retribuam os soc
eorros recebidos. 

Art. 5.° Fica igualmente autorizado o Governo a empres
tar a quantia de 600 a 800 contog de réis, em dinheiro ou apo
liees da divida publica, aos tres primeiros sanatorioR para 
tnb'erculosos que, dentrp do primeiro anno de promulgação 
desta lei, tiverem suas consf.rucções iniciadas, e terminadas 
dentro do prazo de dous annos, ficando o maximo de cada 
mnpresf imo a juizo do Governo, que o fixará de acrôrdo com 
o numero de leitos do sanatorio. 

~ 1.0 Os snnntorio~ para gozarem <lesc:p auxilio deverão 
~('r installados em edifícios espccialmeutn construidos para 
f.al fim, em localidadrs reconhecidas t'omo proprias devendo 
as respectivas plantas obedecer rigoros,.mmHc {t~ cxigencias 
do Departamento Naeional de Sande Publica, c trrão rnpnci
dade para cem leitos, no minimo cada um. 

§ 2.0 Os materiaes destinados á construccão o ás lnstalla
ções dos referidos sanat.oriog gozarão de isenção de direito e 
da taxa de expeoiente, drsdo que não haja simiJiares produ
zidog nn paiz. 

§ 3.0 Nos contraclos para os emprestirno~ de que trata 
esta lei fic~ão cstipulmhls não só ns rPspectivas garantias, 
que constarão do terreno c predio do sanatorio e de outras 
que o Governo Julgar ncccssaria~, como f:unbcrn as condl~õcs 
rt>lativas aos juros c á {>pora do pagamcnfn da3 amortizações 
a.té final liquidação. 

~ 'Lo Em cada um do~ sanatorios que gosarem dos favo
res da preRente lei haverá um pavilhão ou urna dependencia 
com um numero de Ieit0g igual a 10 % do total que tiver o 
sanatorio 11ara o recolhimento de füncciomti·ios publicas, sob 
a designaç.ão do Deparfamcnt.o de Saude Publica, os quaes te
rão a reducçfi.o de 50 % sobre os prrc;os cobrados pelo sa
naforio. 

§ 5.0 Para a coneessão dos auxilias a que se refere a pre
sente lc>l poderá o Governo fazer as n~?rrc:ariag opcrar:õe-; d~ 
credito. 

Art. 6." Revogam-se n~ dispo~Jçfies em contrario. 
Rio do Janeiro, 28 de dc7rmhro de 192' 1. 1 noo ctn lmh:·-· 

rwndencfa, 33° da llcruhlica. 

EPITACIO PEBSÓA. 

Joo/)tlim Fc?'I'Cira Chaves. 



~f 

Dlll\Eib N·~·<if'.Wl~_JJI •1 -
e ··w~ift' ~"fti~,f~ 

o PresidefUe da Republída. --~ofl.iciQ;~=~ 
Faço saber q_ue o i ct~retótr e eu 

snucoiono a segumte . 
Artigo uni co. E' . " D. Rosalipa Fn\Qcisca 

Barreto o direito de benefictari dO . rnontepio de que . seq 
marido era contribuirtt e, como ajudante de m~stre d- .. olll"t 
c·.inas da Estrada de Ferro Central do Brasil~ pagas as quof*s 
atrazadas; revogadas as disposiçOes em contrario. 

Rio de Janeiro, 29 de dezeníbro de i921,~ iOO& da lnde
l'cndc-ncia c 33° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA<. 

Homero Bapti8ttl. 

DECRETO ~. 4. 430 - DE 29 DE DEZltMBRO DE 1921 

Al.ltoriza o Poder Executivo a abrir. pelo Mialàterlo d~ Faaeacla. o drtdltál 
eapeoiál de 67:225$, para paaar. eat ~&udt 4t •ateata iudioi6ria. futO• 
de apolices a Jos6 Lopes Martins e outhe, ~·cu o1Jtrai pro'rideneia8 

o Prrsidcnfe da Republica dos Estados Unido& do Drasil: 
Faço saber que o Congresso NaciÓnal dec;étou ~ eu 

~;aneeiono a seguinte resolução: 
Art. 1.n Fira o Poder Executivo .. autorizado ·a abrir1 pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito esptcial de 57:225$1 para 
pagar a José Lopes Martins e outros O§ juros de 109 apolices. 
da divida publka, pagamento a que foi cQnderrinada a Fa-· 
z1_~nda Nacional em serttença judioiaria, passada em julgado. 

Art. 2." E' o Presidente da R~publica autori&ado a abrir 
O crooito de 57 :3f:(}$, para pagar âOS .correips, e Sét'V$lf.e8 d& 
Imprensa ~~acionai a gratifÍéaçãO de 3'Ô .. % éobre vene·imélltOJ 
a que ,.teem ~direito. no ~_nno,. de #912. e~ f~ee do disfosto no~ 
art. !l1, n. u, dà lc1 n. 2.5·t4, de 5 de J&DelrO de. 191 .... 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro; 29 de <lezenibro dé t92t, fOO da Indepen.

dom·ia e 33" da. HeJ;·Ublic.a. 

EPITACIO PnssôA. 

Homero Baptista. 
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DEmttETO N. 4. 43i - oE 29 riE nEzEMint(\ n~·:Mi 

Ütoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da. Fa.zendl:l! o ..U•, 
~ ~e 215:00SslOO, paq pagam.ehto . do quo 6~;'de~' ~; 
Dr. Antonio Baptista Pêreira em virtude do sentença iutlici.aria · 

I ' . 

O ,Presidente da Republica dos Estados Unidos ·do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional doerei ou e eu. 

sancciono a segumto resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autoi'izado a abrir,,pelo 

;Ministorio da Fazenda, o credito especial de 215:966$100, 
para , pagamento do quo é devido ao Dr. Antonio Baptista 
Pereira em virtude de Hcntenca judiciaria. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 do dezembro de 1921, 100° da Inde

pendencia e 33° da Republica. 

EPIT ACIO P ESSÔ.\. 

DECRETO :\. L i3'! - DE 2!1 DE DEzY.:~umo DI~ t 9~ 1 

Autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio da Justiça e Negocd~ 
Interiores, o credito es~ecial de 1:358$, para cobrir a differença veHficada 
entre a importancia de 5:580$, consignada no n. 27 do art. 2° da lei 
orço.mentaria de 1920, para pagamento de gratificações addicionaes a 
professores do Intituto Nacional de Surdos-Mudos e a despeza effectiva
mente realizada, no mesmo anno, na importancin. de 6:938$000 

O Presidente da Hepublica dos Esta.dos Unidos do Brasil: 
Faca sabr.r que o CongTesso Nadonal rlncref.ou o eu san

Miono a resolução seguinte: 
Art.. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Juswça e Negocias Interiores, o credito especial 
de 1 :358$, parl\ cobrir a niferent;n. verificaria ~'ntre a impo.1.'
tancia de 5:580$, consignada no n. 27 do art. ':2° .da lei orça.
mentaria de 1920, para pagamento de gratificações addicio
nae.s a professores do Instituto Nacional de Surdos-Mudos, e a 
despeza effcctivamcnto realhmrla, no nwsmo anno, nn impor
tanciu rlc 6 :938~000 . 

.:\rt. 2. o Revogam-sr as disposições em 1'0Jllral'io. 
Rio de Janeiro, 29 de dezembro dn l U:.?l. l no" da Tnfiepen

dencia e 33° da Republica. 

EPI1'AC10 PEBSÔA • 

.Joaquim Ferr'eira Chaves. 



O Presidente da Republica ~~,~~:;~:Jlb,~~~~;"'~ 
Faço saber que o Congresso '"Einat, de~réióu' :.;"ti · ~ 

E~ancciono a Se.$'Uinte resolução: , · ·· 
Artigg uni co. Para a admissló dê conductores de. mala&. 

fba ampliada até 45 annos a prova ~ idade. de que.tmta ;o 
art. 422, do regulamento que baiXQU com o decretO n; ~Q.0$61 de 3 de novembro de 191 f; revogadas f.\S di8posiQões em eoti;.. 
trario. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro ·'de t92l, '100° da Indepen
dencia e 33° da Republica. 

EPrrAclo PÉssôA~ 

J. · Pire1 .. do Rió. 

Autoriza o Poder Executivo a· abrir 1»el~ MloiiteÍio da . Viaolo. •· ()ódl, 
Publicas o credito especial de . 5.4~~8l$9s~ ·para H~daclo :de·lOOm
promissos assumidos pela Estrada d~ P.ho N~roesíe do. BrMii' · 

Presidente da fl.cpublica dos· Estâdos Unidos do Brasil : 
Faço saber que o ~ongresso Ne.oiQnal decretOu ~ et~ 

!a.ncciono a seguinte resolução: · 
Art. 1.0 E' o Poder Exooutivó atitoritado a abrir~ pelo 

Ministerio da Viação e Obras Publicas; o . crédito éspeoi;l, nci. 
irnportancia de 5. 494:359$866 (chico DliL quatrooerttos .e nO.. 
venta e quatro contos tresentos a éin9oenta. e nov~. mil· oft,o.j: 
cento~ e séssen t~ e ·seis réis), destinado á Ii<tuidaoijo,, q~ · ~~: 
prom1ssos assumidos pela Estrada de F~ro NoroeM'ado:-pt1$Sllf' 
rqm a comp·ra de va~ões, locom(!Uvas, -J~à~_hin&S .. para ;zp~:t.Jói~ 
nas, trilhos c accessor10s para a ~ .. ~$~a: ltn~~~ ... ·, lli.' .. , 

Art. 2. • Revogam-se as dispoé1ct5e~ etn,~óônh·arU:i •' 
• , . ~ L~. ." · ~ • · t ;,~ · , . · 

Rio de Janeiro, 29 da dez~$);~· ·dé_,19!(s~i:9ô~ da Iíi~~ 
dencia e 33° da Republica. · 

JDtíTACiô PII'SsOA'" 

11 Plire8 ® R.io. 



DECRETO ~. 4.435 - DE 30 DB DEZEMBno DB 1921· 

~utoriza o Poder E~ecutivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o andlto 
.eapeÓ!àl c1t 18:ioll843, para pqamento do que ê. devido ao cot~etlcta" 
Jl'olleJj Mil!Ur Napt)lelo Oonoàlfte Outtembcrg, em virtude de eetí&i.áva 
judlei"ria. 

•l Pt·~sirlente da Repubh·n dos Estado~ Unidos d•J Br.'lsll: 
Faço saber que Ó Congresso Nacional decretou e eu 

E:ancciono a seguinte resolução: 
Art 1 ;0 r.:.~ o Poder kx,.nutivo antorizadf) a nhrir. pPlo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 16 :803$64'3, para 
pagamento do que é devido ao coronel da Policia Militar:-N~ 
1-'?le~o Gonçalves Guttemberg, em virtude de sentença jt.tdi
marm. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
R1o de J!l.neiro. 30 de nrzcmbro d~ t !I~ I, 100., da Iude

pend~·Hcia (' :33') da Republica. 

&PITACIO PESSÔA.1 

llomero Baptista., 

DECRETO N. 4. 435 - DE 30 DEZEMBRO DE 1921 

AutOriza o Podct Executivo a estabelecer dua.t linhas t!e ns~açlo aerea 
entre~ cidade!f db Rio de Janeiro e Porto Alegrl", de modo quo poseam 
eer inauguro.dRS ft.tl eetembro do 1922 · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional d~crêtou e el_\ 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. t. o E' o Poder Executivo autorizado a estabelecer 

duas, linhas de naveg,ação aerea entre a Capital Federal e a 
cidade de Porto Alegre, do modo quo possam ser inauguradas 
até sélP.mhro de i 922. 

§ 1 . o As duas . l_inhas serão proj ectadas, uma· pelo litto
ral e.~ outra pelo interior do paiz, a oeste da Serra do· Mar, 
~. se destinarão a primeira ao .serviço de aviões o hydro
aviõos e à segunda ao trafego de avioes. 

§ 2. o O ttaç,do de cáda uma das linhas deverá ser feito 
de modo que .os gr.andes centros políticos, industriaes ou 
commerciaes da região a percorrer constituam pontos obri
gados de passagem, salvo. qbando a isto se oppuzcrem dif:... 
ficuldades t-echnicas de onerosa remoção ou cPnvcniencias de 
ordem militar, I"Clativas á defesa do paiz. 

§ 3.0 O traçado d~ linha do intcl'ior dcYcr:í ser orien
tado pe!tJS das vias ferrea3 existentes na região a percorrer, 
afim d-e que os campos de ~terragem fiquern eollocados sem
pre que possível nas proxunidadcs das estações de estrada 
de ferro •. 
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§ 4.0 Serão installadas ao longo das duas linhas, em 
pontos de aterragem afastados de 300 kilometros, no maximo, 
estações radio-telegraphicas e radio-telephonicas, devida
mente appaeelhadas para o serviço de radiogoniomctria e 
eom capacidade paea transmittir communicações até 500 ki
lometros de distancia. 

§ 5.0 As estações radio-telegraphicas e radio-telephoni
cas extremas, no lUo de Janeiro e Porto Alegre, deverão ter 
capacidade para se intercommunicarem dircctamentc. 

§ 6. o Em todos os pontos de aterragem que possuam 
installações de tclegrapho ou de telephone, communs ~u sem 
fio, serão montadas estações meteorologicas e aerologicas, 
preparadas especialmente para o serviço de navegação. 

§ 7. o Em cada campo de aterragem serão estabelecidas, 
convenientemente apparelhadas, estações, officinas ou instal
lações de prompto soccorro medico e de reparações meca
Bicas. 

Art .. 2. o A linha do Jittoral será estabel'Ccida, conser
vaua c dirigida pelo Ministcrio da Marinha c a do int~rior 
pelo da Guerra, salvo no que se ref·ere aos s-erviços de radio
t elegraphia e dr l'adio-telephonia, bem como aos de meteoro
logia c aerologia, que serão installados e dirigidos pelo Mi
nislerio da Viação c Obras Publicas e pelo da Agricultura, 
lndustria c Commercio, respectivamente. · 

§ 1.0 Sempre que o Ministerio da Guerra tiver necessidade 
(]c preparar um campo de aterragem em ponto do littoral onde 
üxi.sta ou venha a existir outro do Mimsterio da Marinha as 
installações ficarão a cargo do primeiro desses ministerios. 

§ 2.0 Os telegrammas das autoridades militares sobre os 
~ervi\~O~ .pruprios cla.s duas linhas aéreas, bem assim os tele
grammas officia-es e de assumpto militar, terão preferencia so
hrr o.s de caracter commum. 

Art. 3.0 O Poder Executivo facultará a entrada nas escolas 
dn pilotagem, a eargo dr, autoridades militares aos candidatos 
<~ivis indicados prlos GoYPrnos dos Estados, percorridos pelas 
duas linhas que fizerem doação ao Governo Federal dos ter
renos prcei.sos ao preparo dos campos de aterragem nos res
pectivos territorios. O numero de candidatos será fixado an
nualmnnte pelos Ministerios da Guerra e da Marinha. 

Art. 4.0 Embora as duas linhas se destinem, precipuamen
te, aos serviços ela Armada e do Exercito, poderá o Governo 
pcrmittir, si o quando jnlgar conveniente, sejam ellas utiliza
das para 1·aids sportivos n para viagens commerciaes e de expe
ril'urias, desde que satisfa~~am as seguintes condiçõ-es: 

J ", obcdiencia aos regulamentos que forem expedidos pelo 
PoLl-er Executivo, além ele instrucções especiaes de occasião· 

.:?", pagamento de uma taxa de utilização da linha qua~do 
as viagens tiverem fins commerciaes e indemnização do ma
terial qnc utilizar nos campos de aterragem. 

Art. 5. 0 O Poder Executivo providenciará para que, desde 
já, sojam projcctadas c orçadas as duas linhas de que trata 
esta lei, podendo, para isso, abrir creditos até o maximo de 
10:000$000. 

Paragrapho uni co. Os projectos das linhas serão orga
nizados e execufados pí'lo Mini.stcrio da Gnrrra e pelo da 
l\J:n·inha·. 

LeiiiJ de 1~1 - V•l. I 
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Arof.. tl. o O Poder Executivo para !lar cumprill}ento á 
esta lei poderá abrir ·ereuilos, até o maximo de li. 0(10 :000$, 
logo que for conhecido o orçamento do custo provavel a que 
se refere o artigo anterior. 

Paragrapho unico. O credito total a ser aberto será dis
tr·ilmido da seguinte fôrma: 

f", ao Ministoerio da Viação c Obras Publicas, a parte 
rl'laliva á raclio-Lclcgraphia c radio-Lf~lephonia; 

2°, ao Ministcrio da Agrieull.ura, lndustria n Commercio, 
a parte referente aos serviços d-e nwfcorologia n aerologia; 

:3°, aos Ministcrios da Guerra c da Marinha, as demais 
(k:::pozas cln installaçõcs das linhas acrcas Jlrnpriamentc ditas. 

Art. 7." Hcvogam-se as disposiçõPs em contrario. 
Hio do Janeiro, 30 de uczcmbro de 1 !l:! l, 1 00" da Ind-epen

dPneia c 33" da Republiea. 

.J. Pires do lliV . 

.J. 1•. da Vcif]a Mit·omla. 

Julio Pandiá (;aloacras. 

Jldcj'n11su Si11uies LOJJCS. 

DECRETO N. /1. ·137 -- DE 30 DP.: DEZEMBno DE 1921 

Eleva a Mesa de Rendas Federaes de S. Miguel de Campos, no Estado de 
Alagoas, á categoria immediatamcnte superior, aproveitados todos os 
actuacs funccionarios 

O Jli'PsidL·nte da Jl(•publ ica dos Estados J111ido~ do Brasil: 
l',aço saber que o Congresso Nacimtal decretou e eu 

sancciouo a seguinte resolução: 

..Art. 1." A Mesa de Rendas Federa.es do Município de 
São Miguel de Campos, no Estado de Alagoas. fica elevada á 
cat~goria. immcdiatamcnte superior, aproveitados todos os 
lil.d.uaes funccionarios. 

Art.. 2." nevogam-sc as disposh;ôcs em contrario. 

Hin 1ll· .Janeiro, 30 de dczmubro d•· I D:! I, 1000 d3. Indc
.nr~ndeiJt~ ia ~~ 33" da nepublica. 

llom,cro Baptista., 
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DECRETO N. 4. 438 - DE 31 DE DEZEMBRO DE i 921 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda; o medito 
especial de 4:591$130, para pagamento de vencimentos devidos ·uo sar
gento commandante dos guardas da Mesa de Rendas do Porto Acre, 
Olympio Coutinho, e relativos ao periodo de 29 de janeiro a 31 de 
dezembro deste anno 

si l: 
O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bru-

Faç.o saber que o CongrPsso Nacional decretou c eu san-
crinnu a seguinte r.rsolução: · 

Art. Lo Fica o Poder ExecuUvo autorizado a abrir, pelo 
l\rinisterio da Fazenda, o credito especial de 4:591$130, para 
pagamrnto de Yencimenlos devidos ao sargen_to commandan
te dns guardas da 1\tcsa de Uendas do Porto Ac.rr. Olympio 
Coul iullo, n relativos ao Jlei'iodo de 29 de janeiro a 31 de dt•
Zf'Jilllro do eorrenLo anno do 1921. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
T\io de .Janeiro, 31 dt~ dezembro de 1021, 100° da Imlr

prw leu e ia e 33• da Hepuhlica. 

EPI'fACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 

DEGUETO N. •Í •. \3!1 -- hE 31. Dg DEZEMBRO DE 1021 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
até 200:000$, para restituição a Continental Products Company, de 
direitos pagos pela importação de macbinismos 

(l rr•t•·;i(klll.P tia qppu\Jlic:l. dos Estados. {inidos dn Bra~il: 

Faeo :-;ahrt· que o Congresso Nacional decretou e eu 
~~~m·t·,íono a scguinle resolução: 

Art.igo unico. Fica n Governo autorizado a abrir, pelo 
Minist.~rio da Fazenda, o credito especial até 200:000$, para 
J'n:St.ituição á Continental Products Company. dos direito~ 
pagos indevidamente pela importação de machinismos e mais 
appar·clhos destinado~ á installação do matadouro frigorífico 
oc Osasco, no Estado de São Paulo, feita no regimen do de
ereto 11. 8.592, de 8 de março de f9H, e da lei n. 2.909, de 
~n 1k cft•zoPl'ro de HlH; revogadas as dispnsiçõrs t'I·l con-
trario. · 

Itio de ,lanciro~ 31 do dezembro de 1921, 100° da Inde
pcndt•ncia c 33" da !{ppublica. 

EPITACIO PESSÔA.., 

Homero Baptisltl. 
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LEI N •. 4.440- DE 31 DE DEZE.MBH.O DÊ 1921: 

Orça a Receita Geral da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil parâ o 
exercido de 1922 

O PrrsidPntP da HPpul)lica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cong1·esso Nacional tleC'retou e eu 

~o~ancciono a lei seguinte: 

Art. 1.0 A Receita Geral da REJpublica dos Estados Unidos, 
do Brasil é orçada em 78.060:255$, ouro, e 680.672:520$, 
papel. e a destinada á applicação especial em 14.216:065$, 
uuro, c 47.000:480$, papel, que serão realizadas com o pro
dueto do que for arrecadado dent.r•' do exercicio de 1922, spb 
os seg·uirites titulos: 

RECEITA ORDJNARIA 

I 

Rendas dos impostos 

r 

IMPOB'l'AÇÃO, ENTHADA, SAHiDA E ESTADl'A DE NAVIOS 
E ADDICIONAES 

1. Direitos de Importa
ç.ão para consumo 
--Decreto n.. 3.617 ~ 
de 1 B de março de 
1900, te LL nnme
ros 1.144, de 30 de 
clE~ze.mbro de 1903; 
1.313, de 30 dr. de-
7;embro de. ·1 flO.i ; 
L'152, de ~10 rll'. dP~ 
:t,PmlJro de 1 ~.105 ; 
I. ü1 ü, d~ 30 rt~ dr,, 
z1•mbro d~ 1 9 O G : 
1.837, de 31 de dP~ 
zembro de t 907 : 
2.321, de 30 de de
zembro de 1910; 
2. 524, de 31 de de
zembro de' t91l; 
2. 7t9, de· 31 de de
&embro de t 912 ; 
2.8U, de 31 de de
zembro de 1913; 
2. 9t9, de St de de-

Ouro: Papel 
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zembro de 1914 ; 
3.070 A, de 31 de 
dezembro de t9t5 ; 
L. n. 3.2tS, de 30 de 
dezembro de t9t&; 
L. n. 3.446, de 31 de 
dezembro de t9t7; 
L. n. 3.64-1, de 3t de 
dezembro de .t9t8; 
L. n. 3.979, de 31 de 
dez.embro de t 9t 9, 
e L. n. :4.~30, de 
3 t de dezembro de 
t 920; alterada da 
seguinte fórma a 
classe 25 da Tarifa 
das A 1 fa n d e ga.s: 
classe 25 (ferro e 
aco) n. 7!40, fio 
(arame) na parte 
que se refere ao 
destinado a cercas 
de arame para a la
voura e pecuaria: 
farpado e ovalado 
até 6 millimetros de 
eixo maior e 4 milli
metros de eixo me
nor, comprehenden
do os grampos ~ 
pregadores para cer
ca: kllogramma, di
reitos, $020; razão, 
8 ~. O papel para\ 
jornaes, simples ou~ 
commum, b r a n o o I 
ou de côr, aspe
pero doe dous la
dos, com o peso ma
ximo de 65 grammas 
p0r metro quadra
do, pagará. si des
tinado a emprezas 
jornalisticas, $010, 
de direitofl por. ki
Jogramma. na razão 
de iO %. com o 
abatimento. por ta
ra de i O %,quando 

importado em ::~ai
xas, e de 2 %, em 
balas, fardos e· bobi
nas. e si não se des
tinar a emprezas 
j,or'nal isti!cas, pnga-

-3'73 
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rá $300 de direitos 
pür kilogramma, JJa 
razão de 50 o/o, com 
a tara de 10 %, 
quando import::.-do 
em caixas, e 2 % 
quando importados 
em balas, fardos c 
bobinas. 

Os arts. 1.008 e 1.009, 
da Tarif~ das Alfan-
fandegas, relativos 

a machinas motri
zes e operatrizes 
ficam substituid;os 
pelo. gegninte: 

Ouro Papel 



pesando até 1.000 ldlos ..... 
pesando mais de -1.000 kl · 

, ~+-macJlfuas á vapor los até 5.000 kllos ••••••• 
· 'Ida ·e machinas a pesando mais de 5.000 kilos 
~r para nave- até .20.000 ldlos •••. ~ ••••• 
:Dcló1 sem as cal- pesando mais de 20.000 Jd
~ae&al respectivas. los áte 100.000 kilos ..... 

pesando. mais de 100.000 kl- · 
los. • ..•••.........•.... · ••. 

\

·_pesando até 500 ~ldlos ••••• -;. 
pesando mais 1le 500 kilos 

até 5.000 Jdlos ••••• ~ •••• 
, pesando mais de 5.000 kl-

~fnas a vapor.

1
\ los até 25.000 kilos ••••• : 

; · · · pesando mais de 25.000 ki-
, los ..•••....••....... ~ ... 

c-=-màchinas a gaz, 
· _gaz pobre, petrO

. leo, atcool, naphta, 
ar quente, ar com

-prúiddo, ou qual-
··Jh.:.Jistura expio-

pesando atéi500 kilos ••••• 
pesando mas de 500 kilos 

até 1.000 kilos •••••••••• 
pesando mais de 1.000 kilos 

~inachlnas a vapor 
seml~fixas, com as pesando até 3.000 kilos •• • .. 
cal~as respecti- pesando mais de ~.000 ki
vali' e machinas a los até 12.000 ktlos ••••• 

M.achinas I vapol", verticaes ou pesando mais de 12.000 ki-
'ID.Ot.rizes honzontaes, com los ••.•.•••••••••••••• ••• 

ca'ldelra, constitu- · 
~do grupo motor. 

-locomotivas a va-~ 
por a essencia a pesando até 20.000 kilos •.. 
alcÓol, a petroieo, Jpesan.o mais de 20.000 ki-
electricas, etc., sem l los ••• •. • · · • • ••• • • •• • • • • • 
os respectivos ten-
dera. 1 

0-macbinas tractoras e rolos mecanicos com
pressores, a vapor, a essencia, a alcool, a 
petroleo, electricas, etc .•••••.••••.•.••.••• • 

~- . , ,pesando até 2.000 kilos. 
. -'ll~pi&Cldna s hydrau- J pesando mis de 2.000 ki
. ~: ele rodas, de1 los até 10.000 kilos ••••• 
~ e embolo lpesando mais.de 10.000ki-

, los ••.•.... ~ .. ~· ... ····· 

Machina.s 
:motrizes 
(ContinuaçtJo) 

electricas, alterna- pesando mais de 100 kilos 
dores, excitadores até 1.000 kilos .•• ~ .••••• 
e outros semelhan- pesando mais de 1.000 kilos 
tes. -

J-machinas dynamo 
electricas da divi 
são a n t e r i o r 
quando conjugadas 
a machinas a. vapor 
ou hydraulicas. 

K - machinas dyna
mo-electricas da di
visão 1 quando con-

pesando até 2.000 kilos ••• 
pesando mais de 2.000 kilo 

até 10.000 kilos ...••••. 
pesando mais de 10.000 ki-

los •....••••...•....••••• 

jugadas a machinas . . 
motrizes a gaz gaz pesando ate 2.000 ktlos •.. 
pobre, petroleb .. al-~pesando mais de 2.000 kilos 
cool, essencias ou 
qualquer outra mis
tura explosiva ••.. 

L - moinhos de vento.com 1!~ tnrrr.•c:: rp<:nPI"HU<>C' 

I ·, . 
' . ~ 

..... ~ 

~ ' . ~ 

Knog. 

» 

» 

»\ 

·• 

~ 

,. 

» 

» 

» 

» 
» 

" 
" 

» 

" -

" 

" 
" 

" 

" 
" 

" 
~- ~ 

» 
» 

lll 

lll 

,. 

Kilog. 
,. 

.. 

I 
'Tàilf 

I ; d~~~t:rlof 
-

~ 

~ Aba 
' 

'" ... 

tim ~nto 

$3)0 10 .,. : 

$150 » 

$13)' » 

$UI) .-
~--. • 

"' - • 
$1S» • 
l150 • 
$12D » 

$300 » 

$220 .. \ $18) » 

I <o 

$120 " 
~I 

- ~ :.. -
I 

$150 " 
$12n " Uquld. o. 

) 

$100 » 

$100 » 

$080 " 

jOfl) " 
$220 » 

$11Kl " 
$120 " 
"$$) lll 

$200 » 
$150 " 

$200 " 
I 

$150 " 

I 
$1.20 :t 

$150 10 OI I 
/0 

$120 ,. 

.rn~=:n 



Ma.china.s 
:motrizes 
(Continuaçllo) 

~ &.!COO!, a petroleo, ~pesan.o mãis.de ~2o·:000 jd: 
·- .electricas, etc. sem n . ' • ' ••. • .: ' • 

.. I>.'•' .. ti ' t . ·.· IOJ.t • • • .. • • • • • • • • • • •. • • • •.• uo respec vos e~ ·, ·· ··· · · 
. ders. . 

. .. tr ~achinas tractora.s· e rolos · mecanicos com
pressores, .a vapor, a essencia a alcool a 
petroleo, electricas, etc •• : • ••••• : ; ••••••• : • • 

. {pesando' até 2.000 ldlos. 
H-ma.chma s hydrau- pesando mis de 2.000 ki-

Ucas: de rodas, de los até 10.000 kilos ••••• 
cyUndro e embolo pesando mais de lO.OOOld-
eturbinas. _ ..... ~~•'!·······:··········~~·' · . · · ,. ···- ""p!;~Ml\Ç !f!ã]ta~inó ·.;·- :~' 
electricas, alterna- pesando mais de 1()9 ldl~ 
·dotes, excitadores até 1.000. kilos .•••••• ;~. ~ 
j ·outros semelhan- esarido máis de 1.000 ldlpa 

·~ . 

1-m achinas dyn.amo 
electricas da divi 

.sl.o anterior 
quando conjugadas 
a machinas a vapor 
ou hydraulicas. 

pesando até 2.000 kilos ••• 
pesando mais de 2.000 kilo 

até 10.000 kllos •••••••• 
pesando mais de 10.000 ki-

los •••••••••••••..••••.•• 

K - machinas dyna
mo-electricas da di
visão 1 quando con-
juga~as a machinas pesando até 2.000 kilos ••• 
motrtzes a gaz, gaz pesando mais de 2 000 kilos 
pobre, petroleo, al- • 
cool, essencias ou 
qualquer outra mis-
tura explosiva •••. 

L - moinhos de vento,com as torrres respectivas 

M - não espeficadas ••••••••••••••••••••••••••• 

NoTA 132a-As taxas das divisões J e K são applicaveis igual
mente ás machinas motrizes conjugadas· ás dynamo-electricas. 

Ma.china.s\ 
operatrizes, 
ferramentas 
pneumaticas < 
e electricas e 1· 
com presso-
res de ar. 

pesando até 10 kilos •••••••••••••••••••••.••• • 
, mais de 10 kilos até 50 kilbs 
» » » 50 » » 100 » 
» > > 100 > > 250 > 
» ~ > 250 > > 500 > 
, ~ , 500 » » l.QOO » 
» , > 1.000 » > 5.000 » 
» > , 5.000 » , 10.000 , 

~tO.()()() ................ , .••• • • • 

. NOTA tsaa ~ As machinas de uso domestico corno as de 
costura e outras semelhantes, qualquer que seja o peso, pagarão 
a taxa de $100 por kilo, na razão de 10 %, incluídos os envol
torios: ' 

Estão comprehendidas neste artigo todas as rnachinas opera
trizes, que não tiverem classificação especial na tarifa. 

Ds pequenos ventiladores, vibradores, seccadores e conge
nefe!~__·q·l u.ando con~qg· ados com motores electricos, pagarão a taxa 
de 1P.JO_por kllo · peso bruto), na razão de 15 y~. 
· As machinas os arts. 1.001 e 1.002 nunca pagarão menos 

, do que as mais pesadas da divisão anterior. 

Kilog. 
» 

$080 

$22o 

$1~ 

$12) 

$2ÓO 
$1:50 

$200' 

$150 

$120 

$150 
$120 

$l!i0 

$250 
$220 
$200 
$180 
$160 
$140 
$120 
$100 
$080 

• 

:. 

» 

:. 

» 

.» , 

10% 

----------------------------------------~----~--~--------------
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A classe 20• das Tarifas 
das Alfande.gas fica 
alterada do seguin-
1 c modo : Frascos 
ou vasos para pi
lhas kilogramma, 
$200 réis. Razão 
fiO %, e a classe 21 a 

do seguinte modo: 

F1rascos ou vasos para pi
lhas, isolado1'es de 
nm só corpo, e bo
Wes para campai
nhas electricas e 

outras peças delou-
ça de qualquer qua
lidade, com ou sem 
preparo de cobre ou 
outro metal, para 
installações electri
c.as, kilog., 500 réis, 
razão, 50%. 

Tholadores de louça para 
indallac\Õrs electri
ras, de" lllais de um 

corpo, em peças se
paradas ou não, com 

ou sem preparo do 
eohre ou outro me
tal, kilog., 200 rt~i~, 

razão ele 50 1c: na 
ela~·SC 21 a das Tari
fns das '\lfandcgaB 
Pm vigor, onde se 
diz no n. 6112-iso
ladorr.~s do v i d r o 
para postrs telegra
phicos, em telepho
nicos. ldlogramma 
100 réis, razão 50 %, 
diga-se -·- kilogram
ma 200 r1'is, razão, 
!)0 %. 

IJampadas para electricida
f!o, kilogramma réis 
3$500; bas~s para 
lampadas elcetricas, 
kilograrnmn. 200 réiR. 

Tranformadores estaticos 
de corrente electrica, 
('IIHJ rPsfriament.o de 
oleo. agua ou ar: 
Jlrsando até 200 kilw~. 

Ouro Papel 
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cada kilogramma, 600 
réis; de mais de 200 
kilos até 400, cada 
kilogramma 400 réis; 
::Jc mais de 400 kilm;, 
cada 'dlogramma 150 
réis, razão 15 o/o, 
peso liquido, SPm 
abatimento. 

O art.. 624 da Tarifa das 
Alfandegas passa a 
ser redigido: carvão 
preparado para ele
ctricidade, pesando 
até 30 kilos cada 
um, kilo 150 réis; 
pesando mais de 30 
kilos cada um, kHo 
080 réis, razão 50%, 
sendo a taxa a da 
tarifa vigente; 

O art. 161 das Tarifas das 
Alfandegas passa a 
ser o seguinte: 

Ouro Papel 



G) 
'O o 

Cid = 'O e = :;::, c 

l combustivel ........ ••" ••• :t $0021 
empyreumaticos kerozene .......••..•.....• • tmO 

mineraes. lubrificantes de machinas 
e residuos de disüllação » $040 

_ naphta e gazolina ..•.•...•. :t $040 
ether de petroleo ....................•....... :t $200 

parafina simples, 

1 
em massa ..............•• :t $100 

( cêra de petro-
161 Oleo• :mi- leo). em velas ...........•..... :t l$2CO 

nerae• 
:dzo s, 11-
quidos e 
concretos. para combustlo em lamparina de mécha, 

(slgna oll) . .•..•.•••••••••••.•••.••.••••••• :t $0t!SI 
para fabricação de gaz Pinch ........•......•• :t $0101 
vaselina branca ou amarella, concreta- ou 

liquida . ........................•.......•.. :t $:l10 

-
alo especificados •••••••••••••••••••••••••••• » . $800 

o 
I(U 

.N 
Cid 

Ct: 

5 .,. 50.,. 
» 
:t , 

40 .,. 

:t 

15 °/o 
:t 

50.,. 
» 

~-----

Taras 

Quantidade I Abd· dO envoltoria mento 

~ Exclui dos os en-
voltorios de 
madeira ex-
ternos .••..•• Bruta. 

A mesma dos ace-
tatos. 

Em barricas ou 
caixas ....••••••• 10 ., •• 

Em caixas ou cai-
xinhas de Pfte-
llo ou envo to-
rios semelhantes Bruta. 

~ Excluldos os en-
voltorios de 
madeira exter-
nos .•.•. ; ••••• :t 

A mesma dos ace-
tatos. 

Em cascos ..•••••• 5 .,. 

> 
C': 

à 
<n 

8 

~ 
t;ll 
~ 

1:'4 
! ; 
&; 

~ 

~ 

ti 
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Art. 100 das Tarifas das 
Alfandegas ~Chum
bo : em laminas del
gadas para garra
fas, em c8.!psulas ou 
bocaes para as mes
mas e semelhantes, 
simples ou estam-
padas, kilog., 800 
réis, razão 50 o/o e, 
na especie seme
lhante do art. 701 
da mesma Tarifa, 
reduzida de 1$ a 800 
réis a taxa respe
ctiva e alterada a 
razão para &O o/o. 

O carvão (]~ pedra pa-
gará, nas Alfande
gas, de imposto, 3$, 
por tonelada: raz}io 
Ih~ 5 o/r. 

Art. 205 da Tarifa das 
Alfandegas : Carbu
reto de calcio 200 
réis, razão 30 % . 

Os qoeiros metallicos de 
qualquer feitio e 
seus pertences pa
garão $n20 réis, por 
kilo, razão 10 %. 
As chapas corruga-

'\:Jas, destinadas á 
construccão de bo
eiros, bem assim os 
rebites, parafusos ~ 
aros que as acom
panharem na quan
tidade precisa p,ara 
armarão dos mes
mos hoeiros, ficarão 
sujeitos, igualmente 
á taxa de $020 réis 
oor kilog., razão de 

Ouro 

1 O o/o .. • • • .. .. • • 77 .. \00': 00'0$000 ôR . 300 : 000$000 

2. 2 %, ouro, s6mente 
sobre QS ns. 93 e 95 
( ctwada em grão), 
96, 97, 98, 100 e 101 
da ~lasse 7• da tari
fa (rPraes) impor
tados na~ alfnnde
~as dos E~tad os, 
nnc; fermns do m•fi-
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OUro Papel 

go 1° da L. n. 1.452, 
de 30 de dezembro 

de 190'5 - Lei nu-
mero 1.144, de 30 
de dezembro de 
1903, art. 1 o, n. 9, e 
!1. n. 1. 452~ de 30 de 
dezembro de 1905, 
art. fO, n. 2, art. 1 o, 
n. 1, da L. n. 1.313, 
de 30 de dezembro 
de 1904, n. 2 da L. 
n. 1. 616, de 30 de 
dezembro de 1906, 
e L. n. 3.544, de 31 
de dezem h r o cte 
1918 . . . . . . ..... 800:000$.,00 

3. Rxpediente dos gene-
ros .livres de direi-
tos de consumo -
Decreto n. 2.647, 
rle 19 de setembro 
de 1860, arh::. (j25 e 
fi26, L. n. 1. 507, de 
~·~ de setembro de 
1867, art. 34, n. ·6, 
D. n. 1 . 750, de 26 
óe outubro de 1869, . 
LI.J. ns. 2.940, de 31 
de outubro de 1879, 
art. 9o, n. 2, 3.018, 
de 5 de novembro 
de 1880, art. 16, IJ. 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 189:2, 
art. 1°, L. n. 19J A, 
de 30 de setembro 
rle 1893, art. 1 o, e 
L. n. 265, de 24 de 

· dezPmbro de 1894, 
art. to, n. 2, L. nu-
mero 428, de ,10 de 
dezembro de 189 
L. n. 640, de 14 dL 
mi'lvembro de 1899, 
art. f 0

, n. 2, e L. 
n. 4.230, de 31 de 
dezembro de 19.20 900:000$000 800:000$000 

4. Dito das Capatazias 
-- Decretos num e-
r os 2.647, de 19 de 
setembro de 1860, 
arts. 696 e 697; 
1. 750, de 20 de ou-
tnbro de 1809, nrf.i-
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OUro Papel 

go f o, § 4°; 5 .321, 
de 30 de junho de 
1873, art. 9°; L. nu-
mero 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. :to; L. nu-
mero 265, de 24 de 
dezembro de 189~, 
art. 1 o, n. 3, e L.nu-
mero 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915. . ....... . ............. ltOO :000$000 

5. Armazenagens- De-
m·etos ns. 5.474, de 
26 de novembro do 
1~72; 6.053, de 13 
de dezembro de 
1875, art.. 4°; L. nu-
mero 2.9~0, de 31 
de outubro de 1879, 
art. 18, n. :l; D. nu-
mero 7 .553, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 3 .271, de 
28 de setembro de 
:1.885, a.r.t. ft> 

' 
§ 4o, 

n. 3; D. n. 9.559, de 
20 de fevereiro de 
1886; D. n. 191, de 
30 de janeiro de 
1890; L. n. 126 A, 
de 21 de novembro 
de t892; nrt. to; J.J. 
n. 265, de 24 de de-
zembro de t894, ar-
tigo 1°, n. 4; L. nu-
mero 2.035, de 29 
de dezembro de 
1908; art. :to, n. 5. 
da L. n. 2.210, de 28 
de dezembro de 
1909, art. to n. r; , '"'• da L. n. 2.321, de 30 
de dezembro de 
HHO; art. f O 

' 
n. 5. 

da L. 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912; art. 10 

' 
n. 5, 

da L. n. 2.811, de 31 
de d~zembro de 
1913, L. n. 4.230, 
de 31 de dezembro 
de 1920, art. 14 .... ............. 700:000$000 

(i, Taxa de estatistica -
Lei n. q89, de 15 de 
dPzPmhro d~ 1R97, 
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art. f<\ n. 5; D. nu
mero 3.547, de 8 de 
janeiro de 1900, e 
L. n. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919 .. 

7; Imposto de phar6es 
- Decreto n. 6. 053, 
de 13 de dezembro de 
1S75, art. 2°; L. nu
mero 2.940, de 31 
de outubro de 1879, 
art. 1H, n. 2, § 2°; 
D. n. 7. 554. de 26 
de novembro de 
1879; L. 489, de 15 
de dezembro de 
1897, ar.t. 1° e, L. 
n. 2.035, de 29 de 
dezembro de 1 nos; 
art. 1°, n. 7, da L. 
n. 2.210, de 28 de 
dezemhro de 1909; 
art. 1°, n. 7, da L. 
n . 2. 321, de 30 de 
dezembro de 1907, 
c art. 1°, n. 7, da 
L. 2.719, de 31 de 
dezembro de 1912 .. 

8. Dito de docas -- Lei~ 
ns. 2. 792, de 20 de 
outubro de 1877, ar
tigo 1 i, § 5°, e 2.940, 
de 31 de outubro 
de 1879, art. 18, nu
mero 2; D. n. 7 .55·1, 
rl.c 26 Jp novembrn 
de 1879: L. n. 3.018, 
de 5 de novembo 
de 1880. art. 5", e 
L. n. ·189, d~ 1!1 de 
dezt•nthrr• dr !8~l7. 
ad .. 1'', 11. 7 ..... . 

!) . J fi % ~nlJro n CXpPdi
CiltC dns gencros li
vres de diroito::-: de 
c.onsmno - Lri nu
mero 25, de ::w do 
dezembro de 1891, 
art. 1°, n. 8; L. nu
mero 265, (1e 24 de 
dezemhro de 1894, 
art. 1°; L. n. 489, de 
15 de dezPmbro de 
1897, art. 1°, n. 8; 
L. n. 7 H, de .2() de 

ouro 

200:000$000 

15:000$000 

38! 

Papel 

500:000tOOO 
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dezembro de i 900, 
art. 1°, n. 8; L. nu
mero 9G3, de 29 dE' 
dezembro de 1902, 
an. 1°, n. ?, e L. 
11. 3.979, de 31 de 
dezembro. de 1 H i H. 

li 

Ouro 

~0:000$(1()() 

IMPOSTOS DE .CONSU.\10 

1 O. Sobre fumo - Decre
.to n. 5.890, de 1 O de 
fevereiro de i 90•3; 
L. n. 2.919, de 31 de 
df'wmbro de 1 \H I,; 
L. n. 3. 070 A, de 
:H de dezembro de 
1!H5: LL. ns. 3.213, 
de :JO de dezembro 
de 1!H6; 3.979, (fC 
:11 de dezembro ()C 

HH9, e ·1.230, de 31 
de dezembro de 
1B20; subst.ituidas a:s 
alíneas I, II, V. VII 
e VIII rtn § 1 o do 
art.. !t0 do decreto 
n. 14.648, de 26 de 
janeiro de 1921, al
terado pelo dP nu
mero 1ft. 693, do 25 
de fcvcr·eiro, ~uh
sequenlc, pelo se
guinte: I. Charu
tos por unidade: 
Nacinnaes: até 150$ 
o milheiro, $010: de 
mais de 150$ o mi
lheiro, $030; es
trangeiros, $200. If. 
Cigarros c cigarri
lhas nacionaes, p·or 
vintf~m\ ou fracção, 
!ll060. V. P u m n 
desfiado, picado, mi
gado ou em pó, por 
25 grammas ou fra
cçãn, peso liquido, 
$05h. VII. OS! cigar
ros e cigarrilhas fa
bricados com fumo 
preparado na pru-

Papel 
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r>ria falJI'ica, além do 
imposto de $060, pa
go em estampHhas 
appostas aos me~
mos, pagarão, por 
verba lançada pela 
reparti~,:ão arrecada
dora. nas guias de 
acquisição das me:;
m as estampilha~, 
mais $0,10, por vin
tena ou fracção, cor
respondentes ao fu
mo emprcgacl.o. VIH. 
O fumo em cordê.t, 
em fo!!la ou Pm pas
ta, e s t r a ng eiro, 
quando fôr desfiado, 
picado, migado ou 
reduzido a pô, em 
fabrica nacional, fi
ca.rá sujeito :10 regi
meu e trihut:Icã0 do 
femo ck producção 
nacional, indcpen-· 
dente do imposto pa
go nas alfamicgas .. 

11 . Sobre bebidas - De
creto n. 5. 890, de 
1 O de fevereiro de 
1906; art. 1°, n. 11, 
da L. n. 2.321, de 
30 de dezembro de 
1!HO; art. 41, da L. 
n. 2.719, de 31 de 
Jezend>ro de HH2; 
art. 45 da lei 
11. 2. SH, d1~ 31 de 
dezembro de 1913; 
L. n.2.919, de 31 
de dezembro de 
191~; L. n. 3.070 A, 
de :31 de dezem
bro de de t91G; Leis 
ns. 3.2-13, de 30 do 
dezemln·o de HJ16; 
: .. U.l79, de 31 de de
zembro de 1919, e 
4.230, de 31 de de
zemlJt·o de nY20; 
substituída a alinea 
II bem como as 
taxas de tribu !.ação 
constante das ali
neas 111, IV VII, 
VIII, XI e XII, do 

OurQ Papel 
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§ 2°, do art. 4°, do 
decreto 11. 14. 64S, 
de 2ü de janeiro de 
1921, alterado pelo 
de n. 1-1.693, de 
25 d c fevereiro 
subscquente, pelo 
seguinte: 

111: 

Por meia garrafa, réis 
$060; 

·Por meio litro, $090; 
Por garrafa, $120; 
Por litro. $180; 

IV: 

1Por , meia gaTrafa, 
$040; 

Pol' meio litro, $0GO; 
Por ganafa, $080; 
Por lilro, *:i~)v; 

VII 

Por meia garrafa, 
$2~0; 

Por meio litro, $:160; 
Por garrafa, $q80; 
,ror I itro, $'120. 

\ lll: 

Por meia garrafa, 
$300; 

Por meio lilro, $·150; 
Por garrafa, $600; 
Jlol' lilro, ~'!JOO. 

Xl: 

110!' 111eia gana.fa, 
$015; 

Por meio litro, $0210; 
Por g:-rt·rafa. $030; 
Por litro, $040. 

XII: 

Por qualquer gráo: 
Por meia garrafa, 

$080; 

Ouro Papel 



Por. :meio l'itrp, $120; 
Por garrafa ~ $160; 
Por litro, $2#40 •••.• 

1.2. Sobre phosphoros -
Decreto n. 5.890, de 
10 de fevereiro de 
f906; L. n. 3.010 A, 
de 31 de dezembro 
de 1'915, e L. nu
mero 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916. 

13. 

1L 

Sobre sal - Decreto 
n. 5.890, de 1 O de 
fevereiro de 1906; 
art. to, n. 13, da 
L. n. 2.321, de 30 
de dezembro de 
1910; art. 4t da L. 
n. 2.719, de 31 de 
dezembro de 1912; 
art. 46 da L. nume
ro 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913; 
L. n .. 2.919, de 3t 
de dezembro de 
I !11 4: Leis numrrns 
:3. 070 A. do ~ll de 
dnzcmbrÓ de 1915; 
3.213, rlc 30 de de
zembro de HH6, e 
3.0·79, de 31 de dc
zümbro de 19Hl, ar-
Ligo 4U ......... . 

::3, ,1.J,·e ('.akado - Dc-
ernf o ú'. 5.800, rle 
J O do fcYvAreiro de 
rnoô: L. n. 2.910, 
dó 31 de dezemlJro 
de Hll-í; L. numn-
1 o 3.070 1\, de. 31 de 
dezembro de 1915, 
c L. n. 3.213, de 3'0 
de dezembro de 
J g J (i ••••.••.•... 

:1. [). Sob r c perfumarias -
üecreto n. 5.800, de 
10 de fevereiro de 
1 !J'OiG; L. 2.841, de 
:31 de dezembro de 
HH3; L. n. 2.919, 
fie 31 de dezembro 
de 1914; L. nume
ro 3J)70 A, de at· de 
dezembro de .19115; 

Leis de i02t - Vol. I 

P@eL 

. . . . . . • •• • . •• • 20.000:000$000 

. ... '" .......... . 6 . 'i/ o o : ô'o0$00~ 

t f • I t I I • •.• a • e I S.400:000$000 
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16. 

17. 

18. 

r..;. n. 3~2!3, de 30 
de de2embro de 
t9t6, e lei n. 3.979, 
de at de dezembro 
de i919; aggravada 
de 50 o/o a tributação 
dos productos cons
,tantes do art. 4°, 
§ t\0

, do decreto 
n. 14~648, de 26 de 
janeiro de ,11921, al
terado pelo de uu
mero 14.693, de ·25 
de fevereiro sub
s<eaucnte o d-e 25 o/o 
a (los artigos cnm
prehendidos na ali
nca h, do § Ü0

, do 
art. 4°, do primeir-o 
d os r.cgulament.o~ 
citados • . ~,: ... 

Sobre eonscrvas 
Decreto n. 5.8\JO, rlr1 
10 do fevereiro ·dt~ 

·1906; L. n. 2.Hin, 
de 31 do dczrmbro 
de HH4; L. Illlll~P
ro 3.()70 A, de :31 dn 
dezembro dt) 1 !ll5, 
e L. Il. a.213, f}C 
~W de drzcmbro ck 
1916 I• • • o o • • • • • 

Sobre vinagre -- Dr-
creto n. 5.890, cbt" 10 
d1e fCYC'rPÍl'O ll4~ 
1906, r Leis nmw·
ros 2 . 71 H, d c :H rh~ 
dezembro do 1912; 
2.841, de af de de
~embro de 19,13 ; 
2.9Hl, de 31 do de
zembro do 1914, o 
:J. 070 A. de :31 de 
tlezemiJt·o de 1 ~)I G. 

Sobre velas - Decre-
to n. 5.890; de 10 de 
~e~nrelNt de 1906: 
L. n. 2. 919, d1~ 31 
de tlezPntbro dr-
1914, o L. n. 3.07~ 
A, de 31 de dPzcm
bro de 1915 ...... 

HL Sobre bengalas - De
- ereto n. 5.890, d1~ 10 

Ouro Papel 
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fi,, feverciru de 
1U06, e L. n. 3.070 
A, do 31 de dezem
bro do 1915 ..•..• 

20. f:iohro lociflos --· Dr-· 
tTr>fo 11. 5.8~}(), de 
·I 0 d1~· ftWCl'CÍl'O de 
190(j; V~is lllllHC
J'OS ~~.8-H, de :H de 
dezembro dP UH ~l: 
~.!H !l, tln :ll d·~ de
zembro de 19 H.; L. 
11. 3.0'70 A, dn 3l de~ 
dezembro dle '1915: 
L. 11. 3.213, de 30 
de dezembro de 
HHli, c L. 3. 979, de 
:11 de dezembro de 
1919 . • • . • . . • 

21. Sol1r-e artefactos de 
tecidos, sendo co
brado por estampi
lhas colladas aos re
spectivos objectos 
os de que tratam os 
ns. XI c XII, no 
§ 13, do art. 4° do 
regulamento nume
ro 14.648, de 26 

de janeiro de 1921. 
..._ Lei numero 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914; L. n. 3.070 
A, de 31 de dezem
bro de 1915, e Lei 
n. 3. 979, de 31 d~ 
dezembro do 1919 .. 

22. Sobre vinhos estran
geiros Decreto 
n. 5.890, de 10 de 
fevereiro de 1906 :· 
L. n. 2. 919, de 31 
de dJezemQr(} de 
1914; L. n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915, e L. nu
mero 3. 979, de 31 de 
dezembro de 1919; 
Aggravada de 50 o/o 
a tributação dos 
productos constantes 
do art. 4°, § 14, do 
decreto n. 14. 648~ 
de 2~ de janeiro de 

• • • ,·. ·• •·• I< rl·-~· •·•· &O .. OóOIOOO 

.• •••••••• '• • il. • • 35.000:000$003 

............... 4 .. ooó :OOOtOOO 
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i92i; alterado pelo 
de n. 14.693, dle 25 
de fevereiro subse
quente . . . . . •.. 

23. Sobre papel de forrar 
easas -- L. nume
ro 2. 919, de 31 de 
dezembro de 1914; 
L. n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915, e L. n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1916 ....... . 

24 ., Sobre cartas de jogar 
- Decreto n. 5.890, 
de 10 de· fevereiro 
de 1906, e L. nu
mero 3. 070 A, de 31 
de dezembro ;de 
1915; elevadas do 
dobro as taxas de 
tributação dos pro
duetos constantes do 
art. 4°, § 16, do de
creto n. 14.648, de 
26 de janeiro de 
1921, alterado pelo 
de n. 14.693, de 25 
de fevereiro subse
quente . . . . . ~ .. 

25 . Sobre chapéos - De
creto n. 5. 890, de 1 O 
de :fevereiro do 
1906; Lei:=; JJS. 2.71B, 
de 31 de dezembro 
de 1912; 2.841, de 
31 de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
de dezenibro do 
1914; L. n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915, c L. nu
mero 3. 213, de 30 
de dezembro de 
1916 ...•...... 

~ô. Sobre discos para 
gramophones - Lei 
n. 2.919, de 31 de 
dezembro de 1914, 
e L. n. 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915 ......... . 

27. Sobre louças e . vidros 
- L. n. ~. 9•19, de 

O!lro 

............ · .. 

Papel 
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31 de dezenlbro 
de i9U, e L. nu
mero 3. 070 A,· de 
~~ 1 dê dezembro do 
1 g 15 • • • • • • • • • • 

28. Sohre ferragens 
Lo i n. 3. 070 A de 
ilt de di1·z('mhrÓ rfr 
JÇ)f;) •••••••• 

29. 81Jbre cn fé f.orrado ou 
rtroídn ---1 L. llll
JJH.·ro 3.213, do 30 
do rfe~embro de 
f!lj() . • .. . . . . .. 

:.10. Sol H''' ma11Leiga -- Lo i 
ll. :L 21 :l,- dn 3Ü 
1ln der.rrnhr0 d1o 
'!t 1 n . . . . . . . . . . 

3:1. SPlwo obJ"as fi/, ouri .. 
Yr''l -- L. :hume-
1'11 3. 979, de :31 do 
d1'zembro de 191H; 
llt~cro~centado ao ar
l.igo .~o do vigonto 
regulamento dos im
postos de consnmo 
o seguinte: 

§ 30. Ohjectos do joa .. 
l hrria e ontro8 arte .. 
I antoB: 

I -- Pulseiras ( exclu
Rive as de relogio) 
nlfinetes ou passa
dores para homens 
ou senhoras, com
PL'olwndiclns a~ har
t'nf.Ps: 

n) do platina ou ouro 
com pedras precio
~;as ou perolas, 10$; 

b) do platina nu ouro 
sr•nt pcrlras prceio
":1s nr1 pcrolas, 3$; 

c) dr prata. marfim, 
amhar, madrepcro
la. tnrtarnga ou co
ral com pNiras pre
c>iof'las on prrnlas, 
:l$000; 

dl • I c prata simples 
nq donradl:l, mar-~ 

Pa.pet 

e e I •.• • I I IW'te ti t • • t.~oo:ooo•ooo 

t.i00:000$000 

............... 2.000:000$000 
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fim, ambar, madré
perola, tarta~uga ou 
coral sem pedra, 
preciosas, $500; 

e) de qualquer outr" 
flRpflcie ou qualida
dP, $100; 

II - Collares, pen-
dcntifs, c o r d õ e~ 
para adorno do pes
coço, cintos e cor
rentr~ ou cordões 
r>ara rf'logios, le
ques, ou pince-m~:/. 
e u~os semPlhan .. 
tes: 

a) todo dr pedras pre ... 
ciosas on pcrolast 
15$000; 

b) de platina on ouro 
com pedras precio
sas on p e r o l a s , 
10$000; 

c) de platina ou ouro 
sem pcrlras lWecio
sas ou p er o l a s , 
3$000; 

d) de prata, marfim, 
ambar, madreperola, 
tartaruga ou coral, 
com pedras precio
sas ou p e r o l a s , 
3$000; 

(') de prata simples 
ou dourada, mar
fim, ambar, madre
pcrola, tartaruga ou 
coral sem pedras 
preeiosas, ~500; 

f) de borracha, celu
lóide c semelhantr.~, 
$200; 

g) de qualquer outra 
flSpecie ou qualida
de, $050; 

m - Pentes para 
adorno de cabeça: 

a) de platina ou ouro 
com pedras precio-

Ouro Papel 
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sas ou com qual
quer outro enfeite, 
s•ooo; 

b) 'de idem, idem 
simples, 2$000; 

c) de prata, ambar, 
marfim, madrepe
rola, . ou tartaruga, 
com pedras precio
sas ou com qual
quer outro enfeite, 
2$000; 

d) de idem, idem, 
simples, $300; 

c) de qualquer espe
eie ou qualidade 
simples ou com en
feite de qualquer 
natureza, $050; 

Nota: 

1.0 Os ob,jectos de me
tal em cuja compo
sição for emprega
da mais de uma 
qualidade de metal 
pagarão a taxa dff 
metal predominante; 

2.0 O estampflhamen
to desses objectos 
far-se-ha na respe
ctiva e t i q u e t a , 
abrangendo no pon
to de ligaçfio o fio 
ou cordão que a 
prende ao ob.Jecto .. 

32. Sobre obras para 
adorno. - L. nu
mero 3. 979, de St 
de dezembro de 
i9t9; 

Substituido o § 24 do 
art. 4 • do decreto 
n. i4.648t de 26 de 

de janeiro de i 921, 
pelo seguinte: 

Dbras para adorno, 
ornamento e outros 
fins: 

. .. • ......... -... .. { .500:000$000 



Sobre : as em ouro ou 
p r a t a , alabastro, 
marmore, porphyro, 
jaspe e pedras se
melhantes, cobre e 
suas ligas, marfim, 
madreperola, t a r -
taruga e outros des
pojos de animaes, 
simples, mixtos ou 
com outra ma teria; 
as em ferro, nickel, 
zinco e estanho, ni
ckelado, dourado, 
prateado, bronzeado 
ou esmaltado; e as 
em louça, vidro, 
terra cotta e gesso; 
taes como: colu
mnas, vasos, bustos, 
figuras e artigos se~ 
melhantes; p e s o s 
para cima de mesa, 
bolsas, trousses e 
semelhantes; caixas 
para joias e fuman
tes, estojos par a 
unhas, barba, cos ... 
tura, bordados e se
melhantes; peças ou 
apparelhos p a r a 
serviço de mesa, la
vatorio, escriptorio 
e semelhantes, a 
saber, por objecto, 
apparelho, combi .. 
nação, guarnição ou 
estojo : Até o preço 
de 2$, $020; de mais 
de 2$ até 5$, $050; 
de mais de 5$ até 
10$, $1.00; de mais 
10$ até 15$, $150: 
dr mais de 15~ até 
25$, $200; de mai9 
de 25$ até 50$, 
$400; dr mais de 
50$ até 75$. $600; 
de mais de 75$ até 
100$,. 1 $; demais de 
100$ até 250$000, 
1$500; dr mais de 
250$ até ti00$000, 
2$; tie mr~i~ de 500$ 
RfG 750~ 3$509; de 
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mais de 750$ at~ 
1 :000$, 5$; de mais 
de 1 : 000$000, p o r 
1 : 000$ excedente ou. 
fracção 1$000. Nos 
talheres, colheres, 
descansos para ta
lheres o ohjectos se
melhantes, acondi
cionados em pacotes 
ou caixas de duzia 
ou meia àuzia, a sel
lagem será feita no 
fei:Jo desses envol
torios, de modp ~ue 
o sello se iriutihze 
no serem abertos .. 
o~ ojrctos de louça 
on do vidro, quan
do sujr.itos ao im
posto, como obje
ctos de arlorno, or
namnnfo c outros 
fins. fica1n isentos 
rio imposto á razão 
<lo peso, eomo louça 
ou vidro, de que 
trata o arL 4° § 19 
do decreto nu mero 
14.648 citado. São 
iEZento~. do imposto 
os bibelots, conside
rados corno taes os 
objectos dessa natu
reza que tiverem 
apenas até cinco 
centímetros, quer 
na largura, quer na 
altura e os objectos 
de os_so cornmurn, 
qna.ndn não sejam de 
fanta~;ia ou propria
mfmf.r. para adorrio. 

~:3. ~nhro moveis. - Lei 
n. 3.979, cJe 31 de 
dezembro de 1919; 
snbstit.uidas as taxas 
sohro os moveis de 
que trnfa n § 25 do 
art. 4 °, do regula
mento qne baixou 
com o deereto nu
mero 14. 6t8, de 26 
de janeiro de 1921·, 
veios Seiu!ntc~: Até 

. ............. ~ . 400:000$000 
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o preço de 5$, $050; 
de mais de 5$ até 
10$, $150; de mais 
rle 10$ até 25$000, 
$200; de mais de 
25$ ató 50$,\ $400; 
de mais de 50$ até 
75$, $800; de mais 
7 5$ até 100$, 1$000; 
de mais de ·100$, 
por 1 00$ ou rxce
dentP- de sua fra
cção, 1$000 .. • ...• 

:J4. SohJ'o arrnas de fogo .. 
- J.Jei n. :t. 9'19. de 
:H d0 rlPzembro· de 
1 u 1 ~) • .• • ••..••••• 

:ti). Solll'e tampadas ele
dl'icas. - L. nu
mrro 3. 979. dH 31 
dn drzcmht·o de 
1019. . ....... . 

II 

IMPOSTO SOBRE CTn
CVT"AÇ:\0· 

:JG. Srllo. -- Decreto nu
mero 3. 561, de 22 
de janeiro de 1.900; 
Leis ns. 813, de 23 
de dezemLro de 
1901; 953, de 9 de 
dezembro de 1902; 
1.1·H, de 30 de de
zembro de 1903; 
2.841, de 31 de de
zembro de 1913; 
2.919, de 31 de de
zembro de 1914; 
L .. n. 3.213, de 30 
rle dezembro de 
1916, e Leis nu

meros 3.966, de 25 
de dezembro de 
1919, 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919, art. 27, o 
li.230, de 31 de de
zembro de 1920; 
Accresccntando á 
tabella B, § 2°, do 
respectivo re~ula
mento, o segumte: 

Ouro Papel 
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6 - Livros de bancos, 
de casas de penb~ 
.res, olubs de J()Ro. 
companhias de · • 
guros e outros es
tabelecimentos ou 
emprezas semelhan
lhantes, quando 
mandados àdoptar 
pelos respectivos re
gulamentos fiscaes, 
além do § 4°, nu
n. 34, - $100; 
Alterado o n. 1, do 
§ 4°, da tabella B, 
pelo seguint~: ou 
quantia superior a 
20$, salvo quando o 
pngali10nto seja fei
to por conta de ter
ceiros,. cada via, 
$300; Quando o pa
gamento for feito 
por conta de ter
ceiro o sello será de 
600 réis; Não está 
sujeito a novo sello 
o lançamento em 
cadernetas de conta 
corrente bancaria, 
desde que se refira 
a operações que ha
jam pago o sello de
vido; O emprego da, 
papel sellado de que 
trata o art. 79 do 
decreto n. 1.4.339, de 
1 de setembro de 
192() é facultativo 
durante o anno de 
1922. Reduzido n 
meio por cento so
bre o valor o seno 
das tranBfereneias 
de apolices das 
aeções, obrigações e 
debentures das so
ciedades anonymas 
e em commandita 
por acções e sobre 
o valor das quotas 
das sociedades de 
responsabilidade li
mitada, sendo o 
vai or o da COtàC}rlO 
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official em bolsas 
e na falta desta 
o valor nominal .. 

37 . Transporte . - De
creto n. 7. 897, de 
10 de março de 
1910, L. n. 2. 9'19, 
d·3 3'1 de dezembro 
de ·~ H14, L. nume
rv 3.213, de 30 de 
dezembro de f91ü, 
e L. n . 3. 979, de 
31 de dezembro de 
HH9; Alterado o de
creto n. 11.493, de 
17 de fen~reiro de 
1 H1 r>. do seguinte 
modo : Art: 3°: 11, 
para o exterior, de 
accôrdo com as se
guintes taxas: a) 
portos da America 

do Sul: 1 a classe, 
30$; 2" claF:se, 20$; 
e 3n classe, 10$; b) 
para os demais por
tos: ta classe, 00$; 
2n cla~se, !tO~. ~· 
rln~-;e, 20~000 . • • 

~8. Taxa de viação. 

L. n. 1.230, de 31 
de dezembro de 
1920. •1 ,. • •••••• ,, 

39. Emolumentos por at
testados, guias ou 
r-ertificados de ~mni
dadr. d(• animacs o 
dr prorltwtos tlt~ ori
gem animnl e ou
tros, firmados por 
fnnccionar i os do 
Serviço de Tnrlns
r.ria Pastflt'il. nos 
termos do rPgnla
mcnto dessa dire
clot·ia e obsf~rvadas 
as taxas que o Go
vPr·nn está anf.nl'i
zad0 u fi~u~· •.•• ,._ 

Ouro Pa.pe!. 

60:000$000 75.000:000$000 

14 . '!OO : noo~ooo 

25.000:000$000 



IV 

IMPOSTOS SOBRE A 
RENDA 

10. Ihvidt"mdos e quacs
quer outros produ
ctos de acções (in
clusive as impor
t.ancias retiradas do 
fundo de reserva 
ou de outro qual
quer, para serem, á 
conta de qualquer 
verba do balanço, 
ou sob qualquer tí
tulo, entregues aos 
acoionistas, ou para 
pagamento de en
trada de acções no
vas ou velhas), de 
companhias ou so
ciedades anonymas 
e commanditas por 

.accões; e sobre ju
ros de obrigações e 
de debentures de 
companhias ou so
ciedades anonymas 
c commanditas por 
acçfies e sobre o lu
cro Jiqu ido das so
ciedades por quotas 
de responsabilidade 
limitada, tenham 
t a e s companhias, 
sociedades e com
manditas, sua séde 
no paiz ou no es
Lrangeiro; sobre o 
lucro liquido td as 
casas bancarias ~ 
das casas de penho
res; sobre bonifica
ções ou gratifica-
ções aos directores
presidentcs de com
yJanhias, etnprezàs ÇlU 
sociedades anonymas, 
- até 7 %. 5 %; de 
mais de 7· %, 6 % 
~obre o que accre~ .. 

ottro 

611, ... ,. 
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cer; de mais de 
12 %, 7 o/o sobre o 
que accrescer.- Lei 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1892; 
L. n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894 ; 
D. n. 2.559, de 22 
de. julho de 1897 ; 
L. n. 489, de 15 de 
dezembro de 1.897 ; 
L. n. 2.8H, de 31· 
de dezembro de 1913, 
e L. n. 2.919, de 31· 
do dezembro de :1914, 
L. n. 3. 644, de 31. 
do dezembro de 1918; 
Leis ns. 3. 979, de 31 
de dezembro de 1919, 
e 4.230, de 31 de de-

ouro Papel 

:Lembro de 1920. . .. . . . . . . . . . . . • • .. .12. 000 ;000$000 

U'.: 5 % sobre os juros 
dos crdeitos ou em
prestimos garantidos 
por hypothecas, e~
cepto os · que reoa
hirem sobre quaes
quer contractos cele
brados com bancos 
de credito real, em
bora realizem opera
ções bancarias de 
outra na.tureza. .-
Leis ns. 3.213, de 
30 de dezembro de 
de 1916, e 3.644, de 
31 de dezembro de 
1918 •••• o o ••••••• 

42.1 2 %' sobre premios 
de seguros mariti
mos, e ' terrestres e 
5 %, sobre premi os 
de seguros dp vida, 
pensões, pecuhos, etc. 
-Leis ns. 2.919, de 
31 de dezembro de 
'1914, e 3.070 A, de 
31 de dezembro . de 
1915; 5 % sobre pre
mios de seguros ma
rítimos e terrestres, 
e 2 ,% sobre p~emios 

1.500:000$000 



i3.: :to %' sobre luoros 
fortuitos, v a 1 o r e s 
sorteados, v a 1 o r e s 
distribuidos, em sor
teio, por elubs de 
mercadorias, p r e
mios concedidos, em 
sorteio, mediante pa
gamento em presta
ções, por associações 
eonstructoras. -Leis 
ns. 2. 919, de 31 de 
dezembro de _{914; 
3.070 A, de 31 de 
zembro de 1915, e L. 
n. 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916; L. 
n .. 3. 644, de 31 de 
dezembro de ·1918, e 
Lei n. 3.979, de 31 
de dezembro de 1919 

f4 .•. Luero liquido da in
dustria fabril, não 
comprehendida em o 
numero 40-até réis 
100:000$, 3 %; de 
mais de 100 até 
300 :000$, 4 % sobre 
~ que accrescer; de 
mais de 300 até 
500 :000$, 5 % sobre 
~ que accr.escer; de 
mais 1. de 500:000$, 
a taxa sobre o exce
dente será de· 7 .% • 
....._ Lei~ ns. 3. 979, de 
31• de dezembro de 
\.1919, e 4.230, de 31 
de dezembro de 1920 

45 •. Lu c r o liquido do 
eommercio, verifica
do em balanoo, nlo; 
comprehendido n~ 
n. 40 - até réis 
100:000$7 3 %;.de 
mais de 100 até réis 
300:000$, 4 %, sobre 
~ ~ue acc~escer; de 

- ••. too.:OOOtOOQ 

~·····-· •• -.~ ... •:w!···- .-



ACTOS DO PODE11 LEGISLATIVO 

mais de 300:000$ até 
500:000$, 5 o/o sobre 
o que accrescer; de 
mais de 500 :000$, a 
taxa sobre o exce
dente será de 7 ~ • 
-- L. n. 4.230, tia 
31: de dezembro de 
'1920 ........... ~ .. . 

46. Imposto sobre as ope
rações a t e r mo , 
sendo a metade paga 
pelo comprador e a 
outra metade pelo 
vendedor, a saber: 

100 réis por sacca de 
café; um real por 
kilo de algodão; 50 
r6is por sacca de as
sucar. --- L. nunwro 
4.23~ de 31 de de
zembro de i 920 .. o •• 

1,'17 o Imposto sobre os lu
cros das profissões 
liberaes, na razão de, 
até 100:000$, por 
anuo, 3 %; de mais 
de 100:000$, até réis 
300 : 000$, 4 %; sobre 
o qne accrescer, 5 o/o 

IMPOSTO SOBRE LOTERIAS 

48. llllposLo d0. 3 i/2 % 
~nhrr o eapil.al das 
]of.eriaf' federac~. c 
f{Uota fixa a ser 
paga pela actual 
r.onccssionwria {las 
lllf'Smas lnLorias ... 

-iD. Imposto de 5 o/o so
bre o capital das 
lot.erias csfaduaes 
e sobre as rendas 
rias loteria~ Jedc
rnes. qnc cxccde
rcrn de 15.000:000$, 
pnr a11nn .......• 

;(Deerdn n. H.5'17. dP i do 
'].:<'evcreiro de 1911 
n. 80 597, de 6 de 
p1arco de 191f. 

Ouro 

..... 111 •••••••••••• 

.............. 

Papel 

38.000:000$000 

~oooo:oou:r;ouo 

1 .OOO:OOU$UOU 

t.OOO:OOll$000 



L. n. 4.230, de ~l 
de dezembro da 
i 920, e contractd 
de 8 de outubro 
de 1921) :-

VI 

DIVERSAS RENDAS 

50. Premios de depositas 
publicos - Lei nu
mero 99, de 3t de 
outubro de 1835, 
art. fi, n. 51; In
struccões n. 131, 
de i de dezembro 
de 1845; DD. nu
meros 498, de 22 
de janeiro de 18~7, 
e 2.551, de f7 de 
março de 1860, ar
tigo 76; D. nume
ro 2.846. de 19 de 
março de 1898, e 
lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919 . . . ...... . 

51 . Taxa judiciaria 
Decretos ns. 225 
de 30 de novembro 
de 1894, e 2 .163, 
de 9 de novembro 
de 1895.; D. n. 5-39, 
de 19 de dezembro 
de 1'898; D. nu
mero 3.312, de 17 
de junho de 11899, 
c L. n. 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920, art. 30 ..... 

G2. Taxa de aferição dé 
hydrometros ... , .. 

53. Rendas feder.aes no 
•rerritorio do Acre .. 

51. Ex:portação H) o/o so
bre a e'XIportacão 
da borrach·a no 
•.rerritorio do Acre 

55. Taxa do sorteados 
não incorporados -
Lei n. 4J230, de 

I~eia da 19i!l- Vol. 1 

I I e I •.••• t. tI. I 150:000$000 

250:000$000 

0:000$000 

f0:000$000 

{.500:0001000 
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3 i de dêzetnbro de 
1920 e lei ri. 4.8'70, 
ôe 19 de dezem
br.o de t 9.2i. ••••. 

n. 
iftENDAS .PATRJIMOIN:IAES 

llOS PROPRIOH N:\CIONAF.~ 

5G.· Renda dos proprios 
nacionaes - Lei de 
·15 de nov.runbro 
de 1831, .art. 51, 
§ 15; L., de 12 de 
outubro de 1'833, 
art. 3o e LL. nu
meros 3.070 A, de 
3f. de dezembro de 
1-915, e 3. 213, de 
30 d.o dez1cmbro do 

J9116 •••........ 
57. IWida das villas pro-

Jetarias ........ . 
58, Rendas dos nucJeos 

colonia·es da União 
- Lei n. 13.979, de 
31 de dezembro de 
1919 • • • . .•.. ; .. 

69. Renda da Fa~enda 
de Santa druz e 
outras - Leis nu
meros 191 A, de 30 
de setembro de 
1S03, art.. f" c L. 
n. 4:230, de 31 de 
dez·embro de 1920, 
art. g6 . . . ..... . 

6f). ·Productos do arren-
.. damento das areias 

monazoiticas - Con
tr.acto de 18 de de
zembro de 1916. Lei 
n. 3.6.44, de 23 de 
dezembro de t 918 
-Lei n. 3.979, de 
::11 de dezembro de 
1919 • ~ • • • . ' 

GL Fóros de terrenos de 
marinha - Leis de 
15 de novembro de 
183t, art. 51, §S ·14 

Ouro 

.• •. e .•..• •:• I •.• e • • • 

tO.O :000$()00 

Papei 

5.000:000fO()O 

S00:000$000 

100:000$000 

500:000$000 

70:000$000 



e 15; de t2 de ou
tubro de i833, ar
_tigo 3°; . InstruPOõeS 
de i4 de novenlbro 
de 1832; LL. de· a 
de outubro de 183-t, 
art.· 3'7 .• § 2D; 7.U.t, 
de 27 de setembro 
cte 1860; 1.507, da 
26 . de setembro de 
1867, art. 34, n. 33; 
D. n. 4.105, de 29 
de fevereiro de 
.1868, e L. n. 3. 348, 
de ~O de outubro 
de 1887, art .. 8° 
§ ao :·· , •. :•: •: .•· :-~ • í•···· ··~~·:·,~ ...... -·.:-·-·:"~1 

82., Laudemios - Decre-
. tos ns .. 467, de 23 

de agosto de 1846; 
656, de 5 de de
zembro de 1849, e 
1.318, de 30 de ja
neiro de 1854, ar ... 
tiiO 77 •• - ~-- :• • ~- • !!'.:;•:·:~ ...... :.-.:•,··.i:~ 

IH 

RENDAS INDUSTRIAES 

63 ., Renda do Correio Ge-
- ral - Decretos nu-

m~ros · 3.443, de 12 
de abril de ,1'865, 
arts . 11 a 20; 
3.532 A, de 18 de 
novembro de 1865; 
3. go3, de 26 de ju
nho de 1867; 7.229, 
de 29 de marco de 
1879., e 7.841, de 6 
de outubro de 1880; 
Lei n. 489. de t5 
de dezembro de 
1897, art. 1 o, n. 12, 
e Lei n. 640, de 
114 de novembro de 
1899, art. 1°, n. 1 f e 
I.ei n. f .6161 de 30 de 
dezembro de 1906. 
n. 15; Lei n. 2.035, 
de 29 de dezembro 
de f9Q8, art. to, 
n. i6 da Lei nume
ro 2 .210, de 28 de 

5o:OOot000 

.tiO :oooeooe 
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dezembro de !9!.9,~ 
art. 1°. n. 43, da 
Lei n. 2. 7t9, de 31 
de dezenlbro de 
19t2 e art. to, nu

mero .t.a, da Lei nu
mero 2.8U, de 31 
de dezembro de 
~913; Lei n. 2. 919, 
de 31 de dezembro 
de 1914 e L. nume
ro 3. 070 A, de 31 
de dezembro de 
·1915 o Leis nume
ros 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916; 
3. 979, de 31 de de
zembro de t9t9, 
art. 39 e 4. 230, de 
31 de dezembro de 
1920; 

Modificadas as taxas 
e portes para o in
terior e exterior 
(União Postal Uni
versal) , de accôrdo 
com a tabella se
seguinte; 

Natureza da corre
$pondencia - Ta
xas Interiores e Ex
teriores - Porte: 

Cartas (i o porte) , $200, 
~nterior J $.too ex
t e r i o r, po_r: 20 
grammas; 

Cartas (além do 1° 
porte h $_1 00 inle
:dor. $200 ext.eriOJ', 
por 20 grammas; 

Bilhetes postaes sim
ples, $100 interior, 
$2ú0 exterior; 

Bilhetes postaes, oom 
r·"~!Jq~fa pa~a. S\:!00. 

inlerior, $400 cx
tcrjor; 

Manuscriptos, $100, 
interior, $080 ex
te r i o r, iP o r 50 
grammas; 

01U'O Papel 



Mannscriptos, taxa mi
n ill$,1200 interior, 
$400 exterior; 

Amcrstras, $100 int~ 
rior, $080 exterior, 
por 50 grammas; 

AmOistras, taxa mi .... 
nima: · *200 interior 
$160 exterior; 

Encommendas, SiOO, 
por 50 grammas; 

Encommendas, t a x a 
minima, $200!; 

tmpressog,$020 inte
rior, $080 exterior, 
por 50 grammas; 

Oirculares commer ... 
oiaes $040 interior, 
$080 exterior, por 50 
grammas; 

Jornaes e revistas, 
$010 interior, $080 
exterior, por 50 
grammas; 

Impressos .para uso 
exclusivo dos cegos, 
$040 interior, $04(1 
exterior, por 500 
grammas; 

Premio de registro, 
·$300, interior, $400 
exterior; 

A viso de recebimento 
pedido no aoto de 
registro; $200 in
terior. $400 exte-
tcripr; 

A vi~ o de recebimento 
pedido a posteriori, 
$300 int.rr·inr. ~AOO 
exterior; 

Pedido de informa
ção, retirada de cor""' 
respondencia ou al
teração de endere
ço, lf\200 interior; 
$•ROO ('XteriOrJ 



ACTOS DO PODER LEGlSLA',l'IVO 

A equivalencia do 
franco ouro é fi
xada em oitocentos 
réis (800) para a 
cobram;a das taxas 
da correspondencia 
internacional e em 
mil e ~eiscentos 
réis (1$i)00) para 
as das encommen
da;:; int~rnacionaes 
(c o li s po.!teau..:r), 
podendo o ~overno 
modificar e s s e s 
equivalentes no caso 
de grande elevação 
ou depressão da taxa 
omnbial .•.••• 

tH. Renda dos Telegra
phos - Decretos 
ns. 2. 614. de 21 de 
.i n l h o -de 1860; 
4. 653, de 28 de de
:wmhro de 1870 e 
:n2 A, de 2 de maio 
de 1890: Lei nu
mero 489; de 15 de 
de·zembro de 1897, 
art. 1°, n. 13; L. 
n. 559. de 31 de 
dezembro de 18'98, 
art.. 1°. n. 12: L. 
n. 840, de 14 de 
novembro de 1'899, 
art.. 1°, n. 12; L. 
n. 741., de 26 de de
zembro de 1900,ar
t.igo 1°, n. 12; L. 
n. 953, de 29 de de
zembro de 1902,ar
tigo i 0

{ n. 10; J.A, 
n. 1.616, de 30 de 
dezembro de t 906, 
art. 16; I •. nume
ro 2. 035, de 29 de 
dezembro de 1908, 
art. 1°, n. 17, da 
Lei n. 2.210. de 28 
de dezemb1;o de 
1909, art. 1°, n. 44, 
da L. n. 2.32f., de 
30 de dezembro de 
1920, e art.. to da 
L·. n. 2.524, de 31 
de dezembrº de 

Ouro Papel 

23.000:000$0GO 



1911, n. H e ar
tigo 1°, n. 44, da 
L. n. 2. 719, de 3\l 
de dezembro de 
19t2eLein. 2.8U, 
de 31 de dezembro 
de 1913, art. 1°, 
n. 4~; Lei numero 
2. 91'9, rte 31 d.e de
zembro de _l9 t4; 
Lei n. 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915; Leis ns. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1916; 3.1146, de 
31 de dezembro de 
1917, e 4.200, de 31 
de dezembro de 
·1920; Lei n. 3. 948, 
de 20 de dezembro 
de 1919; Lei nu
mero ~. 334, do iSl 
de setembro de 
1921; e decreto nn-
9.616, de 13 de 
junho de HH2; con
tinuando em vigor 
as disposições do 
art. 1°, n. 54, da 
lei n. 3. 6·44, de 3l 
de dezembro de 
1918, c art. 1 o n. 61, 
da lei n. 3.079, de 
31. de dezembro de 
:1910, que concedem 
franquia telegra
pbica aos Presi
dentes e Governa
dores, Secretarias e 
chefe de Policia nos 
Estados, e prefeito 
do Districto Federal, 
em ma teria de servioo 
publico federal, 'es- · 
tadual ou m\lnioi-
pal . . • • • . . • L60C1~ H~006·;.000f0b 

65. Dita da Imprensa 
Naéionat e Diarto 
Officialt--Lei nu
mero 3.229, de 3 
de setembro ·à·e 
1884, art. s•, n. 2; 
D. n. 9.361, de 2t 
de fevereiro de 
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Ouro Papel 

1885, e L. n. 3.446. 
d~ 31 de dezembro 
de 1917 ......... . ............. 500·: 000$000 

66. Dita da Estrada de 
Ferro Central do 
Brasil -Decreto~ 
ns. 3.503, de tO de 
julho; 3.512, de () 

de setembro de 
1865, e 701, de 30 
de agosto de 1890; 
L. n. 3.446, de 31 
da dezembro de 
11817. e D. nu-
me.ro 1::1.877, de 
13 de novembro 
de f!S}If9 .......... . ............. 9!). 000 :·000$000 

fi7. Dita da Estarada de 
J:,erro Oeste ~finaR •' • • e''' • ' ' '• • 6.000:000$000 

68. Renda da Estrada de 
Ferr.o Noroeste do 
Bra~il (ex- Jtapn-

r a a Corumbá -
I~ei n. 3.64~ do 31 
dtd dezem o da 
1918 . . . . ' .. ~ ... . ............. 5.000:000$000 

GP. Dita do Estrada de 
Jlerro do Rio do 
Ouro . . . .... ' ... . ............. r;oo:ooo$ooo 

70. Dita do ramal ferrao 
de Lorena a Pi .. 
que te . . '. ....... ' ............. 25:000$000 

71. Dita da Rêde de Via-
.çilo O&~ense-Lei 
n. 3.070 A, de 31. 
de ffezembro dd 
1915 . . . ........ . .. ' .......... 3.500:000$000 

72. Dita da Estrada de 
},erro Santa Oa-
tharina.--Lei nu-
mero 3.644, ·de 31 
de dezembro da 
1918 . . . ........ . ............. 130:000$000 

73. Dita da Estrada de 
Ferro Therezop:.o-
lis - I .. ei n. 3.979, 
de 3t de dezembro 
rle 19f9 e' • • •, • • • r• ' • • • • • • • • • • • .•. 500:000$000 



7 4 . Dita da Estr.ada de 
Ferro de --Goyaz -
Lei n. 4.230, . de 31 
de dezembro de 
1920 •...•........ 

75. Dita da Estrada de 
Ferro Central do 
Rio Grande do 
Norte - I.aei nu
moro 4.230. de Si 
de dezemlbro de 
1920 ...•.•..... 

7G. Dita da Estrada de 
Ferro ~ Luiz a 
'l,herezina - Lei 
n. 4.230, de Si de 
dezembro de 1920 

77. Dit.a da Casa da 
tMo·ada - Decreto 
n. 5.536, de 31 de 
janeiro de 1874, 
arts. 43 e 53, e L. 
n. 2.035, de 29 de 

• • .. '- • • • • • r • • • ~ • 

~ ••••• t' ••••• ~ •• 

de~embro de fl9()8 •••••• ,-,,, ~ •.•• 

7R, Dita· dos Arsenaes -
Deoretoa ns. 5.1 t8, 
de 19 de outubro 
dP. 1872; 5.622, d·d 
2 de maio de 187 4, 
1 74!5, de 12 de se .. 
tembro de fr890 .• , , • ,., , • ·, , , ••.• 

79, Dita dos tnstitutos 
dos Surdos-Mudos 
e Benjamin Con
·stant - Decreto 
ns. 4 ,(}46, de 19 de 
dezembro de 1867, 
art. H, e 5.435, dd 
1.5 de outubro de 
1878, art\ 18 ... :, •.• ,,.. •. ~.,. •• , •. 

Rü. Dita dos Collegios 
·Militares . . . . . .. 

St. Dita da Casa de 
Correccilo - De .. 
ereto n. 678, de 6 
de julho de t85G. 
e L. n. 62J8, de 17 
de setembro oo 
1851i arL 9°, n; 2/q 

• · •••••.•• ,., .... : • • i·~ • 

1:&30:000.000 

550:0001000 

.too:oooeooo 

50.:0011000 

50 :.000$000 

a:oooeooo 
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L. n. ·652. d·c 2;l de 
novembro de 1899, 
A D .. n. 3.64'7, de 
23 de abril de 
fi900.. • . • • . •.. •J 

'Ouro 

......... ·-· • .. • .. • ·-· .. •. 

92. nua arrecadada nos 
Consulados ._ Lei 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1~892. 
art. 1"; DD., nu
meros 2. 832 ·~ 
2.847, de 14 e 21 
do marco de 189'8: 
n. ·559, de 31 do 
dczrmbro de . 189ft 
art. 1 o, n. 24,1 e L. 
n. 3.213; de 30 do 
dazem oro de HH O 2 .. 500! 000$000 

8~. Oi ta da Assisteneia 
a Alienados - I;~i 
n. 3.396, de 24 de 
ml!'vembr'o de 1888,. 
art tO, e L, nu
mero 126 A. de 21 
de novembrQ de 
1892, art. 1", · D. 
n. t.55!>, de 7 de 
outubro det 19013; 
D. n. 2. 467, de lO 
de fevereiro do 
1897; D. n. 2. 779, 
de 9 de dezembro 
de t897, e D. nu
mero 3. 238, de 29 
de março de 1899 

84. nenda do J..,aboratorio 
Nacional de Ana
lyses e outros -
I~ei n; 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. 8°, n. 6; D. nu
mero 3. 770, de 28 
de dezembro de 
1897, ~e L. n. 8f3, 
de 23 de àezembro 
de '1901, arL 5" ... 

85. Contribuição das com~ 
panhias ou emp,re
zas de estradas de 
ferro n das compa
nhias de seguros 
nac_ionaes e est~an-

Papel 

40:000$000 

R0:000$000 

280 : OOOtOOJ 



~eiras o outrâs -. 
Lei !lt:. 126 ~ de 21 
de novembro de 
1892L. art. 1°; lei 
n. .,.u, de 26 de 
dezembro ·de 1900, 
art. 1°, n. 32; ar
tigo 1 o, n. 34, da lei 
n. 2.210, de 28 de 
dezembro de 1909; 
art. 1 o, n. 63, da lei 
n. 2.321, de 30 de 
dezelftbro de t910; 
e art. 51 da lei nu
mero 2. 749, de 31 
de dezembro de 
t flt2, c~ art. 59 da 
lei n. 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913. e lei n. 3.644 
de 31 de dezembro 
de 1.018 • • • • • • •• . • • • • • • • • ... .. • .. . L200:000to00 

86. Renda dos Postos 
Zooteebnicos · - Lei 
n. ,3.64i., de 31 de 
4ezembro de 1918 .. 

R'7. Dita da Escola Supe
rior do Agricultura, 
aprendizados - Lei 
n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918 ... 

88'. Dita das Escolas ® 
Aprendizes Artifiees 
- Lei ill·. 3.644, de 
31 de dezembro de 
1.918 .• . •...••.... 

80. Dita do Instituto de 
Chimiea - Lei nu
mero 3. 644, de 3·t. 
fte dezembro de 1918 

90. Dita do Deposito Pu
blico - Lei numero 
3. 979, de 31 de de
zembro de t. 9t. 9 ...• 

91 • Dit.a do Serviço Me
dico Legal - Lei 
n. 3.979, d~ 31 de 
dezelnbro de i919 •• 

92. Dita da Policia Marí
tima - Lei numer~ 
3. 979; de 3t de de~ 

& z•~r9. d~ ~J~!I'-'.:u··; 

. .. ·-... ' ........ . i40:000$0QO 

' ................ . 15!000$000 

. ....... •: ...... . 70 :0001000. 

,••••i•••·· ...... ~, ... 

................. 6:000.000 



93. Dita da Colonia Cor
reccional L e i 
no 3o979, de 31 de 

dezembro de · f9f9 o o 

91 o Dita da Escola Quinze 
de Novembro - Lei 
no 3.979, de 31 d~ 
dezembro de 1919 .. 

n5. Ditª' do Archivo Pu
blico - Lei numero 
3 o 979, de 31 de de
zembro de 1919. o •• 

96, Dita da ~'abrica de 
Polvora sem Fu
maça _.. Lei numero 
3. 979, de 31 de de
zembro de :1919 .... 

97 o Dita de Aprendizados 
Agrícolas L e i 
n. 3.979. de 31 de 
zembro de i 919 ..... 

98o Dita de Fazendas Mo-
delos de Criação -
Lei n. 3 .'979, de 
31 de dezembro de 
1919 ... ' ... 

99. Dita dos C a m p o s 
de Demonstrllção-
Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919 .. .. .... 

tOO. Rendas de Estacões dü 
de Experimentação 
-Lei n. 3o979, do 
31 de dezembro de 
1921 o• ..... 

i Oi o Dita da Escola de Ve
terinarios - Lei 
n. 3.979, de :H riA 
dezembro de f 910 .. 

f O?. Dit.a da Estação Se
ricicola de Barba
cena - Lei numero 
3. 979, fle 31 tle de·
zembro de 1919 .... 

i 03 . Dita dos C e n t r o s 
Agricolas - L(; i nr! · 
mero 3. 979, de :H 
dn dezembro do 
f9·19 ..... ,, ~41 ....... ·-~~ 

ÜUJ'O Pape', 

24:000$000 

15:000$000 

17:000$000 

t0:000$0ú0 

5:000$000 

.'J0:000$000 

4:000$000 

5:000$000 

to:oooeoou 

3:000$000 

7t000$000 



104. DHa da Fabrica ,de 
Polvora seiJl Fu
maça - Léi JlJ.I
mero··sJD'itJ, de 81 
de dezembro de. 
19t.9 •. .I•J .t•:• •••• ·~ ........... _ •. ,,,.~~· .,.~~: 

RECEITA EXTRAOR
DINARIA 

105. l\lnntepio da Marinha 
-~ Plano de 23 d=3 
setembro de 1795_., 

10G. Dito militar - De
creto n. 695, de 28 
de agosto de 1890., 

107. Dito, dos empregados 
pul~licos - Decre
tos ns. 942 A, d~ 
:u de outubro; 956. 
de 6 de nov~mbro; 
!181. de 8 de novem
hro; .i . 902, de 28 rln 
Hovernbro de 1918; 
1.318 :P, de 20 de 
janeiro; 1.120, d'e 
21 de fevereiro, o 
139, de 11) de ábr.il 
de 1891: Lei ·nu~ 
mero 490, de 16 de 
dezembro de 1897, 
art. 3'"1; Decreto nu-
mero 8.904, de 16 
rle a.gosto de 1911, 
(' Lei n. 3.070 A, 

:::~i~e .d~~e~br.~ -~~ 
108. Jnd\:~mnizações - Lei 

n. 317, de 21 de ou·
tubro de 181!3, ar
tigo 25, n .. 44 ...• 

HHL .l ÍtmS' de capitaes na
eionaes -- Lei nu .. 
mero 779, de 6 do 
setembro de 185 i, 
art. go, 11. 70 ....• 

110. Tm{lostos de industria* 
c profissões no Dis
tricto Federal -
Lei n. 265, de 21 
de dezembro de 
18951' art.1 f e, n.; i; 

3:()00$000 400~000$000 

3 : Oô0$000. goo:oôo$ooo 

25:000$000 .t ~soO.:OOOIOQQ 

125:000$000 1:800!0001000 

700:000$000 2.JQD:OOO$OOa 



§ ~2; . D. n. !.792, 
d& 11 de. Janeiro de 
1808; Lei ,n~ !.452, 
de 30 de d~zembro 
de 1905, art.: to, nu
mero 65, da Il. nu
mero 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912; L., n. 2.8~t. 
de 31 de dezembro 
de 1913, e L .. nu
mero 2-.919, de 31 
.de dezembro de 
1914. • • • • . • 

:11 1· .; ~axa sobre o consumo 
de agua - Decreto 
n .. 3.645, de 4 ae 
maio de 1866; L. 
n. 2.639, de 22 do 
setembro de 1875; 
D. n. 8.775, de 25 
de novembro de 
1882; L. n. 489, do 
15 de dezembro de 
1897; D. n. 2.794, 
de 13 de janeiro de 
1918; LL. ns. 2.919, 
de 31 do dezembro 
de 1914, e 3.979, 
de HH9. , •. •: ••• 

6.i00!000$00() 

~12. Taxa de saneamento 
da Capital Federal 
-- Leis ns. 3.21 3, 
rle 30 do dezembro 
do 1916, e 3.44.6, 
de 31 do dezembro ue 1917........... • .. -..... ~ .... ~ •. -.- •! .. <!ooéooo 

S 13 •: Contribuicão do Es
tado de São Paulo 
para pagamento dos 
juros, amortização 
o respectivas com
missões do empres-
,f4mo de t 3.000.000 2. 560':3~0$000 

'1:14 •.. Venda de ,g.(meros c 
J>roprios nacionaes 
- Lei n. 3.070 A. 
do 31 de dezembro 
de 1915, e L. nu
mero 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918. 

'{t5.; Juros do emprestimos. 
ao Banco do .13rasil . 

._. •.• .......... -._ .. 
····.·~·. • .. •.._•.·=·~·-·~···. 



116. Renda- do Gabinete 
Policial de ldentifi
caçio--Lei numero 
3.979, dê 81 de de-

zembro de 1919 •.. 
i i 7. Renda dos serv.ic;,os de 

patentes de inven
ção - Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919 ......... . 

U8. Amortizac;,ão dos em
prestimos realizados 
iPelo Governo, por 
deaucções mensaes 
de 1 o/o, ou mais, 
.sobre o total do~ 
adeantamentos tei
tos aos funcciona
narios dos Correios 
e do Fazenda, no 
Estado de Minas 
Geraes, para con
strucção de casas 
em Bello Horiztm
te. (Lei n. 1.617, 
de 30 do dezembro 
de i 906, art. 35, 
rn~ xn, lei n. 2.35ü, 
de 31 de dezembro 
de 1910, lei nume
ro 2.768, de 15 de 
janeiro de 1913, 
decreto n. t 0.094, 
de fevereiro de 
1913-Lei n. 3.979, 
do 1919 ........ . 

!119,· Juros de 2 o/o sobre 
as quantias requi
sitadas pela Car
teira do Redesconto 

. .............. , 

............... ··~ 

RE€:URSOtJ 

·120. Terceira prestação 
de 10.000:000$000 
,tio contracto Je 
empresf.imo ao Ban
co do Brasil, em 
1915. e primeira 
Jlrestação de ••••• 
5.000:000$000, do 
contracto de · em-

30:0001J(t00 

21:000.000 

t.; ooo:ooetooo 

:pres~jrno do 1917 ... :·~·-·~ . ..,-..:-.·~·~: .. :.::;~ 15.';~0001000' 



ACTOS DO l"óDD ttot~LlTl'VO 

121. Emissão d~ tit:ulos da 
divida interna para 
estradas de ferro 
- Lei n. 3.070-. A, 
(Je 31 de dezembro 
de 1915, e L. nu

mero 3 .644~ de 
31 de dezembro de 

Ouro 

HHB. • • • •. ,. . . . .••........ J0.000:000$000 

~\: deduzir da receita ge
ral: 

5%, ouro da totalidadü 
dos direitos de im
portação para con
sumo para a renda 
eom applicação_ es
pecial. • .• • .... 

Quota dH 2 o/o, desLinad'a 
ao fundo para as obras 
contra as seccas do 

87. 081 :3.20$000 

7.534:250$000 69J.723:000$00b 

79.517:0i0$000 

nordeste brnE ileiro • • 1. ·186.: 815$000 1 i. 050: í80$000 

rrotal da receita gei'rJl 78.060:255.000 680.672:520,000. 

RENDA COM APPLICA
Ç.ÃO ESPECIAL 

J -- FUNDO DE RESGAT~ DO 
PAPEL-MORDA 

:1 • Renda em papel, pro
veniente do arren
damente das estra
das de ferro da 
União - Lei nu
mero 427, de 9 de 
dezembro de 1895. 
art 4°, ns. 1 a 6: D. 
n. 2.413, de 28 de 
dozernbro de 1896; 
C de 25 de setem-
bro de 1897; D. nu
mero 2.830, de 12 
de marco de 1898; 
e. de 15 de marco 
de 1898; D. n. 2.836, 
de 17. de março de 
f898; c. dé 12 dl 



abril de 1898, D. 
n. 2,850, de 2t de 
r;na.rco de 1898; Lei 
J:t. 581, de 20 de .jd
lho de 1899, art. 1 •. 

2. Producto da cobrança 
da divida activa. da 
Uniã.o em papel -· 
Dooreto de 20 de 
fevereiro c Instru
ct:ões de 12 de ju
nho de 1840; L. nu
mer(l 581, de 20 de 
.iulho do 1899, ar
tigo 1o ....•••• 

:J. Todas e Quaesquer 
rendas eventuaes 
pereebida~ em pa
pel pelo 'fhesouro 
- Lei n. 5H, de 
28 de outubro de 
1846. art. H". n. 64 
c arf. 43; L·. n. 628, 
de 17 de setembro 
de 1.851. art. 32; D. 
n. 2. 647, de 19 de 
sef.embro de 1860. 

arls. 1)80 e 6!JO; LL. 
ns. 1.114, de 27 de 
setembro de 1860. 
art 12, § 3°, 1.507, 
d13 26 do setembro 
dr~ 1867, arts. 27 e 
30; D. n. 4 .181, de 
6 de maio de 1868; 
Lei n. 2.348, de 
25 de agost.o de 
1.873, art.. 12 e L. 
n. 3 .,348, de 20 de 
onl.ubro de 1887, 
art. 8°, § 1 •; Lei 
n. 581. dr~ 20 de 
.iullto de 1899. art. 1 o 

4. Dividendos das aoÇões 
do Banco do Brasil 
pertencentes ao 
Thcsouro - De
creto n. 1. 455, de 
~o de dezembro de 
1905. nrL 2°, pará
gra,pho uni e o. 

Leis de 1g2t - Vol. I 

800':0001000 

• •••••• t • ( •••.• a.~oo:oooaooo 

• r • t I 1 t I, • 1 • ~~' il 3.000:0001000 

...... • .. ~·· i·• ·-··~·~- 4.600:000$000 
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2 - FUNDO DE GARANTIA DO 
PAPEL-MOEDA 

f. Quo La de 5 %, ouro, 
!!!obre todos os di
reito~ de importa
çãG para consumo 
- Lei n. 581, de 
20 de julho de 
1899, art.. 2°, e L. 
n. 813, de. 23 de 
dezembro de 1901, 

Ouro 

art. 8° . .. .. .. .. . 7.534:250$000 

2. Cobrança da divida 
acf.iva, em ouro .. . 60:000$000 

3. Todas e quaesquer ren
das eventuaes, em 
ouro - Lei n. 581, 
de 20 de iulho de 
1899, art. 2ô.. . . . . . . 5 :ooot;ooo 

:~ -- l'LJNJJO PABA CAIXA DJ~ 
HEROATg D.\S APOL!CF.S 
DAS ESTRADAS DE FE11-
l10 ENCAMPATHS 

Arrendamrnt.o daf' meE~mas 
estradas - Lei n. 7 4 6, 
de .29 de dezembTo de 
1000, art. 29, n. 25 .. 

4 - PtJNDO DE AJ\10!l'l'IZAÇÃO 
DOS EMPRESTIMOS 1:!.\f
'l'EHNOS 

Depositas: 
Saldo ou excesso enLI'e os 

recebimentos c as rc
sti Luições . . . . • . . . 

3. FUNDO PARA CAlXA IDE 
MFLHORAMENTOS D O S 
POJlTOR, EXECUTADOS Á 
CUSTA DA UNiÃO 

Porto do Rio de .Janeiro -
Lei it. 3.314, de 16 de 
outubro de -1886, ar
tig·o 7°, § 4°, Lei nu
mero 953, de 29 de 
dezembro de 1902, ar
tigo 22, n. XXV; Lei 
n. 3.213, de 30 de de
zembro de 1916, c Lei 
n. 3.64-1, de 31 de 

t? ' f e • • • ., • • • e • ltr 

3.000:000$000 

10.000:000$000 

dezembro dc.1918 . . 5.000:000$000 6.000:000$000 



Parahyba - Decreto nu
mero 7 .270} de 31 de 
dezembro de f 908, e 
n. 3.644, de 31' de de
zembro de 1. 908, e Lei 
n. 3.614, de 31 de de
zembro de 1.918 . . . • 

Ceará - Decreto n. 7 .270, 
de :H de dezembro de 
iDOS. e Lei n. 3.64:i, 
de 31 de dezembro de 
1D18 . . . . . ..... .. 

Rio Grande do Norte 
Decreto u. 7. 270, de 
do ::a de dezembro de 
1D08, e Lei n. ~~. 644, 
de . 31 de dezembro de 
1.918 .....•...... 

Santa Catharina - Decre
to n. 7 .270, de 31 de 
dezembro de 1908, e 
Lr.i n. 3.64-'t, de 31 
de dezembro de 1918. 

ij\latto Grosso - Decreto 
n. 7.270, de 31 de 
dezembro de 1908, e 
Lei n. 3.644, de 31 de 
drzembro de 1918 .. 

Alagoas - Decreto nume
ro 7,810, de 12 de ja
neiro de 1:.9.10; decre
to n. 10.1~. de 2 de 
abril de 1913; decreto 
11. 10.252, de 4 de ,ju
nho de 1913, e Lei 
n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918 ••• 

Parnahyba-Decreto nume
ro 7.810, de 12 de ja
neiro de HHO; decreto 
n. 10.150, de 2 de 

• abril de 1. 913; decreto 
n. 10.252, de 4 de ju
nho de 1913, e Lei 
n. 3.64.4, de 31 de de
zembro de 1.918 •.... 

Aracajú. - Decreoo nu
n. 7 .810, de 12 de ja
neiro de 1910; decreto 
n. 10.150, de 2 de 
abril de 1913; decreto 
n. 10.252, de -i de ju-

., 

10:000$000 

25 :000$0QO 

5!000$000 

20:000$000 

.20:000$000 

ao:oooeooo 
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nho do 1913; o Lei 
ri. 3.6U, -de 3l de de-
zembro de ·1918 ... . 

Maná.os . . .- .......... . 
Santos .............. . 

Ü. FUNDO PAHA AS OBRAS 
CONTaA AS SECCAS DO 
NOHDESTE BRASILEIRO 
- {Lei n. 3. 965, de 25 
de dPzernbro de HH 9 J 

7 • CUSTEIO DA PMPHYLAXIA 
RURAl, E OBRAS DE SA
NEAMF.NTO DO INTERTOR 
no TIRMHL - (Leis 
m;, :1. 9R7, de 2 fie .ia·-· 
ueiro, e 4. 230, de 31 
rir. rlrzembro 00 1920, 
art. Jo, n. 10) .... 

ouro 

10:000$000 

.............. 

.............. 

1.486:815$000 

P~péJ 

.25 :000$000 

25:000$000 

11 . o::>·o : 480$000 

!),000:000$000 

14.2t6:065$000 47.000:480$000 

Ar f.. 2." E' n Prr~idrntr da Rf'puhlirca a11• rn·izaeln: 

T. A cmittir, como anf.cr.ipação de rl'.ceUa. 110 rxercicio ele 
1922, bilhetes no ']_1hesnurn. a1é a :':Omma de 50.()00 :000$, que 
Rerãn rcsg:tf.ados até o fim dn mrstnn exerci cio. 

TT. .A roeehl'l' e rest.if.uir, de conformidado com n diFl
pnsto no ar~.. 41 da lf'i n. 628, de 17 ele setcmhro do 1851, 
n~ dinh~~irns provenientes dos cofres de orphãos, do bens de 
-rlpfunlo~ !'. ausP,nft•s e rlo ''vento, .dr. premio~P rfp lott~eias, de 
rtepositos, das caixas economicas e montes doFJ soccorros o 
~os depositas de outras origem;. Os sal_dos que resultarem da 
encontro das entradas com as sabidas 'poderii.o ser applicados 
ás amot;tiza::ões rlm r·mprPstimos internos e os excessos da~ 
restituições serão levados ao balanço dn r,xcrcicio. 

JIT. A e'.llHlll' do imposto de importa~ãn para ronsumn, 
5G %, ·ouru, e ltt %, rapei, sobre qua~::1quer mf'rcarlorh~, abo
lida~ a-; di~tincçõe~ rln ~r1. 2•, n. 3, lctlras u. e b, rh lei nu
mcrn 1.15-2, de :w d1~ dewmbt·o de J ~)()::J. 

:A qu:lla Je :J t;;, ünrn. rh t.otalidarlP- dos flirritn.=< do im
portac::fio para rm~smno, ser·n drdnzifla da r('Cf'!fa grral e des
t~nada ao funuo d~ garantia. 

IV. A cobrar, de accôrtln corn íl· lngiFJlação v;_p.:f\miJ ~ 1l 
dispn~'n nos res!)ectlvos contractos para o fundo destinado ás 
obras rlc melhoramentos doFJ portos ( cxecut::vias 1. custa da 
linifio on peln rr.g-imen de conccss5.o;'; 

1", a taxa af.é ? %. ouro, sobre o vaior nfficial da impor
faç.ão do porto do Rio de .Taneiro c das alfandegas do Recife, 
Bàhia, Rio Grande do Sul, Maranhão, Cearft; Rio Grande do 
Norte, Parahybl.l, Espirito Sant0, Paraná, Santa Catharina, 



AC'roS DO POJ)J:a &1.~··· --~~ 

2°, n taxa de um a 'eincó 
doria8 que fct·rm carregadaS. ou
salnr, destino ou procedencia rios 

Pnragrapho uni co. Para accelerar a execução das obras 
r·eferidas poderá o Presidente da RepubUca acceitar dónativos' 
0n mesmo auxílios a titulo oneroso, ofterecidos pelos :milta
Clos, municípios ou associa(}Ões int'='ressadàs no m~lhorarqént.o, 
Pomt.:mt.o que o~ encargos porvenhu·a resultantes· de· taes a\1-
xilios não excedam do producto da taxa indic.a.da. 

V. A rever a tahella de emolumentos consulares de quo 
Ir~ I a n derreto n. 11 . fl76, de H de fevereiro de 1916. 

V r. A coneedrr nas esf.radas de ferro da Uniã~ arren
dndns ou não. a reduccão de 50 o/o. no transporte do aloool 
desnaturado para applicações ihdusfriaes, ·e a entrar o. em .ac
~~•)rdo com as companhias de navegacft.o, qtie receberem aúxi
linP. do Gnvrrno, para o mesmo fim. 

VII. A proteger a imln~tria nacional do carvão, com as 
n~ ~•'A"Ui nf es 1nedicfas: · 

1 ", enb·ar em acc•)rrlo com o Estado do Rio Grande do Sul 
on mmlquer ontrn F.~ f adn que tenha serv.iço do porto e éobre 
Laxa~. srnuo an mr."mo f empo productor de oarvão,.parf\ qu~ 
H!,i&m sum)rimida.:; a~ taxas de capatazias e !ixada~~ ti as 
f.axas de ('.arg,a n de~carga para 6 carvão namonal destmado 4 
I'Xpnrl.ação para ·out.Tn:=; R~tadn~. sem onus para o contractant.e 
da f'Xploração do porto; 

2a, a entrar mn a.rcôrdo com o. Lloyd Brasileiro e outral!l 
ql!a!'iqt.wr enrrwanhias de navegação; ;para fixação 1 de fretes 
do r·arvão nácinnal. rlr modo que não sejam superiores a um 
terço do eusl.n dos fretrs entre os portos_ estrangeiros e os· dô 
Brasil para em·vãn r~;trangeiro. devendo o Giwerno pagar b 
('~ePsso rio frl'tp nn ineluir taes om1s nas subventões; 

:~ ... a ronlractar prlo prazo de tres anqos para os 'ser..Y.teos 
rmbl icns mn lrr•{o de :;;uas necessidades de combustivel; por 
1~reço fixo igual ao do carvãQ estrangeiro, uma- vez que o P(\• 
der calorifico do enrvão naci~onàl oor:responda, pelo menós, a 
!íO o/o do estrangeiro; · 

,r,a, a efff'ctuar· a~ despezas necessarias com as obrigações 
~m!r·T'iOI'f'S n a~ mndificaçõeH das caldeira$ dos navios e loQ.o-: 
motivas ou outra~ qtmflsquer macbinas pertencentes á União• 
i·~ln mel.hodn de pulvf'rizr11.:.fio 011 pm· imtro qualquer cuja effi
far~ia es.tcju verificarln. 

VIII. A pro rogar por dous annos os prazos estipulados 
no dPcreto n. 12.735, de 5 de dezembro de f917, expedido 
r•rn virtude da :lllf.orização concedt'da pelo art. 2°,. n. XVIIL 
da lri n. ::l.~J :1, de ::Jil de dezembro de t916. 

fX'. A conceder isenç.ão de direitos aduaneiros nó matt" 
l'ial e objectos destjnados á installaçãp dos boteis a que sere
fere o rlecr.rto legislativo do Distri~to Federal n. f.tOO; dé 
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~:J de dezembro de 1907, podendo estender o mesmo favor a 
estabelecimentos da mesma natureza que S8 funde r!! . nos Es
tados e gosem de iguaes favores estaduaes. ou _mumctpa~s. O 
plai1o dos hoteis deve tambem ser submettJdo u aprovaçao ·do 
( -ioverno Federal. · 

X. A conceder, nas estradas de ferro pertencentes á 
t!nião aofl estapelecirnentos frigoríficos, fav·ores e vdlltagens 
tarifa~·ias no trafego de suas linha·s, para o transporte de car
neE' e sub-product.os, generos alimentícios do primeira neces
sidade, bem como para laeticinios, legumrs, frnct as e outras 
mercadorias quo obedeçam ao me•smo systema de transporte. 

Paragrapho unico. As emprezas que pretcn~erem os fa
vores acima alludidos, dr.vrrfín reqnrrel-ns aos dJn'ctorcs das 
respectivas cst.radas. 

XI. A entrar em accôrdo com as companhias de cabo au
torizadas, por dncretos de 2't de dezembro do 1 B21, a prolon
gar as suas redes teJ.egraphicas até S. Paulo, no sentido de
adoptarern essas emprezas. naquella capital. tarifa identica a 
('111 vigor em Santos, podendo, com esse objectivo, abrir mão 
da taxa h~rminal que cabe ao Telegrapho Naeional ou reduzir 
csBa I axa na proporção do abaf.imcnt.o, em beneficio do pu
hl"ico, resultante da comparação entre a'S taxas ora em vigor 
pelas differcnlcs vias telegraphicas na esta<:ão do 'l',elegra·
pho Nacional em S. Paulo c as cohradas prlns Mhos submari
nos nas sna~: f'sfacões em Santo'S. 

XIT .~,A proseguir na defesa da produeção nacional nos 
termos do deereto n. 1. 820. de 13 de novembro de Hl20, es
]l<>cialnwnf c dn café, podrndn, para is,so, elevar até o dobro se 
necessario, a· importancia consignada no dito decreto para se'r 
exclusivamente applicada áquella defesa, até que o Congresso 
po~sa ~111 definitivo deliberm· sobre o projccto que provê a 
üt·cacão do Instituto dn D~fPsa Permancnfn da PrndtH'f'fín Na-
cional. · ·· 

XIII. A isentar dos direitos de impol'fac_:ão, mediante n~ 
Hoecssarias cautelas fiscacs os machinismos destinados á in
E-tallação das duas primeiras fabricas que forem estaheiecidas 
no pa.iz, para o aproveitamento dns maff'rirts tannant0s extra
h idas de css,l>n.cias de nossa flora. 

~IV. :A mandar adq~irir, mensalmente, pelo Banco do 
Brasil e por ~onta da recmta de vales-ouro, a quantia que jul
gar neces~;arm, em moeda ouro, até completar a somma por 
quo (Í responsavrl o .Thesouro, en~ consrqtwncia da mudança 
da taxa de 15 d. para 16 d., na (ja1xa do Convrrsão. 

XV. A rever o Regularnrnlo <
1
1a r:ai~a de A mcwtização. 

_?(VI. A ad_quirir, ·por compra, escripf.urando como con
\'l'l'san de cspecie, todo o ourn o a prata de producc_:.ão nacio
nal. Pam ohter a prefflrf'ncia da offerta, o Gnvrrno fará con
frados C!)1Il os prop_rirt.~J·ios O!l nrrendatarios ( indivicluos ou 
companhw~) das mmas. Pxclmda qualquPI' elnusula que im ... ~ 
porte em Isenção ou reducção de direitos. 



XVII. A fixar um ou ma i~ pratos; no correr do. anno de 
f922, dentro dos quaes os 1 contributtlt~ ern atrazo pp...,.m ~
gar os impostos e taxas d~vidos, ·'independentement~ ''das re
f>Ilectivas multas. 

Paragrapho unioo. Fica. entêndi~o , que esta isençâo f~ 
se refere ás multas decorrentes ,de itu;ra e •lo· comprehehUtJ, 
d~ nenhum modo, os casos em.que a·fllta.d~:IPa~·nlo\ re
.Ru I ta r directa ou indirectamente de· qualquer fraude' fláoal. 

Art. 3.0 O art. 4°, § 2, ns. I e H, do decreto n.·. i(~:G48. de 
2G de janeiro de 19·21, fica substituido pelo seguinte: 

Aguas mineraes, naturaes, medioinaes, gaz·eificadaa ou 
não com gaz da propria fonte: 

Meia garrafa, $007. 
Meio litro, $0J O. 
GarraJfa, .$014. 
Litro, $020. 
Aguas minera,r,s naturaes nlc tttedicinae~ pzetficadas 

ou não. 
· Meia garrafa, $015. 

Meio litro, $020. 
Garrafa, $•0'30. 
Litro, $040. 

Art. 4.0 A isenção de d1re1tos concedidos pelo 1. ·5• do 
art. 3° da lei n. 3.12•13, de ao de dezembro de 19{6, refere
~e á EmprPza Cearen::;o de Navegaclio .e Pesca - em ~ez de 
Emprmm de N'avega~ção de Pescaria. 

~rt. 5°. Nas vendas de bens judicialmente autorit..., ·& 
que se. refere o art. 1 o do decreto n. 3.967. de 27 de, dezêinbro 
de f919, caberá, sempre, á União, como imp.osto de ren~a, a 
decima parte da percentagem dos porteiros dos audituriOiS, a 
·qual passa a ser, em cada lote apregoado. da·-5 ~ àté o ma'J:im& 
~lB r>o :000~, cobrada apenas dos compradore's. 

§ 1 o; Quando o producto da venda eoocedêr de cincoenta 
contos de réis·, 50:000$000, os referidos · serventuarios da 
justiça nada mais perceberão, cabendo,· entr,etanto, ao ~tado, 
afóra os 10 o/o jlá mencionados, .2 .% "fct·do producto ·que pss
sar daquella importancia até a de cem contos de réis, 
100:000$000. 

§ 2°. O conhecimento da Recebedorla, em ~mbos os: ca
sos, deve ser junto aos autos, logo que recolhido o impost() 
mediante guia do escrivão do feito, tornando-se isso indispen
savel para se tornar a v~nda definitiva. 

Art. 6°. A base para a arreoadàçl1o dos impostos sobre oa 
h1cros comrnerciaes e da industriá fabtil e sobre as profissões 
l iberacs ser·á a declaracã-o do contribuinte, relativa aos l~roa 
Jiquidos verificados no balanço do anrto immediataméntê. an~. 
torfor. 

Paragrapho uni co. O Poder Executivo e:x~pedirá rega
lamento em o qual estabelecerá as precisas providencias 
afim de assegnrar os interesses.do fiE~co em:o~ casos nos quaes 
nJ declaraçfio. não exprimir a "Vét:dade dos lucros· realmente 
verificadM. · ' 
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Art. 7°. Para as obras executadas pélos Governos dos 
Estados e dos municípios e pelas emp·rezas que por delega
ção ou concessão delles ou do Govern'O Federal e· do Distri
r-to Federal, explorarem ~orviços de agua, Iu:r., viação e tele
phone, os direitos a pagar pop import'a:ç·ão do material ne
cessario .para exploPação c consPrvaÇão dos ro{eridos Rervi
ços, serão rln 25 o/o sobre os impostos, a titulo de expediente, 
dcvf'ndo as rnquisições serem feitas em qualquer caso :pelo Go
verno dos ,E;gt,ados, f' dos municípios. Quando so tratar da 
primeira installa·ção a taxa sení rle 5 o/o. A reducção acima 
referida comp!'ehrndo tamhr.rn o mat.erial destinado :í. con
strucção dn pnrlos qnc a União haja tran~fPrirlo noc; fE,s
tados. 

ArL 8°. Ficam isentos dos impostos e taxas alfandega .. 
riac:; os mal nriaes, inclu:-:ivc obras rln arte para a conclusfio 
da Basilica rlc Nossa Senhora rl0 Nazar0th, na cirlado de Be
lôm, •capital do Pará, r-athedral de Victoria, na cap-ital do' Es
t.ado do Espírito .Rhnf.o c monumento aos Andradas e a Bartho
lomcu do Gusmão. na cidad0 de 'Santos, Estado de :R. Panlo, a 
cathedral do Por! o Alegrr, a dr R. Ln iz dn l\famnhão, a de 
:B~llo Horizonte e a matriz da Gloria, em .Tniz do Fôra. 

Art. 9°. As companhias que extrahem carvão nacional oti 
minerio de onrn gozarão de· isPnção de direitos de importa
cão, de expcdionte: para tortos os machini~mos, mafr.rias pri
mas e maf.criae~ destil~dos aos serviços de exploracão; bem 
como para installaçõcs dc usinas clrctricas para fomcci
mento rte for~a a tPT'eeiros en1 q110 o combn::;fh:Pl 0mprf~gado 
seja exclm:ivamcntc o carYãn 11:-winnal on '-'Uh-prorlnc!n do 
carvão nacional. 

Paragrapho uni co. As companhias de mineração gosarão 
do isenção de importaçã.o .. pagando ~. o/n de cxpedienf.P, para 
os machinismos f' ma teria pJ·ima I' mat.eriars rlP'>f innrlos a 
f'Xplorar,iio. 

Art.. JH. São isrnl as flf' fiscalizar;:ão c, portanto. 1la~ res
pectiva~; quotar, as caixas rnraes que se organizarem nM t.er ... 
nws da lri, segundo o typo Rniffrdsrn. 

Art. 11: Ficam destinados :'i formação df' 11111 fundn es
·rrcial para a construcção r mann!f'nção de leprosnrios, a car
go do Dopartamento Nacional dn Saude Pnhlir.r~, trinta por 
cento da i'enda do impostn sobrt' o consmno da aguardente, 
ou qualquer out.ra bebida nlronlira, prPnrtrnda pr!n di'ltilla-
cão da canna de assucar. · 

ArL 12. O~ rnacllini~mo.'i de:.;f.inarln:; ~í:; prinwi 1·a;; insf ai·· 
fações do fal1ricas que se dr~Linem :í prodncçã.o de formól, 
pagarão, na~ alf.andeg:u-1, a faxa de ex:pndicnff' de :! '/ó, isrntofl 
dnE! direitos dP impnrt.a<::ão. 

Art. 13. As transferencias de licencas de fabricação dos 
prodnctos pharmnceuticos nacionacs, de propriedade de fir
tnas legalmente const.it.nidas ·c Hpp!'ovndm; pelo poder compe
tente, por morte dos responsRv,~ig pelP seu preparo ou por 
qualquer outra rllizão, serão feHa;;; mPdiante um termo lavrado· 
ei1! livr_o rspecial e assignndo pelo nnyo responsavel, pelo pro ... 
pnefarw do prodncto e pelo chefe do srwviço pharmaceutico. 
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Paragrapho unico. Pela transfetf»l:O;ttí:~dê·~;'b)lda :n~ao~_~se .. 
rão devidos 5$000 de emolumentos dblJtMO~ ·êfu sélld• no pro
prio termo. 

Art. 14'. A distribuição dos henc!icio~ üe loterias fêdetáes 
á~ instituiçt;es de caridaoe e en~i o ~ . dpite 9: flnno 
de 1922, de· accôrdo con\ a di ' . . . lmS~~~'JlV,.t 
mero~ 953, de 29 de dezembro • e ! ~· , Só dê .d~-
7.Pmhro de 191'0. 

Art. 15. Na porto de Reci.fe, cte.~nto ás ~In.~arcaoôe~. que· 
não tenham accesso ao ancorado:Jro mterno, e ftquem no La
marão, são estabelecidas, para ns visif.as durante o dia, co-
bradas pela metade, as taxas marcadas para as visitas durante 
a noite, com ident.lca applicac:.ão. d~ accôrdo com o disposto 
li(' art. '18 da lei n. 3. ü79, de 31 de dezembro· de i919, § 1•, qnet 
cnntimía em vigor. 

Art. 16. A contribuição de earidàde, que. se arrecàdll ·na 
Aifandega da Capital .Federal, por kito de vinbo e mais bebidas 
aleoolicas e fermentada~, fica elevada tyceill r~is, e será distri...., 
huida em quatorze quotas pelas inc;UtuiçlSes abaixo enumera
f!as, na fórma ~eguintt: 

Tres e meia cmotas á Santa Casa de Misericordia; 
Tres quotas a·o Hospital Maritin\O Milller dos Reis; 
Duas e meia quotas ao . Hospital dos .Lazarog.. 

As restant.cs rlistrihnidas em PBi'te~ i!tiae~, âs institulf;~e~ 
f:egn intes: 

'Maternidade, mantida pela Esr.ola de Medicina; Cruzada 
eontra a Tuberculose. Instituto rle Pro*olo e Assisteneta á. 
Infancia, Asylo de S. L ui~, para .n '\Telhiee Desamparada, Di~ 
pensario 8. Vic.ente rle Paula, Asylo Honoal•es de Araujo. $o .. 
ciedade 1\.mantes da Instruc~ão, E~ohlà · PrQf\Ssional o •Aâ),'to 
.pam. Cegos Adultos, .Oa~a de Sarita :•I.gnez~ Sociedade Benefi
cente Unitiva, Patronato rle Menores .da. Lagoa; Sociedadê' Cruz 
Vermelha Brasileira, Associação :?r6-Matre, 1As.c~i9tencia Santa 
Thereza, Lyceu de Arte~ e Officios, Asylo Bôni Pastor, Liga 
Bra~ileira ronlra a Tuberculose. P.atrdnato de J\fenores e Or
Jilianato do Gollegio da Immaculada. Conceição de Botáfogo. 

Art.. 17. A contrihu ição de. caridade, cobrada ntts. alfànde
gas da Republica fica elevada a cetn réis. púr kilo de vinho e 
11!3ÍR bebidas .al1COOlica~ P ff'J'menb\das, obs.ervadàg as diSpQSi
~~oes em segmda ., 

Quanto á cidade de Santos: pnrf). a Sant.a O&sa ·de. Mise.-. 
ricordia 70 réis, para .a Associação -:P't'otectora , da · . Infancitl 
fJPsvalida R rMR, para a Uaixa B~neficenlé .. dos Funccio~AtiQJ 
da Alfandega de Santo~ 4 réis, par·a a. Soo.iedade Humanita.rjíL 
dos Empregados no Commercio ele Santo~. 'la: réi~, )para a A~ 
sociação Protectora da JnstrucçãcJ Popular 2, réis, para a Cruz 
Vermelha Brasi!eira (fi;,ial de ~antos) 2 réis, na:ra á Assis..:. 
t.~:ncia á Tnfancia de SanfoR (Gotta de· Leite) 2 réi's, parà a 
Sor.ierladc Auxilio ao~ Ncces~Ha.c1o~ i real, para o Agylo .de Itr
vaJ irlos 2 ré i~, para a ~ociedad.f:) .}mig~ ~o~ Pobr~s . {Albérgue 
Nnd.urno) 1 real. para a Agsocmr..ao .Femuuna Sp.:ntista .t:·-real~ 
para a Confrnria S. Vicr.nte de Pauià ·1 r~al,_. para á Escola de 
t]nmmrrcio José Bonifarin 2 réi;~. · 
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No Estado de Per.nambuoo: para os, Hospitaes da Santa 
Casa ,de Misericordia do Recife 70 rf:is, para o Hospital da So
eiedade BenMicente da cidade de Nuzareth 20 réis, Instituto 
de Protecção á lnfancia 10 réi':l. 

No E~ lado da Bahia: para os Hospitaes da santa Casa de 
Miserieordia 60 róis: o rest.anto dividido em partes iguaes pelo 
Lyceu Salesiano, Collegio dos Or.phãos de S. Joaquim, Instituto 
de Protecção á Infancia, Collegio, de S. Vicent-e de Paulo, Asylo 
Conde Pereira Marinho, Associação Senhoras de Caridade, Colle
gio Sallete, Asylo Bom Pastor e a Ranta Casa da Feira de 
Sant'Anna. 

Art. IR. Ficam dispensados da rotulagém a que se re
fere o decreto n. 14.648, de 26 de jáneiro de 1 D21, os objectos 
de vidro de valor inferior a dons mil réis. 

Art. 19. O Estado do Rio Grande do Sul gosará de com
pleta isenção de direitos e taxas de importação, inclusive as 
de expediente, par:i todo o material destinado aos serviços de 
praticagem da barrr_ e de balisamento dos canaes interiores. 

Art. 20. Fica concedida ao Patronato de Menores, com 
séde no Districto Federal, autorização para ext.rahir, durante 
as festas do Centenario da Independenr.ia, nma loteri'a do ca
r.Hal de 20.000:000~, em um ou mais sorteios, com dispensa 
'de impostos, fixando o Governo em contracto as condições ém 
que se fará effectiva a eoncessão, eonstante deste artigo, in
clusive contribuições ao 'J'he~onro, 1111e, porvrnl.nrn. julgue 
convenientR~. 

iA'rt.. 21. Os vales para acqnisição de brindes, distri
lmidos pelos fabricantes e nrgociantes, quer venham presós 
aos envolucros dos prodnct.os, fJ'ller dentro dos envolucros ou 
pelos mesmos const.ituidos, em f6rma de coup'on.ff, rot.ulos ou 
de qualquer outra cspecie, dist.ribnido~ rlirectamenf.c ou indi
i·E::ctamente, por meio de sorteio nu premios, destinados a 
resgate em dinhrirn ou a troco dP oh.iectos do qnaJqner es
pecie, ficam ~ujeitos aó pagamento do imposto rle ::JO réis por 
llnidade, cobrado em sello adhesivo. 

§ t,c. Os indust.riaes e negociantes I]Ue distribnirem brindes 
t~m dinheiro ou oh,iActo~ deverão ter sens nomes individuaes, 
firmas ou companhias registrados no Thesouro, pagando 500$ 
pela patente de registro, ficando tambem obrigados a essa pa
tente os vareJist~As que fizerem commercio dos vales, operando 
de qualquer fórma, por conta propria ou de terceiro. 

§ 2. 0 Os contribuintes desta patente ficarão sujeitos, além 
de outras condiç'fres fJUe o Governo julgar convenientes a uma 
escripta fiscal. onde será lançada diariamente a emissão ou 
acquisição dos vales, a venda ou resgate, npurando-se no fim 
de cada mez a existcncia em deposito e em circulação. 

§ 3.o Os disf.ribuidores, vendedorec::; e poss11idores de vales 
que i!lf1ijam as disposições infra sern.o pnnidM de ar.côrdo com 
as leis em vigor. 

Art. 22. Sempre que qnalqner Rst.ado arrendar estradas 
de _ferro fed~raes._ ser-Jhe.-h~ concPdida dispensa de caucão, 
ass1r:n como 1sençn;o de direitos annanPiros nara o material 
destmado ao cnc::;t.ew e conservação rias sobredit.as esL·alflas. 
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Art. 23. A multa a impôr-se, nos casos previ~tos no art. 61 
e seu paragrapho unico, d() regulamento. a.p.provado pelo de
creto n. 14. (H8, de 2,6 de j~aneiro de "i92i, ~râ. de 200$ a 
400$, salvo ·quando se tratar de insufficiencia de estam·pilha
mento .do productos (JI.le p~ga~. o i~(IlPQ.sf,Q ~~.a~cOrd<J com o 
preco de venda, na f6rma oo d,J,f3ptls~ .. ,M.~!Itt~.a do art. 67~ 
do mesmo regularnento, em rj\1e a ibúlf»· .~&rá. então 4e 600f· 
~ 1:200$000. 

Art.. 24. Os navios, va·pores páquetes ou outras embarca
ções, que entrarem nos portos da nepublica. ante~ das 20 ho
ras. c que s6 s.rjam franqueados á visita da Alfandega depois 
des~a hora, ficarão su.i c i tos á metade das taxas marcadas 
para as visitas consideradas extraordinariàs. 

Art.. 25. Nenhuma pena ou multa, previstas no decreto nu
moro 14.039, de 29 de janeir.o de 1920, serão impostas ou co ... 
bradas nas alfandegas, por differenca de peso, de~de que, na 
Ot'~Ntsião da conferencia. se verifi.que que o pe.so encontrad1 
6 inferior ao constante da factura consular. 

Art. 26. Tt>rão isenção completa de direitos de consumo e 
de impnrta~fio, 11agandn apenas de exp.ediente 2 %, !Papel, co.m 
dcspar.ho lívn~ rm todas as alfandegas e mesas de rendas da 
Rrpublica, lodos os machinismos, apparellhos,. instrumentos, 
nert.ences, f' acee.ssorio.s da lavoura - industrias agrieola~ e 
éorrelata~. inc.ln!;iV~ trnel.orf's e carros··par.a C'Ultura mecanica e 
transport.r nas nstradns de ferro e rodagem, adubos naturaes " 
chimioos, necessarios á actividade agrícola,, importad9s por 
~yndicatoR agricol!ui. por agricultores ou não, sem dependen
cia de clf:'pnsito pr,;'vio, ou de audiencia do Tribunal de 
C1mfas. 

Art. 27 .. AR machinas e accessorios destinados ás fabri
cas de oleo de algodão, palha de atroz e de trigo, que veà.ham 
a se installar no intel'ior dos Estados, pagarib, apenas, 2 %. 
od valm·em de cxp~diente. 

Paragrapho nntco. Fica igualmente concedida -a mesma 
t.axa para os machinismos e accessorios destinados á fálJrica~ 
ção do 1papel, c·uja materia prima:tseja a cellulose proveniente 
do linte1' do algodão, e tambem aos destinados a québrar o côco 
de qualquer natureza. 

Art. 28. São isentos dos direitos de consumo e eXPe
diente os medicamentos reconhecidamente authentiooa e &P
provados pelo Departamento Nàcional da Saude Publica~. co
nheicdos pelos nomes de arsetio-benzol, salvarsan, neó.;;sal
"arsan e novarsenobenzol. 

Art. 29. Fica ísento de direitos e demàhLtaxas 'alfande
garias to~o o mat.eria! desportivo .importado directal'Ijente 
P.e~as soc1c~ades athlehcas~ de foot;;..ball e. remo, que· estejam. 
fthadas a ligas ou federacoes r~oonbeoidas pela Confede~ 
Brasilei~a de Desportos, com s~de nesta Capital, de ·aoM:r.do 
eom a hst.a seguinte: 

:J!oot-b!l-11 - borzeguins de couro, meias, calções, cami
sas, Joelheiras. bonets, paletots, léncos, distinctivos de metal 
ou de panno, bolas e respectivas camaras de ar · oord6e8 ô 
couro, rêdes ·para goal e cercas de ferro e de ara.tÍle para· iJJ~ 
Jar os campos. 
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Gymnastica - apparelhos de gymnastica e seus accesso ... 
rios, tapetes e ~oJchões especiaes para gymnastica e seus ao
cessorios, patins e aocessorios, bola~f de couro, apparelhos me
chanicos tocados a mão ou a electricidade, caixas de ferro ou 
madeira para deposito e guarda de uniforiJ,l.e, roupas de exer
cício, e material desportivo, floretes, espadas, sabres, masca
ras, plastrons, acolchoados parà o jogo de esgrima, bolas, ra
nuettos o rêdes para ping-pong. 

:Sport nautico - camisas, calções, bonets, distinctivos de 
metal ou panno, barcos a remo, a vela ou a gazolina e seus 
nccessorios, remos, forquetas, braçadeiras, velas, paletots. 

L:nvn-tennis - bolas, raquettes, rêdes e seus accesso
rios. 

Paragrapho unico. Os direitos e demais taxas alfandega.;. 
rias pagos pelos barcos a remo e a vela,1 importados no exer
cicio de 192·1, serão restituídos, bem como cancellados os ter
mos de responsabilidade assignados por autorização do Mi
nistro da Fazenda. 

Art. 30. Na cobrança do imposto sobre os juros dos em
presthnos garantidos por hypothecn, de que tratam os artigos 
22 a 36 do regulamento expedido, eom o decreto n. 1-i. 729, 
do 1ô de marro de 1021, attenda-se ás seguintes alterações: 

§ 1.0 O imposto será cobrado na liquidação das hypothe
cas, ou quando seja feita qualquer alt.eracão na escriptura 
J'OS•p.ectiva. mRdianLc guia expedida pPlo scrventuario quo ti
VPr dp lavrar o aeto neeessar]o. 

O pagamento do ünposto, poí'ém, não poderá ser adiado 
para data posterioe á terminação do praw indicado na escri
!llura, cumprindo ao crPdor a1presentar-se para satisfazer o 
pagamento, indicando em requerimento a prorogação ou qual
quer outra concessão feita ao devedor, quando esta não cou~lar 
de instrumento lavrado por notario publico, ou de declaracão 
prrantn o rPgistro de hypothecas. 

§ 2.0 Vos jur·1ts da:-; hypnl.hPcr~;; garanlidorn~ df' rrfldilo~ 
em conta eorrentc, o imposto será cobrado de aceôrdo com o 
artigo precede.nte, calculado, porém, sobre os juros effediva
mf.:!ntc recebidos o verificados em eouta devidamente authen·· 
i i cada, quo ficará archivada tlOm a gnia para pagamento. 

~ 3.0 De posse o empregado da. guia ou requel'imento re
lativos ao imposto, este será ealculado e cobrado, expedindo
~e certidão ou conhecímento que se e~trahirá no momento, e, 
quando tireeisa, a gn ia dP qnitaçno, foitn~ 11a illscripoão as 
Jtnlns nr~t'PSSat'Üls. 

§ 4." Findo o p1·azo indicado na inscripção sem que n im
posto seja pago, a eertidão da divida delle provcnienfp, Ri~rá 
t•xtrnh ida e Pnviada vara a cnbranoa conveniente. 

Art .. '3J. O,§ ti" do art. 210 do rpgulammüo qtH' baixou 
com o docref.n n. 14. G18, de 2H de janeiro de 1921, fica sub
~tituido pelo seguinte; As que forem notificadas para regis
trar ou paga,. a differen•:a dn ~ r~gistro dr sou~ estabeleci-
mentm. 



Art. 32.: Continúa em vig'or 10 _. SI tta ltii ll\· 3.& de 
31 <.le dezembro de 1918; 

Art. 33. Continúa étn vt.gor .. · o .. ~. . . · no art. u•1 rtt. lei 
n. 4. 230, de 31. de dezembro d~ ftlth-

Art. 34. A taxa de caridade s~ Ylales e d.eQiais bebi-
das _alcoo~icas e fermentadas, q:ue s.e·ar~wtla ...... · .<<lD& .ÁIQ .. ndtt~a do. 
Belun, fwa elevada a 100 réi$ por :kltQ'Itátrima e .. ser&: cUs-· 
!ribuida, em partes iguaes, á Santa Casa de· 1\tisericordia e li 
Cn~n de Saude Maritima daquella capital. 

t:erá repartido pela mesma fórmá o producto da ta"tn es
pecial, a qu<>. se refere o art. 607 e seus paragraphos da Cónso
li(lação das leis aduaneiras, arrecadadas na alfandega citada. 

~\ri. ::15. I)a quota a pagar pela actual conceftsionaria das 
Loterias Naeionaes, nos termos do contracto de S de <mtubro 
d<· 10:!1 (dec. n. 8.5!)'7. de 8 de março dc.1911 e lei n. 4.230, 
de ~q lie dl"zembro de :1920) seja destacad~ a importancia de 
50 :0(•0$, annualmcnte, para o HoS'Pital Matitimo Muller doa 
Reis, sem preju izo das quotas eu.ia distribuição já foi ~egu
Ja:Ja •~m lei r eontracto. 

i\ r L 36. Nas estradas (lo ferro ·da União serâ concedida 
at ~~ membros da Absociação de Imprensa a reducção de 50 % 
nas respect.ivas passagens mediant-e a . exhjbioão aos agentes 
da.;; t>s~ações, da carl ('ira · dt~ jornahsta expedida pCjla mesma 
a::;:-:;HcÜt<;ão . 

. \rL. :n. Continuam «'Tll vigol' os arts. 3° !l tÍ 0 da·Íci 11. -1:.23~, 
dt' ::1 dt~ dezPmbru riP I !)20 . 

.-\l'L JH. l:onlinúa em vigor a autot~iza_ção dada ao:Pot',er, 
'EXf'l'lllivo ,, r·on~tanle do art.. 2'\ n. VII 'da lei .n. 4.230 de 
:31 de· dczembrn d~ 1920. · 

1\t'l. :JH. Fka l'evogado o arL 45 da lei n. :J.991, de 5·de 
.intiCirD de 1920, não sem.lo exigiveis as taxas pelo exame, ana
Jy:-:ie ü eerlifieado da lwrva matte dest\nada á exportação. con
fur!IW o deerett 1 n. 12. 982, de 24 de· abril de ~ 918 e as instru
ec;ões do Ministerin da Agrieulhíra, de .6 de maio do,. mesmo 
n~mo, sinão ap6~ á insfallaçã~ c. fuuc6ionamento do~ làboràtd-.
nus eompctenlcs llllS l'üSpCd!Vo& vortos de embarque, 

Art. lj{). Fioa l'CVÍgorada a autorização constant.e do ar
tig-o 118 da lei u. 1.212, de 5 dê janeiro de 1921, para ter.-
1111uaç.ão tia composição e impresSá!l ,nà Jmprén~a, Náctonal, .d() 
L!vn• da Segunda Grande Feira .Anm:tal do Distficto Federal. 

1\l'L 1t I . J )a data desta lei. em de~nte, em cada uma t1a8, 
c.:;tampilhas a eolloear em qualquer do"C~monto deverão ger iO:· 
dkndos ·p.or algarismo~ o dia .. do··mez e o anpo d~ jassignat~\:a, 
dr.> clO!~umento. Esta regra nap revoga as. dtsposu;ões em , •• ..; 
gor. acprc·a da inuliliza~ãQ das estàmpilhas pela assignat.ura. 

Ad. U. ~\ i.;;en<_:ão das taxas do armazenageJp concedida 
pel.o art. l", da , lei n . .11.315, de 28 ~e agost~ d~ H~-~1, fi,~a 
JH'I,rogada ato :30 uc março de 1922 para. as mércadorms l~~l
trarlhs e depositadas nos armazens das alfandegras é portos atá 
31 ele dezembro de 1921. 
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Art. 43. Pagarão sómente 3 o/o ad · valorem, que ~e~.i o 
ria l'actura duas e~tuf~s co~pletas •par~ pl~mtas e t,r~s m:;tal·· 
laoões para o ensmo e pratiCa de lactwm10s, adq~ur1dos pela 
.E~cola de Engenharia do Porto Alegre para. o ensmo technwo 
rn·.,fiEsional que ministra em seus estabeleCimentos. 

Art. 44. São isentos de direitos de consumo e de expe
diente os materiaes importados para as primeiras installacões · 
rad i o-telegrap h i c as. 

Art. '·í5. li'ica concedida isenção de direito de impor
tação e de expediente para o material necessario á construccão 
de um novo hospital da Veneravel Ordem Terceira de S. Fran
ciscü da Penitencia, na .rua Conde de Bomfim n. 1. 033, na 
Capital Federal. 

Art. 46. Ficam isentos de direitos de importação e ex
pediente os materiaes destinados a hospitaes, colonias de le
prosos e penitenciarias, quando directamente construidos pelo. 
governo elos !Estados. 

Art. 47. As firmas commerciaes que assignarem termo de 
responsabilidade sobre differenca da Tarifa da Alfandega nu
mero 613, ficam isentas do pagamento correspondente ·á al
ludida differença de tarifa durante o anno de 1919. 

Art. 48. O material destinado aos servicos de constru
cção c melhoramentos dos portos executados pelos Estados 
por transfereucia, delegação ou concessão por parte da União. 
gozará de completa isenção de impostos federaes. 

Art. -í!J. tSerá restituído aos xarqueadores nacionaes, 
como compensação dos direitos alfandegarios que gravam as 
mat.crias primas indispensaveis á industria do xarque, a im
portancia de 20 réis por kilogramma de xarque exportado a 
partir de janeiro de 1920, ficando o Poder · Eocecutivo auto
rizado a fazer para esse fim as necessarias operações de cre
dito. 

Art. 50. O dispositivo dos arts. 2o do decreto legislativo 
n. 3.347, de 3d~ outubro de 1917, e 45 da lei n. 4.230, fica 
prorogado pelo espaço de cinco annos a contar de 30 de junho 
de 1922, eliminadas deste as palavras: "e exploração". 

Art. 51 . F' i c a revogado o § 34 do art. 2° das "Preliminares 
das Tarifas das Alfandegas" de que trata o § •1° n. 1, do ar-
tigo 4o da lei n. 4.230, de 31 de dezembro de t'920, na parte 
a que se refere á impürtação de gado para consumo no Es
tado do Rio Grande do Sul. 

Art. 52. Contimía em vigor o n. X do art. 2° da lei 
11. 4.2:~0, de 31 de dezembro de 1920. 

Art. 53. A imporhcão de materiaes, artigos on objectos 
destinados á ~~xposição Cornmemorat.iva do GcntPnario da In-
depcndencia obedece ás seguintes regras: 

I. Os volumes virão com a marca. "~posição Brasileira" 
e eo!n a r:onl ra-nH~l'ca do importador· ou recebedor no Rio de 
Janmro. 



AC'l'OS DO PODER 1.1!6l$LA11VO 

II. No recinto· da ~osioio1 :qtJJl..~ Oôll$~e~ad.o alfan
degado, será feito o serviço de conf~a dOS· volumes. e con'" 
ferencia do conteudo delles. 

IH. A ,abertura dos volumes ·só;·'pocl~ ser feita p~eee!l
tes os funcciooarios da al.fandesà •oattUàctqs da eonfetel\Cla. 

IV. Feita a conferenc-ia· e calculados· os direitos, 'seria 
todos os objeetos arrolados 1 em reltWão em duplicata, ~sr 
gnada pelo conferente e pela pe~soa Que tiver a resp~m.sabth
dado da guarda dos mesmos obJectos durante a Exposu;ão. 

V. tS:erão isentos de direitos de consumo e de expediente 
o do imposto de consumo os objectos, artigos ou productos 
destinados a figurar na Exposição e bem assim os materiaes 
e artigos de construccão e ornamentação dos pavilhões, mobi~ 
liarios e mostruarios e tudo mais quanto necessario tfo~ ao 
oertamen. 

VI. Encerrada a Exposição, os objectos que não ·forem 
reexportados dimtro do prazo fixado pela commissão direetora 
da Exposição, ficarão sujeitos ao ~agamento dos direito$, de 
conformidade com o calculo feito por oeo~ilo da confeteneia 
àe entrada. 

VII. Ficarão isentos desse pagamento: 

a) os objectos ou artigos que forem doados a instituições 
publicas offieiaes ou a estabelecimentos de instrueçllo popu:.. 
lar ou superior da Republica;. 

b) os materiaes de construoção dos pavilhões.J quando 
css·es pavilhões p~assarem para o dominio da Uniao ou do 
Dist.ricto Federal ou de instituiçÕE)S de caridade ôu de. ensino 
popular ou superior official; 

c) os ohjectos ou artig·os que, por sua natureza ou quali
dade, se inutilizarem no decurso da exposic;Ao. uma vez com
provada essa inutilização por attestado da commissão dire
ctora; 

d) os objectos ou artigos destinados a reclames e com 
Psse intuito distribuídos gratuitamente aos visi&àntes da ex
posiç.ão. 

yrn. Os objectos ou artigos que, por occasião de serem 
vendidos, apresentarem grande deteriorac;lo, ficarfio l!lujeitos 
ao pagamento de direitos, segundo o. yalor que tiverem e sob 
a razão para ellcs estabel~ids na Tarifa .. , 

IX. As facturas con~ulares relativas aos volumes deati.;. 
nados :i Exposição serão livres de sello ou emolument'ol!l •. 

Art. 5·1. São concedidos á. ,Companhia . de Navegação, 
Lloyd Brasileiro favores identieo~ aos de que g()s.am as· Gom;.. 
panhias de Naveg·ação Costeira e Commercio e Navegat;lio, in
l'lusive o de isenção de direitos. 

Art. 55. O gado de qual,quer especle, destinado· á córte, 
introduzido pelas fronteiras terr~stres, fica ~ujeito ao me'" 
mo imposto rira applicado ao que é'- Importado por via inali 
ritima. 



AC'i'OS DO PODEI\ tl!lGISU'rlVO 

Na isenção de díréitos aduaneiros concedida aos frigo •. 
rifioos do paiz não s" comprehende a do gado utililladô na 
inllul:ltria de carnP-~. 

Art.. 56. Fica prohibida a exportação do ouro, prata e 
outros metaes preciosos amoedados, ou em barras c artefa
ctos. 

Art. 5i. Ficam isentas dos direitos de imporlaç§.o para 
consumo e expediente as frueta~ fresca3 de procedencia da 
Itepnbliea Argfmtina, ou de outros paizes americanos, des(le 
que esse~, por sua vez, offcrcçam Yanlagens tributarias ã im
portação de prodncto~ brasileiros. 

Verificada a cxistencia daR vantagen~ alludidas, o Go
\'crno rxpedirá os actos para que se torne dfect.iva a iscn~ã.o, · 
l'orn as devi1las cautelas fiscacs • 

.t\rl. 58. Ji'icnm isentM d~ todoR o~ Impo~tos adnnnriros 
r, das tlf'~pczM de frete na.s I'Slt:utas ~c rcrro rln TTniãn c nos 
mw1os do Lloy1l Rrasileiro animaes •lesl.inados aos jarding 
moJogico~ fcder:}eS; estalinacs on municipaes. ou que fun
ccionarr;m en1 virtude ct~~ eonerssi.'io ~~~~ quaesquer df'SSl'~ vo
dcrr~s. 

,\ l'l .. ~~~~. :\;.; aul.nrir.açiJ1~~~ p;n·.a. a explora~;ão d.e jogos do 
azal', a lJUn s1~ l'nfel'e n arl. I ,í da lui n. :3.D87, de 8' de janei
n• do Hl~O~ ~~ '' 1leereto Jl. il1.80t~, do 1'7 de JUai11 de 1 U2J, 
!:itÍ !JHldPt'fí.o ·"f't' ·eonêcdida:::, a pa r·tir da data desla lei. aos duhs 
(\ ,·.asi no~ das ~~:::la•;õe~ hydro-mineraes n t1hcrmacs do interior 
d'> pai;, frcqw•JJtadas mn periodo::; limitados do amw yar.a n 
nso de aguas 111edieiniH'::- r\ al.'astada!-: drJi3 gr:1ntk~ ePnl.ros de 
população. 

, ~ 1 ." As conccss:Ôt)S dada:s que eontrariam nste artigo são 
~un:3idera1das de ucnhum effr~ib1, dn data desla lei. c sem di
reito a <JLmlquer· indcnmiza<;iío nw; lermos do ~ 1'' do arUgo 
H da. lei n. ~L 987. eitada. 

~ 2." Fiea elevado a .1 % o imposto sobre as quautias em 
gyro nos jugos de azae nutorizadus, de aecôrdo eom o disposto 
Iicste artigo. 

§ 3." O Governo expedirá novo regulamento alteeando no 
sentido indicado, ns disposie•Õt'S do d~'.H'cfo n. 1-1.808, de 1'7 
de maio do 1921. 

Art. 60. Na l'l~prc::;sãp da euntravcnção punida pelos arti
gos 31 e :t~ du lei n. 3.321, de 30 de dezembro de 1910 será 
nppl i cavei tarnbem o disrosfo na Prrlc final da alínea ct'o ar
tigo 3GO do Codigo Pena . 

Art. ü1. Continúa em vig·or o dispositivo do art. 58 da lei 
1~. 4.230, de 31 ~le. dezembro de 19:20, extendendo-se aos pra
ticantes de machnustas e escreventes da Eslrarla cte ncrro Cen
tral do Brasil, quo constituirá:) tarnbcm a primeira r,atcgoria 
dus respectivos quadros. -

Art. 62. Em ohsCI1Vaneia ao dispo si IJ 110 art. G8 da . lei 
n. 4.230, dt~ :3J do. dezemhro de 1 fl"!O, o GoYento. cobrará os 
emolumentos relativos aos praticantes extranumerarios de 
conformttcs t'. de conductor de trem da Estrada de Feno Cen
tral do Dras1I, quo j(t vinham cxcrecndo quando foi pro-
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mulgada ale! n .. 3.454,; deJ de Jaí$J3_. ·i ~~!tt_.•. ~ ~tiQS_.. ~ -. · .. · .st-:,_;_. 
derem na pnmetra cate~or1a d{) ~~ , wt.Ul_,,, ~&lll-
do-os para todos os effettos, a oontsr <laQu~_ll: __ '"_"dáta, $didoe 
o~ direitos decorrentes da referida ~~eaq.; 

Art. 53. O carvão de pedra, . · 
eX'ploram serviço de fabricação.., fn 
2$fí(10 por tonelada, razão 50 %. 

\r·t. G!1. Cont.in1'ia en' vigor a autorização concedida ao 
Governo para adaptar uma tarifa diffeTencial para um ou 
mai~ g-en~ros lle prouur•;ão estrangeira, podendo a reduc9ão 
11 ar.·· n limitn d0 ?n c·, .. 1imite que, para a farin'ha de·trigO, 
puderá ir até 30 'i~, rlr,srír que taes reducções sejam compen
~arlnras de conce~.;;õe~ fritas a generos de producçlio brasi
l"iT :1. Pspecialmentr; :1 b:~nacha e o fumo. 

Art. ();,. Tnda a ,., r\ '.la que. mediante analyse do Labo· 
ratorin Naeiunal da Sand~' Pnblica, tit'er as mesmas qualidades 
rnerli<'amentosa;; .iá rf'r,entwridas para a cerveja GutneS!!, pa
gar:\ <lS mr.<m<J~ dírritns drsta. · 

Art. f·G. Fie a dPrPg-ada a disposição que manda pagar 
'.'11 rr;i;; p<H' kilogramnn. na razão de 20 o/o, classe 25" e 
rt. ifli da tarifa ''~Pril•~. pela9 chapas-de ferro Armco da Ame
riean lngot lron, drsl inadas á fabricação de boeir-os, calhas 
r d"fl''"ito~. e hPin a.~-im n~ rebites, pal'afusos e aros impor
t:ldn' para p~sc finL 

,\rt. li7. Fira -':il•"i: 1 11t\:: o § 6° do art. 11 do regula
m-·nlo n. 1 í .1\4K. "" '.'G de janeiro de 1921, pelo seguinte: 
.,~,-, rstar:i sujrito <VJ registro de _300$, como negociante de 
full\o f'm corda. folha (l\J pasta, por grosso, o oommercianle 
qll" wndPl', rlJtrnnt•· ,, armn mais de dous mil ki!os )lessa 
mr>rradnria . 

. \rL 68. Hcvnf!3lll-"" a" disposições em contrario. 

Rio de Janeiro. :11 de dezembro d~ :1.921, :f.O{)o da Inde.; 
l"'l·deuria e ::l3° da HPpnblira. 

EP!TACIO PBSSÔA. 

BfJmérD Blf]Jtilta. 



DEORETü N. 1. 436 - DE 30 DB DEZBMBR/) bB 1921 

Autoriza o Poder Executivo a eEdiabEI!éalft'~fi 
entre ae oidadei do Rio de Janeiro 
aer inauguradas a.U setembro de 

IW,;, j~cJilll:hPIIIIO. ~ 
·1)01111.1a 

O Pre~iclenl.c da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
FarJl ~abn qnn fi Congresso Nacional decretou c eu san

,.,i<IJI'' a .orgninte resnluçiío: 
i\ rt . 1." K " PndPr Executivo autorizado a estabelecer 

tinas lin1!:1; dt: navPgaçfio am·ea entre a Capital Federal e a 
,. i i.ladr dr> I' o ri fi ,\ l~;gTP. de modo que possam ser inauguradas 
:li•'• :-;ptrmhrn d•' 1022. 

~ t.· \s dtw.s lin!Ja, ~l'l'ão proj,ecladas, uma pelo litto
mL t' a outra pelo interior do paiz, a oéste da Serra do Mar; 
r• sr dr•slinatiio a primeira ao serviço de aviõe~ e hydro
aviíí"" f' a C'r'~nntla ar1 l1·afe~!"o de aviões. 

~ :!.'' () lr:Jt,:ad,, d" cad[t uma das linhas deverá ser .feito 
<I•· mntlo qur• r1' grandr>~ centros politicos, industriaes ou 
r•ommf'reiae:-: da ,.P~iiio a. pPreorrer constituam pontos obri
gallus de !'a':'a~f'lll. salvo qtwndo a isto se oppuzerep:~ diffi, 
t•ulrlaclr>s leelmiras dP onProsa remoção ou convenienttias tl~ 
•11·dr'm militar·. ri'I:Jti\as á defesa do paiz. 

~ 3. 0 ü traçado da linha do interior deverá ser orien-; 
I ar!'' pelos dfl-: via" frrrr>as existentes na região a percorret"01 
a fim de que os campos de aterragem fiquem collo:!!ados, . .sen;)
JH'P que pro;::,:ivPl .. nas proximidades dás esliações de estrada 
d1• f PITO. 

~ í." Serfí" inslallhcl~s ao longo das duas linh9.13, em 
I"'Hins ri~' atPITagrm afastados de 300 kilomelros, no maxim.J,. 
r•-:t.açõPs radin-lelcgraphicas e radio-tclephonicas, devida'7 
tll<'nfr> rrpparclhadas para o serviço de radiogoniótnetria e com 
capacidariP para transmiti i1· communica~;ões até 500 kilom~-
1 r·r•' r! c distancia. 

~ :í. 0 :\s Pslaçõe~ rarlin-telegraphicas e radio-lelephonic!:\s 
''xlrPma''· no H in ri<' Janf'iro P Porto Alegre, deverão ter capal..· 
r·idn1lr• par·a "'' infPn'rllllmtmiearem direcfamepte. • 

~ G." F:m tnrln;:: Ps ponlns de aterragem que possuam 
insf:JJ,Jar;õPs dP trlr>graphns nn de telephone,.commnns ou sem 
fin. ;::prfin montarias est.açõcs meteorologicas"' e aerologicas, 
Jll't•paràdas f'sper\ialnwntc para o servico de navegação. 

§ 'i." Em carla campo de aterragem serão stabelecidas, 
cnnYcnicnfcmente apparPlhadas, estações, officinas ou ins~l-: 
laçi'íes {]f' prnmptn sorr.orro medico e de reparacões meca-
nieaf'. · 

Art. 2.• A linha do littoral será estabelecida.,. conser-. 
'ada 11 dirigiria pelo Ministerio da Marinha c a do interiot" 
pPlo da Guerra. salyo no que se refere aos serviços de radio
fc!Pgraphia. dP radio-t.clr>phnnia. bPm como aos de meteoro
logia o aPrologia, que .'lrrão inslallados e dirigidos pelo Mi
ll ist crio da Viaç.ão e Obras Publicas e pelo da Agriculturâ, 
Jndustria c Gommercio, respectivamente. 

~ 1.• Sempre que o Ministerio da Guerra tiv,er necessidade 
•ie preparar um campo de aterragem em ponto do littOral.onde 
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exista ou venha a existir outró do Ministerio da, Marinha, a.!!l 
installações ficarão a cargo do primeiro desses ministerios. 

§ 2.0 Os telegrammas das autoridades milit· s sobre os 
ser-ricos proprios das duas linhas aereas, bem cówo os tele
grammas officiaes e 'de assumpto militar, terão preferencia so
bre os •la caracter communi. 

Art. 3.0 O Poder Executivo facultará a entrada nas escolas 
de pilotagem, a cargo de autoridades militares, aos candidat.us 
civis indicados pelos Governos dos Estados, percorridos pelas 
duas linhas, que fizerem doacão ao Gov.erno Federal dos- ter
renos precisos ao preparo dos campos. de aterragem nos respe
ctivos territorios. O numero de candidatos será fixado an;.. 
nmílmente pelos Ministerins da Guerra e da Marinha. 

Art. 4.0 ·Embora as duas linhas se destinem, precipuamen
te, aos serviços da Armada c do Exercito, poderá o Governo 
permittir, si e quando julgar conveniente, sejam ellas utiliza
das para raids stportivos e para viagens commerciaes e de expe
riencias, desde que satisfaçam ás seguintes condições: 

1 •, obediencia aos regulam~ntos ·que forem expedidos pelo 
Poder Executivo, além de instrucções especiaes de occasião; 

2•, pagamento de uma taxa de utilizacão da linha, quando 
as viagens tiv·er.jm fins commerciaes, além da indemnizacão 
do material que for utilizado nos campos d~ aterragem. 

Art. 5.0 O Poder ,Executivo providenciará para que, desde 
já, sej_am projectadas e orçadas as duas linhas de que trata 
esta lei, podendo, para isso, abrir creditos até o maximo de 
4.000:000$000. 

Paragrapho uni co. Os projectos das linhas se.rão orga
nizados e executados pelo Ministerio' da Guerra o pelo da 
Marinha. 

Art. 6.0 O Poder Executivo, P,ara 1,dv.r cumprimento a 
esta I e:, poderá abrir creditos; até o 'maxhno de 4. 000:000$000, 
logo- que for conhecido o orçamento do custo provavel a que 
se refere o :artigo anterior. . ' , 

Paragrapho uni co. O credito total a ser aberto será dis
tribui do da seguinte fórma: 

1°; ao Ministerio da Viação e Obras Publicas, a parte 
relativa ,á radio-telegraphia e radio-telephonia; · 

ze, ao Ministerio da Agricultura, Industria ·e Commercio, 
a parte refere~t~ aos. serviços de meteorologia~ aerologia; 

3°, aos M1mster10s da Guerra e da Marinha, as demais 
despezas de instaJiacão das linhas aereas propriame:tte dita8. 

Art. 7. 0 Re~gam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1921, 100° da Indepen

dencia e 33• da Republi~a. 
EPITACIO PESB~A. 

J. Pires do Rio. 
J. P. da Veiga Miranda
João Pandiá Caloge1·as. 
Ildefonso Simões Lopes. 
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